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Tomo A 

Apresentação do livro 
"Manual de Projeto de Edificações" 

(baseado em vários Códigos de Edificações 
e em boas práticas de projeto, 

construção e manutenção) 



Um desces autores, quando escreveu o livro "Código de Obros e EdiPicaçces do Município 

de São Paulo' rePerindo-se à então nova Lei ns 11223. de 25 de junho de 1992 {Ed. Piní). per-

cebeu que a onciga legislação. Lei municipal ns 8.266. de 20 junho de 1975, tinha valores e 

inPormações t ô n i c a s de a l to interessezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e que Picariam abandonados e esquecidos com 

o surgime nto da nova lei, 

O texto ancigo da Lei nfl £256 ero do tipo decai hista e tinha sido produzido por equipes de 

alDo competêncio abordando e organizando um grande leque de informações e detalhes. 

Esse cexto nôo nomeava as normas especiFioa mente, mas, co contrár io ia dardo boa ponte 

das inPormações cécnieas. Como jogar tudo isso Poro com o novo código [Lei n311.228) q,ue é 

muito mais sucinto e superPiciol, pois direciona cudo para os normas do ABNT? 

Outros textos municipais de códigos de ediPicações de várias cidades t inham também 

dados e oriencações de alco inceresse, independentemente de serem ou não textos legais 

em vigor Todas as verdades técnicas dessas leis cinham que es tar à disposição {de ma-

neiro prãcico e de Pãcil acesso) para jovens cofegas er.genheiros, arqui te tos e cecnólogos 

de todo o Brasil, a Fim de subsidiar novos projecos, execução de obras e sua monucenção. 

Decidiram esces oucores, associados a ou t ros colegas, recolher dados técnicos existen-

tes em leis, decretos e outros documencos legais, sem a preocupação de levar em conta 

se esses dados escão em vigor ou não, A isso Param agregados inPormações e dados 

técnicos de vãrias origens e de ou t ras publicações, além da inclusão das próprios experi-

ências dos au to res 

Os autores en t ra ram em con ta to com associações regionais de engenheiros de todo o 

pois para recolher mais inPormações e agregar ou t ras experiências proPassionais. 

Procuramos cambem Fazer amarrações com as normas da Associação Brasileira de Non-

mos Técnicas - ABNT, que, na Patoa de ou t ras normas OFÍCIOis são de seguimento obri-

gatório. Assuntos recolhidos de jornois tombém Ponam usados nessa luta par reunir e 

organizar inPormações que de ou t r a Por ma se perderiam. 

Assim nasceu esce "Manuol de Projecos de EdíPicoções", que colocamos ã disposição de 

todos os colegas 

Para ser cloro, vejamos um caso cípico para o qual se deseja que esce livro seja útil: 

Um jovem profissional arqui teto, engenheiro ou tecnplogo, morando e atuando 

numa cidade de cerca de 80.000 habitantes no inter ior de um estado, recebe a 

incumbência proFissional de pro je tar Punclonalmente um prédio para ser uma 

estação rodoviório ou uma centra l de abastecimento de alimencos em um ter -

reno sem ocupação onterion Esce livro R e t e n d o da r elementos técnicos Funcio-

nais poro isso e abr i r caminhos para se ob te r novas informações técnicos. 

Cremos e desejo mos estar produzindo um cexoo de apoio e reReréncia inicial muito útil 



Coro colega, 

Esta p re tende ser uma ab ra p lura l Se você t e m alga a ac rescen ta r a es te l ivra seja no 

campo de projeto, execução, uso ou manutenção, sejo no de demolição de ediPicoções e 

obras municipais, Pavor enviar sua concribuiçdo porá: 

Manoel Henrique C ampos Bote lho 

manoe lbote lho@ terra .com.br 

Caixa Posta l 12.966 - CEP: 04009-970 - São Paulo, SP 

ou po ro os oucros dois autores. 

OS AUTORES: 

Manoel Henrique C ampos Botelho, engenheiro civil 

(mancelbotelho@terra.com b r } 

André Giannoni, o rqu i te to (responsável pelo coastilcoria e rewsso arquiceoónica) 

(andre@a nd regia nnoni.com .br] 

Vinicius Campos Botelho, advogado 

(vibot@terra.com.br) 

AUTORES DE CONTRIBUIÇÕES: 

C ícero C a ta la no 

Emílio Pauto 5iniscolchi 

G e ra ldo de Andra de Ribeiro Jr 

•Joana Longman Campos Brasiliano 

Mare io de Andra de F igueiredo 

Nelson N e wton F e rra r 

Z ilma ra Volpe G rote 

mailto:manoelbotelho@terra.com.br
mailto:mancelbotelho@terra.com
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Ml NI CURRÍCULO DOS AUTORES; 

Manoel Henrique Campos BotelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Formou-se em engenharia civil na Escola Politécnico 

da Universidade de São Paulo em 1965. Trabalhou nas empresas de pro jeto Planidro (sa-

neamento), Pramon (projetos induseriais e civis), CNEC (projetos de saneamento e civis) e 

EMURB (órgão governamental ligado à urbanização). 

Foi secretár io executivo da ABES SP (Associação Brasileiro de Engenhorio Sanitária e Am-

biental}, além d© assessor do d i retor ia do Sinduscon - SP ® do Seconci - SP 

Especializou-se em escrever livros técnicos poro a Construção Civil en t re os quais o livro 

"Concreto a rmada eu te ama", do qual nasceu uma coleção. 

Tnabolha como per i to e á r b i t r o em assuntos da construção civil. 

André Giannoni, Arqui teto Formado pelo Universidade Mackenzie em 20CQ., São Paulo, SP 

e pós-graduado em Edificações pela mesma Instituição em 2006. Participou da Exposição 
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Tomo B 

Como consultar e utilizar este 
Manual de Projeto de Edificações 



Este é um livro dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "recomendações" paro a concepção civil, projeto e construção de ca-

sos. ediPicios e equipamentos urbanos, e, depois seu uso e manutenção. 

A expressão "projeto" t em aqui. por tanto, o signi Picado de "empreendimento"'. 

"PROJETO" — "EMPREENDIMENTO" 

Este manual tem como origem, nePerência e inspiração a antiga Lei municipal de São 

Paulo n° S266, vários códigos de ediPicaçòes municipais., códigos sanitários, legislações em 

geral e prót icas da tecnologia. Houve por po r te dos outores um esPorço de integração 

dos recomendações legois e de ou t ras Pontes de saber inclusive várias experiências vivi-

dos pelos autores. 

As principais Pontes de saber consultadas Ponam: 

• Código Civil - Lei Federol n° 10.406, de 10 de janeiro de 200(2. 

• Código Sanitário do Estado de Sòo Paulo, Pruto do Decreto ne 12.342, de 27 de se tembro 

de 1978, 

• Antiga, minuciosa, detalhista e de al to valor técnico: Lei Municipal nc 8.266. de 20 de junho 

de 1975, do cidade de São Poulo, não mais com valor jurídico, pois Poi substituída, mas 

com grande valor técnico de rePeréncia e que pretendemos t e r resgatado no suo 

maior pa r te e que corresponde, com modiPicações, ao Tomo E deste livro 

• Vários ou t ros códigos municipais que recebemos e obtivemos de muitos colegas. 

• Com destaque o livro " Interpretação GráPica - Código de EdiPicações • Secretar ia de 

Habitação e Desenvolvimento Urbano - Município de São Poulo" - Ed. Pini 

• Resoluções e orientoções técnicas da PrePeituro do Município de São Paulo. 

• Dados de livros revistos, publicações ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sites da internet. 

• Resoluções e orientações Ceuso da PrePeituro do Município de São Paulo. 

Sendo um livro que apenas bebe o saber nas leis. em vigor ou rvôa procurou-se r e t i r a r ou 

evi tar a redação e a Forma de c a r á t e r mandotórío, tipica de posturas legais Apesar 

desse esPorço dos au to res que desejam que o tex to deste livro seja um tex to amigo, de 

recomendações de colegas de talvez maior experiência e lastreado em antigos e atuais 

textos (que se boseoram em trabalhos de ou t ras equipes de assessor ia e consultoria), 

aqui e ali res tam resíduos de textos legais mandatários e muitos exigentes. Pedimos aos 

jovens coíegas e leitores amigos que perdoem esso Forma de redação impositiva 

Haverá casos de conplito en t re o que está escr i to neste livro e a prát ica profissional. 



Por exempb, recomendamos, amporodos pefo Código Civil, que abercuras na ediPicaçao 

(janelas) junto à divisa devem es to r distantes, no mínimo, 1.5 m para garant i r : 

• venci lação natural; 

• insolaçôoi 

• privacidade poro os dois vizinhos 

Pode existir num Código de EdiPicações Municipal, de alguma cidade, uma rest r ição de 

que essa distância mínima seja devomeaUTSONJFDCA 2 m, por razões de simples opção, ou em Poce das más 

condições de ventilação no local, ou por excesso de calor 

Por tudo isso, consulte sempre a legislação aplicável pora a sua obro. 

Nota  - Um exemplo  de diferença  de opinião  tecnológica.  Particularmente  ncr  cidade  de Sòo Pau-

lo não se usa  nas instalações  prediais  de esgoto  sanitário  o equipamento  "caixa  de gordura",  e 

coitado  de quem  sugerir  a seu uso!  No cidade  do Rio de Janeiro  elo é intensamente  usada.  Umo 

explicação  possível  é que  as cidades  litorâneas  têm rede  de esgoto  com  deciividades  muito  bai-

xos  e isso  gero  baixas  velocidades  dos  esgotos  e, com isso,  acúmulo  de gorduras  e conseqüentes 

entupimencos  de rede.  A caixa  de gordura  procura  reter  essas  gorduras  e minimizar  os proble-

mas de entupimento  da rede. 

Assim: 





Tomo 

Aspectos institucionais 
da Construção Civil 



C -1 - A CONSTRUÇÃO CJVIL E AS LEIS 

Entendendo as legislações federais, estaduais e municipais sobre o direito de construir. 

Construir é um a to part ic ipat iva pois a Construção Civil: 

• interPere com a vizinhança próxima, podendo a t é pô-la em risco; 

• interPere com a região, por exemplo, aumentando com o novo edipicação o Pluxo de 

t râns i to (coso de Polo Gerador de TráPego); 

• essa nova ediPicoçâo ou obra será usada por dezenas de anos por centenas ou milha-

res de pessoas, devendo ter, por tanto, condições de solubridade e segurança; 

• rx rmal men te sua execução é u ma atividade de risco, pois envolve a l tu ra .usode equ ipa-

mentas elétricos, emprega mão-de-obra de baixo nfveí de escolaridade e que costuma 

desrespeitar as mais elementares normas de segurança. 

Em Poce de tudo isso a Construção Civil t em que atender a 

• leis Federais 

• leis estaduais: 

• leis municipais; 

• determinações íegais decorrentes das legislações citados, como, por exemplo, decre-

t o s por tar ias etc.;. 

• normas técnicas. 

• toas prát icas provenientes dos experiências e que estão Ou em livros ou na memória 

dos seus artiPices (coso mais comurnj. 

Normalmente se espera que não haja conplitos en t re os t r ê s níveis de leis (Federal, estadual 

e municipal), mas podem acontecer diPerentes níveis de exigência en t re leis Federais esta-

duais e municipais Regra geral, as leis estaduais são mais exigentes e especiPicos que as leis 

Federais, e as leis municipais, mois exigentes e áetalhistas que as leis estaduais 

Normalmente os municípios de médio ou grande po r te colocam suas exigências numa lei 

denominada "Código de Obras", Como o Brasil tem mais de 5500 municípios, poderíamos 

t e r mais de &&0Q Códigos de Obras. Quando um município nòo tem Cõdigo de Obras, cos-

tuma valer uma lei estadual que deve suprir as exigências municipais No Estado de São 

Paulo temos o Código Sanitário com essas característ icos. 

Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicos) tombém devem ser seguidas 

na Falta de alguma lei especiPica ou por t e r sempre muito valor 

Vale sempre o alerta: 

O texto deste livro serve como uma primeira inPormação técnica, mas pode es ta r em 

contradição com um texto legal estaduol efou municipal. Sempre verifique qual a legisla-

ção vigente no local onde se Pará suo obra. 
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A seguir; m o s c r o s e o número de municípios por Estodo. 

N úmero de municípios por E sta do - de z e mbro 2006 

Estado nffde municípios 

AC 22 

AL 102 

AM 62 

AP 16 

BA 417 

CE 184 

ES 78 

GO 246 

MA 217 

MG 853 

MS 78 

MT 141 

PA 143 

PB 223 

PE 185 

Pi 223 

PR 399 

RJ 92 

RN 167 

RO 52 

RR 15 

RS 496 

SC 293 

se 75 

SP 645 

TO 139 

DF 1 

Tocai  - 26 Estados,  mais  o Distrito  Federai 

Número  de municípios:  total  de 5.564. 

NotOS 

1) Cada município  tem o direito  constitucional  de legisiar  sobre  o que  seja  de seu peculiar  interes-

se, e, as exigências  de construir  são peculiaridades  de cada  local. 

2} No município  de São Pauto  temos  as subprePeituras,  divisões  administrativas  da prePeitura, 

e que  administram  as determinações  do prePeitura.  Em Sõo José  dos  Campos.  SP. temos  vma 

curiosidade:  o paradisíaco  distrito  de Sõo Francisco  Xavier,  encravado  na Serra  da Mantiqueira, 



elege  informalmente  seu subprefeito.  O prefeita  de Sõo José  dos  Campos,  regra  geral,  respeita 

o ver edito  da população  do distrito  e esse  s ubprePeito  tem alguma  autonomia  administrativa 

em relação  à Prefeitura  de São José  dos  Campos 

3) Em municípios  maiores  existem  tribunais  com  o seu Juiz  de direito  (Fórum).  Esse  município  è cha-

mado  de Comarca.  Municípios  menores  próximos  ao munlcipio-comarca  não têm juiz  de direito  e, 

por  isso,  fazem parte  da comarca  próxima. 

Entenda: 

• os municípios podem sen divididos fx>r lei municipal em ôrea rura i e área urbana. 

• Cs municípios cambem podem sen divididos em distrito-sede e ou t ras distr i tos. O dis-

t r i t o cem as Funções de uma subprePeitura e serve porá que os serviços municipais 

se distr ibuam de Porma mais racional. 

Dois casos de município que deixaram de existir e vol taram ò condição de d is t r i to Poram 

o atuol d is t r i to de Santo Amaro, que hoje Poz p a r t e do município de São Paulo, e Jequitaí, 

MG, que voltou a sen município. 



C - 2 - EXTRATOS DO CÓDIGO CIVIL 

O Código CivilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é uma lei Pederai que disciplina as at i tudes do dia-a-dia do cidadão, cais 

como paternidade, casamento, testamento, herança, compra e venda de um imóvel etc, 

Vámos aos itens da Construção Civil previstos no Código Civil. 

LEI FEDERAL Ns 10.406, DE 10 DE JANEIRO 2002. 

Institui o Código Civil. 

Capítulo VIII - Da Empreitada 

Art . 610 - o emprei te i ro de uma obra pode contr ibuir para ela só com seu t rabalho ou 

com ele e os materiais. 

§ I a - A obrigação de Pornecer os materiais não se presume; resulta da lei ou db vontade 

dos partes, 

§ - O c o n t r a t o paro elaboração de um projeto não implica a obrigação de executó-lo, 

ou de Piscaiizar-lhe a execução. 

Art . 611 - Quando o emprei teiro Pornece os materiais, cor rem por sua conto os riscos 

a t é o momento da ent rega da obra, o contento de quem a encomendou, se este não es-

t iver em mora de receber Mas se estiver por sua conta co r re rão os riscos. 

Art . 612 - Se o emprei teiro só Forneceu mão-de-obro, todos as riscos em que não t iver 

culpa cor re rão por conta do dono. 

Art . 613 - Sendo a emprei tada unicamente de lavar {art. 610). se o coisa perecer antes de 

entregue, sem mora do dono nem culpo do empreiteiro, este perderá o retribuição, se 

não provar que o perda resultou de dePeito dos materiais e que em tempo reclomara 

con t ra a suo quantidade ou qualidade. 

Art . 614 - Se a obra constar de par tes distintos, ou Por de natureza das que se deter-

minam por medida, o emprei teiro t e r á direi to a que também se veriPique |Dor medido, ou 

segundo as par tes em que se dividir podendo exigir o pagamento na proporção do obra 

executada 

§ 1s - Tudo o que se pagou presume-se ve ri picado, 

§ 2f i • O que se mediu presume-se veriPicado se. em t r i n t a dias a con ta r da medição, nâo 

Porem denunciados os vícios ou dePeitos pelo dono do obro ou por quem estiver incumbido 

da sua Fiscalização., 

Art . 61S - Concluída a obra de acordo com o ajuste, ou o costume do lugar o dono é obri-

gado a recebê-la, Poderá, porém, rejeitá-la. se o emprei teiro se aFastou das instruções 

recebidas e dos planos dadoa ou das regras técnicas em trabalhos de ta l natureza. 



C - 2 - EXTRATOS DO CÓDIGO CIVIL (CONTINUAÇÃO) 

Arb. 616zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - No coso da segundo pa r t e do a r t i go antecedente, pede quem encomendou o 

obro, em vez de enjeitó-b, recebê-lo com abat imento no preço, 

Arb. 617 - O emprei te i ro é obrigodo a pogar os materiais que recebeu, se por impericia 

ou negligencio os inutilizar 

Art . 618 • Nos con t ra tos de empreitacto de ediPíçios ou ou t ras construções consideráveis, 

o emprei te i ro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco 

anos. pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do sob. 

ParágraPo único • Decairá do direi to assegurado neste ar t igo o dono da obro que não 

propuser a ação con t ra o empreiteiro, nos cento e oi tenta dias seguintes ao apareci-

mento do vício ou dePeíto, 

Arb. 619 • Salvo estipulaçõo em contrário, o emprei teiro que se incumbir de executar uma 

obro, segundo plano acei to por quem a encomendou, não t e r á direi to a exigir acréscimo 

no preço, ainda que sejam introduzidas modificações na projeto, a não ser que estas re-

sultem de instruções escr i tas do dono da obra. 

ParágraPo único Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono do obro é obri-

godo a pagar ao emprei teiro os aumentos e acréscimos, segundo o que Por a r b i t r a d a 

se, sempre presente á obro, por continuadas visitas não podia ignorar o que se estova 

passando, e nunca protestou. 

Art . 620 - Se ocor re r diminuição no preço do material ou da mão-de-obra superior a um 

décimo do preço globa! convencionado, poderá este ser revisto, a pedido do dona da obra, 

para que se lhe assegure a diPerença apurada, 

Arb. 621 - Sem anuência de seu autor não pode o propr ietár io da obra introduzir modi-

Picoçãss no jarojeto por ele aprovado, ainda que a execução seja conPiada a terceiros o 

não ser que. por motivos supervenientes ou razões de ordem técnica, Pique comprovada a 

inconveniência ou o excessiva onerosidade de execução do projeto em sua Porrna originária. 

ParágraPo único • A proibição deste a r t i go não obrange al terações de pouca monta, 

ressalvado sempre a unidade estét ica do obra projetado. 

Arb. 622 - Se a execução da obro Por conPiada a terceiros, a responsabilidade do autor-

do projeto respectivo, desde que não ossuma a direção ou Fiscalização daquela, Picará 

limitada aos danos resultantes de dePeitos previstos no a r t , 618 e seu parõgraPo único. 

Arb. 623 - Mesmo após iniciada o construção, pode a dono da obra suspendê-la, desde que 

pague ao emprei teira as despesas e lucros relativos oos serviços já Feitos, mais indeniza-

ção razoável, calculada em Punçào do que ele te r ia ganho, se concluída a obra. 

Art . 624 - Suspensa a execução da emprei tada sem justa causa, responde o emprei te i ro 

por perdas e danos. 

Art . 625 - Poderá o emprei teira suspender a obra; 



C - 2 - EXTRATOS DO CÓDIGO CIVIL (CONTINUAÇÃO) 

I - por culpo do dono, ou por motivo de Porço maior; 

II - quando no decor re r dos serviços, se maniPestarem dificuldades imprevisíveis de exe-

cução, resultantes de causas geológicas ou hídricos, ou ou t ras semelhantes, de modo que 

co r re o emprei tada excessivamente onerosa, e o dono do obra se opuser oo reajuste do 

preço inerente ao projeto por ele elaborado, observados os preços; 

III - se as modificações exigidas pelo dono da obra, por seu vulto e natureza. Porem des-

proporcionais ao projeto aprovado, ainda que o dono se disponha a a r c a r com o acrés-

cimo de preço. 

Art . 626 Não se extingue o con t ra to de emprei tada pela mor te de qualquer das p a r t e s 

salvo se ajustado em consideração ãs quaüdodes pessoais do empreiteiro. 

Dos Direitos de Vizinhança 

Seção I - Do Uso Anormal da Propriedade 

Art . 1,277 - O propr ie tár io ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer cessor as 

interFerências prejudiciais á segurança, ao sossega e á saUde das que o habitam, provo-

cadas pela utilização de propriedade vizinho. 

ParágraPo único - Proibem-se as interferências considerando-se a natureza da utiliza-

ção, a localização do prédio, atendidos as normas que distr ibuem as edificações em zonas, 

e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança. 

Art . 1.278 - O direito a que se rePere o ar t igo antecedente não prevalece quando as in-

ter ferênc ias Porem justiPicados por interesse püblico, caso em que a propr ie tár io ou o 

possuidor causador delas pagará ao vizinho indenização cabal. 

Art . 1.279 - Ainda que por decisão judicial devam ser toleradas as inter Perene ias, pederó 

o vizinho exigir a suo redução, ou eliminação, quando estas se t o rna rem possíveis 

Art . 1.260 - O propr ietár io ou o possuidor tem direi to a exigir do dono do prédio vizinho a 

demolição, ou a reparação deste, quando amecce ruína, bem como que lhe preste caução 

peta dono iminente 

Art . 1.281 - o propr ietár io ou o possuidor de um prédio, em que alguém tenha direi ta de 

Pazer obras, j3ode, no caso de dano iminente, exigir do au to r delas as necessórias garan-

t ias con t ra a prejuízo eventual. 

Seção II - Das Árvores Limítrofes 

Art . 1.282 - A árvore, cujo t ronco estiver na linha divisório, presume-se per tencer em co-

mum aos donos dos prédios conPinantes, 

Art . 1,283 - As raízes e os ramos de árvore, que ul trapassarem a est rema do prédio, po-

derão ser cortados, a t é o plano vertical divisório, pelo propr ietár io do te r reno invadido 
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Arb. 1.284.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os Prutos caídos de árvore do te r reno vizinho pertencem ao dono do solo onde 

cairam, se esce Por de propriedade part icular 

Seção lll * Da Passagem Forçada 

Arb. 1.285 O dono do prédio que não t iver acesso á via pública, nascente ou porco, pode, 

mediante pagamento de indenização cabal, constranger o vizinho a lhe do r possogem, 

cujo rumo será judicialmente Pixado, se necessário. 

% 1* - SoPrerá o constrangimento o vizinho cujo imóvel mais natura l e faci lmente se pres-

t a r à possogem 

§ 2S Se ocor re r alienação parcial do prédio, de modo que uma das par tes perca o ocesso 

à via pública, nascente ou porco, o propr ie tár io da ou era deve colerar a passagem. 

t 3o • Aplica-se o disposto no porágraPo antecedente ainda quando, antes do alienação, 

existia passagem através de imóvel vizinho, não estando o propr ietár io deste constrangi-

do, depois a da r uma outra. 

Seção IV - Da Passagem de Cabos e Tubulações 

Arb. 1,286 - Mediante recebimento de indenização que atenda, também, á desvalorização 

do área remanescente, o propr ie tár io é obrigado a to le rar a possogem, at ravés de seu 

imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos subterrâneos de serviços de utilidade 

pública, em proveito de propr ietár ios vizinhos, quando de ou t ro moda For impossível ou 

excessivamente onerosa. 

ParágraPo único • O propr ietár io prejudicado pode exigir que a instalação seja Feita de 

modo menos gravoso oo prédio onerado, bem como, depois, seja removida, á sua custa, 

para ou t ro local do imóvel. 

Arb. 1.287 - Se as instalações oFerecerem grave risco, será facu l tado ao propr ietár io do 

prédio onerado exigir a realização de obras de segurança 

Seção V - Das Águas 

Arb. 1.288 - 0 dono ou o possuidor do prédio infer ior é obrigado a receber as águas que 

cor rem natural mente do superior não podendo realizar obras que embaracem o seu 

Pluxa porém, a condição natural e an ter io r do prédio inferior não pode ser agravada po r 

obras fe i tas peto dono ou possuidor do prédio superior 

Arb. 1.289 - Quando as águas, art i f ic ialmente levadas ao prédio superior ou aí colhidas 

co r re rem dele para o inFerior; poderá o dano deste r ecbmar que se desviem, ou se lhe 

indenize o prejuízo que so f re r 
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ParágraPo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Da indenização será deduzido o valor do beneficio obcido. 

Art . 1.290 O propr ie tár io de nascente, ou dto soío onde caem águas p!uviois, sat is fe i tas 

as necessidades de seu consumo, nòo pode impedir ou desviar o curso natural das águas 

remanescentes pelos prédios inferiores 

Art . t.291 - O possuidor do imóvel superior não poderá poluir as águas indispensáveis ás 

primeiras necessidades da vida dos possuidores dos imóveis inferiores; as demois, que 

poluir deverá recuperar ressarcindo os danos que estes sofrerem, se náo Por possível a 

recuperação ou o desvio do curso art i f ic ial das águas. 

Art . 1.292 • O propr ietár io cem direi to de constru i r barragens, açudes, ou ou t ras obras 

poro represamento de água em seu prédio; se as águos represadas invadirem prédio 

alheio, será o seu propr ietár ia indenizado pelo dano soPrido, deduzido a votor do benePício 

obtido. 

Art . 1.293 Ê permitida a quem quer que seja. mediante prévia indenização aos proprie-

tá r ios prejudicados, constru i r cortais através de prédios alheios, para receber os águos 

a que tenho direito, indispensáveis ás primeiras necessidades da vida, e desde que não 

cause prejuízo considerável à agr icul tura e á indústria, bem como para o escoamento de 

águos supérPluas ou acumuladas, ou o drenagem de terrenos, 

§ t* - Ao propr ie tár io prejudicado, em ta l casa, também assiste direi to a ressarc imento 

pelas danos que de Puturo lhe advenhom da inPiltraçõo au irrupção das águas, bem como 

da deter ioração das obras destinadas o ca na lizá-Ias. 

S 2S - O propr ietár io prejudicado poderá exigir que seja subterrânea o canalizoção que 

atravessa áreas ediPicadas. pátios, hortas, jardins ou quintais. 

§ 3* - O aqueduto se rã construído de maneiro que cause o menor prejuízo aos proprietá-

rios dos imóveis vizinhos, e a expensas do seu dono, a quem incumbem também as despe-

sas de conservação, 

Art . 1.294 Aplica-se ao direito do aqueduto o disposto nos ar ts . 1.286 e 1.387 

Art . 1,295 O aqueduto não impedirá que os propr ietár ios cerquem os imóveis e constru-

am sobre ele, sem prejuízo para a sua segurança e conservação; os proprietár ios dos 

imóveis poderão usar das águas do aqueduto para as primeiros necessidades da vida. 

Are. t.296 • Havendo no aqueduto águos supérfluas, ou t ros pcderão canateá-ias, para 

os Pins previstos no a r t . 1,293, mediante pagomento de indenização aos propr ie tár ios 

prejudicados e ao dono do oqueduto, de importância equivalente âs despesos que en tão 

seriam necessárias para a condução dos águas a t é o ponto de derivação, 

ParágraPo úrvico - Têm p r e f e r ê n c i a os p r o p r i e t á r i o s dos imóveis a t ravessados pelo 

aqueduto. 



C - 2 - EXTRATOS DO CÓDIGO CIVIL (CONTINUAÇÃO) 

Seção VI - Dos Limites entre Prédios e do Direito de Tapagem 

Art . 1.297zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • O propr ietór io t em direito a ce rcar murar; valor ou tapar de qualquer modo 

o seu prédio, urbano ou rural, e pode constranger o seu conPinante a proceder com ele 

à demarcação en t re os dois prédios, a oviventor rumos apagadas e a renovar marcos 

destruídos ou arruinados, repart indo-se proporcionalmente en t re as interessadas as 

respectivas despesas 

§ 1s - Os Intervalos muros, cercas e os tapumes divisórios, tais como sebes vivas, cercas 

de arame ou de madeira, volas ou banquetas presumem-se, a t é prova em contrár io, per-

tencer a ambas os propr ietár ios conPinantes, sendo estes obrigados, de conPormidade 

com os costumes da localidade, a concorrer em par tes iguais, poro as despesas de sua 

construção e conservação. 

§ 2& As sebes vivos, as árvores, ou plantas quaisquer que servem de marco divisório, s6 

podem ser cortadas, ou arrancados, de comum acordo en t re proprietários. 

Aviventaram - redescobrir onde Param as limites e posição de cerca e mura ja delimitan-

do o terreno. 

§ 3S A construção de tapumes especiais para impedir a passagem de animais de peque-

no porte, ou para ou t ro Pim, pode ser exigida de quem provocou a necessidade deles, pelo 

proprietário, que não está abrigado a concorrer paro as despesas 

Art , 1.298 - Sendo conPusos os íimices, em Palta de ou t ro meio, se determinarão de con-

Pormidade com a posse justa; e, não se achando ela provada, o t e r reno contestado se 

dividirá por par tes iguais e n t r e os prédios ou, não sendo possível a divisão cômoda, se 

adjudicará a um deles, mediante indenização ao outro. 

Seção VII • Do Direito de Construir 

Art . 1.299 - O propr ietár io pode levantar em seu te r reno as construções que lhe aprau-

ven salvo o direi to dos vizinhos e os regulamentos administrat ivos 

Art . 1.300 o propr ie tár io constru i rá de maneira que o seu prédio não despeje águas 

diretamente, sobre o prédio vizinho 

Arb. 1.301 - Ê dePesoobrir janelas, ou Fazer eirado, t e r r aço ou varanda, a menos de m e t r o 

e meio do te r reno vizinho 

§ 1S - As janelas cuja visão náo incida sobre a linha divisória, bem como as perpendiculares 

não poderão ser aber tas a menos de setenta e cinco centímetros. 

§ 24 As disposições deste a r t igo não abrangem os aber tu ras para luz ou ventilação, não 

moioresde dez cent ímetros de largura sobre vinte de comprimento e construídas a mais 

de dois metros de al tura de coda piso. 



C - 2 - EXTRATOS DO CÓDIGO CIVIL (CONTINUAÇÃO) 

Arb. 1.302zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • O propr ietór io pode, no lapso de ano e dia após a conclusão da obra, exigir que 

se desPcço jonela, socado, t e r r aço ou gote i ra sobre o seu prédio; escoado o prazo, não 

poderã. por sua vez ediPicar sem acender ao disposto no a r t igo antecedente, nem impe-

dir ou diPicultar o escoamento das águas do goteira, com prejuizo paro o prédio vizinho. 

ParágraPo único Em se t r a t a n d o de vãos, ou obe r tu ras para luz, seja qual Por o quan-

tidade, a l tu ra e disposição, o vizinho poderá, o todo tempo, levantar a suo ediPicação ou 

contramgro, ainda que lhes vede a claridade. 

Art . 1.303 - Na zona rural, não será permitido levantar ediPicações a menos de t r ê s me-

t r o s do te r reno vizinha. 

Art . 1.304 - Mas cidades, vilas e povoadas cujo ediPicação estiver ads t r i t a a alinhamento, o 

dano de um te r reno pode nele ediPicon modeirondo na parede divisória do prédio contí-

guo, se e b supor ta r a nova construção; mas t e r á de embolsar ao vizinho metade do valor 

da parede e do chão correspondentes 

Art . 1.305 - O conPinante, que primeiro construir: pode assentar a parede divisório a t é 

meio espessura no te r reno contíguo, sem perder por isso o direito a haver meio valor 

dela se o vizinho a trovejoc caso em que o primeiro Fixará a largura e a profundidade do 

alicerce. 

ParágraPo único - Se a parede divisória per tencer a um dos vizinhos, e não t iver capacida-

de para ser trovejada pelo outro, não poderá este Pazer-lhe alicerce ao pé sem p r e s t a r 

caução áqueíe, pelo risco a que expõe a construção anter ior 

Art . 1,306 - O condômino da parede-meia pode utilizá-la o té ao meio da espessura, não 

pondo em risco a segurança ou a separação dos dois prédios, e avisando previamente o 

ou t ro condômino das obras que ali tenciona Pazer; não pode sem consentimento do ou-

t ro . Pazer, na parede-meia, armários, ou obras semelhantes, correspondendo a o u t r a s do 

mesma natureza, já Peitas do lodo oposto. 

Art . 1.307 - Qualquer dos conPinantes pode al tear a porede divisória, se necessório re-

construrndo-a, para supor tar o alteamento; a rcará com todas as despesas, inclusive de 

conservação, ou com metade, se o vizinho adquirir meaçõo também na pa r te aumentada. 

Art , 1.308 - Não é lícito encostar á parede divisória chaminés, Pogões, Por nos ou quaisquer 

aparelhos ou depósitos suscetíveis de produzir inPiltnações ou interferências prejudiciais 

ao vizinho. 

ParágraPo único - A disposição anter ior não abrange os chaminés ordinárias e as Pogães 

de cozinho. 

Art . 1.309 - Sõo proibidas construções capazes de poluir ou inutilizar para uso ordinário, 

a água do poço, ou nascente alheia, a elas preexistentes. 

Art . 1.310 • Não é permitido Pazer escavações ou quaisquer obras que t i rem o o poço ou ã 

nascente de ou t rem o água indispensável ás suas necessidades normais. 



C - 2 - EXTRATOS DO CÓDIGO CIVIL (CONTINUAÇÃO) 

Arb. 1.311zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nôo é permitido o execução de qualquer obro ou serviço suscetível de pro-

vocar desmoronamento ou destocoção de cerra, ou que comprometo o segurança do 

prédio vizinho, senão opôs haverem sido Peitas as obras aoautelatór ias 

ParágraPo único - O propr ie tár io do prédio vizinho tem direi to a ressarcimento pelos 

prejuízos que soPren nüo obstante haverem sido realizadas as obras acautelatórias. 

Arb. 1.312 - Todo aquele que violar as proibições estabelecidas nesto Seção é obrigado a 

demolir as construções Peitas, respondendo por perdas e danos. 

Arb. 1.313 - O propr ietár io ou ocupante do imóvel é obrigado a to le rar que o vizinho e n t r e 

no prédio, mediante prévio aviso, pana: 

I - de!e temporar iamente uson quando indispensável á reparação, construção, reconstru-

ção ou limpeza de sua casa ou do muro divisória; 

II - apoderar-se de coisas suas. inclusive animais que ai se encontrem casualmente. 

§ 1a - O disposto neste ar t igo aplica-se aos casos de limpeza ou reparação de esgotos 

gateiras, aparelhos higiênicos poços e nascentes e ao aparo de cerca viva, 

§ 2* • Na hipótese do inciso li, umazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vez entregues as ooisas buscadas pelo vizinha poderá 

ser impedido o sua en t rada no imóvel. 

§ 3S - Se do exercício do direi to assegurado neste a r t i go provier dano, t e r á o prejudicado 

direi to a ressarcimento. 



C - 3 - A NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, APROVAÇÃO 

DE CONSTRUÇÃO, APROVAÇÃO DE USO E MUDANÇA DE USO 

DE EDIFÍCIOS, ATÉ SUA DEMOLIÇÃO 

Leve em conta 

Uma Putura obra que seu projeto acendeu integralmente o legislação não pode iniciar 

sua execução sem que haja uma autorização municipal {alvará) para isso. Hó que t e r esse 

alvará antes do início de obra. \â r ias são as razões poro isso: 

a} a p re fe i tu ra precisa saber o que está acontecendo no seu município 

b) há cosas extremos de que uma obra legalmente perPeica não deva ser implantada É 

o coso de uma obra num local onde se planeja uma desapropriação para uma obra 

municipal de grande vulto. Para impedir; então, o saída do alvará de inicio da obra par-

tículas a prePeitura t e r á que ou negociar com o propr ietár io ou indenizá-lo. 

Ás vezes ocorrem conPlitos en t re leis e decisões publicas. Contemos um cosa. 

Por Falto de penitenciárias, o Governo do Estado de São Fauio Pez um plana de constru-

ção de cerca de vinte penitenciárias, Localizados cidades e te r renos odequados, Poi ini-

ciado o plano de construção. Só que todas as cidades-sedes das Futuras penitenciárias. 

Curiosamente, Pizeram aprovar planos municipais {direito indiscutível) de zoneamento que 

proibiam a existência de prisões e penitenciárias nesses municípios. Conclusão: não have-

ria, segundo essas leis, local para constru i r as novas prisões 

O Governo do Estado de São Paulo recorreu á Justiça e as leis municipais Foram declara-

dos inconstitucionais por impedirem o poder estadual de Pazer uma de suas missões que 

é prender pessoas com mandato de prisão, 

Às vezes lers municipais subsidiam a aplicação de leis Federais, e essas leis municipais po-

dem levar a pessoo poro a cadeia Exemplo; existem leis Pederais de t râns i to que decla-

ram que delitos de a l ta velocidade podem levar o motor is ta á prisão no caso de atrojDe-

lamento com morte, se o Pato acontecer na área urbana, 

E quem dePine o que é área urbana são as leis municipais municipio por município. 

Quanto õ hierarquia de leis e ou t ras posturas: 

• a primeira lei é a Constituição Federal; 

• depois vêm as leis Federais (entre elas normalmente o Código Civil), estaduais e munici-

pais, que podem t e r exigências diPerentes, valendo a que PÍXO exigências motores; 

• depois vêm decretos, atos, por ta r ias e normas aPiciais; 

• não to vendo normas oPíCiais, os normas da ABNT sõo obrigatór ios por lei [lei Federal 

rfi BOTE de 11 de setembro de 1990, Cap, V seção IV, a r t . 39}, 

No caso de uma construção t e r problemas e não existindo em leis, dec re tos por tar ias e 

norrnos regulamentações sobre o assunto, havendo uma demanda judicial, o que decidem 

as juizes? 



O juiz de direi to costumo com cuidodo indicar um penico e perguntar ao penico: 

- A obro em questão atende ãs boas prát icas usuais? 

Logo cemos que atender com cuidado ao "saber estabelecido pela prát ica" 

Noto  - Uma das funções  dos  funcionários  da prefeitura  encarregados  da aprovação  de projeto  é; 

* verificar  se o projeto  em análise  atende  às normas  municipais, 

• fazer outras  verificações  do tipo: 

• a área em estudo  é possível  de ter sido  contaminada? 

• a área em estudo  tem algum  valor  histórica  nacional  ou municipal? 

• a área em estudo  é uma  possível  área com  aspectos  arqueológicos  (Ver Resolução  CONAMA 

ne 1896) 

Usr repor tagem Estudo arqueológico será obrigo tório, "Folha de S, Pauto", póg. 1, 30 de 

junho de 2002. 



Tomo 

Aspectos organizacionais 
da produção do projeto 



D - 1 - ORGANIZANDO SEUS DOCUMENTOS DE PROJETO (EMPREENDIMENTO) 

D - 1 - 1 - Numero de contrato, número de desenhos 

Andes cie começar seu trabalho de projeta, você deve organizar seu escri tór io de proje-

tos, se é que você ainda não o Pez Vejamos algumas Perramencas de organização; 

Não se esqueça só t rabalhe com c o n t r a t o assinado pelas portes. 

Dê o número e código aos seus contratos. Se você Poi con t ra tado pelo Agrícola Ponto Azul 

para Pazer o projeto dessa granja, crie o c o n t r a t o (por exemplo): AP - 41. 

AP - 41 é o primeiro c o n t r a t o com esse cliente. Nunca comece com !. e sim de Forma mais 

soFisticado como 41, 

Os desenhos e demais documentos cécnicos (especiPicações Palha de dados ecc) devem 

usar sempre o código AP- 41 e códigos por especialidades; assim, os desenhos de arquite-

t u r a desse empreendimento devem ser numerados p o r 

AP - 41 - AO - oi. Se Por desenho de eletricidade, então serã AP - 41 - EL - 01, e assim por-

diante, usando os códigos a seguir sugeridos: 

* AO • arqui te tura: 

• ST - es t ru tura ; 

• MS - mecânica dos sobs e Fundações; 

* EL - eletricidade, 

* HD • hidrãulica; 

* Cl - Civil (gerai); 

* IE - índice de equipamentos; 

• IS - instrumentação e controle; 

• GR - desenhos gerais e de localização; 

• Outros. 

Use sempre as revisões dos documentos Assim, teremos a emissão inicial do documento 

AP - 4t - AO - 01 - revisão 0. Havendo qualquer revisôo, passa à AP - 41 - AO - 01- revisão 1, e 

sempre com datas mostradas em cada revisão. 

Curiosidade  - no código  de contratos  nunca  use  a tetra  "O'  para  nõo  confundir  com  a 0 (zero). 

Se esse cliente, Agrícola Ponto Azul. Pizer um novo c o n t r a t o com você, esse novo cont ra to , 

o AP-42 e os seus documentos técnicos, devem t e r o número AP-42. 

O desenho AP - 42 - ST • 034 ê o desenho ne 34 de es t ru tu ras (ST) do concraco AP • 42. 



D - 1 - 2 — Burocracia 

Atenção  - burocracia  é o administração  valorizando  documentos, 

Um dos autores {MHCB} declara orgulhosamente que é um buroc ra ta e sugere que você 

seja também um burocrata. 

Lembrete:  Quando  se vai comprar  um imóvel  a primeira  providência  que  um advogado,  seu as-

sessor  vai tomar  é solicitar  a certidão  atualizada  (desta  semana,  se possível)  do cartório  de 

registro  de imóvel  para  veriPicar  quem  ê o atua!  dono  e se há alguma  pendência  sobre  o imóvel 

Atitude  burocrática? 

Sim,  uma  atitude  burocrática  e altamente  necessária. 

D - 1 « 3 — Dimensões dos documentos 

1) Claro que um documento importantíssimo de um empreendimento é a lista de todos os 

documentos com seus oódigos. 

2) Dê prePerência, na produção de desenhos ao uso dos tamanhos A4, A3 e Al. Os tama-

nhos AO e A2 são antipáticos. Se você duvida, vá para a obra com um desenho AO num 

dia de vento. 

3) Medidas de documentos 

Tamanho ABTN Medidas (mm) 

o s b 

Margem 

esquerda (min} 

Demais margens 

(mm) 

AO 1.109x841 25 10 

A1 B41 x594 25 10 

A2 594 x 420 25 7 

A3 42QzyxvtsonmleaVPIA x 297 25 7 

A4 297x210 25 7 

Ver NBR 10.068/87 - 'Folhas de desenho - leiaute e dimensões". 

Os tamanhos ABNT seguem a norma alemõ DIN e são seguidos por todos os poises que 

ado ta ram o sistema métrico. 

b modelo 

3 



D - 1 - 4 — Folha de horas 

No atividade de projetos, seja disciplinado. Anote todos os dias, em uma Polha-padrõo, as 

horas gastos em cado cont rato. Não Poço isso no Pinol de uma semana, e sim diariamen-

te. Crie a sua Rolha de horas. O exemplo a seguir é uma sugestão. 

Crie uma Polha de horas no seu computador 

Nome: João da Silvo 

Mês: ou tubro Ano: xxxx 

Folho semanal do horas 

I Nome: João do Silvo I 

1 Cont ra tos 

Dia AZIB BM3I AJ19 AJ20 Tocai 

' 4 2 2 1 9 

2 

3 6 3 

4 8 1 9 

5 
sábado 

4 4 

6 

domingo 

0 

7 2 6 1 9 

Toca! 33 9 3 4 49 

Só com anotações cuidadosas e analise cr i t ico periódica é que poderemos t e r uma inter-

pre tação do andamento de um trabalho e que saberemos se ele é Prutuoso ou oneroso. 

Tcdos os Funcionários do escri tór io devem t e r a sua Palha semanal de horas. 



D - 2 - GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS E JURÍDICOS COM INTERESSE 

NA ARQUITETURA E ENGENHARIA 

Os seguintes conceitos jurídicos e técnicos soo de interesse do leitor; 

Acessõo - concordância. 

Aeração © voncitação - esses dois conceitos aparecem nos códigos com várias Formas 

e objetivos que podem complicar a leitura. Vamos dePinir de Porma coerente de acordo 

com o entendimento dos autores. 

1)  aeração - ventilação 

2) aeração alternat iva - a se estudar em cada caso. Pode-se entender como um 

sistema que é al ternat iva à aeração natural causada pelos ventos 

3) oenação artiPicial - aeração propiciada por equipamento mecânico 

4) aeração induzida - aeração que sã acende ao desejado se t iver dispositivos tipo: 

duto de exaustão vertical, duto de exaustão horizontal, meios mecânicos 

5) aeração natural - aquela proporcionada pela meio ambiente e por aber tu ras 

de en t rada e saída de o r da ediPicação 

6) aeração privilegiada - porá se ob te r isso devenã ser previsto espaço livre Fron-

te i ro ãs aber tu ras de aeração e insolação desses com par t i men tos 

7) ventilação Forçada artiPicial com Funcionamento automãt ico - os autores en-

tendem que seja a aeração artiPicial produzida por equipamento mecânico e 

acionamento do motor elétr ico ligado a um sistema automãt ico que quando 

Falca a energia e lét r ica uma Ponte al ternat iva (gerador por exemplo) supre a 

Falta de energia. 

8) ventilação permanente - é aquela que está sempre Funcionando e que em prin-

cipio não é Pechada ou obstruída. A ventilação permanente t i r a par t ido de pa-

redes vazados, oriPícios e dispositivos t ipo venezianas, que, por te rem aíetas Fixas 

não podem ser Fechadas. Banheiros não costumam t e r ventilação permanente. 

Se Pechormos as janelas a t r o c a de a r para Hoje é muito utilizado a ventilação 

permanente usando globos metãlicas em cima de saídas de a r O vento externa 

Paz g i rar os globos e com isso aumenta o t i ragem de saída de an É um tipo de 

ventilação permanente sem motor 

Águas corre nte s - rios e córregos 

Águas dorme nte s - lagos e lagoas 

Alinhamento - é umo linha divisório en t re o te r reno de propriedade part icular ou pública 

e o logradouro público. 

Áre a de uso comum do povo - são as ãreas públicas onde o governo aj^enas administra 

sem poder Pazer dela uso diFerente do seu Pira Exemplos ruas, praças etc. 

Áre a dominial - é uma área de propriedade do poder publico e que pode ser usada porá 

pins especiFioos: escolas parques, cemitér ios hospitais etc. 



AssunçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - aceitação, aceite encango 

Ato - procedimento administrativo e procedimento executivo. Instrução administrativa. 

Ato de declaração de utilidade pública - por decreto, o poder pública pode determinar 

que uma área part icular seja declarada de utilidade pública. Isso signiPica que o poder 

público declara que se interessa pela ã rea e que no Puturo iró adquiri-la. Enquanto não 

adquire, o propr ie tár io usa da propriedade, mas, se Pizer obras novas, então essas ob ras 

Peitas após a decretação da utilidade pública não serão indensedas quando da desapro-

priação, 

Autuação - a t o de processar alguém. 

Caput -- t recho inicial de capitulo de lei e antes desse capitulo ser dividido em itens e su-

bitens. O que estiver no caput vale para todo o capítulo. "Caput" é uma palavra latina e 

quer dizer "cabeça", cobeçalho ou liderança. 

C a rtórios - locais com delegação estata l que têm licença e Pé pública {plena aceitação)-

São eles 

ca rtório da re gistro civil - onde se anotam nascimentos casamentos e óbitos. 

ca rtório de notas - onde se Pazem escr i turas de compra e venda, Um te r reno no 

Estado do Amazonas pode t e r escr i turo de venda Feita em um car tá r io do Rio 

Grande do Sul 

ca rtório do re gistro de imóveis - car tó r io especíPico onde cada imóvel t em uma 

verdadeira Folha corr ida com as histórias de compra, vendo, hipoteca etc. Para 

cada imóvel, só ha um car tó r io onde se deve reg i s t ra r uma venda ou compra, 

ca rtório de prote stos - è o car tó r io onde se reg is t ram operações de nâo paga-

mento de quantias acertadas, 

O car tó r io é uma concessão estadual. Em pequenas cidades, um mesmo car tó r io Paz to-

das as atividades de out ros cartór ios. 

Chuveiro a utomá tico - chuveiro que e n t r a em operação sem a necessidade de interven-

ção humana direta, como, por exemplo, quando da ocorrência de Fumaça ou aumento de 

t empe ra tu ra ambiente. É a t radução de "spinkler". 

Código Civil - é o lei que estabelece os relações en t re as pessoas, Regula casamentos, 

divórcios, heranças, problemas de vizinhanços etc. 

Código Penal - disciplina e pune ações de indivíduos considerados reprováveis, Suas penas 

podem ser pecuniárias (indenização), detenção e reclusão {a mais severa). 

D e cre to - a t o do poder executivo que detalha e explica uma lei, O decre to não pode alte-

rar o disposto na lei. 

Desapropriação dire ta e indire ta • quando o poder público reconhece um imóvel como 

necessário para uma obra pública, a Forma de cornar posse é o desapropriação d i ta 

direta, Quando, em Função de uma obra, é necessário avançar sabre um te r reno sem 

antes t e r sido o mesmo desapropriado, temas ai a desapropriação indireta. 



DesdobrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - é o parcelamentode lote resultante de btearnento ou de desmembramento* 

aprovado. 

Desmembramento - é a subdivisão de glebas em lotes destinados a ediPicaçães, com o 

aproveitamento do sistema v iáro existente, desde que não implique a aber tu ra de novas 

vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, rncdiPieação ou ampliação dos jã exis-

tentes, 

Dívida corre nte - a que está ou vai es ta r em processo de cobrança. 

Drenagem - t e r m o usado com vãrios sentidos na engenharia urbana e rodoviária. Propo-

mos as seguintes definições 

1) drenogem superPicial - tem o objetivo de conduzir a água de chuvo que não irPil-

t r o u ainda no terreno. Rode ser Peita de duas maneiras 

a) por escoamento pela colho da rua, usando toda a suo caixa ou só pela sarjeta. 

b) complementando o escoamento pelo calha da rua ou por captação de uma 

vazão que a calha da rua não ter ia condições de escoor e que é captado por 

bocas de lobo e bueiros que enviam essa água pluvial coptada paro uma canali-

zação subterrânea. 

2) drenagem prçPunda - tem o objetivo de r e t i r a r a água de um maciço terroso, 

pois os maciços ter rosos umidecidos têm ma;or peso e menor resistência. Assim, 

o drenagem profunda é muito usada em est rados e. com, isso rebaixa o lençol 

preático. 

Os destinos das águas coletados por qualquer um dos sistemas é o córrego rnais próximo. 

Nas cidades não é usual Poíier obras de drenagem proPundo ao longo dos ruos para pro-

tege r o pavimento, O que se Paz é a drenagem superPicial para ; 

- evitar inundações 

- minorar danos ãs pavimentações. 

EdiPicação linde ira - ediPicação que Paz limites com a ediPicação em es tuda 

Edllícia - relativo a prédios. Por exemplo, uma legislação edilicia é aquela que regula as 

construções e uso de ediPícios 

Embargo - obstáculo, impedimento, 

Escada pressurjzada - é uma escada que recebe insuPlação de a r por meio mecânico e 

portanto, por algum tempo estã protegido de ent rada de Pu moça de um eventual incêndio 

Explosivos - segundo apostila da IMBEL (Curso de Explosivos Civis}, os explosivos dividem-se 

em; 

- explosiva primário (ou iniciador) - ê o elemento inicial (espoleto). 

- explosivo secundário ou rePorçador 

- explosivo de ruptura ou principal (relativamente insensível) - ga ran ta maior so 

gurança no manuseio 



Conclui-se que o explosivo priimónio ê aquele que, embora tenha pouca energia de deto-

nação, Cem enorme capacidade de e n t r a r em ação. Exemplo - Pulminota de chumbo. Um 

exemplo de explosivo de r u p t u r a é a dinamite. 

Faixa ca rroçãve l - t recho da rua onde a prePerencia é dos veículos, ao cont rar io do pas-

seio (calçado) cnde a prePerencia é dos pedestres, 

Acreditem: ha poises no mundo onde a prePeréncia na Paixa carroçãvel é do pedestre. 

Faixa do domínio - área onde se estabelece uma restrição. 

Faixa de servidão - local onde se estabelece um direito, uma restrição. 

Faixa nâo-ediPfcável - área onde ê proibida qualquer ediPicação, mas que seu proprietá-

rio (ou vizinho) pode usar Tipos de usos possíveis estacionamento, jardins, ãrea verde etc. 

Gleba - é a área de tenro que não Poi objeto de loteomento ou desmembromenco. 

Iluminação zenita l - iluminação Peita pelo t e t o da ediPicação. Zènite - ponto oito. 

Insotação - ePeito da luz solan A insolação é desejável nas ediPicações, pois cem algum 

ePeito boctericida em Face dos raios ultravioleta e pode ajudar a promover a circulação 

de a r e a retirada de umidade 

insolado - insolãveis - por analogia com insofado, oigo insolãvei é algo que tem possibilida-

de de receber a luz solan 

Instâncias a dministra tiva s - são os níveis de decisão den t ro do poder público. Se qui-

sermos reco r re r de umo decisão da prePeituro, podemos utilizar todos os níveis admi-

nistrativos. Estamos então usando as instâncias administrativos. Podemos, e n t r e t a n t o 

não usar esse caminho e p rocurar o caminho do judiciário, se acharmos que as recursos 

administrativos são lento® ou serão con t ra nós, por uma visão técnica errada. 

Intimação - é um aviso, umo inParmação e comunicação. 

Jirau - pequena construção en t re dois andares não ocupando todo a ãrea em planta. É 

considerado um mobiliário. 

Largura de rua - distância en t re dois alinhamentos de limites de lotes. A largura da rua 

inclui, portanco, a largura do leito carroçãvel e as larguras das calçadas 

Lei - obrigação de codo cidadão. Toda lei t em que passar pelo poder legislativo. Lei Pederai 

passa pelo legislaCivo Pederai (Câmara Federal e Senado}. Lei estadual cem que possar 

pela assembleia legislativa e a lei municipal t em que passar pela câmara municipal 

Linha de drenagem - t e rmo pouco comum e que os autores encendem ser um Fundo de 

vale, ou seja, um local onde sempre, ou em épocas de chuva, c o r r e ógua. 

Loteamento - é a subdivisão de glebas em lotes destinados o ediPicações, com a abertu-

ra de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modiPicação 

ou ampliação dos ruas existentes 



Meio-PiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - antes do surgimento do Penòmeno carro, as ruas e ram para pedestres ca-

valos e carroças. Para esse t ipo de trânsi to, as águas pluviais e ram conduzidos para o 

cen t ro das ruas que, para isso, tinha declividade dos dois lados, convergindo para o eixo 

do rua. Mo eixo da rua corr iam as águas pluviais superPicíois. Nesse eixo onde corr ia o Pio 

deõgua, colccava-se uma pedra denominada "pedra capistrana - pedra cabeça ou pedra 

principal". Com o surgimento dos carros, as ruas passaram a jogar águo para as sar jetas 

e as águas de chuvas Poram divididas em dois meios-Pios (de água). Com o surgimento dos 

carros, modiPica-se o projeto das ruas e as águos (o Pio de água); agora, é dividido e Pica 

meio-Pio para cada lado. Meio-Pio, por tanto, se conPunde com guia e sarjeto. 

Mezzanino - ao con t rá r i o de jirau, é uma ediPicação dePinitiva construída e n t r e dois 

andares. 

Nunciação - oviso, reclamação. 

Nunciação de obra nova - t ipo de ação jurídica que se deve Pazer quando urn vizinho inicia 

uma obro de ediPicação que nos prejudsca por t e r caracter ís t icas ilegais 

Esse t ipo de ação só tem valor quando a obro em pauto está no início. Terminada a obra. 

esse t ipo de ação judicial não é mais adequado. 

Passeio público - o mesmo que calçada, á rea pública. 

Pé-dire ito - distância en t r e o piso de um andar e o t e t o desse andar Caso o t e t o não 

seja plano, vale a menor das distâncias 

Planta de massa - desenho dos contornos da ediPicação mostrando suo posição no ter -

reno e sua altura, resultando a sua volumecria 

Poder de policio do município - é O poder que tem o administração municipal (pneFeitO 

e seus subordinados) de exigir que os municipes (pessoas Pisicas e jurídicos) cumpram as 

decisões legais municipais. Nenhuma prePeituro pode usar Força Písica no caso de trans-

gressão, Cabe ao poder público municipal, em caso liqurdo e cerco, pedir apoio do policia 

estadual ou Federal ou de uma autor idade judicial. 

Servidão de passagem - quando uma área depende, para alcançar uma rua, de a t ra -

vessar um ou t ro te r reno part icular Gera-se a servidão de passagem, que se to rna um 

direito, É muito comum no área rurol dos municípios. 

Sujeito passivo - o que recebe a ePeito de uma ação. 

Talvegue - linha de maior proPundidade de um curso de ógua. É usado nas Fronteiras 

dePinidas por r ios como o limite do divisão en t re as conFrontantes. 

Vento sul - é o vento que, numa hipotética rosa dos ventos, vem do Sul para o cent ro da 

Rosa, o que serio a mesma coisa que um vento que vem da Sul para o Norte. 

Zoonoses doença transmit ida por micróbios e que os animais são por tadores (vetores). 



D - 3 - RESPONSABILIDADES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A a r t e e a técnica de ediPicor estão muito ligadas ao poder municipal. O poder municipal 

é composto do Poder Legislativo (Cã mar o de Vereadores) e Poder Executivo (Prefeito). 

Vejamos algumas atividades de um PrePeito, o pa r t i r de dados da PrePeituro Municipal de 

São Sebastião, SR 

(Retirado do siee da Pre fe i tu ra Municipal de Sõa Sebastião, SP} 

Ao prePeito, como chePe da administração, compete da r cumprimento ãs deliberações 

do câmara, dirigir Fiscalizar e depender os interesses do Município, bem com a d o t a r de 

acordo com a lei, todas as medidas administrativos de interesse público sem exceder as 

verbos orçamentarias. 

Compete oo PrePeito, en t re ou t ras atribuições 

• a iniciativa das leis na Parma e nos casos previstos na Lei: 

• representar o Município em juízo e Pora dele; 

• sancionar promulgar e Pazer publicar as leis aprovados pela còmaro e expedir 

os regulamentos para suo Piei execução; 

• vetar no todo ou ern porte, os projetos de lei aprovados pela Câmara; 

• dec re ta r nos termos da lei, os projetos de lei aprovados pela Câmara, 

• expedir decretos, por tar ias e ou t ros a tos administrativos, dando-lhes a devida 

publicidade; 

• permi t i r ou autor izar o uso de bens municipais e a execução de serviços públicos 

por te rce i ros observado o disposto na Lei e em legislação especiPica; 

• prover e extinguir os corgos públicos munteifxais e expedir os demais otos nePe-

nentes â situação Puncional dos servidores, na Porma da lei; 

• enviar ã câmara os projetos de lei relativos ao Orçamento Anual, ao Plono Pluria-

nual e ãs Diretrizes Orçamentár ias da administração d i re to e indireto; 

• encaminhar aos órgãos competentes os plonos de aplicação e as prestações 

exigidos em lei; 

• p res ta r õ Câmara, por escrito, den t ro de 15 (quinze) dias, inPormações pela mes-

ma solicitadas, salvo prorrogação, a seu pedido e por prazo determinado, em 

pace das matér ias ou da diPieuIdade de obtenção dos dados pleiteados nas res-

pectivas Pontes; 

• prover os serviços e obras da administração pública; 

• superintender a arrecadação das tr ibutos, bem como o guarda e a aplicação 

da receito, autorizando despesas e pagamentos den t ro das disponibilidades or-

çamentár ias do Município e dos cr i tér ios votados pela Câmara; 

• colocar ã disposição do Câmara, den t ro de 10 {dez) dias de sua requisição, as 

quantias que devem ser despendidas de uma só vez e, a t é o dia 20 (vinte) de cada 

mês, os recursos correspondentes ãs suas dotações orçamentãrias, compreen-

didos os crédi tos suplementares e os especiais; 



• oplicor multas previstos em lei e em c o n t r a t o s bem como revê-Ias quando im-

postas irregularmente; 

• del iberar sobre requerimentos, reclamações ou representações que lhe Porem 

dirigidos; 

• oPicjalizan obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, os logradouros públicos, 

mediante denominação aprovada pelo Câmara: 

• convocar estroordinar iamente o Cõmaro paro del iberar sobre meter ia de in-

teresse público relevante e urgente: 

• oprovor projetos de ediPicação pública e planos de loteamento, a r ruamento e 

zoneamento para Pins urbanos; 

• organizar os serviços internos dos órgãos públicos criados por lei, sem exceder 

os verbas preestabelecidas; 

• con t ra i r empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia autori-

zação da Cãmaro; 

• organizar dirigir; administ rar conser tar e resguardar nos te rmos do lei, os ser-

viços relativos oo patrimônio do Município; 

• desenvolver o sistema viãrio do Município, 

• conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites dos respect ivas verbas 

o rçamentá r ias e do plano de dist r ibuição prévia, anualmente aprovados pela 

Cãmora; 

• providenciar o incremento da ensino; 

• estabelecer a divisòo administrat iva do Município, de acordo com a lei; 

• solicitar o auxilio das autoridades policiais do Estado pora garant ia de cumpri-

mento de seus atos; 

• conceder audiência pública a representações da sociedade civil, nos termos da lei. 

Lembrando: 

Câmara  Municipal:  conjunto  de vereadores  de um município. 

Assembleia  Legislativa:  conjunto  de deputados  de um estado. 

Câmara  Federal:  conjunta  de deputados  Federais 

Senado  Federai:  três  senadores  por  estado. 



D - 4 - FLUXO GRAMA DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES LIGADAS 

À APROVAÇÃO DE UM PROJETO DE EDIFICAÇÕES 

O oco de pro je tar e conscruin deve ser precedido por vários providências encre os quais 

Iiscam-se algumas 

Dado um cerreno para o qual se deseja conscruin um empreendimento, devemos: 

• analisar sua documencoçòo de domínio (ospecco da documentação) e de posse (ver se 

alguém escá ocu|oando o cerreno); 

• analisar seus limites e conf rontações 

• veri f icar os usos recentes desse terreno, como, por exemplo, direitos de passagem, 

muito comuns em áreas rurais; 

• veri f icar seu enquadramento em face de planos urbanísticos, leis de zoneamento e 

Código de Obras e Edificações do município: 

• análise de leis e impactos ambientais; 

• leva nta menta arqueológ ico: 

• usos anter iores do cerreno, como, por exemplo, poro receber rescos ind use riais e seus 

impactos nos novos usos: 

• proximidade de aeroportos; 

• ã rea combada por inceresse histórico: 

• outros. 

Em São Fáulo uma grande obra Foi paralisada por t e rem sido encontrados restos de 

cemitérios do época do Brasil Colônia. 

Também em São Paulo umo abra Foi to ta lmente paralisada por te rem sido encontrados 

restos de sombaquis (restos de cemitérios indigenas onde estes enterravam além dos 

morcos. objetos de uso diãrio), 

Ainda em São Paulo, umo obra urbano, um prédio com t rês níveis subterrâneos de ga-

ragem. Fez secar uma Ponte de água de um parque público das proximidades Não havia 

nenhuma lei que obrigasse a manutenção da vazão da fonte, mas uma decisão judicial 

pôde pa ra r a obra tenda em vista a garant ia de Funcionamento, mesmo que só estético, 

de uma Fonte de õgua de um parque público. 

Além de todas esses aspectos, uma visito detalhada de um profissional experiente é sem-

pre útil. Ele pode olhar o que ninguém nem as leis indicaram. 

Curiosidade que não es tá escr i ta . Uma indústr ia "A" pouco poluente decidiu se ins-

t a l a r numa região onde existia, junto a um rio. uma indústr ia de papel "B* mu i ta 

poluente. Dois t e r r e n o s jun to ao r io se apresen ta ram, um a mon tan te da indústr ia 

poluidora e o u t r a a jusante da indústr ia fxi luidora. Comerc ia lmente os dois t e r r e n o s 

e r a m equivalentes, 



A indústria 'A" comprou o cerreno a jusante da indúscria "ET, Qual a razao do escolha do 

Cerreno a jusante? É que ninguém é poluente o jusante de uma indúscria de papel... 

Fensamenco terrível e sábio... 

Notas 

1) Em São Paulo,  havia  um enorme  conjunto  habitacional  com  muitos  prédios  e, depois  de anos  de 

uso,  apareceram  doenças  pulmonares  nos  seus  moradores.  Houve  até caso  de morte.  Estudada 

o problema,  descobriu-se  que  esse  conjunto  habitacional  tinha  sido  construído  num  terreno  que, 

num  passado  distante,  Pora  área de bota-Pora  dos  resíduas  não inertes  de umo  indústria.  Dian-

te da situação  de Pato,  a construtora  dos  prédios  teve  que  Pazer um sistema  de drenagem  de 

gases  por  drenos  no solo  e exaustão  mecânica  desses .gases, além de um monitoramento  perma-

nente  da situação. 

O livro  da CETESB (Resíduos  sólidos  industriais,  2* edição,  1992) dá critérios  para  projetar  um 

sistema  de exaustão  de gases  potencialmente  perigosos  de um terreno, 

Hoje  em São Paulo  há um mapa  de localização  de áreas problemáticas  de implantação  de conjun-

tos  residenciais  e que,  portanto,  só serviriam  para  atividades  abertas  como  parques,  estaciona-

mentos  etc.  Áreas  que  serviram  como  aterro  sanitário  soPrem  do mesmo  problema. 

2) Na área rural  por  vezes é comum  haver  sobre  uma  gleba  (área grande)  direitos  de passagem 

de população  local  e/ou de vizinhos.  Direitos  de passagem  podem  gerar  conflitos  de uso.  Não é Fá-

cil  bloquear  direitos  de passagem,  sendo  que  a solução  mais  certo  e mais  civilizada  é criar  rotos 

de passagem  que,  por  exemplo,  não cortem  sua  gleba  (uso  dos  cantões  da gleba). 



Fíuxograma de várias atividades para implantar um projeto (empreendimento) 



Feitas as quatro aprovações e executada a obra, s6 resta a aprovação do "habite-se" e, daí, o uso 
da habitação. 





Tomo 

Um exemplo de 
Código de Obras 



Coro leitor 

Vamos apresentar um tex to de um Código de Obras nõo oficial {se bem que inspirado no 

ont igo Código de Obros do Município de Sõo Poulo - {Lei municipal na 8266, de 20 de junho 

de 1975). Os autores f izeram modiPicações e acréscimos parciais. 

A idéia ê juntar recomendações orientações e experiências prát icos paro bem conscruir 

usar e manter edificações em geral. 

No seu caso especíPico, coro leitor; consulte a legislação local aplicável. 



Como entender a divisão do Tomo E 
(um exemplo de Código de Obras) 





Tomo E - Parte A 
Normas Gerais 

Arb.J - Este Manual de Projeto de EdiPicações recomenda cr i tér ios técnicos sobre proje-

to, execução e a utilização dos ediPicações, com observância de padrões de segurança, hi-

giene, salubridade, conPorto e economia, segundo cr i tér ios normalmente aceitos no meio 

técnico brasileiro, 

Arb.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 Esta p a r t e contém as normas aplicáveis à generalidade das ediPicações, sem 

prejuízo das exigências previstos ou num código de obras ou no legislação urbanística de 

parcelamento, uso e ocupação do solo do município considerado. 

TÍTULO A - A - "EDIFICAÇÕES EM GERAL" 

Arb. 3 • Meste t i tu lo considera-se cada ediPicação na seu todo, ainda que constituído de 

mais de um bloco ou corpo sobreievado. 

Capítulo I - Afasta mérito e fachadas 

Seção A - Implantação 

Arb. 4 - Este copítulo dó orientações quanto ã adequada implantação do edifício no lote, 

vi sonda Pavorecer a estét ico urbana e assegurar o insolação. a iluminação e a ventilação 

dos logradouros, dos comport imentos da própr ia ediPicação e dos imóveis vizinhos ossim 

como garan t i r privacidades. 



Arb, 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações são classificadas em 

I - EdiPicações de mais de dois andares ou que. não ultrapassando dois andares tenham 

a l tu ra (H) superior a 12,00 m; 

3 

1 

2 

1 
t 

1 

H > 12.00 m 

II - EdiPicações de dois andores no máximo e que não ultrapassem a a l tura (H) de 12,00 ffi. 

H £ 12,00 m 
H £ 12,00 m 

§ I a - A altura-limite (H) de 12,00 m será contada do piso do andor mais boixo a t é o t e t a do 

andar mais a l to do ediFtóia qualquer que seja a posição em relação ao nivel do logradouro. 



Arb. 5 - confcinuoçõo 

teto do ondor 
mais alto 

piso do gndor 
mais baixo 

andar 
ent er r ado 

§ 2a • Para ePeito do disposto neste artigo. não serão considerados: 

I - O andar encerrada, desde que nenhum ponto de sua laje do cober tu ra Pique acima de 

1.20 m do te r reno natural, e quando: 

a) destino do exclusivamente a estaciono men t o de car ros e respectivas dependências, 

como vestiários e instalações sanitárias: 

b) consti tuir porão ou subsolo, sem aproveitamento para quolquer atividade ou perma-

nência humana: 

II - As par tes sobnelevadas. quando destinadas exclusivamente a: 

a) casa das máquinas dá elevador se houver; 

b) caixa dãgua: 

c) ou t ras construções, sem aproveitamento paro qualquer atividade ou permanência 

humana. 

Pavimento Térreo 

é aquele definida 
pelo projeto e 
cujo piso estará 
COmpreeníJWo 
antro oj cotos de 
1,00 mocIrriQQu 
o baixo do nTvu; 
mediano da gu O 
do logradouro 
público Imdoiro 

faixa da localização 
de. pevimeftte  itíteo 

Vista frontal 

+• 1,0í)fTl 

+ I.ÍKIrn 

faixa da laçallzaçfla 
<90 pOvimcníí tirYCO 

Vista frontal 

+ 1,00 rn 

+ 1.00 rn 



AdmiliCiQS QirXÍO 
os nipí teses; 

faixo da 
d o pav imento térreo 

Vista frontal 

faixo do locóliioção 
do pavimento lírreo 

Vista frontal 

z.aa m 

Arb. 6 • As ediPicações de que traça o item l do artigo 5 deverão acender òs seguintes 
exigências: 

I • Contornando toda a ediPicação deverá haver no plano horizontal, uma Paixa livre cujo 

perímetro externo manterá sempre um aFastamento (Al) da ediPicaçãq corresponden-

te, pelo menos, a um sétima da sua a l tura ÍH), menos 3.00 m, observado o msnrmo de 3.00 m 

(Al > - - 3 > 3,00 m) 

li - A Paixa livre de cada ediPicação rtóo poderú ul t rapassar as divisos do lote, nem inter-

f e r i r com as Paixosde outros ediPictos do mesmo imóvel, excluídas as do item II do ar t igo 5; 



Arb. 6 - confcinugção 

2 a 1 
, — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAw q r Corte 

Planta 
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3 
Planta 

Al não poderó 
ultrapassar as 
divisas e o 
alinhamento 
í io lote 

Corte 
í IJ.KVn 

|  n 

,', 1 
w 

>1 

S H w 

Planta 

III - A Paixa deve nó sen livre e desembaraçada em toda a a t u r a da ediPicação, a pa r t i r 

do pavimento mais baixo admitidas as exceções previstas no item I do panógraPovomeaUTSONJFDCA 2a do 

ar t igo 5; 

IV - Nenhuma Pochada da ediPicação poderá apresentar extensão horizontal (Li), medido 

nos pontos mais extremos, superior a dez vezes o menor apostamente veriPicado ent re 

a ediPicação e os divisas; 



Arb. 6 - confcinugção 

Deve ser atendida: 

» A partir do oHura H de 1 2,00 im 

* A Mrlir ÒO OnCfcr <ía 
cdifcoçào. consdcranciO o 
térreo oomo 1 ° andar 

• Petos dooos sobre'ovados do 
uma edificação 

Uma edlflcoçüo: 
Lie menor afastamento õ 

diviso correpondente 

LI £.10 menor tfosiomerto 

L ias 10.o 

L l b s l O . b 

Lio s 10 . o 

• d s i O .d 

V - Mo coso de mais de unrso educação no mesmo imóvel, coda ediPicoção também não 

poderá t e r Pachadas com extensão horizontal (Li) superior a cinco vezes a menor distân-

cia veriPicada en t re a ediPicação e as demais do imóvel, excluídas as do item II do ar t igo 5; 

Mal$ de uma edificação; 

L1 Li LI ^10. menor afastamento 

L'l e L"1 ^ 5 . d LI. LI e L"1 = Extensão 
a u horiníontol 

da fachada 

L"1 <M0.A'l 

e 

L*ld £ 10 . A'l 

Vi - A restr ição do item anter ior não prevalecerá para a ediPicação que tiver Pachadas 

com extensão horizontal ÍL1) a té dez vezes, no máximo, o aPastamento mínimo obrigatório 

(Al) de que t r a t a o item l deste artigo, mantido porém o disposto no i tem «l. 

ParágraPo único - A a l tura (H), mencionada nos itens deste artigo, será a medida, em 

metros, tomada sempre ent re o pisa do andar mais baixo e o teco do andar mais a l to 

do ediPicação, ainda que esta apresente andares escalonados, e qualquer que seja a sua 

posição em relação ao nível de logradouro. No cã leu Ia serão: 

a) permitidas as exclusões previstas nos itens l e ll do parágraPo 2o do ar t igo 5; 

b) consideradas obrigatoriamente as espessuras reais dos pavimentei 



Arb. 6 - continuação 

Arb.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?,- Os aPastamentos mínimos {Al) previstos no a r t igo anter ior serão sempre conta-

dos o porcir dos alinhamentos e das divisas do lote, não sendo considerados os espaços 

dos logradouros (proças, ruas vietos, travessas ou ou t ras vias} limitroPes do lote, nem os 

recuos das ediPicações de lotes vizinhos. 

ParágraPo único - A a l tu ra (H), mencionado nos itens deste orcsgo, serã a medida, em 

metros, cornada sempre en t re o piso do andar mais baixo e o teco do andar mais alco 

do ediPicação, ainda que esta apresente andares escalonados, e qualquer que seja a sua 

posição em relação ao nível do logradouro. No cálculo serão: 

a) i^ermitidas as exclusães previstas nos içens I e II do parãgrapo do ar t igo 5: 

b) consideradas obr igator iamente as espessuras reais dos pavirnentos 



Arb. 6 - Os alinhamentos dos logradouros sao considerados divisas do lote, paro ePeito da 

aplicação desce titulo. 

Recuos - definições 
via 

eix.o da via 

cai*a carroçãvel 

passeio 

alinhoinento 

recuo de frente 

frente da lote 

largura da vic 

X / 2 X / 2 

largura da vic 

Arb. 9 • Nas zonas em que a legislação urbanística admit i r ediPicações nos alinhamentos 

ou nos alinhamentos e nas divisas do lote, a Paixa livre (Al) e a extensão mãxima (LI) de que 

t r a t a o ar t igo soPrerã os ajuscamentos seguintes; 

a) se os dois primeiros andares da ediPicação tsverenn a l tu ra (H) não superior a 12,00 m, 

serão obrigatór ias a começar do terce i ro andar, inclusive; 

5 Al 

— ^ 

Li 

H -*A1 
H: altura da edificação, 

excluindo o ático. 

Al: afastamento, a cantor 
a partir da alturada 12,00 m. 

profundidode 
do (ote 

fundo do lote 

recuo de fundo 

recuo totercl 

diviso lateral 

projeção horizontal 
do edificQç3o 

divisa [otergl 

recuo Eaterçl 



Arb. 9 - continua çã o 

• 

recuo obrigatório zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tio  diviso  < 

b) em coso c o n t r a rio, serão obr igatór ios a começar da a l t u ra H de 12,00 m, que será 

contada do piso do ondor mais baixo qualquer que seja a posição da ediPicação do 

prédio em relação ao nivef do lognadouro. permit idas as exelusões previstas nos i tens 

I e li do parágraPo 2a do a r t i g o 5. 

• 

112,00 m 

pqrá gra po único - A a l t u ra das andares dispensados da Paixa livre (Al) e extensão máxima 

(LI) será, porém, incluída no cálculo da a l t u ra (H) da ediPicação, de que t r a t o o parágraPo 

único do a r t i go 6®, 

Arb. 10 • As ediPicações de que t r a t a o i tem li do a r t i go 5 não estão abr igadas a t e r a 

paixa livre (Al) e extensão mãxima (Li) previstas no a r t i go 6. 



Art;, 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Em qualquer hipótese de móis de uma ediPicação no mesmo lote ou de blocos 

sobnelevados de umo mesma ediPicação, será observada, en t re eles, a distância mínimo 

de 1.50 m 

Hí 12,00 m 
H í. 12.0-Q m 

í l,50m 

Arb. 12 - O disposto nas ar t igos 6,10 e II não dispensa maiores recuos de Prente cu de 

divisas laterais e de Fundado lote. impostos ã ediPicação pelo legislação de parcelamento, 

uso e ocupação do solo. 

Arb. 13 • As aber tu ras dos compareimentos, dando para espaços descobertos externos, 

internos ou "peços" que Piquem voltadas paro as divisas da imóvel, não poderão t e r qual-

quer de seus pontos a menos de 1,50 m dessas divisas, 

Oiviso 
. _ i 

obertura 
d 

Oil .SCrm 

- e spaço descober t o < 
- poço < 

interna 
ex terno 

Edif icações IndustTloSí 
Nas edificações térreas, 
mesmo com a ltura 
(K) > >2,00 m. não serõo 
exigidas o faina Li 

Desde que1 sej am 
apresent ados element os 
t écnicos que j ust if iquem o 
cé-direi t o adot ado 

> L I 

Espaço descoberto externo 

í . 1 ,50 rn 

divisa 

Espaço descober t o int erno ou ' p o ç o ' 

1.50 (n 

£ 1 ,5Q m' 



Seção B - Fachadas 

Arb. 14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As Fachadas da ediPicação deverão receber t r a t a m e n t o arqui tetônico, quer 

Piquem voltadas para os logradouros quer p a r a o in ter ior do lote. 

ParágraPo único • As Pachadas si tuadas na divisa da foce deverão receber acabamento 

adequado, considerando o seu compromisso com a paisagem urbana. 

Arb. 15 • Nos logradouros onde Porem permit idas ediPicaçães no alinhamento, es tas deve-

rão observar as seguintes condições; 

l - Somente poderão t e r saliências, em balanço com relação ao al inhamento dos logra-

douros, que: 

a} Pormem molduras ou motivos arquitecãnicos e não const i tuam ã rea de piso; 

b) não ultrapassem, em suas projeções no plano horizontal, o limite máximo de 0,25 m em 

relação ao alinhamento da logradouro; 

o) estejam situadas á a l t u ra de 3,00 m acima de qualquer ponto do passeio; 

S. 0,25 m £ 0,25 m 

1 1 

= saliência 

£ 3,00 m 

1 
VH 

passeio 

alinham. 

ll • Poderão ainda te r . em balanço com re lação ao a l inhamento dos logradouros, mar -

quise que; 

a} na suo projeção vert ical sobre a passeio avance somente a t é dois t e r ços da la rgura 

deste e. em qualquer coso, não excedo de 4,00 m; 

b] esteia situada ã a l t u ra de 3,00 m acima de qualquer ponto do passeio; 

c) não ocul te ou prejudique árvores, semáPoros, postes luminárias, Poção aérea, placas 

ou ou t ros elemencos de inPormoção: sinalização au instalação pública; 

d} seja executada de mater ia l durável e incorri bcstrvel e do tada de calhas e condutores 

paro ãguas pluviais, estes embut idos nas paredes e passando sob o passeio a t é alcan-

ç a r a sar jeta, a t ravés de gárguias (saída de água}, 

e} não contenha grades, pei tar is ou guarda-corpos. 



Arb. 15 - conbinuoção 

l 4 l 

"JJ3 

1 
^ 3,00 ín 

í L 
glidhom, 

leito 

- rncrqyise 

l = tvgura tio pQseb 
U = tagna cfo íTicrquisâ 

passeio 

lll - Quando situadas nas esquinas de logradouros, poderão t e r seus jDavirnentos superio-

res ovonçados apenas sobre o canto chanPnado, que Formem corpo saliente, em balanço 

sobre os logradouros Esse corpo saliente sujeitar-se-á aos seguintes requisitos 

a) devera situar-se a a l tu ra de 3,00 m acima de qualquer ponto do passeio; 

b) todos os seus pontos deverão Picar ã distância superior a 0,90 m de árvores, semá-

Poros, postes luminárias, Píação aérea, placas ou ou t ras elementos de inPor moção, 

sinalização ou instalação pública; 

c) a sua projeção sobre o passeia deverá t e r área igual ou inPerlor a 3125 metros quadra-

dos e t e r perímetro que guarde distância mínimo de 0.90 m das guias do logradouro; 

Planta 

alinham. 

léi-reo-

conto 
chanfrodp 

= ocupação do térreo 

= projeção do pav imento 
superior 

Ediücaçflo 

passoo 

— 0,90m 

cJemonto de intormoçòo. 
— sinatizoç0o ou instalação 
\ público; árvore 

i 3,00 m 

Éfevaçõo 

guia 

alinham. 

via 
pa-ssoio 

-£0,90r 



Arb. 15 - conbinuoçõo 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Serão executadas no alinhamento da logradouro, ou então deverão observar o recuo 

mínimo de 5,00 m, não podendo situar-se em posição intermediária en t re a linha de recuo 

e o alinhamento. 

ParágraPo único • As ediPicações serão dotadas de morquises ou colunatas ao longo do 

alinhamento (golerias de pedestres), nos logradouros onde esses requisitos Porem obri-

gatór ios par lei especial. 

Arb. 16 - Poderão ovançor sobre os Paixas de recuo obr igatór io do alinhamento dos lo-

gradouros: 

I - As molduras ou motivos arquitetônicos, que não const i tuam área de piso e cujas proje-

ções em plano horizontal não avancem mais de 0/10 m sobre a linho do recuo paralelo ao 

alinhamento do logradouro; 

Elevação 

II - Os balcões ou terraços, quando abertos, que Pormem corpos salientes ã a l tu ra não 

inPerior o 3,00 m do sob e cujas projeções no plano horizontal: 

aí não avartcem mais de 1,20 m sobre a mencionada linhia; 

b) não ocupem mais de um te r ço da extensão da Fachada onde se localizam; 

recuo de 
Ífedlí 



Arb. 16 - confcinucção 

= bolcSo ou terraço aberto 

lll - As marquises, em balança quando: 

a) avançarem, no máxima a t é a metade do recuo obr igatór io de Poente, 

b) respeitarem os recuos obrigatór ios das divisas do lote; 

c) Porem engastadas na ediPicação e não t iverem colunas de apoio na po r t e que avança 

sobre o recuo obr igatór ia 

d) nõo se repet i rem nos pavimentos. Picando sobrepostas, ressalvado o avanço das lajes 

'corta-Pogo" previstas no let ra "b* do item I do a r t i go 46 

Art . 17 - Não inPringirão, igualmente, a exigência de recuo mínimo obr igatór io do alinha-

mento as obros complementares rePeridas no Capítulo IX do Titulo A da Parte A, den t ro 

dos limitações estabelecidas no mesmo capitula 

Arb. 18 - A execução isolada ou conjugada das construções previstas nos ar t igos 15 e 16, 

bem como das obras complementares refer idos no Capitulo IX do Título A da Parte A, 

Pica, porém, condicionada ã r igorosa obediência á limitação Pixada no § 2° do ar t igo 135, 



de Ponrno o não corno nem prat icamente nula o óreo do lece que deverá Picar livre de 

construçôes 

Arb. 19 - As molduras marquises, balcões ou te r raços abençoa quando ul t rapassarem 

as limites e as condições Pixadas nos ar t igos 15 e 16. não serão consideradas para ePeito 

do cálculo da coxa de ocupação e do coePiciente de aproveitamento do lote, previstos no 

legislação de uso e ocupação do solo. 

Seção C - Construções junto a cursos d'água, lagos, ferrovias e rodovias 

Arb. 20 - As ediPicações junto a rios, córregos ou Pu nãos de vale, ou, ainda, junto ás Pairas 

de escoamento de águas pluviais, qualquer que seja o seu percurso em relação aos logra-

douros, obedecerão aos seguintes cuidados, sem prejuízo de restr ições maiores estatuí-

das em norma especíPica: 

I • A Pim de asseguror a constituição de Paixa não-ediPcável ao longo do percurso, o ediPi-

cação devera guardar sempre a distância horizontal mínima: 

a} de 5,00 m, o con ta r da Poce externa da canalização au galeria, quando já existir esse 

dispositivo; 

1 

b) de 5,00 m, a con ta r da linha de maior proPundidade do gargonta ou vale natural, para 

os casos de Pundo de vale "seco", essa linha de maior proPundidadechoma-se "talnegue", 

sendo usada a t é para dePinir limites en t re |3aises ou Paixa de escoamento de águas 

pluviais, ainda nào canalizadas: 

1 

c) de 1.50 m, a con ta r da margem medida a pa r t i r do nível mais alto, pana as casos de 

córregos ou veios dágua perenes ainda não canaleados; 
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Arb. £0 - conbinuqçao 

3 
margem 

C = 1.59 

IJ - Independentemente do declividade do terreno, as Pundações do ediPicação quando 

situadas na distância mínima prevista na item anter ior para o caso, deverão Picar: 

a) abaixo do nive! correspondente a máxima profundidade do leiuo do canalização^ conPorme 

Item ia deste artigo: 

I 
i 
i 

r 

b) abaixo de 1,00 m, no mínimo, do nível correspondente à máximo proPundidade do vale 

natural. conPornrte i tem I, b e c deste ar t igo; 

lll - independentemente da declividade do terreno, as Fundações da ediPicação, quando 

situadas além do distância mínima, prevista no i tem 1 para o caso, deverão Picar sempre 

abaixo de 1,00 m, no mínimo, da linha inclinada, na relação de dois na horizontal por um na 

vertical, que, transversalnnenteao percurso, se inicia em um ponto situado no mesmo nível 

da proPundidade máxima do leito da canalização ou do vale natural e á distância horizon-

ta l mínima prevista paro o caso. 



Arb. 21zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A ediPicação próxima de lagoas Pica sujeita ao oPastannento mínimo de 3,00 m, 

medidos o con ta r da linha de nível dágua. 

Arb. 22 - A aprovação de projeto de ediPicação em Iodes interPerrdos por rios, córregos, 

Pundos de vale, vales de escoamento de águas pluviais ou lagoas, independentemente 

do observância das exigências previstas nas ar t igos 20 e 21. poderá ser condicionada 

á prévia apresentação, análise e licenciamento ambiental, bem como realização, pelos 

proprietários, dos obras ou serviços necessários, determinados pela PrePeituro, quando 

tecnicomence exeqüíveis para o t recho considerado, com a Pinalidade de garant i r a esta-

bilidade ou saneamento do local. 

CAPÍTULO II - Circulação e segurança 

Arb. 23 • Neste capitulo serão apresentados cuidados relativos ás recomendações nas 

disposições internos e construt ivas das ediPicações considerados essenciais O circulação 

e á proteção das pessoas, em situações de emergência. 

Arb. 24 - As ediPicações deverão apresentar os requisitos e dispor dos equipamentos 

indispensáveis para ga ran t i r as condições mínimas de circulação e de segurança na sua 

utilização, 

Arb. 25 A destinação e a área. consequentemente a lotação da ediPicação, a a l tu ra do 

andor mais elevado, bem como a natureza dos mote riais manipulados, utilizados ou depo-

sitados. dePinem os riscos de uso e correspondentes exigências de circulação e seguran-

ça para a ediPicação 

ParágraPo único - Excluem-se das exigências especiais de pro teção con t ra incêndio (ou 

pânico), em especial, dos disposições dos ar t igos 46,92,102,112 e 113, os: 

I • Casas (Capitulo I do Titulo A da Parte B); 

II - EdiPicações com área to ta l de construção não superior a 750,00 m2, nem mais de dois 

andares que não ultrapassem o a l tu ra (H) calculada conPorme parágraPo único do a r t i go 

6a, de 12,00 m, e ainda que tenha uma ou mais das desti nações seguintes: 

a) apar tamentos (Capítulo II do Titulo A da Parte B); 

b) escritórios, lojas e depósitos e pequenos oficinas (Título B da Parte B), 

c) comércio e serviços (Titulo C da Parte B); 



Arb. 25 - confcinuggão 

d} hotéis pensiona Dos e similares (Título D da Parte B); 

e) hospitais, clinicas e similares (Títuío E da Parte B); 

P) locais de reunião (Titulo G da Parce B) cam copacidade máxima de 100 lugares; 

g) alojamento e t r a t a m e n t o de animais {Título L do Parte B). 

lll - EdiPicações para apontamentos (Capitulo II do Titulo A do Parte B) de t r ê s andares 

no máximo, ainda que o andar t é r r e o seja ocupado por ou t ras destinações permit idas 

pela legislação vigente, comi acessos exclusivos 

Seção A - Lotação das Edificações 

Arb. 26 - Para o cálculo do lotação dos ediPicações, com o Pim de proporcionar saída ou 

escoamento adequados, será tomada a ãrea b ru ta de andar por pessoa, conPorme a 

desti nação, assim indrcada: 

I - Apartamentos de que t r o t a o Capítulo II do Título A da Parte B 

II - Escritórios de que t r a t a o Copitulo I do Título B da Parte B 0,00 rrWpessoa 

III - Lojas de que t r a t a o Capítulo ll do Titulo B da Parte B 

IV - Depósitos de que t r a t a o Capitulo lll (anexo B - V) 

do Titulo B da Parte B 

3,00 m^/pessoa 

10,00 nwpessoa 

V - Pequenas OPicinas de que t r a t a o Copitulo lll 

(anexo B - vi) do Titulo B da Parte B 9,00 m^pessoa 

VI - Comércio de que t r a t a o Capitulo I do Titulo C 

da Parte B 9.00 m?/pessca 

VII - Serviços de que t r a t a o Capitulo II do Titulo C 

da Pa r t e B 10.00 m2/pessoa 

VIII - Hotéis, pensionatos e similares de que t r a t o o Titulo D 

da Parte B 15,00 m ^pessoa 

IX - Hospitais, Clinicas e similares de que t r a t a o Titulo E 

da Parte E 15,00 m^/pessaa 

X - Escolas de que t r a t a o Titulo F do Parte B 15,00 m2/pessoa 

XI - Locais de reunião de que t r a t a o Título G da Parte B 9,00 ms/pessoa 

XII • Terminais rodoviários de que t r a t a o Capítulo I do 

Título H da Parte B 3,00 nv/pessoa 

Xlll - OPicinas e indústrias de que t r a t a o Título l do Parte B 10,00 m2/pessoa 



Arb, 26 - conbirujgção 

XIVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Enereposeos de que Grato o Titulo K do Parte 8 15,00 m2/pessoa 

XV - Consultórios, ofínicas e hospitais de animais de que 

t r a t a os Capítulos I e II do Titulo L da Par te B 15,00 rrP/psssoo 

§ 1S - Se existirem, no andar, compareimentos que comportem mais de uma destinaçao, 

serã tamedo o índice de maior população en t re os usos previstos. 

% 2S - Guando ocor re r uma das destinaçôes. abaixo rePeridas, a lotação resul tante do cál-

culo previsto nesse a r t i go será acrescida da lotação correspondente ao uso especiPico. 

segundo a seguinte relação de área b ru ta do compâr t rnen to por pessoa: 

I Escolas de que t r o t a a Titulo F da Porte B: 

a) salas de aulas de exposição oral 1,50 m^pessoa 

b) laboratórios ou similares 4,00 m^/pessoa 

c) salas de pré do primeiro g rau 3,00 mz/pessoa 

II - Locais de reuniões esportivas, recreat ivas ou sociais e culturais de que t r a t a os Capí-

tulos Ul e lll do Título G da Parte B: 

o) com assento Pixo 1,50 m2/pessoa 

b) sem assento Pixo 0,80 m?/pessoa 

c) em pé 0,30 m^/pessoa 

§ 39 - EdiPicações para atividades não relacionadas nesse ar t igo independem do cálculo 

do número de pessoas para Pins de assegurar escoamento. 

§ 4a - Poderão ser excluídas da área b ru ta dos andares os áreas dos espaços estimados 

exclusivamente ao escoamento da lotação da ediPicação, tais como ancecámaras, esca-

das ou rampas, á t r i os corredores e saídas. 

§ 5fi - Em casos especíois de ediPicoções para as atividades rePeridas nos itens IV e XIII 

deste ar t igo.a re laçãode mJ/pessoa poderá basear-se em dados técnicos juseiPicodos no 

projeto das instalações, sistema de mecanização ou processo industrial. 

Seção B - Altura e Materiais 

Arb. 27 - Para ePeito do presente Capitulo, a a l tu ra (H) do piso do andar mais elevado será 

calculada a c o n t a r ã o piso do andar mais baixo da ediPicação. qualquer que seja a posição 

com relação ao nível do logradouro, permit idas os exclusões rePeridos no parógraPo 2o 

do ar t igo 5. 

ParágraPo único - Serão obr igator iamente consideradas as espessuras reais dos pavi-

mentes. 
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Arb. 27 - conbinugção 

Arb. 28 - Paro determinação dos riscos de uso das ediPicações, os materiais nefos de-

positados> comercializados ou manipulados serão conPorme as normas técnicas oFiciais, 

classiPicados pelas suas característ icas de ignição e queima, a saber 

1 - Classe l - Materiais que apresentam processo de combustão en t re lento e moderado, 

sendo; 

a) de combustão "lento" aquele material que não apresente inícb de combustão ou não 

a mantenha pela exposição continuada durante determinado tempo a tempera tu ra 

prêPixada. não constituindo, portanto, combustível ativo; 

b) de combustão "moderada" aquele material capaz de queimo continua, mas não inten-

samente, podendo incluir pequena proporção (não mais de 5%) de ou t ras materiais de 

mais acentuada combustibilidade, incluídos na Classe II; 

2 - Classe II • Materiais que podem ser considerados de combustão e n t r e "livre e intensa" 

admitindo-se que são de combustão 'intenso" aqueles materiais que, em virtude de sua 

mais baixa temperatura de ignição e muito nópida expansão de Pogo, queimam com gran-

de elevação de temperatura; 

3 - Classe lll - Materiaiscapazes de produzir vapores, gases ou poeiras tõxiccs ou inPla-

máveis por ePeito de sua combustão, ou que são inPlamãveis por ePeito de simples eleva-

ção da t empera tu ra do ar; 

4 - Classe IV - Materiais que se decompõem por detonação, o que envolve, desde logo os 

explosivos primdrios. sem que, todovia, o classe se limite a eles 

I - Paro Formulação das exigências relativas ã segurança de uso, admite-se, em princípio, 

os seguintes equivalências en t re quantidades, dePinidas em peso, de materiais incluídos 

nas diPerentes classes: t kg da Classe lll, 10 kg da Classe il e 100 kg da Classe l: 

II - Os ensaios para classiPicoção dos materiais obedecerão aos métodos previstos nas 

normas técnicas oPiciais 



Seção C - Escadas 

Algumos municipalidades permi tem a escada de acesso nas recuos de Prente, desde que 

acompanhem o perPil do t e r r e n a 

Arb. 29 - A largura da escada de uso comum au coletivo, ou a soma das torguros, no caso 

de mais de uma, deverá ser suPiciente para proporcionar o escoamento da número de 

pessoas que dela dependam, no sentido da saída, conPorme Pixodo o seguir: 

I • Para determinação desse número, comar-se-á a lotação do andar que apresente 

maior população, mais a metode da lotação do andar que lhe é contiguo, no sentido in-

verso da saida: 

II - A população será calculada conPorme o disposto no ar t igo 26t 

III - Considera-se "unidade de saida" aquela com largura igual a 0.60 m, que é o mínima em 

condições normais, permit indo o escoamento de 45 pesscas em tempo seguro; 

IV - A escada para uso comum ou coletivo será Pormada, no mínimo por duas "unidades 

de soida", ou seja, t e r á largura de 1,20 m, que permi t i rá o escoamento de 90 pessoas em 

duas Pilas; 

V - Se a escada t iver a largura de 1,50 m, será considerada como tendo capacidade de 

escoamento para 135 pessoas, pelo possibilidade de umo Pila intermediária en t re os duas 

previstas; 

VI - A ediPicação deverá ser dotada de escadas com tan tas 'unidades de saídas" quantas 

resul taram da divisão do número calculado conPorme o item l deste art igo, por 45 pes-

soas (capocidade de uma unidade de soida} mais a Praçôo; a largura resultante corres-

ponderá a um múltiplo de 0,00 m ou poderá ser de 1,50 m, ou, ainda, de 3,00 m, prevalecendo 

pora esta o escoamento de 270 pessoas;, 

VII • A ediPicação poderá ser dividida em agrupamento de andares, ePetuando-se o cálculo 

a pa r t i r do conjunto mais desPovorável, de Por ma que as "unidades de saida" aumentem 

em número conPorme a contribuição dos agrupamentos de maior lotaçáo, sempre no 

sentido de saida para os áreas externas ao nível do solo ou para os logradouros, e desde 

que assegurada absoluta continuidade das caixas de escadas; 

perf i l r ioíurgi 
do ter reno 

perfi l natura l 
do ter reno 

r e c u o de f r e n t e r e c u o de f r e n t e 
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Arb. £9 - continuação 

VIII - A largura mínima das escadas de uso comum ou coletivo será: 

a) de 1,50 m nas ediPicações para hospitais, clínicas e similares (Título E da Porte B). para 

escolas (Titulo F da Fárte B). e para locais de reuniões esportivas, recreotivos ou so-

ciais e culturais (Captou los I. II, lll do Título G da Parte B): 

b) de 1,20 m para as demais ediPicações; 

Escadas 
Uso La rgura D e gra us 

Altura (a) 
máxima {m) 

espelho 

Altura (a) 
máxima {m) 

espelho 

Uso privativo 0,80 3,00 0,25 0,19 

Uso coletivo, 
em geral 

120 3,00 0,27 0,18 

Esco!as(*), 
Hospitais, clínicas e similares 
Locais de reunião esportiva, 
recreativa, social e cultural 

1.50 3,00 0,31 0,1 e 

Garagem automát ica 0,80 3,00 0,27 0,18 

{"} Exceto ensino n&o seriado (cursos p reparo tór-íos a t é 250,00 r i r , cursos par-o In formát ica, aca-
demias esport ivas e ou Co-escolas), pana a qual se apl icam as dimensões mínimas para usos cole-
t ivos ein geral. 

IX - A largura máxima permitida para uma escada será de 3,00 m Sea largura necessária 

ao escoamento, calculada conforme o disposto neste ar t igo atingir dimensão superior 

a 3,00 m, deverá haver mais de uma escada, os quais serão separadas e independentes 

ent re si e observarão as larguras mínimas mencionadas no item II: 



Arb. 29 - continua çã o 

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As medidos resu l tantes dos c r i té r ios Fixados neste o r t i go entendem-se como largu-

ras livres, medidas nos pontas de menor dimensão, permit indo-se apenas • saliência d o 

cornimão com o projeção de 0,10 m, no máximo, que serã obr igatór io de ambos os íados; 

XI - A capacidade dos elevadores escadas r o b n t e s ou ou t ros dispositivos de circulação, 

por meios mecânicos, não será levada em con ta po ra o ePeito do cálculo do escoamento 

do população do ediPicio. 

§ 1s - As escadas de uso privativo ou r e s t r i t o do compar t imento, ambiente ou local, t e r ã o 

la rgura mínima de 0,80 m. 

§ E4 - Além das escadas com os requisitas mínimos necessários ao escoamento da popu-

lação, a ediPicação poderá ser do tada de o u t r a s que preencham apenas as condições 

dos a r t i gos 30 e 31. 

Arb. 30 - As escadas serão dispostas de ta l Por ma que assegurem a passagem com altu-

r a livre igual ou superior a 2,10 m 

£ 2.10 m 

Arb, 31 - Os degraus das escadas deverão ap resen ta r a l tu ra a (ou espelho) e largura f(ou 

piso} que satisPaçam, em conjunto, à relação: 

1 - piso 
o = espelho 

Relação: 

60 < 2,a + Cs0,65 m 

a 
Degrau ideal: 
I = 0,28 m 
a = 0.17m 



Arb. 31 - continuação 

§ 1ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As oi turas máximas e larguras mínimas admitidas são: 

I - Quando de uso privativo: 

> 0 , 2 5 m 

0 , l9m 

a} a l tu ra máxima 0,19 m; 

b) largura miníma 0.25 m; 

II - Quando de uso comum ou coletivo: 

o) a l tu ra máxima 0,18 m; 

b) largura mini ma 0,27 m. 

§ 2S • Os pisos dos degraus poderão apresentar saliência de a té 0.02 m, mas que não será 

computada na dimensão mínima exigida. Os degraus das escadas de segurança não de-

verão t e r nenhuma saliência, nem espelhos inclinodos. 

§ 3S - Os lonces de escada deverão t e r os degraus com largura constante ao longo do 

linha de piso (situado a 0,50 m da borda interna). 

borda in te rno 

\  

l inha de piso 



Arb,  32 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As escadas de uso comum ou coletivo só poderão t e r lances recos. Os pata-

mores intermediários serão obrigatórios sempre que houver rnudonça de direção ou 

quando o lance da escada precisar vencer a l tu ra superior a 2,90 m, o comprimento da 

patamar nãoserõ inPerior ã largura odotoda 

Le 

> Le 

Piso 2 

> 2 , 9 0 m mudança de direção da escada 
au altura superior a 2,90 m 

Lp 

Lp 

r  
Le 

Le = largura da escada 
Lp = largura d o patamar 

§ 1a - Serão permit das escadas em curva, quando excepcionalmente justiFicáveis por mo-

tivo de ordem estética, desde que a curva tuna externa tenho raso de 6,00 na no mínimo, 

e os degraus tenham longura mínimo de 0,28 m, medida no linha do piso, desenvolvida a 

distância de l,00 m, 



Arb. 32 - conbinutjçáo 

§ 2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nas escadas em curva, o cen t ro de curvatura deverá estar sempre á direi ta do 

sentido da subida. 

Em escgdOS curvos 
o ei»? d e v e ficar 6 
dinâilã desse 
e s c a d a , c o m issa 
a p c Me ma is largo 
dos degraus fico 
porá q u a m desoe. 
A h ipó tese É q u e 
dwst;er 6 ma is 
uaisgoso q u a subir. 

§ 39 - Nas mudanças de direção das escadas em lances r e t o s os degraus e os corr imãos 

serão dispostos ou ajustados de modo o evi tar mudanças bruscas de altura. 

Arb;, 33 - As escados de uso comum ou coletivo t e rão obr igator iamente 

I - Corrimãos de ambos os lados, obedecidos os requisitos seguintes: 

a} Manter-se-ão a uma a l tu ra constante, sicuada e n t r e 0.75 m e 0,85 m, acima do nível da 

borda do piso dos degraus; 

Os corrimãos: 

b) somente serão Fixados pela sua Poce inPerior. 

c) t e r ã o a largura máxima de 0.06 m: 

d} es tarão aPostodos dos paredes, no mínimo 0,04 m. 



Arb, 33 - continuação 

2, 0,04 m 

alvenaria 

k Q.IOrn 

ml I I ^ 0.06 m 

O corr i rn i lo Oevg ser Usada 
pela sjü paire inferiof 

ÊL 
Èn 

/ 

corrmnCbo 
Vista 

Detalhe - Corrlmâo em corte 

II - Cs pisos dos degraus e pa tamares revestidos de mater ial nõo-escorregodio. 

ParágraPo único - Quando a largura da escada Por superior a 1,80 m, devera ser instala-

do tombem cornimão intermediário. 

Lo £ 1,80m 

c<jrf<maos 
lotcro 'J 

cori-ífnòü 
inlcfíne(ji4r"c) 

Seção D - Escadas do Segurança 

Arb. 34 Considera-se escada de segurança a escada ã prova de Pogo e Pu maça, dotada 

de ariDecdmara ventilada, que observe as exigências desta seção. 

Nâo podem lor sallfincías NÚO poelem ter espelhos 

§ I9 - A escoda deverã t e r os requisitos previstos nos ar t igos 30, 31, 32, 33 e 79 para as 

escadas de uso comum ou coletivo. 

§ 2S - As por tas dos elevadores nõo poderão abr i r poro a caixa de escada, nem paro a 

ar i tecômara 

§ 3S - No recinto da caixa de escada ou da antecãmara não poderá ser colocado nenhum 

t ipo de equipamento ou portinhola para coleta de lixo. 



Arb. 34 - confcinugção 

§ 4S - Tcdas as paredes e pavimentes da caixa das escadas e das ontecã moras deverão 

t e r resistência a qua t ro horas de Pago, no minimo. 

Janela DL abertura junto ao ta to 
— pana venti lação permonçnte 
- provida de veneziana que lenho: 
Srea > 0 , 7 0 m f 

uma oos d i m í n í í e a £ l.OOrn 

veneziana provido de 
cathetos inclínodos 

poço do veniiloçSo 
on l çcõmor í i 

Poço de venllação 
- fireo - 3,00 dm1 .H . 1,00 mJ 

- peredes resistentes ani 2 horas 
de fogo, no m í n i m o 
- c o m i d o f io i * po vim auto 
(quando a subsolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è de usa 
exclusivo porá qaroçem) e 
termino Junto í cobertura 

^ 1.DQ m 

- venezianas eu out ro 
dispositivo de venti lação 
pârmanen to 
- ç m 2 foces opostos 
- Greo > l . 00 fn 1 coda uno 

Iluminaria natural 
— caãxilho fixo, guarnççido 
com vidro ou de obrir com 
fecho _ acionado por chove 
especial, resislen Le • 1 
hora do fogo, no mín imo, b 
com âreo < 0 , 5 0 m5 

Porta 
— porta eorto-fago: 
resistÈíicio mínimo tio 1,50 
horas co fogo 
— targura > 0,01m 
população da setor a que 
servo i 0,fl0m 
— alt ura livre £ 2.Q0 m 
— dever í ter ober tura livre no 
sentida do escoamento 
— não dsver& reduzir as 
dimensães mín imas para: 
escadas, patamares. 
an t ecãma rns. po ssog ens, 
corredores e demais acessos 

Anle câmara - veallbuto 
com poço de venlilsç-âo 
- 1,50 < L > 1,60 m 
- paredes c pavimentes 
resistentes a £ horas de 
togo, no m ín imo 
- nSo poderá ter por ta de 
acesso • elevadores 
- nãp poderá conter 
equipo mente poro coleta 
de l i*o 
- começa no r pavimento 
(quonda o subsolo è de uso 
exclusivo para garagem) 

eu 

U > 1,20 nu 

ft > Le (irea I Ivre para o 
fluxo de escoamento) 

Le = largura d o degrau 

raio da largura, d 0 

derjrau pro je tado 

oo patamar 

Antecâmara = Yestibulo 
cem janela para o exterior 

— «amante poderá tar obarturoa 
paro os antacãmoras o 
que sorvo 
— n0D poderá ser ut i l izado paro 
passagem ou instolaçSa do 
equipamentos, canalizações 
ou f iação 
— os dimens&es poderão ser 
reduíidas se houvBr VHntilçSO 
forçada artificial, alimentada 
par sistema de energia, com 
func ionamento garant ida 
mesmo cm cosa de emergência, 
devidamente comprovado 

venti loçSa 
di re la 

S.ODm 

£ Le 

por to 
cor to- fogo 

O v e i t í b u l o d e v e i e r 

rrtslor ou i gue l so 

raio da largura d o 

degrau pro je tado no 

patamar 

§ 5S - As coixas dos escadas somente poderão t e r abe r tu ras internas comunicando com 

as antecômaras. 

5 6a - Qualquer abe r tu ra para o exterior Picará aPastoda no mínimo 5,00 m, medidos no 

plano horizontal de ou t ras aber tu ras da própr ia ediPicação ou de ediPicações vizinhas 

devendo es ta r protegida por t recho de parede cega, com resistência ao Pogo de qua t ro 

horas r>o mínimo. 



Arb. 34 - confcinuoção 

§ 7-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A iluminação na curai, obr igatór ia para as escadas, pcderá ser obtida por abe r tu ra 

sem o apostamente mínimo exigido no parágraPo anter io r desde que: 

I - Provida de caixilho Fixo guarnecido por vidro, executado com mater ial de resistência ao 

Pogo de uma hora, no mínimo. 

II - Tenha área de 0.50 ms no máximo. 

§ 8S - Poderá cambem ser utilizado caixilho de abr i r em lugar de Pixo, desde que apresente 

os mesmos requisitos e seja premido de Fecho, acionado por chave ou Ferramenta espe-

cial. 

§ 9e - A iluminação natura l poderá ser substituída por luz artiPicial que apresente nível de 

acionamento correspondente a 80 lux (medida com Potòmetro} e estejo conjugada Com 

iluminação de emergência na Forma estipulado no § 3S do ar t igo 113. 

Arb. 35 - A escada de segurança t e rá acesso somente através de antecàmara, que po-

derá ser constituída por balcão, t e r r aço ou vestibulo. 

§ 1* - A antecàmara t e r á uma, pelo menos, das suas dimensões 50% superior ò largura da 

escada que serve, sendo no mínimo de 1,80 m; será de uso comum ou cotetivo, sem passa-

gem ou comunicação com qualquer ou t ro compar t imento de uso restr i to . 

§ 24 - O balcão, t e r r a ç o ou vescibulo t e r ã o o piso prat icamente na mesmo nível do piso 

dos compartimentas internos da ediPicação, bem como do piso da caixa de escada de 
segurança, aos quais servem de acesso, 

§ 3 ! - 0 balcão ou t e r r aço t e r á uma das Paces, peto menos, abe r to d i re tamente para a 

exterior, na qual se admit i rá apenos guarda-corpo, com al tura mínimo de 0,90 m e máxima 

de 1.20 m. 



Arb, 35 - confcinuogão 

le > 1,2Dm 
Fl > Le ü r u a l iv. 'i ' par a o 

fluss «tínmenis) 

variável 

Iluminação natural 
- ca ix i lho f ixe, guo rnec ido 
c o m v idro ou de abr i r c o m 
fecho ac ionado por chave 
especia l , r e s i s t e n t e a 1 
hora de fogo , no m í n i m o , e 
c o m ãrea < Ò , 5 0 m ! 

Guarda-corpo 
- 0,90m < ollura < 1,.20m 

> 5,00m I 

> Le 

> Le 

Parta 

- p o r t e c o r t o - f o g o : 
res i s tênc ia m í n i m a de 1 , 5 0 
h o r o s ao fogo 
- la rgura > 0 ,0 t m 
popu lação do s s t a r a que 
serve > 0 , 8 0 m 
- a l t u ra l ivre > 2 , 0 0 m 
- deverá ler a b e r t u r o l ivre no 
s e n t i d o da e s c o a m e n t o 
- nôo deverá reduz i r as 
d imensSes m í n i m a s para : 
escadas , p a t a m a r e s , 
• n t e c â m a r a s , passagens , 
co r redo res e demo is ocessos 

» Distância entre 
onhecô meros e 
obertufo poro 
ilgnnirxjçeo® 
venliloçoo 

Ant ecàmara = balcão ou terraço 
- 1,5 Le < L > 1,S0m 
- n o m í n i m o urna foce 
c b e r l o p a r o ex te r io r , c o m 
guarde-corpo 
- p a r e d es e p a v i m e n t e s 
res i s ten tes ozyxvtsonmleaVPIA A ho ras de 
fogo, no m í n i m o 
- naõ pade rá ter p o r t a de 
ocesso a e levadores 
- nSo pode rá c o n t e r 
e q u i p a m e n t o p a r o co l e to 
de l ixo 
- c o m e ç o na 1* p a v i m e n t o 
quondo o subso lo c de u s o 
exc lus ivo paro g o r a g e m 

te = largura csa Oegrau 
R=iab da iaguracio 

degrau projetado 
r o patamar 

§ 44 • O vestíbulo cera i n c i t a ç ã o d i re ta , por meio de janeta pa ra o exter ior ou a b e r t u r a 

poro poço com os requisi tos seguintes; 

I - A jonela ou o o b e r t u r o poro o poço de verte ilação deverá e s t a r si tuado próxima ao t e t o 

do an tecàmara e proporc ionar ventilação permanente por meio do ã r e a ePetivo mínima 

de 0,70 m2, com uma dos dimensões não inPerlor a 1,00 m, Sena provida de venezianas com 

poihetas inclinados no sentida da saida de eventuais gases ou Pumaças, ou do tado de 

o u t r a dispositivo equivalente; 

II - O poço de ventilação deverá: 

a) t e r seção t ransversal cons tan te cor respondente a 3 dm2 por m e t r o de a l t u ra (H), 

devendo, em qualquer caso, ser capaz de con te r um círculo de d iâmet ro mínimo de 0,70 

m e t e r á rea mínima de 1,00 m2; 



b) elevor-se 1,00 m ocimo do cober tu ra da ediPicação, podendo ser protegido nessa par-

te, e t e r á em duas Faces opostas, pelo menos, venezianas ou ou t ro dispositivo paro 

ventilação permanente, com o áreo ePetiva mínima de 1,00 m; 

c) não ser utilizado para passagem ou instalação de equipamentos canalizações ou Pbçõa 

d} t e r somente o t e r t u r a s para as antecãmaras a que serve; 

e} t e r as paredes com resistência ao Pogo de duas horas, no minimo. 

§ Ss - As dimensões do poço de ventilação poderão ser reduzidas, desde que justipicadas 

pelo uso de ventilação Forçada artiPicial, alimentada por sistema de energia com Funcio-

namento garant ido mesmo em caso de emergência, devidamente comprovado, 

§ 6S • A proteção das escadas poderá tombem ser assegurada peta sua pressurízação 

por insuPlação de a r por equipamento alimentado por sistema de energia, com Funciona-

mento garantido; isso signiPica a existêncio de gerador mesmo em caso de emergência, 

tudo devidamente comprovado. 

§ 7fl As antecãmaras somente poderão t e r aber tu ras para o exterior que apresentem 

0 aPastamento e a proteção descri tas no § do ar t igo 34. 

§ 8e • Para iluminação natura l indireta da antecàmara ou da escada, admitir-se-õ uma 

aber tu ra en t re elos com os mesmos requisitos indicados no i tem I deste a r t g o , e dimen-

são máxima correspondente 0 metade do Fixada no item II cfo § 7a do ar t igo 34 

Arb. 36 - Os acessos de coda andar à antecàmara, bem como desta à caixa de escada, 

serão dotados de portos, que observarão as seguintes exigências; 

1 - Abrirão sempre no sentido de quem, da ediPicação, sai para o e t fe r io r e, ao abr i r não 

poderão reduzir as dimensões mínimas exigidas para as escadas, an tecãmaras patama-

res, passagens cor redores ou demais acessos: 

II - Somarão largura suPiciente para dar escoamento ò população do setor da ediPicação 

a que servem, calculada na raaõo de 0,01 m por pessoa: cada po r ta não poderã t e r vão 

inPerior a 0,80 m; 

lll- Terão resistência ao Pogo de uma hora e meia, no mínimo; 

IV - Terão a l tu ra livre igual ou superior o 2,10 m 

Arb. 37 • Nas ediPicações cujo piso do andor mais o i to esteja situodo ò a l tu ra (h), calculada 

conPorme o ar t igovomeaUTSONJFDCA 27,  não superior a 10,00 m, a escoda de segurança poderá consistir de 

escada externa ao bloco da ediPicação, que observe os requisitos seguintes: 

I - Tenha pelo menos uma Pace aber ta d i re tamente para o exter ior na qual se admit i rão 

apenas guarda-corpo, com al tura mínima de 0,90 m e máxima de 1,20 m: 

II - Esteja distanciada, no minimo de 2,00 m do bloco da ediPicação e ligada a esse por bal-

cão ou t e r r a ç o abe r to d i re tamente para a exterior em uma Pace, pelo menos, admitindo-

se nessa Face apenas o guorda-corpo rePerido no item anterior; 

III • Não poderão abr i r para a escada, nem paro o balcão ou ter raço, as por tas dos even-

tuais elevadores ou de quaisquer equipamentos ou portinholos para coleta de lixo; 



Arb, 37 - conbinuoção 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As Paces aber tas de escada e do balcão ou t e r r aço não deverão Picar o menos de 5.00 

metros das aber tu ras de compart imentos com destinação que possibilite a existência 

de mais de 5.000 kg de mater ial da classe II ou quantidades equivalentes de material da 

classe ll. de que t r a t o o a r t i go 28; 

Le ^ 1,20 m 
R > Le (irei l i w para o 

fl ur.o ífe «íoj nwn i o) 

Guaráa-Corpa 
- 0,90 m í altura í 1,20m 

Antecãmâra = baleia au -—'~ 
terraço 
- 1. 50 £ Le £ 1,80 m 
- p a r e d e s c p o v i m e n t o s 
r e s i s t e n t e s a 4 h o r a s de 
f ogo , n o m í n i m o 
- poderá ter porto de 
ocesso o elevadores 
- não poderá conter 
equipamento poro coleta 
DE IEXO 
- começa no 1" pavimento 
quando o subsolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é de uso 
exclusivo porá garagem 

Porta 
- porto corta-fogo; 
resistência mínimo de 1,50 
horas ao fogo 
- lorquro > 0,01 m 
população do setor a que 
serve £ O.BOm 
- altura livre £ 2,00 fn 
- deverá ter abertura livre no 
sentido do escoamento 
- n3a deverá reduzir as 
dirnensSes mínimas para: 
escadas, potornares, 
aniecâ/tioros, possogens, 
corredores e demais acessas 

d > 5,00 m 
quando hâ abertura poro 
comport imentn que contenho 
mais de 5.000 kq de moieríol 
da classe II, Ou equivalente 
de rnoterial da closse lll (Art . 2S) 

Guarda-corpo 

- 0.9Qm Í olturo í 1,30 m 

V - A escado deverá a tender ao disposto nos ar t igos 29.30, 31,vomeaUTSONJFDCA 32 e 33; 

V( - Todas as.paredese pavimentos da ca ixo das escadas e do ba leão ou t e r r a ç o deverão 

t e r resistência a qua t ro horas de Pogo. no minimo 

Seção E - Rampas 

Arb. 38 - No coso de emprego de rompas, ern substituição ás escadas da ediPicação, 

aplicam-se ãs rampas as normas relativas a dimensionamento, classiPicoção e localização, 

resistência e proteção, Pixadas para as escadas, 

§ 1a • Para rampas com declividade igual ou inPerior a 6%, a capacidade de escoamento 

rePerida no ar t igo 29 poderá ser aumentada de £0%, respeitados as larguras mínimas 

Fixadas nas letras "a" e "b" do item VIII do mesmo art igo. 

§ 2e As rampas não poderão apresentar declividade superior a 12%. Se o declivdade ex-

ceder a 6%. o piso deverá ser revestido com material não-escorregadio. 

('} Deverá  ser consultado  o norma  NBR 9050 - Adequação  das EdiPicações  e do Mobiliário  urbana 

ò Pessoa  DePiciente. 



Seção F - Ãtrios, Corredores e Saídas 

Arb. 39zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os ã t r ios (salão de enc™do de uma ediPicação), passagens ou corredores, bem 

como as respectivas p o r t o s que corresponderem òs saídos das escadas ou rampas 

poro o exter ior da ediPicoçâo, não poderão t e r dimensões inferiores as exigidas para as 

escadas ou rompas, respectivamente, nos ar t igos 29 e 3& 

Arb. 40 - As passagens ou corredores, bem como as pontas utilizadas na circulação de 

uso comum ou coletivo, em qualquer andar das ediPicações deverão t e r largura suficien-

t e para o escoamento da lotação dos compart imentos ou setores para os quais dão 

acessa. A largura livre, medida no ponto de menor dimensão, devera corresponder pelo 

menos, o Q01 m por pessoa da lotação desses compareimentos 

§ l f l As passagens ou corredores de uso comum ou coletiva, com extensão superior a 

10,00 m, medida a con ta r da po r ta de acesso ò caixa de escada ou ò antecàmara desta, 

se houver, t e r ã o a largura mínima exigida para o escoamento acrescida de, paio menos, 

0,10 rn por me t ro do comprimento excedente de 10,00 m. 

N o c c so d e C? ICiOQ m,  
L deverá ter Cl 10 m por 
coda metoeroedentg. 

% 2S - Os espaços de acesso ou circulação Fronteiros òs por tas dos elevadores, em qual-

quer ondar, deverão t e r dimensão igual ou maior que 1.50 m, medido perpendicularmente 

ao piano onde se situam as portas 

devedor 

espaço de acessa 
ou csrculaçÔo ^ ' . j U m 

§ 3S • A largura mínima das passagens ou oonredores de uso comum ou coletivo em ôreos inter-

nas à ediPicação deverá ser de lj£0 m. 

§ 4S • A largura minimo das passagens ou cor redores de uso privativo seró d® 0,80 m. 

§ S° - Gsãt ros , passagens ou cor redoresde uso comum ou coletivo, servindo compartimen-

tos situados em andar correspondente ao da soleira de ingresso, e nos quaia para alcan-

çar o nível das ãreos externas ou do logradouro, ha;a mais de t rês degraus para descer 



Arb. 40 - confcinuoção 

o lorgura mínima exigido pano o escoamento do setor servido será acrescido de 25%. Se 

houver mais de t rês degraus para subir a largura mínimo exigida será acrescida de 50%. 

s a í d o 

f f „ solefra de 
ingresso 

ãrea ex te rna 
ou l og radouro 

+ de 3 
degraus 

área e x t e r n a 
ou l o g r a d o u r o 

s o i d a 

í N -
+ de J 
degraus 

sole i ra de 
ingressa 

Arb. 41 - Ainda que a largura necessário ao escoamento, nos Gerimos do ar t igo 39 ou 

cabulada conPorme disposto no parágraPo 54 do ar t igo anterior; permi ta dimensão inpe-

rion os ãtrios, passagens ou corredores de circulação geral do andor correspondente à 

soleira principai de ingresso da ediPicação deverão apresentar pelo menos, as larguras 

seguinces: 

I - De 1,80 m, quando servirem ãs escadas e aos elevadores, simultaneamente, nas ediPica-

ções não obrigadas ò instalação de elevadores, nos te rmos dos ar t igos 115,116 e 117 e com 

desti nações paro apartamentos, escr i tór ios serviços especiais e consultórios, clinicas e 

hospitais de animais de que t r a tam, respectivamente, o Capitulo li do Titulo A o Capítulo l 

do Titulo B, o Copitulo li do Titulo C e os Capitulas I e II do Título L, todos do Parte B; 

II - De £,50 m, quando servirem, simultaneamente, ás escadas e aos elevadores nas ediPica-

ções que devem dispor de elevadores, nos termos dos arcígos 115,116 e 117 e que tenham 

as destinações rePeridas no i tem anterior: 

III - De 1,80 m, quando derem acesso exclusivamente ás escadas, ou de 150 m, quando servi-

rem exclusivamente aos elevadores, no caso de ediPicações que devem dispor de elevadores 

nos termos dos art igos HSt, 116 e 117 ê que tenham as destinações rePeridas no item i; 

IV - De 180 m para acesso ãs escadas e mais 1,50 m. quando servirem aos elevadores na 

caso de ediPicações não rePeridas no i tem l, 
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Larguras mínimas 

Apartamentos. escritórios serviços espeao s e ocnsulHVios 
Cênicas e Inóspitos de- cmirras 

Cenais usas em ed PcocCes que de-am 
ou r>So d w ds elevadores 

EcSPcoçôes fiík? obrigadas 
ò ms&afc>;0odoetav£Kl3rcs 

EciPeoçiles q„e d&em ògpor de elevadores 

Cenais usas em ed PcocCes que de-am 
ou r>So d w ds elevadores 

Somente paro 
eâCOctüsOu 

son->ente paro 
efe,ti deres 

eSevKiórtSs 
Somefio? 

paro escopos 
Somente poro 

etenodbcea 
Escoctes mas 
éi&ÍSÒOreS 

Somente 
poro «codas 

ScfTenC? paro 
eieusdcreÊ 

EsxKtas ÍTIOS 
ei&ixiorés 

120 m • 30 m W m 1,50 m 250 m I30m 330 m 3J30 m 

Arb. 42 • As por tas das passagens e corredores que proporcionam escoamento à lota-

ção dos camport imentos de uso coletivo ou dos setores do ediPicação, excluídas aquelas 

de acesso òs unidades bem como as situadas na saleiro de ingresso da ediPicação, de-

verão ab r i r no sentido da saída e, ao abr i r não poderão reduzir as dimensões mínimas 

exigidos para o escoamento 

§ t s - Essas porcas t e rão larguras padronizadas, com vãos que const i tuam módulos ade-

quados ã passagem de pessoas, conPorme as normas técnicas oPscials. 

% 2S As por tas de saída dos recintos com lotação superior a 200 pessoas deverão t e r 

Ferragens ant i pânico. 

Seção G - Condições Mínimas das Escadas e Saídas 

Arb. 43 - As ediPicações conPorme os caracter íst icas dePinidas pelo destinação, área 

construída, lotação, a l tu ra e natureza dos materiais manipulados ou depositados, deve-

rão, sem prejuízo das demass exigências deste Capitulo, a tender ãs condições mínimas 

relativos ao número e localização das escadas e saídas, conPorme a seguir indicado 

I - As ediPicações 

A) que apresentem todas estas característ icas: 

1 - tenham uma ou mais das destinações seguintes: 

a) apar tamentos (Capitulo ll do Titulo Q - A da Parte B): 

b} escri tórios (Capitulo I do Titulo B - B do Parte B); 

c) hotéis, pensionatas e similares (Título B - D da Porte B); 

d) hospitais, clínicas e similares (Titulo B - E do Parte B}; 

e) alojamento e t r a t a m e n t o de animais (Título B - L da Parte B); 

2 - tenhom área to ta l de construção acimo de 750,00 m?; 

3 - e, ainda, tenham o piso do andar mais alto, calculado conPorme o ar t igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 27, situado ã 

a l tu ra (h) e n t r evutsrponmligedcbaVSQPONJIHFECA IOJOO m e 23,00 rn; 

B) deverão dispor pelo menos, de: 

1 - uma escada de segurança {Seçõo D deste Capítulo); 



Arb. 43 - conbinuoçQQ 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - duos saídas (Seção I desce Capitulo} independentes e situados em diPerentes Paces da 

ediPicação ou distanciadas e n t r e si de 10,00 m, no mínimo, 

3 - conParmação tal que qualquer ponto de cado andar pique distante, no máximo, de 

35,00 m de uma escada ou 50,00 m d i re tamente de uma saída; 

II - As ediPicações: 

A} que apresentem as mesmos caracter íst icas rePeridas nos números í e £ da let ra "A" 

do item anter ior mos tenham o piso do andar mais a l to situado ã a l tu ra (h) superior o 

23,00 m e necessitem de t r ê s "unidades de saida*, no máximo, para o escoamento da lota-

ção previsto, conforme o a r t i goutsrqpomliecaZMA 29, 

B) deverão dispor pelo menos, das mesmas condições exigidas na let ra "B" do i tem ante-

r ior porém a distância máxima a t é a escada de soida deverá ser de 35,00 m; 

III - As ediPicações: 

A) que apresentem as mesmas caracter íst icas rePeridas nos números 1 e 2 da let ra "A" 

do i tem l e tenham o piso do andar mais al to situado em a l tu ra (h) super b r a 23,00 m e, 

ainda, necessitem de mais de t r ê s "unidades de saida" para o escoamento da Ictação 

prevista; 

B) deverão dispor pelo menos, de: 

1 - duas escadas, sendo no mínimo, uma de segurança e observado o disposto no § 5a 

desce a r t i g o 

2 - duas saídas independentes e situadas em diPerentes Paces da ediPicação ou distancia-

das en t re si 15,00 m, no minimo; 

3 - ccnPormoção ta l que qualquer ponto de cada andar Pique distante, no máximo, 25,GO 

m de uma escado ou 40,00 rn d i re tamente de uma saida: 

iv - As ediPicações; 

A) que apresentem todas estas característ icas; 

1 - tenham uma ou mais das destinações seguintes: 

a) lojas (Capitulo ll do Título B - B da Parte B>, 

b) depósitos ou pequenas OPicinas {Capítulo lll do Titulo B - B da Parte B); 

c) comércio e serviços (Titulo B - C da For te B); 

2 - tenham área to ta l de construção acima de 750,00 m? a t é o móxirno de 2.000,00 m£; 

3 tenhom o piso do andar mais a l to situado ã a i tu ro (h) não superior a 10.00 m; 

4 - onde existam, istoé, sejam depositodos, comercializados ou manipulados: 



Arb. 43 - confcinuoçõo 

o) mais de 70%. em peso de material da Ciasse I. de que era ca o ar t igo 28, sem que o ma-

terial res tan te (até 30% em peso) ul trapasse a 10000 kg da Classe li ou quantidade 

equivalente das Cbsses lll e IV avaliados conPorme o item I do mencionado ar t igoeaSO 28: 

b) ou, se houver menos de 70% de material da Classe l. que utilizem, no máximo, a t é 1.000 kg 

de rnateriol da Classe II ou quantidade equivalente da Classe lll; 

B} deverão dispon pelo menos, de: 

1 - duas saídos independentes e situadas em diPerentes Paces da ediPicação ou distancia-

das en t re si de 10,00 m, no mínimo; 

2 - conPormação cal que qualquer ponto de cada andar Pique distante, no máximo. 35,00 

m de uma escada ou 50,00 m d i re tamente de uma saida; 

3 - uma escoda. se existir mais de um andar que esteja apenas contida em caixa com pa-

redes de resistência ao Pogo de duas horas no mínimo, e que tenha continuidade a t é uma 

das saídas não podendo Picar em comum com outros ambientes ressalvado a hipótese 

do § Ê  deste ortigo; 

i Le 

Le • OQ deffüj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Um raio<3a larçaJQdo 

dês?™ sm.flfodo 
ropolcrTigr 

poria 
cor ta-fogo 

V As ediPicoçôes: 

A} que apresentem o piso do andar mais al to situado ã a l tu ra (h) não superior a 10,ÍX) m 

e. ainda, tenham: 

1 - destinação para escolas (Título B - F da Parte B), com qualquer capacidade; 

2 - destinação para Icca! de reunião {Título B - G da Parte B}, com capacidade superior a 

100 e inPerior a 300 lugares; 

3 - destinação para OPicinas e indústrias {Título B - 1 da Parte B), com área to ta l de cons-

t rução a t é 750.00 m2, no máximo, e a indo onde existam 

a) mais de 70% de mater ial da Classe l, sem que o mater ial r es tan te ultrapasse a 10.000 

kg da Classe II ou quantidade equivalente da Classe llí; 

b) ou, se houver menos de 70% de material da Classe i. que utilizem, na máximo, a t é 1.000 

kg de material da classe II ou quantidade equivalente da Classe lll. 

4 - destinações para terminais rodoviários (Capítulo l do Titulo S - H da Parte B). com ca-

pacidade de a t é 200 carros, no máximo; 



Arb. 43 - continuação 

B)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA deverão dispor; pelo menos. de: 

1 - duas saídas independentes e situadas em diPerentes Paces da ediPicação ou distancia-

dos en t re si de 10.00 na no mínimo; 

2 - conformação ta l que qualquer ponto de cada andar Pique distante, no máximo, 3500 

m de uma escado ou 50.00 m d i re tamente de uma saida; 

3 - urna escoda, se existir mais de um andar que esteja apenas contida em caixa com pa-

redes de resistência ao Pego de duas horas, no mínimo, e que tenha continuidade a t é uma 

das saídas r o o podendo Picar em comum com outros ambientes ressalvada a hipótese 

do § 59 deste artigo; 

VI - As ediPicações: 

A) que apresentem 

1 - destinação poro: lojos (Capitulo II do Titulo B - B da Parce B); depósitos e pequenoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA OPi-

cinas (Capitulo lll do Titulo B da Parte B), comércio e serviços (Título C da Parte B), e, ainda, 

tenham uma ou maisdessos característ icos: 

o) com óreo t o to l de construção superior a 2.000,00 m2; 

b) ou com o piso do andar mais a l to situado à a l tu ra (h) superior a 10,00 m; 

c) ou arde existam mais de 70% de matéria! da Classe I. parém o material restante ultrapas-

se a 1Q000 kg a té 50.000 kg da Classe II ou quantidades equivalentes dos Classes lll e IV; 

d} ou, se houver menos de 70% de mater ial da Classe I, que utilizem no máximo a t é 5.C00 kg 

de material da Classe li ou equivalente da Classe lll 

2 - destinação para escolas (Título B - F da Parte B), com qualquer capacidade, mas tendo 

o piso do andar mais a l to situado ò a l tu ra (h) superior o 10,00 m, 

3 - destinação para local de reunião (Titulo B - G da Parte B): 

a) com copacidade superior a 100 e inperior a 300 lugares, localizado em andar situado á 

a l tu ra superior a 10,00 m; 

b] ou com capacidade superior a 300 e inperior a 1.000 lugares localizado em andar situa-

do á a l tu ra não superior a 10,00 m, . 

4 • destinação paro OPicinas e indústria (Título B - 1 da Parte B) e, ainda, tenham uma ou 

mois destas característ icas; 

a) com área t o ta l de construção superior a 750,00 mz; 

b) ou com piso do ondar mais al to situado à a l tu ra (h) superior a 10,00 m; 

c) ou ande existam mais de 70% de material da Classe I. porém o material res tan te ultra-

passe a lO.OCO kg a t é 50.000 kg da Classe ll ou quantidade equivalente õ Ciasse lll. 

d) ou. se houver menos de 70%de mater ial da Classe I, que utilizem, no máximo, a t é 5.000 kg 

de material da Classe ll ou equivalente ò Classe lll; 
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5 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA destinação paro terminais rodoviários (Capitulo I do Título 8 - H da Par te B); 

a} tenn capacidade acinna de 200 co r ras 

b}ou com capacidade inferior a 200 carros, porem com o piso do andar mais al to situado 

à a l tu ra (h) superior a 10,00 m; 

6 - destinação para entrepostos (Titulo B - K da Parte B), com qualquer á rea construída, 

mas onde existam: 

a} mais de 70% de materiais da Classe I, podendo o mo teria! res tan te u l t rapassar o lO.OCO 

kg a t é 50.000 kg da Classe ll ou q^jontidade equivalente da Classe m 

b) au se hou\/er menos de 70% de mater ial da Classe I, que utilizem, no máximo, a t e 5.000 kg 

de material da Classe ll ou equivalente da Classe lll; 

B) deveráa dispon pelo menos, de: 

1 - duas saídas independentes e situadas em diPerentes Paces da ediPicaçáo ou distancia-

das en t re si de 1500 m, no minimo; 

2 - conpormaçào to l que qualquer ponto de cada andar Pique, no máximo, distante 25,00 

m de escado ou 40,00 m d i re tamente de uma saída: 

3 - duas escadas, se existir mais de um andar sendo, no minimo uma de segurança e ob-

servado o disposto no § 55 deste art igo; 

Vil - As ediPicações: 

A} que apresentem: 

1 - destinação para: lojos (Capitulo II do Titulo B - B da Parte B), depósitos e pequenas OPi-

cinas (Capitulo lll do Titulo B da Parte B), comércio e serviços (Título C da Parte B). e que 

tenham qualquer á rea construída e qualquer a l tu ra {h), mas onde existam: 

a) mais de 70% de material da Classe I, porém o mater ial res tan te ultrapasse a 50000 kg 

da Classe ll ou quantidade equivalente á Classe lll; 

b) ou se houver menos de 70% de material da Classe I, que utilizem mais de 5,000 kg de 

material do Classe ll ou equivalente da Classe ln 

2 - destinação para local de reunião (Titulo B - G da Parte B): 

a) com capacidade superior a 300 e inperior a 1000 lugares, localizado em andar si tuado 

á a l tu ra superior a 10,00 m; 

b) ou com capacidade superior a l.QQQ lugares, localizado em andar situado ò a l tu ra náo 

superior a 10,00 m; 

3 - destinaçõo para oPicina e indústria (Titulo B - I da Psrte B), com qualquer área cons-

t ru ída e quolquer a l tura (h), mas onde existam: 

a) mais de 70% de material da Classe I, porém o mater ial res tan te ultrapasse a 50.000 kg 

da Classe li ou quantidade equivalente da Classe lll; 
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b) ou, se houver menos de 70% de material da Classe I. que utilizem mais de 5.0Ü0 kg de 

material da Classe ll ou equivalente da Classe ln 

4 - destinoção para terminais rodoviários (Capítulo I do Titulo H do Porte B}, com capaci-

dade acima de 200 car ros e tendo o piso do andar mais a l to situado á a l tu ra (h) superior 

a 10.00 m; 

5 • destinação para entrepostos {Titulo K da Parte B) ou quaisquer ou t ras destinações, 

com qualquer área construída, mas onde existam 

a} mais de 70% de material da Classe l. porém o mater ial res tan te ultrapasse a 50000 kg 

da ClassevutsrponmligedcbaVSQPONJIHFECA li ou quantidade equivalente ao da Classe ili; 

b) ou. se houver mais de 70% de material do Classe l. que utilizem mais de 5.000 kg de ma-

terial da Ciasse ll ou equivalente da Classe lü; 

B) deverão dispor pelo menos de: 

1 - t r ê s saídas independentes e situadas em diPerentes Paces da ediPicoção ou distancia-

dos en t re si 2DjQ0 m. no minimo; 

2 - conPormação ta l que qualquer ponto de cada andar Pique, no máximo, distante 2500 

m de uma escada ou 30.00 m d i re tamente de umo saida: 

3 - escadas em numero de; 

b) três, se existir andar situado acima da a l tu ra de 10,00 m, devendo duos, no mínimo, ser 

de segurança, observado o disposto no parágraPo 55 deste art igo; 

Vill - As ediPicações que tenham 

A) destinação poro local de reunião (Titulo B - G da Parce B), com capocidade superior a 

l.QOO lugares e. ainda, localizado em andar situado ã a l tu ra (h) superior a 10,00 m; 

B} deverão dispor pelo menos, de-

1 - qua t ro saídas independentes e situadas em diPerentes Paces da ediPicação ou distan-

ciadas e n t r e si £0,00 m, no mínimo; 

2 - conPormação to l que qualquer ponto de cada andar Pique, no máximo, distante 25,00 

m de uma escado ou 30,00 m de uma saída; 

3 - qua t ro escadas, devendo duas. no mínimo, ser de segurança, observado o disposto na 

§ 5a deste artigo. 

IX - As ediPicações para garagens, estacionamentos coletivos e ediPícios-goragem (Capí-

tulo VIII do Titulo A - A da Parte A e do Capitulo n do Titulo H - B da Porte B): 

A} que tenham o piso do andor mais a l to situado á a l tu ra (h> não superior a 10,00 m e ainda 

tenham capacidade de a t é £00 carros; 

B} deverão dispor pelo meros de: 
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1 - duas saídos independentes e situadas em diPerentes Paces da ediPicação ou distancia-

das, entire si, 10,00 m, no mínimo; 

2 - umo escada, se existir rnais de um andar; o qual esteja apenas contido em caixa com 

paredes de resistência ao Pogo de duas heras no mínimo, e que tenha continuidade a t é 

uma dos saídas, não podendo Picarem comum com out ros ambientes Guando o garagem 

Por automãtico, essa escada poderá t e r a largura mínima de 0,80 m; 

X - As ediPicoçães porá garagens, estacionamentos coletivos e ediPicios-garagens [Capi-

tulo Viu do Titulo A - A da Parte A e do Capitulo ll do Título H - B d a PardeB); 

A) que tenham capacidade não superior a 200 ca r ros porém o piso do andar mais alco 

situado ã a l tu ra (h) superior a 10,00 m, ou capacidade superior a 200 corras; 

Bj deverão dispon pelo menos, de: 

1 - duas saídas independentes e situadas em diPerentes Poces da ediPicação ou distancia-

dos en t re si 1500 m, no minimo; 

2 - umo escada de segurança. Quando o goragem Por automática, essa escada poderá 

t e r a largura minimo de 0,80 m; 

XI - As ediPicações para postos de serviços observarão os exigências previstas no Capí-

tulo lll do Titulo B - H da Parte B e, no que diz respeito ao armazenamento de inPlamóveis 

normas do Capitulo l da Título B - J da Parte B: 

XII As ediPicoçães para inPlamãveis ou explosivos deverão obedecer ao disposto no Título 

B - J da Parte B; 

XIII - As ediPicações para apar tamentos (Capítulo II do Titulo B - A da Parte B): 

a) de qua t ro a quatorze pavimentes, independentemente do nível da soleira em reaiação 

ao logradouro, admitidas as exclusões do § 2® do a r t i go 5®; 

b) deverão dispor dê, pelo menos: 

1 - uma escada, que esteja contida em caixa com paredes de resistência ao Pogo de duas 

horas no mínimo, dotadas de por tas de acordo com o disposto na ar t igo 36, e que tenha 

continuidade a t é uma das saídos, não podendo Picar em comum com out ros ambientes, 

2 - duas saídas independentes, situadas em diPerentes Faces do ediPicação, ou distancia-

das, en t re si, 10,00 m no mínimo; 

3 - conPormação ta l que qualquer ponto de cada andar Pique d is tante 35,00 m, no máxi-

mo, de uma escada; 
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Arb, 43 - continuação 

XIVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As ediPicações pora apar tamentos (Capitula ll do Titulo B - A da Far te B}, com mais de 

quatorze povimentos, independentemente do nivel da soteira em relação ao logradouro, 

admitidas as exclusões do § 2a do a r t igo 5a, além. das exigências dos números 2 o 3 da let ra 

"b" do item XIII, deste art igo, deverão dispor de, pelo menos, uma escada de segurança. 

§ 1S A distância de qualquer ponto do andar a t é a escada ou a saida serã medida, em 

linha r e t a e no plano horizontal, en t re o ponto mais extremo do andar e o início do vão que 

dá acesso ã escada ou à soida. 

§ - Altura (h) do piso do andar mais al to será sempre calculada conPorme previsto no 

ar t igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 27. 

§ 3 ^ - 0 material existente serã aquele depositado, comercializado ou manipulado na ediPi-

cação, sendo a porcentagem de 70% (do predominante) ou de 30% (do restante), calculado 

em peso e observada a ciassiPicaçõo do a r t i go 2& 

§ 4S - As saidas serão sempre pana logradouros ou área adjacente externa ao nwet do seta 

§ 5» - Nos ediPicações que devam ser obr igator iamente dotadas de escadas de seguran-

ça. essas deverão somar largura correspondente, no minimo o 50% do dimensão t o ta l exi-

gida, para escoamento da lotação calculada, e serão distribuídos de Porma que reduzam 

ao mimmo a distância pora alcançá-ias a par t i r de qualquer ponto do andar 

§ 6® - Nos andares que somem lotação to ta l a t é a máximo de 30 (tr inta) pessoas, sendo o 

cálculo Peito conPorme o ar t igo 26 e sem aplicação da redução prevista no item l do ar t i -

go 29, e que disponham de escada de uso exclusivo, esta não precisará ser de segurança. 

Arb. 44 - .As escadas, patamares, respectivas caixas e as antecãmaras (seções C e D), as 

rampas {seção E), os ãtr ios, corredores e saidas (seção F>. bem como qualquer p a r t e da 

ediPicação com Punçõo de proporcionar escoamento dos usuários pora o exterior, deve-

rão, oínda. obedecer ao seguinte: 
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I - Estarão permanentemente livres e desimpedidos sendo terminontemen te proibida o 

obstrução, em qualquer ponto intermediário, por qualquer t ipo de vedação, salvo po r tos 

com fe r ragens apropriados nas escadas de segurança; 

II - Não t e r ã o qualquer comunicação d i re ta com compart imento, despejo, depósito ou ins-

talação que possa vir a ser utilizada para o guarda de mais de 20 l i tros de combustíveis 

líquidos usuais, como derivados de petróleo, ólccois, óleos, solventes ou equivalentes ou 

mois de 2,00 m3 de materiais sólidos combustíveis como madeiro, papel, algodão, tecidos, 

ou ou t ros pertencentes ã classe m re fer ida no ar t igo 28: 

III - Deverão es ta r seporados dos locais destinados a lojas, depósitos e pequenas oPicinas 

{Capítulos l eutsronljifedcbaPMLJEC lll do Título B - 8 da Parte B). comércio e serviços especiais (Titulo B - C do 

Parte B), locais de reunião {Titulo B - J do Parte B), estações, garagens e postos de serviço 

(Título B - H da Parte B), e oPicinas © indústrias [Título B - I da Porte B), por paredes com 

resistência mínima a qua t ro horas de Pogo; 

IV - Ainda que possem pelos andares de garagem, subsolo, ponão ou equivalente, Picarão 

isolados por paredes e pavimentes resistentes a qua t ro horas de Pogo, no mínimo: 

V Serão executodos, unicamente, com materiol cuja resistência ao Pego seja de, pelo 

menos, duas horas, sem prejuízo do disposto no a r t i go 92; 

§ 1- - No casados itens II. lll e IV deste art igo, somente poder ã haver comunicação indireta, 

Peita at ravés de antecàmara: 

a) d o t a d a de po r tos , nos dois acessos, res i s ten tes a uma hora o meia de Pogo, no 

mínimo: 

b) que, embora c o b e r t a , tenha, pelo menos, umo das Poces p e r m a n e n t e m e n t e 

a b e r t a p a r a o ex ter io r , admi t i do apenas o g u a r d a - c o r p o de p r o t e ç ã o de que 

t r a t a o o r t i g o 95, 

§ 2e - Admitir-se-ã que a metade do escoamento previsto para a escada utilize as saídas, 

passagens ou galerios de acesso ãs solas e lojas, devendo-

I - A comunicação ser Feita através de antecãmaras com os requisitos mencionados no 

ar t igo 35; 

II - A passagem ou galeria apresentar materiais com os requisitos de segurança, em especial 

os previstos neste ort igo e no art igo 102 (resistência ao Pogo e oo seu abstromento), 

§ 3S • As demais escadas, em especial os de segurança, deverão t e r continuidade a t é as 

saídos, ot ravés de corredores ou ãt r ios executados com materiais apresentando os re-

quisitos de segurança exigidos para as escadas. 

§ 4C- As escadas, potomares e respectivas caixas, possagens, corredores e outros aces-

sos de uso res t r i t o ou privativo não se incluem nas restr ições deste art igo. 



Arb. 44 - çonbinuQgõg 

® 5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As superfícies internos (paredes pisos e for ros) do conjunto do edificação ou ape-

nas dos espaços destinados ã circulação e escoamento da lotação t e r ã o acabamento, 

visando assegurar proteção con t ra incêndios, conPorme o disposto no or t igo 10Z 

Seção H - Condições Construtivas Especiais 

Arb. 4S - As ediPicações com a l tu ra (h) superior a 35,00 m, calculada conforme o a r t i go zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

27. serão dotadas de cobertura, laje de segurança, ligada ã escada de uso comum ou co-

letivo e constituída de laje, dimensionada para p ro teger pessoas do calor orígincdo dos 

andares inferiores e supor ta r o eventual pouso de helicópteros, em casos de extrema 

emergência. Recomenda-se que essas lajes tenham espessura mínima de 9 cm. 

h> 35.00 

§ 1® - Nas cober tu ras de que t r o t o este art igo, nõa se recomendam quoisquer obstácu-

los, como anúncios, para-raios, chaminés, t o r r e s ou ou t ras sobreleuações, em posição que 

posso prejudicar a eventual pouso de helicópteros. 

§ 2* - Nas ediPicações para apar tamentos (Capitulo ll do Título A da Parte B), a laje defi-

nida no "caput" deste or t igo podera ser a própr ia cober tu ra do último andar desde que 

apresente 3 (três) lados to ta lmente livres e desimpedidos de obstáculos e tenha dimen-

sões compatíveis com o Pim a que se destina. 

Arb. 46 - As ediPicações em geral, com exclusão das rePeridas no pa rág ra fo único do ar-

t igo 25 deverão; 

l - Próximas a cada pavimento ou t e t o dos andares que tenham área superior a 400,00 

m2, sem estorem subdivididos em compart imentos menores, por paredes de material 

resistente a duas horos de Pego, no mínimo, e ainda estejam situados ú a l tu ra (h) superior 

a 10,00 m da piso do andar mais baixo da mesma ediPicação, dispor de umo das seguintes 

proteções; 
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proteção contra 
incêndio abo 
horáor.tol 

ande.'a-100 
orv3or ̂  400zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf? 

h >10,001X1 

anda r m a i s 
ba i xo 

da e d i f i c a ç ão 

a} parede no plano vertical de cado Pace externa, com a l tu ra mínimo de 1,20 m e do ma-

terial resistente ao Pogo, no mínima, duas horas {item I da ar t igo 92); o parede deverá 

Picar solidária com o pavimento ou o teto, de modo a obstru i r a transmissão do Poga 

de um para ou t ro andar; 

»A parede deve ser 
solidário corri o 
pavimento e o teto 

A è 1.20 m com material resistente ao fogo 

Corte 

b) aba horizontal, solidário com o pavimento ou teto, de modo a obst ru i r a transmissão 

do Fogo, de um para ou t ro andon que avance, pelo menos, 0,90 m (em projeção) sobre 

a Pace externa do ediPicação, executado com mater ial resistente ao Pogo, no mínimo, 

de duas horas 

interno 

0 

interno 

\  

Corte 

A È 0,90 m corn materiol resistente ao fogo 

f externo 

A aba clave ser 
solidária corri o 
povimsnto e o teto 
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II - Ter o povimento de era nação, en t r e o ondor útil do ediPicação e os andares de ga-

ragem, porão ou subsolo, executado de material resistente a qua t ro horas de Pego, no 

minimo, devendo qualquer comunicação en t re esses andares observar o disposto no § le 

do ar t igovomeaUTSONJFDCA 44.  

andar útil da 
edificação 

g a r a g e m , 
p o r ã o 
ou s u b s o l o 

p a v i m e n t o de 
t r a n s i ç ã o de 
m a t e r i a l r e s i s t e n t e o 
4 h o r a s de f o g o , n o 
m í n i m o 

ParágraPo único - A proteção prevista neste ar t igo poderá ser substituída por ou t ras 

soluções técnicos que com provada mente diPicultem a propagação do Pega, 

Arb. 47 - Deverão ser divididos, de modo que nenhum compart imento ultrapasse a área de 

800,00 m?, os andares que tiveram ãreo acima desse limite e, ainda, estiverem situados á 

a l tura (h]r calculada conPorme o ar t igo 27,  superior a 10,00 m, das ediPicações destinadas a: 

I • Apartamentos (Capitulo II do Titulo A da Parte B); 

II - Escritórios lojas e depósitos e pequenas oPicinas (Titulo B da Parte B); 

III - Comércio e serviços (Titulo C da Parte B); 

IV - Hotéis, pensiona tos e similares (Titulo D da Parce B); 

V Hospitais, clinicas e similares (Titulo E da Parte B): 

VI - Escolas (Titulo F da Parte B); 

VII - Alojamentos e t r a t a m e n t o de animass (Titulo L do Far te B), 

§ A divisão será Peita com paredes de material resistente ao Pogo, no mínimo, de duas 

horas as por tas de comunicação ou acesso deverão ser resistentes ao Paga no minimo, 

de uma hora, 
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Pav. superior com &00.00 mJ ocimo 
de 10 metros de a lura.Addíor 
dlvisâes resistentes ao fogo por no 
mínimo umo horo 

X 

h> tO.OOrn 

Aetj de coda 
• ccrnportirnsnta 

<;SOO,COmJ 

§ 2B - Os compareimentos para ediPicações com out ras destinoções não rePeridas neste 

arciga, ou que, tendo ucilizaçãa especial. necessitem de órea superior a 820,00 m2, deverão 

dispor de proteção cancro sinistros adequada ã natureza da utilização estabelecida nas 

normas técnicos oPiciais 

Arb, 46 - Os andares dê qualquer categor ia de ediPicação, nos quais se depositem, comer-

cializem ou manipulem materiais da Classe II, dePimca no i tem I do ar t igo 28, em quanti-

dade superior a 200 kg por m* de ãrea de depósito ou mais de 50 kg por m? de ó rea de 

comercialização ou industrialização, deverão ser subdivididos em compareimentos com 

superPícies não superiores a 400,00 m2 e 800,00 m2, respectivamente. As paredes perime-

t r o is e divisórios en t re os comportimentos, bem como as lajes de separação en t re os 

andares deverão ser de mater ia l resistente ao Pogo, no minimo, de duos horas. As porcas 

de comunicação ou acesso deverão ser resistentes ao Pogo, no mínimo, de uma hora. 

§ 1a • Aplico-se ao presente or t igo o disposto no § 2a do o r t i go 47 

§ 29 - Os comport imentos com ãrea superior a 1.500,00 m2, em qualquer categoria de edi-

Picação. deverão dispor de pro teção con t ra sinistros, adequada ã natureza da utilização, 

estabelecida nas normas técnicas oPiciais, 

§ 3 f i • As quantidades de materiais depositados, comercializados ou manipulados, conPor-

me a classificação de que t r a t o o ar t igo 28, que impliquem o classificação das ediPica-

ções ou exigências especiais para os comport imentos previstos neste art igo, deverão ser 

consignadas nos projetos para aprovação bem como indicadas em placas bem visíveis 

aPixodas no interior da ediPicação ou com par t i men to. 



CAPÍTULO lll - Classificação e divisão de compartimentos 

Seção A - Classificação 

Arb. 49 - Os comport imentos dos ediPicações, conPorme sua destinação, assim se classi-

picam: 

I - De permanência prolongada; 

II - De permanência transi tór ia; 

III • Especiais 

IV - Sem permanência, 

Arb. 50 - Compart ímento de permanência prolongada sõo aqueles que poderão ser utili-

zados, para uma, pelo menos, das Punções ou atividades seguintes; 

I - Dormir ou repousar; 

II - Bem-estar ou lazer; 

llt - Trabalhar; ensinar ou estudar; 

IV - Prepara e consumação de alimentos; 

V - Tratamento ou recuperação; 

Vi • Reunir ou recrear, 

ParágraPo único - Consideram-se comport imentos de permanência prolongada, e n t r e 

ou t ros com destinações similares, as seguintes 

I - Dormitórios, quar tos e salas em geral; 

II - Lojas, escritórios. oPicinas e indústrias; 

llt - Salas de aula, estudo ou aprendizodo e laboratórios didáticos, 

iv - Salas de leitura e biblioteca; 

V - EnPerínorias e ambulatórias; 

VI - Copas e cozinhas: 

VII - Repertórios, bares e restaurantes; 

Vi ll - Locais de reunião e salão de Pesta: 

IX - Locais fechados para prát ica de esporte ou ginástica. 

Arb, SI - Comport imentos de permanência t rans i tór ia sõo aqueles que poderão ser utili-

zados. para uma. pelo menos, dos Punções ou atividades seguintes: 

I - Circulação e acesso de pessoas; 

II - Higiene e pessoal; 
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III - Depósito poro guarda de materiais, utensílios ou peças sem a possibilidade de qual-

quer atividade no local; 

IV - Troca e guorda de roupas; 

V • Lavogem de roupa e serviços de limpeza 

5 I 4 • Consideram-se campart imentos de permanência transi tór ia, en t re ou t ros com 

destinações similares, os seguintes 

I - Escadas & seus patamares [caixa de escada) e as rampas e seus patamares, bem como 

as respectivas antecãmaras; 

II • Pa tamares de elevadores; 

llt - Corredores e passagens: 

IV - Atrios e vestibulos; 

V - Banheiros, lavabos e instalações sanitárias; 

Vi - Depósitos despejos, rouparias, adegas; 

VII - Vestiários e ca mor ins de uso coletivo; 

ViII - Lavanderia, despejos e áreas de serviço, 

Atividades mencionadas no art igo 5P, serõo classiPicadas ccmode permanência praíongada 

Arb. 52 - Comport imentos espsciais são aqueles que, embora podendo compor ta r as 

Punções ou atividades relacionadas nos ar t igos 50 e 51, apresentam caracter ís t icas e 

condições adequadas á suo destinação especiol 

ParágraPo único - Consideram-se comport imentos especiais, en t re ou t ros com destina-

ções similares os seguintes: 

I - Auditórios e anPiteatros: 

II - Cinema, t ea t ros e salos de espetáculos; 

llt Museus e galerias de ar te; 

IV - Estúdios de gravação, rádro e televisão; 

V • Laboratórios Potográ Picos, cinematográ Picos e de som; 

VI • Centros cirúrgicos e salas de roios-X; 

VII - Salas de computadores transPormadores e telePonia, 

VIII - Locais para duchas e saunas; 

IX - Garagens 



Arb, 53 - Compart imentos sem permanência são aqueles que não compor tom permanên-

cia humana ou habitabil idade, assim perPeitamente caracter izados no projete. 

Arb. 54 Compareimentos pora ou t ros destinações ou denominações não indicadas nos 

ar t igos precedentes desça seção, ou que apresentem peculiaridades especiais, serão 

classiPicodos com base nos cr i tér ios Fixados nos refer idos artigos, tendo em vista as exi-

gências de higiene, saiu br idade e conPorto correspondentes ã Punção ou atividade. 

Seção B - Dimensionamento 

Arb. 55 - Os comport imentos deverão ter conPormação e dimensões adequadas ã Punção 

ou atividade que possam compor ta r 

Arb. 56 - Os comport imentos em geral, mencionados na a r t i go 49. com exclusão dos classi-

Picodos como "sem permanência", deverão ter; no plano do piso, f o r m a t o capaz de conter 

um circulo com diâmetro minimo proporcional ã ãrea minima exigida para o compart i-

mento. con fo rme a tabelo seguinte: 

Áreas mínimas exigidos 

pa ra o comparbirnenbo (ma) 

D iâ me tro mínimo do círculo 

no plano no piso (m) 

a t é 2,00 0,90 

de 2,01 a t é 4,00 150 

de 4,01 a t é 8,00 2,00 

de 8,01 a t é 16,00 2,50 

de 16,01 a t é 32,00 3,50 

acimo de 32,00 4,50 

§ 1fl - .As ãreas minimas dos compareimentos são Fixados, segundo o destinação ou ativi-

dade, nas Normas Específicas (Parte B} deste Código. A ãrea minima dos comport imentos 

de permanência prolongada serã de 4,00 m?. 

§ 2* - Além da pa r te correspondente ã ã rea minima obrigatór ia e respectivo circulo de 

d iâmetro minimo, o compart imento poderá t e r par tes excedentes não sendo Considera-

das para ePeito deste ortigo. 

á r e a 

excedente 

§ 3S • Aos comport imentos refer idos nos itens I, II, lll e IV do parágraPo 1e do ar t igo 51, não 

se aplica a disposto no 'caput" deste ort igo, prevalecendo as recomendações Pixados no 

Capitulo II do Título A da Parte A. 



Arb. 57 • O pé-direito (comprimento de reco ortogonol ao plano de rePerência) mínimo dos 

comparei mentos será: 

I - de 250 m, para os comport imentos de permanência prolongada; 

li - de 2,30 m. pora ascomparcirnencos de permanência transi tór ia, ressalvado o disposto 

nas Seções C e E do Capítulo ll do Título A da Far te A para as escadas e rampas. 

§ 1e - Ressalvam-se exigências maiores Fixados pora a destinação ou otividode nas Normas 

Especificas Parte B desce Código 

§ 2a - Os comport imentos especiais cerão os respectivos pês direito Piados nos Normas 

Especificas F^arte B desce Código. 

§ 3S - O pê-direito mínimo será obr igatór io opsnas na pa r te correspondente 6 á rea míni-

mo exigida pora o com par t i mento, fixado nas Normas EspecíPicas, Parte B desce Código, 

podendo haver pa r tes excedentes náo consideradas para efe i to deste ortigo, 

Arb. 58 - Para banheiros lavabos e instalações sanitárias das ediPicações, serão observa-

das as exigências seguintes: 

I - Qualquer ediPicação que dispuser de apenas um compart imenco para instalações sani-

tários. este t e r á área mínima de 2.00 m? e conterá, pelo menos, uma latrina, um lavatório 

e um chuveiro; 



Arb. 58 - continuação 

II - Se a ediPicação dispuser de mais de um com par cimento po na instalações sanitárias, 

cada uma t e r á a órea mínima de 1,20 m2 e conterá, pelo menos, uma latrina e um lavató-

rio; um deles será dctodo, ainda, de chuveiro; 

O 

D r 

área 
£ 1,20 m1 

o 

D 
área 

t 1,20 m1 

lll - Nas comport imentos que contiverem instalações sanitárias agrupadas, as subdivi-

sões, que fo rmem as celas ou bc^es, te rão a l tu ra mínima de 1,80 m e manterão uma dis-

tância a t é o t e t o dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0A0 m, no mínimo. As celas ou boxes t e r ã o ãrea mínimo de 0. 65 ma e 

qualquer dimensão não será inperior a 0,70 m. As passagens ou cor redores internos não 

t e r ã o dimensão inPerior a 0,80 m; 

nlyt 
2L0,65iTI 

passagens 
coriBctotes 
>_ o.eo m 

LI 

i a.C nn 

^ 2.10 rm 

IV - Os banheiros, lavobos e instalações sanitárias* que t iverem comunicação d i re ta com 

compareimentos ou espaços de uso comum ou coletivo, serão providos de anteparo que 

impeça o devassamento do seu inter ior ou de antecàmara cuja menor dimensão serã 

igual ou maior do que 080 m; 

V - Quando não estiverem localizados no mesmo andar dos comport imentos que deverão 

servir. Picarão situodos, pelo menos em andar imediatamente inPerior ou superior Nesse 

caso, o cálculo das instalações sanitárias obrigatórias, conPorme Pixadas nas tabelas 

próprias para coda destinação, previstas nas Normas EspeciPicas (Parte 6). levará em 

conta a área to ta l das andares atendidos pelo mesmo conjunto de sanitários; 

VI - O percurso máximo de qualquer ponto da ediPicação a t é uma instalação sanitária 

não deverá ser superior a 100,00 m e será sempre protegido com cobertura; 



Arb. 58 - continuação 

Vil - Guando o número mínimo obrigatório para a ediPiçagão. fixado nas cabelos próprias 

previstas nas Normas Específicas, Por igual ou superior a duas latrinas e dois iavatórios, 

sua instalação devera ser distribuída em compareimentos separados para os dois sexos, 

ressalvados os casos cujo número de instalações para coda sexo jó se acha indicado na 

tabela própria das Normas EspecíPicas (Farte B} A mesma exigência de separação pre-

valecera paro os chuveiroSv quando a instalação de dais ou mais For obrigatória pslas-

mencionados tabelas; 

VIII - Nas ediPicações constituídas de unidades autônomas as instalações sanitárias pode-

ráo ser distribuídos pelas respectivas unidades, desde que observados as proporciona li-

dodes pelos andares {item V), a distribuição para os dois sexos (item Vil) e os quantidades 

fixadas nas tabelas próprias previstas nas Normas EspecíPicas (Parte B) deste Manual. 

Fem. Masc . 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj r p n  ̂

Arb. 59 • Para vestiários das ediPicações, deverão ser observadas as recomendações 

seguintes 

l • Deverão t e r área mínima de 4,00 m2, condição que prevalecerá mesmo quando em edi-

ficações para as quais nõo sáo obrigatórias; 

TTTTTU 

r~r~r 

O O O Q~1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (—t 

> 4 , 0 0 m * 

II - Guando a área dos vestiários, obrigatória para a ediPicação, fixada na tabela própria 

prevista nas Mor mas Específicas, Por igual ou superior a SOO m?, os vestiários deverão 

ser distribuídos em comport imentos separados para os dois sexos, cada um com área 

minima de 4.00 m2; 



T I I U l 1 

O O O O 

U l 1 

^ 4 , 0 0 tn 2 } p o r p e s s o a 

lll - Nas ediPicações constituídas de unidades autônomas, os vestiários poderõo sen dis-

tr ibuidos pelas respectivas unidades, desde que se situem no mesmo imóvel e observem 

as proporcionalidade® pelos andares, o distribuição para os dois sexos e as quantidades 

Pixadas na tabela própria, previsto na Norma Especifica (Parte B) deste Manual. 

CAPÍTULO IV - Insolação, iluminação e ventilação dos compartimentos 

Seção A - Aberturas diretas para o exterior 



Arb, 6CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Pora o ePeito de insolação, iluminação e ventilação, todo compart imento deverá 

dispor de abe r tu ra d i re ta para logradouro, espaço externo, espaço interno ou espaço-

cor redor 

M 

LAJ 
espoço In terno ou " p o ç o " espaço -co r redor 

• 
• 

§ 1È A a b e r t u r a poderá sen ou não, em plano vertical e es ta r situada a qualquer a l tu ra 

acima do piso do compart imento, 

iluminação 
zônlial 

§ 2a O espaço deverá ser o céu aberto, livre e desembaraçado de qualquer t ipo de cons-

t rução a t é o nível inPerior da aber tura. 

Are. 61 Senão consideradas supicientes para o insolação, iluminação e ventilação dos 

comport imentos em geral, as aber tu ras voltadas paro os Paixas livres previstas no ar t i -

go 6® que apresentem mais os requisitos seguintes 

I - A Paixa livre, na Prente da aber tura, seja devidamente alargada, de Porma que a linha 

do perímetro externo desta Paixa livre de maior amplitude mantenha, no plano horizontal, 

de qualquer ponto da aber tura , a aPastamento mínimo (A2) correspondente ã quar ta 

po r te do ol tura (h), menos t r ê s metros; 

l ogradouro 



andares 
eseolanados 

nível do 
l og radou ro 

considerar o 
espessuro real 

teto do andor 
móis oito 

A2 = afastamento mínimo 

H 
H-A2 A2 = — £ 3.00m 

4 

p iso d o andar 
unais ba ixo 

andor 
enterrado 

I I A inha cio perímetro; da Paixa IVRE amp ado ( A2 ) nòo poderá ulcixspas&OR as 

divisas do lote, nem interPenir com as Pairas livres (A!) de o u t r a s ediPicoçães do mesmo 

imóvel. Poderã, ponêm. ser conjugada com as Paixas livres ampliadas (A2) deco r ren tes 

de o u t r a s a b e r t u r a s per tencentes ã mesma ediPicação ou a o u t r a s ediPicações do 

mesmo imóvel 

A2 mâx. 

A2 rriíix. 

A2 mãx . 
s - divisa do l o le 

A2 múx. 

A2 màx. 

A2 môx. 



Arb. 62zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Terão tombérn insolação, iluminação e vencilaçáo suficientes os comport imentos 

com aber tu ras voltadas para espaços Internos, isto é. para ou t ros ãreas livres de ediPi-

caçõo. com Por mato. dimensão e posição ta is que demonstrem que será banhado pelo sol 

duran te uma hora, no mínimo, o p!ano horizontal do espaço interno, situado a um metro, 

no máximo, acima do nível do piso do compart imento mais baixo da ediPicação, a ser inso-

lado A demonstração, mediante o emprego do diagrama de sombra, t omará por base; 

a) a a l tu ra do sol, das 10 ãs 14 horas do dia mais cu r t o do ano (solstfcio de inverno): 

b) a a l tu ra (Hi) da parede mais a l ta da ediPicação que fo rme o espaço interno medida 

a pa r t i r do mencionado plano horizontal, não sendo considerados os escalonamentos 

dos andares 

considerar Q 
esp<SÊ5jr'a rcdl;-

nfvel máximo 
do piso do 
espoço interno 

n J 

— , . • 1 

çgngiçleror q 
espessura real í . -

Hi 

£ 1,00 m 

ptono o ser isslpdo 

ParágraPo único - O espaço interno deverá: 

a) t e r o seu piso situado, no máximo, no mesmo nível do pia na horizontal mencionado neste 

art igo; 

b) t e r conPormação que seja capoz de conter no rePerido plano horizontal ou em ou t ro 

seçòo qualquer acima desse plano, um círculo de d iâmetro com um mínimo de 3,00 m, 

mas igual ou superior a Hi, onde Hi é a maior a l tu ra das paredes da ediPicação que 

contornam o espaço intemo. 

divísa 

planta 



Arb, 63 - Para c o m p o r t i m e n t o s das ediPicações prev is tos na i tem II do a r t i g o 53, ou 

localizados aos dois pr imei ros ondares que não u l t rapassem a a l t u r a (h) de 12,00 m de 

ediPicações de ma io r a l t u ra , conPorme p rev i s to no a r t i g o 99, a insoiação, i luminação 

e vent i lação pode rão sen tombem, p roporc ionadas por a b e r t u r a s que comuniquem 

d i r e t a m e n t e pora : 

I - Espaços consti tuídos pelos recuos dos olinhamentos; 

II - Espaços internos c i rcunscr i tos pelas paredes da ediPicação, ou petas paredes da edi-

Picação e a divisa ou divisas do lote, desde que: 

a) apresentem á rea minima de: 

1 - SOO nv, nos ediPicações residenciais geminadas. p ro je tadas em lotes com 3,40 m 

de Prente; 

2 -10,00 m1', nas ediPicações residenciais isoladas ou geminadas. pro je tadas com t r ê s 

pavimentes, no máximo; 

3 - )5i00 m1, nas demois ediPicações. 

V I Dfc3.C0m 

b) tenham conPormação ta l que. em qualquer seção horizontal cor respondente á área 

mínima exigtaa, possa ser inscr i to um círculo de d iâmet ro igual ou superior a: 

t • 2,00 m, nas ediPicações residenciais isoladas ou geminadas. pro je tadas com t r ê s 

pavimentes, no máximo; 

2 - 2,50 m, nas demais ediPicações.. 

recuo d® 
frente > A2 



Arb, 63 - conbirujgção 

espaço 
interno espaço 

interno 

lll - Espaços - corredores, desde que: 
a} ssjprri Pormados peto acostamento do ediPicação, ao bngode uma ou mois divisas do bte, de 150 

m. r o minimo. e terham ssmpre nas duas extremidades quaisquer dos espaços previstes nos 

artigos 61,62, ou nos tens! e II cteste art igo ou, ainda, fcgradourcs púbicos 

r e c u o r e c u o 
de f r e n t e de f r e n t e 

b) sejam Pormados por aPastamento contínuo da ediPicação, ao longo de codas os divisas 

do lace, excluídos os alinhamentos, na dimensão correspondente, pelo menos a urn 

q u a r t o da a l t u ra {h) da ediPicação, sendo a minima de 1,50 m. Com relação aos alinha-

mentos o oPastamenco da ediPicação será determinado pela legislação prápr ia; 

c) a extensão (L2} da Pace da edií-icaçao ao longo do c o r r e d o r será limiçada, conPorme a 

expressão seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 É, 20 x R 

ande Réo menor aPastamento da diviso, cujo minimo è 1,50 m. 



Arb. 63 - continua çã o 

L'2 

recuo 
de frente 

Arb. 64 - A a l tu ra (H) da ediPicação, que te rã , no máxima 12.00 m, sera cornada sempre en-

t r e o piso do andar mais boixo e o t e t o do andar mais a l to da ediPicação, ainda que essa 

apresente andares escalonadas e qualquer que seja a sua posição em relação ao nivel do 

logradouro, ressalvado o disposto nos i tens 1 e II do § do a r t i go 5. 

Arb. 65 - Os compor t imentos de permanência t rans i tó r ia rePeridas no a r t i go 51 não es-

t ã o recomendadas a possuir ventilação conPorme os disposições dos ar t igos 61, 62 e 63. 

| _ diviso 

^ Al 
p lan to 

Poderão ap resen ta r a b e r t u r a d i r e ta pa ro as Paixas livres (Al), de que t r a t a o o r t i go 6a 

ou pa ra poços descober tos com as dimensões seguintes: 

Hi 

Corte 



Arb. 65 - continuação 

I - Tenham órea mínima de 4.CO m5 e a menor dimensão de 1.50 m, quando o maior alcura 

(Hi} das par>edes da ediPicação que concorram o poço não ul t rapassar de 10,00 m; 

II - Tenham um acréscimo de 0.40 m* por metro, au Pnação, da al tura (Hi) excedente de 10,00 m. 

mantendo e n t r e os iodos de sua seção transversal a relação mínima devomeaUTSONJFDCA 2:3.  

Arb. 66 - Os espaços incernos ou poços não dispensam a integral observância dos aPas-

tomentos e recuos exigidos para as ediPicações na Seção A do Capitulo I. Esses oPosta-

mentos e recuos, quando estiverem contíguos a espaços incernos ou poços, de Parma a 

consti tuírem um só espaço aber to no lote. poderão ser incluídos na demonstração de 

que Crato o a r t igo 62. 

Arb. 67 • Mas reentránçias da ediPicaçúa voltadas para logradouros ou para espaços 

externos (artigo 61 e item I do ar t igo 63), internos {artigo 62 e item II do ar t igo 63), corre-

dores [item lll do a r t i go 63) ou para os poços (art igo 65). as aber tu ras somente poderão 

• ser utilizadas para proporcionar tnsolação, iluminação e ventilação dos compareimentos 

quando o reentrãncia tiver largura igual ou superior a uma vez e meio a proPundidade. 

A largura será a medida dos pontos extremos da r e t o que limita a reentráncio com os 

mencionados espaços; a proPundidade será a medida da perpendicular t raçada o p a r t i r 

do ponto mais inter ior da reentrãncia a t é a rePerida r e t a da largura. 

divisa/alinham. 
< - A2 Al e A2 = afastamento 

em íelcçõa â divisa recuo 

Al 
reentíância deverá ter a 
largura igual ou superior 
o 1,5 da profundidade 

edificação 

espaço interno 



Arb. 67 - conbinugção 

§ 1- - As reent rãnc ias que não sotisPizerem òs exigências deste a r t i go somente poderão 

sen consideradas pa ra insolação, iluminação e ventilação dos comport imentos, se t iverem 

condições de espoços incernos, que o tendam ao disposto nos arcigos 62, 63 ou 65, conPor-

me o casa 

S 2S - Se a aberCura do compar t imen to de permanência prolongada estiver vol tada para 

a Paixa Al que seja contígua ò Paixa A2, a proPundidade do reentrõncia, a p a r t i r da Paixa 

A2, poderõ ser, no mãximo, a sua largura. 

diviso 
A2 

Al 

centro da 
abertura 

divisa 

A2 

1:1 ,5 
Al 

centro do 
oberturo 



Arb. 66 - Os comporei me n tos destinados ao preparo de alimentos, tais como as copos e 

cozinhas (item VI do parágraPo único do a r t i go 50}r não estão obrigados a t e r abe r tu ra 

atendendo òs condições do ar t igo 61. A aber tu ra deverá, porém, es ta r voltada, pelo me-

nos, pora a Paixo livre (Al} de que t r o t a o ar t igo 6 ou pora o espaço interno mencionado 

no o r t i go 62, ressalvada, ainda, o hipótese prevista no ar t igo 63. 

Seção B - Ventilação indireta, por chaminé ou especial 

Arb. 69 - Os comport imentos de permanência transi tór ia, rePeridas no ar t igo 51, podem 

picar dispensados do disposto no ar t igo 65, se Porem dotados de iluminação artiPicial e 

ventilação indireta ou ventilação por chaminé, ou, ainda, de ventilação especial, de acordo 

com os seguintes requisitos: 

I - Ventiloção indireta, obtido por a b e r t u r a práxima ao t e t o do compart imento e que se 

comunica, através de compar t imento contíguo, com espaço externo, interna ou cor redor 

ou, ainda, com logrodouro, desde que: 

a} a aber tu ra tenha área mínima de 0,40 m? e o menor dimensão nãa seja inperior a 020 m; 

b) a comunicação através da compart imento contíguo tenha seção transversal com área 

mínima de 040 m? e a menor dimensòo não seja in Per b r a 0.40 m e tenha comprimento 

a t é o exter ior de 4,00 m, no máximo; 

comunicação Par<> espoço 
externo, Interno, corredor 
gu togrodouro: 
geçSo transversal: 
Srea > 0,20 m* utsronljifedcbaPMLJEC
a 0 , 2 5 rn 
d £ 2,00 rn 

p€-dlreílo mínimo 

aber t ura próximo ao t et o:  
- área > 6 %. 6 r e a do 

compartimento 
- âreo i 0 , 25 m 1 

- í i 0 .15 m 

compar t iment o de 
pçrmancnçt ü t rdnsi t f i r ig 

compar t iment o cont íguo 

j, d ; 

Corte 

ll - Ventilação obtida por chaminé de t i ragem, desde que: 

a} a chaminé ul t rapassa pelo menos, em 1,00 m o ponto mais a l to da cober tu ra da p a r t e 

da ediPicação onde esteja situada, 



Arb. 69 - continuação 

b) a a l tura do chaminé seja medida, em metros, desde a base {letra "d") a té o seu Germino 

{letra "oi; 

1, 00 m 

j gaTda de ar 

se ç ã o t r ansve r sal 
<fa chaminé: 
firea ;> 0,06 m ! , Hchominê 
e i 0,60 m 

abertura: 
- ãrea £ 0,40 rn1 

- área > 6/100 . órea do 
compar t imen to 

-  0 2. 0,20 rn 

compar t imen to de 
perman&nçia t ransi tór io 

Hchominé 

Dose da chominé t ipo 1 
tipo 1 ou tipo 3 
ver ampliação ] (pâg. seguinte) 

Corte 

c) o seção transversal deverá ser capaz de conter um círculo de 0,60 m de diâmetro e t e r 

a área mínima correspondente a 6 dms por met ro de a l tura {H); 

Nota 

drn = — rn zxvutsrponmljihgfedcaUOLCA
10 

l dm2 = 0.01 m2 

ãrea > 0 , 0 6 m . H c h a m i n é 

0 > 0,60 m á r e a e x c e d e n t e 

d) a chaminé tenha na base um dos requisitos seguintes: 

\ • comunicação com o exterion diretamente por meio de duetos, com seção trans-

versal, cujas dimensões nõo sejam inPeriores á metade dos exigências para a 

chaminé, com dispositivo para regular a entrada do ar; 



Arb, 69 - continuação 

dueto: 
— se ç i l o t r ansve r sa l ;  

6reo > 0,03 m3 , Hchaminé 
0 > 0,30 m 
- com disposi t ivo poro 
regulor a ent rada de ar 

Ampl iação 1 - Corte 

2 - aber tura , com dimensões não inPeriores ò metade das exigidas para a seção 

transversal da chaminé, abrindo d i re tamente para andar abe r to em pilotis ou 

para logradouro ou espaço externa interno ou corredor; 

f 7 7 7 7 1 " 
abertura direta para: 
- an ío r aber to em pi lot is 
- logrodouro 
- espaça «xterno 
- espaço interno 
- corredor 
4rço > O.Ojm', Híhaminí 
•í £ 0 . 3 0 m 

Ampliaçao 1 - Corte chaminé edifício 

3 - aber tura , com dimensões não inPeriores ã metade das exigidas pora o seção 

transversal da chaminé, comunicando-se, at ravés do compart imento contíguo, 

pora logradouro ou espaço externo, interno ou cor redor com comprimento não 

superior a 5,00 m; 

abertura para: 
— l o g r a d o u r o 

— espaço externo 
— espaço interno 
— corredor 
úreo £ 0,03 m ' . Hchominí 
0 £ 0,30 m 

Ampl iação ! - Corte 

compart iment o 
contígua 

< 5 .00 m 

e} abe r tu ra en t re o compart imento e o cbominé tenha ãrea mínimo de 040 m2 e a menor 

dimensão não seja inPerior o 0,20 m; 

lll - Ventilação especial, obtida por renovação ou condicionamento de or; mediante equi-

pamento adequado que proporcione, pelo menos, umo renovação do volume de a r do 

compart imento, por hora ou sistema equivalente. 

ParágraPo único - A aber tu ra para vencilação en t re o compart imenco e o comunicação 

com o exter ior (item I) ou com a chaminé (item II) não poderá ser inPerior a 6/100 da área 

do compart imento, 



Art;, 70 • O disposto no ar t igo anter ior não se opJico aos comport imentos de permanência 

t ransi tór ia, rePeridos no i tem I e no § Ia do ar t igo 51, que Porem de uso comum ou coletivo, 

os quais deverão dispor de iluminação e ventilação, peto menos, na Ponma do disposto no 

ar t igo 65 ou no 68, au conPorme os disposições dos parãgraPos 6o. 7°, 8® e do or t igo 34 

P a rá gra fo único - A ventilação dos vestíbulos de acesso a elevadores em ediPicios para 

apartamentos, poder0 ser e fe tuada através dos respectivos paços, por meio de abertu-

ras gradeadas^ localizadas nos por tas ou en t re estas e o teco do compart imento. desde 

que os vestibulos tenham área máxima de 12,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rn2. A área t o ta l destas aber tu ras deverá 

corresponder na mínima, a 1/300 da área do compart imento-

E M 

1 _ 
a 

Arb. 71 As dimensões mínimos exigidos para a abe r tu ra ou paro a seção transversal, de 

que t r o t a m o item 11 do ar t igo 65 e a te t ra "o* do item ll do ar t igo 69, prevafecem apenas 

para o tamanho correspondente á ãrea mínima obrigatór io em Punção da a l tu ra (H}. A 

aber tu ra e a seção transversal pcderáo t e r lados de dimensões superiores ao minimo 

exigido, desde que const i tuam área acima da minima obrigatória. 

Arb. 72 - No cálculo da a l tu ra da ediPicação (H) ou da a l tu ra da masor parede {Hi} serão 

sempre consideradas espessuras efetivas dos pavimentes com os pisos acabodos 

Arb. 73 - Os comport imentos especiais (art igo 52} e outras que, pelas suas caracterís-

t icas e condições vinculadas á destinação, não apresentem aber tu ras d i re tas para o 

exter ior ou tenham excessiva proPundidade em relação as a b e r t u r a s Picam dispensados 

das exigências dos ar t igos 60, 75 e 76 Esses comport imentos deverão, porém, apresentar; 

conPorme a Punção ou atividade neles exercidas, condições adequadas segundo os nor-

mas técnicas oPiciais de iluminação e ventilação por meios especiais, bem como, se Por o 

caso. controle sat is fa tór io de t empera tu ra e de g rau de umidade do an 

ParágraPo único - A mesma solução poderá ser estendida a out ros comport imentos de 

permanência prolongada que, integrando conjunto que justifique o t r a t a m e n t o excepcio-

nal, tenham comprovodamente asseguradas condições de higiene, conporto e solubrída-

de acima do padrão normal, 

Arb. 74 • Os comport imentos sem permanência (art igo 53) pedem dispor apenas de ventí 

loção, que poderá ser assegurado pela a b e r t u r a de comunicação com o u t r o compart i-

mento de permanência prolongado ou transitór ia. 



Seção C - Relação piso aberturas 

Arb. 75 - Cs compareimentos de permanência prolongada, para serem suficientemente 

Iluminados e ventilados, deverão satisPozer às duas condições seguintes 

I - Ter comprimento inferior ou igual a 3 vezes o seu pe-direito. sendo a profundidade 

contada a começar da a b e r t u r a iluminante ou da projeção da cober tu ra ou saliência do 

pavimento superior; 

c o r t e 

- T - 1 

l < 3a 

11 - Ter comprimento inPerior ou igual a 3 vezes a sua lorgura, sendo a prafundidade con-

tada a começar da abe r tu ra iluminante ou do avanço das paredes laterais do compar-

t imento, 

planta 

1 1 

Q 

1 

L 
• 

L < 3a 

Arb. 76 - As aber tu ras para iluminaçao e ventilação dos campart imentos de permanência 

prolongada e dos de t ransi tór ia deverão apresentar as seguintes condições mínimas: 

I - Área correspondente a 1/7 da óreo do compart imento, se este f o r de permanêncio 

prolongada, e a IflQ da área do compart imento, se f o r de permanência transi tór ia; 

II - Em qualquer caso, não t e r ã o áreas inferiores o 0,70 m2 e 0,30 m?, paro comportimen-

t o s de permanência, respectivamente, prolongado e transitór ia, 

III - Metade, no minimo, da área exigida paro • a b e r t u r a deverá permi t i r a ventilação; 

iv - A distância en t re a face inperior da verga da aber tu ra e o piso não poderá ser inpe-

r ior a 1,80 m, 



Arb. 76 - continuação 

ParágraPo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nos comport imentos utilizados, parcial ou totalmente, pora dormitó-

rio, repouso ou Punções similares (item I do ar t igo 50], as aber tu ras deverão ser do tadas 

de dispositivos que permi tam simultaneamente o escurecimento e a ventilação do am-

biente. 

Arb. 77 - Os pórticos, alpendres, t e r raços cobertos, marquises, soliências ou quaisquer 

ou t ras coberturas, que se s i tuarem externamente sobre as aber tu ras destinadas à 

iluminação ou ventilação dos comportimentos, serão consideradas no cálcuto dos limites 

pixados nos ar t igos 75 e 76. Nesse caso. as condições mínimas exigidas para as abe r tu ras 

deverão também ser observadas na Pace externa, apôs a cober tu ra nos espaços exter-

nos, incernos. cor redores ou poços. 

Seção D - Subdivisão dos com parti méritos 

Arb. 78 - E Paoultodo a subdivisão de comport imentos em ambiente, desde que coda um 

destes ofereça, proporcionalmente, condições minímas de iluminação, ventilação e dimen-

sionamento. 

ParágraPo único - Se a cozinha ou local de preparo de alimentos não estiver em compar-

t imento prõprio, mas const i tuir simples ambiente de compar t imento de permanência 

prolongada ou transi tór ia, com o u t r a destinação. deverá t e r ventilação própr ia assegu-

rada por meios especiais, de acordo com o disposto no i tem lll do ar t igo 69. Este ambiente 

não poderá t e r área inPerior a 3,00 nr. 

Arb, 79 • Pode-se ado ta r rmezaninos (jiraus) na subdivisão vertical de ambientes, desde que 

obedecido o disposto no or t igo anter ior e sat isfei tos os seguintes requisitos: 

I - Da subdivisão não deverá resul tar pé-direito inPerior a 2,30 m; 

meiomno 
3; 2.3D nn 0|Kjjriio 

íUfcdlwJeo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
onají  corra 
OíTiQJOnlrc 

rmezanmo 

II - A área do mezanino fjirau} não deverá ul t rapassar de um te r ço (1/3) a á rea do compar-

t imento, Picando a po r t e res tan te livre e desimpedida em todo a al tura; 

r I 7 

- L 
mezonmo Jlitnj 

lll • A escado de acesso poderá ser do tipo: lance reto, em curva, caracol ou marinheiro, 

com largura de GfíO rn, no mínimo 



Arb. 79 - confcinuqção 

L 

0.80 m 
> 0,30 m 

Nolnr o cuidado ricts 
escadas curvas, fluem 
dusco usa os degraus 
rnois largos. 

IU - A Pace do mezonino (jtrau), a b e r t a pana a p a r t e r e s t a n t e do compar t imento, será 

protegida por guarda-corpo com a l t u ra de 0.90 m, no mínimo; 

í > 0,90m 

Corte 

V - O pavimento do j i rau poderõ ser de madeira ou mater ia l de resistência superior 

Jirou - madeiro 
- material equ K/alente 
- material de resistência superior 

Corte 

CAPÍTULO V - Conforto e higiene dos compartímentos 

Arb. eo - Os comportamentos e ambientes deverão proporc ionar conpor to térmioo e 

p ro teção c o n t r a o umidade, obtidos peSa adequada utilização e dimensionamento dos 

mater ia is const i tut ivos das paredes, cober tu ra , pavimento e aber tu ras , bem como das 

instalações e equipamentos conPorme Pixcdo nos Capítulos V) e Vil do Título A da Por te A 

e nas normas técnicas oFiciais. 

ParágraPo único - As p a r t es const ru t ivas do compar t imento, que est iverem em c o n t a t o 

d i r e ta com o solo, deverão ser impermeabilizadas. 

Arb. 81 - Os cormpart imentos e ambientes deverão proporc ionar conPorto acústico, me-

d iante isolamento e condicionamento, obt idos pela suo adequada utilização e dimensio-

namento e emprego dos mater ia is const i tut ivos das paredes, cober tu ra , pavimento e 

abe r tu ra , bem como das instalações e equipamentos, conPorme Pinado nos Capítulos VI e 

Vil do Título A da F^arte A e nas normas técnicas oPiciais. 



Art;, 82 Os comparei mentes ou ambientes deverão observar; a indo, os requisites seguintes: 

I - Os desci nados a preparo de al imentos higiene pessoal e usas especiais, cais como co-

zinhas, banheiros, lavabos, instalações sanitárias, lavanderias, áreas de serviço, sou nas, 

garagens e outros, que necessitem de maior limpeza e lavagens, opreser-tarão o piso do 

pavimento e as paredes pilares ou colunos a t é a a l tu ra de 1,20 m, no mínimo, revestidos 

de material durável, liso, impermeável e resistente a f reqüentes lavagens Os espaços 

destinados á instalação de chuveiros e duchas deverão apresentar o mesmo tipo de re-

vestimento estabelecido neste item, a t é a a l tu ra de 2,00 m, no mínimo; 

cobertura em edificações 
ugrupodos horizontal mente: 
lieveti iiovci" porede 
Oivisflíio o!é o cobertura 

II - Os destinados á consumação de alimentos^ t r a t a m e n t o e recuperação, depósito de 

mater iais utensílios e peças t r o c a de roupa, lavagem e usos especiais tais como de rou-

pas e serviços de limpeza, copas, refeitórios, bares restaurantes, enfermarias, ambula-

tó r i os depósitos, adegas, vestiários, camarins, lavanderias, despejos, áreas de serviços, 

terraços, laboratórios, salas de raios X, escadas e rampas e respectivos pato mores de 

uso comum ou coletivo, e ou t ros que estiverem sujeitos a lavagens, apresentarão pelo 

menos, o piso do pavimento revestido de mater ial durável, liso, impermeável e resistente 

a f reqüentes lavagens 

III - Os desti nados a funções ou serviços relacionados com casos especiais de alimentação 

ou soúde apresentarão, olém do disposto no item i deste art igo: 

a) paredes, p iores ou colunas revest idas a t é o teto, de mater ial durável, liso e semi-

impermeável, e os cantos en t r e as paredes, bem como en t re estas e os pilares ou 

colunas e o t e t o com f o r m a t o arredondado e também revestido de material cam os 

requisitos mencionados; 

b) as aber tu ras externas providas de tela para pro teção con t ra a en t rado de insetos 



CAPÍTULO VI - Materiais e elementos construtivos 

Seção A - Regras Gerais 

Arb. 53zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A estabilidade, segurança, higiene, salubridade, con fo r to térmico e acústico da 

ediPicação deverão ser assegurados pelo conveniente empregatíimenssonamento e apli-

cação dos materiais e elementos construt ivos conPorme sugerido neste Manual e nas 

normas técnicas oficiais 

ParágraPo único - Não se recomenda o emprego de material, instalação ou equipamen-

t o considerados inadequados ou com dePeitos que possam comprometer os condições 

mencionados neste a r t i g o 

Arb. 84 - Neste capitulo são indicados os elementos construt ivas essenciais da ediPicação, 

usuolmente empregados, 

ParágraPo único - Sõo admitidos ou t ras elementos construt ivos que apresentem índices 

equivalentes, desde que sejam plenamente consagrados péb uso ou tenham suas carac-

teríst icas técnicas comprovadas mediante ensaios opropriodos. 

Arb. fl5 - Os elementos complementares da ediPicação, tais como divisões internas, re-

vestimentos de pisos e paredes. Forros Falsos, aparelhos de iluminação ou a r e demais 

componentes não-essenciais, também deverão ser aplicados de acordo com as normas 

técnicos relativas ao seu emprego. 

Arb. 66 - O emprego de materiais, instalações e equipamentos ainda não consagrados 

pelo uso, bem como as novas utilizações de materiais ou equipamentos já conhecidos, de-

penderão de prévia exame e aceitação, por órgãos da p re fe i tu ra local, se existirem. Fora 

esse efeito; 

I - A adequabilidade do mater ia l ao Fim a que se destino, na ediPicação, será comprovada 

mediante exames, ensaios, análises ou provas realizadas por entidades oPiciais ou reco-

nhecidas 

II - A aceitação dar-se-á, inicialmente, a t i tu lo experimental, pelo proza máximo de dois 

anos devendo ser renovada a t é que o material, a instalação ou o equipamento possam 

ser considerados consagrados pelo uso, 



Arb. $7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As Pundoções, os componentes estruturais, as cober tu ras e as paredes serão 

completamente independentes das ediPicações vizinhas, já existentes, e deverão soPrer 

interrupção no linha de divisa. 

§ 1S - A cobertura, quando se t r a t a r de ediPicações agrupadas horizontalmente, t e r á 

e s t r u t u r o independente, para cada unidade autônoma, e a parede divisória deverá ultra-

passar o teto, chegando a t é o último elemento da cober tura, de Por ma que haja to ta l 

separação e n t r e os Parros das unidades. 

em cado unidade o 



Arb. 87 - confcinuoção 

§ • As óguos pluviais das cober tu ras deverâa escoar den t ro dos limites do imóvel não 

sendo permitido o desaguornento d i re tamente sobre os lotes vizinhos ou logradouros. 

Arb. 88 - As Fundações, e s t r u t u r a s coberturas, paredes, pavimento e acabamentos se-

rão pro jetados calculados e executodos de acordo com as respectivas normas técnicas 

oficiais, Fundações junto a superest ru turas devem ser impermeabilizadas 

Seção B - índices Técnicos 

Arb. 89 - Serão consideradas as seguintes caracter íst icas técnicas dos elementos cons-

trutivos, conPorme o qualidade e quantidade dos materiais, a integração dos seus com-

ponentes. bem como as condições de sua utilização; 

I - Resistência aa Pogo - avaliada pelo tempo que o elemento construtivo, quando exposta-

ao Pego, pode resist ir sem se inPlarnar ou expelir gases combustíveis, sem perder a coe-

são ou Forma, nem deixar passar para a Face oposta elevação de tempera tu ra superior 

á prePixoda; 

II • Isolamento térmico - avaliado de modo inversamente proporcional ã oondutibilidade 

catoriPica (transmissão de calor) do elemento construtivo; 

III • Isolamento acústico • avaliado pela capacidade do elemento construt ivo de a tenuar 

ou reduzir a transmissão de ruídos; 

IV - Condicionamento acústico • avaliado pela capacidade do elemento construt iva de 

absorver os ruídos, com base no tempo de reverberação; 

V Resistência • avaliada pelo compor tamentodo elemento construt iva submetido a com-

pressão, Plexão e choque; 

Vi - Impermeabilidade • avaliada de Porma inversamente proporcional ã quaneidade de 

água absorvida pelo elemento construtivo, opôs determinado tempo de exposição a esse 

liquido. 

ParágraPo único - Cada material ou elemento construt ivo serã considerado nas condi-

ções de utilização e o seu desempenho avaliado em ensaios Pixados pelas normas oPicia«s. 



A r k 9 0 O disposto neste capitulo não dispensa a observância de normas técnicas sobre 

materiais e técnicas construtivas. 

S e çã o O - F unda çõe s 

Arb. 91 - No cálculo das Fundações serão obr igator iamente consideradas os seus eFeítos 

pora com os ediPicações vizinhas e os logradouros públicos ou instalações de serviços 

públicos. 

ParágraPo único - As Fundações, qualquer que sejo o seu tipo, deverão Picar situadas in-

te i ramente den t ro dos limites do late, não podendo ovançor sob o posseio do logradouro 

ou sob os imóveis vizinhos. 

m m m m m , 

Seção D - Estruturas 

Arb. 92 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Poro o ePeito de segurança con t ra incêndios, os elementos componentes da 

e s t r u t u r a de sustentação do edifício e da escada de segurança deverão t e r resistência 

ao Pogo de qua t ro horas, no mínimo. 

§ 1 } Excluem-se dos exigências deste art igo, devendo t e r resistência ao Fogo de uma 

hora, no mínimo, os componentes est ru tura is das ediPicações mencionadas no parágraPo 

único do o r t i go 25. 

% 2S - As exigêndas deste ar t :go e de seu parágraPo primeiro prevalecerão enquanto não 

houver norma técnica oficial dispondo especifica mente sobre a segurança do estabilida-

de de ediPicios atingidos por incêndio 

Seção E - Paredes 

Arb. 93 • As paredes externas, bem como todas que separem unidades autônomas de 

uma ediPicação, oinda que não acompanhem sua es t ru tura , deverão obr igator iamente 

observar no minimo, os normas técnicas oFiciais relativas á resistência oo Fogo. isolamen-

t o térmico, isolamento e condicionamento acústico, resistência e impermeabilidade, cor-

respondentes a umo parede de a I vera rio de tijolos comuns de bar ro maciço, revestida 

com argamassa de cal e areia, com espessura acabada de 0,25 m. 

§ 19 - Deverá ser impermeabilizada a parede que estiver lateralmente em con ta to d i re to 

com o solo, bem como as par tes que Ficarem enterradas. Se o te r reno apresentar a l to 

g rau de umidade, deverá ser convenientemente drenado. 



Arb. 93 - conbinuoçõo 

e x t e r i o r 

ímpermeo bi l izaçõo 

s o l o s o l o 

28 - As paredes externos livremente voltadas pana direção do vento dominante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA

N 

Arb. 94 • Cs andares acima do solo, tais como terraços, balcões, comport imentos para 

garagens e ou t ros que não Porem vedados por paredes externas, deverão dispor de 

guarda-corpo de pro teção con t ra quedas de acordo com os seguintes requisi tos 

gu ar d a- c o r p o :  d e m at e r i a l  
r í g i d o e r esi st en t e o o 
e m p u í u h g- r i i o n t Dl d e SOk q / I T i 
ap l i cad o no se u p a n l o 
m ó i s desf avor áve l 

h £ 0 , 90 m 

v<5o:  uma d o s 
d i m ensões á a. 12 m 

I - Terão a l tu ra de 0,90 m, no mínimo a con ta r do nivel do pavimenta 

II - Se o guorda-corpo Por vazado, os vãos t e r ã o pelo menos uma das dimensões Igual ou 

inPerior a 0,12 m; 

III - Serão de material rigido e capaz de resist i r ao em puxo horizontal de 80 kg/m aplbada 

no seu ponto mais desPavorãvel 



Seção F - Cobertura 

Arb. 95zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A cober tu ra das ediPicações, seja de telhado apoiado em est ru turo , telhas au-

to-sustentáveis ou laje de concreto, deverá obr igator iamente observar no mínimo, as 

normas técnicos oPiciais, no que diz respeita ã resistência ao Pogo, isolamento térmico, 

isolamento e condicionamento acústico, resistência e impermeabilidade, devendo ser de 

material imputrecivel e resistente à ação dos ogentes atmosPéricos e ã corrosão, cor-

respondentes aos do telhado de telhas de bor ro sustentadas por armação de madeira, 

na inclinação adequada e com Porro de estuque. 

ParágraPo único - Nas cober tu ras que disponham de Porra, poderá ser considerada a 

contribuição do materiol deste e da camada de a r interposta en t re o t e t o e a cobertu-

ra no cálculo de isolamento térmico e acústico, bem como do condicionamento acústico. 

Se a cober tu ra para compart imento de permanência prolongada (artigo 50) ou especial 

(art igo 52J não apresentar Porro e desvão ventilado, deverá serjust iPicadaa pro teção do 

seu inter ior con t ra a irradiação do calor solan 

Arb, 96 - As cober tu ras das ediPicações, com exceção das rePeridas no parágraPo único 

do ar t igo 25, além de acenderem aos requisitos do ar t igo anter ior deverão ser de ma-

ter ia l resistente ao Pego de duos horas, no mínimo, de acordo com os normas técnicas 

oPiciais. 

S e çã o G - P a vime nte s 

Arb. 97 Os pavimentos que separam vert icalmente os andares de uma ediPicação. ainda 

que não sejam estruturais, deverão obr igator iamente observar os índices técnicos de re-

sistência ao Pogo, isolamento térmico, isolamento e condicionamento acústico, resistên-

cia e smpermeabilidade equivalentes no mínimo aos de um pavimento de laje de concre ta 

armado, com espessura pinol de 0,10 m, acaboda na Pace superior com piso de tacos de 

madeira e revestimento, na Pace inperion com argamassa de cal e areia. 

ParágraPo único - Os pavimentos que subdividem, verticalmente, um mesmo andar Por-

mando j iraus poderão ser de madeira ou material equivalente. 

Arb. 96 - Os pavimentos deverão atender a indo, oo seguinte: 

I • Quando Forem assentados d i re tamente sabre o solo, deverão ser Impermeabilizados 

e constituídos de camada de concreto, com espessura mínima de 0,07 m, ou de material 

equivalente; 

II - Quando em locais expostos ás intempéries ou sujeitos ã lavagem, deverão t e r piso de 

cimento, ladrilho cerâmico ou mater ia l equivalente. 

OIQOI~>aSM 
(cai ocreo) 



Seção H - Portas e Janelas 

Arb. 99zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As aber tu ras dos comportimentos, de acordo com sua desti noção, serão provi-

dos de por tas ou janelas que deverão obr igator iamente satisPazer no mínimo, as normas 

técnicos oPiciois, no que diz respeito d resistência ao Pogo, nos casos exigidos e isolamen-

t o térmico, isolamento e condicionamento acústico, resistência e impermeabilidade cor-

respondente aos do caixilho de madeira, com espessura de 0.025 m, suportando plocas de 

vidro de espessura correspondente ao tamanho e submetidas ã pressão de vento de 80 

kg/m2, produzida ã velocidade de 90 km/h 

ParágraPo único - No caso prevista no parágraPo única do a r t i go 76, as por tas e janelas 

deverão ser providas de venezianas, persionos, treüças ou dispositivo equivalente que, 

quando Pechado, impeçam o passagem da luz, mas possibilite a aber tura, pora ventilação 

permanente, com área totalizando um terço, pelo menos, da superPície obrigatór ia para 

iluminação do compart imento. 

Arb. 100 As por tas e caixilhos que devam t e r resistência mínima ao Pogo, além de satis-

fazerem as exigências do ar t igo anter io r corresponderão aos seguintes t ipos dePinidos 

nas normas técnicos oPicrais: 

I - Por ta com resistência ao Pogo de um hora, no mínimo; 

II - Porta com resistência ao Pago de uma hora e meio, no mínimo; 

III - Coixilhos com resistência ao Pogo de uma hora e meia, no mínima 

ParágraPo único - As por tas das escados rampas antecãmaras ãt r ios corredores e 

saidas de uso comum ou coletivo, destinados ao escoamento dos pessoas, bem como as 

por tas dos unidades autônomas deverão t e r resistência ao Pogo de uma hora, no mínimo 

Seção I - Acabamentos 

Arb. 101 - Paro os casos em que é exigido revestimento com material durável, liso, imper-

meável e resistente a prequentes lavagens (artigovomeaUTSONJFDCA 82).  o material de acabamento deverá 

corresponder no mínimo, ás caracter íst icos da superpicie terminada com pó de cimento, 

alisado e desempenado. 

§ I a Os pisos dos locais expostos ás intempéries serão acabados com mater ial apresen-

tando os mesmos requisitos rePeridas neste art igo. 

§ 2a - Fbra as paredes que exijam revestimento com matéria! durável, lisoe semi-imperme-

ável. pcderó ser utilizado o acabamento da superPície lisa, com t in ta ã base de óleo. látex, 

ou material equivalente. 

Arb. 102 ConPorme os caracter íst icas da ediPicação, enquadrando-a num dos casos 

previstos nos itens do ar t igo 43, as superpícies internas (paredes, pisos e Ponros) do seu 

conjunto ou apenas das suas par tes especialmente mencionados te rão os tipos de aca-

bamento a seguir indicados de acordo com a classiPicaçáo do mater ial pela velocidade 

do expansão do Pogo; 



Arb. 102 - continuação 

o} acabamento t ipo C, no conjunto de ediPicação e t ipo B m s espaços de acesso e circu-

lação de uso comum ou coletivo, quando enquadrada: 

f - no item I; 

2 - no item IV; 

3 - no i tem V; 

b) acabamento t ipo C, no conjunto de ediPicação, e t ipo A nos espaços de acesso e circu-

lação de uso comum ou colecivo, quando enquadrada; 

1 • no item [(; 

2 - no item lll; 

3 - no i tem VI; 

c) acabamento t ipo B, no conjunto da ediPicação, e t ipo A nos espaços de acesso e circu-

lação de uso comum ou colecivo. quando enquadrada: 

t - no item VII; 

2 - no item X; 

d) acabamento t ipo B, no conjunto da ediPicação, quando enquadrada. 

1 • no item XI; 

2 - no item IX; 

e) acabamento t ipo A, no conjunto da ediPicação, quando enquadrada: 

t - no item XII; 

2 - no item VIII, todos do o r t i go 43. 

Arb. 103 - Os diPerentes tipos de materiais de acabamento das superpibies internas das 

ediPicoçães serão conPorme a velocidade de expansão do Pogo, assim classiPícadas; 

Tipo da Acabamento Rapidez do Expansão 

A muito lenta 

B lenta 

C rápida 

D muito rápida 

ParágraPo üníco - Serão Pixados pelas normas técnicas oPiciais os ensaios para deter-

minação de velocidade de expansão do Pogo, bem como a classiPicação dos materiais 

normalmente utileados nas construções 



CAPÍTULO VII - Instalações e equipamentos 

Seção A - Instalações Gerais 

Arb. 104zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As instoloções e os equipamentos das ediPicações serão projetados, calculados 

e executados tendo em vssta a segurança, a higiene e o conPorto das usuários, de acordo 

com as normos técnicas oPiciais 

Arb. 105 - Serão obrigatór ias a instalação e os respectivas modalidades para os serviços 

de õgua, esgoto, luz, Porça, telePone, gás (GLP de bujão ou gás natural canalizado), obser-

vados as normas técnicas oPiciois. E aquecimento solar Lei na 14.459iti7 dec re to municipal 

de Sõo Paub, SP nc 49,148, 

ParágraPo único - Sempre que a ediPicação apresentar área t o ta l de construção supe-

r ior a 3,000 m2 ou carga elétr ica instalada superior a 300 kW poderão ser exigidos com-

port imentos prãprios para a insta!ação dos equipamentos transPormadores e demais 

aparelhos, situados em local que assegure o acesso desses equipamentos, tudo conPor-

me as normas técnicas oPiciais, Tais comport imentos deverão satisPazer os requisitos do 

ar t fgo 112. 

Arb, 106 - Mas ediPicoçães implantadas no alinhamento dos logradouros, as águas pluviais 

provenientes dos telhados, balcões, t e r r a ç o s marquises e outras locais voltados para o 

logradouro, deverão ser captadas em calhas e condutores para despejo na sar jeta do 

logradouro, passando sob os passeios 

ParágraPo único - Nas Pachadas situadas no alinhamento dos logradouros os conduto-

res serão embutidos no t recho compreendido en t re o nivel do passeio e a a l tu ra de 3.00 

m, no mínimo, acima desse nível. 

(-tf 
> 3 ,00 m rn 1 — . 

fjff 
W —u/ 

a> 

Arb. 107 - Não será permit ido o despeja de águas pluviais no rede de esgotos nem o des-

pejo de esgotos ou de águas residuais e de lovagens nas sar jetas dos logradouros ou em 

galerias de águas pluviais, salvo os aPluentes devidamente t r a tados conPorme as normas 

emanadas da autor idade competente. 

Arb. 108 - Nas ediPicações em geral, construídas nas divisas e no alinhamento do lote, as 

águas pluviais provenientes dos telhados, balcões, terraços, mor-quises e out ros espaços 

cobertos serão captadas por calhas e condutores pora despejo, a t é o nivel do solo, 



Arb. 109 Nos logradouros que não sejam dotados de rede de água ou cufo abastecimen-

t o desse liquido não seja previamente assegurado, na Por mo estabeleóda pela autorida-

de competente, somente serão permitidas as ediPicações rePeridas no parágraPo único 

do ar t igo 25, 

Arb. 110 - Os ambientes ou comport imentos que contiverem instalações de Funcionamen-

t o o gás deverão atender ás normas emanadas da autor idade competente e, ainda, t e r 

ventilação permanente assegurada por aber tu ras d i re tas para o exter ior com área mí-

nimo de 0,01 m2 , e uma das dimensões não inPerior a 0,04 m, e ainda situadas junto ao piso 

e ao t e t o do compart imento. Nunca deve Haver botijões de gãs no inter ior de ediPicações 

Arb. 111 - Nos casos de instalações especiais de renovação e condicionamento de an o sis-

tema deverá t e r capacidade para proporcionar uma renovação compatível com a desti-

nação do compart imento, de acordo conn as normas técnicas oPiciais, devendo assegurar; 

pelo menos uma t roca de volume de a r do compart imento, por fiara. 

Arb. 112 - Nas ediPicoçães em geral, excluídos as mencionadas no parágraPo único do ar-

t igo 25, será observado o seguinte: 

I - Nos dutos permanentes de a r verticais ou horizontais, bem como de elevadores e po-

ços para out ros Pins, será permit ida somente a passagem de Fiação elétrica, desde que 

indispensável ao Puncionamento dos respectivos aparelho® de renovação ou condiciona-

mento de a r ou dos respectivos elevadores; 

II - Os dutos e poços rePeridos no i tem anter ior que se estenderem por mais de dois an-

dares, bem como os recintos para recipientes e os depósitos de lixo. e ainda as ca bines 

ou compart imentos para instalação de equipamentos elétricos, térmicos, de combustão 

e ou t ros que apresentem risco, deverão ser executados ou protegidos com material 

de resistência aa Fogo de duos horas no mínima As câmaras de Incineraçãa nos casos 

excepcionalmente admit idos deverão ser á prova de Pogo e t e r os abe r tu ras voltadas 

exclusivamente para o a r livre; 

III - Serão Pechadas e te rão recobr imento com argamassa de areia e cimento, com es-

pessura minima de 0,05 m. ou pro teção equivalente, as instalações de canalização de gás 

dutos elétricos ou ou t ras tubulações similares, quando absolutamente necessário a sua 

passagem através das paredes, pisos ou tetos, pora os quais haja exigência de resistên-

cia mínima ao Pogo. 

A = órea mínimíi 
do abertura 

L — uma das dî iensões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA
d e ab er t u r a 



Arb. 11£ - conbinuoção 

"Te 2. 0.05 rn 
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dutos de gás e de eletricidade! 

Seção B - Instalações do emergência e proteção contra fogo 

Arb. 113 • As ediPicações em geral, segundo o risco de uso. deverão dispor de rede de hi-

drontes, de reservatórios para abastecimento dessa rede e Fornecimento de ógua em 

caso de incêndio, de chuveiros automáticos, de detentores de Fumaça, de sinalização de 

alarme e saida, de iluminação de emergência, de extincores e de ou t ros equipamentos ou 

sistema pana emergência e proteção con t ra incêndio, 

§ 1= - Excluem-se das exigências deste a r t i go as ediPicações rePeridas no parógraPo único 

do ar t igo 25, 

§ 2® • Serão dotados de sistema de sinalização, de saida e de advertência geral [alarme), 

que pcderã t e r Puncionamento isolado ou t e r sua operação conjugada com a instalação 

de de ten tores de Fumaça eu de chuveiros automáticos. O sistema deverá dispor d© ali-

mentação autônoma capoz de Funcionar duran te uma hora, pelo menos, independente-

mente da rede elétr ica geral 

§ 39 - Os espaços destinados a circulação e escoamento (antecãmoras, escadas ou rom-

pes, ã t r ios corredores e saídas) t e r ã o instalação completa de luz de emergência, que 

proporcione adequado nivel de aclaramento do recinto paro, no caso de Falta de energia 

do rede geral, assegurar condições de circulação ãs pessoas A alimentação do sistema 

será Peita por equipamento autônomo, do t ipo conjunto de bater ia ou similar; com recar-

ga automático, pora suprimento duran te uma hora, pelo menos, independentemente da 

rede elétr ica geral. 

§ 4 fi Os espaços destinados á circulação e escoamento {antecãmaras escadas ou rom-

pas. átrios. cor redores e saídas), de uso comum ou coletivo, das ediPicações que apresen-

t e m maior risco, em part icular as rePeridas nos itens VI, Vil e VIU do a r t i go 43, bem como 

os comport imentos com ãrea superior aos limites estabelecidos nos art igosutsrqpomliecaZMA 47,43 e seu 

§ S42, deverão nos casos recomendados pelas normas técnicas oPiciais dispor de sistema 

de chuveiros automáticos ou ou t ra instalação equivalente 

§ 5B - Terão também rede de hidrantes e equipamentos ext intores de incêndio, em núme-

ro, localização e t ipo adequadas ao risco de uso da ediPicação. 

§ 6* - As instalações ou equipamentos de que t r a t a este a r t i go serão projetados, calcu-

lados e instalados de acordo com as normas técnicas oPiciais 



Seção C - Lixo 

Arb. 114zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Toda ediPicação, seja quai Por sua destinação, deverá ser dotada de abrigo ou 

depósito para recipientes de lixo, situado r>o alinhamento da via pública, na en t rada ou 

pátio de serviço ou em o u t r o local desimpedido e de Pácil ocesso. apresentando capoci-

dode apropr iada e detalhes construtivos atendendo à regulamentação próprio. Pixada 

pelo autor idade competente. 

§ 1® • A instalação de caixas de despejo e d® tubos de quedo livre náo deve ser usada po r 

serem anti-higiênicos, recomendando-se seu bloqueio de uso em prédios existentes. 

§ 2 S Mão será permit ida a instalação ou uso part icular de incinerador para lixo. Em casos 

excepcionais, quando o incineração se imponho por medida de segurança sanitária ou de 

ordem técnica, em que os resíduos não passam ser recebidas nos incineradores públicos, 

sua instalação poderá ser autorizada, mediante prévio exame e maniPestação do auto-

ridade competente. 

Seção D - Elevadores do Passageiros 

Arb. 115 - Deverá ser obr igator iamente servido por elevador de passageiros a edif icação 

que t iver o piso do último pavimento situado a ol tura (h) superior a 10,00 m do piso do 

andor mais baixo, qualquer que sejo a posição deste em relação ao nível do logradouro. 

% 1c - Serão permit idas os exclusôes dos itens I e ll do porágraPo segundo do ar t igo 5o e 

observadas as espessuras reais dos pavimentos. 

§ 2® • Qualquer ediPicação, cuja a l tu ra {hfl mencianada neste ar t igo seja superior a 23.00 m, 

deverá ten pelo menos, dois elevadores de passageiros. 



Arb. 115 - continuação 

§ 3SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nas ediPicações que possuam andar com área superior a 800,00 rn2, situado ã a l tura 

(h) mencionada neste artigo, superior a 80,00 m. um dos elevadores pelo menos, devera ser 

de segurança, obedecendo üs normas técnicos oPiciais, 

Po v A = 8 0 0 m f  

Corte 
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segu i ar vça 

res'a condição 

Pl an t a 

§ 4S - O disposto no "caput" deste ar t igo não se aplica ás ediPicações para apartamen-

t o s (Capitulo II do Titulo A da Parte 0), quando o diPerença de nivel do piso do pavimento 

mais alto, bem como do piso do pavimento mois baixo em re laçãoò soleira de ingresso da 

ediPicação, não Por superior o 11,00 m, mesmo que o pavimento t é r r e o seja ocupado por 

ou t ras destinações permit idas pela legislação vigente. 

§ 5 fi - Para as ediPicações mencionadas no parágraPo anter ior a diPerença de nivel en t re 

as ãreas destinadas a estacionamento e os pisos das unidades por eles servidas nõo po-

derá u l t rapassar J3.50 m 



Arb, 115 - continuação 
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Arb. 116 Nos casos de obrigatoriedade do instalação de elevadores, além das normas 

técnscos oPiciais, seró observado o seguinte: 

I - Todos os pavimentes das ediPicações deverão ser servidos por elevador sendo permiti-

dos as seguinces exclusões: 

a) as previstas nos itens I e ll do parãgraPo 2a do ar t igo 5S, 

b) ediPicações para apar tamentos com parados de elevadores em pisos intermediários, (*) 

desde que a diPerença de nivel en t re o soleira da por ta do elevador e os pavimentos de 

acesso ás unidades não seja superior a 150 m. 

(') üencou-se  construir  prédios  com  esse  tipo  de elevador  (bem mais  borocol  mas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA do ponto  de visco  de oceico- utsrqpomliecaZMA

çííat po> um r-rocasso  comerciai' 

II - A exigência do item anter ior aplica-se aos dois elevadores, quando obrigatórios, con-

Porme o disposto no a r t i go 115, com exceção das ediPicações para apar tamentos cujos 

povimentos de uso exclusivo para estacionamento poderão ser servidos por apenos um 

elevador com paradas em pisos alternados, O nível da soleira do acesso principal da ediPi-

cação nôo poderá t e r diPerença de co ta superior a 1,50 m, com relação ao nível da soleira 

da po r t o dos elevadores, e será tomado como base o cálculo do tráPego; 

III - A ediPicação, respeitadas as exigências mínimas Fixadas nos itens anteriores, poderá 

ser dividida em zonos de tnáPego vertical servidas por mais de um elevador Nesse caso, o 

cálculo de tráPego será ePetuado separadamente, tomando-se cada zona e respectivos 

elevadores, Quando os elevadores percor rerem trechos sem previsão de paradas, deve-

rá haver, pelo menos, em andares alternados, por tas de emergência: 

IV - Para ePeito de cálculo do tráPego, prevalecerão os índices de população, previstos nas 

normas técnicas oPiciais 

V • Nas ediPicações cujos elevadores abram suos por tas paro vestiòulos independentes, 

ainda que tenham comunicação en t re si, cada elevador ou grupo de elevadores serão 

considerados para o ePeito do cálculo de intervalo de t ráPega separadamente com re-

lação aos setores por eles servidos. Quando dois ou mais elevadores servirem a mesma 

unidade, o cálculo poderá ser Peito em conjunto; 



Vt - Paro ediPicações abrangidas pela disposto no parágraPo segundo do o r t i g o 115, pelo 

menos um dos elevadores deverá t e r em qualquer de seus lados, dimensão interna não 

inPerior a 1,60 m. 

Arb. 117 - Os elevadores Picam sujeitos òs normas técnicas oPiciais e, aindo, ãs desta se-

ção, sempre que o sua instalação Por prevista, mesmo que não obr igatór io pa ra a ediPi-

cação, nos te rmos dos orGigos 115 e 116. 

ParágraPo único - Em coso algum, os elevadores poderão const i tu i r o meio exclusivo d e 

acesso aos povimentos superiores ou InPeriores da ediPicação. Sempre os pavimentos 

superiores deverão es ta r do tados para seu acesso de escadas ou r a m p a s 

Arb. t1d - A casa de máquinas dos elevadores deverá satisPozer ás seguintes exigências 

mini mas: 

I - Será dest inada e f u s i v a m e n t e ã sua Finalidade especipico. Não será permit ido o seu 

uso como depósito, nem como passagem de qualquer espécie, nem, ainda, poderá servir 

para a instalação de o u t r os equipamentos alheios ã Pinalidade, O seu acesso deverá ser 

possível por meia de corredores, passagem ou espaços, de uso comum da ediPicação. 

II - O pavimento e as paredes deverão ser construídos de moter ia l atendendo aos requi-

sitos Pixados nos a r t i gos 81, 92 e 93; 

III - O acesso deverá ser Peito por escada Pixa, de mater ial atendendo, pelo menos aos 

requisitos Pixados no § do o r t i go 34. No caso de nível superior a 1,20 m, não poderá ser 

constituída de peças engastadas na parede, t ipo marinheiro, nem poderá Pormar com a 

horizontal ângulo superior a 60°: A a b e r t u r a de ingresso deverá ser suPiciente pora a en-

t r a d a de quaisquer peças das máquinas ou equipamentos. 

ParágraPo único - Os modelos nõo usuais de elevadores p a r a o t r a n s p o r t e vert ical de 

pessoas, além de obedecerem as disposições desta seção, no que lhes Por aplicável, e a s 

normas técnicas oPiciais, deverão ap resen ta r os requisitos necessários pa ra assegurar 

adequadas condições de segurança aos usuários. 

Seção E - Elevadores de carga 

Arb. 119 - Os elevadores de serviço e conga deverão satisPozer ás normas previstas para 

elevadores de passageiras, na que lhes Por aplicável, e com as adaptações adequadas 

conPorme as condições especiPicas. 

§ 1* - Os elevadores de c a r g o deverão dispor de acesso próprio, independente e separado 

dos corredores, passagens ou espaços do acesso aos elevadores de passageiros. 

c—- > 0.25 m (esp, parede) 

casa de máquinas 
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Arb. 119' continuação 

§ 2SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os elevadores de carga poderão ser mantidos em corres metálicas, em substitui-

ção ãs caixas, desde que as borres sejam mantidas completamente Pechadas em toda a 

sua extensão, com tela metálica de malha não excedente a 0,025 m e constituída de Pios 

de 0,002 m de diâmetro, no mínimo, ou proteção equivalente. Se destinados ao t r a n s p o r t e 

de cargos de mais de 1.000 kg, os projetos deverãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA t r a z e r as indicações essenciais sobre 

a suPiciência das es t ru tu ras de apoio. No caso de o Funcionamento ser hidráulico, deverá 

Picar demonstrada a segurança do sistemo, part icularmente de comando. 

§ 3» - Os elevadores de carga não poderão ser utilizados no t r anspo r te de pessoas a não 

ser de seus próprios operadores 

§ 4- Os elevadores de corga poderão deslocor-se vertical ou horizontalmente, ou ambos, 

atendidos as normas técnicas OPiciais. 

§ 5e - Os modelos nòo usuais de elevadores cfe serviço ou carga, além de obedecerem ás dispo-

sições desta seção no que nes Por aplicável, e as normas técnicas oPiciais deverão apresentar 

os requisitos necessários para assegurar adequadas condçces de segurança aos usuários. 

Seção F - Monta-cargas 

Arb. 120 - Cs monta-cargas deverão te r capacidade máxima de 300 kg. As cabinas deverão 

t e r as dimensões máximas de 1,00 m de largura. 1JOO m de proPundidade e 1,00 m de altura. 

ParágraPo único - A casa de máquina dos monta-cargas deverá obedecer òs seguintes 

exigências mínimas: 

I - Será construída de material resistente ao Pogo de duas horas no mínimo; 

II - Para Pacilidade de inspeção e conservação, deverá possuir p o r t a oom livre acesso. 

Ouando houver acesso por escada, esto será irremovível e de material acendendo, pelo 

menos, aos requisitos Pixados no § 4fl do ar t igo 34. 

Seção G - Elevadores de alçapão e outros 

Arb. 121 - Os elevadores de alçapão, além das exigências relativas oos elevadores de car-

ga, deverão satisPozer aos seguintes requisitos: 

I - Não poderão ser utilizados no t ranspor te de pessoas e t e r ã o velocidade reduzida, a t é 

o limite máximo de 0,25 m/s; 

II - O espaço vertical utilizado pelos elevadores no inter ior das ediPicações deverá ser 

protegido, nas suas qua t ro Paces por caixa de alvenaria to ta lmente Pechada au por cela 

metálica de malha não excedente a 0t02S m e constituída de Pios de 0,025 m de diâmetro, 

no mínimo, ou sistemo de pro teção equivalente 

Arb. 122 - Os elevadores de t r anspo r te individual, tais como os que utilizam cor rentes ou 

cabos rolantes, bem assim outros t ipos de ascensores, deverão também observar os 

requisitos necessários para assegurar adequadas condições de segurança aos usuários 

e as normas técnicas oPiclois, 



Seção H • Escadas rolantes 

Arb. 123zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As escadas relances sõo considerados aparelhos de t r a n s p o r t e vert ical A 

sua existência não será levada em con ta para o ePeito do cálculo do escoamento das 

pessoas da ediPicação, nem pora o cálculo da la rgura minimo das escadas Pixas, Rampas 

mecanizadas existentes pr incipalmente em c e n t r o de compras pa ra o uso de car r inhos 

de compra devem a tende r ás condições de segurança de escadas ro lan tes 

P a rá gra fo único • Os pa tamares de acesso, sejam de e n t r a d o ou saida, deverão t e r 

qualquer de suas dimensões, no piora horizontal, acima de t r ê s vezes a la rgura da escada 

rolante, com o mínimo de 1,50 m. 
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Seção I - Para-raios 

Arb. 124 - Será obr igatór ia a existência de para-raios, instalados de acordo com as normas 

técnicas oPiciais. rias ediPicações cujo ponto mais alto: 

I Fsque sobretevado mais de 10,00 m em relação às o u t r a s par tes da ediPicação ou das 

ediPicações existentes num raio de 80.00 m, com o cen t ro no mencionado ponto mais alto; 



Arb. 124 - continua çã o 

II - Fique acima de 12,00 m do nivel do t e r r e n o circunvizinha, num naio de 80,00 m, com o 

c e n t r o no mencionado ponto mais alco. 

§ 1a - A instalação será obr iga tó r ia nas ediPicações isoladas que, mesmo com a l t u ra InPe-

r ior òs mencionados neste ar t igo, tenham: 

I • destinações para: 

a) lojas (Capitulo li do Titulo B da Par te 8); 

b) mercados part iculares ca supermercados ÍSeçôo F do Oapibub l do TituloC da Fároe 81 

c) escolas (Titulo F do Por te B); 

d} Iccais de reunião {Titulo G da Par te B}, 

e} terminais rodoviários e ediPícios-garagens (TitulovutsrponmligedcbaVSQPONJIHFECA H da Por te B): 

p) inPlamóveis e explosivos (Titulo J do Par te B); 

II - quaisquer destinações, mas que ocupem ãrea de ter reno, em projeção hor izontal su-

per ior a 3.000 ms . 

§ 2S • A á r e a de p ro teção oPerecida pelo para-raios será a cont ida no cone Pormado p o r 

uma r e t a que g i re em to rno do ponto mais al to do pora-ra io e Forme, com o eixo deste, 

um ângulo de 45°, a t é o solo. Será considerada protegida. Picando dispensada de instala-

ção de para-raios, a ediPicação que est iver cont ida no mencionado cone ou na superposi-

ção de cones decor ren tes da existência de mais de um para- ra la 

8 0 , 0 0 m SD.ÜD m 

ocupação 
horizontal 
> 3 . QQQm : 

c o n e d e 
p n 1 

porg-roíos cone de 
proteção 

c o n e d e 
t proteção 

\ 



CAPÍTULO VIIE - Espaços de estacionamento de carga e descarga 

Arb. 125 - Os espoços de estac ionamento ou as garagens e os espaços de c a r g a e des-

cargo, bem como seus respectivos acessos deverão satisPozer Os condições seguintes; 

I - Os espaços pana acesso e movimentação de pessoas serão sempre separados e pro-

tegidos das Paixas pora acesso e circuloção de veículos; 

d i v i so acesso 

1 
veículos 

i i 

< 0,75 m 

d i v i so 

olinhom, 

! 

posseio 

guio 

V I o 

< 0,75 m 

guia rebaixada 

Planta 

II - Jun to aos logradouros públicos, os acessos Centradas' e "saídas! de veículos: 

a) t e r ã o a b e r t u r a s separadas para 'ent rada" e "soida" com as indicações corresponden-

tes e a sinalização de advertência p a r a os que t r a n s i t a m no passeio público. Excetuam-

se os estacionamentos ou garagens privativas, ccm capacidade de a t é 30 carros, que 

poderão t e r uma única a b e r t u r a de acesso. 

entrada e saído 

veículos 

T ! 
alinham. 

via 

Planta > 3,oo m 

b) t e r ã o a soma de suos larguras totalizando, no máximo, 7CO m, se o imóvel t iver t es tada 

igual ou inPerior a 20,00 m. Paro t es tada com dimensão superior a 2Q00 m, poderá ha-

ver na tes tada excedente a b e r t u r a s cujas larguras somarão, no rnãximo, 7100 m, cada 

uma, e que Picarão sempre distanciadas por intervalos, medindo 500 m, no mínimo, 

onde o al inhamento serã do tado de Pecho; 



Arb, 125 - confcinuoção 

lote diviso dotado de fecho 

a alinham. 

mureta 
gradil 
ou muro 

1 1 < 
i 

1 1 l 

? alinham, 

testada 1 1 J via testada 
1 

planta 

diviso dotado de fecho 

muneto, 
grodil 
ou muno 

alinham. 

via 
:-Lí l 

c) deverão cruzar o alinhamento em direção aproximadamente perpendicular a este; 

d) t e r ã o as guias do passeio apenas rebaixadas e a concordância vert ical da diPerença 

de nivel Peita por meia de rampa, avançando t ransversalmente a t é um t e r ç o da lar-

gu ra do passeio, respeitados o mínimo de 0,50 m e o máximo de 1,00 m; 

e) poderão t e r o rebaixamento dos guias estendendo-se longitudinalmente a t é 0,75 rn 

além do largura da a b e r t u r a de acesso e de cada lodo desta, desde que o rebaixa-

mento resu l tante Pique inteiro mente d e n t r o do t r echo do passeio Pronteiro do imóvel: 

p) t e r ã o a rampa de concordância vert ical e n t r e o nível do passeio e o da soleira da 

abe r tu ra , s i tuado in te i ramente d e n t r o do al inhamento do imóvel; 

g) Picarão distanciadas 6.00 m. pelo menos, do início dos can tos chanPrados au das curvas 

de concordância nas esquinas dos logradouros; 



Arb. 125 - confcinuoção 

QÇtSSfi 

lll - As aber tu ras com largura duplo pora compor ta r o t râns i to nos dois sentidos nos ca-

sos admitidos deverão t e r sua separação demarcada com 'taxas*, "capacetes" ou o u t r o 

material apropriado. 

Arb. 126 - Para ePeito de distribuição, localização, dimensfonamentodas vagas ecõlculo da 

capacidade ou lotação, bem como de condições de acessos, circulação, estacionamento 

ou carga e descarga, são Fixadas as seguintes dimensões mínimas de veículos; 

I - Automóveis e uti l i tários (sugere-se que, no coso de estacionamento em rampas "o" e "b" 

sejam acrescidas de 20%); 

a) comprimento 4,50 m; 

b) largura 2.20 m: 

c) a l tu ra 2,00 m; 

pcíimi 



Arb. 1£6 - conbirmoçã o 

II - Caminhões a t é 6 tone Iodas: 

a) comprimento &0G m; 

b) largura 3.00 m; 

c) a l tu ra 3,30 m. 

III - Ônibus; 

a) comprimento 12,00 m; 

b) largura 3.20 m; 

c) a l tu ra 3,50 m, 

O = lorguio 
b = oomprimerito utsrqpomliecaZMA
q = atuía livrie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Quadro-resumo de dimensões pa ra estacionamento 

a (m) b Cm) c (m) 

Au t o m ó v e i s e u t i l i t á r i os 2 2, 20 2: 2, 00 

Ca m i n h õ e s cie a c é 6 t  S3 . 0 0 2: 3. 20 

ô n i b u s >3 , 2 0 2.  12, 00 2: 3, 50 

Er n g a r a g e n s de u so 

co l ec i vo 

- 6 0 % d p s v a ga s d evem ler â r e a ^ 10, 00 m f c a d a uma 

•  4 0 % d as v a ga s d evem ler ár ea 2. 00 m - 'c ad a uma 

ParágraPo único - Não serão utilizodos para estacionamento ou carga e descarga os 

espaços de acessa circulação e manobras, nem a área de circulação de veículos, que serã 

localizada junto á entrada. Esta área de circulação deverá t e r capacidade para com-

p o r t a r no minimo, 3% do número de vogas e não poderá embaraçar o saida dos veículos. 

£ 0,70 m 

£ 3.Ü0 m 

3,QG m 

£ J.aOm 

••EDG 

aom 
u 

No c a so cie est ac i onam ent o 
c o m rnanobr l st as,  col ocar n o 
mn<5y m o IrSs veícul os di spust os 
t nansversalme-nie o 
l ongi t udi nal ment e por o 
faci l i t ar o i mor voor as 

bloqueio móxiiYií] 
de 3 veículos 



Arb. 127zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os pssos incernos te rão declividade minimo de 0,5% e máximo de 2% e serão do-

tados de rolos poro escoamento das águos de lavagem; disporão, tombem, de carneiras, 

com água corrente. O destino das águas de lavagem de car ros e ônibus deve ser a rede 

de esgotos, dotondo-se a ligação de caixa de gordura para l imitar o acesso ã rede de 

óleos e graxas 

Arb. 128 - Existindo ediPicação destinada a estacionamento ou cargo e descarga, deverão 

ser preenchidas as seguintes condições: 

I - O isolamento acústico das paredes, cober tura e pavimentos abservorá os índices 

mínimos Pixados nas seções correspondentes do Capitulo vi da Parte A {Normas Gerais); 

II - A es t ru tura , paredes e pavimentos de material serão resistentes ao Pogo de, pelo me-

nos, qua t ro horas, nos te rmos do Capítulo VI da Parte A. As paredes situadas nas divisas 

do imóvel deverão elevar-se, pelo menos, 1,00 m acima da cobertura; 

llt - As Paixas de acesso e circulação, bem como os locais de parada,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA boxe estacionamento 

de veículos, deverão: 

a) t e r as paredes ou pi tares satisPazendo õs condições previstas no inciso l do ar t igo 82; 

b) t e r piso do mater ial resistente ao desgaste e a solventes, impermeável e ant iderra-

pante; 

c) quando cobertas, dispor de ventilação permanente garant ida por vãos distribuídos, 

pelo menos, em duas Paces opostas e que correspondam, no mínimo, a 6/100 da área. 

Um te rço da ventilação natural, o ra exigida, poderá ser substituída por instalação de 

renovação de a r com capacidade mínima de 30.00 m3 por hora. por veicula, distribuída 

uniPormemente e atendendo ás normas técnicas oPiciais ou sistemo equivalente. 

§ 1® • Os terminais rodoviários e os ediPícios-garagem, além do disposto neste Capítulo, 

observarão as normas especíPicas do Título H da Parte 0. 

§ 2S • As instalações e os depósitos de combustíveis ou inPlamáveis deverão observar as 

normas próprias do Título J da Parte B. 



Arb, 129zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serão Observadas, ainda, as seguintes exigências: 

I - Se houver mais de um andar; serão todos interl igados por escadas ou rampas que 

sat isParão òs condições de acesso pa ra uso comum ou coletivo de pessoas, com as di-

mensões minimas previstas no Capitulo ll do Titulo A da Par te A, independentemente da 

existência de ou t ros acessos; 

Os andar es deverõo ser zxvutsrponmljihgfedcaUOLCA
i n t e r l i g a d o s p o r e s c a d a s nu 

r o m p a s , p a r a o e s c o a m e n t o 

dos pessoas,  d i mensi onadas 
de a c o r d a c o m a s c o n d í ç & t í s 

d e a c e s s a p a r a u s a c o m u m 

• c a l e l l v a ( A r t s . 3 9 o 3 7 ) 

II • Se exist i rem andares com a l t u ra superior a 10.00 m, calculada nos t e r m o s do a r t i g o 

115, deverá haver pelo menos um elevador de passageiros com capacidade mínima para 

5 pessoas; 

llt - A movimentação in terna dos veículos, da soleira de ingresso a t é as vagas, Peita exclu-

sivamente por elevadores ou o u t r os meios mecânicos, será admit ida apenas nos casos 

previstos nas normas técnicas oPiciais e observadas as suas condições; 

IV • Haverá, ainda, Instalações sanitárias, para uso desempregados, dotadas de lavatõrio. 

latr ina e chuveiro, com área mínima de 1,50 m? e distr ibuídas de Por ma que nenhum em-

pregado necessite p e r c o r r e r distância vert ical superior a 10,00 rn; 

V - Os paropeitos, grades, balust radas ou mure tas que subst i tuí rem as paredes exter-

nas dos compor t imentos ou locais situados em andares acima do nivel do solo e destina-

dos a acesso, circulação, parado ou estacionamento de veículos, deverão observar o dis-

posto nos i tens l e H do a r t i go 94 e ser executados de mater ia l rígido e copoz de res is t i r 

ao empuxo horizontal de 200 kg/m, aplicado ò a l t u ra de 0,70 m acima do nível do piso d o 

andar 

porapeito, grade, 
balusírado, murelo 

3 
vâo: 
uma das 
dimensões 

0,12 rn 

Arb. 130 - Deverá ser demonst rada, graPicamente, a viabilidade da previsão quanto a 

acesso e movimentação das veículos, distribuição, localização e dimensionamento das va-

gas e cálculo do capacidade ou lotação, 



Seção A - Estacionamentos e Garagens 

Arb. 131zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ConPorme o Pinai idade e características, os estacionamentos ou garagens 

poderão ser: 

I - Garagens e estacionamentos privativos, quando, dispondo de acesso privativo, se des-

t inarem a um sã usuãrio, Família ou estabelecimento; 

II - Garagens e estacionamentos coletivos, quando, constituindo dependência pora uso 

exclusivo da ediPicação, tiverem vagas com o cesso comum para uso conjunta dos usuários, 

independentemente. 

§ 1» - Consideram-se garagens não apenas os locais cobertos e fechados, mas também 

os espaços reservados para estacionamento. 

§ 2" - As garagens privativas estão obrigadas a observar apenas as disposições do item 

11 do ar t igo 125 do or t igo 126, do item lll do ar t igo 128 e poderão consti tuir dependência 

separada ou anexa à ediPicação. Rxíerâo, também, consist irem simples abr iga na Porma 

prevista no ar t igo 137 

Arb. 132 - As garagens e estacionamentos coletivos deverão dispor de comportimentos, 

ambientes ou focais para: 

I • Acesso e circulação de pessoas: 

II - Acesso e circulação de veiculas; 

III - Estacionamento ou guorda de veículos 

IV - Instalações sanitãrias; 

V - Depósitos, 

entrada saTda sfitrado 9 soTda 

Planta Planta * oel™ tfe 60 í 0 ' ™ 

§ 1® Os espaços de acesso e circulação principal de veículos olém do disposto nos art igos 

I25t 126.127! 128 e 130, deverão preencher, ainda, os seguintes requisitos: 

I - Terão, para cada sentido de trânsito, largura mínima de 3,00 m. Em garagens ou esta-

cionamentos com capacidade não superior a 60 veículos, serã permitida Paixa dupla, para 

compor tor o t rânsi to nos dois sentidos com largura mínimo de 550 rn, desde que o seu 

t roçado seja re to e haja a demarcação prevista no item lll do ar t igo 125; 



RutsrqpomliecaZMA 'sl Ó.CQ m 
vogas 

R 20,00 

Arb. 132 - conEirmoçâo 

II - Mão deverão t e r curvos com raio inPerior a 6,CO m. As Paixas de circulação geral, com 

desenvolvimento em curva de raia inPerior a 12,00 na te rão sua largura aumentada de 

acordo com a Põrmula; 

Lím) = 3,00 (m)+ 
12(m)-R(m) 

12 

onde L ê a largura da Paixa, em metros, e R o raio do curvo em metros, sendo admitidas 

ou t ros soluções equivalentes; 

> 3 , 0 0 r n 

eixo e i * ° 

lll - Terão declividade mãxima de 20%, tomada no eixo pora os t rechos em reta, e na p a r t e 

interna, mais desfavorável, para os t rechos em curva. A sobretevaçãO da p a r t e externa 

ou declividade transversal não serã superior a 5%; 

Eftlt3ixj íj -!Éí rat ipu du 20% 
sgnifina subi DU descer 
M m em 100 ÍTI no holzonlol 

100 



Arb. 132 - conbinuoção 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O início cias rampas ou a ent rada dos elevadores de veículos para movimentação dos 

veiculas não poderd Picar a menos de 5,00 m do alinhamento dos logradouros; 

3
[nc!inaçAcs de rompas 
C â l c u l ú cia % 

o n d e ' 

C = comprimento 
edifie. <3q rampa h ~ íj i fura do vao 

£ 3,Wm 
rompa 

- úlirthcm. 

efevúdores 

X X 
í S.OOrn 

-alinham. 
Planto 



Manua l de Projeto de Edif icaçõeszwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA - Tomo E - Pai le A - Normas Gerais (arts. 1 a 170) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Arb, 13£ - conbirtuoção 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As rampas terão pé-díreito de 2,30 m no minimo 

5 1a - As vagos para estacionamento serão adequadas aos diferences Cipós de veículos. 

Em qualquer coso, excluídos os espaços de acesso, circulação e manobras, as vagas não 

cerão ãrea inPerior a 10,00 ms, devendo, pelo menos. 40% do cocai das vagas cer ãrea não 

inPerior a 12,00 m?. 

§ 7? • As vagos e as Paixas de acesso e circulação geral serão disposcas de Forma ade-

quada à Pinaiidade prevista, bem como ã lotação Pixada e ò segurança dos usuários. As 

aber tu ras de acesso aos veiculas deverão cer capacidade poro absorver amplamente o 

Pluxo de en t rada e saído nas horas de mais intenso movimento do logradouro e da gara-

gem ou estacionamento. 

§ 3 S A lotação de cada setor a rdo r garagem ou estacionamento será obrigatoriamente 

anunciada - em painéis aPixados nos lados interno e externo, junto aos respectivos acessos, 

§ 4a - Qs espoços paro guarda e estacionamento de «síbuícs te rão pédiretoo de 230 m, no mínmo 

§ 5S - O número máxima de andares em garagens coletivas vert icais se não houver eleva-

dores será de 5 (cinco) andares. 

Seção B - Carga © Descarga 

Arb, 133 - Nos espaços paro carga e descarga, as Paixas de acesso e circulação principal, 

bem como os locais de parada, boxe estacionamento de veículos de t ranspor te , deverão 

observar além do disposto nos art igos 125 126,127 123 e 130, ainda, o seguinte; 

I - O pavimento do logradouro poderá prosseguir a t é o inter ior do imóvel, in terrompendo 

o passeio na po r t e correspondente, estr i tomente, ás aber tu ras de acesso por meio de 

guias que concordem horizontalmente em curva de raio mínimo de 3,00 m, e desde que a 

concordância Pique inteiramente den t ro do t recho do passeio Pronceiro ao imóvel objeco 

da ediPicação; 



Arb» 133 - conbinuoçã o 

di vi sa 

II • As aber tu ras de acesso terão, para coda sentido de trânsi to, a largura mínima de 

3,50 m. A extensão, medido no linha das guios do passeio, do abe r tu ra dos guias para a 

concordância re fer ida no item anter ior não poderá ser superior a 700 m: 

III - As Paixas de acesso e circulação principal no inter ior do imóvel não t e r ã o curvas com 

raio inPerior a i£00 m. As Paixas com desenvolvimento em curva de raio inPerior a 15,00 m 

terão sua largura aumentada de acordo com a Pórmulo: 

Largura da Paixa (m); 

L * a 5 0 + 1 5 j 0 ° ~ R 

15, 00 

L = languna de Paixa (m) 
R = ra io de cu rva (m) 

sendo admitidas ou t ros soluçães equivalentes; 

> 3 , 0 0 m 

eixo 



Manua l de Projeto de Edif icaçõeszwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA - Tomo E - Parle A - Normas Gerais (arts. 1 a 170} zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Arb, 133 - conbinuoção 

> 3,G0m 

eixo 
L 

1 
eixo 

IV - O inicio dos rompas de acesso não poderá Picar o menos de 5jOÜ m do alinhamento 

dos logradouros: 

V - As rampas de acesso terão declividade máxima de cornada no eixo para os t re -

chos recos e na parce interna mais desPavorável paro os trechos em curvo. A sobreleva-

ção da pa r te externa ou declividade transversal não será superior a 2%; 

i 
l 
i 

— ! — 

1 
i 

i mfi*. 12% 
Planta 



Arb. 133 - conbirHJQção 

VizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os t rechos de rampas em curva deverão cer em Punção desças um oumenco do lar-

gura mínima Fixada no i tem II: 

VII - Os espaços de acesso e circuloção geral deverão cer copacidode para absorver a in-

ata mente os Ptuxos de en t rada e saida de veiculas nos horas de mais incenso movimento; 

VIII - Os trechos ou espaços que Porem cobertos cerão pé-direito livre de 4,00 m, no mínimo; 

§ 1B Os espoços de acesso e estacionamento de car ros de empregados e do público se-

rão independentes dos destinados o acesso, circulação, parada ou estacionamento dos 

veículos de t r anspo r te e deverão satisPozer às condições previstas nos ar t igos 125,126, 

127 128 e 130. 

§ 2a • Haverã espaço especialmente destinado ao escacionomento dos veículos de trans-

por te que não estejam em operoçõo ou aguardando a vez. 

§ 3® - Os com pare imencos destinados a depósitos, guarda de cargas ou mercadorias e 

ou t ros serviços t e r ã o o pisa as paredes e pilares satisPozendo ãs condições previstas no 

inciso I do a r t i go 82. 

I 4a ConPorme a nacureza das encomendas ou cargas manipuladas no local. deverão ser 

obedecidas as normas rebeivas a depósieos, do Capiculo lll do Titulo B da Parte B, ou, se 

houver recebimento, guardo ou expedição de explosivos ou inPlamãveis, as disposições do 

Titulo J do Parte B. 



CAPÍTULO IX - Obras complementares das edificações 

Arb. 134 - As obras complementares executados, em regro, como decorrência ou p a r t e 

do ediPicação compreendem, en t re ou t ros similares, os seguintes; 

I - Abrigos e cabinas; 

II - Péngolas; 

llt - Portar ias e bilheterias; 

IV • Piscinos & caixos dágua; 

V - Lareiras; 

VI - Chaminés e torres: 

VII - Passagens cobertas; 

VIM - Cober turas para tanques e pequenos celheiros 

IX - Toldos e vitrines. 

PorógroPo único - As obras de que t r a t o o presente ar t igo deverão obedecer ãs dis-

posições deste capitulo, ainda que, nos casos devidamente justiPicãveis, se apresentem 

isoladamente, sem const i tu i r complemento de uma ediPicação. 

Are. 135 - As obras complementares relacionadas nos itens I, IJ, VII, VIII e IX do ar t igo ante-

r ior bem como os piscinas e caixas dágua enterradas, não serão considerados pora ePei-

t o do cãlculo da toxa de ocupação e do coePiciente de aproveitamento do late, quando 

den t ro dos limites Pixados nos seções correspondentes.. 

ParágraPo único As piscinas e caixas dágua elevadas, lareiras, chaminés e t o r r e s serão 

consideradas para ©Peita apenas da taxa efe ocupação do lote. 

Arb. 136 - As obras complementares poderão ocupar as Paixas decorrentes dos recuos 

mínimos obrigatór ios das divisas e do alinhamento dos logradouros, desde que observem 

as condições e limitações, para esse ePeito estabelecidos nas respectivas secções deste 

capitulo, 

§ 1S - As piscinas e caixas dágua, elevadas ou enterradas, e as cober turas pora tanques e 

pequenos telheiros deverão observar sempre o recuo mínimo obrigatór io do alinhamento 

dos logradouros. As chaminés e as to r res observarão sempre os recuos mínimos obriga-

tór ios do alinhamento e dos divisas. 

§ 2a • Na execução isolado ou conjugada dessas obras complementares bem como de 

morquises balcões ou te r raços abertos, a pa r te da área to to l dessas obras que vier a 

exceder a taxa de ocupação máxima do lote não poderá ul t rapassar em projeção hori-

zontal, a porcentagem da á rea livre resultante, determinada pela expressão; 



Arb. 136 - confcinuoçao 

onde A é a área t o ta l do lote A. 

§ 3e - Excetuam-se do disposto no parágraPo anter ior as piscinas e os caixas dágua, 

quando en te r radas 

Seção A - Abrigos e Cabines 

Arb, 137 • Os abrigos para cor ras deverão observar as seguintes condições: 

i - Ter pé-direito mínimo de 2,30 m, e máximo de 3,00 m; 

li • Seráo aber tos em, pelo menos, dois lados concorrentes, onde poderá haver elementos 

es t ru tura is de apoio ocupando no móximo, 10% da extensão desses lados considerados; 

III • Quando executadas nas Paixas de recuo dos alinhamentos do logradouro, os abrigos 

deverão, ainda, ter : 

a) largura que não ultrapasse autsrqpomliecaZMA 2/3 da tes tada do lote, nem máximo de SOO m; 

b) o portão, se houver com superpfcie vazada de 50% no minimo para ser considerado 

como lado aber to para ePeito do item ll. 

IV - A área de abrigo, a te 36,00 m2, não será compuccda na taxa de ocupação máxima do bte; 

V • Os abrigos quando situados na Paixa de recuo obrigatór io das divisas, não poderão 

ter nenhumo dimensão, junto ás divisas, superior o 61)0 m, 

Arb. 138 - Os abrigos para regist ros ou medidores, bem coma os cabines de Ponça ou 

ou t ros Pins similares, deverão observar es t r i tamente os limites e os exigências estabele-

cidos pelas normas técnicas oPiciais, 

% 1s • Os simples abrigos paro registros ou medidores poderão ocupar os Paixas decor-

rentes dos recuos mínimos obrigatór ios das divisas e do alinhamento, 

% - Os abrigos e cobines em geral, cuja posição no imóvel nôo seja prefixada em norma 

expedida pela autor idade competente, deverão observar os recuos mínimos obr igatór ios 

do alinhamento e o aFastamento mínimo de 1.50 m das divisas do lote. 

Seção B - Pérgulas 

Arb. 139 • As pérgulas, quando situadas sabre abe r tu ras necessárias à insolação. ilumina-

ção e ventilação dos comport imentos, ou para que sua projeção não seja incluído na taxa 

de ocupação máxima do late e possa ser executada sobre as Paixas decorrentes dos 

recuos mínimos obrigatórios, deverão obedecer oos seguintes requisitos: 

I - Te-râo pa r t e vazada, uni formemente distribuída por me t ro quadrado, correspondente 

a 50%, no mínimo, da órea de sua projeção horizontal, 



Arb. 139 - conbinuoção 

II - As p o r t es vazadas não poderão cer nenhuma dimensão inPerior a duos vezes o a l t u ra 

do nervura; 

III - Somente 20% do extensão do pavimente de sua projeção horizontal poderã ser ocu-

pada pelas colunas de sustentação. 

A 

col uno (Se sustentação 

mur o de divisa ,  

Ronto 

M-

/ 

1 
.A 

ç c c 

U U  1 • • •  
Corre AB II 

c = largura do vão 

Arb, 140 - As pérgulos que não a tenderem ao disposto no a r t i go an te r io r serão consi-

de radas pa ra ePeito de observância de recuo, taxa de ocupação e iluminação das aber-

tu ras , como rnarquises (item lll do o r t i go 16) ou óreas cobe r tas (ar t igo 75), ressalvado o 

respei to â l imitação máxima prevista no § 2^ do a r t i go 136, 



Seção O - Portarias o Biiheterias 

Arb. 141zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As porcarias, guar i tas e abrigos pora guarda, quando justiPicados pela cate-

goria da ediPicação, poderão ser localizadas nas Paixas de recuos mínimos obr igatór ios 

desde que observem os seguintes requisites; 

diviso 

> 1.50 m 

a inham. 

1,50 m 

recuo 
d e f r e n t e 

i n a l o ! o ç ü d ssnilSfia 
( o p c i o n a l ) > 1 , 2 0 m ' 

O 

poderio 

< 3,00 m 

< 3,00 m 

I • Terão pé-direito mínimo de 2,30 m; 

II - Qualquer de suos dimensões não poderá ser superior a 3,00 m, 

III - Terão área máxima correspondente a 1% da área do lote, com o máximo de 9,00 rn2; 

IV - Poderão dispor internamente de instalação sanitária de uso privativo, com área mini-

ma de 1,20 m2, e que será considerada no cálculo do área máxima rePerida no item ante-

rior; 

V • Ficarão aPastadas da ediPicação e das divisas do lote, na mínimo, 1,50 m; 

§ I 4 Tais conscruções, se executadas no alinhamenco de logradouros que não escejam su-

jeitos ã obrígator iedadede recuo de Prente ou se observados os recuos mínimos exigidos, 

deverão atender apenas ao disposco no item I 

diviso 

£ l . Sf l  m 

t l ,Hm 
( q u a n d o h o u w r r e c u o ' 

l a t e r a l o b n q a t d r r o ) 1 

£ l.&Om 
( q u a n d ú h o u v e r r t c u o 

l a t e r a l o b r i ga l f i f l o ) 

E Frontal 

í l,5fl m 

í 5,00 m 



Arb. 141 - confcinuoção 

wc forraria 
£ 2,30 m pé-direito (P D.) mínimo 

Corte 

§ 2S - Guando não se s i tuarem no al inhamento de logradouros que não estejom sujeitos ã 

obr igator iedade de recuo de Prente, deverão gua rda r um aPastamento mínimo de 5,00 

m dessa linha e deverão a tende r apenas ao disposto no i tem I O grodil do imóvel poderá 

t e r conPormação que estobeleça concordância com a posição da por tar ia , guar i ta ou 

abr igo p a r a guarda, a Pim de Facil i tar o acesso de veículos. 

Arb. 142 - As bilheterias, quando just i f icadas pela ca tegor ia do ediPicação, deverão aten-

der aos seguintes requisitos-

I • Terão pé-direito mínimo de 2,30 m; 

II - O acessa em Prente a cado bilheteria t e r á la rgura mínima de 0,90 rn e será do tada 

de corr imão, com extensão não inPerior o 3,00 m a p a r t i r do respect ivo bi lheter ia para 

separação das Pilas 

III - Os acessos e respectivos corrirnões não poderão invadir o passeio do logradouro; 

IV - Os acessos ãs bi lheterias deverão Picar apostados no mínimo, 4,00 m das p a r t as prin-

cipais de e n t r a d a pa ro o público ou das Faixas de circulação de veículos: 

V - Se o in ter ior Por subdividido em celas, estas t e r ã o órea minima de 1,00 m2', com dimen-

são mínima de 0,80 m. 

í 0,35 
Planta 

a 0.90 m 



Arb. 14g - continuação 

ParágraPo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As bilheterias, quando localizadas nas Aoixas decorrentes das recuos 

mini mas obrigatórios, deverão observar além do disposto neste ort igo, os limites estabe-

lecidos nos itens SI, lll, IV e V do ar t igo oncerior e te rão pé-direito máximo de 320 m, 

di vi se 

1 , 5 0 m -

VC (opcional ) ,  
> I . J O í i i ' 

1 > 1,50 «n 

J , 
< 5,00 m 

£ 3,00 m 

alinham. 

2 , 3 0 m < P. D.  £ 3 , 2 0 r 

R D, = pé-direito 

S e çã o D - P iscinas e C a ixas D á gua 

Arb, 143 - As piscinas e caixas d'águo deverão t e r es t r u t u ra ap ta para resist ir ãs pres-

sões da água que incidem sobre as paredes e o Fundo, bem oomo do ter renoc i rcundante, 

quando enterradas. 

ParágraPo único - Qs espelhos dágua com mais de 0,30 m de proPundidade, em ediPica-

ções residenciais mulCiPamiliares, equiporam-sea piscinas pora ePeito desta seção 

Arb. 144 - As piscinas de uso colecivo deverão cen para sua execução, processo de t r a t a -

mento de água, renovação e Freqüência, e obedecer as normas expedidas pelo autori-

dade sanicária compecence. submecendo o projeto o seu prévio exame e maniPestaçáo 

Arb, 145 - As piscinas e as caixas dágua, elevodas ou enterradas, esceja ou não o local 

sujeito a recuo mínimo obrigatór io das divisas, deverão observar o aPastamenco mínimo 

de 0,50 m de todas os divisas do lote, considerando-se para esse ePeito o sua projeção 

horizontal Em hipótese nenhuma recomenda-se o uso de escodas incernos ãs piscinas de 

alvenaria, pelo risco de choque do banhista com elas Usar sempre escadas dpo marinhei-

ro, metálicas, 
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Arb, 145 - continuação 

Piscina elevada 

Planta 

C orte 

p:scino 

Plsclno enterrado 

a 

piac.na 

Planta 

Piscina enterrada Cor te 

C a m d'òguo enfasnoda 

a 

a 

1 

Q 

f ' 

olirinorneriro 
Corte 

ParágraPo único Aplicam-se ás caixas dágua elevadas o disposto no areigo 150 e seus 

icensl e II. 



Arb. 145 - conbinuqção 

Cast a 
d 'ógud 
SlOvOClQ 

Seção E - Lareiras 

Arb-146 As chaminés das lareiras observarão o seguinte: 

I - Deverão se elevar pelo menos t ,00 m acima da cober tu ra da p a r t e da ediPicação onde 

estiverem situadas: 

Planta de cobertura 

A existência de 
tendos (ot>erluros) 
nas parados 
superiores dos 
ct iarninÊf o r a g o n o l s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
à a ç ã o d o vento 
melhora a tiragem 
(oscapamcnto das 
chaminés). 

> 1,00 m 

II - Os seus trechos, compreendidos en t re o Porro e o telhado da ediPicação, bem como 

os que atravessarem ou Picarem justapostos a paredes, Porros e outros elementos de 

estuque, gesso, madeiro, aglomerados ou similares, serão separados ou executados com 

material isolante térmico, observadas as normas técnicas oPiciais. 



Arb. 147zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As lareiras e suas chaminés, ainda que situadas nas Paixas de recuos minimos 

obrigatórias, deverão guardar o oposta mérito mínimo de 1.00 m das divisos do lace. 

à 1,00 m 

h e * d * 

^ 10.00 m ^ 1.50 m i 1,50 rm 

2. recuo cie irente 

<zxvutsrponmljihgfedcaUOLCA 10,00 m £ 1.50 m 

S; 1/5 - ti 

£ 1.50 m 

£ 175. h 

i recuo de irente 

* C o n s i d e r a d a a p r o j e ç ã o h o r i z o n t a l d a ca ixa d ' à g u a 

Seção F - Chaminés e Torres 

Arb. 14B • As chaminés deverão elevar-se, pelo menos, 5,CO m acima do ponto mais a l to das 

coberturas, de ediPicação existente na da ta do aprovação do projeto, den t ro de um ra io 

de 50,00 m, o con ta r do cent ro do chaminé, 

ParágraPo único As Chaminés não deverão expelir Paguíhas. Puligem ou ou t ras partículas 

em suspensão nos gases; para tanta, deverão dispor se necessário, de câmaras pora la-

vagem dos gases de combustão e de detentores de Pagulhas. de acordo com as normas 

técnicos oPiciais, 



Arb, 148 - continuação 

Cl 5. 00 hi 

O 
/ \ 

\  50.00 m a / 

/ 

50,00 m 

Arb. 149 - Os t rechos das chaminés, compreendidos en t r e o Porro e o telhado do ediPica-

ção, bem como os que atravessam ou Picam justapostos a paredes, Porro e ou t ros ele-

mentos de estuque, gesso, madeiro, aglomerados ou similares, serão separados ou execu-

tadas de material isobnte térmico, requisito determinado pelas normas técnicas oPiciais. 

Arb. 150 - As chaminés e os corres não sujeitas òs limicações de a l tu ra e aos coePiaiences 

de aproveitamento do lote Pixados para as ediPicações em geral, deverão guardar a 

aPastamento minimo das divisas e do aíinhomento de 1/5 da sua al tura, a concar do nivel 

do cerreno onde estiverem situadas, se o seu ponto mais al to Picar mais de 10,00 m acima 

do sob, observado o minimo obsoluCo de 1,50 m, considerando-se, paro esse Peito, a sua 

projeção horizontal. 

ParágraPo único - Escão excluídas das limitações de a l tu ra e dos coePfcientes de aprovei-

tamento Pixados para as ediPicoçães. sendo reguladas pelo disposto nesce artigo, apenas 

as to r res isoladas ou Pazendo p a r t e de ediPicoçães que nõo t iverem aprovei tamento 

pana Pins de habitobilidade ou permanência humana, ou seja, quando; 

I - Constituírem elementos de composição arquitetônica, como cober tu ras Czimbórios, 

beivederes, minaretes, campanários) ou t o r res de cemplos religiosos; 

II - Servirem á instalação de elevadores máquinas ou equipamentos; 

III - Forem utilizadas para transmissão, recepção, mas t ros postos meteorológicos ou 

ou t ros Pins similares; 

IV - Formarem a sustentação de reservatórios de ógua ou tiverem Punção similar 
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Arb, 150 - çonfemuoção 
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* Consi der ada g p n j ^ ã o hor izont al da chaminé ou t ar r e 

Arb. 151 • No execução dos chaminés e corres deverão ser observadas os normas cécni-

cas oPiciais. 

Arb. 152 - As disposições desta seção não se aplicam ãs chaminés de lareiras, que são 

reguladas pelos arcigos 146 e 147 



Seção G - Passagens Cobertas 

Arb. 153zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Sõo admitidas passagens cobertas, sem vedações laterais. ligando blocos ou 

prédios e n t r e si ou ainda servindo de acesso cober to en t re o alinhamento e as en t radas 

do prédio, desde que observados os seguintes requisitos; 

a} te rão largura minima de 1.20 m e máxima de 300 rn, 

b) t e r ã o pé-direito minimo de S3G m e máximo de 320 m; 

c) poderòo t e r colunas de apoio atendendo òs condições Pixados no item lll do ar t igo 139, 

d) quando situadas sobre aber tu ras destinados ã insolação, iluminação e ventilação de 

com par t i men tos será aplicado o disposto no a r t i gozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 77, salvo se Picarem distanciadas 

pelo menos, de 2j00 m dessas aberturos; 

e) se Porem previstas mais de uma. a soma das suas larguras não será superior a 1/3 da 

dimensão da Pachada na Prente considerada. 

ParágraPo único As passagens cobertas não poderão invadir as paixas de recuos míni-

mos obrigatór ios das dívisos do lote, 

Seção H - Coberturas para Tanques e Pequenos TeIheiros 

Arb. 154 • Os tanques para lavagem de roupas deverão ser instalados em local cober to e 

com piso de material duróvel, liso e impermeável, 

Arb. 155 • As cober tu ras para tanques, bem como os pequenos telheiros para proteção 

de varais de roupa, de utensílios poços dágua e ou t ras insta loções, deverão observar as 

seguintes exigências; 

I - Terão pé-direito mínimo de 2,30 m e máximo de 300 m; 

II - Serão construídos de mater ial rígido e durável. 

ParágraPo único - Para não serem incluídos na taxa de ocupação do lote ou poderem 

utilizar os recuos mínimos obrigatórios das divisas do lote, deverão ainda obedecer aos 

requisitos seguintes: 

I - Terõo á rea máxima de 4jQ0 m3 e qualquer de suas dimensões, no plano horizontal, não 

deverá ser maior do que 3,00 m; 

II - Serão to ta lmente abertos, pelo menos em dois lados concorrentes não podendo ha-

ver nessas Paces qualquer espécie de vedação. 

Seção I - Toldos e Vitrinas 

Arb. 156 - Nenhuma das par tes dos toldos poderá Picar a menos de 2,20 m, de altura, em 

relação ao piso externo, com exceção apenas das colunas de suporte ou dos Ferragens 

de Pixação ò parede. 

§ t4 - Para não serem incluídas na taxa de ocupação do lote ou poderem utilizar os recucs 

mini mas obrigatórios do alinhamento e das divisas do lote, os toldos deverão, ainda, obe-

decer ãs seguintes exigências: 



Arb. 156 - conbinuoçião 

I - Ten dispositivos que permi tam o seu recolhimento ou ret ração; 

II - Quando abertos, poderão avançar, no máximo, a t é a metode do recuo obr igatór io do 

alinhamento ou divisa no lado considerado; 

III - Deverão ser engastados no ediPicação. não podendo haver colunas de apoio no p a r t e 

que avança sobre o recuo; 

IV - Ouondo recolhidos ou retraídos, não deverão apresentar saliência superior a 0,40 m, 

sobre a linha de recuo obrigatório. 

§ 2* - Aos toldos PÍXOS, Pormando acessos cobertos que liguem blocos ou ediPicações e n t r e 

si ou situados e n t r e a alinhamento dos logradouros e as entrados das ediPicações, den-

t r o da Patxa de recuo mínimo obrigatório, aplicam-se, ainda. ÒS disposições do a r t i go 153 

e seu parágraPo único. 

Arb. 157 • As vitrinas deverão obedecer ás seguintes exigêncios: 

I • Quando justapostas a parede ou colunas da ediPicação, não deverão apresentar saliên-

cia superior a 0,40 m sobre a linha do recuo mínimo obrigatór io do alinhamento ou das 

divisas do lote; 

II - Ouondo seporadasda ediPicação, utilizando as Paixas de recuo mínimo obrigatór io do 

alinhamento ou das divisas do lote e não consideradas no cálculo da taxo de ocupação, 

cada uma deverá satisPozen sem prejuízo do disposto no § 2o do ar t igo 136, aos requisitos 

seguintes 

a) área máxima de 1,00 m2; 

b) pelo menos uma das dimensões no plano horizontal, igual ou inPerior a 0,60 m: 

o) Picarem apostadas en t re si e da ediPicação, pelo menos, 1,50 m. 



TÍTULO A - B - EDIFICAÇÕES MISTAS 

Arb. 1 ESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicaçõss oom mais de uma destinação, de uma ou mais ca tegor ias de usor 

deverão obedecer òs exigências do presence t i tulo, sem prejuízo do cumpr imento do dis-

posto na legislação de uso e ocupação do solo. 

ParágraPo único - Coroe t e r iza-se a ediPiccçõo mista pela existência de: 

I - Superposição ou intercaloção de andares com destinações diversas; 

II - Áreos ou instalações comuns a diPerentes destinações, 

Arb. 159 - Para ePeito do disposto neste título, pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaz se necessário t e r em con ta os requi-

si tos própr ios de coda atividade. que determinam condições òs destinações, dePiníndo a s 

a l ternat ivas seguintes: 

I - Destinações que podem, se instalar com outras, numa mesma ediPicação; 

II - Dest inações que i ns ta ladas com o u t r a s , numa mesma ediPicação, exigem aces-

so exclusivo; 

III - Destinações que exigem ediPicação exclusiva; 

IV - Destinações que exigem condições especiais de ediPicação. 

Arb. 160 - Uma mesma ediPicação somente poderá c o n t e r diPerentes destinações quan-

do nenhuma delas p u s e r em risco a segurança, higiene e salubridode das demais nem lhes 

causar incômodo. 

Arb. 161 - De acordo com o disposto neste título, deverão t e r ediPicações exclusivas, res-

salvado o disposto no a r t i go 163, as seguintes destinações ou atividades: 

I As do Capitulo I do Titulo B - E da Par te B; 

II - As do Copítulo II do Titulo E do Par te B; 

III As do Capítulo l do Títub B - F, da Par te B, admitidos, ainda, os locais de reuniões espor-

tivos, cul turais ou religiosos indicados nos Capítulos I e IV do Título G da Par te B; 

IV • As dos Capítulos II e lll do Titulo F da Par te B, permi t idos ainda, os locais de reuniões es-

portivas, cu l tura is ou religiosas indicados nos Capítulos l, lll e IV do Titulo B - G da Far te B; 

V • As do Titulo B - H do Par te B. permitidas, ainda, os destinações: 

a) do Capitulo II do Titulo B - H; 

b) do Capítulo lll do Titulo B - H; 

c) das Seções A e B do Capítulo i do Titulo C - B, 

d) das Seções B e D do Capitulo ll do Titulo C - B. 

e) do Capitulo I do Título B - I; 

VI - As do Capítulo I do Título B - I da Par te B, permitidas, ainda, as dos Capítulos II e lll do 

Título H - B da Par te B; 



VtlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As do Capitulo 11 do Titulo B - i da Parte B; 

VNI - As do Capitula lll do Titulo B - I do Parte B; 

IX - As do Copítulo IV do Título B - I da Parte B; 

x - As da Capitulo v do Titulo Q - 1 da For te B: 

XI - As do Capitulo I do Titulo B - J da Porte B; 

xii - As do Capitulo ll do Titula B - J da Parte B: 

XliI - As do Capitulo lll do Titulo B - J da Parte B, 

XIV - As do Capitulo I do Titulo B - Kda Parte B: 

XV - As do Capítulo li do Titulo B - Kda Parte B; 

XVI - As do Título B - L da Parte B. 

ParágraPo único - No caso do item V deste art igo, as utilizações para terminais rodoviá-

rios não deverão, porém, Picar sob andares destinados a lojas, res taurantes e lanchone-

tes e bares. 

Arb. 162 - Deverão, ainda, t e r ediPicações exclusivas as seguintes destinações, nos condi-

ções indicadas: 

I - Quaisquer destinações da Titub B - E da Parte B que possam te r internação de pacientes 

II - Quaisquer destinações do Título B - F que ocupem área de construção superior a 

500,00 m2 ou com capacidade ocimo de 160 alunas, ou em que os alunos permaneçam em 

oula por perfcdo superior a duas horas: 

III - Quaisquer destinações do Titulo B - G, com capacidade superior a 1.000 lugares; 

IV - Qs ediPídos-garagem (Capítulo ll do Titub B - H da Parte B) com capacidade superior 

a 200 veículos, permit idos nestes as oPicinas (Copítulo l do Título B - I), 

Arb. 163 • Sõo admitidas nas ediPicações de uso exclusivo as destinações ou atividades 

relacionadas sob o mesmo t í tu lo na Fárte B {Normas EspecíPicas), bem como aquelas ex-

pressamente indicadas nos itens dos ar t igos 161 & 162. 

Arb. 164 - Embora constituindo ediPicação mista, nos casos que não con t ra riem o disposto 

nos ar t igos onteriores, deverão t e r acesso própria, com entradas, co r redores escadas 

e elevadores independentes e separados do acesso ãs demais e seguintes destinações: 

I • As da Seção A do Copítulo II do Título B - C do Porte B; 

II - As do Titulo B - G da Parte B, com capacidade superior a 300 lugares. 

Arb. 165 • As exigências previstas neste título rePerem-se ao agrupamento na mesma 

ediPicação de diPerentes destinações, autônomas ou distintas, não alconçando aquelas 

notor iamente acessórias da destinação principal da ediPicação. tais como: 



Arb. 165 - conbinuoção 

I - Residência do guarda ou zelador em ediPicações para ou t ras destinações; 

II - Restaurante, lanchonetes ou bares de uso res t r i t o ou privativo em hospitais, escolas. 

indUstrios e outras; 

III - .Ambulatório ou serviços de soúde em ediPicações para escolas, locois de reuniões es-

portivas, oPicinas indústrias e ou t ras atividodes; 

IV - Depósito de combustíveis em oPicinas, indústrias e ou t ras atividades; 

V Velórios em pensionatos. hospitais e asibs. 

ParágraPo único - A existência de destinações ou atividades acessórios Pica subordinada 

à r igorosa obediência aos requisitos previstos nos ar t igos 158 e 160. 

Arb, 166 - Os compareimentos e andares ou conjuntos de comport imentos e andares, 

com diPerentes destinações. agrupados na mesma ediPicação. observadas as disposições 

dos ar t igos anteriores, deverão atender isoladamente ós exigèncios correspondentes às 

respectivos destinações. Plxada na Parte A {Normas Gerais) e na Parte B (Normas Espe-

CÍPÍCOS) deste Código. 

ParágraPo único • Serõo especialmente obedecidas as condições de escoamento de pes-

soos, de resistência ao Pogo, de isolamento térmico e ocústico, bem como de horár ios 

de Puncbnomento e trabalho, de modo a não haver incômodo, nem risco a segurança de 

pessoas e bens 



TÍTULO A - C - GUIAS, PASSEIOS E MUROS 

Arb. 167zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Deverão acender ao disposto na legislação especiPico; 

I O rebaixamento de gaios paro acesso de veículos ao interior da imóvel; 

II - A a b e r t u r a de gárgulas (passagem pluvial inperior embutida sobre a calçado) para 

despejo de águas pluviais na sarjeta; 

III A execução de passeio do logradouro pública na pa r te Pronteira aos te r renos ediPi-

cados ou não 

IV - A construção de grodil, Pecha ou muro no alinhamento do logradouro pública para os 

te r renos não ediPicados, 

Arb. 168 - Para os te r renos ediPicados é Pacuitativa a construção de grodil, Pecho ou 

muro no alinhamento dos logradouros públicos. 

ParágraPo único Guando Porem executados, o pa r te de alvenaria, pedra, tijolo ou o u t r o 

moterial que vede o visão, apresentando menos de -50% do superPície vazada, t e r á 2,00 m 

de altura, na máximo, com relação ao nível do logradouro. 

! _ - I - + I H — i -
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Arb. 169 - Ouondo Porem executados muros nas demais divisas do terreno, ediPicodos ou 

náo. deverão t e r a l tu ra de 1.80 m. no mínimo, com relação ao nível do cerreno. 
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Arb. 170zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os muros situados no alinhamento ou nas divisas dos te r renos ediPicados ou 

não, quando sustentarem um desnível de t e r r a igual au maior do que 1,00 m, deverão ob-

servar ainda, os requisitos seguintes: 

I - Serão adequadamente dimensionados pora supor tarem osesPorços 

II - Serão providos de meios que assegurem o escoamento das águas superpiciais e de in-

f i l t ração ou protegidos por sarjetos, em tcda a extensão, com lorgura igual, pelo menos, 

à metade do desnível de te r ra . 

III - Serão impermeabilizados nas par tes em con ta to d i re to com o solo ou situados aboixo 

do nível do terreno. 





Tomo E - Parte B 
Normas Específicas das Edificações 

Arb. 171zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nesta po r te sõo estobelecidas normos peculiares aplicáveis a cada destinação 

e são indicadas as adaptações eventualmente necessárias das Normas Gerais [par te A) 

a utilização especiPica. 

§ 1a - Além dos comportimentos, ambientes ou locais expressamente previstos nas dispo-

sições concidas nos títulos ecapitulas desta par te, poderá haver outros para Punções ou 

desti nações relacionados com a atividade principal da ediPicação 

§ 2® • Conporrne os suas caracter ís t icas Punções ou destinações, os comport imentos, 

ambientes ou locais deverão obedecer ãs exigências correspondentes previstas nas Nor-

mos Gerais (parte A}. 

§ 34 - As dimensões e condições dos comport imentos, ambientes ou locais, bem como ou-

t r o s requisitos, peculiares ao destino previsto para a ediPicação, são Pixados nas disposi-

ções incluídas nos respectivos títulos ou, quando mais especiPicos, nos capítulos relotivos 

òs diPerentes modalidades de destinaçõo. 

§ 4B - As rePeridas normas aplicam-se ò ediPicação no seu todo, quando de uso exclusivo, ou 

a cada p a r t e da ediPicação que se destine a atividades especíPicas, observado o dfsposto 

pora EdiPicações Mistas (Titulo B da Parte A), 

TÍTULO B - A - EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

Arb. 172 - As ediPicações residenciais destinam-se ò habilitação permanente de uma ou 

mais Pamílias e poderão ser; 

I • Casas - ediPicações residenciais uniPamiliares correspondendo a uma unidade por edi-

Picação; 

II - Apartamentos - ediPicações residenciais multiPamiliares, correspondendo a mais de 

uma unidade por ediPicação, 

ArE-173 - As ediPicações residenciais que constituírem conjuntos residenciais deverão ob-

servar os disposições deste Código no que dizem respeito t a n t o òs unidades quanto aos 

demais componentes do conjunto. 



CAPITULO I - Casas 

Arb. 174zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As casas sõo clossiPicodos e n t r e os ediPicações de que t r o c a o i tem ll do a r t i g o 

5a, poro o ePeito de cumpr imento das disposições de implontoção (Seçõo A do Capitulo I 

do Fa r te A). 

per f i l  n o t u r a l 

do terreno 

£ lZ. ODm 

perfil  ndtufor do terreno 

Arb. 175 • As disposições de Circulação e Segurança (Capitulo ll da Par te A) não se aplicam 

òs casas. 

§ 1a - Aplicam-se, porém, ãs escadas ou rampa® de uso privativo ou r e s t r i t o das oasas a s 

disposições do parógroPo único do ar t igoutsrqpomliecaZMA 29, do or t igo 30, do i tem Idoê 1° e § 2° do a r t i go 31 

Le rampa 

§ 2 fi - As escadas de mais de 19 degraus deverão t e r pa tamares intermediários, os quais 

não t e r õ o qualquer dimensão no plano horizontal, inPerior a 0,80 m. 

0 ,8 0 m 

0.80 rm 



Art.J7jS - Toda cosa deverá contar; pelo menos, com ambientes pora repouso, alimenta-

ção, serviços e higiene. 

Arb. 177 - Cada casa ou unidade residencial uniPamiliar deverá ter : 

I - A soma das áreas dos compareimentos de permanência prolongada (art igo 50) não 

inperior o 20,00 m*. Na hipótese prevista no parágraPo único do ar t igo 78, esta soma não 

poderá ser inPerior a 16,00 mJ, nela não se incluindo a óreo do ambiente objeto doquele 

parágraPo; 

II - Cada um dos seus comport imentos de permanência prolongada (artigo 50), to is como 

os destinados a dormitórios, escritórios, jogos ou brinquedos, es ta r refeições, cozinha, 

copa e ou t ros com área minima de 4,00 m?, ressalvada a hipótese do parágraPo único do 

ar t igo 76: 

III - Pelo menos um compar t imento de permanência transitónia destinado a banho e 

instalações sanitárias (item V do § í2 do ar t igo 51). com área não inPerior a 2.00 m2. que. 

quando dispuser de lavotório externo, poderá t e r óreo de 150 rnr. Havendo mais de um 

compart imento. os demais poderão t e r á rea de 1.20 m * 

IV - Espaço destinado o lavagem de roupa e serviços de limpeza (item V do or t igo 51}, com 

área não inPerior a 1,50 m£. 

Arb.. 176 - Toda casa deverá dispor de espaço, cober to ou não, destinada a guarda de car-

ro, com dimensões não inPeriores a 2,50 m de largura e 4,50 m de comprimento. 

ParágraPo único - O espaço destinado a guorda de ca r ro poderá ser suprido: 

I - Por compor t imento próprio, destinada a garagem, que obedeça òs dimensões mínimas 

Pixadas neste ar t igo e os demais exigências construtivas; 

II • Por abr igo de carro, de que t r a t a o a r t i go 137 

CAPÍTULO II - Apartamentos 

Arb. 179 - As ediPicações paro apar tamentos deverão dispor, pelo menos, de comport i-

mentos, ambientes ou locais para: 

I - Unidade residencial uniPamiliar. 

II - Acesso e circulação de pessoas: 

III instalações sanitárias e de serviços; 

IV - Acesso e estacionamento de ca r ros 

Arb. 180 * Cada unidade residencial uniPamiliar deverá observar as disposições contidas 

nos parãgraPos lff, eutsrqpomliecaZMA 3 9 do ar t igo 175 e ser dotada dos ambientes, oompart imentos e 

condições mínimas previstos nos art igos 176 e 177 

ParágraPo único - A residência do zelador quando houver deverá satisPozer òs mesmos 

condições de uma unidade residencial uniPamiliar previstas neste art igo. 



Arb. 181zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As ediPicações para apartamentos, com área to ta l de construção superior a 

7SO.OO rn5, deverão cer, com acesso pelas áreas de uso comum ou coletivo e independentes 

do eventual residência para o zelador pelo menos os seguintes comport imentos de uso 

dos encornegados do serviço da ediPicação; 

I * instalação sanitária, com área mínima de 1,20 m2; 

II - Depósito (cem Vi do § ls do art igo 5!) para material de limpeza, de consertas e outros Pins; 

llt - Vestiários para empregados, com área minima de 4,00 m?. 

ParágraPo único • Nas ediPicações com área to ta l de construção igual ou inPerior a 

750,00 m2, serão obrigatórios apenas os comport imentos mencionados nos itens i e ll 

deste artigo, 

Arb. 182 • Para os ediPÍCios de apartamentos, aplicam-se, aindo, as seguintes disposições: 

I - O pavimento térreo, quando destinado exclusivamente òs áreas comuns do prédio, in-

clusive apar tamento de zelador a t é 60,00 m1' de área, não será computado para Pins de 

coePiciente de apnaveitamenco do lote, 

II - Se os ediPicações t iverem área t o ta l de construção superror a 75QQG rrP, serão dota-

das de espaço descoberto, para recreação inPantil, o qual deverá 

a} t e r área correspondente o 2% da área t o ta l de construção, observada o área mínima 

de 15,00 rn?; 

b) conter na plano do piso, um circulo de d iâmetro minimo de 3,00 m; 

c) situar-se junto o espaços externos ou internos, ou, ainda, a cor redores rePeridas nos 

ar t igos 61,62 e 63; 

d) es ta r separada de circulação ou estacionamento de veículos e de instalações de cole-

t o r ou depósito de fixo; 

e) conter equipamentos para recreação de crianças; 

p) ser dotado, se estiver em piso acima do solo, de Pecha de a l tu ra minima de 1,80 m, para 

proteção con t ra quedas, 

Arb. 183 Nas ediPicações que const i tuam conjunto residencial, os campartimencos e os 

espaços de que t r a t a o ar t igo anter io r obedecerão apenas ás condições gerais estabe-

lecidos no legislação de uso & ocupação do solo sobre conjuntos residenciais. 



TÍTULO B - B - EDIFICAÇÕES PARA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Arb. <84 - As ediPicoções poro comércio e serviço® são os que se destinam a armaze-

nagem e vendo de mercadorias, prestação de serviços proPissionois, serviços técnicos, 

serviços burocráticos, serviços de manutenção e reparo, e manuPaturas em escalo ar-

tesanal ou semi-industrial. 

Arb. 185 - ConPorme as caracter íst icas e Finalidades das atividades relacionadas no ane-

xo B I e B II, os ediPicações de que t r a t a este título poderão ser; 

i • Escritórios; 

ll - Lojas; 

llt - Depósitos ou pequenas oPicinas 

Capítulo I - Escritórios 

Arb. 156 - As ediPicações para escritórios destinam-se ãs atividades relacionadas nos 

anexos B l e B ll da Porte G deste Tomo E. 

§ 1a As atividades relacionadas no Ia grupo do anexo B I, For te G, poderão localizar-se em 

qualquer andar do ediPicação. 

§ 22 As atividades no 2a grupo do anexo B ll, Par te G. poderão localizor-se em qualquer-

andar da ediPicação, desde que 

I - Não causem incômodo nem comprometam a segurança, higiene e salubridade das de-

mais atividades; 

II • Se utilizarem Porça motriz, esta não seja superior a 0,5 HP (0,4 kw), para cada SlOO m^ 

de órea dos comport imentos de permanência prolongada da unidade, observodo ainda o 

limite mãximo admitido pela legislação de uso e ocupação do solo; 

III - Não produzam ruído que ultraposse os limites máximos admissíveis, medido no vestibu-

lo, passagem ou cor redor de uso comum, junto õ po r ta de ocessa da unidade autônoma; 

IV - Eventuais vibrações não sejam perceptíveis do lado externo das paredes per imetrais 

da própria unidade autônoma ou nos pavimentos dos unidades vizinhas; 

v - Não produzam Pumaça, pceira ou odon ocima dos limites admissíveis. 

5 3S - Quando superarem as condições Pixadas no parágraPo anter io r as atividades nele 

rePeridas somente poderão instalar-se com acesso independente das dermass ou em edi-

Picação exclusiva, conPorme o disposto no ar t igo £00. 



Arb. 167zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A ediPboçao deverá dispor pelo menos, de compartimentos, ambientes ou focais 

pana: 

I - Trabalho ou atividade; 

II - Acesso e circulação de pessoas; 

III - Instalações sanitárias; 

IV Serviços; 

V - Acesso e estacionamento de veículos 

Arb. 166 - Na ediPicação de uso exclusivo ou em cada p a r t e da ediPicação que possa 

const i tu i r unidade dist inta e autônoma, de uso exclusivo, serão observadas os seguintes 

exigências: 

I - Deverá t e r pelo menos, um compar t imento destinado o local de trabalho, ou atividade 

com área não inPerior a 8.00 m2; 

II - Outros comport imentos destinados o trobalho. recepção, espero e ou t ras atividades 

de permanência prolongada poderão t e r a á rea mínima de 4,00 

ParágraPo único - A soma dos ãreas dos comparcimentos de permanência prolongada, 

de todas as unidades autônomas, que integram o ediPicação, não deverá ser inperior a rnmI

2 0 ,0 0 rn2. 

Arb. 189 - Deverão dispor de instalações sanitárias em número correspondente ò área 

do andar mais a dos eventuais andares contíguos, atendidos pela instalação, conPorme o 

disposto na ar t igo 58 e tabelo seguinte: 

Áne-0 d o s o n c í o r e s se r v i d o s 

(It aim V d o a r t i g o 58) 

i n se o l aç õe s m í n i m as o b r í g o e í r i a s Áne-0 d o s o n c í o r e s se r v i d o s 

(It aim V d o a r t i g o 58) L a v a t ó r i o s Lo c r í n as Mi e sé r i o s 

At é 50 n r 1 1 -

de 50 a 119 m 2 2 2 1 

de 120 a 249 m® 3 3 2 

de 250 a 499 4 3 

de 500 a 999 m 2 6 6 4 

de 100G a 1999 m1 3 3 & 

de 2000 a 3000 nrr 10 10 6 

ac i ma d e 3000 m f  1/ 300 m ' ou l íaçao 1/ 300 m s ou t r ação 1/ 500 m= ou f r ação 

Arb. 190 - As ediPicações para escritórios, com área t o ta l de construção superior a 750.00 

m?, deverão, ainda, t e r com acesso pelas áreas de uso comum ou coletivo e independentes 

da eventual residência do zeladon pelo menos os seguintes comport imentos paro uso dos 

encarregados do serviço do ediPicação: 

I - Instalação sanitária, com área minima de 1,20 m?; 

II - Depósito ou armár io para guarda de rnateriol de limpeza, de conserto e ou t ros Pins; 

III - Vestiário, com área íntima de 4,00 m3. 



Arb. 190 - conbinuqção 

ParágraPo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nos ediPicações com área to ta l de construção iguol ou inPerior o 

750,00 m2, serão obrigatórios apenas os comport imentos mencionados nos Itens I e II 

desce ort igo. 

Capítulo II - Lojas 

Arb. 191 - As ediPicações para lojas destinam-se òs atividades relacionadas nos anexos B 

lll e B iV do presente t i tub . 

§ 1a - As atividades relacionadas no anexo 6 lll e no anexo B l da Parte G. também permiti-

dos nessas ediPicações, poderão localizar-se em qualquer andan 

§ 21 - As atividades relacionadas no anexa B IV bem como do anexo B II da Parte G, tam-

bém permitidos nessas ediPicações, poderão localizar-se em qualquer andar desde que 

observem as exigências seguintes: 

I - Não causem incômodo nem comprometam a segurança, higiene e sólubrsdade dos de-

mais atividades: 

II - Se utilizarem Porça motriz, esta não seja superior a 1 kW (1,36 cv), para cada 12,00 

de órea dos comport imentos de permanência prolongada da unidade, observado ainda o 

limite máximo admitido peta legislação de uso e ocupação do sola 

III - Não produzam ruído que ultrapasse os limites máximos admissíveis, medido no vestíbu-

lo, passagem ou cor redor de uso comum, junto ã po r ta de acesso ò unidade autônoma: 

IV - Eventuais vibrações náo sejam perceptíveis do lado externa das poredes perímetrois 

da própria unidade autônoma ou nos pavimentos dos unidcdes vizinhas; 

V Náo produzam Pumaça, poeiras ou odor acima dos limites admissíveis. 

§ 3e - Quando superarem as condições Pixados no parágraPoanterion; as atividades nele 

rePeridas somente poderão instalar-se com acesso independente das demais ou em edi-

Picação exclusiva, conPorme o disposto no ar t igo 200. 

Arb. 192 - A ediPioaçãocte^rá depor peb menos de comportamentos ambientes ou bcais para: 

I - Venda, atendimento do público, t rabalho ou atividade; 

II - Acesso e circ ulação de pessoa; 

III - Instalação sanitária e vestiário; 

IV - Serviço: 

V - Acesso e estacionamento de veículos; 

VI - Pátio de ca rga e descargo. 



Arb. 193zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA No ediPicação de uso exclusivo ou em coda p a r t e da ediPicação que possa 

const i tu i r unidade d is t in ta e aucònoma, de uso exclusivo, serão cbservodos os seguintes 

exigências: 

I • Devera ten pelo menos, um compar t imen to dest inado a local de venda, a tend imento 

do público, t raba lho ou o u t r a s atividades equivalentes, com ã r e a não inperior a 12,00 m£; 

II - Ou t ros compor t imen tos destinados a trabalho, recepção, espera, escr i tó r io reuniões 

e o u t r a s atividades de permanência prolongada poderão t e r a á rea mínima de 4,00 m2, 

ParágraPo único - A soma das á reas dos compor t imentos de permanência prolongada, 

de todas as unidades autônomas que in tegram a ediPicação. não poderá ser inperior a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA

20,00 m2.  

Arb. 194 - Os acessos, compreendendo vestibJos, corredores, rampas ou escodas, mesmo 

que localizados em andares superiores ou InPeriores, quando servirem aos locais de venda, 

a tendimento do público, t raba lha ou o u t r as atividades, deverão satisPozer aos seguintes 

requisitos: 

I - Largura nunca inPerior a 1/10 do comprimento, respei tado o mínimo de 8,00 m; o com-

pr imento será medido a c o n t a r de cada e n t r a d a a t é o local de venda, a tendimento do 

público, t raba lho ou o u t r a s atividades mais d is tan tes da respectiva en t rada . 

entrado pirapal 
Plonta 

II • A dimensão mínima Pixada no i tem an te r io r poderá ser reduzida á metade, se houver 

uma e n t r a d a em coda extremidade; 

c 

1 7 L 

t 
- 4 -

c 

Planta i 

lll - A declividade máxima será de 6%; 



Arb, 194 - conbinuoçã o 

IV - Quaisquer obstáculos existentes, tais como pilares saliências ou escadas rolantes 

serão descontadas no cálculo da largura mínima exigida; 

V - Quando o acesso ás unidades autônomas Por em comum com o acesso principal aos 

elevadores, em todo o t recho situado ent re esses e a soleira principal de ingresso do edi-

Picação, os tongunas mínimas exigidas nos itens I ou II serão obrigatoriamente acrescidas 

do largura mínima de 1,50 m; 

_L 

Planta 

Vi - Quaisquer balcões, guichés e outras instalações destinadas oo atendimento de pes-

soas deverão distan pelo menos. 2.00 m da linha correspondente á largura mínima exigida; 

heleao 
[ 

loja acesso la ja 

• 2 ,0 0 rn L mí rt. 

Corto L total 

Utffn: loríjuro minimo exigido 
L + 2.00; tafgura mínimo exigido 

finais 2 metros para 
circu'açfta equrvolenite a l 

Vil - Os acessas òs unidades serão providos de cobertura, em proporção correspondente 

a 1/3 da largura, no mínimo. O pé-dineíto não será inPerior a 3,00 m. 

cobertura cobe rtura 

£ 3. 00 m 

i ' •  

l  
È;  L / 3 L / J 

A prot&çfloífo bsinol 
poro obrigo corresponde zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' /S da iargura Lonigda 

Arb. 195 Deverão dispor de instalações sanitárias para uso dos empregados e do públi-

co, em número correspondente á área do andar mais a dos eventuais andares contíguos, 

atendidos pela instalação, conPorme o disposto no ar t igo 58 e na tabela seguinte 



Arb. 195 - continuação 

Areo dos andares 
servidos 

[item V do artigo 58) 

instoloções mírtin nos obriga cópias Areo dos andares 
servidos 

[item V do artigo 58) 
Empregados Público 

Areo dos andares 
servidos 

[item V do artigo 58) 
Locatários Lotrtnas Miceriiios Lovacórtos Latrinas Mictóri&s 

Até 50 rrt» 1 1 - - - -

Cie 50 a 119 m2 1 1 f 1 1 -

cie 120 a 249 2 2 1 2 2 -

de 250 a 499 mf 2 2 2 2 2 I 
de 500 a 999 m* 3 3 3 3 3 1 
de 1000 a 1999 m* 4 A 4 3 3 2 
de 2000 a 3000 m2 6 6 5 4 4 2 

acima de 3000 1/500 m1 

ou fração 
1/500 ms 

ou Iraçao 
1/6Ü0mí 

ou fração 
1/750 m1 

ou fraçao 
1/750 m! 

ou fraçao 
1/1500 nv* 
ou fração 

Arb. 196 • Deverõo dispor de com pare imentos de vestiário para os empregados, atenden-

do ao disposto no ar t igo 59 e demois disposições das Normas Gerais (parte A), com área 

no proporção de 1:60 da área dos onda res servidos. 

ParágraPo único - O compar t imento de vestiário não será obr igatór io em ediPicação, 

com área cotai de construção igua! ou inPerior a 250,00 m®. 

Arb. 197 - As ediPicações poro lojos, com área Cotai de construção superior a 750,00 m?, 

deverão t e r com acesso petas áreas de uso comum ou coletivo e independentes do even-

tual residência do zelador ou vigia, pelo menos os seguintes comport imentos, para uso 

dos empregados da ediPicação: 

I - Instalação sanitária, com área minima de 1,30 m2; 

II - Depósito de material de limpeza, de consertos e ou t ros Pins, com área não inPerior a 

4,00 m?. 

ParágraPo único As ediPicações com área to ta l de construção superior a 250,00 m* e 

a t é 750,00 m? deverão t e r apenas os comport imentos de que t r a t a m os itens I e lll deste 

art igo, podendo o depósito t e r a óreo minima de 2,00 rn* 

Capítulo lll - Depósitos e pequenas oficinas 

Arb. 19S • As ediPicações para depósitos e pequenas OFÍCirias destinam-se ás atividades 

relacionadas nos anexos B V e B Vi do presente titulo. 

ParágraPo único • As atividades relacionadas nos anexos B l e B ll e nos anexos B lll e B IV 

são também permitidos nas ediPicoçães de que t r a t a este art igo. 

Arb. 199 • As atividades rePeridas na ar t igo anter ior e seu parágraPo deverão obedecer 

ãs exigências seguintes: 

I - Se utilizarem Porça motriz, esta não será superior a 2 kw [2,8 cv) para cada 16,00 m ? 

de área dos comport imentos de permanência prolongada da unidade, observado ainda o 

limite máximo admitido pela legislação de uso © ocupação do solo, 



Arb. 199 - conbinuoção 

II - Produzam ruído que não ultrapasse os limites máximos admissíveis medido no local mais 

desPavorável junto à Pace externa da ediPicação ou pa r t e da ediPicação de uso exclusivo, 

III - Eventuais vibrações não sejam perceptíveis junto ãs paredes perimetrais ou no pavi-

mento, do íado externo da ediPicação ou p a r t e da ediPicoção de uso exclusivo; 

IV Não produzam Fumaça, poeira ou odor acima dos limites admissíveis, 

ParágraPo único - Quando superarem as condições Pixados neste art igo, as atividades 

nele rePeridas somente poderão instalar-se, segundo sua modalidade, nas ediPicações de 

uso exclusivo previstas nos demais títulos desta For te 8, especialmente ediPicações para 

oPicinas e indústrias [Titulo I), 

Arb. 200 - A ediPicação ou pa r t e da ediPicação destinada ás atividades rePeridas no ar t i -

go 198, bem como ãs atividades nos casos previstos no § 3a do ar t igo 186 e no §3 9 do or t igo 

191. respeitado o disposto no ar t igo 199. caracteriza-se por. 

I - Ser de uso exclusivo da atividade; ou 

II - Ter acesso separado independente e d i re to para logradouro ou espaço externo do 

imóvel, de uso exclusivo, com largura mínima de 1,50 m, quondo consti tuírem unidades dis-

t i n tas e autônomas do ediPicação. 

§ 1S - Os locais dessas atividades não poderão utilizar acesso que seja de uso comum ou 

coletivo de ou t ras atividades. 

§ 2 f - As atividades mencionadas no or t igo 198, quondo ocuparem área superior a 500,00 

m2, deverão localizar-se em ediPicação de uso exclusivo, não podendo const i tu i r ediPicação 

mista, 

Arb. 201 A ediPicoção deverá dispor peío mencs, cte comportamentos ambientes ou Ibcais pana; 

I - Depósito, armozenomento, t rabalho ou ou t ras atividades, venda ou atendimento do 

público; 

II - Acesso e circulação de pessoas 

llt - Instalações sanitárias e vestiários; 

IV • Serviços; 

V - Acesso e estacionamento de veículos, 

VI Rãtias de carga e descarga. 

ParágraPo único - O compart imento para depósito armazenamento, t rabalho ou aten-

dimento do público deverá t e r o piso e as paredes, pilares ou colunas sotisPazendo ás 

condições do i tem I do antigo 82. 



Arb. 202 Na ediPicação de uso exclusivo ou em cada pa r te da ediPicação que possa cons-

t i tu i r unidade dist inta e autônomo, de uso exclusiva, de conPormjdade com o disposto no 

ar t igo 200. serão observadas os seguintes exigências: 

I - Deverão t e r peto menos, um compart imento destinado o local de venda, atendimento 

ao público/trabalho, ou ou t r a atividade equ-valente com área não inperior a 16,00 m2; 

II - Out ros compor t imen tos dest inados o trabalhos, recepção, espero, escr i tór io, reu-

niões, armazenamento, embalagem, expedição ou ou t ras atividades de permanência 

prolongada poderão t e r á reo maior ou igual a 4,00 m2. 

ParágraPo único • A soma das áreas de todos os comport imentos de permanência pro-

longada que integram a ediPicação não poderá sen inPerior o 40,00 m£. 

Arb. 203 - Deverão dispor de instalações sanitárias para empregados, em número cor-

respondente d á rea do andar mais a dos eventuais andares contíguos, atendidas pela 

instalação, conPorme o disposto no ar t igo 58 e na tabela seguinte: 

Areo dos andares servidos Instalações mínimos obrigatórias 
(Item V do art igo 58) Lavacários Latrinas MicDórSos Chuveiros 

de 40 a 119HÍ 1 t - 1 

do 120 3 249™* 1 1 1 1 

cté 250 a <199 m* 2 2 2 2 

500 a 999 mz 3 3 3 

de 1000 a 1999 m? 4 4 4 4 
tíe 2000 a 3ÜOO m? 6 6 S 5 

acima de 3000 m f 1/500 n^ou 1/SOQ m^cu 1/6Q0 m fou 1/500 ms ou 
fração fração fração fração 

Arb. 204 - Deverão dispor de comport imentos de vestiário para os empregados, atenden-

do ao disposto no ar t igo 59 e demois disposições dos Normas Gerais (porte A), com áreo 

no proporção de 1:60 da área das andares servidos. 

ParágraPo único - O compart imento de vestiário não será obr igatór io em ediPicação 

com área to ta l de construção igual ou inperior a £50,00 m£. 

Arb. £05 - As ediPicações para depósitos e pequenas oPicinas, com área t o ta l de constru-

ção superior a 750,00 m2, deverão ter, com acesso pelas áreas de uso comum ou coletiva 

e independente de eventual residência do zelador ou vigia, pelo menos um depósito de 

material de limpeza, de consertas e outros Pins com área não inperior a 4.00 m2. 

ParágraPo único - As ediPicações com área to ta l de construção superior a 250,00 m2 e 

a t é 750,00 m* deverão t e r o depósito, de que t r a t a este ort igo, apenas com área mínima 

de 2,00 m? 



TÍTULO B - C - EDIFICAÇÕES ESPECIAIS PARA COMÉRCIO OU SERVIÇOS 

Arb. £06zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações especiais para comércio ou serviços descinam-se à armazena-

gem e vendo de mercadorias, d prestação de serviço e a ou t ros atividades que requerem 

instolações, equipamentos ou acobarnentos especiais. 

Arb. 207 - ConPorme os característ icas e Pinalidades das atividades do anexo C do pre-

sente título, as ediPicações especiais de que t r a t a o a r t igo anter io r poderão ser; 

I - de comércios 

l] - de serviço: 

§ 1S - Essas ediPicações caracterizam-se par: 

I - Serem de uso exclusivo para a atividade; ou 

II - Fazerem pa r te do conjunto da ediPicação, constituindo unidade distinta e autônoma, 

de uso exclusivo da atividade, com acesso, de largura mínima de 150 m, independente, se-

parado, exclusivo e di reto para logradouro ou espaço externo do imóvel 

§ 2» As atividades mencionadas no anexo C do presente t i tu la respeitadas as normas 

de instalação, equipamento e acabamento estabelecidas neste titulo, poderão também 

localizar-se em unidades dist intas e autônomas, com acesso de uso comum ou coletivo, 

pertencentes a ediPicações de que t r a t o o Título B desta Parte B, nos casos estipulados 

a seguir: 

I - Nas ediPicações pora escritórios (Copítulo I do Ticulo 8), somente os atividades indica-

das nos anexos C VlllzyxvtsonmleaVPIA e C X da Parte G: 

II - Nas ediPicações para lojas (Capitulo II do Titulo B), somente os atividades indicadas, nos 

anexos C l. C ll. C lll, C IV c V C VI, C Vlll e C X do Porte G. 

§ 3e - Nos casos previstos no porãgraPo anter ior as atividades Picarão ainda subordina-

das òs normas e exigências estabelecidas nos Capítulos l e ll do Título B - B. e em especial 

deverão obedecer ás condições do § 2o do ar t igo 186 ou do S 2o do ar t igo 191, conPorme se 

localizem, respectivamente. ediPicações para escri tórios ou para lojas. 

Arb. £08 - Os locais ocupados pelas atividades dos anexos CI, CII. C lll, CIV, C V e C VI da Porte 

G, onde se trabalhe ou deposite produtos "ín natura" ou então haja manipulação, prepara 

ou guarda de alimentos, não poderão t e r vãos abertos d i reta e livremente pora galerias, 

corredores, ãtr ios e outros acessos de uso comum ou coletivo. Essas aber turas serão pro-

vidas de vedação que. embora móveis, as mantenham permanentemente Pechados. 

Arb. 209 - A ediPicação deverá dispor pelo menos, de comport imentos, ambientes ou 

locais para: 

I - Venda, atendimento do publico, consumação trabalho ou ou t ras atividades; 

II - Acesso e circulação de pessoos: 

llt Instalações sanitárias e vestiários: 



Arb, 209 - conbinugção 

IV - Serviços; 

V - Acesso e estacionamento de veículos. 

Arb. 210 • As ediPicações deverõo dispor de instalações sanitárias para uso dos empre-

gados e do público, em número correspondente à área do andar mais o dos eventuais 

andares contíguos, atendidas pela instalação, conPorme o disposto no a r t igo 58 e na 

tabela seguinte: 

Área dos andares 
servidos 

(Item V do ar t igo 59) 

instalações mínin nos obrigatórias Área dos andares 
servidos 

(Item V do ar t igo 59) 
Empregados Público 

Área dos andares 
servidos 

(Item V do ar t igo 59) 
Lavatórios Latrinas Mictóríos Lavacórios Latrinas Miccórios 

Até 50 m» 1 1 - _ _ -

de 50 a 119 m* 1 1 1 1 1 -

de 120 a 249 m? 2 2 i 2 2 -

de £50 a 499 ma 2 2 2 2 2 t 

de 500 a 939 m1 3 3 3 3 3 1 

de 1000 a 1999™' 4 4 4 3 3 2 

de 2000 a 3000 m* 6 6 5 4 2 

acima de -3000 nV 1/500 m* 
ou fração 

1/500 ms 

ou (ração 
1/600 nv 
ou fração 

1/750 
ou fração 

1/750 m' 
ou íraçso 

1/1600 nv' 
ou fração 

§ 1® Para as atividades relacionadas nos anexos C IV C V C VII. C Vlll e C X, não é obrigató-

ria a previsão das instalações sanitárias pana o público, 

§ 2* - Para as atividades relacionadas no anexo C I. as instalações sanitárias observarão 

a tabela seguinte: 

Área to ta l dos Instalações mínimas obrigocórlas. 
recintos e locais 

de reunião Empregados Púbilco 

Lavatórlos Latrinas Mlcttírios Loratórlos Latrinas Mlctórios 

Até 119 n!> 1 1 - 2 2 2 

de 120 a 249 m* 2 2 1 2 2 2 

de 250 a 499 m ! 2 2 1 4 4 4 

de 500 a 999 rn3 3 3 2 6 6 6 

de 1000 a 1999 n f 3 3 2 8 3 e 

do 2QC0 a 3000 m f 4 4 3 10 10 10 

acima de 3000 nrf 1/750 m1 

ou fração 
1/750 m3 

ou Iraçao 
1/1000 m= 
ou fração 

1/300 m r 

ou fração 
f/300 m= 
ou fração 

1/300 nr' 
ou fração 

§ 3* • Se a ventilação das instalações sanitárias das ediPicações pora as atividades relacio-

nadas nos anexes C l, CIV C VI, C VII e CIX, da Parte G, Por indireta, por chaminé ou especial, 

devsrá t e r o dobro da capacidade Pixoda na Seção B do Capitub IV do Título A - A da Parte A 

§ 4S - As atividades relacionadas nos anexos C i, C ll, C lll, C VI e CIX da Porte G, deverão dis-

por de instalações sanitárias próprias, localizadas no p a r t e da ediPicação que consti tui a 

unidade distinta e autônoma, de uso exclusivo da atividade. 

® 5S - No caso das atividades dos anexos O lll, C IV C VI, C VII e CIX da Parte G, os instalações 

sanitárias deverão, ainda, dispor de chuveiros em número correspondente ao Pixado para 
mictóríos de empregados na tabelo deste art igo. 



Ar t , 211zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • Deverão dispor do compart imento de vestiário para os empregados, atendendo 

ao disposto no ar t igo 59 e demais disposições dos Normas Gerais {PortezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A), com área na 

proporção de 1:60 da área dos andares servidas. 

§ 1S - O compart imento de vestiário não será obr igatór io em ediPicações corn áreo to ta l 

de construção igual ou inperior a 250,00 m2: 

§ 2- - As atividades dos anexos C I, C VI, C VII e C IX do Parte G deverão dispor de compor-

t imentos de vestiário próprio, localizados na p a r t e da ediPicação que consti tui o unidade 

dist into e autônoma, de uso exclusiva do atividade 

Arb. 212 • As ediPicações especiais para comércio e serviços, com área t o ta l de constru-

ção super b r a 750,00 m£, deverão ten com acesso pelas áreas de uso comum ou cotetivo 

e independente do eventual residência do zelador ou vigio, pelo menos um depósito de 

matér ia! de limpeza, de consertos e outros Pins, com órea não inperior a 4,00 ms. 

§ 1a - As ediPicações oam área t o ta l de construção superior a 250.00 m* e a t é 75000 m ? 

deverão t e r o depósito de que t r a t o este a r t i go apenas com área mínima de 2,00 

§ 2S - Se a ediPicação Por para escritórios (art igo tS6) ou lojas (artigo 191). embora possa 

conter atividades especiais de comércio ou serviços nos cosos previstos no ar t igo 207 

deverá observor as disposições respectivamente, dos ar t igos 190 e 197 

Capítulo í - Comércio 

Arb. £13 - As ediPicoções especiais para comércio destinam-se ás atividades relacionados 

nos anexos C I a C VI da Parte G do presente t í tu lo 

§ 1o - Segundo a Pinaíidade, as ediPicações poderão ser: 

a) Restaurantes: 

b) Lanchonetes e bares; 

c) Con Peitar ias e padarias; 

d) Açougues e peixarias; 

e) Mercearias empórios e quitandas; 

p) Mercados e supermercados. 

§ 2 1 - As normas peculiares a coda atividade são estabelecidas nos ar t igos e seções se-

guintes deste capítulo. 

Arb, 214 - Nesses estabelecimentos, os comport imentos destinados a trabalho, Pabrico, 

manipulação, cozinha, dispensa, depósito de matéria-pr ima ou gêneros ou à guardo de 

produtos acabados e similares deverão t e r os pisos, as paredes e pitares, os cantos e as 

aber tu ras nas condições previstas nos itens l e lll do ar t igo 82. 

§ 1e - Gs comport imentos para exposição venda, atendimento do público ou consumação 

deverão ten peto menos, o piso conPorme o disposto no item ll do ar t igo 82 



Arb. £14 - conbinuoçõo 

§ 2SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os depósitos de material de limpeza, consertas e outros Pins, bem como os eventuais 

comport imentos para pernoite de empregados ou vigia, ou mesmo a residência do zela-

dor nõo poderão es to r em comum, nem t e r comunicação d i re ta com os comport imentos 

destinados ã construção, cozinha, Pobrico, manipulação, depósito de matérias-primas ou 

gêneros ou com a guarda de produtos acabados 

Arb. 215 • Os comport imentos destinados o consumação, trabalho, manipulação, preparo, 

retalho, cozinhas e copos deverão dispor de pia com ógua co r ren te e, no piso, de ra lo 

para escoamento das águas de Javagem. 

Arb. 216 - Os estabelecimentos deverão possuir geladeira para a guarda e balcões Priga-

riPicos paro exposição de mercadorias, com capacidade adequada. 

S e çã o A - R estaurantes 

Arb. 217 Nos nestourantes, os autores reverenciam o Restaurante Leite, em ReciPe; 

Restaurante Tabu, em São Paulo, e Restaurante do Alemão, em Itu, São Paulo (anexo C I da 

Parte Gj); os comport imentos destinados ã consumação deverão apresentar áreas na 

relação mínima de 1.20 m J por cliente servida A soma das áreas desses comport imentos 

nõo poderá ser inPerior a 40,00 m2, devendo, cada um, t e r a á rea mínima de 8,00 m2 

Arb. 21B - Se os comport imentos de consumação não dispuserem de aber turas externas 

pelo menos, em duas Paces deverão t e r instalação de exaustão de a r para o exterior com 

t i ragem minima de um volume de a r do compartimento, por hora, ou sistema equivalente. 

Arb. 219 - Além da p a r t e destinada d consumação, os restourontes deverão dispor de 

cozinha, com área correspondente, no minimo, ò relação de 1:15 da área t o ta l dos compor-

t imentos que jDOssam ser utilizados para consumação e que não será inPerior a 10,00 m 2 . 

§ l 4 A ooznhn t e r á instalação de exaustão de a r para o exterior, com t i ragem minima de 

um volume de a r do compar t imento por hora, ou sistema equivalente, 

§ 24 • Havendo copa em compar t imento próprio, a área deste poderá ser descontada 

da área exigida para o cozinha nos termos deste art igo, observada para a copa a área 

minima de 4.00 mã. 

Arb, 220 - Havendo compart imento pora dispensa ou depósito de gêneros alimentícios, 

deverá es ta r ligado d i re tamente á cozinho e t e r área minima de 4.00 m2. 

S e çã o B - La nchone te s e Ba re s 

Arb.eaSO 221 - Nos bares e lanchonetes (anexo C ll da Parte G), o soma das áreas dos com-

port imentos destinados ã exposição, venda ou consumação, rePeições ligeiras, quentes ou 

Pr ias. deverá ser igual ou superior a 20.00 m2, podendo cada um desses comport imentos 

t e r a órea minima de 10,00 m2, 



Arb. 221 - contei nuqçõo 

§ f 5 - Se os compor t imentos ou ambientes, que possam ser utilizados para a venda ou 

consumação, ap resen ta rem á rea cujo botai seja superior o 40,00 m2, deverão satisPozer 

ãs exigências previstas para res tau ran tes nos ar t igos 218,219 e seus parágraPos, e 220. 

§ 2a - Se o t o ta l das mencionadas á reas Por igual ou inPerior a 40,00 m£, o p r e p a r o dos 

alimentos poderá ser Peito em ambiente openos separado do p o r t e do venda cu con-

sumação por instalações adequadas que observem o disposto no i tem l do a r t i go 8 2 . 0 

ambiente t e r á instalação pora exaustão de o r po ra o exter ior com t i ragem mínima de 

um volume de a r do compa r t imen to por hora, ou sistema equivalente. 

§ 39 Cs compor t imentos destinados pana p repara ligeiro de alimentos, denominados 

copos-quentes. t e r á o ãrea minima de 4,00 m2. 

Arb. 222 - Havendo compor t imen to pa ro despensa ou depósito de gêneros alimentícios, 

deverá e s t a r ligado d i re tamen te ã copa ou cozinha e t e r á r e a mínima de 4.00 m í . 

Seção C - Confe ita rias e Padarias 

Arb. 223 - Nos conpeitarias os autores reverenciam a ConPeitaría Colombo no Rio de Ja-

neira (Imóvel tombado) e o ConPeitaria Guarani no Brás em Sõo Paulo (imóvel já demolido), e 

padarias {anexo C lll da Parte Gjt a soma das áreas dos compareimentos destinados a expo-

sição venda, t raba lho e monipulaçõo deverá ser igual ou superior a 40,00 rn2, podendo coda 

um desses compart imentos t e r a á rea mínimo de IOJQO m2. 

Arb. 224 - Se houver compareimentos ou ombientes que possom ser utilizados pora con-

sumação e que não apresentem a b e r t u r a s externas, pelo menos, em duas Faces deverão 

ser dotados de instalação de exaustão de a r p a r a o ex ter io r com t i ragem mínima de um 

volume de a r do compar t imento, por hora, ou sistema equivalente. 

Arb. 225 - Os compor t imentos de t raba lho ou manipulação t e r ã o instolação de exaustão 

de a r para o exter ior com t i ragem de um volume de a r do compar t imento. por hora. ou 

s istema equivalente, 

Arb. 226 - Havendo compar t imen to para despensa ou depósito de matér ia-pr ima para o 

Pabrico de pãq massas, doces e conPeitos, deverá e s t a r Irgado d i re tamen te ao compar-

t imen to de t raba lho ou manipulação e t e r á rea minima de &00 m 2 

Seção D - Açougue s e pe ixarias 

Arb. 227 Qs açougues e peixarias em Pace do Por te cheiro do pescado desses dois pon-

tos, cos tumam ser separados Pisca mente {anexo C IV da Parce G) e deverão dispor de um 

compar t imen to dest inado a exposição & venda, a tend imento do público e desossa. com 

ã rea não inPerior a 20,00 m2 



Arb. 2 2 7 - conbinugçã o 

§ 1szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O compantlmenco de que t roco esce or t igo deverá ten pelo menos, uma por to de lar-

guna nõo inperior o 2.40 m, amplamente vazada, que obra pora a via público ou pora a Paixa 

de recuo do alinhamento, de modo a assegurar plena ventilação paro o compartimento, 

§ 2B - Guando o compar t imento se localizar no interior de ediPicação, nos casos previstos 

no item ll do § 2® do ar t igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20Z o ventilação natura l exigido por este ar t igo poderá ser 

substituída peta instalação de renovação d© a r com capacidade mínima de uma renova-

ção do volume de a r do compart imento, por hora, ou sistema equivalente, 

§ 3* • sem prejuízo do disposto no ar t igo 216, os açouques e peixarias deverão dispor de 

instalação PrigoriPica com copacidade não inPerior o 1,00 m2 para cada 1000 m 2 d e área 

do compart imento de venda, atendimento e desosso. 

S e çã o E - M e rce a ria s, e mpórios e quita nda s 

Arb.vomeaUTSONJFDCA 228 - Nos mercearias, empórios e quitandas (anexo C V da Parte G), a soma dos á reas 

das comport imentos destinados a exposição, venda, atendimento do público, retalho ou 

manipulação de mercadorias deverá ser igual ou superior a 20,00 m2. devendo cada um 

desses comport imentos t e r áreo mínima de 10,00 m2, 

Arb. 229 Nos estabelecimentos onde se t raba lhe com produtos "in natura" ou se ePe-

t u e a manipulação ou preparo de gêneros alimentícios, deverá haver compar t imento 

exclusivo pa ro esse Pim e que satisPaça òs condições própr ias previstas neste capítula 

poro a modalidade, 

ParágraPo único • Ouondo houver venda de peixes, carnes ou desosso, deverão t e r com-

por t imento próprio, que atenda aos requisitos do art igo, 

Arb. 230 - Havendo compart imento para despensa ou depósito de gêneros alimentícias, 

deverá es ta r ligado d i re tamente ao compar t imento de t rabalho ou manipulação e t e r 

área mínimo de 4,00 m3, 

S e çã o F - M e rca dos e supe rme rca dos 

Arb. 231 • Os mercodos port icuiares (anexo C VI do Parte G) caracterizam-se pela venda 

de produtos variados distribuídos em recintos semiobertos, como bancas ou boxes volta-

dos poro acessos que apresentem condições de t râns i t o de pessoas e veículos 

5 1fi - Os mercodos deverão t e r seções de comercialização, pelo menos, de cereais, legu-

mes verduras e Frutas Frescas, carnes e peixes laticínios, conservas Frios e gêneros 

alimentícios enlatados, 

§ 2® • A área ocupada petas seções de gêneros alimentícios, mencionadas no parágraPo 

anter ior deverá ten pelo menos, 60% da área to ta l destinada aos recintos de comercia-

lização. 



Arb, 232zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os mercados deverão satisPozer aos seguintes requisitos 

I - Os principais acessos aos recintos de venda, atendimento do público ou ou t ras ativida-

des, destinadas ao t râns i to de pessoas e veículos, t e r ã o largura nunca inperior a 1/3 do 

comprimento, respeitada o minimo de 12,00 m O comprimento será medida a começar de 

cada en t rada o t é o recinto mais d is tante dela; 

cslacoriarncnto 

ediSocçòo 

7TT 
cnsodo principal 
Planta 

II - As dimensões mínimas Pixadas no i tem anter io r poderão ser reduzidos ã metade, se 

existir uma ent rada em cada extremidade; 

eifoctoriornento 

edifcaçõo 

Plania 

lll - Partindo dos acessos principais, poderão existir ou t ros secundários, com recintos dis-

postos ao longo do percurso, destinado ao t râns i to exclusivo de pessoas. Esses acessos 

secundários t e r ã o largura nunca inPerior a 1/10 do compart imento, calculado na Porma 

do item I. respeitado o mínimo de 8.CO m; 

ooesso secu-idâio 

edificação 

estacionamento 



Arb.uomiaVSA 232 - confcinugçpo 

IV - Os porções de ingresso serão quatro, no minimo, e locolizados nos acessos principais; 

cada um t e r á a largura mínima de 3,00 rn, sem prejuízo do disposto no Capítulo ll da Par te 

A (Circulação e Segurança); 

V - Os acessos principais e secundários t e r ã o 

a) o piso do mater ia l impermeável e resistente ao t rans i to de pessoas e veículos, conPor-

me padrões Pixados por normas técnicas; 

b) declividade longitudinal e transversal, não inPerior a 1%, nem superior a 3%, de modo a 

aPerecer livre escoamento para as águas; 

c) ratos, ao longo dos Paixas para escoamento das águas de lavagem, espaçados e n t r e 

Si, no máximo, 25iQ0 m; 

VI - O local destinado a con te r todos as bancas ou boxes de comercialização deverá t e r 

a) área não inperior a 1,000 rn2; 

bj pé-direito minimo de 6r00 rn; 

c) aber tu ras convenientemente distribuídos para proporcionar ampla iluminação e ven-

tilação; estas aber tu ras deverão ten no conjunto, superPície correspondente o 1/5 da 

área do piso local e serão vazados, pelo menos, em metade da sua superPicie, 

VII - As bancas ou boxes para comercialização dos produtos, bem como os eventuais com-

port imentos com a mesma Pinai idade, deverão ter ; 

a) área mínima de 8,00 rn2 e conter no plano do piso, um circulo de d iâmetro minimo de omlTSPO

2 ,0 0 m ; 

b} os pisos e os paredes, a té o a l tu ra minima de 2,00 m, revestidos de material durável, 

liso, impermeável e resistente o Prequentes tomgens; os pisos serão, aindo, dotados de 

ralas ligados ao sistema de esgotos; 

c) instalações PrigariPicas com capacidade adequada para a exposição das mercador ias 

perecíveis, tais comia carnes, peixes, Príos e laticínios 

VIII - Haverá sistema completo de suprimento de água corrente, consistente em; 

a) reservatór io com capacidade mínima correspondente a 40 l i tros por m2 da órea to ta l 

de comercialização; 

b) instalação de uma torne i ra em cada recinto, banca ou boxe; 

c) instalação, ao longo dos acessos principais e secundários de torneiras apropr iadas á 

ligação de mangueiras para lavagem, espaçados en t re si, no máximo 25.00 m; 

d) alimentação das instalações sanitánios; 

IX - As instalações sanitárias, que obedecerão ao disposto no a r t i go 210. serão distribuí-

dos de Porma que nenhum reointo de comercializoção Pique delas aPastodo menos de 500 

m, nem mais de 80,00 m; 

X - Haverá câmaras PrigoriPicas para armazenamento separado de carnese peixes, Prios, 

laticínios e ou t ros gêneros, dotadas de equipamento gerador de Prio, capaz de ossegu-

r a r tempera tu ra adequada com as câmaras a plena carga. A capacidade das câmaras 



A rb , 2 3 2 - confcinugçã o 

será. no mínimo, cor respondente o 2,00 m 3 pa ra codo banco ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA boxe, com possibilidade de 

ser utilizada po ra comercialização daquelas mercadorias; pa ra o ePeito deste cálculo, a 

p roporção a ser considerada e n t r e o número t o ta l dos rec intos previstos no meraodo 

não será inPerior a 1:5; 

XI - As câmaras PrigoriPicos de que t r a t a o i tem an te r io r poderão ser distr ibuídos pelos 

recintos, desde que a sua capacidade t o t a l observe a proporcionalidade minima Píxada 

no mencionado item; 

Nota:  balcão  PrlgoriPlco  - estocogem  + visibilidade.  Câmara  PrigarfPIca  - estocagem  sem visibili-

dade  do produto.  Geladeira  - pequena  câmara  frigorífica. 

XII - Se houver seção incumbida da venda e desossomento de carnes ou de peixes, deverá 

t e r compar t imen to próprio, que satisPoço ao disposto no a r t i go 227; 

XIII Out ros compor t imen tos ou recintos, ainda que semiabercos, destinados a comércio 

ou depósito de gêneros alimentícios deverão; 

a) ter ároa rãa ir^erbr a SCO m? e ocnter no pbno cio pisa um crxxib de diâmetro mhimode 200 m: 

b) t e r os pisos, as paredes, os cantos e as a b e r t u r a s nas condições previstas nos itens I 

e lll do a r t i go 82; 

c) dispor de iluminação e ventilação de com par cimento de permanência prolongada; 

d) dispor de instalação pa ra exaustão de a r pa ra o exter ior com t i ragem mínima de um 

volume do a r do compar t imento, por hora, ou sistema equivalente; 

XIV O acondicionamento, a exposição e a venda dos gêneros alimentícios deverão obser-

var as normas de p ro teção á higiene e saúde, 

XV - Ha\«ná compart imento próprio pcro depósito dos recipientes de lixa com capacidade 

equivalente ao recolhimento de lixo dezyxvtsonmleaVPIA 2 d b s O compart imento t e r á piso e parecfes de acordo 

com o disposto na letra 'b" do item Vil, bem como torneira ccm ligação paro mangueira de la-

vagem. Será localizado na pa r te de servços e de Porma que permito acesso Fácil e direto aos 

veículos púbicos encarregados da coleta, ccm pavimento prat icamente sem degraus, 

ParágraPo tíriico - Os comparaimentos destinados a administração e o u t r as atividades de-

verão sotiSPazer ás exigências relativas aos compor t imentos de permanência probngada 

Arb. 233 Os supermercados {Parte G anexa C VI) caracter izam-se pela venda de produ-

t o s va rados distribuídos em balcões, es tan tes ou prote le iras, sem Formação de bancas 

ou boxes e com acesso somente pa ra pessoas, as quais se servirão d i re tamen te das 

mercadorias. 

§ 1s Os supermercados d e ^ r á o t e r seções p o r a comercialização, peto menos, de ce-

reais, legumes, verduras e Prutas Prescas, carnes, laticínios, conservas, p r b s e gêneros 

alimentícios entatados. 



A r b . 2 3 3 - co n fc in u g çã o 

§ 2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A á rea ocupada pelas seções paro comercialização de gêneros alimentícios mencio-

nados no parágraPo anter ior não será inperior a 

a) 60% da ói^ea total ctestineda a comerablíziaçõa quando esta For igual ou superior a 1.COQ m3; 

b) 600 rn2 mais 20% da área de comercialização excedente de 1.000 m2 e a t é 2.0C0 m2; 

c) 40% da ãrea t o ta l destinada a comercialização, quando Por superior a 2.000 m 2 

Arb. 234 - Qs supermercados deverão satisPozer aos seguintes requisitos: 

I • Os balcões, estantes, pratele i ras ou ou t ras elementos para exposição, acomodação 

ou venda de mercadorias senão espaçados en t re si, de modo que Pormem corredores 

compondo malha pora proporcionar circulação adequada ãs pessoas: 

II - A largura de qualquer t recho do malho de circulação interna [corredor en t re cor-

redores transversais) deverá ser igual, pelo menos, o 1/10 da seu comprimento e nuneo 

menor do que 1.50 m; 

gôndolas / oroteleiros 

corredor: forme o malhe 
de circulação interno 
para pessoas 

L (m'n -1.50 m) 

lll - Não poderá haver menos de t r ê s po r tas de ingresso, e coda umo deverá t e r a lar-

gura mínimo de 2,00 m, sem prejuízo do disposto no Capitulo II da Far te A (Circulação e 

Segurança); 

ingresso 

> 3,00 m ' ^ 
Ptonta 

IV - O local destinado a comércio, onde se localizam os balcões, es tantes prateleiras e 

ou t ros elementos similares, devera ter . 

a) área não inPerior o 250,00 m2; 

b) pé-direito mínimo de 5iOQ m. Havendo renovação de a r mediante equipamento adequa-

do ou sistema equivalente, nos termos do parágraPo único do ar t igo 73, o pé-direito 

poderá ser reduzido ao mínima de 4.00 m; 

c) aber tu ras convenientemente distribuídos pora proporcionar amplo iluminação e ven-

tilação; essas aber tu ras deverão t e r no conjunto área correspondente a l/S do área 

do piso do local e ser vazada em, pelo menos, metade da sua superPície, para ventila-

ção, ressalvado o disposto no parágraPo único do or t igo 73; 



Arb. £34 - con t inua çã o 

d) o piso e os paredes, os pilares ou colunas, a t é a a l tu ra mínimo de 2,00 m, revestidos de 

material durável liso, impermeável e resistente a constantes lavagens; 

e) instalações PrigoriPicas com copacidode adequada paro a exposição de mercadorias 

perecíveis, tais como carnes, peixes, Prios e laticínios 

V - Haverá sistema completo de suprimento de água corrente, consistente em 

a) reservatório, oom capacidade mínima correspondentea 40 l i tros por mH de área to ta l 

de comercialização; 

b) instalação de tornei ra e pia nos seções em que se t rabalhar com carnes, peixes, la-

ticínios e Prios bem como nas de manipulação, preparo, retalhamento e atividades 

similares; 

c) instalação, ao longo do local de oorneraializoção, de torneiras apropriadas á ligação de man-

gueiras para lowagem, na proporção ds um para ccda 100 ou Praçõo de área do piso; 

d} alimentação das instalações sanitários. 

Vi • As instalações sanitárias, que obedecerão ao disposto no a r t i g o 210, serão distr i-

buídas de Porrna que nenhum balcão, e s t a n t e ou pra te le i ra Pique delo d i s tan te menos 

de 5,00 m, nem mais de 80,00 m; 

Vil - Haverá instalações prigorípicas para armazenagem de carnes, peixes, prios, laticínios e 

out ras gêneros, dotodas de equipamento gerador de PriQ capoz de assegurar tempera-

t u r a adequada òs câmaras a plena carga. A capacidade dessas instalações será, no mini-

mo, correspondente o 1 m3 para coda 0,50 m2 ou Pração da ãrea to ta l de comercialização; 

VIII - As instalações prigorípicas de que t r a t a o item anter io r poderão ser distribuídas 

pelos rec in tos desde que a sua capacidade t o ta l observe a proporcionalidade mínimo 

Píxada no mencionado item; 

IX Se houver seção incumbido da venda e desossamento de carnes ou de peixes, deverá 

t e r compar t imento próprio, que satisPoça ao disposta no ar t igo 227; 

X - Outros comport imentos ou recintos, ainda que semiabertos, destinados a comércio 

ou a depósito de gêneros alimentícios, deverão; 

a) t e r área não inPerior a 8,00 m? e conter no plano do piso, um circulo de d iâmetro míni-

mo de 2,00 m; 

b} t e r os pisos, as paredes, os cantos e as abe r tu ras nas condições previstas nos itens 

I e ll do ar t igo 82; 

c) dispor de iluminação e ventilação de compar t imento de permanência prolongada, res-

salvado o disposto no parágraPo única do ar t igo 73; 

d) dispor de instalação para exaustão de a r para o exterior oom t i ragem mínima de um 

volume de a r do compart imento, por hora. ou sistema equivalente; 

XI O aoondicionamento, a exposição e venda dos gêneros alimentícios deverão observar 

as normas de pro teção ã higiene e saúde; 



Arb. £34 - continuação 

Xli - Ho vero compar t imento própr io poro o depósito dos recipientes de lixo, com capa-

cidade equivalente ao recolhimento de lixo de dois dias. O compart imento t e r á piso e 

paredes de acorda com o disposto na le t ra "d" do item IV deste ar t igo 234, bem como 

torne i ra com ligação para mangueira de lavagem. Será localizado na pa r te de serviços e 

de Porma que permita acesso Pácil e d i re to aos veículos públicos encarregados da coleta, 

com pavimento prat icamente sem degraus 

ParágraPo único - Os compor t imentos destinados à administração e ou t ras atividades 

deverão satisPozer as exigências relativas aos com pare imencos de permanência pro-

longada 

Capítulo II - Serviços 

Arb, £35 - Compreendem-se neste capitulo as educações destinados às atividades rela-

cionados nos o nexos C VII a C X da Parte G 

§ 1S - Segundo a pinaiidode, os ediPicações poderão ser: 

a) serviços de soúde. sem internamento; 

b) Parmócias; 

c) hidroPisioterapios: 

d) cabeleireiros e barbei ros 

% 2 fi As normas peculiares a cada grupo são estabelecidas nos ar t igos e seções seguin-

tes deste capítulo. 

Arb. 236 - Nesses estabelecimentos, os comport imentos destinados o atendimento do 

público, trabalho, manipulação, exame, t ra tamento , aplicações, banhos, massagens e si-

milares deverão dispor de pia, com água corrente, bem como t e r os pisos os paredes e 

pilares satispazendo ás condições previstas no i tem I do or t igo 82. 

S e çã o - A se rviços de saúde , se m inte rna me nto 

Arb. £37 - Nos serviços de saúde, sem internamento de pacientes {anexo C VII da Parte 

G). o soma das áreas dos comport imentos destinados a recepção, espera, atendimento, 

exame, t r a t a m e n t o e manipulação deverá ser igual ou superior a 20,00 rn2, podendo cada 

compart imento t e r áreo mínima de 10,00 m2. 

§ 1® Os comport imentos destinados a radiograPias, guarda de mater ial ou de produtos 

correia tos deverão t e r ãrea mínimo de 4,00 rn2. 

§ 2B Os comport imentos para câmara escura, revelação de Pilmes e chapas radiográPi-

cas ou similares deverão satisPozer ao disposta no o r t i go 73, 

Arb. 236 - Os comport imentos onde se localizarem equipamentos que produzem radia-

ções perigosas (raios X, cobaltos e outros), deverão t e r paredes pisoe t e t o em condições 

adequadas paro pro teger os ambientes vizinhos. 



Arb. 239zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Evencuois instalações de Pornos qli recipientes de oxigênio acetileno e ou t ros 

combustíveis deverão observar as normas próprias de pro teção cont ra acidentes espe-

cialmente as que dizem respeito ao isolamento adequado. 

Seção B - Farmácias 

Arb.uomiaVSA 2.40 - Nos Farmácias (anexo C Vlll da Parte G), a somo das áreas dos compartimen-

t o s destinados a recepção, acendimento ao público manipulação e aplicação de injeções 

deverá sen igual ou superior o 20,00 m 2 podendo cada compart imento t e r área mínimo 

de 10.00 m2. 

§ fs - A manipulação e p reparo de medicamentos ou aviamento de recei tas será, obri-

gatoriamente, Peita em compart imento próprio, que atenda ãs exigências deste artigo. 

§ 2S A aplicação de injeções será Peita em compart imento próprio, com pia com áreo 

minima de 2,00 ms e capaz de conten no plano do piso, um circulo de d iâmetro minimo de 

120 ra 

§ 3S Os comportimentos destinados a guarda de materiais ou produtos deverão ter 
área mínimo de 4,00 rn2, 

Seção C - Hidrofísioterspias 

Arb. 241 - Nos serviços de hidroPisiotenopio (anexo O IX da Parte G), a soma das á reas 

dos comport imentos destinados a recepção, espera, atendimento do públtoo, exercícios 

e t r a t a m e n t o deverá ser igual ou superior a 40,00 m2, podendo cada compar t imento t e r 

área mínima de 10,00 ms, 

ParágraPo único - Esses comport imentos deverão satisPozer ás condições de compart i-

mento de permanência prolongada, ressalvado o disposto no ar t igo 73, bem como t e r o 

piso, as paredes e pilares conPorme as exigências previstas no item I do a r t i go 82. 

Arb. 242 Os compart imentos individuais destinados a banho e vestiário deveráo te r : 

I - Para banho de chuveiro ou banha parcial, com meia banheira, área de 2,00 m2; 

II • Para banho de imersáo completo, com banheira, á rea de 3.00 m2, 

§ 1° - Se as instalações para banho e vestiánios Porem agnupadas em compartimentos, 

as divisões internas de cada agrupamento deverão t e r a l tu ra mínima de 1,80 m, manter a 

distância livre, a t é o t e t o de 0,40 m, no mínimo, e Porman recintos com as áreas e dimen-

sões mínimos Pixadas nos itens I e II, 

% 2 S - No caso de cada agrupamento de instalações apresentar celas para banho e para 

vestiários separadamente, a área minimo de cada cela será de 1,00 m e a menor dimen-

são será de 0,80 m. 



Seção D - Cabeleireiro e barbeiro 

Are . 243 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nos cabeleireiros e barbei ros (o nexo C X do Ponte G), o somo dos áreos dos 

compar t imentos destinados a recepção, espero, a tendimento do pública e t raba lho de-

verá ser iguol ou superior a £0,00 rn2, podendo coda com porei mento cer á rea minimo de 

10,00 m2. 

ParágraPo único - Esses compar t imentos deverão satisPozer òs condições de comport i -

mento de permanência prolongada e t e r o piso conPorme as exigências previstas no i tem 

II do a r t i g o 82. 



TÍTULO B - D - HOTÉIS, PENSIONATOS E SIMILARES 

Arb. 244zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações poro hotéis, pensionatos, casos de pensão, mocéis e similares 

sõo os que se destinam ã hospedagem, de permonêncio temporár io, com existência de 

serviços comuns 

Arb. 245 - ConPorme as caracter íst icas e Pinai idades dos atividades relacionadas no one-

xo D da Parte G do presente titulo, as ediPiooçôes de que t r a t a o a r t igo anter ior pode-

rão s e r 

i • Hotéis; 

II - Pensia natos; 

llt • Casas de pensão; 

iv - Motéis, 

Arb. £46 - Quando constituindo ediPicaçces que comportem também ou t ras destinações, 

nos casos previstos no Título 8 da Porte A, os hotéis, pensionatos e similores t e r ã o sem-

pre acesso próprio independente e Pisicamente separado do acessa de uso comum ou 

coletivo do ediPicação, 

Arb. 247 - As ediPicações para hotéis, pensões motéis, pensionatos e similares deverão 

dispor; pelo menos, de compartimentos, ambientes ou locais para; 

I • Recepção ou espero; 

II - Quartos de hóspedes; 

III - Acesso e circulação de pessoas; 

IV - Instalações sanitárias; 

V - Serviços; 

VI - Acesso e estacionamento de veículos. 

Arb. 248 - Deverão dispor de instalações sanitárias pora uso dos hóspedes e dos empre-

gados. em número correspondente ã área do andar mais a dos eventuais andares con-

tíguos, atendidos pela instalação, conPorme o disposto no ar t igo 58 e na tabela seguinte: 

Área to ta l dos Instalações mínimas obrigatórias 
redntos e tocaia 

de reunião Htepfldes Empr&godos 

Lavatórios Latrinòs Chuveiros Lovobos Latrinas Mictdrros Chuveiros 

Ató 119 m? 2 2 2 t 1 - -

ds 120 a 240 m ! 3 3 3 1 1 - -

da 350 a 499 m8 4 4 4 1 1 - -

Cie SOO a M9 m? 6 e 6 t 1 f 1 

de 1.000 a t .399 rir' e s a 2 2 1 1 

de 2.000 â 3.000 m? 10 10 10 2 2 2 2 

acima de 3-000 m* V300m*ou 
fração 

1/300 rifl-
ou IráçSO 

1/300 m1 

ou (ração 
1rt500rrv 
ou fração 

1/1500 m-
OU Iraçâo 

1/tSTO m-
ou fração 

1/1500 m-' 
ou Iraçâo 



Arb, £48 - con t inua çã o 

§ I 9 - Em qualquer caso, a distõncio de qualquer quarto. apar tamento ou alojamento de 

hóspedes, a t é a instalação sanitária, não poderó ser superior a 50,00 m. 

§ 25 - Mas ediPicações de que t r a t a o Capítulo ll deste título (pensionatos), com órea to ta l 

de construção superior a 750,00 rn* as instalações sanitárias para uso dos hóspedes po-

derão dispor de banheiras paro banhos de imersão, em número correspondente a lfôOO 

ou Praçâo da área do andar mais a dos eventuais andares contíguos servidos (item V do 

ar t igo 58). A área mínima do comport imento dotado de banheira será de 3.00 rn 

Arb. 249 • As ediPicações para hotéis, pensionatos, casas de pensão, motéis e similares, com 

área Dotal de construção superior o 783,00 m2, deverão ainda ten cem acesso pelas áreos 

de uso comum ou coletivo e independentes de eventual residência do zelador peto meros os 

seguintes comportimentos, para uso dos encarregados de serviço do ediPicação: 

I - Instalações sanitárias com área mínima de 1.20 m2; 

II - Depósito para guarda de material de limpezo, de consertos e ou t ros Pins: 

III • Vestiário, com área minima de 4,00 m2 

ParágraPo único - As ediPicações com área to ta l de construção superior a 250,00 m? e 

a t é 750,00 m2, deverão t e r apenas os compart imentos mencionados nos itens l e ll 

Arb. 250 - Cs compart imentos destinados a copas e cozinhas deverão dispor de pia com 

água corrente. 

Arb. 251 - Os compart imentos destinados a recepção ou espera e a rePeições terão, pelo 

menos, o piso satisPa?endo ás condições previstas no i tem ll do ar t igo S2 

ParágraPo único • Nesses comport imentos ou próximos deles deverá hover instalação de 

pias com água corrente. 

Capítulo I - Hotéis 

Arb. 252 - Os hotéis com órea to ta l de construção superior a 750,00 m2 deverão satisPa-

zen ainda, aos seguintes requisitos: 

I - A po r ta principal de ingresso, ressalvado o disposto no Capitulo II da Parte A, t e r á lar-

gura mínima de 1,20 m. Próximo a essa po r to deverá Picar o comport i mento ou ambiente 

de recepção, espera e portor ia, com área mínima de 16,00 m2; 

II - Os quar tas de hóspedes terão: 

a} área mínimo de 6,00 m2, quando destinados a uma pessoa; 

b) área mínimo de 10,00 m2. quando destinados o duas pessoas: 



Arb. 252 - con t inua çã o 

lll - Os apontamentos de hóspedes observarão as mesmas áneas mínimas estabelecidas 

no i tem an te r i o r e t e r ã o anexa, pelo menos, a instalação sani tár ia mínima de que t r a t a 

0 i tem I do a r Gigo 5& 

§ 1 ! • Além dos compar t imen tos expressamente exigidos nos ar t igos anter iores deste 

título, os hotéis terão,, peto menos, salas de es ta r ou de visitas e compor t imentos desti-

nados a refeições, copa, cozinha, despensa, lavanderia, vestiário dos empregados e escrí 

t ó r i o do encar regado do estabeleci mento, de acordo com os seguintes condições 

1 • As salas de e s t a r ou de visitas, bem como os compar t imentos destinados a rePeições 

e cozinha, deverão, cada um, cer; 

a) á rea minima de 12,00 m2. se o t o t a l das áreas dos compor t imen tos que possam ser 

utilizadas poro hospedagem, Por igual ou infer ior c 250.C0 m2; 

b) a á rea mínima Fixada na le t ra an te r io r acrescida de 1,00 m2 pa ra cada 30.00 m? ou Fra-

ção da á reo t o t a l dos compar t imentos pa ro hospedagem que exceder de 250.00 m2; 

II - Os compar t imentos pa ra copa, despensa e lavanderia terão, cada um. á reo mínima d e 

6,00 rn2, á qual será também acrescida de 1,00 m2 pa ra cada 50,00 m2 ou Pnaçãa da á rea 

t o t a l de compar t imen to pa ra hospedagem que exceder de 250.00 m2; 

III - Além das exigências anter iores, cada andar que cont iver qua r t os ou a p a r t a m e n t o s 

de hóspedes, cujas á reas somem mois de 250,00 mH, deverá dispor: no própr io andar ou em 

andor imediatamente inPerior ou superior; de compar t imentos destinados a: 

a) copa ou saía de permanência de empregados, oorn ã rea mínima de 4.00 nrtf 

b) depósi to pa ra guarda de mater ia l de limpeza, roupar ia e o u t r o s Pins, com á rea mínima 

de 2,00 m2; 

c) instalação sani tár ia p a r a empregados, tendo, pelo menos lavatório, latr ina e chuveiro, 

com á rea não inPerior a 1,50 m2 e que poderá ser incluído no cálculo de que t r o t a o 

a r t i go 248; 

IV - O vestiário de empregados t e r ã á rea mínima de 4j00 m2, o qual será acrescido de 1,00 

m® para cada 60,00 m? ou Pração da á rea t o t a l de compar t imentos p a r a hospedagem 

que exceder de 250.00 m2; 

V O compar t imen to ou ambiente dest inado à admin is t ração do estabelecimento t e r á 

á rea mínimo de 10,00 m2, 

§ 2S • Os compar t imentos de que t r a t a o parágraPo an te r i o r poderão ser distr ibuídos 

petos respectivas se to res ou andares, observados os p"oporcionalidades e os to ta i s obri-

gatórios, bem como a ã rea mínima de cada compar t imento. Pixados nas itens do mencio-

nado parágraPo. 

§ 3 fi - Os compor t imentos de utilização comum ou coletivo não poderão cer acesso a t r a -

vés de ou t ros compar t imentos de utilização res t r i t a . 



Arb, 253zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os hotéis, com ó r e a t o t a l de c o n s t r u ç ã o sgual ou inPerior o 750,00 m2, po-

d e r ã o sot isPozer apenas ãs exigências das cosas de pensão, prev is tas no Capi tu lo lll 

des te título. 

Capítulo II - Pensionatos 

Arb. 254 - Os pensionatos, casas de es tudantes e o u t r as modalidades de hospedagem 

semi permanentes deverão obedecer ainda, aos seguintes requisitos: 

I - A p o r t a principal de ingresso, nessaivodo o disposto no Capitulo II da Por te A, t e r á lar-

gura mínima de 1,20 m. Próximo a essa p o r t a deverá Picar o compar t imen to ou ambiente 

de recepção, espero e por tar ia , com área mínima de 8,00 rn2; 

II - Os qua r tos de hóspedes terão: 

a) á rea mínimo de 4,00 rn2, quando destinados a uma pessca: 

b) á rea mínima de 8,00 rn3, quando destinados o duas pessoos 

llt - Os apa r tamen tos de hóspedes observarão as mesmas á reas mínimas estabelecidas 

no i tem an te r i o r e t e r ã o anexa, pelo menos, a instalação sani tár ia mínima de que t r a t a 

0 i tem i do a r t i go 58.; 

IV - Os dormi tór ios coletivos ou alojamentos terão; 

a} ó rea cor respondente a 4,00 m2 por leito quando destinados a hóspedes ou intennos de 

mais de 12 anos de idade; 

b) á rea cor respondente a 3,00 m2 por leito, quando destinados a hóspedes ou internos 

a t é 12 anos. 

ê 1S - Além dos compar t imen tos expressamente exigidos nos ar t igos anter iores deste 

capitulo, os pensionatos terão, pelo menos, salas de e s t a r ou de visitas e compart imen-

t o s dest inados a rePeíçôes, cozinha, despensa, lavanderia e escr i tó r io do encar regado d a 

estabelecimento, de aco rdo com as seguintes condições; 

1 - As salas de e s t a r ou de visitas bem como os compar t imentos dest inados a rePeiçòes 

e cozinha, deverão cada um ter ; 

a) órea mínimo de 8,00 m2, se o t o ta l das á reas dos compar t imentos. que possam s e r 

utilizados poro hospedagem, Por igual ou inPerior a 2EQOO m2; 

b) a área minima Pixada na l e t r a an te r io r acrescida de 1 m3 po ro cada 35,00 m z ou Praçõo 

da áreo t o ta l dos compareimentos pa ro hospedagem que exceder de 250,00 rn2; 

II • Os compar t imentos para copa. despensa e lavanderia terão, cada um, á rea mínima 

de 4,00 m2, o qual será t ambém acrescida de t m2 pa ra cada 70,00 m2 ou Pração do área 

t o t a l de compar t imentos p a r a hospedagem que exceder de 250,00 m2; 

III - O compart imento ou ambiente destinado à administração t e r á área mínima de SCO m2; 



Arb. £54 - confcinuctgão 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O setor dos serviços de saúde, que serã obr igatór io para as ediPicações rePeridas no 

a r t;go £54, com área tocai de construção superior o 750,00 rn2, deverá: 

a} t e r área mínimo de 10,00 m5, quando para consulta e exames; 

b) t e r área mínima de 10,00 m2, quondo para curativos e t ra tamento : 

c) t e r enpermarios, que observem as disposições do item VII e suas letras, e do item VIU 

do a r t i go 275, e cuja áreo sejo correspondente a 1/15 da soma das áreas dos compar-

eimentos que possam ser utilizados pora hóspedes to is como quortós, apar tamentos 

ou alojamentos, respeitada a área mínima de 16,00 m2; 

d) t e r qua r to ou enPermaria para isolamento, com os condições Pixados no i tem Xii do 

ar t igo 275 

§ 2S - Os compart imencos de que t r a t a o parágraPo an te r io r poderão ser distr ibuídos 

pelos setores ou andares, observados as proporcionalidades e os cotais obr igatór ios 

bem como a área mínima de cada compart imento, Pixados nos itens do mencionado 

parágraPo. 

§ 39 - Os compart imentos de utilização comum ou coletiva não poderão t e r acesso a t ra -

vés de outros compart imentos de utilização rest r i to . 

Capítulo lll * Casas de pensão 

Arb. 255 - As ca sãs de pensão e ou t ras modalidades de hospedaria de c a r á t e r Pamiliar de 

permanência mais prolongada do que os hotéis, deverão obedecer ainda, aos seguintes 

requisitos: 

I - Terão recepção ou por tar ia próxima â p o r t a de ingresso, em compart imento ou am-

biente com área mínima de 4,00 ms; 

II - Cs quar tos de hóspedes t e r ã o 

a) área mínima de 4,00 m s , quando destinados a uma pessoa; 

b} áreo mínima de 6.00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rn2, quondo destinados a duas pessoas, 

S 1® - As casas de pensão ainda terão, pelo menos, compart imentos para rePeiçòes e 

cozinho com acesso pelas óreos de uso comum e/ou coletivo, de acordo com as seguintes 

condições 

I - O compar t imento para rePeições t e r á á rea mínima de 900 rn2; 

II • O compart imento pora cozinha t e r á ó rea mínima de 6,00 m2, 

S 2 fl Se a ediPicação apresentar ãrea to ta l de construção superior a 750,00 m2, deveró 

satisPozer ás condições Pixados para os Hotéis (Copítulo i deste Titulo D). 



Capítulo IV - Motéis 

Are. 256zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os motéis, que se caracter izo rn pelo estacionamento dos veículos próximos às 

respectivas unidades dist intas e autônomas destinadas à hospedagem, deverão satisPa-

zen o indo, ãs exigências seguintes; 

I - Gado unidade dist inta e autônoma para hospedagem será constituída de; 

a) quar to com Oreo minimo de 10,00 m2; 

b) instalação sanitária, dispondo, pelo menos, de lavatório, latr ina e chuveiro, em compar-

t imento cuja área não será inPerior a 1,50 m2; 

II - Terão compart imento para recepção, escritório e portar ia comi área minima de SOO m2; 

llt - Terão espaço pora ocesso e estacionamento de veículos atendendo ãs disposições do 

Capitulo Vlll do Título A da Parte A, e na proporção mínima de uma vaga para cada unida-

de dist into e autônoma que possa ser utilizada para hospedogem 

ParágraPo único • Não se aplico aos motéis a tabela do ar t igoeC 248. 

Arb. 257 - Se o motel t iver serviços de rePeições, devera, ainda, ser provido de-

I - Compart imentos para rePeições e cozinha, ligados en t re si, Cada um desses compar-

t imentos deverá; 

a) t e r área mínima de 8,00 rn2, se o t o ta l das áreas dos compartimentos, que possam ser 

utilizados poro hospedagem, Por igual ou inPerior o 250,00 m; 

b) t e r a área mínima Pixada ra let ra anter ior acrescida de 1.00 m2 para cada 3500 m2 ou 

Pração da área tota l dos compartimentos pora hospedagem que exceder de 25QC0 m2; 

II • Compart imentos para copa, despensa e lavanderia, cada um com área mínima de 4,00 

m2, a qual será tombém acrescida de 1,00 m2 para cada 70,00 m2 ou Pração da área to ta l 

dos comport imentos pora hospedagem que exceder de 250,00 m2. 



TÍTULO B - E - HOSPITAIS, CLÍNICAS E CONGÊNERES 

Arb. asazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações pa ra hospitais clinicas, pronto-socorros, laboratór ios de anali-

ses, o silos e conPraníos destinam-se ò pres tação de assistência médico-cirúngica e social, 

com internação de pacientes. 

Arb. 259 - ConPorme as caracter ís t icas e Pinolidodes dos atividades relacionadas na ane-

xo E do presente t i t ub . as ediPicações de que t r a t a o a r t i go an te r i o r poderão ser: 

i - Hospitais; 

ll o r ioa:-: o labora tór iosde ará l i ses ca— i r t c "n a ç ã o p a c i e n t e s ; 

119 - Asilos. 

Arb. 260 - A ediPicação deverá dispor pelo menos, de compartimentos ambientes ou locais 
paro; 

I - Recepção espera e a tend imento 

II - Acesso e circulação; 

III - Instalações sanitárias; 

IV Refeitório, copa e coeinha. 

V - Serviços; 

VI - Administração; 

VII - Quar tos de pacientes ou en Per mar ias; 

VIII - Serviços médico-cirúrgicos e serviços de onólises ou t ra tamen to ; 

IX - Acesso e estacionamento de veículos 

Arb. 261 - As ediPicações de que t r a t a esse t í tu lo deverão obedecer oos seguintes 

requis i tos 

I - Terão próximo á porco de ingresso um compar t imento ou ambiente para recepção ou 

espera e po r t a r i a com área mínimo 

a) de 16,00 m2, no caso das ediPicações do Capitulo I deste titulo; 

b) 1000 m3, no cosa dos ediPicações dos Capitulas II e lll deste título; 

II - Terão um c o m p a r t i m e n t o ou ambien te pa ra v is i tantes ou acompanhantes, com 

á reo mínima; 

a) de 12,00 m2, no caso das ediPicações do Capitulo I deste titulo; 

b) de 8,00 mJ, no caso das ediPicações dos Capítulos li e lll deste título; 

III - O compar t imento rePerido no i tem oncer ior deverá dispor de instalação sanitário, 

tendo, pelo menos, lavatãrio e latrina, em compar t imento com á rea mínima de 1.50 m^ e 

que poderá ser incluída no cálculo da tabela constante do a r t i g o seguinte. 



Arb. 262zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • Deverão dispor de instalações sanitários pa re uso dos pacientes, dos empre-

gados e do público, em número correspondente o á rea do a r d o r mais o dos eventuais 

andares contíguos atendidos pela instalação, conPorme o disposto no a r t i go 58 e na ta-

bela seguinte; 

Áreo dos andares Insçataçoes mínimas obrigatórias 
servidos 

Atem V do art igo 56) 
Padenc&s Empregados Público 

servidos 
Atem V do art igo 56) 

Lava-
tórros 

Latri-
nas 

Chu-
veiros 

Lava-
bórtas 

Latri-
nos 

Mictó-
rfos 

Chuvei-
ros 

Lava-
ctírios 

Latri-
nas 

Mictõ-
rios 

Alé 119 m® 2 2 2 1 t - 1 - - „ 
de 120 3 249 m ; 3 3 3 1 t 1 1 1 1 1 

dc 250 a 439 Ri- 4 4 4 2 2 1 1 1 1 1 
de SOO a 999 m? 6 e 6 2 2 2 2 1 1 1 

de 1.000 a 1.993 m? 8 8 a 3 3 2 2 2 2 2 

de 2.000 a 3.000 m f 10 10 10 3 3 2 2 3 3 3 

acima de 3.000 m' 1/300 
rnsou 
fração 

1/300 
nv'0u 
fração 

1/300 
m* ou 
iração 

1/1.000 
m5 ou 
fração 

1/1.ooo 
m f ou 
fração 

1/1.500 
m l Ou 
iraçao 

1/1.500 
rt fou 
fração 

1/1.000 
ou 

fração 

V1-000 
ny ou 
fração 

1/1.000 
im;' ou 
(ração 

ParágraPo único - Nas ediPicações de que t r a t a m as Capítulos l e lll deste título, com área 

t o t a l de const rução superior o 750,00 rn£, as instalações sanitár ias po ro uso dos pacien-

tes deverão dispor de banheiras, para banho de imersõo, em número correspondente a 

1/600 ou Pração da área do andar mais a dos eventuais andares contíguos servidos (item 

V do a r t i go 58}. A área mínima do compar t imento do tado de banheira será de 3,00 mr5. 

Arb. 263 - As ediPicações de que t r o t a es te t í tulo deverão t e r com acesso pelas áreas de 

uso comum ou coletivo, pelo menos os compar t imentos a seguir indicados; 

I - RePeitário pora o pessoal de serviço, com áreo da proporção mínima de íjOO m2 para 

cado 40,00 m2 ou Pração da área t o t a l dos compar t imentos que possam ser utilizados 

para internamento, alojamento, a tendimento ou t r a t a m e n t o de pacientes; 

II - Copa e cozinha, tenda, em conjunto, ã rea na proporção mínima de 1,00 m* para cada 

20,00 m2 ou Pração da á reo t o ta l prevista no i tem a n t e r i o r 

III • Despensa ou depósito de gêneros alimentícios, com á rea na p roporção mínimo de 1,00 

rn? para cada 50,00 m2 ou Pração do á rea t o t a l prevista no i tem l;. 

IV - Lavanderia, com á rea na proporção mínima de 1.00 m2 para cada 50.00 m* ou Pração 

do ó rea t o ta l prevista no i tem I; 

V Vestiário poro o pessoal de serviço, com á rea na proporção mínima de 1.00 rn* pora 

cada 60,00 m2 ou Pração da á rea t o t a l prevista no i tem 1; 

VI Espaço descober to próximo õ lavanderia, especialmente destinado á exposição ao sol 

de roupas cober to res e colchões, com á rea na proporção minima de 1,00 rn2 para cada 

60,00 m? ou Pração da á rea t o ta l prevista no i tem i 

§ l 8 - Deverão ter, ainda, com acesso pelas áreas de uso comum ou coletivo, as seguintes 

dependências; 



Arb. 263 - confcinugção 

I - Depósito poro guarda de materiol de limpeza, de conserto e outros Pins com órea mi-

nima de 4,00 m2. Se o área cotai de construção Por igual ou inPerior a 250,00 m?, o depósito 

poderá t e r área mínima de 2,00 m3. 

II - Compart imento para serviços com área mínima de 4,00 m2. Se a área to ta l de cons-

t rução Por igual ou inPerior o 250,00 m3, o depósito poderá t e r área mínima de 2,00 m2; 

III - Compart imento devidamente equipado destinado a guarda e desinpecção de roupas 

cober tores e colchões; 

iv - Compart imentos pora administração, registro, secretar io, contabilidade, gerencia 

e ou t ras Punções similares, A soma das áreas desses compart imentos não poderá ser 

inperior a 50,00 m2. na caso das ediPicações do Capitulo l deste Titub, e de 16.00 m2( no caso 

das ediPicações dos Capítulos ll e lll deste titulo. A órea mínimo de cada compar t imento 

serã de 8.00 m*; 

V - Compart imento paro posto de enPermogem, com área mínima de 10,00 m2; 

VI • Sala de curativos ou emergência, com área mínima de 10.00 m2; 

VII - Nas ediPicações com áreo construída superior a 750,00 é obrigatór ia a Instalação 

de Parmácia, tendo, em anexo, compart imento própr io para aviamento de recei tas com 

área mínima de 10,00 m2. 

§ 2* Em cada coso, a distância de qualquer quar to ou enpermaria de paciente, a t é a 

instolação sanitária, a copa e o posto de enPermagem nõo deverá ser superior a 30.00 m 

§ 3® - Os cent ros cirúrgicos ou de obstetrícia deverão dispor; na mínimo, de duas salas de 

operação, sépticos e assépticas, bem como de anestesio, expurgo, esterilizoção lovobos 

dos cirurgiões e de sala dos enpermeiras auxiliares. 

Arb. 264 - Às ediPicações de que t r a t a este t i tu lo nõo se aplica o disposto nos itens I e II 

do a r t i go 69. Todos os compart imentos de permanência prolongada ou de permanência 

t rans i tór ia rePeridas no a r t i go anter ior deverão receber insolação, iluminação e vencila-

ção por meio dos espaços previstos nos ar t igos 61.62.63.67 e 68 

§ I8 - As aber tu ras dos comport imentos mencionados no parágroPo an ter io r quando 

voltadas pora direção situada en t re os rumos NE e NO (consultar local de acordo com 

região), senão providas de elementos quebra-sol ou persionas de matenial durável, o me-

nos que jó estejam protegidos em toda a suo extensão por morquíses ou cober tu ra na 

pa r te superior que avance 1,00 m, no mínimo. 



Arb. 264 - con t inua çã o 

Unho de fachada linha de fachada 

cobertura 
. morquise 

£ 1.00 m í { 1,00 m I 1 

§ 2S - íMas salas de cirurgia, obstetrícia e curativos, a relação ent re o ãrea de aber tura 

iluminante e a ãrea da compareimento não serã inPerior a 1:4. A aber tu ra estarã voltada 

poro direção que se situe ent re os rumos SE e SO ou serã zenital, devendo, ainda, t e r 

proteção adequoda cont ra oPusoamento, umidade e pó 

§ 3S - As exigências do parágraPo anter ior poderão ser substituídas pelos condições es-

peciais de iluminação e ventilação previstos no ar t igo 73. 

Arb. 265 - Sem prejuízo d a exigência prevista no § 3Q do ar t igo 113, os compart imentos para 

cirurgia, obstetrícia, curativos, recuperação e os respectivos acessos, cama corredores, 

vestibubs, escadas ou rampas e antecãmaras, deverão t e r iluminação de emergência 

nas condições indicadas no rePerido § 3? do ar t igo 113, com capacidade para proporcio-

nar cclaramento, pelo menos, correspondente a 70% do obtido pela iluminação normal. 

ParágraPo único - Os equipamentos e as instalações indispensáveis ao Puncionamento 

das atividades ou Punções rePeridas neste artigo, bem como dos elevadores destinados 

ao t ranspor te de pacientes em maças deverão dispor de suprimento de energia por 

unidade geradora própria, independente da rede geral, pora alimentação automática, 

em caso de emergência. 

Arb. £66 • Os compart imentos para quartos de pacientes. enPermarias. alojamento, re-

cuperação, repouso, cirurgia e curativos terão pé-direito minimo de 3,00 m e por tas com 

largura de 0,90 rn, no mínimo. 

Arb. 267 - Os compartimentos destinados a alopmento, enPermaria, recuperação, repou-

so. curativos, consultas. rePeitórios ou cantinas, depósitos e serviços terão o piso e as 

paredes satisfazendo ãs condições previstas no item I do a r t igovomeaUTSONJFDCA 82.  

S í e - Os acessos como corredores, passagens, ãtrios, vestíbulos, antecãmaras, escadas 

ou rampas e os compartimentos de recepção, espera, atendimento ou portaria, bem 

como os quartos ou apartamentos de pacientes e similares, terão, pelo menos, o piso 

satisfazendo ás condições previstas no item ll do ar t igo 82. 



Arb. 367 - conbínuciçqo 

§ 2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os comport imentos destinados o cirurgia, obstetrícia, ambulatórios, copos, cozi-

nhas, despensas e similares deverão cer o piso, as paredes e pilares os cantos e as aber-

t u r a s satisfazendo ãs condições previstas nos itens l e lll do ar t igo 82. 

Arb. £66 - Qs compart imentos destinados o curat ivos laboratório, esterilização, colheita 

de material, rePeições copos e cozinhos, bem como os quartos que nõo t iverem instala-

ções sanitárias em anexo, deverão ser providos de pia com água corrente. 

Arb. 269 - As cozinhas, copas ou despensas deverão ser dotadas de geladeiras ou instala-

ções prigorípicas com capacidade adequada. 

Arb. 270 - Os comport imentos ocupados por equipamentos que emitam irradiações que 

exigem cuidados especiais (raios X, cobaltos e outros} deverão t e r paredes pisa e t e t o 

em condições adequadas paro pro teger os ambientes vizinhos, 

Arb. 271 • As instalações de Por nos ou recipientes de oxigênio, acetileno e ou t ros combustí-

veis deverão obedecer às normas próprias de proteção cont ra ocidentes, especialmente 

no tocante ao isolamento adequado. 

Arb. 272 - Se existirem compart imentos poro ou t ras Punções ligados à atividade principal, 

ta is como rodicgraPia, câmara-escura, serviços de reparos e ou t ras serviços acessórios, 

deverão observar as respectivas exigências, conPorme disposto nos ar t igos 165 e 166. 

Arb. 273 - As ediPicações destinadas ao internamento de pacientes de doenças inpeccio-

saa contagiosos ou psíquicos deverão Picar aPastadas 15,00 m, no mínimo, das divisas do 

imóvel, inclusive dos alinhamentos, bem oomo de ou t ras ediPicações no mesmo imóvel 

ParágraPo único - As ediPicações de que t r a t o este ar t igo deverão, ainda, dispor de espa-

ços verdes, arborizados e ajardinados com área igual ò área to ta l dos comport imentos 

que possam ser utilizados para quartos, apar tamentos ou enpermaria de pessoal porta-

dor das mencionadas doenças, 

Capítulo t - Hospitais 

Arb. £74 - As ediPicações poro hospitois destinam-se às atividades relacionadas no anexo 

E, I do presente t i tu lo B - E, 

Arb. 275 - Os hospitais deverão satisPozer ainda, às seguintes condições: 

I - Os espaços de acesso e circulação, sem prejuízo do cumprimento das condições esta-

belecidas no Capitulo ll da Parte A, deverão observar os requisitos seguintes: 

a) nos locais de ingresso e saída, a largura mínima será de 3,00 rn; 

b} nos vestibulos, corredores e passagens de uso comum, ou coletivo, a largura mínima 

será de 3,00 m; 

c) nos corredores e passagens de uso exclusiva das dependências de serviço, a largura 

mínima será de 1,20 m; 



Arb. £75 - contei nuogã o 

d) nas escadas de uso comum ou colecivo, a la rgura mínimo será de 1,50 m e os deg raus 

t e r ã o la rgura mínima de 0,31 m e a l t u ra máxima de 0,16 m; 

e) nos rampas de uso comum ou coletivo, o largura mínima será de 1,50 rn e o declividade 

não superior o 8%; 

II - Sem prejuízo do disposto nos i tens I, II, lll, IV V e VI do a r t i go 263, dever-se-â observar o 

seguinte: 

aí os rePeitórios t e r ã o ã rea minima de 30,00 m2; 

b) os conjuntos de copa e cozinha t e r ã o ã rea de 40,00 m2; 

c) as despensos t e r ã o á r e a minima de 20,00 m2; 

d) as lavanderias terão área mínima de 20,00 m2 e. obrigatoriamente, equipamento para 
lavar e secar; 

e) os vestiários t e r ã o á rea mínima de 8,00 m* da tados de chuveiros com água quente. 

P) os espaços descober tos pa ra exposição de roupas (item VI do a r t . 263) t e r ã o á rea mí-

nimo de 800 m ! e a menor dimensão não inPerior a 2,50 rn 

III - Em cada andan haverá compar t imen to paro depósito e serviços que observarão as 

disposições, respectivamente, dos itens I e II do § Io do a r t i go 263; 

IV - Terão compar t imen to de t r i ogem ou imediato otendimento, com ingresso própr io e 

possibilidade de acesso d i re to de carros. A ã rea minima desse compar t imen to serã de 

16,00 m2; 

V Se houver serviço completo de t r iagem e a tend imento (pronto-socorro), deverão ser 

observadas as exigências própr ias dessa atividade, previstos no Capítulo ll deste t i t u l a 

VI •• Terão quar tos ou a p a r t a m e n t o s paro pacientes, com; 

a) á rea mínima de $00 m2, quondo destinados a um só paciente; 

b) á rea de 12,00 m5, quondo destinados a dois pacientes; 

VII - Terão enPermarias ou alojamentos com as seguintes condições mínimas; 

a) órea co r responden tea 6,00 m3 por leito, quando dest inada a pacientes de mais de 12 

anos de idade; 

b) á rea correspondente a 4,00 m s por leito, dest inada a pocientes de a t é 12 anos; 

VIII - Cada enPermaria não deverá c o m p o r t a r mais de 24 leitos, distr ibuídos em ambien-

tes com não mais do que 4 leitos Ceda enPermario deverá ten ainda, no mesmo andar; 

a) um q u a r t o para um paciente. conPorme le t ra "a" do i tem VI; 

b} um q u a r t o para dois pacientes, conPorme l e t ro "b" do i tem VI; 

c) um posto de enPerrnagem, de que t r o t a o i tem V do § 1fi do a r t i go 263; 

d) uma sala de t r a t a m e n t o , de que t r a t a o i tem VI do § 1® do a r t i go 263; 

e) um compar t imen to para serviços, de que t r a t a o i tem li do § Ia do a r t i g o 263; 

P) uma copa, com á r e a mínima de 800 m; 



Arb. £75 - contei nuoçã o 

IXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Cada andar que contiver quartos, apar tamentos ou enPermarias para pacientes 

deverá dispor pela menos, de um compar t imento para visitantes, na Por ma do disposta 

no i tem li do ar t igo 261; 

X - Para os serviços médtco-cirúrgicosexigir-se-âo; 

a) solas de cirurgia, com áreo mínima de 20,00 mJ; 

b) conjuntos de dependências auxilia res de cirurgia, com área mínimo de 16,00 m2, 

c) salas de curat ivos com área mínimo de 12,00 m2; 

x i - Para os serviços de obstetrícia, quando houver recomenda-se: 

a} umo sola de prê-parto, com área mínima de 20,00 m2; 

b) urna sala de parto, com área mínima de £0,00 m2; 

c) uma sala pnópr;a para cirurgia, nas condições da le t ra "a" do i tem anter ior; 

d) uma sala de curativos, com área mínima de 12,00 rn2: 

e) uma sala para puérperas por tadoras de inPecçâo, com área mínimo de 16,00 rn2; 

p) uma sala para puérperas operadas, corn área mínima de 16.00 m2; 

g) berçário, com a área correspondente a 3.00 m2 pora cado berço; 

Xll • Terão um qua r ta ou enfermar ia para isolamento, dotado de aber tu ra envidraçatía 

voltoda pora passagem ou vestibulo. Esse qua r to ou enPermoria t e r á ãreo mínima de 

16,00 m2 e será provido de insta loção sanitária, tendo, pelo menos tavatório, latr ina e chu-

veiro, com água quente com a área minima de 1,50 m2; 

xiii • Terão um quarto especial para paciente aPetado de distúrbio nervosa 

Arb. 276 - Todo hospital deverá ser provido de instaloçõo para coleta e eliminação do lixo 

séptico, de acordo com as normas da autor idade competente. 

Arb. 277 - Em todo hospitol deverá haver 

I - Compart imentos para velório, que preencham as condições mínimos Pixados no t i t u b 

próprio; 

II • Espaços verdes arborizados e ajardinadas oom área mínima igual a um décimo da área 

t o t a l de construção da ediPicação. 

Capítulo II - Clínicas e laboratórios de análise 

Arb. 278 - As ediPicações pana clinicas e laboratórios de análises destinam-se ás ativida-

des relacionadas nos anexos E II, E. III, E IV e E. V do presente título, com internamento de 

pocientes. 

§ 1S - Segundo a Pinai idade, as ediPicações poderão ser; 

a) Clínicas e pronto-socorros; 



Arb. £76 - conbinuoçã o 

b) Bancos de Sangue; 

c) Laboratór ios de Análises Clinicas 

d) Fisioterapias, 

§ 2* - As normas peculiares a cada grupo são estabelecidas nas seções seguintes deste 

capitulo. 

Seção A - Clínicas e pronto-socorros 

Arb. 279 - As clinicas, pronto-socorros e congêneres deverão satisPozer: ainda, aos seguin-

tes requisitos 

I - O compor oimenco de consulta, t r iagem ou imediato atendimento t e r á ingresso própr io 

e possibilidade de acesso por ambulância. A área minima desse compart imento será de 

16,00 m* 

II - Sem prejuízo do disposto nos itens I, II, lll, IV V e VI do or t igo 263, observar-se-á: 

a) refeitórios, com a área minsrna de 10,00 m2; 

b) copas, com a área mínimo de 10,00 m2; 

c) lavanderias com a á rea mínimo de 4.00 m2; 

d} vestiários com a áreo mínima de 4,00 m 2 e os vestiários t e r ã o latrina, pia e chuveiro 

com água quente; 

e) espaços descobertos para exposição de roupas (item VI do a r t . 263), com a área mínima 

deeC 8,00 m f e o menor dimensão não inPerior a 2,50 m; 

III - Os quar tos ou apar tamentos paro pocientes terão. 

a) ãrea mínima de S.OO m2, quando destinados a um sã paciente; 

b) área mínima de 12,(X) m2, quando destinados o dois pacientes; 

IV - Cada conjunto de salas de cirurgia, ortopedia ou recuperação e dependências neces-

sárias t e r á área minima de 20,00 rn2; 

V - As salas de laboratór ios de análises e de raios X terão, cada uma, á rea mínima de 

12,00 m2; 

Pará9rciPo único Os compart imentos de cozinha e despensa. na proporção estabe-

lecido, respectivamente, nos itens II e lll do a r t i go 263, serão obrigatórios apenas nas 

ediPicações, de que t r a t a este artigo, que tiverem área t o ta l de construção superior o 

750,00 m2 



S e çã o B - Ba ncos do sa ngue 

Arb. 280zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os bancos de sangue, serviços de hemoterapio e congêneres devendo, ainda, 

satisPazer aos seguintes requisitos; 

I - Terão com pare imento de acordo com o disposco no item I do ar t igo 279; 

II - Observarão o disposto nas letras "b", V , "d" e "e" do item II do ar t igo 279, sem prejuízo 

do obediência ds exigências dos itens I. II, IIl, IV, V e VI do a r t i go 263; 

III - Terão q u a r t os ou opa r t amen tos de acordo com o disposto nos le t ras "a" e *b" do 

Item HE do ant igo 279; 

IV - As salas de colega de sangue t e rão órea mínima de 6,00 m2; 

V - Os laboratórios de imunoematotogia e sorologia te rüo área mínima de 1200 mE; 

VI - As salos de esterilização te rão órea mínima de 10,00 rn2 

S e çã o C - La bora tórios de aná lises clinica s 

Arb. 261 • Os lobonotónios efe análises clínicas e congêneres deverão satisPazer ainda, aos 

seguintes requisitos: 

I - Tendo comparcimenco de consulta, t r iagem ou acend imenco com ingresso própr io e 

área mínimo de 10,00 m2; 

II - Observarão o disposto nos let ras "b" "c" *d*eC e "e" do it-em ll do aroigo 279. sem prejuízo cia 

obediência às exigências dos itens I, II, III, IV V e Vi do ar t igo 263; 

III • Os quar tos ou apar tamentos obedecenõo oo disposto nas letras "a" e "b" do item lll 

do ar t igo 279; 

IV - A saia de colheita de material oerá área mínimo de 6,00 m2; 

V - As salas de anãlise t e rão área mínima de 12,00 rn2. 

S e çã o D - F isiote rapias 

Ar-b. 282 - Os inst i tutos de f isioterapia e clinicas congêneres deverao sotisPozen ainda aos 

seguintes requisitos: 

I - Tendo compantimento de acordo com o disposto no item I do ar t igo 281; 

N - Observarão o disposto nas alíneas "b", "c", "d* e "e" do i tem II do ar t igo 279, sem prejuízo 

do obediência ds exigências dos itens l. II, lll, IV V e VI do a r t i go 263; 

lll - Os quar tos ou apar tamentos obedecerão ao disposto nas letras HaH e "bu do item lll 

do ar t igo 279, 



Arb. 283zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As sotas pano exame ou consulta tenao ó rea mínima de IGjOO m2 e as salas de 

aplicações banhos privativos ou f is ioterapia, á rea minima de 1200 ms. 

Arb. £84 Os compar t imentos de repeitório, cozinha e despensa, na p roporção estabe-

lecida. respect ivamente, nos itens I. II. e lll do a r t i g o 263, serão obr igatór ios apenas nas 

ediPicações de que t r a t a m os a r t igos 230,281 e 282. que t iverem ó rea t o ta l de cons t rução 

super ior o 750,00 rn2. 

Capítulo lll - Asilos 

Arb. 285 • As ediPicações pa ra asilos. arPanatos. albergues e congêneres destinam-se ã s 

atividades relacionados no anexo E. VI do presente titulo. 

Arb. 286 • Os estabelecimentos de que t r a t a o a r t i go an te r i o r deverão satisPozer ainda, 

aos seguintes requisitos: 

I - Nas ediPicações. cuja á rea t o t a l de cons t rução Por igual ou inperior a 750,00 m?, os espa-

ços de acesso e c i rcu lação como corredores, passagens, ã t r i o s vestfbubs, antecãmaras, 

escadas e rampas, deverão. conPorme se destinam a uso coletivo ou res t r i to , satisPozer-

aos requisitos correspondentes, estabelecidos no Capítulo II do Título A da Par te A; 

II - Nas ediPicações acima do limite mencionado no i tem anter ior : os re fe r idos espaços 

de acesso e circulação, sem prejuízo da obediência ao exigido no Capitulo II do Título A da 

Par te A, deverão observor os mínimos Pixodos no i tem I do o r t i g o 275; 

III - Os compar t imentos para rePeitórios, copa e cozinha, despensa, lavanderia, vestiário e 

espaço descober to pa ra exposição de roupas, obedecerão aos mínimos Pixados respec-

t ivamente nas le t ras "a" "b" 'c* 'd" e "utsronljifedcbaPMLJECP* do i tem ll do a r t i go 275, sem prejuízo da obediência 

ás proporções mínimos estabelecidas na a r t i go 263; 

IV - Terão qua r tos ou a p a r t a m e n t o s de aco rdo com as condições mínimas estabelecidas 

no i tem VI do a r t i go 275; 

V • Terão alojamento de aco rdo com os condições mínimas estabelecidas no i tem Vil d o 

a r t i go 275; 

VI - Os serviços médicos e cdontológicas, quando houven deverão satssPazer aos requisi-

t o s seguintes; 

aí sala de consultas e exames médicos, com área mínima de 16,00 m2; 

b) sala p a r a consultas e exames odon t o lógicos, com área minima de 10,00 m2; 

c) sala para curat ivos e t r a tamen to , com área mínima de 16.00 m£. 



A rb , £ 8 6 - conb inugçno 

d) en Per mor ios que observem o disposto no i tem VII do or t igo 275 e nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA copuc do item 

Viu do mesmo artigo, e cuja área seja correspondente a 1/10 do sonna das áreas dos 

compart imentos que possam sen utilizados para internomento, como quartos, apar-

tamentos ou aíajamentos: 

Vil - Terão unn quar to ou enfermaria paro isolamento, nas condições estabelecidas no 

Item Xil do arGigo 275; 

VIII - Terão um quar to especial pora paciente aPetado de distúnbio nervoso, 

Arb. 287 • As ediPicações de que t r a t a este capitulo deverão dispor de: 

I - Com porei mentos pora veSõrio, de acordo com os condições mínimos estabelecidas no 

t i tulo próprio, se tiverem área to ta l de construção superior a 760,00 m?; 

II - Espaços verdes, arborizados ou ajardinados, com ãreo mini mo igual o um décimo do 

órea to ta l de construção; 

III - Espaço coberto pana lazer como galpão ou t e r raço com área não inPerior ozyxvtsonmleaVPIA VA da 

área exigida no item anter ior para as espaços verdes da qual poderá ser deduzida. Se o 

espaço tiver Poces voltadas para direções situadas ent re os rumos SO e SE, estas deve-

rão sen devidamente protegidos pon vedações Pixas: 

IV - Salas de aulo, de trabalhos e leitura, com ãrea, em conjunto, não inPerior à previsto no 

item anter ior para o espaço coberto, observada o área mínima de 16,00 

Arb. 268 - Se houver locais para atividades escofares, deverão sotisPazer ás condições 

previstas no t i tu la próprio destas normas. 

Nota:  Em termos  de manutenção  há um teste  de qualidade  para  verificar  se um asilo  para  ido-

sos  tem boa  ou má operação.  É o teste  do "cheiro  de urina",  idosos  costumam  ter descontrole 

de urina.  Asilo  de idosos  sem cheiro  de urina  indico  boa  manutenção  e limpeza  (contribuição  de 

um arquiteto  nordestino  especializado  em arquitetura  - projeto,  construção  e uso  - de casa 

de saúde). 



TÍTULO B - F - ESCOLAS 

Arb. 289zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações poro escolas destinam-se a abr igar a realização de processo 

educativo ou instrutivo. 

Arb. 290 - ConPorme as suas caracter íst icas e Pinalidades, poderão ser: 

I - Porque InPontil; 

II - Ensino Fundamentai e profissional; 

HE - Ensino de nível médio e técnico-industriol; 

IV - Ensino super io r ; 

V • Ensino não seriado. 

Arb, 291 - As ediPicações pora escolas deverão dispor pelo menos, de comport imentos. 

ambientes ou locais para: 

I - Recepção, espera ou atendimento 

II - Acesso e circulação de pessoas; 

III Instalações sanitárias; 

IV - RePeições; 

V • Serviços; 

V) - Administração; 

VII • Salas de aulas e de trabalhos; 

VIII - Solos especiais pana laboratório, leituras e outros Pins; 

IX • Esporte e recreação: 

X - Acesso e estacionamento de veículos. 

ParágraPo único • No cálculo das áreas mínimas exigidas para as solas de aulas, de t ra -

balhos práticos, de leitura, laboratórios e espaço paro esporte e recreação, será consi-

derada a capacidade máxima da escola por período. 

Arb. 292 - As ediPicações para escola te rão obrigator iamente: 

I - Próximo à po r ta de ingresso, um compar t imento ou ambiente de recepção ou atendi-

mento do publico em geral, comi área mínima de 12.00 rn*; 

II - Um comport i mento ou ambiente pora visitantes ou acompanhantes, com área mínimo 

de 10,00 mp, dispondo, em anexo, de instalação sanitária, terdo. pelo menos, lavatório e la-

tr ina, em compart imento com área mínima de 1,50 m? eque pcderá ser incluída no cálculo 

do tabela constante do ar t igo 294 



Arb. 293 - As áreas de acesso e circulação, sem prejuízo da observância das condições 

estabelecidas no Capitulo II da Parte A, deverão sotisPazen os seguintes requisitas 

I - Os locais de ingresso e saída te rão largura mínima de 3jOQ m; 

II - Os espaços de acesso e circulação de pessoas, como vestíbuIos, corredores, passagens 

de uso comum ou coletivo, t e r ã o largura mínima de 150 m; 

III - As escadas de uso comum ou colecivo t e r ã o largura mínima de 1,50 m, degraus com 

largura mínimo de 0,31 m e a l tu ra máxima de 0,16 m; 

IV - As rampas de uso comum ou coletivo t e rão largura mínima de 1,50 m e declividade 

máxima de 12%. 

Are. 294 - Deverão dispor de instalações sanitários pana uso dos alunos e dos emprega-

dos, em número correspondente á área construída da ediPicação, conPorme o disposto 

no a r t i go 5 e na tabela seguinte; 

Ãrao construída 
da edificação 

(nscoloções mínimos obrigatórias Ãrao construída 
da edificação 

Alunos Empregados 

LqvqCGrlos Lgçrlnqs Mictórios Chuveiros Lavatòrtos Lotrlngs MicEorjQB Chuveiros 

Até1l9m : í 2 2 2 - 1 1 - t 

de 120 a 249 m* 4 4 3 1 2 1 1 2 

de 250 a 499 m ' 6 6 4 3 2 2 2 2 

de 500 a 999 rm? 6 3 6 5 3 3 3 3 

de 1.000 a 1,999 m' 10 10 B S i A 4 4 

de 2.0DÜ3 3.ÜOO m1 15 15 10 10 6 5 5 6 

acirna de 3,000 m2 1/200 rnf 
ou fração 

f/200 m1 

ou fração 
1/300 m ; 

ou fração 
1/300 m2 

ou fração 
1/500 m2 

ou fração 
1/500 ma 

ou (ração 
1/600 m1 

ou fração 
1/600 m? 

ou fração 

§ f4 - Nos ediPicaçòes des te título, corri á r e a t o t a l de const rução super ior a 750,00 m2, 

e prevendo in te rnamente de alunos, as instalações sani tár ios pa ro uso dos alunos 

deverão dispor de banhei nas, pana bonho de imersão, em número cor respondente 

a 1/750 ou pração da á r e a t o t a l áo anda r mais a dos eventuais andares contíguos 

servidos (item V do o r t i g o 58) A á rea mínima do cornpart i rnento sani tár io do todo de 

banheira será de 3,00 m?. 

§ 2 fi - As instalações sanitárias providas de chuveiros sempre com aquecimento de ãgua 

para uso dos alunos que só serão obrigatór ios quando estiver prevista a prát ica de es-

por te e educação Písica, deverão Picar práximas do local destinado a essas atividades e 

t e r ã o obrigatoriamente, em anexo, oomport imento de vestiários dos alunos, com área na 

proporção mínimo de t,00 m2 paro cada 25,00 m2 da área to ta l dos compart irnentos desfci •  

nados o aulas, t rabalhos laboratórios, leituras e ou t ras atividades similares. Em qualquer 

caso, a área mínima do campar t imento será de 8,00 m£. 

5 34 • Às escolas não se aplica o disposto no item V do ant igo 53, sendo que, em qualquer 

hipótese, a distância de qualquer sala de aula, trabalha, leitura, esporte ou rec reação 

a t é o instalação sonitãria e vestiários, não deverá sen superior a 50,00 m, 



Arb, 295 Próximos òs sotas de aub, de trabalho, de recreação e outros Pins, deverá ha-

ver ainda, bebedouros providos de Filtros em número igual oo exigido pora os chuveiros 

de alunos na tabela do ar t igo anter ior 

Arb. 296 - As ediPicações de que t r a t a este t i tu lo deverão conter com acesso pelas á reas 

de uso comum ou coletivo, pelo menos, os seguintes compartimentos: 

I - RePeitório, lanchonete, copo e cozinha, tendo, em conjunto, á rea no proporção mínimo 

de 1,00 nrf? para cada 40,00 m^ ou Pração da á rea to ta l dos compart imentos que possam 

ser utilizados paro aulas, trabalhos, laboratórios, leituras e ou t ras atividades similares 

Em qualquer caso, haverá, peto menos, um compart imento com órea de 8.0D m2; 

II - Despensa ou depósito de gêneros, com áreo na proporção mínimo de 1,00 m2 para 

cada 60,00 m2 ou Fração da área to ta l mencionado no item I, observado a área mínima 

de 4,00 m2; 

III - Vestiário p a r a os empregados, com área na p ropo rção mínima de 1,00 m? pora 

cada 80,00 m2 ou Pração do á rea t o t a l mencionada no i tem I, observada a área míni-

ma de 4,00 m*. 

Arb. 297 - As ediPicações paro escola deverão ten ainda, com acesso petas áreas de uso 

comum ou coletivo, as seguintes dependências: 

I - Depósito de material de limpeza, de consertos e outros Pins, com órea mínima de 400 

mE. Se o área to ta l de construção Por igual ou inPerior a 250,00 m2, o depósito poderá t e r 

área mínimo de £,00 m2; 

II - Comport imentos de administração, portar ia, secretaria, contabilidade e ou t ras Pun-

ções similares. A soma das áreas desses comport imentos não deverá ser inPerior a 30,00 

m2, podendo coda um t e r a óreo mínimo de 8,00 m2; 

III - Salas para cs proFessores, com área mínima de 12,00 m2: 

IV • Compart imentos de ambulatórios para exame médica curativos e primeiras socor-

ros A soma das áreas desses compart imentos não deverá ser inperior a 16,00 m2, poden-

do cada um t e r a áreo mínimo de 6,00 m2. 

Arb. 298 - Os comparcsmentos destinados a rePeitório, lanches, sala de professores e 

ambulatório, quondo não dispuserem de sanitários anexos deverão t e r pia com água 

corrente. 

Arb. 299 - Os comport imentos destinados a depósitos, ambulatórias, laboratórios e ou-

t r o s Pins t e r ã o o piso e as paredes, pilares ou colunas, sabisPazendo ás condições previs-

t o s no item I do a r t i go 82 

§ 1* - Os compart imentos destinados a rePeitório, lanches recepção e espera, bem como 

o espaço cober to pora esporte e recreação, terão, pelo menos, o piso satisPazendo ãs 

condições previstas no item ll do ar t igo 82. 



Arb. £99 - confcinugção 

§ 2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As solas de aula, de t rabalho e de leitura, bem como do biblioteca e dependências 

similares t e r ã a piso de madeira ou de ou t ro material com índices equivalentes de calor 

especiPico e absorção de nuídos. 

§ 3S Os espaços de acesso e circulação, como vestíbulo, corredores, escadas ou rampas 

t e r ã o piso de material durável, liso, impermeável e dotado de absorção de ruidos. 

Arb, 300 - Os com p a r t i mentos dest inados a ensino, salas de aula, de t rabalhos, de lei-

t u ra , bem como a laboratór ios, bibl iotecas e Pins similares, observarão as seguintes 

exigências: 

I - Não poderão t e r os aber tu ras externas voltodas paro o Sul e s ;tuados nas Paces da 

ediPicaçda que Paçom ângulo menor que 45° com a direção Leste-Oeste; 

II - Se as aber tu ros estiverem votados para direção situada e n t r e os rumos NE e NO, 

serôo providas de eíementos quebra-sol ou pensionas, de material durável, o menos que 

já esteiam protegidas em toda sua extensão por morquise ou cober tura, na pa r te supe-

r ior que avance 1,00 m, no mínimo; 

III - A relação en t re os áreos do ober tu ra iluminante e do pisa do comport i rnento não 

será inPerion a 1:5; 

IV - Não te rão comprimento superior a duas vezes a largura, nem a t rês vezes o pé-

direito: 

V - Terão pé-direito de 3,00 m, no mínimo; 

VI - Terão o menor e a maior dimensão atendendo às relações mínimas Pixadas para cada 

coso especiPico, pelas normas técnicas oPIciois 

ParÁgraPo único - Nas solas de aula é obrigatór ia a iluminação unilateral esquerda dos 

alunos, sendo admitida a iluminação zenitcl quando adequadamente disposta e devida-

mente pnotegida cont ra oPuscamento, 

Arb. 301 - Os com par t i mentas desci nodos a refeitório, lanches e out ras de uso coletivo 

dos alunos deverão dispor pelo menos, de duas portas. 

Arb. 302 - Os espaços aber tos destinados a esporte e recreação deverão Picor junto aos 

espaços cobertos com a mesmo Pinalidade e pneencher as condições de espaço externo, 

ou de espaço interno ou ainda de espaço cor redor previstas nos ar t igos 61, 62 e 63, 

Arb. 303 • Se a escola mantiver Internado, esse setor deverá preencher as condições de 

pensionato previstas na Capitulo II do Título D desta parte, 

Arb. 304 • Destinando-se conjuntamente a ensino Fundamental e proPissional, e ensino 

médio e técnico industrial, as ediPicações para escola deverão dispor de local de reunião, 

como anPiteatro ou auditório, com área correspondente d metade do número previsto 

de alunos multiplicado por 1,00 m2. com o mínimo de 200,00 m2, que observa o disposto no 

Titulo G desta porte. 



Arb, 305zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Se existirem comport imentos poro ou t ros Punções ligodos ò atividade da edi-

Picação, tais como solos de projeção, serviços de reparos e ou t ros serviços acessórios, 

deverão observar as respectivas exigências. conPorme disposto nos ar t igos 165 e 166. 

Capítulo I - Parques infantis e pré-escolas 

Arb, 306 - As ediPicações para parques inPontis, pré-escolas e escolas similares deverão 

satisPozer ainda, ãs seguintes condições 

I • A ediPicação deveró ten no máximo, dois andares, admitindo-se ondores em níveis di-

Perentes. quando se t r a t a r de solução natural em Face da topograPio do terreno. Em 

qualquer caso os alunos não deverão vencer desnível superior a 4,50 rn, 

3* pa vime nto- pa ra 
uso GMctusívo da 
administraçõc 

II - As salas de aulas orais te rão área correspondente a 1,50 m? por oluno, com o mínimo 

de 2400 m2. A menor dimensão não poderá ser inPerior a <3,00 m. 

III - As saias de iniciativas ou trabalhos manuais t e r ã o órea correspondente a 2,00 m? po r 

aluno com o mínimo de 32,00 rn3, A menor dimensão não serã inPerior a 5,00 na 

IV - O espaço descoberto destinado a esporte e recreação t e r á á rea correspondente a 

4,00 m2 por aluno, com o minimo de 50,00 m2; 

V • O espaço cober to para recreação ou ginásio t e r á área correspondente a 1,50 m? por 

aluna com o mínimo de 30,00 m?, e observará a relação minima de 1:3 en t re o menor e o 

maior dimensão, no plano horizontal. A menor dimensão não poderá ser inPerior a 4,00 m. 

Capítulo II - Ensino fundamental e profissional 

Arb. 307 - As ediPicações para escolas de ensino fundamental e as de ensino proPissional 

deverão satisFa^en ainda, ás seguintes condições 

perfil do 
terreno 



Arb. 307 - con t inua çã o 

I - Nòo poderão t e r móis de dois andares, admitindo-se: 

desn íve l 
£ 9 , 0 0 m 

aí o exclusão de andar enterrado, quordo nenhum ponto de sua laje de cober tu ra Picar 

acima de 1.50 m do te r reno natural, e quando destinado exclusivamente a estaciona-

mento de ca r ros ou const i tuir porão ou subsolo sem aproveitamento para Pins de 

habitação ou permanência humana; 

1,50 m 

b} um terce i ra andar supenion pano internato. no caso de o escola t e r esse seton Em 

qualquer casa os alunos não deverão vencer desnível superior a 9,00 m; 

3* ondo r super io r 
po ro in ter no t o 

II - As salas de aulas orais te rão área correspondente a 1,20 m2 por aluno., com o mínimo 

de 42j00 m2; 

III - As solos de iniciativas ou trabalhos manuais t e r ã o órea correspondente a 3,00 m* po r 

aluno, com o mínimo de 54,00 m2; 

IV - As sotas especiais ou laboratórios t e r ã o órea correspondente a 180 m2 por aluno, com 

o mínimo de 36,00 m2: 

V - O espaço descoberto destinado a espor te e recreação t e rã á rea correspondente 

a 6,00 m? por aluno, com o mínimo de 200,00 m2 Serã observada a relação mínimo de 1:3 

en t re a menor e a maior dimensão, no plano horizontal; 

Vf - O espaço cober to para recreação e espor te ou ginásio t e r ã á rea correspondente o 

2,00 m J por aluno, com o mínimo de ICO,00 m2. Senó observada a relação mínima de 1:3 e n t r e 

a menor e a maior dimensão no plano horizontal. Terã pé-direito mínimo ce 5,00 m. 

Arb. 308 • As ediPicações pana escolas profissionais deverão, a indo, ser dotadas de com-

part imentos destinados a aulas práticas. 



Capítulo II! - Ensino de nível médio e técníco-mdustrial 

Arb. 309zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações poro escolas de nível médio e as de ensino técnico-industrial de-

verão sotisPazer o indo, òs seguintes condições; 

I - Não haverã limitação para o número de andares mas deverão ser observadas as con-

dições de segurança, circulação e serviço de elevadores paro todos os usuõrios previstos 

no Capitulo ii e no Seção D do Capitulo Vil. da Parte A 

II - As safas de aulas orais deverão t e r órea correspondente a 1,20 m2 por oluno com o 

min imo d e 48,00 m2 ; 

III - As salas de iniciativas ou trabalhos manuais deverão cer ãreo correspondente a 3,00 

m J por aluno, com o minimo de 60,00 m?: 

IV - As salas especiais ou laboratórios deverão t e r área correspondente a 2,40 m2 por 

aluno, com o mínimo de 48,00 ms. 

V - A biblioteca deverá t e r área minima de 36,00 rn2; 

VI - O espaço descoberto destinado a espor te e recreação deverá cer ãrea correspon-

dente a 6,00 m2 por aluno, com o minimo de 200,00 m2, Será observada a relação mínima 

de 1:3 e n t r e a menor e a maior dimensão, no plano horizontal 

VII - O espaço cober to pora recreação e esporte ou ginásio deverá t e r área correspon-

dente a 2,00 m s por oluno, com o mínimo de 100,00 m2. Será observado a relação mínima 

de 1:3 en t re a menor e a maior dimensão no plano horizontal. Terá pé-direito mínimo de 

5.00 m, 

Arb, 310 - As escolas técnico-industriais deverão, ainda, ser dotadas de compart imentos 

para as instalações necessárias á prá t ica de ensaios, provas ou demonstrações relativos 

ãs especializações previstas bem como de oPicinas, com a mesma Finalidade. Esses com-

part imentos deverão observar normas especíPicas correspondentes òs Punções a que 

se destinarem. 

Capítulo IV - Ensino superior 

Arb. 311 Ás ediPicoções para ensino superior além das disposições gerais constantes do 

ar t igo 289 a t é o 305, inclusive, oplicom-se, pela menos, os disposições da ar t igo anter ior 

rePerente ás condições para escolas de nível módio, ajustando-se as exigências òs diPe-

rentes modalidades de curso previstas 

ParágraPo único Nesses estabelecimentos será obr igatór ia a existência de local de reu-

nião, como onpi teat ro ou auditório de que t r a t o o ar t igo 304, e de biblioteca, com área 

mín ima d e 100,00 m s e m e n o r d i m e n s ã o nõo inPer ior o 6 0 0 rn 



Capítulo V - Ensino não-seríado 

Arb. 31 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações para ensino nâo-seriado ou livre, caracter izado pela menor du-

ração do curso e por serem ministradas aulas isoladas, subdividem-se nos anexos F, I, F, II, 

F. lll e F. IV da Parte G. 

Arb. 313 - As ediPicações para as escolos rePeridas no anexo F, l da Parce Gr cujo área 

t o t a l de construção seja superior a 250.00 ms, deverão preencher os mesmos requisitos 

previstos no Capitulo lll deste t i tu lo paro as escolas de nível médio e técnico-índustriais, 

além das exigências gerais das art igos 289 a t é 305 do presente titulo. 

Arb. 314 - As ediPicações para escolas rePeridas no anexo F. i da Par te G, com óreo to ta l 

de construção a t é 250,00 m2. bem como as destinadas ãs escolos incluídas no anexo RII da 

Parte G, estarão sujeitaa tão-somente, ãs seguintes exigências 

I - Aplica-se-lhes o disposto ro artigo 294, aom escfcjsão do seu § 2a. no item lll do artigo 296; no item 

I do art igo £97 no artigo 299 e seus § t® e 3a; no parógraPo único do artigoeC 2C0 e no art igo 305 

II - Apl ico-se-lhes o disposto no item I do art igo 292 eno i teml ldoar t iga 297 mas reduzindo-se as 

ãreas mínimas exigidas nas mencionadas disposições poro, respectivamente, 4,GO m2 (ccmparts-

mentoXQOJIC CXJ ambiente de recepção) e 800 m2 (compartinnentos ou ambientes da administração); 

III - Aplba-se-lhes o disposto no item l do ar t igo 309; 

IV - Os espaços de acesso e circulação, como corredores, passogens, ãtrios, vestíbulos, es-

cadas e rompas, deverão observar as condições estabelecidas na Capitulo ll da Parte A; 

V - Terão, em cado andar, espaço para espera de aula ou permanência de alunas nos 

eventuais intervalos en t r e aulas. O espaço serã junto òs próprias ãreas de circulação 

horizontal ã razão de 100.00 m2 de ãrea de permanência para cada 10,00 nn2 ou Pnação do 

t o t a l das óreas de salas que possom ser utilizadas para aulas de qualquer modalidade 

Arb. 315 - As ediPicações destinados ã academio esportiva (anexo F. lll da Porte G} compre-

endem o ensino de capoeira, õga. judô, carabê. luta-livre, pugilismo, haltenoPilismo. modela-

gem pislea, ginãstica e ou t ras lutas marciais, e estarão sujeitas òs seguintes exigências; 

I • Aplica-se-lhes o disposto nos art igos £94 e seus parógroPos; no ar t igo 295, no item I do 

ar t igo 297 e no ar t igo 305c 

II - Ap! ico-se-lhes o disposto no item l do art igo 292 e ro item it do art igo 297 mas reduzindo-se as 

ãreas mínimas exigidas nas mencionadas disposições paro, respectivamente, 4,00 m2 (comporta-

mento chj ambiente de ingresso) e S00 m? (compartinnentos ou ambientes de administração), 

III - Apl ico-se-lhes o disposto no item I do ant igo 309 e no item IV do ar t igo 314; 

IV - As solos de aula pra t ica t e r ã o 

a} óreo mínima de 20,00 m2, a menor dimensão não inferior o 4,00 m e pé-direito mínimo 

de 3,00 m; 

b} paredes e o piso revestidos de material adequado ã absorção dos choques de pessoas 

e oo isolamento acústico dos ambientes vizinhos. 



Arb, 316zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • As edsPicaçoes para auto-escolas (anexo F. IV da Parte G} es tarão sujeitas às 

seguintes exigências: 

I - Apfica-se-lhes o disposto na § 2a do a r t i go 299 e no a r t i go 305; 

II - Aplica-se-Shes o disposto no item Ido ar t igo 292 e no item lido ar t igo 291, mas reduzindo-

se as óreas mínimas exigidas nas mencionadas disposições para, respectivamente, 4,00 

m? (compart imento ou ambiente de ingresso) e 8,00 rn (compart imento ou ombiente do 

administração}, 

III - Aplica-se-lhes a disposto na item I do ar t igo 309 e no i tem IV do ar t igo 314; 

iv - As solas de aulas orass t e r ã o ã rea correspondente a 1,20 m2 por oluno, com o mínimo 

de 10,00 m2; 

V - Terão, pelo menos, uma instalação sanitária, para cada seção, contendo, no mínimo, 

lovotório e latrina em compart imento com óreo mínima de 1,50 m^; 

VI - Dispo nõo de espaço para estacionamento com capacdade mínima para 3 co r ros de 

acordo com o disposto na Seção A do Capitulo 11 do Titulo A - A da Parte A. 



TITULO B - G - LOCAIS DE REUNIÃO 

Arb. 317zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As ediPicoçóes poro locais de reunião são os que se destinam ò prát ica de a t o s 

de naourezo esportiva, recreativo, social, cultural ou religioso e que para tanto, compor-

t e m reunião cte pessoas 

Arb. 318 - ConPorme as caracter íst icas e Pinalidades dos atividades relacionados na ane-

xo G do presente titulo, os locais de reunido de que t r a t a a a r t i go anter ior poderão ser: 

I - E s p o r t i v o s 

l] - Recreativos ou sociais: 

ll( - Culturais; 

iv - Religiosos 

Arb. 319 - Os locais de reunido, principalmente quando situados em andanes superiores ou 

inPeriores ao nivei do solo, nos casos permitidos no Titulo B da Parte A, deverão observar 

r igorosamente as normas de segurança estabelecidas no Capitulo II da Parte A, em espe-

cial as exigências de acesso, circulação e escoomento das pessoas, bem como as nonmas 

construt ivas do Capitulo VI da Porte A, em especial quanto à es t r u tu ro de concre to ar-

mado ou similar; resistência ao Rogo e isolamento t é r m c o e acústico. 

§ 1B - As escados ou rampas de ocesso serão or ientadas em direção do escoamento e 

te rminarão a uma distância de 3,00 m, no mínimo, da respectiva entrada, quando esto se 

s i tuar no alinhamento dos logradouros. 

> 3 , 0 0 m 

escotfo 
Ou roíripg 

g l inhgm. 

ent rada 

§ 2B - É obr igatór ia a colocação de corrirnões continuas nos dais lados da escada. 

Arb. 320 • Os compart imentos ou necinoos destinados o platéia, assistência ou auditório, 

cobertos ou descobertos, deverão preencher as seguintes condições: 

I - As por tas de acesso ao recinto deverão Picar distanciadas, pelo menos, 3,00 m da res-

pectivo entrada, quando esta se si tuar no alinhamento dos logradouros; 

recinto 

alinham H sj 3,00 m 
alinham 

efllrodo 



Arb. 320 - conbtnuoça o 

II - A soma das larguras dos porcas de ocesso ao recinto será proporcional á lotação 

do local, calculado conPorme o item XI do ar t igo £6, combinado com o item ll da seu pa-

rágraPo 2a, à rozão de 001 m por pessoa, no minimo. Não serão considerados os espaços 

ocupados pelos borboletas (cat racas bloqueios] de ingresso, quando estas Porem Pixas; 

rec into 

H A n A  ̂
borboleta fixa 
n3o entro no cólculo 

lll - Cada por ta não poderá t e r targura inperior a 1,00 m; as suas rolhas deverão ab r i r 

sempre pora Pora, no sentido do saida do recinto, e, quondo abertas,, não deverão redu-

zir o espaço dos cor redores passagens, vestíbulos escadas ou ãt r ios de acessos. O única 

t ipo de Pechadura dessas por tas aceitável è do tipo ontipãnico. 

i 1,00 m 
r r 

IV - Ouando tiverem capacidade igual ou inperior a 100 lugares, deverão dispor de. pelo 

menos, duas por tas com largura minima de 1,00 m, cada uma distanciadas en t re si 3,00 

m, dando para os espaços de acesso e circulação ou d i re tamente para espaço externo; 

recinto 

J 1 k J 
LAJ r 

espaço de ocesso e 
circulação ou espaço 
externo 

S lOOlugsres; 
• min. 2 portas 
• á2 1,00 m 
• bà 3.00 m 

> lOOlugares; 
• min. 2 portas 
• áS l,20m 
• b i 5,00 m 

V - Quando clossiPicados nas demais ca tegor ias do a r t i g o 26, deverão ter , pela menos, 

duas de suas por tas , com la rgura minima de 1.20 m, cada uma distanciadas e n t r e 

si 5,00 m, dondo pora os espaços de acesso e circulação Ou d i re tamente poro espaço 

externo; 

VI - A lotação do recinto, calculada na Porma do ar t igo 26, será obr igator iamente onun-

ciada em cartazes bem visíveis ao público, junto a cada po r ta de acesso, dos lados externo 

e interno; 



Arb. 320 - conbtnuoça o 

VIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • A área minimo do rec in to será de 80,00 rn2 e a menor dimensão, no plano horizontal, 

não será ínPerior a 6,00 m; 

VIII - A distr ibuição e o espaçamento de mesas, lugares, arquibancadas, cadeiras ou pol-

t ronas, e de instalações equipamentos ou aparelhos p a r a utilização pelo púb ica no re-

cinto, deverão proporc ionar o escoamento, para os espaços de acesso e circulação, da 

lotação correspondente, em tempo não superior o 10 minutos: 

IX - Os rec intos serão divididos em setores, por passagens longitudinais e transversais, 

com largura necessária ao escoamento da lotação do se to r correspondente. Para se-

t o r e s com lotação igual ou inPersor a 150 pessoas, a la rgura livre e mínima das passagens 

longitudinais será de 1,20 m e a das transversais será de 1,00 m: pa ra setores com lotação 

acima de 150 pessoas, haverá um acréscimo nas larguras das passagens longitudinais e 

t ransversais á razão de 0.08 m por lugar excedente: 

5 • • • » S = setor ptotéla 
c = passagem transversa) 
d = passagom longitudinal 

Planta 

X - A lotação máxima de cada se to r será de 250 lugares, sentados ou de pé; 

Xt - Qs t rechos de linhas au colunas sem in ter rupção por co r redores ou passagens não 

poderão t e r mais de 20 lugares, sentados ou de pé, pa ra as ediPicações incluídas nos 

capítulos i, ll e lll, e de 15 lugares sentados ou de pé, p a r a as ediPicações de que t r a t o o 

Capítulo IV des te titulo; 

XII - As linhas ou colunas que t iverem acesso apenas de um lado. terminando do o u t r o jun-

t o a paredes, divisões ou o u t r a vedação, não poderão t e r mais de que 5 lugares, sentados 

ou de pé, com exceção das arquibancadas esport ivas que poderão t e r a t é 10 lugares; 

XIII - Quando as linhas ou colunas Porem pormadas de po l t ronas ou assentos* exigir-se-á: 

a) que o espaçamento minimo e n t r e as colunas, medido de encos to a encosto, seja d e 

0,90 m; 

bj que a longura mínima da pol tnona ou assento, medida de eixo a eixo dos braços, 

seja de 0r50 m; 



Manual de Projeto de EdificaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - TomozwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA E - Parte S - Normas Específicas das Edificações (arts, 171 a 470) 

A rb . 3 2 0 - c o n t i n u a ç ã o 

> 0,90m 
í f 

> 0,50 m 

XIV O vão livre en t re os lugares serã, no mínimo, de 0,50 m; 

T 

> 0 , 5 0 m 

XV - As passagens longitudinais poderão t e r declividade a t é 12%. Paro declsvidades supe-

riores, t e r ã o degraus todos com a mesma largura e altura, sendo; 

a) a largura mínimo de 0,28 m e a máxima de 035 m; 

b) a a l tu ra mínimo de 0.12 m e a máxima de 0,16 rn. 

XVI - Havendo balcão, exigir-se-á: 

a} que a sua á rea não seja superior o 2/5 da área destinada ao recinto; 

b) que tenha pé-dsreito livre de 3,00 m, no mínimo, e que o espaço do recinto situado sob 

ele também tenha pé-direito livre de 3,00 m. no mínimo; 

c) que satisPaçam aos mesmos requisitos paro os recintos exigidos nos itens i a XV com 

exclusão do item VII; 

d) que no caso de possuírem pato mares, para colocação de cadeiras com desnível supe-

r ior o 0,34 m, cada patamar tenha degraus intermediários com os limites de largura 

e a l tu ra Pixados nas let ras Ma" e "b" do item anterior; 

balcão 

recint o 

J 

0,20 m £ l iQ,35m 
0,12 m s; L s D.T6 rn 

C orte 



Arb. 320 - conbinugçã o 

XVIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Deverão t e r isolamento e condicionamento ocústico acendendo ao disposto no Ca-

pítulo VI do Titulo A da Parte A 

XVIII - Serão dotados internamente, junto ãs por tas, de iluminação de emergência, 

nas mesmas condições est ipuladas no § 3E do o r t . 113 pa ra os espaços de acesso e 

circulação; 

XIX - Quando destinados ã realização de espetácufos, divert imentos ou atividades que 

t o r r e m indispensável o Pechamento dos aber tu ras para o exteríon o recinto deverã dis-

por de instalação de renovação de a r ou de a r condicionado, que atenda aos requisitos 

seguintes 

a} a renovação mecânica do a r t e r ã capacidade mínima de 50,00 m3 por hora, por pessoa, 

e serã distribuída uniPormemente pela recinto, conPorme as normas técnicas 

b) o condicionamento do a r levará em conta a lotação, a tempera tu ra ambiente e a dis-

tr ibuição pelo recinto, conPorme os normas técnicas cPiciais, 

XX • As escadas ou rampas, quando situadas em Frente ãs por tas de acesso ao recinto, 

deverão te rminar ã distância mínimo de 3,00 m dessas po r t as 

Arb. 321 As ediPicações deverão satisPazer ás seguintes condsções: 

I - Terão escada e abe r tu ra de acesso ao t e t o e â cober tura, bem como passarela in-

te rna de cincu loção, com Pinai idade de Facilitar a inspeção periódico das condições de 

estabilidade e segurança do t e t o e da cobertura; 

II - As paredes externas deverão observar os requisitos do ar t igo 93, e elevar-se, no míni-

mo, 1,00 m acima da cobertura, a Pim de d i f icu l tar a propagação de incêndio; 

0.2& tri (Ari, 93) 



A rb , 321 - conb inuoçâ o 

lllzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Piação elétr ica será obr igator iamente embutida em dutos, que te rão seção ade-

quada para evi tar os riscos de cu r t o circuito. 

Arb. 322 - Deverão dispor de instalações sanitárias paro uso dos empregados e do publi-

ca em número correspondente ã ãrea t o ta l dos recintos e bcois de reunião, conPorme 

o disposto no ar t igo 58. 

Área couil dos 
recintos e focais 

de reunião 

Instalações mínimos obnlgotÓHas Área couil dos 
recintos e focais 

de reunião Empregados Ptibtico 

Lavatórlos LoCrinos Mictórlos Lavçjtrôrioa Latrinas Mfgçórlos 

Até 119m2 1 1 - 2 2 2 

de 120 a 249 ma £ 2 1 2 2 2 

cte 250 a 499 fn2 2 2 1 A 4 A 

do 500 a 999 mJ 3 3 2 6 6 
efe 1.000 a 1,990 mz 3 3 2 6 a 3 
de 2-000 s 3.000 m' 4 4 Z 10 to 10 

acima de3.000 rn: 1/750 rrf ou 
fração 

1/750 rm:' 
ou fração 

1/1.000 rif-
ou (ração 

1/300 rufou 
fração 

t/300 nrf 
ou fração 

1/300 m= 
ou tração 

§ 1a - Em qualquer caso, a distância de qualquer lugan sentado ou de pé, a t é a instalaçao 

sanitár ia não deverá ser superior a 50,00 m. 

§ 2e - Se a ventilação das instalações sanitárias For indireta, Forçada ou especial, deverá 

t e r o dobro da capacidade Fixada na Seção B do Capitulo IV da Parte A. 

Arb. 323 - Os compart imentos destinados a rePeitõrio. lanche, copa, cozinha e vestiário, 

quando não dispuserem de sanitário em anexo, deverão ten pio com água corrente. 

Arb. 324 - Os compart imentos destinados a repeicório, lanches, despensas e depósitos 

t e r ã o o piso e as paredes pilares ou colunas satisPazendo òs condições previstas no item 

I do ar t igo 82 

Arb. 325 - Os compart imentos de recepção ou espera, bem como dos espaços de acesso 

e circulação de uso comum ou coletivo, te rão o piso satisPozendo òs condições previstas 

no i tem ll do ar t :go 82. 

Arb. 326 - As ediPicações pora locais de reunião deverão ainda ten oom acesso pelas áre-

as de uso comum ou coletivo e independentes de eventual residência do zelador ou vigia, 

pelo menos um depósito de mater ial de limpeza, de consertos e ou t ros Pins com área não 

inPerior o 4,00 m3. 

ParágraPo único - Se a ediPicação t iver área inPerior o 250,00 rn2, o compart imento de 

que t r a t a este ar t igo poderá t e r área mínima de 2,00 m2. 



Capítulo I - Esportivos 

Arb. 327zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações poro locais de reunião esportiva destinam-se às atividades rela-

cionados no anexo G. i do presente titulo. 

Arb. 328 - A ediPicaçôo deverá dispon pelo menos, de com part i mentos, ambientes ou looais 

para; 

I - Ingresso ou espera, 

II - Acesso e circulação de pessoos; 

III - Instalações sanitárias: 

IV RePeições; 

V - Serviços; 

VI - Administração; 

VII - Prática de esporte, 

VIM Especcadorea 

Arb. 329 - As ediPicações deverão satisPazer pelo nnenos, ás seguintes condições: 

I - Próximo à por ta de ingresso haverá compart imento ambiente ou local para recepção 

ou espera, com órea minimo de 16,00 m2; 

II - Os locais de ingresso e saída cenòo largura mínima de 3,00 m. Os espaços de acesso 

e circulação, como corredores, passagens, átrios, vestíbulos escadas e rampas de uso 

comum ou coletivo, sem prejuízo do observância das condições estabelecidas, poro a ca-

cegonia do ediPicaçôo, no Capitulo II da Parte A te rão a largura mínima de 2,00 m; 

III - Haverá espaço de acesso e circulação para empregados, esport istas e público, inde-

pendentes ent re si e separados do acesso e circulação de veículos; 

IV - As rampas de acesso, observado o disposto no a r t i go 38, vencendo a l tu ra superior 

a 3,50 m, deverão t e r pa tamar intermediário, com proPundidade, pelo menos, igual á 

largura; 

V - Deverão dispon além das exigidas no ar t igo 322, de instalações sanitárias para uso dos 

atletas, próximo aos locais para prát ica de esporte, em número correspondente á áreo 

to ta l desses locais destinados ã prát ica de esporte, conforme o disposto no ar t igo 58 e 

na tabela seguinte: 

polomuf 
n tarmediâr io 



A rb . 3 2 9 - conb inugçno 

Área cocai dos locais 
ctescinados à prática de 

esportes 

instalações mínimas obrigatórias Área cocai dos locais 
ctescinados à prática de 

esportes AJGteCOS 

Área cocai dos locais 
ctescinados à prática de 

esportes 
Lavocónios Lasrinos Mrctórios Chuveiros 

a\è 119 ms 2 2 í 2 

de 120 a 249 ms 2 2 1 2 

dG 250 a 499 2 2 2 4 

de SOO a 999 nv'1 4 4 3 6 

de 1.000 a 1.999 m f 4 4 4 8 
de 2.000 a 3.000 m1. 6 6 6 12 

acima de 3-QOQ m? 1/500 mr ou 
fração 

i/500 m f ou 
fração 

1/500 rn^ou 
fraçáo 

t/250 m?ou 
fração 

VI - As instalações sanitárias, de que t r a t a o item Vanter ion te rãa obrigatoriamente, em 

anexo, compor t imento de vestiário dos atletas» com área na proporção minimo de 1,00 m* 

par-a coda 25,00 nn2 da á rea t o ta l da p o r t e destinada ò prát ico de esportes, observada 

a área mínima de SOO para coda um dos vestiários: 

VII • A tabela constante do item V e a proporção re fer ida no i tem anter ior v igorarão 

a t é o limite máximo de 10.000 m2 da área total , destinada á prá t ica de esportes, que não 

incluirá os espaços pana at let ismo equitoção, golpe e outros de grandes dimensões; 

VIII - Próximo aos locois para prát ica de esporte e paro espectadores^ deverá haver be-

bedouros providos de Piitro, em número correspondente ao dobro do Fsxado para oe chu-

veiros no tabela constante do item V Em cada vestiário deverá ser prevista a instalação 

de, pelo menos, um bebedouro; 

IX Deverá haver; ainda, com acesso pelos espaços de uso comum ou coletivo, as seguintes 

dependências: 

a) refe i tór io dotado de copa ou cozinha com área, em conjunto, de 2000 rn2, no mínimo; 

b) vestiário de empregados, com área na proporção mínima de 1,00 m^ de compantimento 

para cada 80,00 m2 ou Pração da área to ta l de construção, não podendo ser inPerior 

a 4,00 m* 

c) compart imento ou ambiente para administração do estabelecimen to, com área míni-

ma de 1200 m*; 

d) ambulatório para exame médico, curativos e primeiros socorros, com área, em conjun-

to, de I2j00 m2, no mínimo, 

Arb. 330 - Se o recinto para a prá t ica de esportes Por coberto, senão observadas as 

seguintes condições-

I - As aber tu ras deverão ser voltadas paro or ientação que o fereça condições adequados 

á prát ica do esporte a que se destina o recinto, evitando-se ofuscamento ou sombras 

prejudiciais; 

II - A relação en t re a área to ta l dos aber tu ras para iluminação e área do piso do rec in to 

não será inPerior o 5:5; 



Arb. 330 - confcinuqção 

III - No mínimo, 60% do área exigido no item anterior, pora abe r tu ra de iluminação, deverá 

permit i r o ventilação natural, distribuída em duas Paces opostas do recinto; 

IV - Solvo a hipótese do item XIX do ar t igo 320. nos demais casos apenas o metade da 

ventilação natura l exigida no item anter ior poderá ser substituída por instalação de 

renovação do on com capacidade mínimo de 30,CO m3 per hora por pessoa, distribuído 

uniformemente pelo recinto e conPorme as normas técnicas oPiciais: 

V - O pé-direito observará as regras oPiciais de cada modalidade esportiva, observado o 

minimo de 5,00 m. 

Arb. 331 - Na posição dos recintos descobertos, será considerado o orientação que oPe-

recer condições adequadas à prát ica do esporte o que Porem destinadas evitando-se 

oPuscamento ou sombras prejudiciais 

Arb. 332 - Nos recintos cobertos ou descobertas, a c o r r e t a visão da prá t ica esportiva, 

per espectadores situados em quaisquer dos lugares destinados õ assistência, deverá 

ser assegurado, en t re o u t r a s pelas seguintes condições Fundamentais: 

I - Distribuição dos lugares adequados á orientação, de modo o evitar-se o oPuscamento 

ou sombras prejudiciais a visibilidade; 

II - Disposição e espaço mento conveniente dos lugares, 

Arb. 333 As arquibancadas te rão os seguintes dimensões 

I - Para a assistência sentada: 

a) a l tu ra mínima de 0,35 m; 

b) a l tu ra máxima de 0.45m; 

c) largura mimma de 0,80 m; 

d) largura máxima de 0,90 m; 

II - Para a assistência de pé. 

a) a l tu ra mínima de 035 m; 

b) a l tu ra máxima de 0,45 m; 

c) largura minima de 0,40 m; 

d} largura máximo de 0,50 m. 

Há uma crescente exigência das entidades esportivas de que os locais individuais do publi-

co sejam claramente dePinidos e numerados. 

Arb. 334 - Nas ediPicações esportivos, com capacidade igual ou superior o 5.000 lugares, 

deverá ser prevista a snstolaçáo de bares paro público, bem como de locais para poli-

ciamento, sendo que a área do recinto corresponderá ás necessidades da prát ica dos 

esportes a que Por destinado, respeitada a distribuição decorrente da lotação máxima 

prevista: 



Capítulo II - Recreativos ou sociais 

Arb. 335zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os locais de reuniões recreat ivos ou sociais destinom-se às atividades relacio-

nados no onexo G. II do presente t i tu lo G {Locais de Reunião) 

Arb. 336 - A edificação deverá dispon peb menos, de com parei mencos, ambientes ou locais 

para; 

I - Ingresso ou espera, 

II - Acesso e circulação de pessoos; 

lll- Insta loções sanitários; 

IV - Serviços: 

V - Reunião. 

Arb. 337 - As ediPicações deverão socisPazeo pelo menos, ainda, aos seguintes requisitos 

I - Os locais de ingresso e saída te rõo largura mínimo de 3,00 m; 

II - As rampas de acesso, observado o disposto no a r t i g o 38, vencendo a l t u r a super ior 

a 3,50 m, deverão t e r p a t a m a r intermediár io, com proPundidade, pelo menos, iguol ò 

la rgura (ver Piguro do a r t . 329. IV); 

III - Haverá, ainda, com acesso pelos espaços de uso comum ou coletivo, comport imentos 

de vestiários, com área na proporção mínima de 1.00 rrP de com par t imento para cada 

80,00 m2 ou Proção da área to ta l de construção, não podendo ser inPerior a 4,00 m2; 

IV - Se existir serviço de nePeiçõo, como restounante, lanches, banes, ou similares, deverão 

ser observadas as normas preestobelecidos nos ar t igos 323 e 324. e na le t ra "a" do item 

IX do ar t igo 329; 

V - Se houver palco ou se no local se realizarem atividades cênicas, deverão ser observa-

das as normas própriasestabelecidas nas letras "e", "P" e "g* do item X do a r t i go 340 e nos 

itens 1,11, lll, IV e V do or t igo 34i; 

Vi - O recinto de reunião deverá satisPazer ás condições estabelecidas para companti-

mento de permanência prolongada, exigindo-se, ainda: 

a) pé-direito de 3,00 m, no mínimo; 

b) área do recinto correspondente às necessidades da suo desbinação, respeitado a 

distribuição decorrente da lotaçáo mdximo prevista; 

a) ventilação natural, proporcionada por 60%, no mínimo do área exigido para abertunasde 

iluminação. Soivo a hipótese do item XIX do or t igo 320, nos demois casos apenas a metade 

da ventilação natural, ora exigido, poderá ser substituída por instalação de renovação do 

an com capacdcde mínima de 30,00 m3 pon hora, por pessoa distribuída uniPormemente 

pelo recinto e de aoordo com os normas técnicas, ou sistema equivalente. 



Capítulo lll - Culturais 

Arb. 336zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações pano locais de reunião de Pins cul tura is desci na m-se òs ativida-

des relacionados no anexo G. lll do presente titulo. 

Arb. 339 - A edif icação deverá dispan pelo meros, de comport imencos, ambientes ou locais 

para; 

I - Ingresso ou recepção; 

II - Acesso e circulação de pessoos; 

III - instalações sanitárias; 

IV - Serviços: 

V - Administração; 

vi - Espectadores: 

VII - Acesso e estacionamento de carros, 

Arb. 34Q - As ediPicações deverão satisPazer, pelo menos, ainda, aos seguintes requisitos: 

I - Próximo ás p o r t as de ingresso haverá um compor t imento ou ambiente pa ra recepção 

ou sala de espero, com área cor respondente á sala de espetáculos, e que deverá s e r 

obr iga tor iamente na proporção minima seguinte; 

a} para cinemas 8%: 

b) para teat ros , auditór ios e outros: 12%; 

I] - Se houver balcão, este deverá t a m b é m dispor de sala de espera própria, dimensionada 

na f o r m a do i tem anter ior ; 

III - Não poderão ser contados, na á rea exigida pelos itens anter iores, quaisquer espaços 

da saio de espera utilizados para bombonieres, bares ou vitrinas, most ruár ios ou insta-

lações similares 

IV - Qualquer que seja a área da sala de espetáculos o sala de espera t e r á área, no mini-

mo, de 16,00 m2, Pana os balcóeSv a ánea será de 10,00 m2; 

V - No coso de a sala de espetáculos situar-se, observados as normas do Capitulo II da 

Par te A, em andar inPerior ou superior da ediPicaçôo, além do exigido nos itens preceden-

tes, deverá existir junto ò ponta de ingresso, ao nível do sola, o u t r a sala de espera, com 

área minimo cor respondente ã metade da prevista nos itens l e IV; 

VI - Cs locais de ingresso e saida t e r ã o la rgura mínima de 3j00 m, Os espaços de acesso 

e circulação, como co r redo res passagens, átnios, vestibulos, escadas e rampas de uso 

comum ou coletivo, sem prejuízo da observância das condições estabelecidas, poro a ca-

tegonia do edificação, no Capitulo II da Par te A, t e r ã o a la rgura mínima de 1,50 m, 



Arb. 340 - conbinuqça o 

VilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As rampas de acesso, observado o disposto no a r t i g o 38, vencendo a l t u r a supe-

r io r a 3,50 m, deverão t e r p o t a m a r intermediário, com proPundidade, pelo menos, 

igual a la rgura (ver Figura do a r t , 329, IV); 

VIII - Próximo aos agrupamentos de insta loções soni tór ias de uso do pública deverá haver, 

com acessos de uso comum ou coletivo, bebedouros providos com Píttro; 

IX - Se existir serviço de rePeições, como restaurantes, barese similares deverão ser observadas 

as normos próprias estabelecidos nos artigos 323 e 324, e na olinea na" do item IX do artigo 329; 

X - A sala de espetáculos deverá satisPozer ás condições Pixados no o r t i go 73 e no item 

XIX do a r t i go 320, exigir.do-se, ainda; 

a} Se Porem previstas iluminação e ventilação através de aber tu ras para o exterior, es-

tas deverão es ta r voltados pora or ientação que oPereça ao ambiente condições ade-

quadas de iluminação, de modo a evi tar oPuscamento ou sombra prejudiciais, t a n t o 

paro os apresentadores quonto paro os espectadores, 

b) que a relação e n t r e a área to ta l dos aber tu ras pana iluminação, rePerido na let ra 

anter io r e a área do piso do recinto não seja inPerior a 1:5; 

c) que, no minimo, 60% da áreo exigida na le t ra anter io r pora aber tu ra de iluminação, 

permita a ventilação natural permanente. Salvo a hipótese do i tem XIX do o r t i go 320, 

aplicável a cinemas, t e a t r o s e ou t ros atividades símifares, nos demais cosas apenas 

a metade da ventilação natural o ra exigida poderá ser substituída por instalação de 

renovação mecânica de a r com capacidade minima de 30,00 ma por hora, por pessoa, 

distribuída uniformemente pelo recinto de acordo com as normas técnicas oPiciais. 

d) que o pé-direito seja de 6,00 m, no mínimo; 

e) que haja ampla visibilidade da cela ou palco, por po r t e do espectador sltucdo em qual 

quer um dos lugares Para demonst rar essa condição, tornar-se-á o a l tu ra de 1,125 m 

paro a vista do espectador sentado; a linha que liga o piso do palco ou o pa r t e inPerior 

da tela. a té a vista de cada espectador deveró passar pelo menos, 0,125 m acima da 

vista do espectador da linha anterior; 

p) que o ângulo da visibilidade, de qualquer lugar com o eixo perpendicular á tela ou boca 

de ceno, seja, no máximo, de 60°; 

g) que existam obr igator iamente cadeiras, poltronas ou ou t ra modalidade de permanên-

cia sentado. 

S e çã o A - Teatros 

Arb. 341 - As ediPicações paro t ea t ros e similares deverão, ainda, a tender aos seguintes 

requisitos: 

I - O ponto no cen t ro do palco para a linha de visão, rePerida na alínea "e" do i tem X do 

ar t igo anterior; será tomado 0,50 m acima do piso do palca e a proPundidade de 3,00 m a 

con ta r da boca de cena.. 



A r b . 341 - cort fc inugçã o 

II - A cober tu ra do palco deverá dispor de chaminé, nos condições do item II do ant igo 

69, para ventilação e, especialmente, para t i ragem dos gases quentes ou Fumaça que se 

Formam no espaço do polca 

> 1,00 m 

exterior 

T = chaminé: Seção ; A £ 0,06 m®, H 
0 iO.ÓQ m 

2 = duto comunfcante com o exterior: Seção : A i 0,03 . H 
0 a 0,30 rfi 

3 = obarfurainl&ma: A^0,40m* 
A i ú/100 , Orea cio palco 

A a saída do ar 
6 - ânírOda de ar; A £ 0,03 fnJ K 

0 a 0,06 m». H 
d &5.00 m com dispositivo ncgutador 

de entrado de ar 

III • Nos casos de espetáculos de lotação superior a 300 lugares, com exceção dos "de are-

na", exigir-se-ó que o boca de cena e todas as demais aber tu ras do palco e suas depen-

dências, inclusive depósitos e camarins que se comuniquem com o res tan te da ediPicação. 

sejam dotados de dispositivos de Pecha mente imediato, Peito de material resistente ao 

Pogo de uma hora, no minimo, como cort ina de aço ou similar, para impedir a propagação 

de incêndio; 

IV • O dispositivo de Fechamento imediato, rePertdo no item anterior, deverá: 

a) impedir que chamas, gases ou Pumaço penetrem no recinto destinado ao público ou 

sala de espetáculos; 

b) resistirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à pressão horizontal, no seu centro, pelo menos de 25 kg/m2; 

c) ser acionado por meio eletromecánico ou por gravidade, com maior velocidade no início 

do percurso e prenagem progressiva a t é o Pinai do Fechamento, sem choque; 

d) sen também, acionodo por meios monuais; 

v - Haverá depósitos para cenários guarda-roupas e ou t ras materiais cênicos ou deco-

rativos, com área, pela menos, igual á de todo o palco e construídos de mater ial resisten-

t e ao Fogo de qua t ro horas, no mínimo. Esses depósitos não poderão ser Iccateados sob 

o palco; 

VI Os eená rios. matér ia ls decorativos, c o r t inas e demo ls elementos do polco deve não ser 

t r a t a d o s com preservativos que as capacitem a resist ir ao Pogo; 

Vil • Haverá camarins ou vestiários de uso coletivo, que devenão, pelo menos: 



Arb. 341 - con t inua çã o 

o) es ta r separados em agrupamentos para cada sexo, dispondo cada conjunto da ãrea 

tocai de 20,00 rn2, no mínimo; 

b) sen providos de lavatóros com ãgua corrente, na proporção de um lovatórío poro 

cada 500 m2 de órea do conjunto de camarins; 

c) dispor em anexo ou em looal próximo,, de instaloções sanitárias, olém das exigidas no ar-

t igo 322, poro uso dos a r t i s tas e atores, atendendo ao disposto no ar t igo 56 e demais 

disposições das Normas Gerais (parte A). 

d) Haverá. separados para cada sexo. compart imentos contendo, pelo menos, lavatório, 

latrina e chuveiro, com ãrea mínima de 1,50 m2, na proporção mínima de 1 pora cado 

10.00 m2 ou Pração da área t o ta l de camarins ou vestiários; 

VIII - Se houver camarins ou vestiários de uso individual ou privativo, deverão, peto menos; 

a) ser separadas poro cada sexo; 

b) ten cada um, ánea mínima de 4,00 m2; 

c) ser dotado de lavatório com água corrente; 

d} dispor de instalações sanitárias privativas ou coletivas, que preencham as mesmas 

condições e proporções constantes do let ra "fc" do item anter ior ; 

IX - Os compar t imen tos dest inados aos ar t i s tas , músicos e empregados em gera i 

t e r ã o acesso po ra o ex ter ior separado do dest inado ao público e que observarão 

os requisi tos estabelecidos pa ra os espaços de uso comum ou coletivo previstos na 

Capitulo II da Pa r te A. 

S e çã o B - C ine ma s 

Arb. 342 - As ediPicações paro cinema ou projeções similares deverão sat isfazer aos se-

guintes requisitos; 

I - A posição da tela e da cabina de projeção, bem como o disposição dos lugares, deverá 

ser prevista de Por mo que 

a) o Pesxe luminoso da projeção Pique sempre ò distância vert ical mínima de 2,50 m de 

qualquer ponto do piso da sala de espetáculos; 

b) a largura da tela não sejo inperior a 16 da distância que separa a tela da linha mais 

d is tante dos lugares; 

c) as cadeiras ou poltronas não se localizem Poro do zona, em planta, compreendida 

en t re duas re tas que p a r t a m das extremidades laterais da tela e Pormem com esto 

ângulo de 120°: 

d) nenhuma cadeira seja colocada Pora do perímetro dePinido pela poltgonal que liga t r ê s 

pontas apostados do tela por distância igual ã largura desta e situadas, respectiva-

mente, sobre os re tas com ângulo de 120° rePeridas no let ra anter ior e a r e t a normal 

ao eixo da tela; 

II - As solas de espetáculo, sejam pia tetos ou balcões, t e r ã o pisos prat icamente planos & 

sem degraus sob cada Pila ou série de lugares, no sentido transversal da sola de espetá-

culos, podendo Formar patamares no sentido longitudinal, 



Arb. 342 - confcinugçno 

lll - A cobine de projeção deverá, pelo menos: 

a) t e r espaço suPiciente paro compor tan duas máquinas; 

b) t e r comprimento mínimo de 3,50 m. no sentido da projeção, e largura mínima de 4,00 m; 

c) t e r a largura acrescida de 1,50 m. para cada máquina de projeção adicional ás duas 

rePeridas na let ra "a"; 

d) t e r pé-direito mínimo de 3,00 m; 

e) ser construída de mater ial resistente a. pelo menos, qua t ro horos de Pogo; 

p) ser dotada de po r ta de acesso, que abr i rá para Pora, de mater ial resistente a uma 

hora e meia de Pogo, no minimo 

g) t e r abe r tu ra para o exterior; 

h) ser dotada de chominé de comunicação d i re to com o exterior construída de material 

resistente a qua t ro horos de Pogo. no mínimo, com seção transversal mínima de 0.09 

m? e elevada, pelo menos, 1,50 m acima da cober tu ra dessa pa r te da ediPicação; 

i} Não t e r ou t ras comunicações d i re tos com o sala de espetáculos, a não sen as aber-

tu ras es t r i tamente necessárias para visor e projeção; 

jl t e r as aber tu ras para visor e projeção protegidas por obturadores manuais, de ma-

terial resistente a qua t ro horas de Pogo, no mínimo; 

IV • Contíguo á cabine para projeção, haverá um compart imento destinado a enroladeira 

de Pilrne, com dimensões mínimas no plano horizontal de 1.00 x 1,50 m e pé-direito mínírno 

de 3,00 m; 

V • A cobine deverá dispon em local próximo, de instalação sanitária contendo, pelo menos, 

lavotõnio e latrina e com área mínima de 1,50 m2; se a comunicação Por direta, a po r ta 

deverá ser de material resistente a uma hora e meia de Pogo, no minimo. 

Arb. 343 Para cinemas de t ipo especial, as normas ora estabelecidas serão ajustadas ao 

sistemo de projeção, sempre de Porrna a resguardor as cond-ções mínimas de seguran-

ça, higiene, cofi Porto e visibilidade. 



Capítulo tV - Religiosos 

Arb. 344zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações poro locais de reunião de Pins religiosos destinam-se òs ativida-

des relacionados no anexo G. IV da presente titulo. 

Arb. 345 - As ediPicações conterão pelo menos compart imentos, ambientes ou locais para: 

I - ingresso ou espero; 

II - Acesso e circulação de pessoas; 

ME Instalações sanitárias; 

IV - Serviços 

V • Reunião. 

Arb. 346 - As ediPicações deverão preencher ainda, os seguintes requisitos: 

I - Os locais de ingresso e saída terão largura mínima deeC 2,00 m; 

II - O local de reunião deverá satisPozer ás condições de comport imento de permanência 

probngado e observará, ainda, o disposto nas letras "a", "b* e 'c* do icem VI da ar t igo 337 

§ Quando destinodos a atividades exclusimmente religiosas, os locais de reunião não 

es tarão sujeitos ás exigências das instalações sanitárias para uso público, constantes da 

tabela de que t r a t a o ar t igo 322. Poderão dispor de um compar t imento para uso do pu-

blico contendo lavatório, latr ina e mictório. com área mínima de 1,50 m? e situado próximo 

ao local, mediante acesso de uso comum ou coletivo. 

§ 2a - Se obr igarem out ros atividades compatíveis nos te rmos do Titulo B do Parte A, 

como escolas, pensionatos ou residencio, deverão satisPozer ás exigências próprias da 

respectiva norma especiPica. 



TÍTULO B - H - TERMINAIS RODOVIÁRIOS, E DIF ÍC10S-G AR AGE M E POSTOS 
DE SERVIÇOS 

Arb. 347zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações para Germinais rodoviários, ediPícios-garagem e postos de servi-

ços destinam-se ás atividades relacionadas com t ranspor te e movimentação de veiculas. 

Arb. 345 - ConPorme as caracter ís t icos e Finalidades das atividades relacionadas no ane-

xo II do presente titulo, os ediPicações de que t r a t a o ar t igo onter io r poderão ser 

I • Terminais rodoviários: 

II - EdiPicios-garagem; 

llt - Rostos de serviços 

§ l s - As ediPicações de que t r a t a o a r t igoeC 347. quando consti tuírem unidade dist inta e au-

tônomo, Pormondo porte, com destinação exclusiva, destacada do res tan te do conjunto 

arquitetônico, nos casos previstos no Titulo B da Parte A, deverão t e r acesso própr io e 

separado dos acessos de uso comum ou coletivo, que dê d i re tamente para logradouro 

ou espaço externo do imóvel 

§ 2e - Nas ediPicações de terminais rodoviários e de postos de serviços, por causa da sua 

naturezo, os eventuais andares superiores ou inPeriones ao do nível do solo deverão t e r 

somente a mesmo destinação e, ainda, disporem de acesso adequado á movimentação 

interna dos veículos. 

Arb. 349 - Essas ediPicações. além do disposto neste titulo, deverão observar as condições 

previstas no Capitulo Vlll do Titulo A da Parte A. 

Arb. 350 Nas ediPicações de que t r a t a este titula, os compart imentos destinados a 

acesso e circulação de pessoas, recepção, espera ou atendimento do público, restau-

rantes. lanches ou bares te rão o piso satisPazendo ãs condições previstas no item I do 

ar t igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 82. 

Capítulo I - Terminais rodoviários 

Arb. 351 - As ediPicações para terminais rodoviários destinom-se ãs atividades relaciona-

das no anexo H do Parte G. 

Arb. 352 - A ediPicação deverã dispor; peto menos de comportimentos, ambientes ou locais 

pora: 

I - Acessa e circulação de pessoas 

II - Acesso e circulação de veículos de transporte, 

III - Parada ou ponto de veículos de t ranspor te: 

IV - Acesso e estacionamento de cornos; 

V • Recepção, espera ou atendimento do público: 



Arb. 352 - con t inua çã o 

Vi - Instalações sanitárias {sempre no piso de mais Pócil acesso para poder a tender a 

pessoas dosas e com dfPiculdade de locomoção); 

VII - Vestiários 

VilI • Administração e serviços; 

IX • Estacionamento de veiculas de t ranspor te , 

Arb. 353 - A edipiooção deverá sctisPazer, ainda, pelo menos, aos seguintes nequisitos; 

I - Os locais de ingresso e saída de pessoas t e rão largura mínima de 3,00 m; 

II - Os espaços de acesso e c i rculação de pessoas, como corredores, passagens, 

õ t r i os e vestíhulos de uso comum ou coletivo, sem prejuízo da observância das condi-

ções estabelecidos pora a co tegor ia da ediPicação, no Capitulo II do Par te A, t e r ã o 

a largura mínima de 2,00 m; 

III - As escadas e rampos de uso comum ou coletivo t e rão largura mínima de 2,00 m e, 

ainda, respectivamente, degraus com largura mínima de 0,31 m e a l tu ra máximo de 0.16 m 

e declividade máxima de 10%, 

Arb. 354 - Nos locais de embarque e desembarque de pessoas ou carga, haverá pistas 

para a circulação e parada de veículos e passeios exclusivos para a circulação ou espe-

ra de pessoas separadas, os primeiras das segundos, por um desnível mínimo (regra de 

segurança) de 0,15 m. As pistas de circulação e parada de veículos te rão as condições 

previstas nos itens I a VIII do a r t i go 133 e os passeas ou espaços de circulação e espera 

de pessoas t e rão os requisitos previstos nos itens L ll e lll do a r t i go 353. 

A J I U I D d o I ™ * 5 - F L O Í O . L T M , 

Em algumas cidades, 
]un1<? d porcdo da Snllj-jí. XQOJIC
O rneio-líoé tHSm mais ÇJIIQ 

par sefjyiança e paia facilitar 
a embarque. 

Arb. 355 - A ediPicação, além do disposto nos ar t igos l£6e 129, deverá obedecer ás seguin-

tes condições 

I - As salas de recepção, espera e atendimento, bem como o local de parada ou ponto de 

veículos, quando cobertos, disporão de iluminação de emergência, nas condições previstas 

no Capítulo ll do Título A da Parte A; 

II - As salas de recepção, espera e atendimento te rão pé-dineito minimo de 3,00 m: 

III - Deverá dispor de depósito de material de limpeza, de conserto e ou t ros Pins, com área 

de 4,00 m2. 



Arb. 355 - con t inua çã o 

ParágraPo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A ediPicação poderá ser dacada de acomodações destinados ã perma-

nência diurna e pernoite do pessoal empregado. Tais compart imentos deverão satisPozer 

òs condições de permanência prolongada e t e r áreo minima de 4,00 m2; t e rão ocesso 

pelos espaços de circulação de uso comum ou coletivo de pessoas e deverão const i tu i r 

se tor separado, isolado das ou t ras pances da ediPicação, por paredes e pavimentos re-

sistentes a qua t ro horas de Pogo, no mínimo. 

S e ça o A - Te rmina is rodoviá rios de pa ssa ge iros 

Arb. 356 - As educações para terminais rodoviários de passageiros deverão satisPazer 

também, õs seguintes condições: 

I - Se houver a té t r ê s pistas de parada de veículos os passeios e os plataPormas de em-

borque e desembarque de pessoas observarão o disposto no ar t igo 354; 

Quando houver mais de t r ê s pistas, as conexões en t re passeios e plataPormas de pesso-

as serão obr igator iamente Peitas por travessia das pistas em desnível, mediante passa-

gem ou galeria com largura mínima de 4,00 m; 

II • No dímensionamento dos passeios, pia ta Por ma, passagens ou golerios serão observa-

das as larguras mínimas de vazão, em Punção da lotação previsto no Capítulo II do Título 

A da Parte A (Ar ts 23 a 18); 

III - Cada ponto ou local de parada de veículo de capacidade normal para o t r anspo r t e 

de 36 passageiros deverá dispor no minimo, de 5,00 m de extensão e 25,00 m* de á rea de 

pbtãPorma de embarque ou desembarque o desenvolvimento t o ta l da plataPorma será 

calculado pelo número e Prequêncio de veículos; 

IV - ConPorme a capacidade do terminal, determinada pela extensão das plataPormas, 

Prequêncio e número de veículos, exigir-se-ão: 



A rb . 3 5 6 - c o n t i n u a ç ã o 

a) solos de espero ou recepção, com ó rea correspondente, pelo menos, o 35,CO m2 poro 

cada 25,00 m ? de á r e a de placa Por ma de embarque ou desembarque, respei tada o 

á rea mínima de 90,00 m 2 e o menor dimensão nõo inPerior o 5,00 m; 

b) balcões ou guichês de a tend imento e venda de passagens, com extensão correspon-

dente, pelo menos a 1,00 m pa ra coda 25,C0 m2 de á rea de plataPorrna. respei tada a 

extensão mínimo de 2,00 m; 

c) com pa r t i men tos ou ambientes p o r a guarda de bagagens, da tados de balcões para 

recebimento e entrega, com área correspondente, pelo menos, o 1,00 m, para cada 

2500 m2 de plataPorma, respei tada a á rea mínima de 4,00 m2; 

d) instalações sanitánias localizadas próximas ãs solas de recepção, para uso desempre-

gados e do público, em número cor respondente ã á rea t o t a l que possa ser dest inada 

ao atendimento, recepção espera e administração, conPorme o disposto no a r t i go 58 

e na tabela seguinte. As instalações sani tár ias devem ser no piso de mais Pácil acesso 

para idosos e def icientes Pisicos; 

Área toCat des- Instalações mínimos obrigatórias 
tinada • atendi-
mento, recepção. E mpregados Ptibllco 

espera e odmtnis-
Groç&o 

Lavatórios Latrinos Mictórios Lovatórios Latrinas Mictórios 

Até 1l9m? 1 1 1 2 2 1 

efe 120 a 249 m* 2 2 1 2 2 1 
de 250 a -399 m ! 2 2 2 4 2 

cie 500 a 999 3 2 3 6 6 3 
de 1.000 a 1.999 mz 4 d à 3 3 â 

de 2,000 a 3.000 m1 6 6 5 10 10 5 

acima de 3.0Q0 1/500 ou 1/500 tf? 1/600 m1 1/300 mJ ou t/300 mp 1/600 m5 

fração ou (ração ou Iraçao fração ou fração ou Iraçao 

e} campar t imentos de vestiários pa ra empregados, com ó rea correspondente, pelo me-

nos, a 0,50 rn? pa ra cada 25,00 m ? de área de plataPorma de embarque ou desembar-

que. respei tada a á r e a mínimo de 4,00 m2; 

P) com pa r t i men tos ou ambientes de administração, p o r t a r i a e serviços, com área míni-

ma de 20,00 m? No caso de estoções rodoviárias com mais de 10 pontos ou locais de 

parada de veículos a á rea mínima desses campa r t imentos ou ambientes será acres-

cida de 0,50 m2 pa ra cada ponto ou local de paradas excedentes de 10 

g) espaço de es tac ionamen to prev is to no pa rág raPo i4 d o a r t i g o 133, na p r o p o r ç ã o 

mínima de uma vago p o r a c a d a cinco pon tos ou locais de p a r a d a de veiculas ou 

Praçóo; 

h) espaços de estacionamentos de veículos de t ranspo r te , previstos no § 2a do a r t i go 133, 

na pnoporçóo mínima de I vaga para cada 20 pontos ou locais de parada e Praçóo; 

i} com pa r t i men t o ou ambiente para rePeições, lanches ou rePrigerantes, com área cor-

respondente, pelo menos, a 1,00 m s pa ra cada 25,00 m£ de área de plataPorma, respei-

tada a á rea mínima de SOO m2, 



Arb. 356 - continuação 

§ 1S - Os compart imentos ou amcrentes, poro saio de recepção e espera, balcões ou 

guichês, guarda de bagagens instalações sani tár ias vestiários e administração respei-

tadas as exigências mínimas das olineosdo item IV deste ort igo, poderão ser distribuídos 

por setores em Punção dos plataPormas ou dos locais de parada de veículos den t ro de 

um sistema geral que atenda ãs condições de circulação, conPorto e segurança estabe-

lecidos neste titulo. 

§ 2 f i - Se a ventilação das instalações sanitárias de que t r a t o a let ra "d" do item IV deste 

ar t igo Por indireta. Forçada ou especial, deverá t e r o dobro da capacidade Plxada no 

Seção B do Capitulo IV do Título A da Porte A. 

§ 3a - Eventuais instalações de restaurantes, lanchonetes, bares, cant inas lojas ou es-

cr i tór ios não poderão ten abentura ou comunicação d i re ta com os espaços de acesso, 

circulação, parada ou estacionamento de veiculas de t ranspo r te e deverão observar as 

exigêncios dos respectivas normas especíPicas. 

§ 4a Eventuais instalações de postos de serviços, abastecimento ou reparos de veículos 

deverão observar as exigências das respectivas normas especíPicas. 

Arb. 357 • Nos casos de terminais de passageiros, permitidos em c a r á t e r precár io pelo 

legislação prápr;o, alojados em andar ao nível do solo, com acesso por abe r tu ra voltada 

d i re tamente paro logradouros e com ponto ou parada de veículos de t r anspo r t e na 

própria via pública, pronteira ao imóvel, será obrigatória, apenas, a observância dos dis-

posições seguintes; a r t igo 350; itens I, ti e lll do ar t igo 353; itens II e lll do o r t i go 355 e seu 

parágraPo único; le t ras t i* "b", "c", "d", "e" e "PH da item IV do a r t i go 356 e seus § 2®zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 32. 

ParágraPo único - Para o cálculo das áreas mínimas exigidos nas letras "o", "b", "c" e "e" do 

item IV do ar t igo 355 serã tomado como correspondendo a 25,00 m2 de platoPorma cada 

ponto ou local de parado de veiculo de t ranspor te na via pública. 

Seção B - Terminais rodoviários do cargas 

Arb. 358 - Os terminais rodoviários de despachos, encomendas e cargas deverão satisPo-

zer; também, ás seguintes condições; 

I - Terão sola de recepção e atendimento do público, com área correspondente o 0,50 m s 

para cada ponto ou local de parada de veicula respeitada a área mínima de 10,00 m2; 

II - Terão balcões ou guichès de atendimento, com extensão correspondente, pelo menos, 

a 1,00 m pora cada ponto ou local de parada, respeitada a extensão mínima de 2,00 m; 

III - Terão compar t imento ou ambiente para a guarda de bagagem e carga, dotado de 

bolcão para recebimento e entrega, com área correspondente, pelo menos a 5jQQ m 2 

poro coda ponto ou local de parado de veículo, respeitada a á rea mínima de 80,00 m e a 

menor dimensão não inPerior a 5,00 m. 



Arb, 358 - conbirumgõo 

IV - Disporão de instalações sanitárias para uso dos empregados, localizadas próximas 

òs salas de atendimento do público ou dos pontos ou locais de paradas dos veículos, em 

número correspondente, pelo menos, O órea t o t a l que posso ser destinada a recepção, 

atendimento, administração, armazenagem e carga, conPorme o disposto no ar t igo 58 e 

na tabela seguinte: 

Tocai das áreas destinadas instalações mínimos obrigatórias 
d recepção, atendimento, 
administração e 
armazenagem de carga 

Lavo&írios Locrinas Mlccírlos Chuveiros 

aié 119ms 2 2 1 1 

cie 120 a 249 m f 4 4 £ 2 

cie 250 a 499 4 4 3 3 

cfe 500 a 999 m ! 6 e 4 4 

de 1,000 a t,999miz e e 5 5 

de 2.000 a3.000 m ! 10 10 6 6 

acima de 3-GQQ m' 1/300 m? 

ou fração 
1/300 rrr 

ou Iraçâo 
1/500 m* 

ou Iraçâo 
1/500 m! 

ou Iraçâo 

V - Terão compar t imen tos de vestiários, com á rea cor respondente pelo menos a 1,00 

m2 po ra cado 60.00 m í de área de armazenagem de cango, respei tada a á rea mínimo 

de 4,00 m?; 

VI • Terão compart imentos ou ambientes de administração, por ta r ia e outros serviços, 

com a área mínima prevista na aiínea *P" do item IV do a r t i go 356; 

VII - Disporão dos espaços exigidos nas olíneas "g" e "h" do i tem IV do ar t igo 356 

§ 1o Aplica-se aos terminais rodoviários de carga o disposto no § 1c e 3° do ar t igo 356. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2" - Aplica-se aos terminais rodoviários de cargas o disposto no § 4S do ar t igo 133. 

Capítulo II - Edifícios-garagem 

Arb, 359 Caracteriza-se O ediPício-garagem pela destinação de toda a ediPicação ou 

pa r te bem dePinida dela, para Pinaiidode especiPico de estacionamento de veículos, sem 

vincuiaçõo com out ras destinações e dispondo de vagas com acesso de uso comum. 

EdiPicios-garagem ligados Puncionalmente a atividades comerciais ou de ou t ro t ipo não se 

enquadram nesta classiPicação. 

Arb, 360 - O ediPicio-garagem deverá dispor de compar t imentos, ambientes ou locais 

pora: 

I - Recepção e espera do público; 

II - Acesso e circulação de pessoas; 

III - Acesso e circulação de veículos 

IV - Estacionamentos ou guarda de veículos; 



Arb. 360 - conbinugçã o 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Insta loções sanitários; 

Vi - Vestiários; 

Vil - Administração e serviços; 

Vlll - Depósito. 

Arb. 361 Ao ediPicio-garagem aplicar-se-ão ainda as seguintes disposições; 

I - Se o acesso Por Peito por meio de elevadores ou ou t ros dispositivos mecânicos: 

a) nos Faixas de acesso, e n t r e o alinhamento do logradouro e a en t rada dos elevadores, 

haverá um espaço paro acomodação de veículos, com áreo minima correspondente 

a 5% da área t o t a l de estacionamento servida pelo acesso. Esse espaço t e r á con-

Pormação e posição que Facilitem a movimentoção e espera dos veículos em direção 

aos elevadores, de Por ma que nõo pe r tu rbem o t râns i to de pessoas e de veículos no 

logradouro; 

b) os elevadores ou out ros meios mecânicos deverão t e r capacidade para absorver ampla-

mente o Fluxo de ent rada e de saída de carros. O equipamento deverá t e r capacidade 

minima para atender a l/l50 do totação tota l do estacionamento, por minuto, adotando-

se o tempo médb de t r ês minutos para a movimentação de um \-eicuto por elevador; 

II - Deverá dispor de instalações sanitárias destinadas oo público e aos empregados, em 

compart imentos separadas para cada sexo, tendo cada um, pelo menos, lavatório, latrina 

e chuveiro, com área mínima de 1,50 m2; 

III - Deverá haver ainda, instalações sanitários para empregados, dotadas de lavatório, 

latrina e chuveiro com áreo mínima de 1,50 m2, distribuídas de Porma que nenhum empre-

gado necessite pe rco r re r distância vertical superior a 10,00 m, 

IV - Deverá haver compart imento de vest b r ia, oom áreo na proporção mínima de 100 m2 

para cada 500,00 w? da áreo to ta l de estacionamento, respeitada a áreo mínima de 4,00 m3; 

V - Deverá haver compart imento ou ambiente para recepção, espero e atendimento do 

público, com áreo na proporção mínima de 1.00 m para coda 200.00 da área t o t a l de 

estacionamento, respeitada a área mínima de 10,00 m£; 

VI • Deverá haver compart imentos ou ambientes pona administração e serviços, com 

área na proporção mínima de 1,00 m2 para cada 400,00 m2 da áreo to ta l de estaciona-

mento, respeitada a á rea mínima de 10,00 m^; 

VII - Deverá haver compart imento ou ambiente para guarda de objetos ou pertences do 

público, com área minima de 2,00 ms; 

VIII - Deverá haver depósito de mater ial de limpeza, de consertos e outros Pins com área 

mínimo de 4.00 m2. 

Arb, 362 - Instabções para serviços, abastecimento de veículos e eventuais depósitos de 

inPlamáveis deverão observar as exigências dos respectivas normas especíPicas. 



Arb. 363zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Eventuais instalações de lanchonetes ou bares não poderão t e r a b e r t u r a ou 

comunicação d i re ta cam os espaços de acesso, circulação ou estacionamento de veículos 

e deverão observar as exigénc:as das respect ivas normas especíPicas. 

Capítulo lll - Postos de serviço 

Arb. 364 - Os postos de serviço, abas tec imento lubriPicação ou lavagens de veículos desti-

nam-se ãs atividades relacionadas no anexo H. ll do presente titulo. 

Arb. 365 - Os te r renos paro instalação de quaisquer dos postos de que t r a t a es te ca-

pítulo não poderão t e r ã rea inPerior o 900.00 m=, nem tes tada para logradouro público 

inPerior a 30,00 m 

Arb. 366 • Os postos deverão dispor pelo menos, de compar t imentos, ambientes ou focais 

para: 

I • Acesso e circulação de pessoas; 

II - Acesso e circulação de veículos; 

III Abastecimento e serviços; 

IV - Instalações sanitãrios; 

V • Vestiários; 

VI - Administração. 

Arb. 367 - Aos postos de serviços p o r o veículos aplicar-se-ão, ainda, as seguintes dis-

posições: 

I - Os espaços uti l izados pelo pos to deverão Picar comp le tamen te separados dos 

acessos de pessoas ou veículos, por meio de mure ta , executadas o b r i g a t o r i a m e n t e 

de alvenaria ou de conc re to , r e s i s t e n t e a colisões, com a l t u r a mínima de 0,50 m e es-

pessura mínima de 0,45 m; 

0 , 4 5  m  

espaço 
do posto 

í l 0 ,5 0  m " 

aceso de 
pessoas 
ou veículos 

mureta: | 
- de alvenaria ou concreto 
- resistente o colieSes 

ll • As a b e r t u r a s de acesso pora veiculo deverão t e n cada uma. a largura mínima de 3.50 

m e rnãxima de 700 m, distanciadas e n t r e si, no mínimo, 5,00 m, e apostadas das divisas, 

no mínimo, 1,00 m O alinhamento dos bgradouros, nos intervalos e n t r e as a b e r t u r a s d e 

acesso, serã Fechado permanentemente por mureta , nos te rmos do i tem an te r i o r O 

r e s t a n t e da tes tada do imóvel para logradouro público serã, também, Pechodo, pelo me-

nos, com m u r e t a ou jardineira apresentando os mesmos requisitos; 



Arb. 367 - conbtnuoçqo 

çlinhpm . 

J—L 

divisa 

0,4-5 iri 

n 
^ 0,50 m 

150 m i o s 7,GO rri 
bí&COm 
Ci l.GOm 

murara: 
- ds alvenaria ou concreto 
- resijienie o wiisíes 

III - Guando houver mais de 2 aber tu ras pora acessos de veículos, deverá sen observado 

o disposto no let ra "b" do item ll do ar t igo 125, e os seus intervalos serão Peohados com 

mureta apresentando os requisitos mencionados no i tem l deste art igo; 

IV - Nas Poces intennas das muretas. Jardirieiras ou eventuais construções no alinhamen-

t o do imóvel, hovend canaletos para a coleta das águas superpiciois. que, acompanhando 

a testada, se estenderão ao longo das aber tu ras de acesso, devendo nestes trechos, 

sen provtías de grelhas; 

V - Quaisquer aparelhos ou equipamentos, tais como bombos para abastecimento, con-

juntos para tes tes ou medição, elevadores, bem como as valas para t r a ç a de óleo, deve-

rão Pican pelo menos a 4,50 m: 

a) do alinhamento dos logradouros, quando não houven obrigatoriedade de recuo de 

Frente; 

b) das linhas correspondentes aos recuos de Prente, quando obrigatór ios para o local; 

VI - A posição e as dimensões dos aparelhos ou equipamentos, dos baxes de lavagem, bem 

como de ou t ras construções ou instalações, deverão sen adequadas ã Pinai idade e opere-

cer a necessária segurança, bem como possibilitar a co r re ta movimentação ou parada 

dos veículos; 

Vil - Os pisos das áreas de acesso, circulação, abastecimento e serviço bem como dos 

boxes de lavagem e lubriPicação, te rão revestimento de ocordo com o disposto na let ra 

"b" do item m do ar t igo 138 e t e r ã o declividade mínima de 1% e máxima de 3%. Serão dota-

dos de ralos para escoamento das águas de lavagem e de tornei ros de água corrente; 

sugere-se o uso de tanques de retenção de gordura paro evi tar a ida á rede de esgotos 

dos óleos usados nas lavagens, 

Vlll • Os equipamentos para lavagem ou lubriPicação deverão Picor em compar t imentos 

exclusivos, dos quais; 

a) as paredes serão Pechadas em toda a altura, a t é a cobertura, ou providas de caixilhos 

Fixos pora iluminação; 

b) as Paces internas das paredes seróa revestidas de mater ial durável, impermeável de 

superPície vitriPicada, resistente a Prequentes lavagens 

c) o pé-direito será Pixado de acordo com o t ipo de equipamento utilizado, observado o 

mínimo de 3,00 m: 



Arb. 367 - conbtnuoçqo 

d) o vão de acesso deverá guordor o a fas tamento dos divisas do imóvel do alinhamento 

do logrodouno ou da linha de recuo obr igatór io do alinhamento, se houver de 3,00 m 

no mínimo, que será aumentado pora 6,00 rn, com relação ã linha para a qual estiver 

voltado: 

IX - Haverá obr igator iamente rompos para acesso e circulação de veículos, no caso de 

se t r a t a r de ediPicação de mais de um pavimento, não sendo permitido o uso exclusivo 

de meios mecânicos. 

X Os recuos de Prente dos postos de serviços poderão ser ocupados por cobertura, 

destinoda a abr igar pedestres e veículos, desde que aber ta em. toda a extensão dos 

alinhamentos dos logradouros e que ta is recuas não sejam utilizados para a colocação 

de elementos est ru tura is de apoia 

Arb. 368 Os postos deverão, também, dispor: 

I - De compart imento ou ambientes para administração, serviços e depósito de merca-

dorias, com áreo t o ta l não inPerior a 20,00 rn2, podendo coda um cer a área mínima de 

4,00 m?; 

II • De instalações sanitárias destinadas ao público e aos empregados, em compartimen-

t o s separados paro coda sexo, tendo, cada um, pelo menos lavatório, latrina e chuveiro e 

a área mínima de 1,50 

III - De compart imento de vestiários, com área mínima de 4,00 m£; 

IV - De depósito de mater ial de limpeza, de consertos e out ros Pins com o área mínima 

de 2,00 m*. 

§ 1a - A ediPicação t e r á es t ru tura , paredes e pavimentos de material resistente ao Pogo 

de, pelo menos, 4 horas, nos termos do Capítulo VI do Titulo A do Parte A. As paredes situ-

adas nas divisas do imóvel deverão elevar-se, pelo menos 1,00 m acima da cobertura. 

§ 2a - A ediPicoçõo deverá con ta r com instalações ou construções de ta l natureza que 

as propriedades vizinhas ou logrodouros públicos não sejam molestados pelos ruídos, vo-

pores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de abastecimento, lubri 

Picação ou lavagem. 

§ 3 fi As instalações e depósitos de combustíveis ou inpiamáveis deverão obedecer ãs 

normas própr ias do Titulo J da Par te B, observadas as normas técnicas e as normas 

da ANP (Agência Nacional do Petróleo}. 



TÍTULO B -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i - OFICINAS E INDÚSTRIAS 

Arb. 369zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações ou instalações para oPicinas e indústrias destinam-se às ativi-

dades de manutenção, consertos ou conPecçõo, bem como de extração, tronsPormoção, 

benePiciamento ou desdobramento de materiais. 

Arb. 370 - ConPorme as característ icas e Pinalidodes, relacionadas no anexo 8 - I do pre-

sente título, as oPicinas e indústrias classiPioam-se em; 

i - OPicinas; 

l] - Indústrias em gerai; 

llt - Indústrias de produtos alimentícias 

iv - indústriasquímicase Farmacêuticas 

V - Indústrias extrativas. 

§ 1a - As ediPicações de que t r a t a o ar t igo anter ior quando constituírem unidade distin-

t o e autônoma, Formando parte, com destinação exclusiva, destacada do restante do 

conjunto arquitetônico, nos casos previstos no Titulo B da Parte A, deverão t e r acesso 

própria e separado dos acessos de uso comum ou coletivo e. ainda, dando diretamente 

para a logradouro ou espaço externo do imóvel. 

§ 2- • Essas ediPicações não poderão t e r andares superiores ou ínPerbres com out ras 

destinações, além daquelas previstas neste título, ressalvado o disposto na Título B da 

Parte A, 

§ 3S Guando a ediPícaçào se destinar a mais de uma dos Finalidades mencionadas neste 

artrgo, cada par te deverá obedecer ãs exigências das respectivas normos especíPicas. 

Arb. 371 • As ediPicações para oPicinas e indústrias deverão dispor, pelo menos de compar-

timentos, ambientes ou locais pora; 

I - Recepção espera ou atendimento do público; 

II - Acesso e circulação de pessoas; 

III - Trabalho; 

IV - Armazenagem: 

V - Administração e serviços; 

VI - Instalações sanitárias; 

VII - Vestiários 

VIII - Acessa e estacionamento de veículos: 

IX • Pátios de carga e descargo. 



Arb._zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Cada um das compart imentos destinados a t rabalho Ou armazenagem de 

matérias-primas ou produtos não poderá t e r ãrea inPerior a 120,00 m3, nem o pé-direito 

inPerior o 300 m. 

ParágraRo único - A soma das óreas dos compart imentos destinados ã recepção, aten-

dimento do público; escr i tór io ou administração, serviços e ou t ros Pins, não será inPenior 

a 20,00 m2, podendo, cada um, ten a Onea minimo de 4,00 

Arb. 373 Deverão dispor de: 

I - Instalações sanitónias pora uso dos empregados em número, pelo menos, corresponden-

t e ao to ta l da ãrea construída, conPorme o disposto no ar t igo 58 e na tabela seguinte: 

Área eosof corvscruído instalações mínimas obrigatórias 

Lavatários Latriros Mlctórios Chuveiros 

a!é 249 m* 1 1 1 1 

Cfe 250 a 499 m* 2 2 2 2 

cio 5003 999 m* 3 3 3 3 

do t.OOOs t.gçgfTv1 4 4 4 4 

cfe 2.QOO a 3.000 m? 6 6 5 5 

acimade3.000m? 1/500 ms 1/500 <r? 1/6Q0 nf 1/6Ü0 m1 

ou fração ou fração ou tração ou tração 

II - Compart imentos de vestiánios, na proporção mínima de 1.00 m2 para cada 90.00 m2 

ou Praçóo da ã rea t o ta l de construção, respeitada para cada compart imento a área 

minimo de 6,00 m£; 

III - Depósito de mater ia l de limpeza, de conser tos e o u t r o s Pins, com á rea mínima de 

4,00 m*. 

Arb. 374 - As oPtcinas e indústrias com área to ta l de construção superfor a 500,00 m2, 

deverão, ainda, dispor de; 

I - Compart imento de rePeiçôes, com área na proporção mínima de 1,00 rn* para cada 

60,00 rn2 ou Pração da área t o t a l de construção, respeitoda, para cada compart imento, 

a á rea mínima de 10.00 ms, sendo dotados de lavatários na proporção mínima de 1 para 

cada 20,00 m2 ou Pração de sua ãrea quando d is tarem mais de 50,00 m das instalações 

sanitánios: 

II - Copa e cozinha, com área, em conjunto, na proporção mínima de 1,00 m2 para cada 

120,00 ou Pração da área t o ta l de construção, respeitada, para cada compart imento, 

a área mínima de SOO m2; 

III • Despensa ou depósito de gêneros alimentícios, com área no proporção mínima de 1:3 

da área da copa e cozinho, respeitada a área mínima de 4,00 m2; 

IV - Compart imentos destinados a ambulatórios, com óreo to to l não inPerior a 16,00 m2. 

podendo, para cada um, t e r a áreo mínima de $00 m2; 

V Local coberto, para lazer dos empregados, com área na proporção mínima de 1,00 m? 

pora cada 100,00 m? ou Pração do área t o ta l de construção, 



Arb. 374 - con t inua çã o 

ParágraPo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os compart imentos de que t r a t a esce ar t igo poderão ser distribuí-

dos por setores ou andares, bem como integrar conjuntos de Punções a Pins, desde que 

sejam respeitadas as prcporcionclidades e áreas mínimas de coda Punção. Nõo poderão 

t e r comunicação d i re ta com local de trabalho, administração, vestiários e sanitários. 

Arb. 375 - A es t ru turo , as paredes e os pavimentos da ediPicação deverão ser de material 

resistente a qua t ro horas de Pego, no mínimo. As paredes situadas nas divisas do imóvel 

deverão elevar-se. pelo menos, IjOO m acima da cobertura, 

§ 1fi • Eventuais compart imentos. ambientes ou locais de equipamentos, manipulação ou 

armazenagem que apresentarem conactenísticas de inPiamáveis ou explosivos, deverão 

satisPozer òs exigências do Título 6 - J da Parte B (Arts.zyxvtsonmleaVPIA 420 a 437] e terão, devidamente 

protegidas, as instalações ou equipamentos elétricos. 

§ 2S - ConPorme a natureza dos equipamentos empregadas no processo industrial, da 

matéria-prima ou do produto utilizado, deverão ser previstas instalações especiais de 

proteção ao Pogo, to is como chuveirose alarmes automáticos, de acordo com as normas 

técnicas. 

Arb. 376 - As aber tu ras poro iluminação e ventilação dos comport imentos de t rabalho ou 

atividades t e r ã o área correspondente, pelo menos, o 1/5 da á rea do compar t imento que 

deverá satisPozer ãs condições de permanência prolongada. Essas abe r tu ras deverão 

ser dispostas de modo a possibilitar a distribuição uniPorme da iluminação natural. 

% 1B Quando voltados para direção situada e n t r e os rumos NE e NO, de acordo com o 

região, serão providas de elementos quebra-sol ou pensionas de material permanente, 

a menos que jó estejam protegidas, em toda a extensão, por marquise ou cobertura, na 

pa r te superior que avance 1j00 m, no mínimo. 

§ 2S - Quondo Porem utilizadas na iluminação es t ru tu ras t ipo "Shed", as abe r tu ras deve-

rão Picar voltadas paro a direção situada en t re os rumos do quadnante S © E. 

§ 39 - No mínimo 60% da ãrea exigida pora a abe r tu ra de iluminação deverá permi t i r a 

ventilação natural permanente 

§ 4a - Guando o atividade exercida no local exigir o PecharnentQ dos aber tu ras para o 

exterior, o compart imento deverá dispor de instalação de renovação de a r ou de a r con-

dicionado que atendo aos seguintes requisitos: 



Arb. 376 - con t inua çã o 

I - A renovação mecânica do an t e r ã capacidade minima 50,00 m3 pon hora, pon pessoa, e 

serã distr ibuída uni formemente pelo recinto, conPorme as normas técnicas; 

II - O condicionamento do a r levará em con ta a lo tação a t e m p e r a t u r a ambiente e a 

distr ibuição pelo recinto, conPorme as normas técn icas 

Arb. 377 • Os comportamentos destinados a tncbalha armazenagem e out ros Fins te rão o 

piso e as paredes, pilares ou colunas satisfazendo ás condições previstas no item I do ontigo 82. 

§ 1-  - Os compar t imentos destinados a rePeições e lazen bem como os espaços de acesso 

e circulação de uso comum ou coletivo, t e r ã o o piso satisPazendo ás condições prev is tas 

no i tem II do ant igo 82, 

§ - ConPorme a natureza do trabalho, o piso deverá ser pro teg ido por revest imento 

especial e Peito de Porrna a s u p o r t a r as cargas das máquinas e equipamentos, bem como 

não t r ansm i t i r vibrações ás por tes ou ediPicações vizinhas, acima dos limites admissíveis. 

Arb. 378 - Deverão sen observados, ainda, as seguintes condições 

I - Nas instalações e lé t r icas o c i rcu i to de al imentação p a r a os máquinas e equipomentos 

sená separado dos c i rcui tos de iluminação, podendo apenos a e n t r a d a geral de alimen-

t a ç ã o Picar em comum: 

II - As instalações geradoras de calor que Picarão apostadas, pelo menos, 1,00 m das pa-

redes vizinhas serão localizadas em compar t imentos própr ios e especiais, devidamente 

t r a t a d o s com mater ia l isolante, de modo a ev i tar excessivo propagação do calor: 

III - Quando se uti l izarem matér ia-pr ima ou suprimentos auxiliores de Pácil combustão, a s 

Fornalhas serão ligadas a estuFas ou chaminés, que deverão es ta r localizadas externa-

mente à ediPicação ou internamente, e, nesse coso, em compar t imen to p ráp r jo e espe-

cial, com o t r a t a m e n t o indicado no i tem ontenion 

IV As chaminés industriais deverão dispor de para-raios: 

V - Os espaços de cirçuloção das pessoas e materiais, de instalação das máquinas e 

equipamentos, de armazenagem das matér ias-pr imas e produtos, e de t raba lho se rão 

dispostos e dimensionados de Ponma que sejom respei tadas as normas oPiciais relat ivas 

ã proteção, segurança e higiene dos empregados; 

fXji&dos íTiicdas 
ccrr nxjíGfial 
Ismanla Húmco 



Arb. 378 - confe inuqgõo 

VizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Adotar-se-ão medidas construt ivas e instalações de equipamentos apropriados pora 

o devido controie da emissão de gases vapores poeiras Pagulhas e outros agentes que 

possam ser danosos ao t rabalho nas recintos, prejudicando o saúde das empregados; 

Vil; - Adocor-se-õo, Igualmente, providências para evi tar o despejo externo de resíduos 

gasosos, liquides ou sólidos que sejam donasos ò saúde ou aos bens públicos, ou que contri-

buam para causar incômodos ou pôr em risco o segurança de pessoos ou propriedades 

VIII - Serã a l tamente recomendável a existência de isolamento e condicionamento acústi-

co de acordo com o disposto no Capítulo vi do Título A - A da Parte A 

IX - As máquinas ou equipamentos deverão ser instalados com as precauções conve-

nientes para reduzir a propagação de choques vibrações ou trepidação, evitando a sua 

transmissão às por tes vizinhas; 

X - ConPomne a natureza e o volume do lixo ou dos resíduos sólidos da atividade, deverão 

ser adotodas medidas especiais para a suo remoção, conPorme normas emanados da 

autor idade competente, Não poderá haver incineração local de lixo, sendo obr igatór io o 

envio do lixo para local adequado tecnicamente; 

§ 1g - Para o ePeito de aplicação dos itens V VI, VII, VIli IX e X deste art igo, deverão ser leva-

dos em conta o esquema da atividade industrial, com base na posição e t ipo das máquinas 

utilizadas, o processo de Pabricaçãa bem como as especiPicações das matérias-primas e 

suprimentos consumidos e os subprodutos ou produtos, 

§ 2" - Deverão ser obedecidas as normas técnicas oPiciais, em especial, as que dispõem 

sobre condições de segurança e higiene, contro le de poluição interna e externa, isolamen-

t o e condicionamento ocüstico, de transmissão de vibrações e remoção do lixo, previstas, 

respectivamente, nos itens V, VI, Vil, Vlll, IX e X deste art igo. 

Capítulo I - Oficinas 

Arb. 379 - As ediPicações para OPicinas destinam-se aos serviços de manutenção, restau-

ração, reposição, t roco ou consertos, bem como de suos atividodes complementares. 

ParágraPo único • As oPicinas compreendem as atividades relacionadas no anexo l. I do 

presente titulo, bem como as otividades constantes dos anexos B. V e B. VI, de que t r a t a 

0 a r t igo 196. que superem as condições Fixadas no ar t igo 199. 

Arb. 380 - As ediPicações para oPicinas deverão obedecen ainda, òs seguintes disposições; 

1 - Terão área Dotal de construção não inperior a 120,00 m2, respeitadas as disposições dos 

ar t igos 372 e 373; 

ll - As oPicinas de manutenção, reparo ou consertos de veículos deverão sem prejuízo das 

exigências mínimas de á rea de estacionamento e de pó t io de cargo e descarga, dispor 



Arb. 380 - confe inuação 

de espaços adequados para o recolhimento de todos os veículos, no loca! de t rabalho ou 

de espera den t ro do Imóvel; 

III - No caso do item antenion os espaços pora acesso e circulação de pessoas e veículos, 

bem como poro t robolho nos veículos ou espera de vaga, deverão satisPazer aos requisi-

t o s e padrões mínimos estabelecidos nos antigos i25 e 126, 

IV - Se o oPicina possuir serviços de p intura, estes deverão ser executados em com-

pa r t imen to própnio e com equipamento adequado po ro pnoteçõo dos empregadas 

e pa ra ev i ta r a dispersão, pa ra setores vizinhos, das emulsàes de t in ta , solventes e 

o u t r o s produtos, 

Capítulo (I - indústrias em geral 

Arb. 381 • As ediPicações para tndústria destinam-se ao serviço de extração, transPorma* 

ção, benePiciamento ou desdobramento de matérias-primas em produtos ocobados ou 

semiacabados, bem como aos serviços de montagem, acoplogem e similares. Compreen-

dem as atividades relacionadas no anexo I. II do presente título. 

§ 1a - As ediPicações para indústnia em geral deverão obedecen ainda, ãs seguintes dis-

posições: 

I - Deverão t e r ãrea t o ta l de construção não inPerior a 120,00 rrp, respeitadas as disposi-

ções dos ar t igos 372 e 373; 

II - Se t rabalharem com veículos, deverão obserror o disposto nos itens ll, lll e IV do ant igo 

380. 

§ 2® As ediPicações para indústnios sujeitas a nonmas adicionais mais especíPicas, são 

t r a t a d a s em capítulos subsequentes. 

Capítulo lll - Indústrias da produtos alimentícios 

Arb. 352 - As indústrias de produtos alimentícios destinam-se ãs atividades relacionadas 

no anexo l. lll do presente título. 

§ I a - Segundo a Pinolidade, as indústrias de produtos alimentícios cíassiPicam-se em: 

a) Industrialização de carnes pescados, ovos mel e derivados; 

b) Industrialização do leite e derivados 

c) Fabricação de pão, massas* doces, suas conservas e congêneres: 

d) Fabricação de bebidas e gelo; 

e} Usina e rePinaria de açúcar; 

p) TorrePação de caPé. 



Arb. 38S - confcinuoçno 

§ 2° - As normas peculiares a cada grupo são estabelecidas nas seções seguintes desce 

capitulo, sem prejuízo das exigências previstas ao pa r t e inicial deste t i tu lo e das normas 

emanadas da autor idade competente, 

Arb. 383 - Nas indústrias de produtos alimentícios em gera l os compart imentos desti-

nados õ Pabricaçõo. manipulação, acondicionamento, depósito de matérias-primas ou de 

produtos, bem como a ou t ras atividades acessórios; deverão satisPozer também, aos 

requisitos previstos nos ar t igos 214, 2i5, 216 e 226, e ainda; 

i • Os destinados ã Pobricoçõo, manipulação e ao acondicionamento, obedecerão ao dis-

posto no ar t igo 225; 

II - Para o ePeito das exigências deste código, os compart imentos deste t ipo de indústria 

{produtos alimentícios) são considerados compantimentos de permanência pralongoda; 

III - Deverão t e r p o r t a s cam dispositivos adequados, que as mantenham permanen-

t e m e n t e Fechadas; 

IV • Os compart imentos e instalações destinados ao preparo de produtos alimentícios 

deverão es to r separados das dependências utilizadas para o preparo de subprodutos 

não-comestíveis, como. por exempto, o setor de embalagens; 

V - Deverão dispor dos espaços internos para movimentação de veículos de carga. 

§ l s A área datai de construção das ediPicações de que t r a t a este capitulo não deverá 

ser inperior a 250,00 m2, respeitados as disposições dos art igos 372 e 373. 

§ 2S - Se a ventilação das instalações sanitárias dessas ediPicações Por indireta ou espe-

cial (ver a r t . 69), deverá t e r o dobro de capacidade Pixoda na Seção B do Copítulo IV do 

Titulo A - A da Parte A. 

S e çã o A - Industria lização de ca rne s, pe sca dos, ovos, me l e de riva dos 

Arb. 364 - Compreendem-se nesta seção as ediPicações para matadouros-PrigoriPh 

cos, matadouros, matadouros de pequenos e médios animais, charqueadas, Pabri-

caçãa de conservas, de p rodu tos suínos, de p rodu tos gordurosos, en t repos tos de 

cornes e derivados, 

Arb. 3fi5 - Sem prejuízo do disposto nas normas técnicas oPiciais, nenhum estabelecimen-

t o destinado ao recebimento, manipulação transPormação, elaboração, preparo, con-

servação, acondicionamento, embalagem, depósito, rotu lagem e t râns i t o de produtos 

e subprodutos de origem animal, destinados ou não á alimentação humana, poderá ser 

construído ou Instalado sem prévio exame © pronuncia mento das autoridades competen-

tes, especialmente quanto á localização, tsolamento e condições especiais da construção, 

dos equipamentos ou instalações 



Arb. 386zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os matadouros deverão, ainda, satisPozer às seguintes condiçoes: 

I - O piso deverá atender às condições previstas no item II do ar t igo 82. Deverá ten declivi-

dcde mínima de í% e máxima de 3%, para assegurar o escoamento das águas de lavagem 

e devera ser provido de canaletas ou ou t ro sistemo, que Porme rede de drenagem das 

águas de lavagem e residuais para os ralos com destino Pinai para a rede de esgotos; 

II - As paredes, pilares, cantos e abenturas deverão sotisPozen em toda a altura, ás con-

dições previstas nos itens l e lll do ar t igo 82: 

III - Os currais, bretes e demais instalações de espera e circulação dos animais deverão 

t e r o piso revestido e impermeabilizado; 

IV - Serão pavimentados os pátios e os vios situadas ent re as ediPicações, bem como os 

terrenos onde Porem localizados os tendais para a secagem de chonque, 

V - Haverá instalações de ãgua quente e Pnia, em quantidade suPiciente para as necessi-

dades do trabalho: 

VI - Haverá, a Pastado, no minimo, 100,00 m dos compartimentos ou instalações de preparo, 

manipulação, acondicionamento, conservação ou armozenagem, local apropriado para a 

separação e isolomento de animois suspeitas de doença; 

Vil - Haverá compart imento para neoropsias com as instalações necessárias e incinero-

dor em onexo, para cremoção das carnes vísceras e carcaças condenadas; 

VIII - Haverá compart imento para microscopía e local para inspeção veterinária; 

IX Haverá autoclaves, escuPas e esterilizadores para instrumentos e utensílios 

X - As dependências principais do matadouro-PrigoríPico deverão ser separadas uma das 

outros, como solo de matança, triponio, sala de Pusão e nePino de gorduras sala de salga 

ou de preparo de couros e outros subprodutos; 

XI - As cocheiros, estábulos e pocilgas (tocai de criação de porcas) deverão es tar apos-

tadas 50,00 na no mínimo, dos locais onde Porem manipulados, t ra tados ou preparados 

produtos de alimentação humana; 

XII - Ho verá instalações pngoriFiccs, com capacidade proporcional ás necessidades, con-

Ponme item X do ar t igo 232; 

XIII - Terão os seguintes pés-direito mínimos: compar t imento de matança de bovinos, 

700 m; de sangria ã linha do matambre e dai pon diante, 4,00 m, 

XIV - Deverão dispor de currais cobertos, de b re tes banheiros* chuveiros, pedilúvios e de-

mais instalações de espero e circulação de animais espaços que serão convenientemente 

pavimentados ou impermeabilizados: 

XV - Terão instalações adequados para o preparo de subprodutos nãa-comestiveis 

xvi - as redes de esgotos devem ser dotadas de caixas de gordura, sendo que a gordura 

retida deve ser ou reapraveitoda ou disposta adequadamente do ponto de vista sanitário. 



Arb, 387zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Aos matadouros avícobs aplicam-se as exigências relativas aos matadouros 

em geral, previstas rios a r t igos 385 e 336, adap tadas ãs condições peculiares do produto. 

Exige-se, ainda, que contenham: 

I - Locais pora seporação das oves em lotes; 

II - Compar t imen to para matança, com ã r e a mínima de 20,00 rn2; 

III Tanques apropr iados pa ra lavagem e p r e p a r o dos produtos; 

IV - Instalações prigorípicas, com capacidade minima pa ro armazenamento do produção 

de 6 dias. 

Arb, 388 - As indústr ias de conservas de carnes, pescados e produtos derivados deverão 

satisPozer ainda, òs seguintes condições 

I - Observarão o disposto nos i tens I e II do a r t i go 386; 

I] - Os compart imentos, instalações edependências serão separados segundo a natureza 

do t raba lho e o gênero da matér ia-pr ima e do produto; 

III - Haverá instalações de água quente e Pria em quant idade suPrcien.De para as necessi-

dades do t raba lho e sistema, que observarão o disposto no i tem Vlll do a r t i go 232; 

IV - Terão tanques apropr iados p a r a lavagem ou p repa ro de produtos; 

V - As cozinhas obedecerão ás prescrições dos ar t igos 214, 215 e 216 e do § 1? do o r t i go 219; 

VI Os Pcgões ou Por nos serão providos de coiPas e exaustores que g a r a n t a m a t i r agem 

de a r quente e Pumaça, bem como de chaminés, se Por o caso, que observem o disposto 

no i tem iv do a r t i go 378; 

VII - Haverá instalações Pnigor[Picas com capacidade proporcional ás necessidades, de 

acordo com o i tem X do a r t i go 232; 

VIII - O compar t imen to pa ra desosso de carnes ou peixes deverá satisPozer ao disposto 

no a r t i g o 227 

§ 1a - Nas indústr ias de que t r o t o es te a r t i go não será permit ido a utilização de tanques, 

nem depãsitos com revest imento de cimento, para guarda ou benePic ia mento de ca rnes 

go rdu ras e pescados. 

§ 2= - As indústr ias de pescado deverão dispor de tanques para salga de peixe. 

§ 3a - Junto aos matadouros, PrigoriPicos e demais indústrias de carne e derivados, não 

poderão ser construídas ou instaladas casas de carne, açougues ou congêneres 

Arb, 389 - As Fábricas de conservas de ovos t e r ã o dependências apropr iadas pa ra rece-

bimento, manipulação e elaboração, p r e p a r o e embalagem dos produtos. 



Arb. 390zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os estabelecimentos destinados ao processamento de mel e cera de abelhas 

deverão dispor do seguinte: 

I - Dependência de recebimento; 

II - Dependência de manipulação, preparo e embalagem do p rodu to 

S e çã o B - Industria lização do le ite e de riva dos 

Arb. 391 • As ediPicações destinados a usinas de benePiciomento rePrigeração, industria-

lização e entrepostos de leite e denivados deverão guardar aPastamento mínimo de 6,00 

m das divisas do lote e do alinhamento dos logradouros, se não houver maiores recuos 

estabelecidos pelo legislação urbanística local. 

P a rá gra fo único - Nas ediFicoçõesde que t r o t a este art igo, os piacaFormas de recebi-

mento e expedição do leite deverão ser devidamente cobertas. 

Arb. 392 - As ediPicações destinadas a usinas de benePiciomento de leite terão, ainda, ins-

talações* compart imentos ou locais para o Funcionamento independente das seguintes 

atividades: 

I - Recebimento e depositas de leite; 

IJ - Laboratór io de controle; 

III - BenePiciomento; 

IV - Instalações PrigoríPicos; 

V - Lavagem e esterilização de vasilhame; 

V) - Depósitos de vasilhame; 

VII • Expedição. 

ParàgraPo único - Os compart imentos de benePiciomento do leite não poderão t e r co-

municação d i re ta corn os depósitos de lavagem e esterilização de vasilhame, nem com os 

de maquinaria. 

Arb. 393 • As ediPicações para postas de rePrigeração de leite, além do disposta no ant igo 

anter ior t e r ã o instaçõss destinadas exclusivamente pora a Finalidade laticínio. 

Arb. 394 - As ediPicações para a Fabricação de bticínios deverão conter ainda. conPorme 

0 t ipo de produto industrializado, instalações, compart imentos ou locais destinados às 

seguintes atividades: 

1 - Recebimento, cbssiPicação e depósito de matéria-prima e de produtos semiacabados; 

II - Laboratório; 

III - Fabricação 



Arb. 394 - con t inua çã o 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Acondicionamento; 

V - Càimaro de curo; 

VI • CO manos FrigoriPicas. 

VII - Expedição. 

ParágraPo único * Deverão t e r ainda.-quando Por o caso, dependências paraen la tamento 

e empacotamento de manteigas, preparo de queijos de vários tipos e suo embalagem. 

Arb. 395 - As ediFicoçòes de que t r a t a e s t a seção deverão observar, t ambém, o 

seguinte; 

I - Os compart imentos dos instalações sanitárias e dos vestiários deverão Ficar total-

mente separados dos destinados a beneFiciamento, preparo, manipulação, armazena-

mento e a ou t ros Punções similares, mas ligados por acesso coberto. 

II - As dependências serão dispostas de modo que sejam observados os desníveis na seqüên-

cia dos trabalhos de recebimento, manipulação Pabrcaçõo e maturação dos produtos 

IH - Terão pé-direito mínimo de 3,50 m nas dependências de trabalho; de 3,00 m nas plata-

Pormas, laboratórios e lavagem de vasilhame; 

IV - Terão as dependências or.entadas de ta l modo que os raios sobres não prejudiquem 

os trabalhos de Fabricação ou maturação dos queijos 

V - Deverão dispor de espaço para inspeção médico-veterinária, 

S e çã o C - F a brica çã o de pão, ma ssa s, doce s, suas conse rva s © congê ne re s 

Arb. 396 • As ediPicações para a Fabrico de pão, massas e congêneres deverão ten ainda, 

instalações, comport imentos ou locais, com respectivas áreas mínimas abaixo indicadas, 

destinadas a; 

á r e a mí nima 

1 Recebimento e depósito de Farinha 40,00 n f 

ll - Recebimento e depósito de matéria-prima 20,00 m2 

lll - PaniPicação, compreendendo manipulação, 

área de Par no e câmara de Permentação 

100,00 m ; 

IV • ConPeitaria - manipulação 20,00 mz 

V - Acondicionamento e embalagens de produtos 5,00 m2 

VI - Depósito de produtos acabados e expedição 1500 n f 

Vil Vestiários e instalações sanitárias 20,00 ma 

Vlll Depósito de material de limpeza, 

de consertos e outros aPins 

10,00 rr^ 

IX • Admínistraçõoe serviços 10,00 m2 



A rb . 3 9 6 - confcinuqçno 

§ 1SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Qs depósitos de matéria-primo ou de produtos Pica noa contíguos aos locais de t ra -

balho e observarão os mesmos requisitos exigidos para estes 

§  2S - Os compart imentos destinados ã venda, exposição ou guordo de pães, massas do-

ces e similares deverão ser dotados: 

a) de lavatón» com água corrente; 

b) de tornei ras poro lavagem, com ógua corrente, na proporção de uma para cada 100,00 

m2 de ãrea do compart imento ou local de trabalho. 

§ 3S - Nas Pábricas de mossa ou congêneres, o secagem dos produtos será Peita por 

meio de estuPa ou de câmara de secagem, que t e r ã piso. paredes, pilares ou colunas bem 

como as aberturas. satisPozendo ãs condições previstas nos incisos l e lis do ar t igo 82 

Art . 397 - As ediPicações para o Pabnico de doce, de suas conservas e congêneres deverão 

ten ainda, instalações, compart imentos ou locais para; 

I - Recebimento e depósito de motéria-prima. 

|J - Fabricação; 

III - Acondicionamento; 

IV - Expedição; 

v - Ea leões PrigoríPicos ou geladeira s(*); 

('} Balcões  PrigoríPicos  - utilizados  comercialmente  em exposição  de produtos  e /n supermercados, 

bares. 

Ví - Expedição; 

VII • Depósitos de combustível 

ParágraPo único - As geladeiras e balcões PnigoniPicos te rão capacidade adequada ã 

demanda. 

S e çã o D - F a brica çã o de be b ida s e ge lo 

Arb. 398 - As ediPicações para desti larias cervejarias, Fabricação de xaropes licores e 

ou t ros bebidas deverão ten ainda, instalações, compart imentos ou locais para: 

I Recebimento e depósito de matéria-prima; 

II - Manipulação: 

III - Acondicionamento; 

IV instalações PrigoríPicos: 

V - Lavagem de vasilhame; 



Arb. 398 - conbinugçã e 

VIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Depósitos de vasilhames; 

VI! - Expediçõo; 

vim - Depósitos de combustível. 

Arb. 399 - As ediPicações para Pàbricas de gelo deverão satisPazer; ainda, ãs seguintes 

exigências: 

I Terão comoortimentos ou locais destinados, exclusivamente ã instalação das mãquinas; 

II - As câmaras de refr igeração deverão t e r acesso por meio de antecãmaras. 

Arb. 400 - Os estabelecimentos de que t r a t o esta seção deverão t e r abastecimento de 

ãgua potável, conPorme as normas emanadas da autoridade competente. 

Pressupõe-se como potãvel a ãgua distribuída pelo serviço público 

S e çã o E - Usinas e re finarias d e a çúca r 

Arb. 4Q1 As usinas e rePinorios de açúcar deverão ten ainda, instalações, compartimen-

tos ou locais paro: 

I - Recebimento e depósito de matéria-primo; 

II - Trabalho de refinação; 

III - Acondicionamento: 

IV - Expedição; 

V - Depósitos de combustível. 

Seção F - Torrefação de café 

Arb. 402 - As ediPicações para torrePação de caPé somente poderão ser usadas pana 

esse Pim, não sendo permitido no local nenhuma out ra atividade, ainda que relacionada 

com produtos alimentícios A razão dessa proibição é para não contaminar outros pro-

dutos com o Ponte cheiro da torrePação de caPé. 

§ 1a - As ediPicações de que t r a t a este ar t igo deverão conten ainda, instalações compar-

t imentos ou locais para; 

I - Recebimento e depósito de matéria-prima; 

II - TorrePação; 

III - Moagem e acondicionamento; 



Arb. 402 - confcinuoção 

IV - Expedição; 

V - Depósitos de combustível. 

§ 2e - As ediPicações serão providas de chaminés na Formo prevista na SeçõozwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA F do Capitu-

lo IX da Parte A. devidamente munidas de aparelhas de aspiração e retenção de Fuligem, 

de películas ou resíduos de torrePação de caPê. bem corno de dispositivos paro retenção 

do odor característico. 

Capítulo tV - Indústrias químicas e farmacêuticas 

Arb. 403 - As indústrias químicas e Farmacêuticas destinam-se ãs atividades relacionadas 

no anexa i. iv do presente titulo. 

S 1S - Segundo a Finalidade, os indústrias químicas e Farmacêuticas classiPicam-se em 

I - Produtos químicos e Farmacêuticos em geral; 

II - Águas sanitárias, desinPetantes e produtos congêneres. 

% 2? - As normas peculiares a cada grupo são estabelecidas nas seções seguintes deste 

capitulo, sem prejuízo das exigências previstas na pa r te inicial deste t i tu lo 

S e çã o A - P rodutos quí micos e fa rma cê uticos e m ge ra l 

Arb. 404 • Nos indústrias de produtos químicos e Farmacêuticas em geral, os comparti-

mentos destinados a Fabricação, manipulação, aoondiofonamento, depósito de matérias-

primas ou de produtos, bem como o out ras atividades acessórias, deverão satisPaser, 

também, aos requisitos mencionados nos art igos 214,21 & 216 e 226 e, ainda; 

I • Os destinados a Fabricação, manipulação e acondicionamento obedecerão ao disposto 

no ar t igo 225; 

II - Para a ePeito dos exigências deste código, são consideradas compart imentos de per-

monêncio prolongada. 

§ l f l A órea to ta l de construção das ediPicações de que t r a t a este capitula não serã 

inPerior a 12000 m2, respeitadas os disposições dos art igos 372 e 373. 

§2» Se a ventilação das instalações sanitários dessas ediPicações Por indireta ou Força-

da, deverá t e r o dobro da capacidade Fixada na Seção B do Capítulo IV do Título A - A da 

Parte A. Ver a r t . 69 deste Código. 

Arb. 40S - Entre as indústrios de que t r a t o este capítulo, compreendem-se não apenas 

as de produtos químicos e Farmacêuticos, mas também as de produtos dietêticos, de 

higiene, cosméticos e Congêneres. 



Arb. 406zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • As ediPicações deverão dispor oindo. de instalações, compart imentos ou focais 

para: 

I - Recebimento e depósitos de matéria-primo; 

II - Manipulação, elaboração e preparo dos produtos; 

III - Laboratór io de controle; 

IV - Acondicionamento e embalagem dos produtos; 

V - Instalações PnigoniPicas ou geladeiras; 

vi - Depósitos de produtos acabados e expedição 

ParágraPo único - Os compart imentos relacionados neste antigo terão, cada um, a área 

mínima de 12,00 m2. 

Arb. 407 - Para a Fabricação de produtos injetáveis, os edíFicoções deverão conter ainda: 

I - Oâmara independente, destinada a envasamento de produtos injetáveis com área 

minimo de 12,00 m? tendo o piso. as paredes, pilares ou colunas, o Forno e os cantos satis-

fazendo òs condições dos itens i e lll do a r t i go 82. A câmara será provida de instalação 

de renovação de an dotada de Filtra, com pressão positiva ou sistema equivalente, e t e rã 

acesso pon antecãmara. com área mínima de 3,00 m2; 

II - Local de estenilização, com área mínima de 1000 m2. e os demais requisitos do item 

antenior 

Arb. 406 - Rara a manipuloção de produtos que necessitem de envasamento asséptico 

(não contaminado), exigi r-se-á, ainda. 

I - Local de lovagem e secagem de vidros e vasilhome, com área mínima de 12,00 m2; 

II - Compart imentos de estenilização de vidros e vasilhame, com órea mínima de 12,00 rn2: 

III - Local de pneparação e acondicionamento dos produtos, com á rea mínima de 12,00 

m2, do tado de instalação de renovoção de an Fi l t rado e esteri l izado com pressão 

positivo ou sistema equivalente, Esse local t e r á acesso por an tecãmara, com óreo 

mínima de 3.00 m2; 

IV - Compart imento de vestiário privativo e isolado, com área mínima de 6,00 m2, 

Arb. 409 - Paro o fabr icação de produtos iioPilizados, deverão, ainda, ser observadas as 

seguintes exigências: 

l - Os locais destinados ò preparação dos produtos a serem lioPilizados (desidratados) 

para aumentar seu prazo de utilização, preencherão os requisitos previstos para os lo-

cais destinados ao Pabrioo de produtos Farmacêuticos; 



Arb. 409 - conbinuqçã o 

II - O local de liaPilização t e r á óreo minima de 12,00 m2 e o piso, a parede, pilares ou colunas 

o Porro e os contas satisPazendo às condições prevrstas nos bens l e lll do ar t igo 82. Será 

dotado de instalação de renovação de a r PilGrado e esterilizado, com pressão positiva e 

controle automát ico para manter a t empe ra tu ra e pressão do a r no local sempre cons-

tan tes ou sistema equivalente, bem como de lâmpadas germícidas (lâmpadas ultravioleta 

de baixa pressão com presença de raio UV paro eliminar germes, virus). 

ParágraPo único - Os estabelecimentos desta natureza, quando instalados em hospitais, 

casas de saúde e congêneres, deverão sat isfazer ás extgênçias deste titulo, segundo a 

natureza dos produtos 

Seção B - Indústrias de águas sanitárias, desinfetantes e produtos congêneres 

Arb. 410 - Compreende-se nesto seção a Fabricação de águos sanitárias, de desinFetan-

tes, de inseticidas de rat icidas e congêneres para uso doméstico. 

Arb. 411 As indústrias de que t r a t a esta seção deverão dispor de instaíações, compar-

t imentos ou locais para: 

I - Recebimento e depósito de motéria-prima; 

li - Manipulação, elaboração e preparo dos produtos; 

I1E - Laboratór io de controle: 

IV - Acondicionamento e embalagem dos produtos; 

v • Depósito de produtos acabados e expedição; 

VI - Lavagem de vidros e de vasilhame, 

ParágraPo único • Os compart imentos relacionados neste or t igo deverão t e r cada um, 

a áreo minima de 12,00 m2 

Capítulo V - Indústrias extratlvas 

Arb. 412 - As ediPicações paro indústrias extrat ivas destinam-se ãs atividades descr i tas 

a seguir: 

§ I 9 - Segundo o Finalidade, as indústrias extrat ivas classiPbam-se em: 

a) Pedreiras; 

b) Argileiras, barre i ras e sobre i ros (argila + areia); 

c) Areai s. 

§ 2a - Por sua natureza, deverão con ta r com ediPicações e instalações em imóvel de uso 

exclusivo, completamente isoladas e aPastados das ediPicações vizinhas. 



Arb. 413zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As indústrias extrat ivas deverão obedecer apenas ãs normas dos ar t igos 371 

e 373 do pa r t e inicial do presente titulo, ajustadas Os caracter íst icas da atividade, bem 

como às normas expedidas pela autor idade competente. Se houver ediPicações para ati-

vidades de manutenção, reparos, tronsPormação ou benePtciamento, deverão observar, 

ainda, as disposições dos ar t igos 372,374,375,376,377 e 378. 

Arb. 414 - Nos locais de exploração de pedrei ras argileiras, barre i ras e saibreiros, bem 

como de pedregulhos, areio e ou t ros mater ia is o poder público poderá determinar o 

qualquer tempo, a execução de obras e serviços ou a adoção das providências considera-

das necessárias ao saneamento da áneo do ambiente ou à proteção de pessoas logra-

douros públicos, rios ou cursos dágua e propriedades vizinhas. 

PorágraPo único Os resíduos resultantes dos escavações para a re t i rada de pedras 

saibros, argilas. pedreguíhos e areias ou da extração de quaisquer ou t ros mater iais não 

deverão sen lançados nos rios e cursos dágua. 

Arb. 415 - Na exploração de pedreiras, barreiras, saibneirasou a reais, deverão ser obser-

vadas, ainda, as seguintes disposições: 

I - A ce r ra car regado pelas enxurradas não poderá ser carreado paro golerias ou cur-

sos dágua, nem se acumulan nos logradouros públicos existentes nas proximidades, 

II - As águas provenientes das enxurradas serão captadas no recinto da exploração e 

dirigidas a caixas de areia de capacidade suPiciente para a decantação, Somente depois 

poderão ser encaminhadas a golenias ou cursos dágua próximos; 

III - No recinto da exploração deverá ser constnuido, a distância conveniente, um muro de 

pedra seco ou dispositivo equivalente, paro retenção da t e r r a carregada pelos águas, a 

Pim de impedir dano às propriedades vizinhas, 

IV • Se, em conseqüência da exploração, Porem Peitas escavações que de terminem a 

Pormação de bacias, onde se possam acumular águas pluviais ou de o u t r a origem, 

deverão ser executados as obras ou t raba lhos necessánios pa ra g a r a n t i r o escoa-

mento dessas águas; 

V As bacias rePeridas no item anter ion serão obr igator iamente aterradas, no prapor-

ção em que o serviço de exploração Por progredindo; 

vi Se o imóvel tiver acesso pon logradouro público dotado de pavimentação, as Faixos de 

circulação dos veículos do alinhamento de logradouro a t é o local de exploração, deverão 

sen revestidas e providas de sar jetas laterais 

Seção A - Pedreiras 

Arb. 416 Além do disposto nos ar t igos anteriores, as pedreiras deverão obedecer às 

seguintes disposições 

l - Contarão com os seguintes compart imentos ou locais 



Arb. 416 - conbinua çã o 

o) Depósito de materiais e máquinas 

b) OPicina de reparos; 

o) Depósito de explosivos. 

II - Cs compart imentos e locais mencionados no i tem anter io r não deverão Picar situados 

o menos dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23300 m da Prente do lavra.. 

III - O depósito de explosivos das pedreiras deverá a tender ás exigências rePerentes a 

inPlamáveis e explosivos do Titulo J da Parte B e òs normas emanadas da autor idade com-

petente; 

IV - A Prente do lavra não poderá situar-se o menos de 20Q00 m das divisas do imóvel; 

V • O equipamento da pedreira deverá Picar apostado, no minimo, 50.00 m de qualquer 

diviso do imóvel, inclusive do alinhamento dos logradouros públicos; 

vi - o equipamento da pedreira não deverá produzir ruído acima dos limites admissíveis A me-

dição será ePetuada no ponto mois desPovoróve), junto ò divisa do imóvel, no período notumcx 

Vil - Não deverá ser Peita exploração a Pogo, a menos de 200.00 m de ediPicações, instala-

ções ou logradouros públicos; 

VIII - Não são atingidas pelo disposto no item anter ior as ediPicações, instalações e depó-

sitos necessários ò exploração da pedreira, nem os barracões ou galpões destinados á 

permanência de operários em serviços: 

IX - A exploração a Prio, a Pogacho (pequena detonação local), ou a Pogacho e a Prio 

poderá ser Peita a qualquer distância de ediPicações, instalações ou logradouros 

públicos, tomadas as cautelas necessárias, de modo a nãooPerecer r isca òs pessoas 

e propriedades, 

S e çã o B - Arglle iras, ba rre ires e sa ibre ira s 

Arb, 417 - Na exploração de argileiras, barre i ras e saibreiras, além do disposto nos ar t i -

gos 412, 413, 414 e 415, deverão ser satisPeitas as seguintes condições; 

I - Será vedada a exploração, quondo houver construções próximas situadas acima, abaixo 

ou ao lado da barreira, que possam ser prejudicadas em sua segurança ou estabilidode. 

De qualquer modo. somente será aceita a exploração quando: 

a) Havendo construção colocada em nivel superior ao da exploração, as distâncias ho-

rizontais mínimas, contados da cristo, Porem de 15,00 m, 25*00 m, 35,00 m e 45*00 rn, 

conPorme o diPerença de nivel máxima en t re o mesma cr is ta e a construção Par res-

pectivamente, de 10,00 m, 20,00 m, 30.00 m e 40,00 m: 

b) Havendo construção colocada abaixo da exploração, as distâncias horizontais mínimas, 

a t é a base, Porem de 30,00 m, 50,00 m, 60.00 m e 100,00 m, para diPerenças de nível me-

nores, respectivamente, de 5*00 m. 10,00 m, .20,00 m, 30,00 m e 40,00 m; 



Arb. 417 - con t inua çã o 

c) Havendo desnível superior a 40,00 m, Ponem devidamente veripicados os condições focais 

e adotadas cauteios especiais; 

II - As escavações serõo Peitos sempre de cima para baixo, por banquetas que não ex-

cedam de 3.00 m de a l tura por 3,00 rn de largura. Os taludes devem ser executados em 

Punçõo da coesão do solo; 

III • O emprego de Pogochos para a exploração de barre i ras não deverã apresentar in-

convenientes ou riscos a pessoas e propriedades 

§ tfi - As distâncias estabelecidas na letras "a" e *b" do item I deverão ser reduzidas ou 

aumentadas, conPorme a natureza do t e r r e n a mediante comprovação das condições 

locais, por exames oPiciais. O avanço da exploração não poderã u l t rapassar os limites 

Pixados com base na veriPicaçòo oPicial. 

§ 25 São excluídos dos prescrições das letras "a" e 'bu do item I deste a r t i go os galpões ou 

borracões destinados, exclusivamente, a depõsito de mater ial e sem permanência diurna 

ou noturna de pessoas, 

Arb. 418 - Nos olá rios, os Pormos de cozimento deverão Picar oPostados, pelo menos, 30,00 

m dos ediPicações ou instalações e mais de 40,00 m do alinhamento dos logradouros, 

S e çã o C - Are a is 

Arb. 419 - A extração de pedregulhos, areia ou de ou t ros materiais dos rios ou cursos 

dágua não deverú ser Peita; 

I - Quando puder ocasionar modíPicação do leito do r io ou do curso dágua ou o desvio 

das margens; 

II - Quando puder ocasionar a Por moção de bacios, lodaçais ou causar a estagnação de 

água; 

III • Quando oPerecer riscos ou prejuízo o pontes, pontílhões, muralhas e quaisquer ou t ras 

obras no leito ou nas margens do rio ou curso dágua; 

IV - Em local próximo e a jusante do despejo de esgotos. 

§ 19 - A extração de areia nas proximidades de pontes, muralhas ou quaisquer obras no 

leito ou ras margensdos rios ou cursos dágua dependerá sempre de prévio Fixação pela 

autor idade competente, das distãncios, condições e normas a serem observadas, 

5 2 ! • A extração de areio ou de outros materiais nos várzeas e proximidades dos rios 

ou cursos dágua somente deverá ser executada quondo Pican plenamente assegurado 

que os locais escolhidos receberão a ter ro , de modo a eliminor os buracos e depressões, 

executado na mesma progressão do andamento dos serviços de escavação. 



TÍTULO B - J - EDIFICAÇÕES PARA GUARDA DE INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS 

Arb. 420zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações e instalações de Inplamáveis e explosivos destinam-se à Pabrica-

çõo, manipulação ou depósito de combustíveis ínPlamãveis ou explosivos, uns e ou t ros em 

estada sólido, líquido ou gasosa 

§ 1S - Segundo os suas caracter íst icas e Finalidades, as ediPicações ou inscolações de que 

t r a t a este título poderão ser: 

I - Fabricas ou depósitos de inPlamóveis; 

I] - Fóbricos ou depósitos de explosivos: 

llt - Fábricas ou depósitos de produtos químicos agressivos. 

§ 29 - Além cias exigências deste título, as ediPicações ou instalações deverão observar as 

normas técnicas oPiciais e as normas especiais emanadas do autor idade competente 

§ 3a • Não estão sujeitos òs exigências deste t i tu lo os reservatórios de combustíveis que 

Pizerem por te integrante dos motores de combustão interna. Picando a eles oderentes, 

bem como as autociaves destinadas a Pusào de materiais gordurosos, limpeza a seco e 

instalações congêneres, desde que apresentem capacidade limitada e condições adequa-

das, Pixados pelas normas técnicas oPiciais. 

Arb. 421 - Sem prejuízo do disposto no § do a r Gigo anter ior nenhuma Pábrica ou depó-

sito de inplamável, explosivo ou produto químico agressivo deverá ser construído ou insta-

lado sem prévio exame e pronunciamento das autor idadescompetentes, especialmente 

quanto á localização, isolamento e condições especiais da construção, dos equipamentos 

ou instalações, bem como sobre as quantidades máximas de cada espécie (produto). 

§ I4 - A construção ou instalação de estabelecimentos onde se pretenda comercializar 

inplamáveis, explosivos produtos químicos agressivos, iniciadores de munições ou mater iais 

similares Picam igualmente sujeitos a todas os exigências deste art igo. 

5 2» - O poder público poderá, a qualquer tempo, ordenar: 

I • 0 armazenamento em separado de combustíveis inplamáveis ou explosivos que, par sua 

natureza ou volume, possam oPerecer perigo quando guardados em conjunto; 

II - Determinar os requisitos necessários ã concretização da medida acautelatór ia pre-

vista no i tem anterior; 

III - A execução de obros e serviços ou a adoção das providências considerados necessá-

rias á proteção de pessoas, propriedade e logradouros 

Arb.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 422 Devido a sua natureza, as ediPicoçães e instalações somente deverão ccupor 

imóvel de uso exclusivo, completamente isolado e oras tado de ediPicações ou instalações 

vizinhas, bem como do alinhamento dos logradouros públicos. 

§ l s - As ediPicações ou instalações Picarão apostadas: 



Arb. 4gg - confcinuoçao 

I - No mínimo 4.00 m e n t r e si ou de quoisquen ou t ros ediPicações e ainda das divisas 

do imóvel; 

II - No mínimo 5.00 m do alinha merco dos logradouros. 

divisa 

V 
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§ 2S - Paro quantidades superiores a 10.000 kg ou 100 m3, os aPastornentos serão de 

15,00 m, no minimo. 

Arb. 423 - As ediPicações deverão conter; pelo menos, compart imentos instalações ou 

locais para: 

I - Recepção espera ou atendimento do público; 

II - Acesso e circulação de pessoas; 

III - Armazenagem; 

IV • Serviços, inclusive de segurança; 

V - Instalações sanitónias e serviços; 

Vi • Vestiãrio; 

VII - Pãcio de carga e descarga 

§ 1* Se houver Fabricação ou manipulação, o estabelecimento deverã conter, ainda, com-

partimentos, ambientes ou locais para; 

I - Armazenagem de matéria-prima; 

II - Toa bolha; 

III - Administração; 

IV • RePeítório, 



Arb. 423 - con t inua çã o 

§ 2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As atividades previstas nos itens V e Vi deste or t igo e itens j, II e IV do parágraPo 

anter ior deverão ser exercidas em compart imento próprio e exclusivo, separado dos 

demais. 

ê 3a - As utiliEaçòes neFeridas no item lll deste ar t igo e nas itens I e ll do § Io deverão t e r 

pavilhão próprio seporada dos demais, sendo um ou mois pora cada espécie 

Arb. 424 - Apiscam-se òs atividades de que t r a t a este t i tub, devidamente ajustadas òs 

característ icos de cada cosa o disposta no ar t igo 373, bem coma se houver ediPicações 

para trabalhos de manutenção, reparas transformação, benePiciamento ou para arma-

zenagem, as disposições dos ar t igos 372,374,375,376* 377 e dos itens V VI, VII, IX e X do antigo 

378 e parágraFos. 

Arb,_42S - Observor-se-ó, oinda, o seguinte 

I - As ediPicações e os depósitos deverão ser dispostos lado a lado, não podendo, em 

nenhuma hipótese. Picar uns sobre quaisquer ou t ros oinda que se t r a t e m de tanques 

subterrâneos: 

II - Será obrigatória a instalação de aparelhos de alorme de incênda, ligados ao local da 

recepção, do viga ou guarda: 

llt - Haverá instalações e equipomentos especiais de proteção ao Pogo, que levarão em 

conta o natureza dos materiais de combustão, do material a ser utilizado como ext intor 

bem como as instalações elétricas e industriais previstas, tudo de acordocom as normas 

da autoridade competente e normas técnicos: 

IV - Os ediPícios pavilhões ou locais destinados á manipulação transPonmação, reparos, 

benePiciamento ou armazenagem de matério-prima ou produtos deverão ser protegidos 

cont ra descargas elétricas atmosFérícas; os tanques metálicos e as armaduras dos de 

concreto armado serão ligadas eletrãcomente ò te r ro ; 

V - Haverá suprimento de água sob pressão (leia-se água com velocidade, pois nunca a 

òguo em conta to com a atmosPera tem pressão), proveniente de rede urbana ou de Pon-

t e própria; os reservatórios te rão capacidade proporcionalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à área to ta l de construção, 

bem como ao volume e ã notureza do material, armazenado ou manipulado. 

Arb. 426 - Nos compart imentos ou locais destinados ás seções de manipulação, reparos 

transPormação, benePiciamento ou armazenagem de motéria-prima ou produtos, acon-

dicionodos em vasilhames ou não. serão observadas as seguintes condições: 



Arb. 426 - con t inua çã o 

I - O pé-direi to não será inPerion o 4,00 m nem superior o 700 m , e o ã rea de cada compan-

cimento, pavilhão ou local não -será inPerior o 60,00 mJ, nem deverá ap resen ta r dimensão, 

no plano horizontal, inPerior a 6,00 m; 

4,00 < pé<lireitü Co, Cf.) < 7.00 ffs 

paviFiôo ^ 

Planta 

II • Os compar t imentos ou locais in tegrantes do mesma seção serão separados dos per-

tencen tes a outros, por meio: 

a) de paredes, com resistência ao Pogo de q u a t r o horas no mínimo, e que deverão elevar-

se, no mínimo, a t é 1,00 m acima da cober tu ra , calha ou ruPo; 

b) de completa in ter rupção dos beirais, vigas, t e r ç a s e ou t ros elementos const i tut ivos do 

t e t o ou da cober tu ra ; 

III - As paredes plat ibondas quando não est iverem apostadas dos vizinho por Porça de 

exigência legal, serão construídas de mater ia l que res is ta ao Pogo de q u a t r o horas, no 

minimo, e elevor-se-ão a t é 1,00 m, pelo menos acima da cober tu ra , calha ou ruPo; 

A 

Roficsondo (dMSÔo uo selhodQ 
queoesoorxfe) 

A i- cofcerlura,  ca ! ha ou rufo 
(ga esinjKjrí iEealerTentosdnscatiç-hjrascu ratas devem Ler 
irxfepefKier!e«) 
6 = porede resistente o 4 íioros cte l&go. no mínimo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C/0 = oomporiimíiiiiof  íeoões  diferentes 

Corte 

IV - As Poces i n te rnas das paredes dos c o m p a r t i m e n t o s se rão de ma te r i a l liso, imper-

meável e incombustível; 

V - O piso se rá const i tu ído de uma camada de, no minimo, 0,07 m de concreto, com su-

perpfcie lisa, impermeabilizada e isenta de Pendas ou t r incas, e t e r á declividade minimo 

de 1% e máxima de 3%; se rá provido de s istema de drenos, pa ra escoamento e recolhi-

mento dos líquidos; 

vi • As p o r t as de comunicação e n t r e as seções de comunicação destos com os o u t r o s 

ambientes ou compar t imentos t e r ã o resistêncio ao Pogo de 1 hora e meia, no minimot 

senão do t ipo conta• Pego e do tadas de dispositivo de Fechamento automático, pnotegfdo 

c o n t r a ent raves ao seu Funcionamento; 



A rb , 4S6 - c o n t i n u a ç ã o 

VilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As por tas para o exterior deverão abr i r no sentido da saída das pavilhões; 

pavilhão 

jAJ 
t 

saído 

VIII - As soleiras das portas, externas e internas, serão de material resistente ao fogo de 

4 horas, no mínimo e eievar-se-ão 0,15 m acima do nível dos pisos; 

| | > 0,15 m 

solelra: de material resistente a 
4 hgrcs de fogo, no mínimo 

IX - As janelas, lancem ins ou qualquer ou t ra modalidade de abertura, destinada a garan-

t i r o iluminação e a ventilação naturais, serão voltadas para a direção mais Favorável 

e te rão dimensões, tipos de vidro, disposição de lâminas, necobrirnento, telas e ou t ros 

dispositivos, que sat isfaçam aos requisitos para p ro teger o interior do compart imento, 

poviihão ou local, oon t ra a elevação da tempera tu ra no exterior e a penetração de Pagu-

Ihas procedentes de eventuais incêndios nas proximidades, de chaminés ou de instolações 

combustoras de estabelecimentos contíguos: 

X - As tesouras ou vigos de sustentação do telhado, de madeira ou metál icas serão de-

vidamente protegidas com t i n ta igniPuga (antiPogo) e anticorrosiva e deverão ser apoia-

dos e dispostas de modo que sua queda não provoque a ruína das paredes; 

XI - Todas os peças da armação do cober tu ra serão protegidos por t i n ta ã base de 

asfalto, sempre que houver possibilidade de ocorrência de vapores nitrosos ou ou t ros 

corrosivos 

XII - Quando o mater ial puder ocasionar a produção de vapores ou gases e o local Por 

Fechado, deverá haver ventilação permanente adicional, mediante, pelo menos abe r tu ras 

situadas oo nível do piso e do teto, em oposição òs por tas e janelas A soma dos áreas das 

aber tu ras não será inPerior a 120 da área do local, podendo cada aber tu ra t e r área que 

contenha, pelo menos, um círculo com 0,10 m de diâmetro: 



A rb . 4 2 6 - confcinua çá o 

V.R Ventibçõo Permanente 

Ventilação: 

í VP í área a'o local vutsrponmligedcbaVSQPONJIHFECA
20 

0 V.P. i 0,10 m 

XIII - Na construção ou no equipamento nõo serõo empregadas peças de metais capazes 

de produzir centelha por choque ou atr i to, salvo em instalações de para-raios e armadu-

ras de telhados; 

XIV Não serão utilizados ou instalados quaisquer aparelhos, equipamentos ou dispositivos 

capazes de produzir chamo, Paisca ou Ponte de c a b r acimo da temperatura ambiente; 

XV - Ma eventualidade de ser necessário aquecimento no interior do compart imento ou 

pQvilhão, só poderá ser Peito por sistema de circulação de água quente ou vapor; o equi-

pamento ou instalação de produção deverá Picar do pavilhão a distância superior õ de 

isolamento exigida nestas normas 

equipamento 
ou ínstald-çâo 

l 1 
2 4 , 0 0 m 

Capítulo I - Fábricas ou depósitos de inflamáveis 

Art. 427 - As Póbrfcas ou depósitos poderão destirar-se o: 

a) Inplamóveis sólidos; 

b) InPlamáveis líquidos; 

c) InPlamáveis gasosos. 



S e çã o A - I nfla má ve is sólidos 

Arb. 42 BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os estabelecimentos destinados ao armazenamento de inPlamáveis sólidos, 

como algodão e mater ia is similares, Picam sujeitos às seguintes prescrições: 

I - Os anmazéns se rão subdivididos em depósi tos parciais, com ãnea não super io r a 

600,00 m£; 

II - Em casos especiais, conFonme a região onde se localizan o imóvel e desde que obser-

vado apos tamente mínimo de 6,00 m dos imóveis vizinhos ou da via pública, a ó rea de cada 

pavilhão au depósito parcial poderá ser elevada a 1.200,00 m? no máximo 

/ \ 

al i nham 

> 6, 00 m ^ e. QOm 

III - A á rea vazada pa ro ventilação será, no mínimo, equivalente a 1/50 da á rea do pavilhão 

ou depósi to parcial: 

IV - A iluminação natural, por janela, clanaboia ou telhas de vidro, serã bem distr ibuída pelo 

povilhâo e a á rea da a b e r t u r a pa ro iluminação deverá corresponder; no mínima o 1/20 e, 

no máximo, a 1/12 da á rea do pavilhão; 

i l um i noçâo i eni t ol  

admite-se riais 
de 1 omdor 

Ver i tem IV 

V - As a b e r t u r a s do pavilhão ou pavilhões pana o exter ior serão dotadas de dispositivas 

de p ro teção c o n t r a a e n t r a d a de Pagulhas; 

Vi - São permit idos depósitos com mais de um andar; desde que do tados de condições 

const ru t ivas que impeçam a propagação do Pogo de um andar pa ra o u t r o e assegurem 

plena segurança às pessoas que utilizem o local, 

VII • Quando o pavilhão ap resen ta r corpos com a l t u ras diPerentes. os mais al tos não 

apresen ta rão janelas ou beirais peitos de mater ia l combustível, voltados sobre os telha-

dos dos corpos mais baixos, de ta l Ponmo que os primeiros possam Picor sujeitos ao Pogo 

proveniente destes últimos; 



Arb. 428 - con t inua çã o 

VlllzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • Nõo será permit ido deposi tar mais que 2,5 m3 de algodão por m2 de piso; ria arruma-

ção dos Pardas os blocos Formados Picarão apostados, peto menos, 1,00 m en t re si, das 

poredes, bem como do a rmadura do telhada 

parede armoduro 
I d o t e l h c d o 

I 

Sl 1,00 m| [ I SL 1,00 m 

IX - A iluminação artiPicial dos pavilhões au depósitos serã Peita por lâmpadas elétr icas 

protegidas por globos herméticos, impermeáveis aos gases e providos de tela metálica; 

X As instaloçães elétricas serão, em tubos apropriados, embutidas nas paredes e cana-

lizados nos Perras ou cober tu ras os acessórios elétr icoa ta is como chaves, comutodores 

e relês, quondo no interior dos comport imentos, pavilhões ou locais, t e r ã o blindogem pora 

proteção con t ra en t rada de gases ou vapores 

Arb. 429 - Os depósitos ou locais para armazenamento ou manipulação de Pitas cine-

matogró Picas inPlomáweiSv em quantidade superior a dez bobinas, deverão observar os 

seguintes requisitos: 

I - Cs depósitos com capacidade máxima de 200 bobinas poderão consistir em armário, 

subdividido em cornpar tmentas que comportem, no rnãximo, 50 bobinas coda um; o armá-

rio © suas subdivisões serão de material incombustivei e bom isalante térmico; 



Arb. 429 - conbinugçã o 

11 - Os depósitos com capacidade superior a 200 bobinas serão consti tuídos de câmaras 

que, construídas de mater ia l incombustível e bom isolante térmico, como concre to arma-

do, alvenario maciça e outros, deverão con te r coda um o, no mãximo, £00 bobinas, Deverão 

obedecer ainda, ao seguinte: 

a) o volume de cada câmara não poderá exceder a 20 m3; 

b) cada câmara será do tada de chaminé a b e r t a pora o exter ior apresentando seção 

transversal não inPerior a 1,00 rn2 e construída, também, de mater ia l incombustível e 

t o m isolante térmico; 

c) na extemidode superior dos chaminés haverá veneziana, janela ou domo de mater ia l 

incombustível leve, que deverá a b r i r automat icamente, em caso de aumento da pres-

são interna; 

d) os por tas de acesso ao depósito e a cada câmara t e r ã o resistência ao pago de uma 

hora e meia, no mínimo, e serão impermeáveis aos gases de combustão, os compart i -

mentos dos ormár ios t e r ã o port inholas de mater ia l incombustível e impermeável aos 

gases; 

e) o iluminação artiPicial serã por sistema elétrico, com Piação e chaves embutidos, e as 

lâmpadas, pro teg idas por globos. 

Arb. 430 • Os depósitos ou locais para armazenamento ou manipulação de c a r b u r e t o de 

cálcio, em quant idade superior a 100 kg, deverão observar os seguintes requis i tos 

I - o ediPicio, pavilhão ou depósito será de um só ondor d a t a d o de are jamentovomeaUTSONJFDCA e iluminação 

natural; a reloção e n t r e a á rea de a b e r t u r a p a r a iluminoção e a do pavilhão não deverá 

sen inPerior a 1/10, e e n t r e a ó rea vazada par*a ventilação e a do pavilhão não menor d o 

que 1/20; 

II - Quando a quant idade o deposi tar ou manipular Pon superior a 1.000 kg e in fer io r 

a lO.OCO kg, os pavilhões deverão Picor separados, a distância não inPerior a 6,00 m, de 

qualquer o u t r a dependência, e a IQOO m das propr iedades vizinhas e do al inhamento dos 

logradouros; pa ra quant idade superior a 10.000 kg, as distâncias mínimas serão aumenta-

das para, respectivamente, IOjOO m e 1500 rn 

1.000 kg < material s. 10.000 kg 
o ^ 6,00 m 
b £ 10,00 m 

a ilnha rn. 

material > 10.000 kg 
a £ 10,00 m 
b ^ 15,00 m 



Seção B - Iriflamáveis líquidos 

Are . 431 - Os enereposeos e depósieos de inPlomáveis líquidos e goses liquePeitos de pe-

t ró leo (GLP) classiPieanv.se, quanto ò Porma de acondicionamento e armazenamento, nos 

t ipos seguintes; 

a} I5 t ipo - O const i tuído por ediPicações ou pavilhões apropr iados pana o armazenamen-

t o em t a m b o r e s ou o u t r a modalidade de recipiente móvel, hermet icamente Pechoda 

b) 2a t i po • Aquele em que o liquido inplamóvel é cont ido em tanques ou reservatór ios semi-

en te r rados ou elevados, isto é, cuja bose Pica situada, no máximo, o 0,50 m acima d o 

sola, podendo dispor de dependências complementares adequadamente localizadas 

c) 3* t ipo - Aquele em que o líquido inPlamável é cont ido em tanques ou reservatór ios intei-

r amen te e n t e r r a d o s pedendo dispor dos dependências complementares adequada-

mente localizados. 

I 2 tipo 

S I a - As ediPicações ou pavilhões e os tanques ou reservatór ios destinados ao armaze-

namento ou manipulação de líquidos snPlomáveis serão do tados de sistemas de p ro teção 

c o n t r a descargas e lét r icas atmosPéricos e incêndios, bem como poro extinção destes 

últimos, conPorme as normas técnicas oPiciais Os estabelecimentos que não dispuserem 

de sistema própr io e adequado para p ro teção de incêndio t e r ã o aumentados de 53% os 

aPastamentos mínimos exigidos pa ra a localização dos diversos tipos, a c o n t a r respec-

t ivamente, dos alinhamentos e das divisos com os imóveis vizinhos, ainda que do mesmo 

propr ietár io, mas tendo o u t r o destinação. 

ma te ria l a ( m) b ( m) 

< 10.000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kg  ou < 100.00 m3 ^ ó. 00 £ 7.50 

;> 10.000kQou;> 1GQ.OOm^ ^22.50 ;> 22,50 

alinham. 



Arb. 431 - conbinuoção 

§ 2f i - No projeto, construção, montagem ou execução de qualquer componente de insta-

lação destinada a depósito de líquidos inPlamáveis, como tanques, canalizações.. Irgações 

pora enchimento ou esvaziamento, bombos, registros, indicodores de nível ou volume de-

positado, válvulas de segurança, respiradouros e ou t ros dispositivos, serão observadas 

as normas técnicas oPiciais. 

Arb. 432 - Os depósitos de inpiomóveis líquidos são classificados, quanto a sua capacidade, 

em t r ê s categor ias o saber: 

a) Ia categor ia - grandes depósitos - os destinados a con te r mais de 5CO, 5.000 ou 25.000 

litros, respectivamente, de inPlamóveis da Ia, 2a ou 3a closse previstos no § ís deste ar-

tigo. a seguir; 

b) 2a categor ia - depósitos médios - os destinados a conten respectivamente, de 50 o 500 

litros, de 500 a 5000 l i tros ou 5000 a 25000 l i tros de inPlamáveis da Ia. 2a ou 3a classe: 

c) 3a categor ia - pequenos depósitos - destinados a conter menos do que 50 l i tros de 

inPlamóvel do Ia closse, 500 l i tros do 2® classe ou 2,500 l i tros da 3a closse 

§ 19 - Os líquidos inPlamáveis, paro os ePeitos desta seção, cíassiPicam-se em: 

a) Ia classe - Os que apresentam ponto de inPlamabilidade infer ior ou igual a 4°C, como 

gasolina, éten naFto, benzol e acetona; 

b) 2S classe - Os que apresen tam ponto de inPlamabilidade compreendido e n t r e 4o e 

25°G, Inclusive, ta is como a c e t a t o de amila e coluol; 

c) 3a closse - Os que apresentam ponto de inPlamabilidade compreendido e n t r e 25c> 

e 66DC, e os que, tendo ponto de inPlamabilidade si tuado e n t r e 66° e 135°C. Porem 

armazenados em quant idade superior a £0.000 litros, 

§ 2f i • Entende-se pon "ponto de inPlamabilidade" o grau de tempera tu ra a pa r t i r do qual 

o líquido emite vapores em quantidade suPiciente para se inPlamar pelo con ta to com 

chamo ou centelho. 

Pont a do InFIci inabl Ildada - pl  

Cl assiPi cação 1* c l asse pi Ü 4"C 

2a classe r c < pi * 25"C 

3® classe 26*C < pt^6 6 "C 

É6"C < pi £ 135'C (qeta £ so.aoo I) 

Equlvalènclos 1 üiro = 10 lilros 

(Pelasse} (2a classe) 

=» 50 litros 

( ^g lassei 

I 39 - Admite-se, para os ePeitos desta seção, a equivalência en t re 1 l i t ro de inPlamável de 

l0 classe e 10 l i t ros da 2a classe e 50 da 3a classe. 

Arb, 433 - Os depósitos ou pavilhões do l s t ipo deverão observar os seguintes condições 

I - As ediPicações ou pavilhões para armazenamento ou manipulação: 

a) serão de um só pavimento e construídos de mater ial incombustível. 



Arb. 433 - con t inua çã o 

b) coda seção ou compar t imen to do depósi to não poderá ser dest inado ao armazena-

mento de mais de 200.000 l i t ros de inplamavel do 33 classe ou quant idades equivalentes 

da Ia ou 2a classe; a seporação e n t r e seções deverã observar especialmente, o dispos-

t o no a r t i go 426; 

c) coda depósito ou pavilhão não poderá compor cor mais que 5 seções, devendo haver 

um aPastamento mínimo de 6,00 m e n t r e eles ou e n t r e quolquer deles e o u t r as depen-

dências do estabelecimento, bem como das divisas do imóvel, inclusive do al inhamento 

dos logradouros: 

d) a iluminação artiPicial será Peito por lâmpadas elétricas: no coso de armazenamento 

ou manipulação de líquidos da l9 ou 2* classe, as lámpcdas serão proteg idas por globos, 

herméticas, impermeáveis aos gases e à prova de explosão; 

e) as instalações e lét r icas serão, em tubos apropriados, embut idos nas paredes e ca-

nalizadas nos Parras ou cober turas: os acessórios elétricos, ta is como chaves comu-

tadores e reles, quondo no inter ior dos pavilhões ou depósitos, t e r ã o blindagem para 

p ro teção c o n t r a a e n t r a d a de gases ou vapores e serão á provo de expfosãa: 

P) a vent i lação n a t u r a l deverã observar, especialmente, o d ispos to no i tem XII do ar-

t igo 426: 

g) será obr iga tór ia a instalação de chuveiros automát icos das seções em que se arma-

zenarem inPlamáveis da I3 ou 2* classe. 

Dopfi&ios ou paviincGs 
do i f ft ipo 

A = coberva, calho ou njfo 
(QJ Qi!mfL,ica e emmanloi 
cias co&e-luias ou lefos dewen 
sar IrííeoQndanfos) 

B = parede resistentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o J horas 
do fogo. no mímno 

C/D - «ynpaMiTwnlos 
d&seções d lerenles 

divisa 

IV 7! 
Afasfannenlos 
O a 6,00 m 

olinham. 



Arb. 433 - con t inua çã o 

II - Quanto ao funcionamento, observan-se-á o seguinte: 

a) os recipientes utilizados serão resistentes e de Fechamento hermético: a copacidode 

de cada recipiente não poderá exceder a 250 litros, o não sen pora anmozenamento 

de álcool, quando poderá at ingir a 600 litros; 

b) não serã permit ida a permonêncio, ainda que temporár ia, nem a utilização de qualquer 

p rodutor de calor chamo ou Pa isca, inclusive fós fo ros ou isqueiros. 

ParágraPo único - Se houver mais de uma modalidade de líquido inPlamóvel a armazenar; 

a autor idade competente, conPorme a natureza e quantidade dos inPlamáveis, poderá 

detenminan o armazenamento em seções separadas se assim julgar conveniente paro a 

segurança. 

Arb. 434 - Os depósitos do t ipo deverão observar os requisitos seguintes: 

I - A capacidade de cada reservatór io ou tanque não poderá exceder a 6.000.000 de 

l i tros; 

II - Os tanques serão de aço Perro galvanizado, Pundido ou laminado; a utilização de qual-

quer ou t ro mater ial dependerá de prévia aceitação pela autor idade competente; 

III • Os torvques repousarão sobre base ou suportes de material incombustível, assegura-

da sua indePormabilidade; 

IV • Os to rques serão soldados ou, se rebitados. per fe i tamente ca tapetados; serão pro-

tegidos con t ra a ação corrosiva dos ogentes atmosféricos, por pintura apropriada; 

V - Os tanques serão projetados e construídos para supor ta r com adequado coeficiente 

de segurança, as pressões a que es tarão sujeitos; 

Vi * No localização dos tanques, será observado o afastamento, o con ta r dos divisas do 

imóvel ou e n t r e os diversos tanques, equivalente, pelo menos, a uma vez e meia a maior 

dimensão (diâmetro, comprimento ou al tura) do tanque: 

m = maior cs Tiensoo enííe: 
t f âmc ta ccmpfimoriio 
eoiiuro 

dívísc 

alinhom. 

Vil - Se o tanque apresentar capacidade superior a £0.000 litros, deverá ser circundado 

por mureta de concreto armado ou talude, de modo a Pormar bacia com capacidade, no 

minimo. igual á do própr io tanque ou reservatório, o início do talude ou o mureta Picará â 

distância de 1,00 rn, peto menos do tanque; 



Arb. 434 - eonfcinuogão 

m u r c t o dc.L 

concreto 

Vlll - Os depósieos serão instalados em àneos descobertas. É vedada a instaloção dos 

tanques no in ter ior das ediPicações ou sobre lajes de Porro e t e r r a ç o s inclusive das edi-

Picações subter râneas 

ParágraPo único - Para os depósitos de gases liquePeitos de petró leo (GLP), não se aplicam 

as disposições dos itens Vi e Vil deste an t i ga devendo, porem, ser observado o seguinte; 

l • Na localização dos tanques o aPastamento mínimo, a c o n t a r das ediPicações e das 

divisas do imóvel, obedecerá ã tabelo seguinte; 

> a 

o 
~ ° alinham. 

• = afastamento da divisa edificação atézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o tanque 
b = afastamento entre tanques 

II - Na localização dos tanques, o aPastomento mínima e n t r e os diversos tanques, obede-

ce rá ò tabela acima. 

III - Os tanques não poderão ser instalados d e n t r o de bacias de contenção ou diques d e 

reservatór ios de liquides inPlamãveis; 

IV - Deve ser mant ido um aPastamento mínimo de 6,00 m e n t r e os tanques de GLP e qual-

quer reservatór io de líquido inPlamóvel, 

liquido 
CLP inflamâvel 

Gás '«quefoiío 
ds peirfieo (GLP) 

e.OOíri 

CapacidadezwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA litros) • Cm) b(m) 

50Q o 2.000 3,GO 
2.ÜOI aS.ODO 7,50 
500 a 303 1.00 
a.ooi â CQ.OCü 1.50 15,00 
-500.C01 oáSÜ.OQG a,oo 30.00 
> 6SO.ODO 7,50 2S.OO 



Arb, 435zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os depósitos do 3a tapo deverão observar os requisitos seguintes: 

I - A capocidode de coda reservafcórto ou tanque não poderá exceder o 6.000.000 litros; 

II - Os tonques serão Peitos de aço; o utilização de qualquer ou t ro mater ial dependerá da 

prévia aceitação pela autor idade competente; 

III - Os tanques serão soldados e proteg idos c o n t r a a ação corrosiva, po r p in tura 

apropr iada; 

IV - Os tanques serão projetados e construídos para supor tar com adequado coeficien-

t e de segurança, as pressões a que es tarão sujeitos; 

V - O ponto mais elevado do tanque Picará Q5Q m, pelo menos, abaixo do nível do solo; se 

a capacidade Por superior a 5,000 litros, o topo ou ponto mais elevado do tanque Picará, 

peto menos, a 1,00 m abaixo do te r reno Circundante, num raio de 10,00 «TITI; 

=1.00m 

VI - Os tanques subterrâneos deverão Picar apostados das divisas e do alinhamento dos 

logradouros, õ distância livre, peto menos igual ou superior à metode do perímetro da 

sua seção normal, ainda que o imóvel vizinho, tendo ou t ra destinação, pertença ao mesmo 

proprietár io; 

a > p/2 

a = dislânca Iívjh 
p h peffrnelro do seçõo normal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA

do sonqus 

> a 

alinhom. 

rolo 

Planta 



A rb . 4 3 5 - c o n t i n u a ç ã o 

VilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Cada torne i ro será provido, eim suo po r te inPerior de bocia dotada de vasilha móvel, 

destinada a recolher os sobros eventualmente der ramadas 

ParágraPo único - Para os depósitos de gases ÜquePeitos de petróleo (GLP). não se aplicam 

as disposições dos itens V e VI deste art igo; deverão, porém, ser observadas as exigências 

dos itens I, IL lll e IV do parágraPo único do ar t igo anter ior Os tonques subterrâneos com 

capacidade inperior a 500 l i tros observarão, também, o aPastamento mínimo de 3,00 m 

dos ediPicações e das divisas do imóvel, 

Copocidode (litros) o (rn) b(m) 

<500 3,00 
500 o 2000 
3,00 
2.001 o 6,000 7,50 
ÊOÜa&GO 1,00 
8.001 • iOO.OOQ 1,50 15.00 
JOO.QOl aó&O.QOO 3.00 20.00 
> 630.000 7,50 25.00 

S e çã o C - I nfla má ve is ga sosos 

Arb. 436 - Os gosômetros e os reservatórios de inPlamávéis gasosos deverão satisPozer 

ao disposto nos § Io e 2^ do ar t igo 431 e nos itens I, II. lll, IV e V do o r t i go 434, 

ParágraPo único - Nas ediPicações ou pavilhões em que se deposi tem recipientes ou 

manipulem produ tos inPlamávéis gasosos. observar-se-á. especialmente, o d isposto 

no a r t i g o 436. 

Arb. 437 Os reservatórios ou balões de inPlamávéis gasosos deverão observar os requi-

sitos seguintes: 

I - Quando se t r a t a r de grandes reservatórios destinados ao armazenamento de gás, 

pora abastecimento ou redistribuição por atacado, e o pressão interna não exceder a 

duas atmasPeras-

a} o distância livre mínima en t re o limite do reservatór io e os divisas do imóvel, inclusive o 

alinhamento dos logradouros, será dado pela expressão: 

d(m) = s/v(m3} 
onde V é o volume, em m:í. do reservatório. 

Em qualquer caso. a distância mínima será de $00 m; 

b) haverá muro de proteção, com a l tu ra não inPerior a 2,00 m, en t re o reservatório e as 

divisas do imóvel, inclusive o alinhamento dos logradouros; 



Arb. 437 - conbinuqçã o 

m u r o de 
proteçQo 

divisa 

ll - Se o reservatór io re fer ido rio i tem onter io r (are. 436) t iver pressão interna en t re duas 

e seis a tmosferas (1 a t m = pressôo de 10 m de coluno dágua), a distancio, exigido no let ra 
na' do ci tado item. t e r á um aumento de 20% paro coda atmosPera excedente de duas. 

Il( - Para reservatórios ou balões, exteriores a ediPicações ou pavilhões Pechcdos, com 

Finalidades diPerentes das previstas no item I, seráo aumentadas de 50% as distâncias 

mínimas previstas no le t ra "a" do i tem I e no item 11; 

IV - Guando se t r a t a r de reservatór ios ou balões com volume não super ior o 20 m3, 

complementares ou acessórios de instalações industriais, de laboratór ios de pes-

quisas ou estabelecimentos similares, e houver muno de proteção, com a l t u r a não 

inPerior azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2,00 m e n t r e o reserva tór io e as divisas do imóvel, inclusive o alinhamento, 

observar-se-á o seguinte: 

a) se a pressão interno não exceder a duas atmosferas, a distância livre minimo refer i-

da na pa r te Pinai da let ra "a' do item I poderá sen reduzido para 4,00 m. 

b) se a pressão Interna Por superior a duas atmosPeras, a distância rePerida na let ravomeaUTSONJFDCA "A",  

anterior; t e r á um aumento de 50% para cada atmosPera excedente de duas: 

muro <Je 
p r o t e ç ã o 

V • Para pressões mais elevadas do que seis atmosPeras, serão Pixadas pela autor idade 

competente maiores exigências que assegurem as condições mini mas de segurança, 



Arb. 437 - contei nuoçã o 

P a rá gra fo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As distâncias previstos, conPorme o natureza e o pressão interno dos 

reservatórios, nos itens deste artigo, prevalecerão também para ePefto de afastamen-

t o mínimo dos reservatórios ou balões, en t re si, 

Capítulo II - Fábricas ou depósitos de explosivos 

Arb. 438 - As Póbricos ou depósitos de explosivos destinom-se á fabricação, manipulação 

ou ao armazenamento de explosivos, seus acessórios inioiadores bem como de munições 

e out ros dispositivos. 

S 1e - Consideram-se explosivos os corpos de composição química dePinida ou as misturas 

de compostos químicos que, sob a ação do calon at r i to , choque, percussão. Pa isca elétri-

ca ou qualquer ou t ra causa, possam produzir reações exotérmicas instantâneas dando 

como resultado a Formação de gases superaquecidos. cuja pressão seja suficiente para 

destruir ou danificar pessoas ou coisas. 

§ 2- - Para os ePeitos desta regulamentação. Picam os explosivos divididos em crês classes: 

a} classe - compreende os explosivos cuja pressão específica f o r superior o 6.G0Q qui-

los pon centímetro quadrado, como nitroglicerina. gelatina explosivel, algodão, pólvora, 

chedíte, damenita, robur i ta e ácido pícrico; 

b] 3a closse - compreende aqueles cuja pressão especiPico Pico situada en t re 6.000 e 3.0C0 

quilos por centímetro quadrado, como n i t ra to de amõnia, Pulmínate de mercúrio e 

pólvoras de guerra, de caço e de mina; 

c) 3* classe • abrange os que apresentam pressão especfPtca inferior a 3.000 quilos por 

centímetro quadrado, coma Pogos de artiPício ou salão e palitos de PósPoros. 

Arb. 439 - As edificações e instalações deverão obedecer ás seguintes normas: 

I - Haverá adequados espaços de segurança em torno do conjunto de depósitos e focais 

de trabalho, bem como en t re estes, estabelecidas de confonmidade com o quantidade e 

o grau de periculosidade do produto; 

II - A localização, no imóvel, dos depósitos ou pavilhões paro fabricação, manipulação ou 

armazenagem, f ica subordinada aos afastamentos seguintes: 

a) a distância mínima livre ent re um pavilhão e as divisas do imóvel, inclusive o alinhamento 

dos logradouros, será de 

onde V é o volume interno, em m:- do pavilhão, Em qualquer caso, a distância mínimo 

será de 30,00 m; 



Arb. 439 - con t inua çã o 

b) o menor distancio livre en t r e dois pavilhões ou en t re um pavilhão e qualquer o u t r a de-

pendência do imóvel será de: 

crde V ê o volume interno do pctálhõa Em qualquer caso o distorcia míiirna será de 1000 m; 

III • A segurança mútua en t re os locais de t rabalho ou depósitos será obtida peto execu-

ção, nos espaços Formados pelos aPastomentos exigidas nos itens anteriores, de muros 

de concreto armado, de elevações de t e r ™ ou taludes bem como pelo aprovei tamento 

dos acidentes naturais do terreno, bosques e ou t ros meios adequados: 

a) as elevações de t e r r a datadas de árvores das espécies adequadas e os taludes prote-

gidos pelo vegetação conveniente deverão sobrelevar-se, peb menos, £,00 m do te r re -

no circundante a coda pavilhão: 

b) no caso de Pábricas ou depósitos de explosivos orgânicos com base mineral, as eleva-

ções ou taludes estabelecidos deverão se elevor a a l tu ra superior ã da cumeeira do 

pavilhão: 

c) na locolizaçõo das elevações de te rno ou dos muros de concre to armado, deverá ser 

observado o relevo do terreno, de modo a permi t i r a expansão gradat ivamente re-

duzido das pressões resultantes de eventuais explosões protegendo as pessoas e as 

construções localizadas nas proximidades do pavilhão acidentado: 

d) as proteções mencionadas nas let ras anter iores não deverão conter pedras ou mate-

riais que possam se pro-etan com risco de danos; 

IV - Haverá um pavilhão separado para cada espécie de matéria-prima a empregar ou 

depositar: 

V - Nõo será permit ida a possogem de redes ou linhas elétr icas a menos de 20,00 m de 

qualquer local de t rabalho ou depósito de explosivos. 

Arb, 440 - Cada pavilhão deverá conter no máximo, uma das seguintes quantidades de 

explosivos, para cada met ro cúbico de volume interno do pavilhão: 

I • 1 kg de explosivo de Ia classe, por m3: 

II - 2 kg de explosivo de 2̂  classe, por m9: 

llt - 4 kg de explosivo de 3a classe, por m3, 

Arb. 441 • Quando os pesos líquidos de explosivos ul t rapassarem 100 kg do I® classe ou 200 

kg da 2a classe ou 300 kg da 3a classe, os pavilhões deverão observar ainda, os seguintes 

requisitos: 

I - Deverão Ficar abastados 50j00 m, pelo menos, das divisas do imóvel, inclusive do alinha-

mento dos logradouros en t r e si e de quaisquer ou t ros dependências do imóvel. 



Arb. 441 - conbinugçã o 

IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As paredes voltadas pana propr iedades vizinhas ou o u t r a s ediPicações do mesmo imó-

vel, que Piquem situadas a distância inPerior a 200,00 m, deverão ser Peitas de alvenaria 

resistente, Formada de tijolos prensados ou bminodos assentados com argomassa rico 

de cimento, cam espessura de 0,45 rn, ou de conc re to armado, com espessura de 0,15 m; 

III - O matér ia ! de c o b e r t u r a deverá ser mau condutor de calon o mois leve possível, resis-

ten te , impermeável e incombustível, assentado sobre a r m a d u r a suf ic ientemente rígida: 

IV - As janelos para ventilação serão providos de venezianas de madeira, pro teg idas pon 

t e b s const i tuídas de metal ou liga antíoentelha e grades de Perro na p a r t e externa, 

dispostas de Porma que não se conProntem; cada a b e r t u r a t e rã , no máximo, dimensões 

de 0.50 m x 0,50 rn 

V - As janelas pa ra iluminação na tu ra l serão providas de vidro Posco (não-transporente) 

e protegidos por grades de Perro: 

VI - Se houver p o r t a externo voltada para o u t r as ediPicações do imóvel ou para os suas 

divisas, inclusive p a r a o alinhamento das vias públicas, que Pique si tuada o distância infe-

r ior o 100,00 m, deverá ser estabelecido muro ou an tepa ro de concre to armado, a distân-

cia e com dimensões suficientes pana que o projeção de qualquer elemento ou mater ia l 

não at inja aqueles eventualmente situados no percurso que faz com o piano da por ta-

ângulo super ior ou com o plano do piso-ãngulo inPerior o 3CP; 

Vil • Quando se t r o t a r da fabr icação, manipulação ou armazenagem sujeita o explosões 

imprevistas, os fechos das p o r t as deverão permi t i r a b e r t u r a automát ica, apenas sub-

metidos a de termmoda pressão exercido do lado interno do pavilhão ou compar t imento; 

VIII - Não são recomendadas as instalações elétr icas no inter ior dos locais de t raba lho ou 

depósitos. Sua iluminação ar t i f ic ia l somente serã fe i t a por meio de lanternas especiais, 

por táte is , al imentados pon pilhas; 

IX - As peças metálicas somente serão usadas nos Fechos de p o r t as ou jonelas e nos pa-

ra-roios e, ainda, assim, empregadas de ta l Porma que não produzam Pa isca ou centelha, 

por choque ou a t r i t o (ligas metálicas anticentelha): 

X - Os carrinhos, vogonetes e tr i lhos utilizados p o r a t r a n s p o r t e interno deverão sen de 

madeira ou de o u t r o mater ia l que não produza faísca ou centelha, por choque ou a t r i to . 

Capítulo lll - Fábricas ou depósitos de produtos básicos agressivos 

Arb. 442 - As fáb r i cas ou depósitos de produtos básicos agressivos destinam-se á fabr i -

cação, manipulação ou armazenamento de produtos químicas básicos agressivos e de 

o u t r o s considerados de categor ia similar; nas relações constantes das normas oPiciais. 

Arb. 443 • Os locais de Fobricação, manipulação e depósito, bom como os demais compar-

t imentos e ambientes das ediPicações ou instalações, deverão t e r os dímensionomentos 



Arb. 443 - confcinuqgõo 

e demois requisitos mínimos indicados no po r t e geral do presente títuloe, ainda, atender 

especialmente, às normas do órgão estata l competente. 

ParágraPo üníco - Os depósitos deverão con ta r com dispositivo de segurança, ta is como 

exaustor oom comando externa cuja t i ragem serã canalizada para tonques especiais 

que contenham solução apropr iada pora neutralizar, por meio de reação química, os 

ePeitos dos gases desprendidos. 



TÍTULO B - K - ENTREPOSTOS 

Arb. 444zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações e instalações para entrepostos destinam-se ao recebimento, 

armazenamento apropriado, manipulação e comercialização de mercadorias ou produ-

t o s alimentícios de origem animal e vegetal 

Não sõo permitidos entrepostos de alimentos situados a menos de 500 m de cemitério. 

Arb . 445 - ConPorme as suas caracter íst icas e Finalidades, os entrepostos podem ser; 

I - Entrepostos em geral; 

II • Entrepostos de cornes e pescados; 

III - Entrepostos de produtos hortiPruticulos; 

IV - Entrepostos de leite, ovos e derivados. 

§ 1s - Os entrepostos de carnes e pescados destnom-se o receber armazenar distr ibuir 

e comercializar mercadorias "in natura*, Frescas ou PrigoriPicadas. 

§ 2® - Gs entrepostos de produtos hortiPruticulos desti na m-se o receber, armazenar e 

comercializar verduras. Prutas. ovos. laticínios e produtos similares. 

Capítulo t - Entrepostos em geral 

Arb. 446 - Para atender a suas Finalidades, os entrepostos pcderão conter espaços em 

comum ou recintos den t ro de amplos pavilhões ou compart imentos separados. Pcderão, 

igualmente, conter os depósitos na po r te superior dos recintos ou dos comportimentos. 

Arb. 447 O acesso de pessoas e veículos aos locais de recebimento, armazenamento, 

distribuição e comercialização devera obedecer ãs seguintes disposições; 

I - Os corredores principais, cujas extremidades serão obr igator iamente ligadas com 

o logradouro ou via de circulação interna de largura superior a 1&Q0 m, te rão largura 

minima de 12,00 m e nunca inPerior a 1/0 do comprimento, medido en t re as rePeridas ex-

tremidades; 

II - Eventuais mudanças de direção te rão concordância por meio de curvo, com raio mí-

nimo de 12,00 rn; 

III • Poderã haver corredores secundãrios, com largura minima de 8,00 rn desde que co-

mecem e terminem em corredores principais. Uns e outros poderão t e r recintos, boxes 

ou boncas dispostos ao longo dos percursos 

IV • Os por tões de ingresso senão, no mínimo, em número de quatro, localizados nas extre-

midades dos corredores principais cada um com a largura mínima de 3,50 m; 



Arb. 447 - con t inua çã o 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os corredores principois e secundários terão; 

a) o piso de nnateriol Impermeáveí e resistente ao t râns i to de pessoas e veículos, conPor-

me padrões das normas 

b) declividode longitudinal e transversal não inPerior a 1%, nem superior a 3%, para livre 

escoamento das águas; 

c) ralos ao longo das Paixas de escoamento dos águas de lavagem, espaçados, e n t r e si, no 

máximo, £5,00 m, 

Vi • As instalações deverão con te r dispositivos anc i r ra tos, como cones nos pés dos 

tablados. 

Arb. 448 - A ediPicação deverá t e r local ou conjunto de locais apropriados á PinoIidade 

a que é destinado, totalizando a á rea mínimo de 4.000,00 rn2, e obedecerão às seguintes 

disposições: 

I - Se o loca! const i tu i r espaço contínuo de uso comum ou coletivo para a Pinalidade de 

ediPicação ou contiver apenas recintosv boxes ou bancos, deverá ter : 

a} pé-direito minimo de 6.00 m: 

b) aber tu ras convenientemente distribuídas pana proporcionar ampla iluminação e venti-

lação; os aber tu ras deverão ten em conjunto, superPície correspondente a 1/5 da área 

do piso do local e serão vazados em, pelo menos metade da suo superPície; 

II - No caso de divisão em compart imentos separodos, cada um deverá t e r 

a) pé-direito mínimo de 4.00 m; 

b) aberturas, atendido o disposto na le t ra 'b" do item antenior; 

III • Tanto os recintos, boxes ou bancas, no caso do i tem I, como os compart imentos sepa-

rados, no caso do item 11, deverão ter : 

a) cada um, área mínima de 40,00 mâ; 

b) aber tu ras para o exter ior providas de tela, pora impedir o en t rada de insetos; 

c) pisos, paredes e pilares satisPazendo ãs condições previstas no item I do ar t igo 82; 

d) piso de mater ial apropriado para supor ta r cargas, Como concreto, asPaltO, pedra e 

outros; quando destinados ao anmazenamento de pixxiutos rígidas de grande peso; 

e) piso com declividode longitudinal e transversa! não inPerior a 1%, nem superior a 3%. que 

oPereçam livre escoamento ãs águas e providos de ralos; 

IV - Eventuais recintos ou compart imentos para guarda de mercadorias em separado 

t e r ã o área mínima de 12,00 m2 e deverão observar as exigências das let ras "b", *c", "d" ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "e" 

do ioem anter ior; 

V • Se a cober tu ra Pon constituída de material bom oonduton de color deverá haver Por-

ro de material lisa durável e com suPiciente isolamento térmico, especialmente se o local 

se destinar a mercadorias sensíveis â radiação -solar; 



A rb . 4 4 8 - corte i nu erga o 

VizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os enereposeos deverão dispor de câmaras PrígoriPicas, para ormazenogem de pro-

dutos perecíveis, com capacidade adequada às suas necessidades e de acordo com a 

disposto no item X do ar t igo 232. Nas antêcamaras PrigoriPícas, o pé-d irei Do mínimo serã 

de 3,00 m; 

VII - A exposição, vendo e acondiciona mento das mercadorias deverão observar as nor-

mas emanadas da autoridade competente: 

VIII - Deverão existir bebedouros providos de Piltras devidamente distribuídos pelos locais 

de atividades, na proporção de 1 para cada 4Q0.Q0 m* das respectivas ãreas. 

Arb. 449 - Os entrepostos deverão dispor de instalações sanitários, conPorme o disposto 

no o r t i go 58, e nas proporções mínimas seguintes: 

I - Pora uso dos empregados-

a) haverá um lavatório e uma latrina, para coda 500,00 nv ou pração da órea to ta l de 

construção; 

b) haverã um mietório e um chuveiro com õgua quente, para cada 600,00 m£ ou Pração da 

ãrea t o ta l de construção; 

II - Para uso do público haverá um lavatório, uma la t r ina e um mietório. pa ra cada 

750,00 m? ou Pração da ã rea t o t a l de construção, 

{Ms - Se a ventilação das instalações sanitárias das ediPicações de que t r a t a m os itens 

I e ll deste ortigo, Por indireta, Porçada ou especial (ver a r t . 69), deverá ten o dobro do 

capacidade Picada na Seção B do Capitulo IV do Título A cfo Parte A. 

5 2 f • A distribuição das instalações sanitárias deverá ser Peita de Porma que nenhum 

recinto, boxe, banca ou compart imento Pique delas aPastado menos de 500 m, nem mais 

de 8000 rn, 

Arb. 450 • Deverão dispor de compar t imen tos de vestiários, na p roporção minima de 

1:60 do ó rea t o t a l construída, respei tado, para coda compar t imento , a á rea minimo 

de 4,00 m?. 

Arb. 451 - Os entrepostos conterão, ainda, obr igator iamente 

I • Compart imentos ou ambientes para administração, inspeção e serviços A soma das 

áreas desses compart imentos não será tnPerior a 30,00 ms, podendo cado um t e r a área 

mínimo de 8.00 m2; 

II - Depósito de mater ia l de limpeza, de conser tos e o u t r o s Pins, com área mínima de 

4,00 m?; 

III - Um compart imento para depósito e re to rno de embalagens, vasilhames e ou t ros Pins 

similares, contíguo ao pátio de carga e descarga e com área minima correspondente a 

1,00 rn? para cada 100,00 m? ou Pração de órea to ta l de construção, respeitada a área 

minima de 50,00 rn2: 



Arb. 451 - conbimjqçã o 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Sistema completo de suprimento de água corrente, compreendendo; 

a) reservatór io, com capocidade mínima correspondente a 40 l i t ros por m2 do órea 

cotol de constnução, excluídos os espaços para estacionamento e pát io de carga 

e descarga; 

b) insta loção de torneiro em coda recinto, boxe, banca (item I do ar t igo 448) ou recinto 

separado (item ll do ar t igo 448); 

c) insto loção, oo longo dos corredores principais e secundários de torneiras o propriadas 

ã ligação de mangueiras [com bico apropriado) pana lavagem, espaçadas ent re si, no 

máximo, 25,00 m; 

V Compart imento próprio para depósito dos recipientes de lixo, com capacidade equiva-

lente ao recolhimento do lixo de 2 das, O compart imento t e r ã piso e paredes de acordo 

com o disposto na letra "c" do item II; do ar t igo 448, bem como torneiras com ligação para 

mangueira de lavagem, serã localizado no pa r te de serviços, de Porma a permitir acesso 

Fácil e d i reto aos veiculas públicos encarregadosda coleta.com paVmento prat icamente 

sem degraus 

Arb. 452 - Havená, também, instalações e equipamentos de prevenção e p ro teção 

con t ra incêndios, de acordo com os normas da autor idade competente e o disposto 

no Capitulo II do Titulo A da Par te A 

Arb. 453 - Os pátios de carga e descarga deverão observar as seguintes disposições: 

I - Terão copac idade, dimensões e disposições adequados oo o cesso, circulação, manobro 

e operações de cango e descarga de veículos: 

II - Os espaços de acesso e circulação de veículos deverão sen separados dos destinodos 

á circulação de pessoas: 

III - Nas mudanças de direção, o concordância será em curva, com raio minimo de 12,00 m: 

IV - Deverão t e r pelo menos dois portões de ingresso, com largura não inPerior a 3,50 m. 

Se a ãrea destínoda aos veiculas de cargo e descarga Por superior o 1,000 m5, os portões 

picarão distanciados en t re si, pelo menos, 30,00 m; 

V • Deverão t e r plataPorma para operações de carga e descarga, com extensão pelo 

menos, correspondente a 10,00 m para cada 400,00 m? ou pração do área to ta l de cons-

trução, respeitado a extensão mínima de 100,00 m; 

VI - Deverão t e r local adequado ã lavagem de veículos de t ransporte, dotado de supri-

mento de água sob pressão; 

VII - Os pisos deverão ser de material impermeável e resistente ao trânsito de vefcubs con-

Porme normas aplicáveis Deverão sen obrigatoriamente dotados de declividode entre 1% e 

3% e de rolos convenientemente distribuídos paro assegurar o escoamento dos águas de 

lavagem que deverão ir paro a rede de esgoto, 



Arb. 453 - con t inua çã o 

§ 1& - Os espaços de acesso e estacionamento de veicutos deverão sen separados dos 

destinados a acesso e pátio de carga e descarga. 

§ 2 fi Se houver rampas meios mecânicas para movimentação dos veículos ou ou t ros 

dispositivos apltcar-se-ão as normas previstas nos ort ígos 123,354 e item l do a r t i go 361. 

Arb. 454 - Nos entrepostos de que t r a t a m os Capítulos II e lll deste titulo, as por tas para 

0 exter ior dos pavilhões e dos compart imentos destinados ao armazenamento, manipu-

lação, distribuição ou comercialização de mercadorias te rão a largura mínima de 2.40 

m e serão constituídas apenas de grades, to ta lmente vazadas para assegurar ampla 

ventilação do local, 

P a rá gra fo único - A ventilação natural exigida neste a r t i go poderá ser substituída por 

instalação de renovação de an com distribuição uniPorme pelo recinto e capacidade míni-

ma de duas renovações do volume de o n do local por hora. ou sistema equivalente. 

Capítulo II - Entrepostos de carnes e pescados 

Arb. 455 - As ediPicações para entrepostos de carnes e pescados, além das disposições do 

capitula anter ior deste titulo, devenão satisPazer ás seguintes condições: 

1 - Dispor de dependências apropr iadas para recebimento, manipulação, classificação e 

distribuição de canne e pescado, bem como para a guarda e depósito dos produtos de 

origem animal, que não possam ser estocados com outros; 

II - Se se realizar no local o desossomento, deverá existir compart imento próprio, com 

áreo mínimo de £0,00 m?, observadas as exigências do ar t igo 227: 

III - Deverá haver instalações para a reinspeção veterinária (o t e r m o ê devido, pois nos 

abates deve ocor re r a inspeção sanitária}, que, obrigatoriamente, disporão de: 

a} acesso próximo aos locais de recebimento ou comercialização da mercadoria; 

b) saída especial pora remoção da mercadoria rejeitada. Se existirem instalações, como 

guias ou tri lhos elevados para o deslocamento das corretilhas-gonchos, haverá dispo-

sitivo mecânico pora o desvio das que conduzirem a mercodoria condenado: 

c) focois para exomes e sala para o pessoal técnico, com área t o t a l não inPerior a 1600 ms, 

devendo cada um t e r o área mínima de 8,00 mJ; 

d} instalação sanitária prápria, contendo, pelo menos, lovatorio, latrina e chuveiro, em 

compart imento cuja área não será infer ior a 1,50 m2; 

e} compar t imento de vestiário próprio, com áreo mínima de 4,00 rn2; 

IV - Gs compart imentos refer idos nos itens anter iores deverão observar as exigências 

das let ras "b" "c" "d' e "e" do item II, do ar t igozyxvtsonmleaVPIA 440, e ainda t e r os cantos satisfazendo ãs 

condições previstos no i tem lll do ar t igo 82; 



Arb. 455 - conbinuoçã o 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os locais pora comercialização, manipulação das mercadorias ou desosso mento de-

verão ser dotados de equipamento capaz de assegurar a manutenção da t empera tu ra 

ambiente en t re 15° e 2D°G 

VI - Deverã haver câmaras prigorípicas para armazenamento de produtos perecíveis ta is 

como carnes, pescados e gorduras em gerei, dotados de equipe mento gerador de Prio. ca-

paz de assegurar com as câmaras o pfena carga, temperaburas-limite de -15° C (meros 15° 

centígrados) e -25°C (menos 25° centígrados), para o conservação da mercadoria, respecti-

vamente, a cu r t o e a longo prazo. Acubagem das câmaras serã, no mínima corresponden-

t e a 1 rn3 de espaço do câmara para coda 10.00 m2 ou Pração da ã rea to ta l de construção; 

Vil! • As por tas pelas quais se processar o t r anspo r t e de carne bovina t e r ã o largura mí-

nimo de 1,80 m e a l tu ra mínima de 2,80 rn; 

VIII - Deverã haver instalações adequadas, como guias ou tri lhas elevados, para o deslo-

camento das cárreti lhos-ganchos condutoras de mercadorias nos locais destinados ã 

distribuição de carnes, que total izarem órea acima de 200,00 m s ou apresentarem com-

port imentos com dimensão superior a 20,00 m ou, ainda, quando o percurso obr igatór io 

da mercadoria Por superior o 30,CO m 

ParágraPo único Se houver industrialização de carnes e pescados, deverão t e r depen-

dências em instalações apropr iadas paro esse Pim, atendendo ao previsto no Título 8 - I 

da Parte B. 

IX As ediPicoçães destinadas ao recebimento e ó industrialização do pescodo devem 

satisPozer ainda, ao seguinte; 

a) dispor nos entrepostos, de câmaras Prios para estocagem de pescodo em tempera-

tu ra de -15°C (menos 15° centígrados) e -25°C (menos 25° centígrados); 

b) dispor de dependências para inspeção veterinária, recebimento, manipulação, classiPi-

coção e distribuição de pescado; 

c) dispon quando Por o caso, de dependência apropriada á industrialização do pescado. 

Capítulo III - Entrepostos de produtos hortifrutículos 

Arb. 456 - As ediPicações para entrepostos de produtos hortiPruticulos além das disposi-

ções do Capítulo I deste título, deverão preencher ainda, os seguintes requisitos; 

I - Na pa r te superior dos recintos, boxes ou bancas e dos compart imentos separados, 

rePeridos, respectivamente, nos itens I e II da ar t igo 448 serão permitidos jiraus para de-

pósito de embalagens ou vasilhames, executados com material de resistência ao Pogo de 

4 horas, no mínimo, e conPorme os exigências dos itens l, II, lll e IV do ar t igo 79; 

I) - Deverão dispor de equipamento gerador de Priq capaz de asseguan com a máximo ca-

pacidade de mercadorias, temperaturas nas câmaras PrígaríPicas adequadasã conserva-

ção de Prutase. também, nos antecãmaras Prescas a conservaçãode verdurose legumes. 



Capítulo IV - Entrepostos de leite, ovos e derivados 

Arb. 457zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nos ediPicoçães poro entrepostos de leite e derivados, os comportimentos ou 

locais de depósito de motério-primo deverão sotisPozen o indo, oos seguintes requisitos-

I - Terão área minimo de 20,00 m2: 

II - Disporão de câmaras PrigoríPicos, com capacidode proporcional ás nessiáades, con-

Porme o disposto no item X do a r t i go 232. 

Arb. 45S - As ediPicações destinadas oo recebimento, classificação e condicionamento de 

ovos deverão dispor de 

I - Compart imentos ou de espaços cober tos para t r iagem dos ovos: 

|] - Dependências para recebimento dos ovos; 

III - Dependência para análise de situação e qualidade de ovos (ovoscopio), exame de Pluo-

rescènoia da casca e veripicação do estado de conservação dos ovos; 

IV - Dependências para classificação comercial; 

V - Dependências para industrialização, quando Por o caso. 



TÍTULO B - L - ALOJAMENTO E TRATAMENTO DE ANIMAIS 

Arb. 459zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - EdiPicações ou instalações destinadas ao afojamenta adest ramento e t r a t a -

mento de animais, conPorme os suos caracter íst icos e Pinalidades, clossiPioom-se em; 

I - Consultórios e clínicas 

II - Hospitais, maternidades e ambulatórios; 

llt - Estabelecimentos de pensão e adestramento; 

IV Haras, cocheiras, estóbulos e congêneres. 

§ 1a - Por cousa da sua natureza, as ediPicoçães e instalações somente poderão ocupor 

imóvel de uso exclusivo. 

5 2a - As exigências deste t i tu lo não excluem o atendimento dos normas emanadas pela 

au to r idode competente. 

Arb. 460 - Os estabelecimentos previstos nos itens i, ll e lll do ar t igo anter io r deverão 

conter pelo menos. compareimentos. ambientes ou locais paro: 

I - Recepção e espera; 

II • Atendimento au alojamento de animais: 

llf - Acesso e circulação de pessoas; 

IV - Administração e serviços; 

V - Instalações sanitários e vestiários 

ParágraPo único • As instalações rePeridas no item IV do ar t igo anter io r somente são 

obrigadas o dispor das locais mencionados nos itens II, lll e IV deste art igo. 

Arb. 461 - Deverão ser observadas as seguintes disposições 

I - O local de recepção e espero, situado próximo ao ingresso, deverá t e r áreo minima de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2;00 m?; 

II • Haverá um compart imento para administração e serviços, com uma área minimo de 

1000 m2; 

III • Haverá, pelo menos, duas instalações sanitários para uso do público e dos emprega-

dos cada uma em compar t imento com área minima de 1,50 rn?, atendendo ao disposto 

no ar t igo 58, e contendo lavatório, latrina, mietório e chuveiro. No caso de estabeleci men-

t o com órea construído superior a 1.000,00 mz devera haver instalações sanitárias na 

proporção de uma, com os requisitos Pixados neste item, para cada 500,CO m2 de área 

construída, 

IV - Haverá compart imento de vestiário na relação 1:100 do órea de construção, observa-

da a órea mínima de 4,00 m2; 



Arb. 461 - conbirtuogã o 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Haverá deposito de mateniol de limpeza., de consertos e out ros Pins. com área minimo 

de 2,00 rn£; 

Vi - Os compart imentos destinados ao atendimento, exame, t ra tamento , curativos, labo-

ratórios, internações e serviço cirúrgico, enfermagem, necrotério, adestramento, ba-

nhos e vestiários deverão sotisPozer ás condições previstas no i tem I do ar t igo 02, Quan-

do os alojamentos ou enfermar ias e ou t ros compart imentos similares f o rem delimitados 

par paredes, estas deverão, também, atender ãs mencionadas condições; 

vil • o piso dos espaços de recepção, acesso e circulação, administração e serviços deve-

rão sat isfazer òs condições previstas no item II do ar t igo 82; 

VIII - Os compart imentos para o t r a t a m e n t o e curativos de animais t e r ã o as paredes 

cober tu ras e pavimentos protegidos por isolamento acústico, na fo rma prevista no Ca-

pitulo VI do T i tub A - A do Rorte A 

IX - As paredes externas das en fe rmar ias e cocheiras observarão ao disposta no 

a r t i g o 93; 

X - Nos compart imentos mencionados no item VI. as aber tu ras poro o exter ior serão 

providas de telas para impedir a en t rada de insetos; 

XI - Se existirem outros serviços ligados ó atividade do estabelecimento, tais como radio-

graf ia, câmara escuro, deverão obedecer ãs exigências previstas nas respectivas nor-

mas especificas, conforme as atividades a que se destinam. 

Arb. 462 - Os compart imentos ou instalações para espero, guarda ou alojamento dos 

animais, sem prejuizo da boa técnica, deverão obedecer ainda, ãs seguintes disposições: 

I - Os canis e goiolas serão individuais, com dimensões suficientes ã espécie e tamanho dos 

animais e instalados em recintos constituídos de paredes de alvenoria comum de tijolos; 

II - As paredes dos canis para o e fe i to de proteção térmica, devem ser peitas pon meio 

de tabcado duplo, protegido externa e interna men t o por p intura apropriado, que pode-

rá ser a óleo, externamente; 

III - Nas gaiolas, as grades serão fe i tas de material inoxidável ou, quando de fe r ro , prote-

gidas por p intura cont ra oxidação; 

IV - Os locais de espera, guarda ou alojamento de animais dcentes ou suspeitos de doença 

deverão f icar isolados, com a fas tamento mínimo de 3,00 m das demais edificações e ins-

talaçõesv bem como das divisas do imóvel. Deverão, a indo, f i car recuados, peto menos, 6,00 

m do alinhamento dos logradouros, 



Capítulo l - Consultórios e clínicas veterinárias 

Arb. 463zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicoções destinodos o clínicos veterinários, além das exigências constantes 

dosort igos 460,461 e 462, deverõo oonter compartimentos locais do atendimento e exome, 

com área mínima de 16.00 m2 A área rniníma de cada compart imento será de 6.00 ms 

§ I 9 - Os compartimentos de que t r a t o este ar t igo deverão-

a) t e r pia com água corrente, quando náo dispuserem de instalação sanitária em anexo.: 

b) paredes e piso, que preencham as condições dos itens VI e Vlll do ar t igo 461, 

§ 2S • As ediPicações de que t r a t a este capítulo não poderão possuir internamento de 

animais. 

Capítulo II - Hospitais, mater ri idades e ambulatórios para animais 

Arb. 464 As ediPicações pora hospitais de t ra tamen to de animais, além das exigências 

dos ar t igos 460, 461 e 462, deverãozxvutsrponmljihgfedcaUOLCA C o n t e r compartimentos, ambientes ou focais para: 

I Aloja mento ou enPermaria: 

II - Isolamento: 

III - Atendimento ou exame: 

IV - Tratamento e curativos; 

V • Intervenções e serviços cirúrgicos; 

VI - Laboratório: 

VII - EnPermagem: 

V I I I - N e c r o t é r i o , 

Arb» 465 - Aos compartimentos, ambientes ou locais previstos no ar t igo anter ior oplicam-

se os seguintes normas: 

I - O alojamento será adequado à espécie e tamanho dos animais e dotado de condições 

especiais para assegurar a higiene local e dos animais, e deverá t e r 

a) para animais de pequeno porte, como cães, gatos e outros, área mínimo de 2,00 m3; 

menor dimensão, no plono horizontal, não inPerior a 1,00 m, e pé-direito minimo de 1,50 m; 

b) para animais de grande porte, como cavalos bois e outros, área mínima de 12,00 m2; 

menor dimensão, no plano horizontal, não inPerior a 3,00 m, e pé-direito mínimo de3,50 m; 

II - Alojamento especial, que deverá permit ir isolamento e observação, quando destinado. 

a) a animais de pequeno porte, t e rá área minima de &Q0 m ;̂ menor dimensão, no plano 

horizontal, de 2,00 m, e pé-direito mínimo de 2,50 m: 

b) a animais de gronde porte, t e rá áreo mínima de 2500 m2; menor dimensão, no plano 

horizontal, de 5,00 m e pé-direito minimo de 3,50 m; 



Arb. 465 - con t inua çã o 

III - Deverá haver: pelo menos, um compart imento com órea mínimo de 12.00 m2. pana: 

a) atendimento ou exame de animais de pequeno porte: 

b} t r a t a m e n t o ou curativos de animais de pequeno porte: 

c) laboratór io de análises 

d) laboratór io de patologia; 

IV - Os compart imentos para intervenções e serviços cirúrgicos em animais de pequeno 

por te deveráo compreender; 

a) local de preparação, com área mínimo de 6,00 

b) local de esterilização com área mínima de 4.00 m5: 

c) local pora cirurgia, com área mínima de 12,CO m?; 

d) antecãmara de assepsia, com ãrea mínima de 4,00 m2; 

v - o compart imento de enfermagem t e r á áreo mínima de 6^00 m2; 

VI - No caso de animais de grande por te , os locais p o r o a tend imento e exame, t r a -

t a m e n t o e curat ivos, intervenções e serviços cirúrgicos, bem como os necrotér ios, 

deverão t e r dimensões e condições apropr iadas aos t ipos e tamanho dos animais a 

que se dest inarem. 

§ 1a- Os compar t imen tos mencionados nas letnas "a', "b", "c" e "d" do i tem lll, nas l e t r a s 

"o", "b". "c" e Md" do i tem IV e no i tem V des te a r t i g o serão dotados de pia com água 

co r ren te , quando não dispuserem de instalação sani tár io em anexo. A pia t e r á acio-

namento não-manual. 

§ 2S - Os locois mencionados nos itens I e II deste ar t igo te rão tornei ra com água corren-

te, pora lavagem, e ralos no piso, paro escoamento das águas em direção ao sistema de 

esgotos 

Capítulo lll - Pensão e adestramento de animais 

Arb. 466 - Os estabelecimentos de pensão e adest ramento de animais, além das exigên-

cias dos ar t igos 460, 461 e 462, deverão con te r atnda, compartimentos. ambientes ou 

locais para: 

I - Espera ou permanência temporár ia; 

II - Guarda ou alojamento; 

III - Adestramento ou exercício; 

IV - Curativos. 

Arb. 467 - Aos compartimentos, ambientes ou locais previstos no ar t igo anter ior aplcam-

se as seguintes normas: 



Arb. 467 - conbtnuoça o 

I - Os locais de espera ou permanência temporá r ia devendo ter : 

a) para animais de pequeno por te , ó rea mínima de 8,00 m2, menor dimensão no plano ho-

rizontal não inPerior a 2.00 m e pé-direito mínimo de 2,50 m; 

b) para animais de g rande por te, ó rea mínima de 25,00 m2, menor dimensão no plano ho-

rizontal de 5,00 m e pé-direito mínimo de 3,50 rn, 

II - Os locais de guardo ou alojamento deverão ser adequadas aos t ipos e tamanhos dos 

animais; serão dotados de condições especiois pora assegurar a higiene local e dos ani-

mais. Terão alojamento com as dimensões mínimas exigidos nos le t ras "a" e "b" do i tem I e 

no i tem II do a r t i go 465; 

III - Os locais de ades t ramen to ou exercício deverão ser adequados aos t ipos e tamanhos 

dos animais e te rão : 

a) paro animais de pequeno por te , ó rea mínima de 50,00 m J e menor dimensão de 6,00 m; 

quando cobertos, t e r ã o pé-direito de 4,00 m e a cobe tu ra será de mater ia l te rmo-

isolante; 

b) para animais de grande por te, ó reo miníma de 800,00 m2 e menor dimensão não inPe-

r ior a 20.00 m; quando cobertos, t e r ã o pé-direi to mínimo de 6,00 m e a cobentura serã 

de mater ia l termoisolante; 

IV - O local pa ra curat ivos deverá haver: 

a) para animais de pequeno par te, ó rea miníma de 8,00 m2, a menor dimensão não inPe-

r ior a 2,00 m e pé-direi to minimo de 2,50 m; 

b) para animais de g rande por te , á rea mínima de 25,00 m2, a menor dimensão não in fer ior 

a 5,00 m e pé-direito mínimo de 3,50 m 

§ í 9 - O local de curat ivos deverá t e r pia com água cor ren te , quando não dispuser de 

instalação sanitár ia em anexo, 

§ 2 o • Os locais mencionados nos itens l e II deverão t e r to rne i ras com ãgua cor ren te , 

para lavagem, e ra lo no piso para escoamento das águas, 

§ 3 fi O local pa ra ades t ramen to ou exercício deverá t e r bebedouro com água cor ren te . 

Capítulo IV - Cocheiras, estábulos e congêneres 

Arb. 466 - As cocheiras, estábulos e instalações congêneres, quando sua existência Por 

justiPicada de acordo com a legislação própria, além das exigências dos ar t igos 46QmlUSAl 461 e 

4Ê2, que lhes Porem aplicáveis, deverão obedecer ás seguintes disposições 

I • Ficarão a fas tadas, na mínimo. 20,00 m das divisas do lote e do al inhamento dos logra-

douroa t e m como de qualquer ediPicação, ainda que si tuada no mesmo imóvel 



Arb. 468 - con t inua çã o 

II - Quando c o m p o r t a r e m mais de 5 animais, deverá s e r p rev is to espaço isolado e 

separado, vedado com pa rede a t é o t e t o , sem comunicação interno, p a r a se rv i r d e 

enPermaria; 

III - Terão rec in tos dotado® das condições necessárias à permanência dos animais, apre-

sentando espaço com largura minima de 5,00 m, em todo o contorno; 

IV - Terão á reo mínima de 12,00 m2, com a menor dimensão, no plano horizontal, não inperior 

a 3,00 m e pé-direito mínimo de 3.50 m; 

v - Poderão ser subdivididos por paredes de alvenaria, madeira ou mater ia l equivalente, 

a t é a a l tu ra de I ,50 m e, dai para cima, a t é 2,20 m, com g rade metál ica ou sarroPos d e 

madeira protegidos por p in tura apropr iada; 

VI - Quando t iverem paredes, estas serão revestidas de acordo com o disposto no i tem 

l do a r t i go 82; 

VII - A iluminação e a ventilação serão proporcionadas por a b e r t u r a s situadas 2,20 m 

acima do solo, no mínimo, do tadas de te la metálica, pa ra p ro teção c o n t r a a e n t r a d a d e 

insetos, Essas a b e r t u r a s t e r ã o á rea minima cor respondente a 1/7 da á rea do recinto; o 

metade, pelo menos, da á rea da a b e r t u r a deverá permi t i r ventilação permanente; 

VIII - Na c o b e r t u r a somente será permit ida a utilização de telhas metál icas ou mater ia l 

similar condu to r de calor quando houver por ro com suPicíenoe isolamento térmico; 

IX - Os pisos deverão te r ; 

a) revest imento de pedra, com juntas Pormadas com osPalto ou concreto, cerâmica 

apropr iada ou mater ia is similares de superPicie nõo-escorregadia, ossentodos sobre 

camadas de conc re to impermeabilizado; 

b) declividade mínima de 1,5% e máxima de 3%, pa ra o encaminhamento das águas a t é as 

conaletas; 

c) canaletas para escoamento dos águos localizadas e n t r e os baias ou divisões, ou corre-

dores; os canaletas t e r ã o proPundidade e n t r e 0,04 m e 0.07 m e largura e n t r e Q20 m e 

0,30 m; 

d) raios na proporção de 1 pa ra cado 25,00 m2 de piso, com dispositivos (grelhas) po ra a 

re tenção de matér ias sólidas; 

e) to rne i ras com água c o r r e n t e e ligação pa ro mangueira de lavagens; 

X Os pisos dos locais destinadas aos veiculas lavagem dos animai s e depósito de Pornagem 

deverão ser revestidos de concreto, com espessura de 0,15 m ou de mater ia l equivalente; 

XI • As mangedouras e bebedouros deverão ser de ma te r i a l impermeável e de Pãcil 

lavagem; 

XII - Deverá haver depósito de estenco á prova de insetos, com capacidade minima pora 

c o m p o r t a r o p rodu to de 72 horas e d is tante, no mínimo, 50,00 m das divisões e alinhamen-

t o s bem como das demais ediPicações do mesmo imóvel; 



Arb. 468 - confcinuqçno 

XIIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Deverá haver depósito de Porragem, isolado do p a r t e destinada aos animoia e devi-

damente protegido por dispositivos cont ra os animais roedorea 

§ 1S - Em toda o contorno da cocheira, haverá passeio com largura mínima de 0,60 m e o 

revestimento previsto na le t ra "a" do item IX deste art igo. 

§ 25 • Se o logradouro público lindeiro oo imóvel não Pon servido de rede de água e esgoto, 

as cocheiras deverão otender ás medidas indicadas pela autor idade competente, no que 

concenne oo abastecimento de água e ao despejo de resíduos sólidos e líquidos, 



TÍTULO B - M - VELÓRIOS E NECROTÉRIOS 

Arb. 469zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As ediPicações poro velório deverõo con te r os seguintes comportimensos ou 

instalações mínimas: 

I - Sala de vigília, com área miníma de 20,00 m2, e dotada de ventilação naturcK*) sem con-

trole, para que sempre hajo t r o c a permanente de on 

(') Num hospital  em São Pauto,  o necrotério  tinha  grandes  aberturas  pora  ventilação  sem obstá-

culos  ou controle:  ventilação  natural.  Em uma  rePorma,  Param instaladas  vidraças  com  controle 

de abertura  e Pechamento  e que  sempre  Picavam  Pechadas,  tornando  o ambiente  do necrotério 

quase  insuportável. 

II - Local de descanso ou espera, próximo ã sala de vigília, cober to ou descoberto, com 

área mínimo de 40,00 rn2; 

III - Instalações sanitárias para o público, próximas á sala de vigília, em compart imentos 

separados paro homens e mulheres, cada um dispondo, pelo menos, de um lavatório e 

uma lotr ina e cam área mínima de 1.50 ma; 

iv - instalação de bebedouro com Filtro. 

Arb. 470 - As ediPicações para necrotérios deverão conten no mínimo, os seguintes com-

porei men t o s 

I - Sala de autópsia, com área mínima de 16,00 m3, dotada de mesa de mánmone. vidro ou 

material similar e uma pio com água corrente. As mesas para necrópsta t e rão uma Por-

ma que Pacilite o escoamento dos líquidos e a sua captação; 

II - Instalações sanitárias dispondo, pelo menos de um lavatório, uma latrina e um chuveiro 

com água quente, com órea minima de 1,50 ma, 





Tomo E - Parte C 
Normas de Construções Diversas 

Arb, 471zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As n o r m a s de c o n s t r u ç õ e s ou instalações, que nem s e m p r e t e n h a m ca rac -

t e r í s t i c o s d e ediPicação, sõo es tabe lec idas nes ta p o r t e , sem prejuízo do a t e n d i m e n t o 

das no rmas gera is que são ob je to da P o r t e A, as quais s e r ã o a d o p t a d a s ãs c i rcuns-

t â n c i a s especíPicas de cada caso, não excluindo as exigências da legislação urbaníst i -

ca do município a se r Peita a ediPicação. 

ParágraPo único - Às ediPicações ou instalações de que t r a t a m os Títulos A e B des ta 

par te , aplicam-se as disposições do Copítulo Vlll do Titulo A da Pa r t e A. 

TÍTULO C - A - PAVILHÕES PARA EXPOSIÇÕES 

Arb. 472 - Os pavilhões ou galpões Pechodos e dest inados a exposições. Peiras ou ativida-

des semelhantes, de c a r á t e r pe rmanen te ou t rans i tó r io , deverão obedecer ãs seguintes 

normas; 

I • Somente se rão instaladas em lotes ( terrenos) com á r e a mínima de 2.000 rn2; 

II - Será pe rm i t i do a cons t rução de guar i tas, p o r t a r i a s ou borbo le tas de ingresso, nos 

t e r m o s do disposto na Seção C do Capitulo IX do Titulo A da Pa r t e A 

III - As divisas do lo te serão Fechadas po r m u r o grodi l ou c e r c a metál ica de 1j80 m de al-

t u r a . no minimo, devendo os po r tões t e r a mesma a l tura ; 

IV - Haverá acessos independentes p a r a e n t r a d a e saída. A soma t o t a l da la rgu ra desses 

acessos deverã co r responder no mínima, a 0,01 m pona cada 300.00 m 3 ou Pração de á rea 

utilizada pelo at ividade prevista, devendo cada um t e r la rgura não inPerior a 3,00 m. Se-

rão ob r iga to r i amen te a Pixados ca r t azes junto aos acessos, dos lados in ternos e ex te rnos 

do recinto, com indicação do lo tação máxima do local. 



Arb. 472 - continua çã o 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Haverá instalações sani tár ias para os empregados e para o público, separadas pora 

cada sexo, na p roporção de um lavatório, um mietór io e uma latr ina p a r a cada 200,00 m ? 

de ó rea cober to , observado o disposto no a r t i go 58; 

Vi - Na cons t rução das instalações sani tár ias pa ra pavilhões de c a r á t e r t ransi tór io , será 

permi t ido o emprego de madeira e o u t r os mater ia is em placas, desde que apresentem 

revest imento durável, liso e impermeável, a t é a o l tu ra minima de 2,00 m. O piso deverá 

receber revest imento durável, liso e impermeável: 

Vil • Deverão existir, pelo menos, compar t imentos paro: 

a) admin is t ração e serviço com ã rea minima de 8,00 rn? e menor dimensão não inPerior o 

2,00 m; 

b) vestiários separados poro homens e mulheres, cada um com á reo mínima de 4.00 m2 e 

menor dimensão não inPerior a 1.50 m; 

c) guarda de matér io l de limpeza, de conser tos e o u t r os Pins, com área mínima de 4,00 m2 

e menor dimensão não inperior a 1,50 m. 

Arb. 473 - Aos pavilhões de exposições aplicam-se, oinda, as seguintes disposições: 

I • Serão construídos de mater ia l de resistência ao Pogo de duas horas, no mínimo; 

II - Os balcões, estandes ou ou t ras equipamentos pa ra exposição serão espaçados e n t r e 

si, de modo que Formem cor redores compondo rede que proporcione circulação adequa-

do ás pessoas, A la rgura de qualquer t r echo do c o r r e d o r deverá ser superior a V10 d o 

seu compr imento e nunca menor do que 1,50 m; 

III - Terão o pé-direito de 500 m, no mínimo; 

IV - As a b e r t u r a s serão c o r r e t a m e n t e distr ibuídas pa ra proporc ionar ampla iluminação 

e venti lação do rec in to As a b e r t u r a s deverão ten no conjunto ánea cor respondente a 1/5 

da á rea do rec in to e serão vazadas, em pelo menos, em metade da sua superpície, para 

assegurar ventilação na tu ra l permanente; 

V O piso será revestido de mater ia l durável, liso, impermeável e res is tente a Prequentes 

lavagens Haverá ralos ò razão de 1 po ra cada 50 m? ou Pração, p a r a o escoamento das 

águos de lavagem indo pa ra o sistema de esgotos; 

VI - Qualquer subdivisão em compar t imentos ou ambientes deverá t e r á rea minima d e 

6,00 m?, com o menor dimensão não inPerior a 2,00 m; 

Vil - A eventual exposição ou venda de mercador ias ou alimentos deverá observar as nor-

mas de p ro teção ã higiene e á soúde; 

Vlll - Os compar t imentos ou ambientes de escritórios, reuniões e o u t r a s atividades deve-

rão satisPozer ás exigências relat ivas aos compor t imen tos de permanência prolongada; 



Arb. 473 - continua çã o 

IXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A instalação elétr ica serã dimensionada, devendo os c i rcui tos ser limitados de aco rdo 

com as cangas adequadas e protegidos por disjuntores instalados em quadros metál icos 

Pechatíos. A Piação, no caso de ser aérea, deverá Picar a mais de 2,50 m do piso e preso 

aos componentes es t ru tu ra i s do pavilhão por meio de supor tes isolantes, Quando o Pia-

ção estiver a menor a l t u ra ou ao nível do piso, serã obr iga to r iamente embut ida em dutos, 

devidamente acoplados; 

X - Deverá existir instalação completa de luz de emergência, com adequado nível de acla-

ramen to do rec in to e acessos 

XI - Haverá equipamento de p ro teção c o n t r a incêndio, como previsto no Capitulo ll do 

Titulo A - A da Par te A. e de ocordo com as exigências da autor idade competente; 

XII - Haverã compar t imentos própr ios pa ro o depósito dos recipientes de lixo, com capa-

cidade equivalente oo -recolhimento de lixo de dois dios. Os compar t imentos t e r ã o piso e 

poredes de aco rdo com o disposto no i tem l do a r t i go 82, bem como to rne i ra com ligação 

pora mangueira de lavagem; serão localizados de Porma a permi t i r acesso sem d e g r a u s 

Pácil e d i re to pelos veiculas encarregados do coleta. 

Arb. 474 Ouando do desmonte do pavilhão, de c a r á t e r t ransi tór io, será obr igatór ia a 

completa limpeza de t oda a á rea ocupada, compreendendo a demolição das instalações 

sani tár ios e a remoção dos eventuois sobros de mater ia l e do lixo, 

Arb. 475 - Não é recomendável a cons t rução de pavilhão i n te i r amen te de madeira, 

ainda que em c a r á t e r t rans i t ó r i o , No caso de uso, deve ser usoda made i ra t r a t a d a 

c o n t r a Pogo. 

Nota - Nos poises orientais, os antigos templos budistas são sempre de estrutura de madeira. 

Em Ubatuba, SR há y/r? mini-shopping construído todo de madeira $ com quatro pisos. 

Arb. 476 - Os pavilhões que Funcionarem pon t e m p o prolongado ou com carac te r ís t i cas 

de instalação permonente Picam sujeitos ainda, ãs exigências sobre locais de reunião 

previstas no Titulo G da Par te B, 

Arb. 477 As exposições ao a r livre, parques de diversões e atividades congêneres obser-

varão, obr igator iamente, as disposições cont idas nos i tens 1 a VII do a r t i go 472 e itens ll. 

vil, viu, ix e xii do a r t i go 473. 



TÍTULO C - B - CINEMAS E LANCHONETES AO AR LIVRE 

Arb. 478zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os cinemas e as lanchonetes ao a r livre deverão sat isPozer às seguintes 

disposições; 

I - As instalações deverão observar o aPastamento, mínimo, de 5,00 m das divisas do lote e 

do al inhomento dos logradouros públicos; 

II - Serão permi t idas as construções de bi lheter ias g u a r i t a s po r ta r ias ou borbo le tas 

de ingresso, nas t e r m o s do disposto na Seção O do Capitulo IX do Titulo A - A da Par te A; 

III • Nos alinhamentos do lote somente haverá mu r e t a com a l t u ra máxima de 0,50 m, po-

dendo ser acrescido de te la ou cerca metál ica vazada que alcance a t é a a l t u ra de 1,60 m. 

com relação oo nivel do passeio do logradouro; 

IV - Os espaços para acesso e movimentação de pessoas serão sempre separados e pro-

tegidos das Paixas de acesso e circulação de veículos 

V - Junto aos logradouros públicos os acessos {as 'en t radas ' e 'saídas'} de veículos; 

aí t e r ã o Paixas separados para "entrada" e "saída", com as indicações correspondentes e 

sinalização de advertência pa ra os que t r a n s i t a m no passeio público Se os lugares que 

pcssom ser destinados aos veículos não Porem em número superior a 20. será permi-

t ida Paixa dupla, observado o disposto no i tem l do § F do a r t i go 132; 

b} observarão os disposições das le t ras "b" e "g" do o r t i go 125; 

VI - Os espaços de estacionamento, acessos e circulação de veículos e as rampas obser-

varão, ainda, as disposições do i tem lll do a r t i go 125, i tem I do a r t i go 126, i tem 11 do a r t i g o 

126 e a r t i go 132; 

VII - As rampas, quordo cober tas, t e r ã o o pé-direito de 2,30 m, no mínimo: 

VIII - Os lugares pa ra os veículos serão adequados aos diPerentes t ipos de carros. Em 

qualquer caso, excluídos os espoços de acesso, circulação e manobras, os lugares não 

t e r ã o á rea inPerior o 12,00 m?; 

IX - Os lugares e as Paixas de acesso e circulação interna serão dispostos de Por ma 

adequada à finalidade prevista, bem como ò lotação Pixado e à segurança dos usuários. 

Os acessos de veicubs deverão t e r capacidade para absorver amplamente o Pluxo de 

e n t r a d a e de saída nas horas de mais intenso movimento; 

X - A lotação de cada se to r será, obr igator iamente, anuncioda em painéis aPixados nos 

lados internos e externos, junto aos respectivas acessos 

Arb. 479 - Os estabeleci mentes deverão, ainda, dispor de; 

l - Instalações sanitárias, p a r a os empregados e para o público de cada sexo, na pro-

porção de um lavatório, um mietór io e uma lat r ina para cada 100 lugares, observado o 

disposto no a r t i go 5S: 



Arb. 479 - continua çã o 

II - Compart imentos, ambientes au locais para: 

a) admin is t ração e serviços, com órea mínima de 8,00 m ? e menon dimensão não inPerior 

a 2,00 m; 

b ) Os vestiários, paro homens e mulheres, cada um com ó rea mínimo de 4,00 m e menor 

dimensão não inPerion a 1,50 m; 

c) guarda de mater ia l de limpeza, de conser tos e ou t ros Pins, com órea mínima de 4,00 m 2 

e menon dimensão não inPerior a 1,50 m; 

III - Sistema de cap tação de óguos pluviais e, pelo menos, revest imento pr imár io como 

pedrisco sa'o-cimento, betume, ou similan de modo a ev i tar que a superPície do t e r r e n o 

se t o r n e escorregadia ou lamacenta, 

IV - Proteção acúst ico ao longo das divisas do imóvel, ou de dispositivos copazes de man-

t e r o nível de som ou ruído d e n t r o dos limites admit idos pa ra não causarem incômodos 

aos vizinhos. 

Arb. 460 - As dependências dest inadas co serviço de lanchonete, b a r refeições, copa, co-

zinho e depósito de alimentos deverão satisPazer às respectivas exigências das normas 

especiPicos (par te B, a r t s 221 e 222), 

Arb. 461 - Quaisquer o u t r as edificações, compar t imentos ou instalações deverão, igual-

mente, satisPazer ãs exigências correspondentes previstas nas normas especiPicos {Par-

t e 8), conPorme a sua classiPicação ou destinação. 

ParágraPo único • As instalações destinados ã projeção de cinema, tais como cobine de 

projeção e depósito de Pilmes, ossim como instalações sanitár ias junto à cabine de pro-

jeção, deverão observar as exigèncos correspondentes previstos no Capitulo lll do Titulo 

B - G da Por te B. 





Tomo E - Parte D 
Normas de Execução de Obras 

Arb. 4B2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A execução de obras, incluindo os serviços p repa ra tó r i os e complementares, 

suas instalações e equipamentos, deverá obedecer à boa técnica, em especial ás normas 

técnicos oficiais, bem como o d i re i to de vizinhança. 

TÍTULO D - A - TAPUMES, PLATAFORMAS DE SEGURANÇA, 

ANDAIMES E INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS 

Arb. 483 • Será obr iga tó r ia o colocação de tapumes, sempre que se executarem o b r a s 

de construção, r e f o r m a ou demolição, 

P a rá gra fo único Os tapumes deverão ser construídos de f o r m a a res is t i r no mínimo, a 

impactos ae 60 kg/m? e observar a l t u ra mini ma de 2,50 rn, em relação ao nível do passeio. 

Arb. 454 - Poderá ser permit ido que o tapume avance a t é a metade da largura do pas-

seio, observado o limite máximo de 3,00 m, d u r a n t e o tempo necessário ã execução das 

obras junto ao al inhamento do logradouro, 

S I a - O avanço superior ao previsto neste a r t i go poderá ser tolerado, pelo t empo estr i-

t a m e n t e necessário, em casos excepcionais, quondo Por técnico men t e comprovado que o 

utilização temporá r ia do passeio é indispensável pora a execução da p a r t e da obra jun to 

ao alinhamento, 

§ £s - No prazo máximo de quinze dias opôs o execução de pavimento s i tuado a mais de 

400 m acima do nível do passeio, deverá o tapume ser recuado para o alinho men t o d o 

logradouro, removendo-se as instalações ou construções que exist irem no seu inter ior 

Deverá ser reconstruído o piso do passeio e Peita uma cober tu ra , com pé-direito mínimo 

de 2,50 m pa ro a p ro teção dos pedestres e veículos. Os pontaletes do tapume poderão 



Arb. 484 - conbinuctgõo 

permanecer nos focais primitivos e servir de apoio a c o b e r t u r a e ao andoime Pixo que Por 

mant ido na p a r t e superior acima de 2,50 m. 

§ 3* - O tapume poderá vo l tar a avançar sobre o passeio, observado o disposto neste 

art :go, pelo prazo es t r i t amen te necessário ao acabamento do Pachada localizada no ali-

nhamento e a menos de 4,00 m acinno do nivel do posseio do logradouro. 

Arb. 485 - No caso de demolição as normas cont idas nos a r t i gos 482,483 e 484 serão apli-

cados de Porma que acompanhem e se ajustem ao desenvolvimento do serviço. 

Arb. 486 - Por todo o tempo dos serviços de construção, rePorma ou demolição a t é a 

conclusão da alvenaria externa, visando ã p ro teção c o n t r o quedas de t raba lhadores e 

de objetos e mater ia is sobre pessoas ou propriedadesv serã também obr iga tór ia a co-

locação de plataPormas de segurança, com espaçamento vertical móximode 8,00 m, em 

todas as Paces da const rução onde não houver vedação externa aos andaimes. conPor-

me dispõe o a r t i go seguinte. A platoPorma de segurança consist irá em um e s t r a d o hori-

zontal, com la rgura mínima de 1,20 m, do tado de guarda-corpo t odo Fechado, com a l t u ra 

minima de 1,00 m e inclinação, em relação ã har^ontal , de aproximadamente 45°. 

Arb. 487 • Paro o p ro teção a que se rePere o o r t i go anter ior, poderá ser adotada, em 

subst i tu ição às plataPormas de segurança, vedação Pixa externo aos andaimes em toda 

a a l t u ra da construção, com resistência a impacto de 40 kgP/rn2, no mínimo, Os vãos, se 

houver; não pcderão medir mais de 0,05 m. 

Arb. 48S - A platoPorma de segurança e a vedação Pixa externa aos andaimes, rePeridas 

nos a r t i gos 486 e 487 deverão ser executadas prevendo resistência à pressão do vento 

de 80 kg P/m2. 

Arb. 489 • Na Fase de acabamento externa das construções ou rePormas, poderão s e r 

u t lizados andaimes mecânicos, desde que apresentem condições de segurança, de acor-

do com a técnica apropr iada. 

Arb. 490 - Serão permit idas instalações temporá r i as desde que necessárias õ execu-

ção da obra, ta is como barracóesv depósitos escr i tór ios de campo, compor t imentos de 

vestiários, bem como escr i tór ios de exposição e divulgação de venda exclusivomente das 

unidades autônomas da const rução a ser Feita no loca!, 

§ 1S As dimensões dessas instalações serão proporcionais ao vulto da ob ra e permane-

cerão, apenas, enquanto d u r a r e m as serviços de execução. 

§ £9 - A distr ibuição dessos instalações no conceiro da o b r a observará os precei tos d e 

higiene; saiu br idade, seg u rança ©Funcional idade. 

I 3S - A distr ibuição dessas insta loções não devera intenPerir no movimentação de veí-

culos de t r a n s p o r t e de materiais, de Porma que venha a prejudicar o a tend imento do 

disposto no a r t i go 491. 



Arb. 491zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Não serã permi t ida a utilização de qualquer p a r t e do logradouro público paro 

co rga ou descarga, mesmo temporár io , de mater ia is cie construção, bem como para 

can te i ro de obras, instalações t rans i tó r ias ou o u t r as ocupações, salvo no lado snterior 

dos tapumes, executados na Porma prevista no a r t i go 434 e seu § P (*). 

(') O descarregomento de tijolos, areia e alguns outros produtos sempre desobedecem a esta 

recomendação. 

Arb. 492 - O tapume e a plataPorma de segurança, bem como o vedação Pixo externa aos 

andaimes ou andaimes mecânicos e suos vedações deverão ser utilizados exclusivamente 

nos serviços de execução da obra, não podendo ser aprovei tados pora exposição, vendo 

de mercador ias e o u t r as atividades estranhas, 

Arb. 493 Durante o período de execução da obra, deverá ser mant ido revest imento 

adequado do posseio Pronteiro, de Porma a oPerecer boas condições de t r âns i t o aos 

pedestres. 

P a rá gra fo único - As p la ta fo rmas de proteção, a vedação Pixa externa aos andaimes 

ou andaimes mecânicos e as instalações temporá r ias poderão ocupar o espaço aéreo 

sobre o pãsseío do logradouro, respei tados as normas do § 2a do a r t i g o 484. 

Arb. 494 • Os topumes as p l a ta fo rmas de segurança, o vedação Pixa externa aos an-

daimes ou andaimes mecânicos e as instalações temporá r ias não poderão prejudicar a 

arborização, a iluminação pública, o visibilidade de placas, avisos ou sinois de t r âns i t o e 

o u t r o s instalações de interesse público. 

Arb. 495 - Após o té rmino dos obros ou no caso de sua paral isação por t empo superior 

a t r ê s meses quaisquer elementos que avancem sobre o al inhamento dos logradouros 

deverão ser ret i rados, deslmpedindo-se o passeio e reconstruindo-se imediatamente o 

seu revestimento. 

P a rá gra fo único - Se não Por providenciado a re t i r ada d e n t r o do pnazo fixado, o poder 

público pode pramover sua remoção, cobrando as despesas decorrentes. 



TÍTULO D - B - EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

Arb. 496zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - No instaloçôo e no Funcionamento de guinchos, deverão ser observodos o© 

seguintes exigências; 

I - A operação se rá comandada po r sinais convencionais, acionados dos andares: 

II - O cabo de suspensão t e r á marcas indicativas das posições de pa roda nos andares; 

III - O cabo de suspensão t e r á duas marcas indicativas de Pim de c u r s a sendo a pr imeira 

de advertência; 

IV - O guincho t e r á dispositivo adequado pa ra m a n t e r a p rancha ou caçamba imobilizada 

na posição de c a r g a e descargo; 

v - o m o t o r do guincho deverá t e r chave de reversão p o r a que a descida da p rancha ou 

caçamba se Paço pela ação do m o t o r e não em queda livre, 

Arb. 497 - Na execução ou rePorma de cons t ruções quando u l t rapassada a a l t u r a de 

23.00 m. calculada conPorme o a r t i g o 115, deverã se r instalado, pelo menos, um elevador 

po ra uso do pessoal da obra. 

§ 19 - O elevador rePer ido n e s t e o r t i g o deve rá c o n t a r pelo menos, c o m os segu in tes 

requis i tos: 

I - Torres de e s t r u t u r a metál ica; 

II - Proncho c o b e r t o e d o t a d o de p r o t e ç ã o lateral; 

III - I n t e r r u p t o r de Pim de cu rsa conjugado com Preio automát ico ; 

IV - Dispositivo que impeça o movimentação da p rancha d u r a n t e a e n t r a d o e saida de 

pessoas; 

V - Sistema de Prenagem de ação au tomát ica , em caso de r u p t u r a do cobo de suspensão 

ou de i n te r rupção da co r ren te , 

§ 2S - Durante a execução ou rePorma de construções com a l t u r a inPerior a 2305 m, pcde-

rão ser instaladas pranchas especiais destinadas, exclusivamente, ao t r a n s p o r t e do pes-

soal da obra, as quais obedecerão ás exigências cont idas neste ar t igo, exceto quanto ao 

s istemo de Prenagem previsto no i tem V, que poderá ser acionado por cont ro le manual 

Arb. 496 - Todos as instalações elétr icas provisórias (*) da ob ra deverõo ser executadas por 

pessoal habilitado, com mater ia l de boa qualidade, e preencherão os seguintes requisi tos 

(') Frase de um especialista elétrico: instalação elétrica provisória por ser de uso provisório, mas 

com os cuidados de instalação definitiva, 

I - A Piação deverá se r embut ida em d u t o s e os equipamentos elétr icos, devidamente 

protegidos; 

II - Nos locais onde Por tecn icamente diPícil e m p r e g a r du tos p a r a a passagem dos Pios, 

es tes deverão se r instalados 2,50 m, rio mínimo, acima do nível do piso; 



Arb. 498 - confcinuctgão 

III - Os c i rcui tos elétr icos deverão ser protegidos c o n t r a impactos mecânicos, umidade e 

agentes corrosivos; 

IV - A rede de a l ta tensão devera ser instalada em a l t u ra e posição que evitem c o n t a t o s 

acidentais com veículos instalações equipamentos ou pessoas 



TÍTULO D - C - CANTEIROS DE OBRAS E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Arb. 499zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O cante i ro de ob ra compreende as á reas em que se realiza a construção, tem 

como os ã reas em que se deposi tam os moter io is ou com eles se t raba lho ou, aindo, onde 

se ePetue a montagem dos elementos que serão empregados na obra. 

ParágraRo único • O con te i ro de o b r a devera satisPazer ãs seguintes exigências 

I - Os mater ia is deverão ser dispostos de modo a não oPerecer r isco ãs pessoas incluindo 

aos empregados da obro; 

II • Deverão ser adotadas os cautebs indispensáveis poro evitar a queda ou o escorregamento 

de pilhos de material accndcionado enn cawas borr icaa tambores sacos ou o granel; 

III • Madeiras usadas e re t i r ados de andaimes, bem como Por mas ou escoramentos, de-

verão ser empilhados depois da r e t i r a d a ou reba t imento dos pregos dos a rames e Pitas 

de amarração; 

IV - Os mater ia is tóxicos, corrosivos ou inPlamáveis deverão ser armazenados em locais 

bem protegidos e de acesso privativo dos seus encarregados: 

V - Serão tomadas precauções convenientes á p ro teção c o n t r a Pogo, na utilização de 

Fogareiros e bujões de gás 

Arb. SOO - A Implantação do cante i ro de ob ra e dos insto loções temporár ias de que t r a t o 

o a r t i go 190, em imóvel próximo ao local do obro, poderá ser permi t ida pelo poder publico, 

mediante exame das condições locais da c i rculação criado, do horár io de trabalho, dos 

inconvenientes ou prejuízos po ra o público e de o u t r os Patores Em Punção desse exame, 

serão Pixados os te rmos do autorização, quando concedida. 

Arb. 501 - Enquanto du ra rem os serviços de construção, rePorma ou demolição, o res-

ponsável pela obra deverá a d o t a r as medidas necessárias à p ro teção e segurança dos 

t raba lhadores do público, das propr iedades e dos logradouros públicos. 

§ 1® - Deverão ser cbserwodos as normas oPicbis relotivas á segurança e higiene do t rabalha 

§2® Os serviços, especialmente no coso de demolição, escavações ou Pundações não 

deverão prejudicar imóveis ou instalações vizinhos, nem os passeios dos logradouros 

§ 3e ConPorme o p o r t e e duração da obra, o can te i ro de serviços deverá ser d o t a d o 

de instalações sani tár ias e o u t r as dependêncios p a r a os empregados, de aco rdo com a s 

normas técnicas oPiciais 

Arb. 502 - As construções ou rePorrnas serão executadas em conPorrnidade com o pro-

jeto aprovado. 

§ 1o - As prescrições des te artsgo são extensivas aos pro jetos de Pundaçães, aos p ro je tos 

es t ru tura is , aos de instalações prediais e de ob^os ou serviços complementores. 

§ 2° - As dimensões resu l tan tesda execução poderão ap resen ta r uma variação de 5% no 

máximo, ã vista dos indicadas no pro je to o provado, 



TÍTULO D - D - ESCAVAÇÕES, MOVIMENTOS DE TERRA, AR RIMOS E DRENAGENS 

Arb. 503zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nõo serào permit idos const ruções em te r renos pontanosos ou alagadiços, 

antes de executadas as ob ras necessárias de escoamento, drenagem ou a te r ro . 

ParágraPo único - O a t e r r o deverá ser Peito com t e r r a expurgada de resíduos vegetais e 

de quolquer substância orgânica ou ou t ro processo aceito pelas normas técnicas oPiciais 

Arb. 504 • O t e r r e n o c i rcundar t e a qualquer const rução deverá d a r esooomento à s 

águos pluviais para protegê- lo c o n t r a inPíltroções ou erosão. 

Arb. 505 • Antes da inicio das escavações ou movimento de t e r r a necessário á construção, 

deverá ser veriPicado a existência, sob o passeio do logradouro, de tubulações, cabos de 

energia, t ransmissão telegráPica ou telePõnica e ou t ros Pins. que. por se acharem mui to 

próximos do alinhamento, possam ser compromet idos pelos t rabalhos a executor 

ParágraPo único - Deverão ser devidamente escoradas e protegidos os passeios dos 

logradouros e o s eventuais instolações de serviços públicos. 

Arb. 506 • Ceverão ser igualmente escorados e protegidos os eventuais construções muros 

ou quaisquer es t ru tu ras vizinhas ou existentes no imóvel, que possam ser atingidos pelos esca-

vações pela movimento de t e r r a ou rebaixamento cfc> lençol dágua Serão evitados os desaba-

mentos tan to pelo aumento e rePorço do escoramento como pela proteção con t ra a perda 

de coesão do terreno ocasionada por desidnatoção (drenagem de água do lençol Preãtico) 

ParágraPo único - A execução dos serviços se rá conduzida com o necessário cuidado, d e 

prePerência por t rechos descontínuos. 

Arb. 5Q7 - As vabs e barrancos, resu l tantes das escavações ou ma/i mento de t e r r a , com 

desnível superior a 120 m, deverão receber escoramento de tábuas, pranchas ou sistema 

similar apoiados por elementos dispostos e dimensionados segundo o desnívelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e a nature-

za do ter reno, de acordo com os normas técnicos oPiciais 

§ 1® - Se a escavação ou o movimento de t e r r a Pormar talude, com inclinação menor ou 

igual ao no cura! cor respondente ao t ipo do solo, poderá ser dispensado o escoromento. 

§ • Quando as volas escavadas at ingi rem proPundidade super ior o 2,00 rn. deverão 

dispor de escadas ou rompas pa ra assegurar o rápido escoamento dos t rabalhadores. 

§ 3S - Quando houver máquinas em Punçionamento ou t ráPego de veículos, t ã o próximos da 

escavação que possam produzir vibrações sensíveis na á reo escavado, os escoromentas 

deverão t e r seus elementos de apoio devidamente rePorçados. 

§ 4S - Concluídos os serviços de escavação ou movimento de t e r r a , se a diPerença de nível 

e n t r e t e r renas Por superior a 1.20 m. os muros, quando houver serão necessariamente 

de arrirno, calculados levando-se em con ta a inclinação do taiude, natura l do solo, a densi-

dade do mater ia l e as sobrecargas, 

Arb, 508 - Toda vez que as carac te r ís t i cas da ediPicação indicarem a necessidade, duran-

t e a execução ou mesmo depois de concluída a obra, do esgotamento de nascentes ou d o 

lençol Preático, deverão ser submetidas à PrePeituro as medidas indicadas, p a r a evitar-

o livre despejo nos bgradouros. 





E - Parte E 
Normas Administrativas 

(Atendendo às normas e 
práticas de cada prefeitura) 

TÍTULO E - A - AS LICENÇAS 

Arb- 509zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A execução d e ediPicações, cons t ruções, instalações, recons t ruções , r e F o r m a s 

ou demolições dependerá s e m p r e de prévia l icença expedida pelo pode r público, salvo a s 

exceções no rma lmen te acei tos, como as suger idas nes te Manual, 

Tomo 

Capítulo I - Alinhamento e nivelamento 

Arb. 510 - Dependem de a lvará de a l inhamento e nivelamento; 

a) quaisquer o b r a s de c o n s t r u ç ã o jun to aos al inhamentos das l og radou ros abaixo ou 

ac ima d o nivel do passeio; 

b) qua isquer modiPleaçõesem c o n s t r u ç ã o que impliquem a l t e r a ç ã o de al inhamento,omlTSPO OPOS-

t a m e n t o dessa linha ou var iação de nível d e soleira 

Arb. 511 • Mão dependem d e a lva rá de a l inhamento e nivelamento: 

a) a r e c o n s t r u ç ã o de muros ou grad is desabados cujos Fundações se e n c o n t r e m Peicas 

segundo a l inhamento e m vigor: 

b) as ediPicações e c o n s t r u ç õ e s em geral , que observem aPastamentos, a c o n t a r do ali-

n h a m e n t o maiores do que os recuos legais estabelecidos; 

c) quaisquer o b r a s d e emergênc ia que Porem indispensáveis p a r a g a r a n t i r a estabil ida-

de ameaçada de cons t ruções ex is ten tes j un to ao a l inhamento ou no intenion d o lote. 

abaixo ou ac ima d o nível d o passeio. 



Arb. 512zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Para o b t e r alvará de alinhamento, deverá o p rop r i e tá r i o requerê- la jun tando 

p b n t a do t e r r e n o em escala conveniente, na qual venham co tadas as t e s t a d a s e a pno-

Pundidade média do lote, bem como indicado a s i tuação r e P e r e n t e ò esquina de logradou-

r o oPicíal ou reconhecido mais próximo e a elevação do m u r o ou gnodil, 

§ 1s Nos casos de cons t rução novo, r e c o n s t r u ç ã o ou rePorma, o a lvará de a l inhamento 

e nivelamento se rá expedido con juntamente com o de const rução, 

§ 2S Nos pedidos de olvorá de al inhamento e nivelamento relat ivos a mura, grodi l ou cer-

ca, é indispensável a ap resen tação de t i tu lo de propr iedade. 

Capítulo II - Licenças em geral 

Arb. 513 - Dependem de alvará de licença 

a) a cons t rução de muros ou g raá is no al inhamento da via pública; 

b) a execução de chonpramen to de guias ou o reba ixamento parcial do passeio pa ra 

acesso de veículos; 

c) o a b e r t u r a de gárgulas (passagem inPerior) pa ra escoamento de águas pluviais sab o 

passeia 

Arb. 514 Depende de a lvará de licença o instalação de andaimes e tapumes no alinha-

mento do logradouro ou sob re o passeio p a r a execução de t raba lhos de cons t rução ou 

demolição. 

Arb. 515 - Dependem de alvará de licença as cons t ruções Funerár ias 

Capítulo lll - Licença para edificar 

Arb. 516 - Para o b t e r olvorá p a r a ediPican deverá o propr ie tár io , mediante requer imen-

to, subme te r á aprovação do poder público o projeto, rePerindo o localização, número de 

con t r ibu in te na r e p a r t i ç ã o municipal de rendos imobiliárias, a u t o r do p ro j e to e respon-

sável pela execução da obra, instruindo o pedido com: 

I - Titulo de propr iedade do imóvel; 

II - Memorial descrit ivo: 

III - Peças gráPicas, ap resen tadas de a c o r d o com o modelo ado tado pelo poder público e 

em escala conveniente; 

IV - Levantamento planial t i mé t r i co do imóvel, que serviu de base p a r a o p ro je ta e sonda-

gens geotécn icaa 

§ 1fi - Sempre que julgar conveniente, a r e p a r t i ç ã o municijDal c o m p e t e n t e poderá exigir o 

apresentação, pelo praFissianal responsável, legalmente habilitado, de deta lhes const ru-

tivos ou de cálculos justipicãtivos da resistência e estabil idade, de peças ou e lementos 

construt ivos, que impiquem segurança dos ediPicações, 



Arb, 516 - confcinugção 

§ 2ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As peças gráPicos e memoriais deverão t r a z e r as ass inaturas 

a) do p ropr ie tá r io do imóvel em que serão Peitas as obras e do com promissório compra-

dor: quando Por o caso; 

b) do a u t o r do p ro je ta devidamente habilitado; 

c) do responsável pela execução, devidamente habilitado, só exigivel por ocasião da expedi-

ção do alvará de licença pa ra o hipótese prevista no a r t i go 522. 

S 3- - Somente serão consideradas divergências a t é o limite máximo de 5%, e n t r e as di-

mensões reais do ter reno, apuradas no levantamento de que t r a t a o i tem iv deste a r t i -

go, realizado por proPissional legalmente habilitado, e as dimensões constantes do t i tu lo 

de propr iedade do imóvel. 

Arb. S1.7 - Nõo se achando os requer imentos instruídos, conPorme estabelecido no ant igo 

an te r io r e demais regulamentos rePerentes a petições, possivelmente não serão recebi-

dos pelas repar t ições municipais 

Arb. 518 - A prePeitura. pela sua repa r t i ção competente, poderá e n t r a r em indagação 

do dest ino das construções, no todo ou em par te , recusando acei tação ás que Porem 

julgados inadequadas ou insatisPatórias no que se repere á segurança, higiene ou moda-

lidade de utilização. 

Nota - Numa cidade paulista, a aprovação do projeto Poi recusada, pois era evidente que se des-

tinava a um local de lutas. Num outro local, estritamente residencial, Poi pedido um alvará paro 

a localização de uma copiadora. Todavia, pela enorme área a construir e instalação elétrica de 

grande potência, caracterizava-se como uma indústria gráfica, e o alvará foi negado. 

Arb. 519 - Se os pro jetos submetidos ã aprovação ap resen ta rem pequenas inexatidões 

ou dePicièncias sonóveis, será comunicado p a r a que o interessado Paça as cor reções 

pert inentes, 

§ • O prazo para Formalização das cor reções normalmente é de 20 dias úteis, Pindo 

o qual, normalmente, não sendo as mesmas e f e t u a d a s os requer imentos poderão ser 

indePeridos. 

§ 29 - Se os projetos ap resen ta rem incorreções insanáveis, serão os requer imentos inde-

Peridos 

Arb. 520 - O prazo pa ra despacho do requer imento é costumeiro mente Pixodo em 90 dias, 

a c o n t a r da d a t a do proçccolamento. 

§ - O curso deste prazo Picará suspenso d u r a n t e o pendência do atendimento, pelo 

requerente, de exigências previstas na legislação. 

§ 2S - No caso de estudos ou projetos urbanísticos que possam inPluir na solução do pedi-

do, o prazo para despacho do pcder público cos tuma ser de 160 dias úteis. 



Arb. 520 - conbinuoção 

§ 34zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - No caso de apreciação do pedido depender de maniPestação do Legislativo do Mu-

nicípio, relativo o pro je to de lei atingindo o local ou a l te rando .normas edil feias em vigor o 

prazo pa ra despacho costuma ser de 180 dias 

§ 4 fi - Findos os presos dePinídos no cabeçalho desce a r t i go ou nos pardgnaPos anter iores, 

o requerente, dependendo da legislação de cada município, poderá d a r início ãs o b r a s 

projetadas, 30 dias após a comunicação Peita ã repa r t i ção técnica competente, o t i tu lo 

precário, sujeitando-se, porém, a proceder ás adaptações necessárias p a r a comple to 

a tendimento da legislação vigente; sndeFerido o pedido, cessam imediatamente os ePeitos 

da comunicação, devendo o const rução ser sustada e procedida a demolição do que t i ve r 

sido construído. 

§ 5e - A interposição de recurso administrat ivo, rePerente ao indefer imento do pedido, 

não cos tuma t e r ePeito suspensiva devendo as obras, se iniciadas na Porma do parágra-omlTSPO

PO onter ion permanecer sustados, 

§ 6 4 - O prazo pora a r e t i r a d o do Alvará de Licença costumeiro mente é de 30 dias, Pindo 

o qual, não comparecendo o requerente, o processo será arquivado por abandono, sem 

0 prejuízo do pagamento das taxas devidas, 

Arb. 5P1 Espera-se que o poder público deva t o m a r as providências dest inadas a Faci-

l i tar a elaboração de projetos a serem submetidos oo exome das repar t i ções públicas, 

bem como a melhorar o processamento, que incluirá a expedição mediante solicitação, de 

Picha, com prazo de validade previamente Pixado, con tenda para o imóvel que Por mencio-

nado. as inpormoções essenciais sobre: 

1 - Usos permit idos no local; 

II - Taxa de ocupação e índice de aprove i tamento do lote: 

III - Recuos a c o n t a r das linhas per imet ra is do lote; 

IV - Dispositivos aplfôáveis á modalidade de ediPicação a constru i r ; 

V Eventuais rest r ições ao Funcionamento de determinadas atividades. 

Arb. 522 - Os projetos de que t r a t a o a r t i go 516 poderão ser aprovados numa e topa an-

t e r i o r ã expedição do respect iva licença. Picando es ta na dependência da apresen tação 

e assinatura do pro je to pelo proPissional responsável pela execução, que deverá e s t a r 

devidomente habilitado, 



Capítulo IV - Habitações de interesse social 

Arb. 523zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O pro je to e o execuçõo de habitações de interesse sociol, embora devam obser-

var as disposições relat ivos ao licenciamento das ediPicações em geral, cos tumam gozon 

além das Facilidades concedidas pela regulamentação especial, de mais as seguintes: 

I - Possibilidade de apresentoção de pro je to e documentação símpliPicados, bem como 

rápida t r a m i t a ç ã o e solução do pedido de licença; 

II - Assistência técnica, jurídica e administrat ivo do poder público, que cos tuma ser gra-

tu i ta , quantazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à documentação de propriedade, á elaboração do projeto, or ien tação da 

execução da obro, obtenção de f inanciamento e o u t r as medidas p a r a Facil itar a cons-

t r u ç ã o dessas habitações. 

Capítulo V - Licença para reformas 

Arb. 524 - Para o b t e r alvará para rePorma de ediPicação, recomenda-se que o p ropr ie tá r io 

requeira, instruindo o pedido no Porma ir.dicoda no a r t i go 516, com referenc io o ediPicações 

novas: descrevendo, também, sucintamente, os modíPicações a realizar As peças gráPicos 

demons t ra rão as al terações previstas com a emprego dos convenções adequados. 

s I * - Se a rePorma implicar a l terações abrangendo mais de 50% da área construída exis-

ten te , costumo ser considerada como ediPicação neva. 

§ 2S - Aplicam-se ás rePormas os prazos estabelecidos p a r a despacho, comunicação de 

inicio e re t i r ada de alvará. 

§ 3a - Deverá ser Facilitado o licenciamento no que diz respei to á apresentação de proje-

t o e documentoção simpliPicado, bem como no rópída t r a m i t a ç ã o e solução dos pedidos, 

além das Facilidades concedidas peta regulamentação do exercício praPissionol, pora a s 

pequenas re fo rmas que satisPoçam a todos os requisitos seguintes: 

a) não necessitem de elementos es t ru tu ra i s de aço ou de concre to armado; 

b) não aPetem a e s t r u t u r a da ediPicação existente: 

c) não impliquem mudança do destino do ediPicação 

d} não al tenem qualquer p o r t e da ediPicação si tuada no al inhamento do logradouro; 

e) contenham reduzida ã rea de construção, a ser acrescida ou reconstruida. 

§ 4® - Para o licenciamento de que t r a t a o parágraPo anter ior ; os prazos máximos rePe-

r d a s no a r t i go 520 costumam ser reduzidos á metade, 

Arb. 525 - Os reparos, conPorme dePinidos no a r t igo 557 que não impliquem modiPicação nos 

p a r t e s d a ediPicação, independem de aprovação; costumeiramente, podem ser realizados 

mediante comunicação ao poder público, contendo o descrição do que será realizado. 

ParágraPo único Os reparos em ediPicação situada, mesmo em par te , junto ao alinha-

mento, dependerão da execução de tapumes e andaimes Fixos ou móveis, sendo necessá-

ria a obtenção da prévia licença junto á au tor idade municipal 



Capítulo VI - Licença para demolições 

Arb. 526zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nenhuma demolição de ediPicação ou o b r a permanente de qualquer na tu reza 

pode sen Peita sem prévio requer imen to oo poden público local que deverá expedir a ne-

cessánia licença após a indispensável vistoria. 

§ - Se a demolição Pon de cons t rução localizada, no t o d o ou em pa r te , jun to ao alinha-

m e n t o da via pública, a r e g r a é ser expedida, concomi tan temente , a licença relat iva a 

andaimes e tapumes, 

§ 2S - A demolição parcial se rã considerada rePormo e, nesse caso, deverá se r observado 

o d isposto no a r t i g o 524. 

§ 3S Quando se t r a t a r de demolição de ediPicação com mais de dois pavimentos, cíeveró 

o p rop r i e tá r i o indicar o proPissional legalmente habi l i tado responsável pela execução dos 

serviços e, em casos de maior vulto, o p ro je to da demolição. 

§ 4S - No caso de novo const rução, a licença p a r a demolição cos tuma ser expedida conjun-

t o mente com a licença pana cons t ru i r 

Capítulo VII - Alvarás 

Arb. 527 - A l icença p resc reve n o r m a l m e n t e no p r a z o máximo de 2 anos, a c o n t a r da 

d a t a da publ icação do despacho de a p r o v a ç ã o do p ro je to , a menos que a o b r a t e n h o 

sido Iniciada, 

§ I 4 - O prazo de vigência p a r a os alvonãs de muros, passeios, guios, reconst ruções, repor-

mos. conser tos ou demolições será proporc iona! ãs ca rac te r í s t i cas da o b r a a execu ta r 

não cos tumando exceder; em qualquer caso, a 2 anos, 

§ 2a - O p razo cons ignado no a lva rá não c o s t u m a c o r r e r d u r a n t e os imped imentos a 

segu i r mencionados, desde que dev idamente comprovada sua d u r a ç ã o p o r documen-

t o hábil: 

a} desocupação do imóvel po r ação judicial; 

b) d e c r e t a ç ã o de uti l idade público: 

c) calamidade pública; 

d) quando justiPicados po r decisões judiciais; 

§ 3S - Caracter iza-se a ob ra iniciada pela conclusão dos t raba lhos de sua Pundaçáo, assim 

entendidas como sendo os do co rpo principal da ediPicação dePinidos de acordo com a so-

lução técnica, ou sejo, estaqueamento, tubulações, sapatos co r r i das ou Pundaçáo d i re ta . 

§ 4® - Quando a l icença c o m p r e e n d e r um con jun to de ediPicações, sua p r e s c r i ç ã o po-

d e r á o c o r r e r se não Por iniciada, conPorme o p a r á g r a P o an te r io r , pelo menos uma 

das ediPicações do conjunto, Nesse caso, o l icença pode rá t e r val idade p o r a os ou-

t r a s ediPicações d o con jun to que Porem Iniciadas d e n t r o do p razo máximo de mass 

de 3 anos, caducando p a r o as demais que even tua lmen te não t ivenem sua Pundoção 

concluída, conPorme o p a r á g r a P o a n t e r i o r 



Arb, 527 - contei nuggão 

§ 5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - E habitua! que. decor r ido o prazo de validade do aívaró, somente será permi t ido 

d a r prosseguimento à o b r a se es ta t iver sido ePetivamente iniciada, conPorme dePinido 

no § 39, e se o proPissionol responsável pela execução houver Peito comunicação, por escri-

to, desse início, pelo menos 10 dias antes do término do prazo de vigência. 

§ - Caducado o alvará, podem cessar au tomat i camente os seus ePeitos, Nesse caso, a 

o b r o dependerá de nova aprovação do respectivo projeto. Picando subordinada á obser-

vância de eventuais a l terações da legislação. 

§ 7a Veripiecda a inPringência de dispositivo legal, poderá ser a licença anulada pelo poder 

público. 

Nota - Um coso típico disso é quando, durante a obra, se encontrar enterrado um /oca! de inte-

resse histórico ou arqueológico. O poder público pode embargar legalmente a obra em execução 

e o proprietário poderá pedir indenização pelo ato público. 

Arb. 526 - Os alvo rãs de olinhomento e nivelamento, nos te rmos do a r t i go 512 e seu § Ia, 

prescrevem, r e g r a geral, após 6 meses a c o n t a r de sua expedição. Se não Poram utiliza-

dos nesse prazo, deverá ser obt ido novo alvará, mediante requerimento, Picando sujeito 

aos novos alinhamentos ou nivelamentos eventualmente estabelecidos pa ra o local. 

ParãgraPo único - Caracter iza-se a utilização do alvará de al inhamento e nivelamento 

pela execução da ob ra no alinhamento e comunicação, por escri to, pelo menos 10 dias 

antes do té rmino do prazo de vigência. 

Arb, 529 • No caso de mudança de propr ietár io, poderá ser lonçado no alvará o respec-

t ivo termo, podendo essa mudança ser ePetivada concomi tantemente com o Facultado 

pelos antigos 531 e 532. 

Arb. 530 - A paralisação, devidamente comprovada, da obro ou de uma delas, no coso de 

conjunto, pon prazo superior avomeaUTSONJFDCA 2 anos, ressalvado o disposto no parãgraPo do ant igo 

527 implfoorá o imediata prescr ição do licença, rePerente ãs obras não iniciados ou pa-

ralisadas, mesmo no caso de já t e r sido concedido a u t o de conclusão p a r a uma p o r t e jã 

concluída da constnução. 

ParãgraPo único - Nesse caso, o prosseguimento da o b r a dependerá de nova aprovação 

do respect ivo projeto, Ficando subordinada á observância de eventuais a l terações das 

normas públicos, 



Capítulo Vlll - Alterações de projetos 

Arb. 531 - Pequenos a l terações em projecos aprovado©, com licença ainda em vigor que 

nõo impliquem mudanço dos p o r t es do construção, poderão sen ePetuados mediante 

prévia comunicação à repar t i ção competente, assinada pelo p ropr ie tá r io e pelo proPis-

sional responsável e devidamente instruído com: 

a} pro je to an te r i o rmen te aprovado; 

b} memorial descr i t ivo 

o) pro je to al terado, 

ParágraPo único - As a l terações não poderão sen e fe tuadas nas própr ios vios oprova-

das e, depois de aceitas, serão ob;eco de t e r m o de ad i tamento do alvará de licença. 

Arb. 532 - A execução de modificações em pro je to aprovado, com licença oinda em vigor, 

que envolvam p o r t e s da cons t rução ou acréscimo de á r e o construído, semente pederá 

ser iniciada após sua aprovação 

§ I 4 - A aprovação dos modificações de pro je to previstas neste art igo, que poderão s e r 

parciais ou totais, será obt ida mediante apresentação de requer imento acompanhado: 

a} do pro je to an te r i o rmen te aprovado; 

b} do memorial descritivo; 

c) do pro je to rmodiPicativo 

§ - Aoeito o pro je to modiPicotivo, cos tuma ser lavrado e expedido o t e r m o adit iva d o 

alvará de licença. 

5 3S - Normalmente só são acei tos projetos mcdif icativos que não criem, nem agravem, a 

eventual desconformidade com as exigências de nova legislação, se o c o r r e r 

§ 4e - Fora os ePeítos do prazo de validade da licença de que t r a t a m os ar t igos 527 e 523 

e seus parágra fos , prevalecerá sempre o d a t o da expedição do alvará original. 

Capítulo IX - Substituição de licenças 

Arb. 533 - Duronte o vigência da licenço, r e g r o geral é facu l tada o obtenção de novo al-

vará (substituição do licença} mediante requerimento, acompanhado: 

a) de dec la ração expressa de que a nova ap rovação impl icará o cance lamento da 

licença an te r i o r ; 

b) do novo p ro je to e memoriais descri t ivos 

§ 1a - Aprovado o novo projeto, a reg ro mais comum ê que será cancelado o alvará e expe-

dido o u t r a r e f e r e n t e ao novo projeto. 

§ 2®  - Na oprovaçõo do novo pro je to serõo observadas integralmente as exigências de 

nova legislação que eventualmente venha a oco r re r 



Arb. 533 - confcinuqgão 

§ 3ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Raro os e fe i tos do prazo de validade da licença de que t r a t a m os ar t igos 527 e 528 

e seus p a r á g r a f o s prevalecerá a d a t a da expedição do novo alvará. 

§ 4S - Se. d u r a n t e a vigência da licença. Por apresentado requer imento de nova aprova-

ção, será considerado pedido de subst i tuição da licença an te r io r e seguirá o processa-

mento previsto neste ar t igo, 



TÍTULO E - B - O ANDAMENTO DAS OBRAS 

Capítulo I - Comunicações sobre a obra 

Arb. 534zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Nenhuma execução de const rução, ediPicação, reconst rução, rePorma ou de-

molição de obra, pe r monente ou provisória, de qualquer n a t u r e z a deverá ser iniciada 

sem que seja Peita, á r e p a r t i ç ã o competen te , a devida comunicação da seu início, com 

antecedência de, pelo menos, t r ê s dias ú te is 

Arb. 535 - Sempre que se t r a t a r de ediPicação com á rea t o t a l de cons t rução super io r 

a 750,00 m?, ou com andon mois alto, calculodo conPorme o a r t i g o 27 s i tuado a o l t u r a (H) 

super ior a 10.00 m. o proPissional responsável Pará a devida comunicação, pon esenito, á 

r e p a r t i ç ã o competen te , concomi tan temen te com as e t a p a s de execução das o b r a s a 

seguir indicadas: 

a) conciusão das Pundações, conPorme dePinido no § 3o do ant igo 527 e o d isposto no a r t i g o 

an ter io r : 

b) prosseguimento das elevações {es t ru tu ras ou paredes}, quando a t ing i rem 1,00 m acima 

do pon to mais elevodo do t e r r e n o natura l , somente se o constnução estiven focalizada 

no al inhamento dos logradouros e p a r a ePeito do disposto no a r t i g o 528; 

c) prosseguimento das elevações após a execução do pavimento do 3® andon cabu lado 

conPorme o a r t i g o 27; 

d) conclusão do laje de c o b e r t u r a ou te lhado do ediPicação, 

5 I a - Conjunto m e n t e com os comunicações de que t r a t a e s t e ar t igo , o responsável téc-

nico deverã a p r e s e n t a r os seguintes documentos acompanhados de dec la ração de que 

Foram observados na execução. 

a} peças g r ó Picas e memorial de cá leu to da e s t r u t u r a relat iva ò p o r t e já executada; 

b) p lantas dos instalações e lé t r i cas e hidrául icas quando da conclusão des tas 

S 2 2 • A ap resen tação da documentação prev is ta no parãgraPo an te r i o r deverá se r 

t o t a l m e n t e comple tada pon ocasião do ingresso do pedido de a u t o de conclusão, de que 

t r a t a o a r t i g o 538. 

Arb. 536 - No decurso da execução do obra, os responsáveis devem observar as prescr i -

ções legais relat ivas a: 

a) andaimes e tapumes; 

b} c a r g a e desca rga de mater iais: 

c) limpeza e conservação dos passeios Fron te i ros ao imóvel, de Fonma a possibi l i tar o 

t r â n s i t o norma! dos pedestres, ev i tando especialmente, as depressões em que se 

acumulam água ou de t r i tos , 



Arb. 537zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Em qualquer e tapa ou período de execução do obra, poderá O ó rgão público 

competen te exigir o apresentação de detalhes construt ivos complementares das est ru-

t u r a s ou dos cálculos que os justiPiquem, podendo Pazè-fo sobre quaisquer elementos da 

obro, quer se t r o t e m de tapumes, andaimes, Fundações pilares, vigas lajes cober tu ras , 

muros de a r r imo e outros. 

Capítulo II - Autos de conclusão 

Arb. 538 - Por ocasião da conclusão da obra, poderá ser requer ido a expedição do "Auto 

de Conclusão" 

§ 1B - O pedido deverá ser acompanhado dos documentos ainda Pol tontes relativos aos 

pro jetos es t ru tu ra l , elétr ico e hidráulico rePeridas no § l f e 2a do a r t i g o 535 (*}. 

(') Numa importante cidade de Santa Catarina, a projeto estrutural e de instalações hidráulicas 

e elétricas de uma edificação é realmente analisado, aceito ou recusado, via contratação de 

profissionais do cidade, desde que devidamente registrados no cadastro da prefeitura e indica-

dos pela associação de engenheiros e arquitetos da cidade. 

§ Ss - A utilização de qualquer cons t rução somente deverá acontecer depois do expedição 

do "Auto de Conclusão" ou de decorr idos 10 dias da e n t r a d a do respectivo requer imento, 

sem que tenha havido sua solução. 

Arb. 539 - Regra geral, poderá ser concedido "Auto de Conclusão' pa ro urna p a r t e da 

cons t rução a juízo da prePeituro ou de o u t r o ó rgão público, se a p a r t e concluída t iver 

condições de Funcionamento como unidade dist inta e puder ser utilizada independente-

mente da p a r t e r e s t a n t e do conjunto aprovado e, ainda, ap resen ta r condições de segu-

rança e saiubridade. 

ParágraPo único Deve-se solicitar que sejo consignado no "Auto de Conclusão' que: 

a} o execução da p a r t e r e s t a n t e Picará sujeito ás condições de validade da licença de 

que t r a t a m os ar t igos 527 e 530 e seus parágroPos. 

b) se o c o r r e r cadiscidade do alvará, além do atendimento do disposto no parágraPo único 

do o r t i go 530. o p ropr ie tá r io Ficará obr igado a dar o devido acabamento á p a r t e da 

cons t rução que recebeu o "Auto de Conclusão*. 

Arb. 540 - A expedição do "Auto de Conclusão", p rev is to nos a r t i g o s 538 e 539, depende-

r á da prévia solução das mu l tas apl icadas à abra. med ian te recu rso ou p a g a m e n t o 

daquelas reconhecidos ou já julgadas. O imóvel em que se realizem o b r a s sob re os 

quais Incidam mul tas cos tuma responder pelo pagamen to destas, da m o r a e das 

despesas de cobrança. 

ParágraPo único • Os autos costumam ser lavrados com indicação do número de con-

t r ibu in te do c a d a s t r o imobiliário municipal, para Fins de identiPicação do imóvel, sendo 

o nome do propr ie tá r io e o endereço da obra elementos pa ra ePeito, tão-somente, de 

comunicação. 



TÍTULO E - C - DESABAMENTOS 

Are , 541zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qualquer cons t r ução que ap resen te per igo de ru i r no t o d o ou em parce,, deve-

r á se r demolida ou r e p a r a d o pelo propr ie tár io . 

§ 1a - Veripicado, pela r e p a r t i ç ã o municipal competen te , o ameaça de ruina, se rã o pro-

p r ie tá r io int imado a prornaven no prazo não inPerior a 24 horas, nem super ior a 5 dias 

úteis, a demolição ou os repa rações que Porem consideradas necessárias; 

§ 29 • Não sendo atendido a intimação, poderá se r o p rop r i e tá r i o multado, executonda-se 

os serviços imediatamente, pelo poden público, por c o n t a do propr ie tár io , cobrados com 

acrésc imo além das demais medidas cabiveis. 

Arb. 542 - Quando Por necessária a imediata execução de ob ras de emergência, tão-

somente pa ra g a r a n t i r a estabi l idade de qualquer const rução, contígua ou não a lo-

gradouro, poderá o interessado, com assistência de proPissional legalmente habi l i tado 

d a r início ás mesmas, após comunicação pon esenito á r e p a r t i ç ã o municipal competen te , 

requerendo, no prazo máximo de 3 dias após o inicio das obras, a licença, de a c o r d o com 

as prescr ições legais 



TÍTULO E - D - OS PROFISSIONAIS 

Arb. 543zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As construções, ediPicações ou quaisquer o u t r as ob ras deverão ser p ro je tadas 

e executados por pnoPissionois legalmente habilitadas, 

Arb. 544 - Faro os ePeitos de reg is t ro de suas atr ibuições pe ran te o poder pública r e g r a 

geral Picam os praPissionais subdivididos em dois grupos, a sabe r 

a} aqueles denominados au to res de projetos ou projet istas, que se limitam a e laborar os 

projetos, compreendendo: peças grOPicas e memoriais descrit ivos das obras previs-

tas: especiPicações sobre mater ia is e seu emprego; orçamentos, cálculos justiPicativos 

de resistência e estabil idade dos e s t r u t u r a s e or ientaçõo geral das obras; 

b) aqueles denominados constnuooras responsúveis. que promovem a realização das 

ob ras pro je tados dir;gindo ePetivamenbe a execução dos t rabalhos em todas os suas 

Poses, desde o inicio a t é sua integral conclusão. 

§ 1* - Os proPissionais não-diplomados, já licenciados pelo ó rgão Pederal Fiscalteador do 

exercicio praPissional, po ra p ro je ta r ou const ru i r na região, deverão ser reg is t rados no 

prePeitura local com as atr ibuições consignadas em sua licença. 

§ 2a - O praPissonol poderã. tombém, reg is t ra r -se em ambos os grupos mencionados nas 

alíneas 'a" e "b" do "capuf deste a r t i g o desde que legalmente habi l i tado 

§ 3 fi - Somente o praPissional a u t o r do pro je to ou o responsável pela execução poderá 

t r a t a r junto ã PrePeitura, dos assuntos técnicos relacionados com as obras sob sua 

responsa bilidode 

Arb. 545 - Qs autores de projetos submetidos à aprovação do órgão público competente é 

que poderão assinar todos os elementos que os compõem, assumindo sua responsabilidade. 

ParãgraPo único - A au tor ia do projeto poderá ser assumida, ao mesmo tempo, por dois 

ou mais proPissionais, que serão sol ido ria men te responsáveis, 

Arb. 546 - Qs cons t ru to res responsáveis respondem pelo Fiel execução dos projetos e 

suas implicações; pelo eventual emprego de mater ia l inadequado ou de má qualidade; pon 

incômodos ou prejuízos ás ediPicações vizinhas d u r a n t e os trabalhoSv pelos inconvenientes 

e riscos decor ren tes da guardo, de modo impróprio, de materiais; pela dePiciente ins-

ta lação do cante i ra de serviço; pela Falta de precaução e conseqüentes acidentes que 

envolvam operár ios e terceiros; por impericia; e, ainda, pela inobservãncio de qualquer das 

disposições legais rePerentes ã execução das obros. 

Arb. 547 - Ouando o proPissional assinar o pro je to como a u t o r e c o n s t r u t o r assumirá 

s imultaneamente a responsabilidade pela elaboração do projeto, pela sua Piei execução e 

por toda ocorrência no curso das obras que possa ser ás mesmas imputadas. 

Arb. 548 • Como é regra, o poder público, no t ocan te ã aprovação de p ro je tos inclusive 

apresentação de cálculos, memoriais ou detalhes de instalação complementores, costu-

ma dec larar não assumir qualquer responsabilidade técnica pe ran te os propr ie tá r ios ou 

terce i ros, não implicando o exercício de Fiscalização da ob ro pelo poder público no reco-

nhecimento da sua responsabilidade por qualquer ocorréncio 



A r j . 549 • O poder público poderá, no coso de ilícita desde que devda mente apunoda a 

responsobil idcde do profissional, s u s t a r o exome e a aprovação de pro jecos a t é que seja 

sanado o p roced imento i r regu lar cujos au to res ou c o n s t r u t o r e s tenham: 

I - Falseado indicações essenciais ao exame do projeto, como or ientação, localização di-

mensões e o u t r a s de qualquer natureza, 

II - Executado o b r a sem a prév ia l icença ou prév ia comun icação d e seu início, conPor-

me § 3e d o a r t i g o 520; 

III - Executado o b r a em desacordo com o p ro je to aprovado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iv - Prosseguido na execução de o b r a embargada 

§ t 4 - A sus taçõo prev is ta neste a r t i g o não deverá, e m cada caso, t e r du ração super io r 

a prazo prev is to na legislação. 

§ 2a - O poder público poderá comunicar ta i s ocor rênc ias ao ó rgão Piscalizador do exer-

cício profissional, sol ici tando as medidas cabiveis 



TÍTULO E - E - FISCALIZAÇÃO 

Arb. 550zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O poder público deverá Fiscalizo r o b r o s de qualquer natureza, executadas na 

ó reo de suo competência, de modo a Pazer observar as prescr ições legais. 

Arb. 551 - Qualquer obra , mesmo sem c a r á cer de ediPicação, deverá ser acompanha-

do e v is tor iado pela Fiscalização competen te . O enca r regada da Fiscalização, mediante 

ap resen tação da sua identiPicaçáo Funcional, deverá t e r imediato ingresso no local dos 

t rabalhos, independentemente de qualquer Formalidade ou espera. Tratondo-se de ob ro 

licenciada, ver i f i ca rá se a execução es tá ou não sendo desenvolvida de aeoixto com o 

p ro je to aprovado, lançando a devida ano tação t a m b é m na p lan to aprovada, que deve 

permanecer uma via comple ta no locai da obra. 

§ 1S - VeriPicando a inobservância de quaisquer das disposições des te Código rePerentes 

á execução de obras, o agen te vistcn oplicando a mul ta cor respondente, p rocede rá a o 

e m b a r g o das obras, bem como expedirá inclinação pa ra regural izá-los Do a u t o de em-

ba rgo deverão cons tar : 

a) o nome do p ropr ie tá r io ; 

b) o número do con t r ibu in te do imóvel no c a d a s t r o imobiliário da PrePeituro: 

c) o local da infração; 

d) o nome e número de r e g i s t r o do c o n s t r u t o r responsável, se houver; 

e) o p rece i to legal infringido: 

p) o es tado dos obras; 

g) a ass ina tura do inp ra to r ou de seu preposto, ou dec la ração da sua recusa e m Fazê-lo. 

% 2S - Do Auto de Multa deverão cons tar : 

o} o nome do inPrator; 

b) o número do con t r ibu in te do imóvel no c a d a s t r o imobiliário da PrePeituro; 

c) o local da inpnação: 

d) o p rece i to legal inPnigido; 

e) o es tado das obras; 

P) a impor tânc ia da mul ta aplicada. 

§ 3 a - No caso de o b r a licenciada, somente após vistor ia de engenheiro serão determina-

dos a l av ra tu ra de multa, o emba rgo da o b r a e a int imoção p a r a regularização. 

§ 4S - Até que as obras sejam regular izadas só será permi t ida a execução de t r aba lhos 

indispensáveis ao nestabelecimento dos disposições legais violadas. 

Arb. 552 • VeriFlcado o prosseguimento dos t raba lhos com desrespei to õ intimação, pode-

r á se r expedido novo a u t o de infração, podendo acon tece r o e m b a r g o do obra . Do a u t o 

(documento) de embargo, constarão: 

a) o número de con t r i bu in te do imóvel no c a d a s t r o imobiliário da PrePeituro; 

b) o local da inPração; 

c) o nome e r e g i s t r o do c o n s t r u t o r responsável, se houver; 



Arb. 552 - conbinugção 

d} o precei to legal infr ingida 

e} a importância da mul ta imposta; 

p) a assinatura do inProton ou de seu preposto, cu declaração da sua recusa em Pozê-b; 

g) o prazo estabelecido pa ra regularrzaçõo da obra. 

h) a d a t a do embargo. 

Arb. 553 Não sendo no mesmo dio obedecido o embargo, poderã ser aplicada mul ta diá-

ria, cuja incidência só cessará na da to em que Por comunicada, e ve ri Picado pela repar t i -

ção Piscalizadora, o paral isação da obra. 

§ 1S - A repa r t i ção Piscaiizadora poderá m a n t e r vigilância sobre a obra embargada e 

comunicar imediatamente ã instância super ior qualquer irregularidade. 

§ 2 1 - Sem prejuízo da incidência dos mu l tas o processo, devidamente Instruído, possivel-

mente será encaminhado p a r a os providências 

Arb. 554 - Costumam o c o r r e r em muitos órgãos públicos os seguintes prazos máximos 

pora regularização de o b r a s 

a} de 10 dias cor r idos paro promover a demolição ou a reconst rução da p o r t e em ques-

tão, no caso de es ta r a obra em desacordo com o pro je to aprovado; 

b) de 5 dias pora comprovação de t e r sido requer ida a oprovação, quando se t r a t a r d e 

ob ra sem licença. 

ParãgraPo único - Não cumpr ida a intimação, no prazo encaminhado o assunto serã en-

viada para providências judiciais cabíveis. 

Arb.5 5 5 - A administ ração pública deverá estabelecer medidas visando ao cont ro le dos 

construções no Município, tais como a aPixaçâo de placas, suas dimensões e Indicações, o 

pornecimento dos serviços de uti l idade pública apenas ás obras regulares, a obr igator ie-

dade de loudos técnicos sobre o segurança do uso e o u t r as providências de interesse 

para conduzir ou assegurar o permanente cumpr imento da fegislação. 



Tomo E - Parte F 
Disposições Diversas 

TÍTULO F - A - CONSTRUÇÕES EXISTENTES EM DESACORDO 

Arb. 556zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As a l terações ou mesmo o continuidade de uso dos construções já existentes e 

em desacordo com o legislação, cem neste t i tu lo procedimentos sugeridos. 

Capítulo I - Reparos 

Arb. 557 - Consideram-se reparos os serviços que, nõo implicando ampliações nem modi-

Picaçòes na e s t r u t u r a da cons t rução ou nos oom par t i men tos ou andares na ediPicação, 

se enquadrem nos seguintes casos 

I - Limpeza e p in tu ra interna ou externa, que não dependam de tapumes ou andaimes no 

al inhamento dos logradouros; 

II - Reparos em pisos pavimentes paredes ou murosi bem como substituição dos revestimentos 

III - Subst i tuição e conser tos em esquadrias, sem modiPicar o vãos 

IV - Substituição de telhas ou de elementos de supor te da cober tu ra , sem rnodiPicaçáo 

da sua es t ru tu ra ; 

v - Reparos nas insta loções. 

ParãgraPo único Os reparos relacionados neste a r t i go poderão ser e fe tuados nas 

construções já existentes que, possuindo au to de conclusão (habite-se) ou de conserva-

ção, este;om em desacordo com a legislação, 



Capítulo II - Reformas 

Arb. 558zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Consideram-se repormos os serviços ou o b r a s que impliquem modif icações na 

e s t r u t u r a do cons t rução ou nos compor t imentos , ou no número de ondo res da ediPica-

ção. podendo haver ou nõo a l t e ração da ó r e a construída. 

§ I 9 - As r e f o r m a s sem a l t e r a ç ã o da ã r e o cons t ru ído carac ter izam-se per; 

a} modif icações, supressões ou acrésc imo das paredes ou e s t r u t u r a s i n te rnas sem al te-

ração do p e r í m e t r o ex te rno da const rução; 

b) modi f icações na c o b e r t u r a , sem a l t e ração dos anda res ou da á r e a de t e r r e n a ocupa-

da p e b const rução. 

§ 24 - Nas r e f o r m a s de que t r a t a es te ar t igo , as p a r t e s o b j e t a d as modi f icações deverão 

passar a a t e n d e r ãs condições e limites estabelecidos pela legislação. 

Arb. 559 Nas const ruções já ex is tentes que. possuindo a u t o de conclusão (habite-se) ou 

de conservação, este jom em desacordo com o legislação, as r e f o r m a s deverão observar 

todos os requisi tos seguintes: 

I - As modi f icações não poderão a g r a v a r a desconPormidade existente, nem c r i a r novas 

inPrações á legislação; 

(I - As p a r t e s objeto dos modif icações não poderão pre jud icar nem p io ra r as condições 

das p a r t e s existentes: 

III - As modiPicações deverão a b r a n g e r a t é 50%, no máximo, da á r e a t o t a l do c o n s t r u ç ã o 

existente; 

IV - Independentemente do disposto no i tem a n t e r i o r a á r e a de cons t rução a ser acres-

cida ou diminuída, mesmo que a tenda ás exigências dos i tens 1 e 11, não poderá se r super io r 

a 30% da á reo t o t a l da cons t rução primitiva. 

§ 1® - Se f o r e m u l t rapassados as condições e os l imites des te ar t igo , a r e f o r m a s e r á 

considerado como o b r a nova, Picando t o n t o as p a r t e s objeto da modi f icação como o s 

existentes sujeitas ao in tegra l a tend imento da legistação 

§ 2S - As r e f o r m a s que incluam mudança parcial ou t o t a l do dest ino da cons t rução f i cam 

sujeitas ás normas des te ar t igo , sem prejuízo das disposições prápr ias da legisbção de 

uso e ocupação do solo. 

Arb. 560 - As pequenas r e f o r m a s de que t r a t a o § 3S do a r t i g o 524 deverão observar a s 

disposições des te capítulo, se assim f o r a legislação local 



Capítulo lll - Reconstruções 

Arb. 561zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Considero-se reconstrução: executor de novo o const rução no todo ou em por-

te, com as mesmas disposições, dimensões e posições, 

§ 1S - A reconscruçòo será parcial se a á rea objeto da recons t rução não u l t rapassar a 

50% da área t o ta l da const ruçõo pr imit ivamente existente. 

§ 2S - Se oco r re rem a l te rações nas disposições, dimensões ou posições a o b r a será con-

siderada como rePorma, e sujeita òs normas do capitulo an te r io r 

Arb. 562 - Nas construções }á existentes, que, possuindo au to de conclusão (habite-se) ou 

de conservação, estejam em desacordo com a legislação, serão admit idas somente as re-

construções parciais rePeridas no § l4 do a r t i go an te r io r e, assim mesmo, quando devidas 

a incêndios ou ou t ras sinistras, a c r i t é r i o do poder público. 

ParágroPo único Se o recons t rução abrangen mois de 50% da á r e a t o t a l da cons t rução 

pr imit ivamente existente, será considerada como ob ra nova, Picando t a n t o as p o r t es ob-

jeto da reconst rução como as existentes sujeitas ao integral a tendimento da legislação 

Capítulo IV - Segurança de uso das edificações 

Arb. 563 - As ediPicações existentes, bem como aquelas que vierem a ser rePormadas ou 

reconstruídas, qualquer que seja a Finalidade de seu uso, deverão ap resen ta r as requisi-

t o s e dispor dos instalações e equipamentos considerados necessários pa ra g a r a n t i r a 

segurança da sua utilização. 

§ - As ediPicações existentes, cuja continuidade de uso. nas condições veriPícadas impli-

que perigo pa ra os usuários ou para o público, deverão ser adaptadas ãs exigências de 

segurança previstas na legislaçãa p a r a que possam ser utilizadas. 

% 2S - As exigências de segurança previstas na legislação poderão ser substituídos, t endo 

em vista o melhor possibilidade de adap tação ás situações existentes por o u t r os solu-

ções técn icas desde que baseadas em normas ou cr i té r ios de comprovada ePicácia 





Tomo E - Parte G 
Anexos B a I 

Normas Específicas das Edificações 
(DETALHAMENTO DE ATIVIDADES DA PARTE B DESTE CÓDIGO - ARTS. 171 A 470) 

Anexo B - I 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS E COMERCIAIS 

Capítulo I - Escritórios 

1 - Ant iquór io 

2 - Ar t igos religiosos 

3 - Adminis t raçõo de bens 

4 - Ar t igos p a r a Festas 

5 - Adminis t ração pública 

6 - Ar t igos p a r a jogos 

7 - Agência de tu r i smo e passagens 

8 - AenoFotogramecr ia 

9 • Agências de cob rança 

10 - Ar t igos mi l i tares (uniformes) 

11 • Agência de p ropaganda 

12 - Agências de empregos 

13 - Ar t igos de Folclore e ped ras preciosas 



Anexo B — I: ATIVIDADES PROFISSIONAIS E COMERCIAIS (CONTINUAÇÃO) 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA - Assessor ia, organização em métodos 

15 • Atelíer PotcgráPico 

16- Bancos {escritórios) 

17 - Botões e aviamentos 

18 - Bijouterías 

19 - Bolsas e artigos de couro 

20 - Boutique 

21 - Ballec - artigos 

22 - CaPé • Comissárias e exportadores 

23 - Comissário de despacho 

24 - Companhia de seguros e capitalização 

25 - Consáncio e Pundos mútuos 

26 - Consultoria técnica 

27 - Construção civil 

28 • Consulados - Legações 

29 - Cooperativas de crédito 

30 - Corretagem de bens, câmbio e seguros 

31 - Corretagem de títulos 

32 - Corretagem e intermediação de bens imóveis 

33 - Cursos de inPonmãtica (prestação de serviços) 

e lojas de acesso ã Internet {lan house) 

34 - Despachante 

35 - Distribuição de Pilmes e videoteipes 

36 - Editores {escritório) 

37 - Escritórios técnicos de serviços proPissionais 

38 - Escritórios de Pirmas comerciais 

39 - Escritórios de Pirmas industriais 

40 - Filotelia e numismático 



Anexo B — I: ATIVIDADES PROFISSIONAIS E COMERCIAIS (CONTINUAÇÃO) 

41 - Fonoaudiólogo 

42 • Flores ortiPiciais • manufaturo ou venda 

43 - Instituições Pinonceiras 

44 - Importadores e exportadores 

45 - Instituto psicotécnico (testes) 

46 - Joalheria 

47 - Livraria, revista e jornais 

48 - Locação de bens móveis (escritório) 

49 • L impadores (escritório) 

50 - Marcas e patentes 

51 - Ótica, Poto e Pilmes 

52 - Organização de congressos Peiras e congêneres 

53 - Perucos 

54 - Tobacaria e charutoria 

55 • Profissionais liberais e autônomos 

56 - Prestação de serviços profissionais, técnicos ou artísticos 

Anexo B - II 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS E COMERCIAIS 

Capítulo I - Escritórios 

1 - Aeramodelismo 

2 - Barbeiras e cabeleireiros 

3 - Bordadeiras - Bordados 

4 • Calista • pedicuro - manicure 

5 - Camiseino 



Anexo B — II: ATIVIDADES PROFISSIONAIS E COMERCIAIS (CONTINUAÇÃO) 

6 - Consertos e vendo de conetas isqueiros e similares 

7 - ConPecçáo de carimbos, contões e similares 

8 - Chapéus - vendas e rePormas 

9 - Chaveiro 

10 - Calçados sob medida 

11 - Copiadoras - HeliograPia e xerognaFia 

12 - Conserto de móquinos de escrever e ca leu Io r 

13 - Conserto de brinquedos 

14 - Costureiros e modistas 

15 - Cutelarra - aPíar Pacas e tesouras 

16 - Decoração 

17 - Encadernação e dou ração 

18 - Estúdios de dublagem e grovação 

19 - Estúdios PotogrãPicos e cinemotognã Picos (revelação) 

20 - Fornecimento de música 

21 • Joalheiro - relojoeino 

22 - Lapidação e manuPatura de jóias e bijouterios 

23 - Peleteiro 

24 - Protético 

25 - Artigos Funerários 

26 - Artigos pora piscina 

27 - BarnacaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (comping) 

28 - Bolsas e artigos de couro, malas 

29 - Borrachas e plásticos 

30 - Balanças e dinamãmetros 

31 • Bicicletas - peças e acessórios 

32 - Caça e pesca 

33 - CoPres e móveis de aço 



Anexo B — II: ATIVIDADES PROFISSIONAIS E COMERCIAIS (CONTINUAÇÃO) 

34 - Discos 

35 • Ferragens e louças 

36 - Mater ia l de cons t rução 

37 - Mater ia l e lé t r i co 

38 - Móveis 

39 - Maquinas de escrever e colcular 

40 - Roupas Peitas 

41 • Selas e a r re ios 

42 • Topetes e co r t i nas - venda e confecção 

43 - Prxjcessamento de Dados • salas de acesso a compu tado res 

44 - Bebidas - venda 

Capítulo II - Lojas 

Anexo B — lll: ATIVIDADES COMERCIAIS 

1 - Armor inhos 

2 - Aparelho de som 

3 - Armas e munições 

4 - Ar t igos de cama e mesa 

5 - Ar t igos esport ivos 

6 - Brinquedos 

7 • Chapéus 

8 - Coiçados 

9 - Cosa lotér ica e loter ia esport iva 

10 - Elet rodomést icos - venda 



Anexo B — lll: ATIVIDADES COMERCIAIS (CONTINUAÇÃO) 

11 - Ervanário 

12 - Fogões e aquecedores 

13 - Guarda-chuvas 

14 - Ins t rumentos médicos e den tá r i os 

15 - Ins t rumentos musicais - venda 

16 - Lus t res - luminárias 

17 • Mater ia l de desenho e p i n tu ra 

18 - Füpelaria 

19 • Peles 

20 - Per Pu m a r ia e cosmét icos 

21 - Tecidos 

22 - Ar t igos pa ra banheiros 

23 - Ar t igos pa ra jardins 

2A - Armár ios de mode i ra e aço 

25 • PlastiFicaçâo de objetos e documentos 

26 - Reparos de e le t rodomést icos de pequeno p o r t e 

27 - Sapate i ro - c o n s e r t os 

28 - Cerzideira 

29 - Taxider m is ta 

Anexo B — IV: ATIVIDADES COMERCIAIS 

Capítulo II - Lojas 

1 - Bancos (atendimento ao público) 

2 - Empresas Puneránios 

3 - Galerias de o r c e 



Anexo B = IV: ATIVIDADES COMERCIAIS (CONTINUAÇÃO) 

4 • Leiloeiro 

5 - Agencio de automóveis (sem oPicina} 

6 - Acessórios pa ra c a r r o s 

7 - Ar t igos e equipamentos p o r a c r iadores 

8 - Cosas de pássaros e peixes 

9 • Floricultura 

10 - Implementos agrícolas 

11 • Pneus 

12 - Supermercado 

Anexo B - V: DEPÓSITOS 

Capítulo lll - Depósitos e pequenas oficinas 

1 • Depósitos autônomos de estabelecimentos comercia is 

2 - Depósitos autônomos de estabelecimentos industr iais 

3 - Depósito de g a r r a Pas 

4 - Depósito de lenha, madei ra 

5 - Depósito de vinho e vinagre 

6 - Distr ibuidora de bebidas 

7 - Guarda de móveis e bens 

8 - Depósitos de Pirmas empre i te i ras e de cons t r ução civil 

9 - Depósito de Pirmas demol idoras 



Anexo B — VI: PEQUENAS OFICINAS 

Capítulo lll - Depósitos e pequenas oficinas 

1 - Lus t res e abajures 

2 - Embalagem, ra tu togem e enca ixotamento 

3 - Anúncios luminosos 

4 - Autoe lé t r ico 

5 • Bicicletas e motoc ic le tas • conse r t o e aluguel 

6 - Bor rache i ro 

7 - C a r r o s caminhões e o u t r o s veículos de aluguel 

8 - Carp in te i ros - estoPadon - empalhodon 

9 - Coichoaria 

10 • Conser to de ins t rumentos musicais 

11 - DesinPecçõo - desra t izaçõo 

12 - Douração • a r t i gos de gesso • decapé 

13 - Eletr ic is ta 

14 - Encanador 

15 - EstoPamento de c a r r o s 

16 - Fogões e aquecedores - conser tos 

17 • Funileiro{chapeiro, lanternelro) 

18 - Funiloria e p i n tu ra de c a r r o s 

19 - Laqueaçâo e luscraçõo de móveis 

20 - Limpa-Possa 

21 - Moldureiro - v idrocei ro 

22 - OPicino mecânico e veículos em gera l 

23 - P in tu ra de geladeiras e móveis de aço 

24 - Pintuna de ca r tazes 



Anexo B — VI: PEQUENAS OFICINAS (CONTINUAÇÃO) 

25 - Raspogem e lustnação de assoalhos 

26 • Serviços de colocação de Freios e molas 

27 - Tincurar ia (autossenviço) 

28 - T in turar ia e lavanderia 



Anexos C 
Edificações Especiais para Comércio ou Serviços 

Anexo C - í 
SEÇÃO A DO CAPÍTULO I 

Restaurantes 

1 - Res tauran tes (ern geral) 

2 - Pizza r ias 

3 - Cant inas 

4 - Casas de Chá 

5 - Chur rasca r ia 

Anexo C - II 
SEÇÃO B DO CAPÍTULO I 

Lanchonetes e Bares 

1 • Lanchonetes 

2 - Bares 

3 - Sucos e rePrescos 

4 - Aperit ivos e pet iscos 

5 - Pastelarias 

Anexo C - 111 
SEÇÃO C DO CAPÍTULO I 

Confeitarias e Padarias 

1 • Con fe i ta r ias 

2 - Padarias 

3 - Doceiras e bufPec 

4 - Massas salgados 

5 • Sorveter ias 



Anexos C 
Edificações Especiais para Comércio ou Serviços (continuação) 

Anexo C - IV 
SEÇÃO D DO CAPÍTULO I 

Açougues e Peixarias 

1 - Açougues 

2 - Cosas de ca rne 

3 - Peixorios 

4 - Aves e ovos 

5 - Animais vivos (de pequeno po r te , dest inados ò al imentação) 

Anexo C - V 
SEÇÃO E DO CAPÍTULO I 

Mercearias e Quitandas 

1 - Mercear ias 

2 - Empório 

3 - Armazém 

4 • Qui tandas 

5 - Locicínios - Prios 

Anexo C - VI 
SEÇÃO F DO CAPÍTULO I 

Mercados e Supermercados 

1 • Pequenos mercados 

2 - Supermercados 



Anexos C 
Edificações Especiais para Comércio ou Serviços (continuação) 

Anexo C - VII 
SEÇÃO F DO CAPÍTULO I 

Serviços de Saúde sem internação de pacientes 

1 - Clínicos médicos ou den tó r ios 

2 - Laboratór ios de analises clinicas 

3 - Radiologia 

4 - Ambulatór ios 

5 - Labora tór ios e oPicinas de p r ó t e s e 

Anexo C - VIII 
SEÇÃO B DO CAPÍTULO II 

Farmácias 

1 - Farmácias 

2 - Drogar ias 

Anexo C - IX 
SEÇÃO C DO CAPÍTULO II 

Hidrofisioterapias 

1 - Fisioterapia 

2 - Clínica de beleza 

3 - Este t ic is tas ( t r a t a m e n t o da pele) 

4 - Banhos, duchas saunas 

5 - Massagens, g inást icas 



Anexos C 
Edificações Especiais para Comércio ou Serviços (continuação) 

Anexo C - X 
SEÇÃO D DO CAPÍTULO II 

Cabeleireiros e Barbeiros 

1 - Cabeleireiras 

2 - Ins t i tu to de beleza 

3 - Barbei ros 

4 - Escolos de cabeleireiro 



Anexos D 
HOTÉIS, PENSIONATOS E SIMILARES 

(REFERENTE AO TÍTULO D) 

Hotéis 

1 - HoGéiS 

2 - Escolos ds hoceíorio e de gorçons 

Anexo D - I 
CAPÍTULO 1 

Pensionatos 

i • Pensionados 

2 - Inmandades 

3 - Casas de estudantes. a r t i s t a s e congêneres 

Anexo D - II 
CAPÍTULO II 



Hospitais 

1 • Hospitais 

2 - Sanatór ios 

3 - Macem idades 

4 - Cosas de saúde 

5 - Pronta-sccor ros 

6 - Postos de puer icu l tu ra 

7 - Cen t ras de saúde 

Anexos E 
HOSPITAIS, CLÍNICAS E CONGÊNERES 

COM INTERNAÇÃO DE PACIENTES 

Anexo E - I 
CAPÍTULO 1 

Anexo E - 11 
SEÇÃO A DO CAPÍTULO II 

ClínicaseaSO e Pronto-Socorros 

1 - Clinicas 

2 - Pronto-sccorras 

3 - Ambulatór ios 

4 • Dispensónios 

Bancos de Sangue 

1 - Bancos de sangue 

2 - Serviços de bemoterap io 

Anexo E - lll 
SEÇÃO B DO CAPÍTULO II 



Anexos E 

HOSPITAIS, CLÍNICAS E CONGÊNERES 
COM INTERNAÇÃO DE PACIENTES (CONTINUAÇÃO) 

Anexo E - IV 
SEÇÃO C DO CAPÍTULO II 

Laboratórios de Análises Clínicas 

1 - L a b o r o t ó r b s de análises clínicas 

2 - Serviços de radiologia 

Anexo E - V 
SEÇÃO D DO CAPÍTULO II 

Fisioterapias 

1 - Cen t ros de Fisioterapia 

2 - Ins t i tu to de h id ro te rap ia 

3 - Cen t ros de reabi l i tação 

Anexo E - VI 
SEÇÃO E DO CAPÍTULO lll 

Asilos 

1 • Asifos e casas de repouso 

2 - OrPanatos 

3 - Creches 

4 - Albergues 



Anexos F 
ENSINO NÃO SERIADO 

(REFERENTE AO TÍTULO F) 

ANEXO F - I 

Cursos Preparatórios 

1 * Cursos de mcidurezo 

2 - Cursos supletivos 

ANEXO F - SI 

Cursos d© Informática 

1 - Desenho e decoração 

2 - C o r t e e c o s t u r a 

3 - Cu linú r io 

4 - Danças e bailados 

5 - P rog ramação de dados 

ANEXO F - lll 

Academias Esportivas 

ANEXO F - IV 

Autoescolas 



Anexo G 
Locais de reunião 

(Referente ao Título G) 

ANEXO G - I 
CAPÍTULO I 

Esportivos 

1 - Cor r idas de cavalos 

2 - Cor r idos de veículos 

3 - Estádios 

4 - Ginásios 

5 - Clubes esport ivos 

6 - Piscinos coletivas, c o b e r t o s ou não 

7 - Prá t ica de equ i tação 

8 - Rodeios 

9 • Rinque de pat inação 

ANEXO G - II 
CAPÍTULO II 

Recreativos ou Sociais 
1 - Clubes rec rea t i vos ou sociais 

2 - Sedes de associação em gero l 

(sindicatos, ent idades proPissionais e out ros) 

3 - Escolos de samba 

4 - Taxi-dancing 

5 - Danças ou bailes 

6 - Res tauran tes ou lanchonetes com música oo vivo 

7 - Boates 

8 - Boliches 

9 - Bilhares ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Snookers 

10 - Máquinas e lé t r icas d e jogos Futebol de mesa e o u t r o s 

11 - Tiro ao alvo 

12 • Jogos (carteado, xadrez e ou t ros) 



Anexos G 
Locais de reunião (continuação) 

Anexo G - lll 
CAPÍTULO lll 

Culturais 

1 - Cinemas 

2 - Auditór ios e salas de conce r tos 

3 - Biblioteca, discotecas, c inematecas 

4 - Museus 

5 • Teatros c o b e r t o s 

6 - Teatros ao a r livre 

7 - Teat ro de a rena 

S - Teat ro de bolso 

Anexo G - IV 
Religiosos 

1 - Templos religiosos 

2 - Salões de agremiações religiosas 

3 - Salões de cu l to 



Anexos H 
Terminais rodoviários, edifícios, 

garagens e postos de serviço 
(Referente ao Título H) 

Terminais Rodoviários 

1 • Terminais rodoviários de passageiros (Seção A) 

2 - Terminais rodoviários de canga (Seção G) 

Anexo H - I 
CAPÍTULO I 

Postos de Serviço 

1 - De abas tec imento 

2 - De lavagem e lubriPicação 

3 - De lavagem au tomá t i ca 

Anexo H - II 



Anexos I 
Oficinas e indústrias 

(Referente ao Título I) 

Anexo I - I 
CAPÍTULO I 

Oficinas 

1 • Ser ra lherio 

2 - Mecânico - conse r tos e r e p a r o s de veículos e maquinas 

3 - Recauchutagem de pneus 

4 - Usinas de c o n c r e t o ou asPaito 

5 - GráPicos, t i pog ra f i a e l itograPia 

6 - Ar t igos de c o u r o 

7 - Lavanderia e t i n t u r a r i o industr ial 

8 - Ser ra r ia 

9 • Ca rp in ta r i a 

10 - Oficina de mon tagem de equipamentos elétr icos e e le t rôn icos 

Anexo I - II 
CAPÍTULO II 

Industria em Geral 

1 • Indústr ia de t ransPormaçõo de minerais nõo-metál icos 

2 - Indústr ia ex t ro t i va de p r o d u t o s minerais 

3 - indústr ia meta lúrg ico e mecânica 

4 - indústr ia de mater ia l e lé t r i co e comunicações 

5 - Indústr ia de t ransPormaçõo de madei ra 

6 - Indústr ia de t ransPormaçõo de papel e papelõo 

7 - Indústr ia de mobiliário 

8 - Fabricação de peças e a r t e f a t o s de b o r r a c h a 

9 - indústr ia de t ransPormaçõo de couros, peles e p rodu tos similares 

10 - Indústr ia de t ransPormaçõo de mater ia l plástico 



Anexos I 
Oficinas e indústrias (continuação) 

11 - Indústr ia têxt i l 

12 • Indústr ia de vestuário, de a r t e P a t o s de tecidos e calçados 

13 - Industr ia de Puimo 

14 - Indústr ias edi tor ia is e gráPicas 

15 - Indústr ia de mater ia l escolar e de escr i tó r io 

16 • Indústr ia de br inquedos 

17 - Indústr ia de precisão p o r a uso técnico, c i rú rg ico e a r topéd ico 

18 - Indústr ia e mon tagem de mater ia l de t r a n s p o r t e 

19 - Indústr ia de Pilme e mate r ia l PotográPico ou c inematogróPico 

Anexo I - ili 
CAPÍTULO lll 

Indústria da Produtos Alimentícios 

1 - Indústr ia de t ransPonmação de p rodu tos alimentícios 

2 - Indústr ia de bebida e gelo 

3 - industrial ização de carnes, pescados, ovos, mel e denivodos 

4 - Ma tadouros 

5 • Ma tadouros PrigoríPicos 

6 - Ma tadouros avícolas 

7 - Charqueadas 

8 - Triparias 

9 - Industrial ização do leite e derivados 

10 - Fabr icação de pão, massas, doces, conservas e similares 

11 - Usina e rePinaria de a ç ú c a r 

12 • TorrePação de caPé 



Anexos I 
Oficinas e indústrias (continuação) 

Anexo I - IV 
CAPÍTULO IV 

Indústrias Químicas e Farmacêuticas 

1 • Indústr ia de t ransPormaçâo de p rodu tos Parmocêut icos e medicinais 

2 - Indústr ia de t ransPormaçâo de p rodu tos químicos 

3 - indústr ia de cosmét icos e per Pu m o r ia 

4 - índústr io de águas sanitár ios, desinPetontes e p rodu tos similares 

Anexo I - V 
CAPÍTULO V 

Indústrias Extrativas 

1 - Pedreiros 

2 - Argi leiroa ba r re i r os e saibrerras 

3 - Areai s 





Tomo 
Textos técnicos complementares 



F -1 - QUANDO A NATUREZA RUGE 

(medida de ventos, terremotos, unidade relativa, evaporação etc.) 

Umidade e o meio ambiente 

Vamos d a r um concei to relativo de "umidade relativa" Chama-se grosse i ramente de "umi-

dade relativa" a quant idade de água num ambiente comparada com a quant idade de 

água máximo possível nas mesmas condições de t e m p e r a t u r a e pressão. A quant idade 

máxima acontece, por exemplo, numa si tuação de chuva. 

O ser humano exige um mínimo de umidade relativa, pois. senão, o corpo se desidrata. 

A umidade relat iva é medida pon um aparelho chamado hignómetno. 

No Brasil, um dos locais de menor umidade relat iva é Brasília. Era t ã o baixo a umidade 

relotivo entes de sua t ransPormaçâo em capitol Pederal, que Poi construído o Logo de 

Paranoá pa ra aumenta r essa umidade. 

Veja a tabela o seguin 

Umidade relativa Porcentagem comparada com a umidade 
máxima 

< 12% Situação de emergência qíti Paes da baixa 
umidade. Podem acontecer Incêndios 
espontâneos!*} 

12% a 20% Situação de alerta - casos de insuficiência 
respiratória 

20%a 30% Situação de atenção 

40% a 60% Faixa de umidade ãtínria 

100% Situação de chuva - ambiente em saunos 

{') a baixa umidade gera a possibilidade de incêndios involuntariamente provocados pelo homem 
e pela própria natureza, 

Solução paliativa residencial para Fale a de umidade: deixar expostos no ambiente recipientes de 
grandes dimensões, contendo água para evaporar, como bodas. 

Um dos au to res esteve em Brasilia em um mês de julho de um c e r t o ano (mês mui to seco, 

sem chuvas) e viu uma calçada sendo lavado: e r a visível o linha de água sendo progressi-

vamente evaporado. Segundo o jornal 'O Estado de S, Fáulo' de 28 de julho de 2006, pãg. 

Q7. em se tembro de 2CW a umidade relat iva de Brasília chegou a aproximadamente 10%, 

típica de regiões do deserto, 

Quando a umidade cai abaixa de 20%. podem acontecer nos moradores da região: 

• pele ressecada; 

• sangramentos; 

• sensação de cansaço anormal. 

Pessoas com asma são as que mais soPrem, Crianças soprem com asma, bronqui tes e 

r ini tes alérgicas. 



Urna das medidas pano ev i tar issoé cer nos locais mossas de dguc evaporando, Guonto 

maior a órea exposta pora evaporar melhor ou seja. bacias com água são mais ef ic ientes 

pora melhorar a umidade relat iva do que ganraPas com água. 

Riscos de incêndio no campo ou na ó rea urbana aumentam muito oom baixas umidades. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Medida do vento 

O vento é medido em estações meteorológicos por aparelhos chamados anemúrnet ros 

que, na sua essência, são conchas acionadas pelo vento, as quais g i ram em t o m o de um 

eixo medindo a velocidade de ro tação desse eixo. 

Atenção: vento Sul ê vento vindo do Sul, pois em o u t r os fenômenos, Sul é pa ra onde vai o 

Penõmeno como as co r ren tes marít imas. Co r ren te Sul vai pa ra o Sul. 

A Escala Fugita classifica a ve locidade do ve nto e suas conseqüências: 

Closs iF icaçõo F0 Ft FZ F3 F4 F5 

ve loc idade d e 64 a d e 117 0 d e I9t a do 254 a d e 333 o d e 420 0 
cio v e n t o 116 km/h 180 hmfh 253 km/h 332 kmrt i 419 km/h 512 km/h 

Do noa desloco telhas derruba onranco des t ru i os derruba Ànronco 09 
c a u s a d o s q quebra galhos telhados pedaços de paredes construções casos dos 

de árvores Inteiros e paredes de externas das inteiras b Fundações e 
íHjbdõdfS alvênorra casas e camba levanto vèiculas lança veículos 
(placas do a derruba erens da a r a a t e 1 km da 
ornincios de úrvores pelos distância 
ruas) roí ies 

Em Indaiatufca, SR jã aconteceu um to rnado com a intensidade F3, Dados da Revista Veja. 

Medida da intensidade de terremotos 

Escala Riehter 

"A escola Riehter aumenta de Porma logoritmica, de maneira que cada ponto de aumento 

signiPica um aumenta 10 vezes maior Dessa Porma, um sismo de magni tude 4 é 100 vezes 

maior que um de 2. No entanto, ê impor tan te sal ientar que, o que aumenta, é a ampl i tude 

dos ondas sismog rã Picas, e não a energia liberada. Em t e r m o s gerois, o energro de um 

t e r r e m o t o aumentar ia um Pator 33 pa ra cada g r a u de magnitude, ou aproximadamente 

1.000 vezes o cada duas unidades." O aparelho que mede t e r r e m o t o s é o sismãgropo. 

Medida Escala Riehter para terremotos e efeitos associados 

1 Não é sentido pelas pessoas Só os sismógraPos reg is t ram. 

2 É sentido nos andores mais altos dos ediPícios 

3 Lustres podem balançar A vibração ê igual ã de um caminhão passando. 

3.5 Car ros parados balançam, peças Peitas em louça vibram e Pazem baru lha 

4.5 Pode a c o r d a r as pessoas que es tão dormindo, a b r i r po r tas , p a r a r relógios de 

pêndulas e cair reboco de paredes. 

5 É percebido por todos. As pessoas caminham com diPiculdade, livros caem de es-

tantes; os móveis podem Picar virados. 

5.5 As pessoas t ê m diPiculdade de caminhar as paredes racham, louços quebram. 



6.5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DiPícil dir igir automóveis, Porros desabona cosas de madeira são a r rancadas de 

Pundaçóes. Algumas paredes caem. 

7 Pânico gerol! Danos nas Pundaçóes dos prédios, encanamentos se rompem. Pendas 

no chão, danos em represas e queda de pontes. 

7.5 A maioria dos prédios desaba, g randes deslizamenoos de cerro, r ios t ransbordam, 

represas e diques são destruídos. 

8.5 Trilhos re to rc idos nos es t radas de Perro, tubulações de ãguo e esgoto tota lmen-

t e destruídos. 

9 Des t ru ição t o ta l . Grandes pedaços de rocha são deslocados, ob je tos são 

lançados no a r 

(ReP. Site: www.opobil.com) 

Nota: 

t Existe também o escala SaPPir - Simpson paro a classiPicaçâo dos ventos e suas conseqüências. 

2. Para atividades agronômicas e de estudos de clima em geral constuma-se medir também: 

• precipitação (chova); 

• evaporação; 

• insoíação (intensidade da insolação). 

3. Para estudos hidráulicos, medem-se adicionalmente: 

• níveis dos rios (por meio de rêguas colocadas nas margens do rio); 

• vazões dos rios. 

http://www.opobil.com


F -eaSO 2 - NOÇÕES ELEMENTARES DE PERSPECTIVA PARA DESENHOS DE EDIFICAÇÕES 

O desenho técnico constante de desenhos de ploncos (projeção em planos horizontais) 

e cor tes (projeção em planos verticais) é um documento poro aprovação nas prePefcu-

ras e depois para ir para a obra. Todavia, ele ê de diPícil compreensão para um cliente 

não-técnico como um dentisto, que mandou pro jetar sua casa de campo. É a l tamente 

recomendável, então, a execução de um desenho em perspectivo da Putura obra, que se 

comunica muito mais do que desenho de planta e corte. 

Faça sempre uma perspectivo de sua obra e. depois de ela conquistar seu cliente, mande 

essa perspectiva para a obra. Acreditei A perspectiva do obra ajuda na sua execução. 

Vale t an to a Perspectiva Real como a perspectiva Cavaleira. 

É sobido que os projet istas de instalações hidráulicos usam a Perspectiva Cavoleira para 

explicar seus projetos Pais a idéia é mos t ra r a importância de usar a Perspectiva para 

toda a Arqu i te tura e também pora o Projeto Estrutural. 

E se den use tombem Maquete. 

Em desenhos de perspectiva de casas de campo, colocar sempre cr ianças espelho de 

água e um cachorrinho. 

Em te rmos de Marketing, a perspectiva pode ser usada em empreendimentos civis como 

o Ferramenta de Prato, e a Maquete ê a Ferramenta de ouro. 

Como Pazer um desenho em perspectiva? 

O posicionamento da r e t a a, da r e t a b e dos pontos de Puga F1 e F2 sòo livres, sendo que 

PI e F2 devem es ta r equidistantes do eixo médio da Polha. 

Como Pazer um desenho em perspectiva 

F1 F2 
re co a 

- re to b 

eixo da Folha 
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F - 3 - INTRODUÇÃO AO USO DE MUROS DE ARRIMO PARA BAIXAS ALTURAS 
{MENORES QUEeaSO 2,5 M) DE CONCRETO ARMADO E DE ALVENARIA 

É poeswel d o r solução o um muro de a r r imo de a t é 2,5 rn de contenção do t e r r e n o sem 

mondar Pazer análise do solo. Sã uma coisa é sempre obrigacõrio: realizar a drenagem do 

muro de a r r i m o colocando tubos de 25 mm ou mm a coda 1 m de distância horizontal 

e a cada 1 m de distância vertical. 

Veja o desenho da página seguinte, O Pato de um t e r r e n o hoje não t e r umidade e que, 

por tan to , prescindir de drenagem em uma próxima chuva, não quer dizer que não preci-

sa ra de drenagem pora diminuir os esPorços sobre a es t ru tu ra . 

Mais de 30% do muras de a r r imo que coem sôo devidos ã Palco de uma dnenogem 

Todo muro de o r r imo tem que t e r drenogem (saída de água que existe ou pode existir 

num maciço cerroso). 

Vaie a Regra do Deserto do Soara. Foz 20 mil anos que não chove no Deserto do Saara e o pre-
visão é de que nos próximos 30 mil anos não choverá. Mas mesmo assim, Paço alguma drenagem 
num muro de arrimo que você eventualmente construirá nesse local, 

Ver na página seguinte um desenho de um muro de a r r imo usando e s t r u t u r o de concre-

t o a rmado e alvenaria. 

Lembrança de uma aula-visita: um dos a u t o r e s como aluno de uma escola de engenharia, 

Pez uma visita a uma série de ob ras de t e r ra , servindo a um t r echo de c o r t e numa se r ra 

Era g rande a quant idade de muros de arr imo, cada um com sua drenagem: porém, água 

que é bom, não saio. 

O proPesson o saudoso Eng. Eurico Cerrutr, observou com a serenidade dos justos 

- Pelo visuol, a importancio da drenagem não impressiono, ou seja. a vazão de água pode 

ser despercebida, ás vezes uma lágrima. Mas um t e r r e n o úmido Paz muito mais esPorço 

sobre um muro de a r r imo que um t e r r e n a seco, 

Fica a observação do mestre. 

Noto: 

Existem duas drenagens a Fazer nos muros de arrimo: 

• drenagem superPicial que expulso a água superPiciai que chega ao muro e não deixa que essa 
ãgua Pique estocada e, com isso. penetre no sob 

• drenagem sub-superPicial (subterrânea), quando se retira água do corpo de terra, ou seja, do 
lençol Preático. 

Faça as duas. 
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Concepção: 
Eng. Poulo Winters 

A importância da drenagem dos muros de arrimo 



Apesar da pouca a l tu ra (cerco de 80 cm) da muro de arrimo, veja os cuidados com a dre-

nagem:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA simples oriPicíos de alvenaria mas funcionam 

Para a drenagem superPicial, Poça oriPícios junto ao limite superior do terreno, Para 

drenagem subterrânea, Paça, como na Poto acima, buracos oo longo do maciço t e r r o s o 

e abaixo defe para a saída da água re t ida na solo. Use, por exemplo, tubas plásticas de 

50 mm de diâmetro, 



F - 4 - CONFORTO NAS EDIFICAÇÕES, ACÚSTICO, VENTILAÇÃO 
(SITUAÇÕES DE FALTA E DE EXCESSO DE VENTILAÇÃO) 

Analisemos olguns itens do conPorto de ediPicações 

Conforto acústico 

Escala de ruídos - Fonte: Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas de São Fãulo-SP - IPT 

Declbéls Barulho 

5 roçar d & Folhos 

20 urna habitação urbana sossegada 

30 murmúrio 

AO música em com baixo 

50 conversa em voz baixa 

60 conversa em tom normal 

70 automóvel 

60 rua com erípego incenso 

90 tráPego de caminhões pesados 

100 psrPurador 

310 mocoserra 

120 brl Cadeira 

130 motor a jato 

encrfl 60 e 70 nível de irritação 

entre 60 e 90 risco de perda de sensibilidade audiciva 

entro 120 e 130 limite de dor 

Limites de tolerância para ruída continuo ou intermintente. 

Nível de ruído 
(decibéis) 

Máximo exposição 
diária permissível 

65 S horas 

90 A horas 

95 2 horas 

100 1 hora 

105 30 ml nu cos 

SI0 15 minutos 

115 7 minutos 

F ontezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IPT - Jornal  "Shopping  News' 

Com bate-se o ruído com: 

• a rqu i te tu ra adaptada a esse objetivo; 

• janela antirruído: 

• uso de mater ial absorvente (exemplo, lã de vidro); 

• uso de dispositivos de bloqueio: 

• controle de disciplina de Ponte de ruído. 



Enn est radas que o t r avessom áreas urbanos, são usados muros antirruído, ou seja, um 

dispositivo de bloqueio de en t rada do ruído. 

Um levantamento urbano detec tou que os reclamações de moradores con t ra barulhos 

se dívsdem em: 

• bares, restaurantes, cosas de dança - 34%; 

• Pábricas e empresas como tipogroPia. ser ra lher;as -18%, 

• caminhões com alto-Palantes e caminhões de lixo -16%; 

• igrejas e locais de cul to • 7%; 

• ou t ros -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25 %. 

ffíefi  Jornal  "Shopping  News",  pãg.  9.) 

• Novos técnicas construt ivas têm reduzido a espessura de lajes, eliminado pilares além 

de usar paredes internos menos espessas e de mater ial leve. As velhas paredes de 

alvenaria Picaram abandonadas, Os barulhos nesses prédios, em Pace de Pontes lo-

cais aumentaram muito. As velhas paredes de alvenaria e a maior espessura de lajes 

Puncionavam, sem que se soubesse, como elementos de absorção do som. Hoje, o con-

Porto sonoro nesses prédios diminuiu e o Ponte do ruído Picou diPicil de localizar Antes, 

quando havia um barulho incômodo, e ra o vizinho de cima, de baixo ou o vizinho lateral. 

Hoje, o banulho, por causo da não-existênoía de elementos de absorção, pode vir de 

apar tamentos bem distantes e o som chego ao seu apartamento. Num coso em que 

au to r prestou consultoria, um condômino reclamou do barulho de um apar tamen to 

em cima do seu, e o apar tamen to suspeito estava vazio Pazia mais de crês meses De 

onde vinha o barulho? Nunca Poi descoberto. 

Normas de conforto quanto à Acústica: 

NBR 10151 Acústica • Avaliação do ruído em áreas habitados, visando ao conPorto da co-

munidade • procedimento 

NBR 10829: Coixilho para ediPicação - janela - medição da atenuação acúst ica 

NBR 10830: Caixilho para ediPicação - acústica dos ediPícios 

C onforto luminoso 

De acordo com o NBR 5413, "Iluminação de interiores", os valores mínimos para os vários 

locais sãa 

• salas de aula 300 - lux O; 

• laboratãrios - geral - 200 lux, áreas especíPicas 500 lux: 

• biblioteca - 500 lux: 

• a Imoxa ripado -150 lux; 

• sanitários e vestiários -150 lux; 



• cozinho - 150 lux; 

• cant ina -150 lux; 

(') Em linguagem  grosseira,  "lúmen'  ê a medida  do luz  que  uma  lâmpada  emite  em Função  das ca-

racterísticas  do ambiente  (por  exemplo,  a cor  das paredes};  temos  a luminosidade  medida  por 

Potômetro  em "lux." 

ReP.: 'Caderno de Recomendações de ConPorto Ambiental para projetos de escolas no rede do 
Estado de Sõo Pauta". 

Normas ABNT para conforto luminoso (ver www,abntnet,com.br) 

NBR 15215-4 Iluminação na tura l Pa r t s 4 • VeriPicação experimental das condições de 

iluminação interna de ediPicações - método de medição 

NBR 5382 veriPicaçõo de iiuminãncia de inter iores 

NBR 5413 iiuminãncia de incericres 

NBR S&37. Iluminação esportiva 

Falta de ventilação e excesso de ventilação 

Vamos c o n t a r dois casos de Pai t o de ventilação e de excesso de ventilação. 

V e ntila çã o 

Choma-se ventilação natura l a t r o c a de o r causado pela ínPluência dos ventos. Assim, ern 

um prédio com janelas aber tas, o vento impulsiona a e n t r a d a de novo a r e, se as janelas 

e p o r t as est iverem aber tas, com isso o a r velho sai, levando com e!e a umidade gerada 

d e n t r o da edrFioaçào e o calor gerado por motores e pelo calor dos corpos humanos. Hó 

uma renovação de a r Ambientes Pechados guardam vapores e cheiros dos corpos, a ca-

lor de aparelhos, o cheiro de banheiros e de go rdu ra das cozinhas. A t r o c o de a r causada 

pela ventilação notura l higieniza o ambiente, pois normalmente o a r da natureza é livre 

desses poluentes, 

Se os p o r t as e janelas não existirem ou estiverem Pechadas, o a r in terno das ediPicações 

torna-se mui to r ico em vapores e odores e, com isso. além do aspec to estét ico, temos 

problemas de higiene. 

A insolação de ambientes Poz movimentar o a r interno ás cosas e. com isso, ajuda na 

t r o c a de a r pois a ventilação sozinho pode, em alguns casos, não t r o c a r todo o an O 

aquecimento pelo insaloção Paz c r i a r movimentação do a r preso debaixo e d e n t r o de 

móveis e em ou t ros locais, e isso é Fator de higiene. Nõo discut iremos se os raios solares 

t ê m ePeito higíenizador, mas o aquecimento e, com isso, o revolvimento do o r in terno aos 

prédios são grandes elementos de t r o c a de a r e. por isso, de higienizaçõo. 

Mas atenção; o ve nto só e n t ra onde ele pode sa ir Em umo sala com p o r t a aber to , mas 

só com uma janela Fechada, o vento não consegue t r o c a r o a r viciado por um a r novo. 



Caso A - Falta de ventilação 
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Caso B - Excesso de ventilação 
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Faltam dispositivos {pontas} de controle de en t rada de ventos que sopram Porte. Nos dias prios e com 

vento, o conPorto no cor redor A é nulo. 

Em velhas e sábios normas em todos os banheiros e ra necessário deixar to ta lmente desbloqueado 

uma a b e r t u r a de 15 x 15 cm, O máximo de rest r ição nessa aber tu ra e ra colocar tela cont ra a entra-

do de pássaras. 



F - 5 - CALÇADAS, MEIO-FIOS, ACESSOS E SOLUÇÕES EM RUAS - CASOS DE 
RUAS E DE CALÇADAS DE ALTA DECLIVIDADE - TRECHO DE RUA EM FRENTE 
A UM HOSPITAL 

{fíeP:  s ite da PrePeitura  de Londrina,  PR.) 

A calçada deve ser construída a pa r t i r do meio-Pio (guia) de concre to pré-moldado insta-

lado pelo PrePeituno ou pelo íoteadon que Paz p a r t e do acabamento com 15 cm de o l tura 

en t re o passeio e a rua. 

Os passeios devem t e r superPície regular; continua, Pinme e ant ider rapante em qualquer 

condição climática, executados sem mudanças abruptas de nível ou inclinações que diPi-

cultem a circulação dos pedestres, Observe os niveis dos vizinhos para que haja concor-

dância e n t r e os níveis das calçadas já executadas, desde que estas também estejam em 

conPorrnidade com a inclinação descr i ta ocimo. 

As tampos das concessionónias {rede de água, esgoto e telePonio) devem Plcon livres para 

visita e manutenção. O piso construído na calçada não poderá obs t ru i r estas tampas 

nem Formar degraus ou ressaltos com elas 

Situação errada: piso escorregadio 

Atenção: nenhum degrau poderá ser Peito no calçada! As rompas poro acesso de veí-

culos ou demais nivelamentos e n t r e a calçada e a ediPicação deverão ser acomodados 

na pa r t e interna do terreno. É proibido por lei constru i r rampas para veículos na Paixa 

da calçada, porque at rapalham a circulação dos pedestres, principalmente oqueles com 

diPiouldade de locomoção, 

Segundo a Lei nfi 7,485/98 - Pio no Diretor os guias rebaixadas para acesso de veículos não 

devem ser executadas com extensão supenion o 3.50 met ros por lote situodo nas ruas e 

5,00 met ros por lote situado nas avenidas (vias arter ia is e estruturais). Nas ediPicoçòes 

coletivos é permit ido um rebaixamento da guia de 3,00 metros por pavimento de estacio-

namento, com no minimo 5 (cinco) vogas por pavimento. 



Situação errada: degrau na calçada 

Tcdas as calçadas devem apresentar inclinação de 2% no sentido transversal, em direção 

ao meio-Pio e ã sarjeta, pana escoamento de águas pluviais. Isso signtPea que, o cada me-

t r o de calçada construída em direção à rua. deve haver declividade de 2,0 cm, de acordo 

com a norma técnica de acessibilidade (NBR 9050/94 da ABNT). Durante o execução desse 

caimento, utilize réguas de madeira e linhas esticadas para auxiliar no controle dos níveis 

do piso {gabar-to). O lançamento de água do chuva deve ser Peito por meio de tubulação 

passando por baixo da calçada (contrapiso) e conduzido a t é a sarjeta. 
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Deverão ser executadas no meio-Pio das esquinas rampas de acesso para pessoas com 

dePiciência, com 1,50 met ros de lorguro a par t i r do desenvolvimento da curva, segundo a 

Lei n4 7483/98 • Plano Diretor de Londrina. 



Situação correta: calçada com rampa na esquina 

Equipamentos nas calçadas 

Regras de várias cidades 

Mesas o cadeiras nas calçadas em frente a bares 

EDesde que to ta lmen te removíveis e desde que não cr iem danos ao piso das calçadas ©dei-

xem um espaço mínimo de 1 m de la rgura e só ocupem metade da la rgura das calçadas, 

sõa permi t idas mesas e codeiros. 

Bancas de jornais 

A ã r e a máxima, em algumas cidades de bancas de jornais em calçadas é limitada a 30 m2, 

havendo Pendência p a r o reduzir pa ro á r e a máxima de 15 íty. A e s t r u t u r a da banca deve 

ser de aço escovado com lateral de vidro, toldo r e t r á t i l com projeção de no máximo 1,5 m, 

a l t u ra externa de 2,80 m para o toldo e a l t u ra interna deve ser de 2,30 m. 

Calçadas podotáteis* 

Sõo calçodas adaptadas a pessoas com dePiciência visual e que devem sen instaladas nas 

proximidades de locais de concent ração de cegos. 

'podotátsis - adaptado (tátit); podo - pés 



Alguns tipos de pisos são recomendados para revestimento de calçadas 

C oncre to Ali sacio 

Este t ipo de calçada è Peito por uma base de concreto, que recebe acabamento de ar-

gamasso alisada; 

• O te r reno deverá ser nivelado e apiloado (compactado), removendo tocos e ratees. 

• Fazer lastra de b r i t o com espessura mínima de 3,0 cm, 

• Dividir a órea em placas de no máximo 2,0 m?, com juntas de dilataçâo Feitas com ripas 

de madeira 

• Montar tela a rmada com vergalhòo CA-60 {4,2 mm; malha 10 x 10 cm) no t r a j e to de en-

t r ada da garagem, para aumentar o resistência no caso de sobrecarga de t r á f e g o 

no acesso de veículos. 

• Executar o concre to com t r a ç o 1:4:8 (I parce de cimento, 4 par tes de areio e 8 par tes 

de brito), e espessura mínima de 50 cm. Atenção: misturar os materiais a t é ob te r uma 

massa de aspecto homogêneo, acrescentando águo oos poucos, mas sem que Pique 

encharcada. 

• Sobre o concre to nivelado e ainda úmido, lançar uma camada com espessura mínima 

de 1,5 cm de argamassa com t r aço 1:3 {1 par te de cimento e 3 por tes de areia), dando 

acabamento Pinai com o uso de desempenadeira de madeira. 

• Manter o piso úmido por 4 dias. evitando o t râns i to sobre a calçada 

concreto allsado 

Junio do dílaíocãa 

Piso I nte rtra va do/ Blocos d e C oncre to 

O piso inter t rovado é montado por peças de concre to em Formato retangular (£0x10), 

encontrados em diPerentes espessuras que variam de acordo com a resistência neces-

sária: 6 cm, 8 cm ou 10 cm. 

Os blocos de concreto devem es ta r em conformidade com as Normas Brasileiros NBR-

9780 e MBR-9781, sem apresentor Fissuras, vazios bordas quebradas ou rebarbos; devem 



• sen contos vivos e con uniPorme, com pigmentos que resistam á afoalinidade do cimento, 

à exposição oos raros solares e ãs intempéries: 

• O te r reno deverá ser nivelada e apiloado, com compactadar t ipo "sapo", removendo 

tocos e raízes. 

• Os blocos de concreto serão assentados sobre uma camada de areia médio, espar-

ramada e sarrapeada, sem ser compactada, com espessura uniPorme de 4.0 a 5,0 cm 

em toda a área. 

• O cor te das peças deverá ser executado oom ser na circular munida de disco abrasiTO, 

• As juntas devem ser regulares, com espessura de aproximadamente 3,0 mm, Peitos 

com espaçadores e mantidas pon linhas longitudinais e transversais esticadas 

• Peças tr incadas devem ser substituídas. 

• Após o assentamento, proceder ã compactação inicial com vibnccompactador de pla-

ca, pelo menoszyxvtsonmleaVPIA 2 vezes e em direções opostasv com sobreposição de percursos. 

• Fazer o rejuntarnento das peças com areia Pina (grãos menores do que 2,5 mm), bem 

seco e sem impurezas espalhada sobre os blccos de concreto numa cornado Pina, utí 

lizando uma vassoura a té preencher completamente as juntas. 

• Realizar novamente a compactação, com pelo menos 4 passadas em divensas 

direções. 

rejunle com o reto rino wocoXQOJIC ÍIÍ refitovoíjo 

Ladrllho H idráulico 

As peços do lodrilho hidráulico podem ser encontradas em diversas opções de cores e 

desenhos, sendo compostas de cimento, pó de mánmore e pigmentoa com dimensões de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20 x 20 cm, 30 x 30 cm ou 40 x 40 cm. 

• O ter reno deverá ser nivelado e opiloodo (compactado), removendo tocos e raízes, 

• Fazer íastro de b r i ta com espessura mínima de 30 cm. 

• Dividir o área em placas de no máximo 2,0 m?, com juntas de dilotação Peitas cora ripas 

de madeiro, buscando coincidir com as juntas dos ladrilhas 



• Montar tela armada com verga Ihão CA-GO {42 mm; maiha 10 x 10 cm) no t r a j e to de en-

t r ada da garagem, para aumentar a resistência no caso de sobrecarga de t ráPego 

no acesso de veículos. 

• Executor o oontrapiso de concre to com t r a ç o 1:4.8 (1 pa r te de cimento, 4 par tes de 

areio e 8 por tes de brito), e espessura mínima de 50 cm. 

• Aplicar sobre o oontrapiso, umo camada de argamassa de assentamento com t r a ç o 

1:3 (i p o r t e de cimento e 3 por tes de areia} 

• Polvilhar cimento seco em pó sobre a argamassa. na proporçõo de 1 kg/m*. 

• Assentar os ladrilhos um a um, sempre molhando a p a r t e inPerior ontes da colocação, 

e batendo levemente com o cabo do martelo, protegido par um pano. 

• Limpar as peças com espuma ou pano úmido, logo após o assentamento. 

• Executar o rejunte com nata de cimento. 

fojunte com nata dô clm&nlo 

Piso de alta resistência tipo granilite 

Esse t ipo de pisa é geralmente executado pela empresa que fornece o produto, pois 

precisa de uma técnica especial para execução, podendo ser encontrado em diversos 

cores; 

• O te r reno deverá ser nivelado e apiioado (compactado), removendo tocos e raízes. 

• Fozer lastro de b r i t o com espessura mínima de 30 cm. 

• Dividir o ãrea em placas de no máximo 2,0 m2, com juntas de dilataçâo Peitas com ripas 

de madeira. 

• Montar tela a rmada com vergaihãa CA-60 {4,2 mm: malha 10 x 10 cm) no t r a j e to de en-

t r ada da garagem, para aumentar a resistência no caso de sobrecarga de tráPego 

no acesso de veículos. 

• Executor o contrapiso de concre to com t r a ç o 1:36 (1 pa r te de cimento, 3 par tes de 

areiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 6 par tes de brita), e espessura minimo de 8,0 cm. 



• Sobre o concre to nivelado, lançar uma cornada de regularizaçao com t r a ç o 1:3 (1 p a r t e 

de cimento e 3 par tes de areia) e espessura de 3,0 cm. 

• Aplicar a orgomassa de a l ta resistência no espessura de 1,0 cm, com juntas de dlla-

taçõo pfâstfôa cFastados em quadros de 1,0 x 10 m ou no máximo com 40 m? de área, 

para evitar trincas, 

• Uma máquina especialzyxvtsonmleaVPIA Paz o polímentodo piso para dar o cxiabamento ant iderrapante 

Existe também o granilite Fornecido em placas de 40 x 40 cm, com espessura de 30 cm, 

que deve ser assentado sobre um lastro de concre to e a camada de regularização, e 

re juntadoem seguida. 
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Petit Pa vet/Mosaico Português 

E3evido d Forma de assentamento das pedras e da variedade de cores (pre to branco, 

vermelho, amarelo e cinza), o mosaico português permi te diFerentes desenhos, mas apre-

senta maior necessidade de reparo: por tanto, só deve ser utilizado em áreas com cons-

t a n t e manutenção 

• Elaborar projeto de posicionamento das pedras (desenho e coloração), 

• VeriPicor pedrõo das pedras para garant i r dimensões uniPonmes com aproximada-

mente 3 x 3 cm, e a l tura en t r e 4,0 e 60 cm, 

• O te r reno deverá ser nivelado e apiIçado (compactado), removendo tocos e raízes. 

• Assentar as pedras sobre "ParoPa" (argamassa seca) de t r aço 1:3 {I p a r t e de cimento 

e 3 par tes de areia úmida), com espessura de 8,0 o 10,0 cm 

• As pedras devem Picar t ravados umas cont ra as outras, com o menor vão possível 

en t r e elas. 

• Após o assentamento, deverá ser espalhado e varr ido sobre o mosaico o u t r a "ParoPo" 

de t r a ç o 1:2 (1 p a r t e de cimento e 2 pa r tesde areia), preenchendo tedos as vãos en t re 

as pedras. 

• Apiloar as pedras com soquete leve de tábua larga, para nivelan o piso. 



• Regar a superPície com pouca água, utilizando vassoura, sem remover a argamassa do 

rejunte. 

• No dia seguinte, jogar água abunda n temente. 

• Manter o piso úmido por 5 dias evitando o t râns i to sobre a calçada. 

• Caso haja necessidade de remover manchas ou crostos de argomassa sobre as pedras 

o piso poderá ser lavado com ácido muriátieo após 7 das da conclusõo da calçada. 

(Texto exercido do slce do PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA. 1PPUL - insclcuBo de Pesquiso e Plane-

jamento de Londrina, PR. Av. Duque de Caxias, 635 - Centro Cívico - CEP S6CH5-901 - TelePone: (<(3) 3372-1723). 

Notas: 

J. Na cidade  de São Paulo,  usam-se  como  material  de calçada: 

• cimentado  - o mais  comum  e simples; 

• mosaico  português  - pedras  com  uma  ou duas  cores,  Formando  desenhos  (ex.: calçado  tipo 

Copacabana  com  o ondulado  Famoso), 

• lodrilho  hidráulico: 

• lâminas  de pedra; 

• blocos  de concreto  com  várias  cores. 

-4s catçodos.  depois  de prontas,  sofrem  muito  com  a instalação  de serviços  públicos,  que  rara-

mente  refazem  a calçada  com  o cuidado  necessário. 

O arquiteto  Rogério  Campos  Magalhães,  especialista  em restauro  e em manutenção  predial,  Foi 

claro  e taxativo  diante  de uma  pergunta  de sobre  qual  o melhor  tipo  de calçada:  a de lodrilho  hi-

dráulico. 

2. Calçada  especial  em frente  a hospital.  Considerando  que  em Prente  a um hospital  - no caso 

hospital  público,  mas vale  para  hospital  particular  - passam  muitas  pessoas,  algumas  doentes, 

outras  com  dificuldade  de locomoção,  foram  adotadas  as seguintes  providências  no trecho  em 

Frente  a esse  hospital 

• o largura  da leito  carroçávei  foi  diminuída  com  o conseqüente  aumento  de largura  dos  calça-

das.  Com isso  a travessia  dos  pedestre  ficou  mais  rápida; 

• a qualidade  das calçadas  foi  melhorada  para  evitar  tropeços; 

• foram  criados  fortes  lombadas,  uma  bem próxima  da outra; 

• em cima  das lombadas  Foram  pintadas  faixas  de segurança; 

• o sinalização  da rua  Poi renovada  e incrementado. 

Reallsticamente  não foram  impedidos  a passagem  e o estacionamento  provisório  de carros,  pois 

à saida,  freqüentadores  usam  o carro  como  instrumento  de transporte. 

A cidadania  reconhece  e agradece. 



Urbanização em frente a um hospital, com cuidados observados 

T e ma - ca lca da s e m ruas de a lta de clivida de 

Caso 1: o proprietário, para permitir o fácil acesso de carro a sua casa, criou um grande desnível 

na calçada (suspensão da ordem de 30 cm) e nem liga para danos a idosos, cegos e transeuntes, 

não observadores dos desníveis. 



CasozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2: o proprietário construiu mu reta contra quedas e pequena escada 

T e ma : ínvasao de á re a pública e obstá culo hidráulico na ca lça da 

Caso 1: O proprietário, para melhorar o acesso para sua garagem, criou rampa que ocupou a 

calçada, a sarjeta e parte da rua... 



Caso 2: sistema simples de condução de águas pluviais, mas um transtorno para transeuntes 

usuários dessa calçada 



F - 6 - ESCADARIAS, ESCADARIAS PÚBLICAS E ESCADARIAS ORNAMENTAIS 
PÚBLICAS 

Urna escadaria, assim como rompos são soluções que se perdem no tempo pora vencer 

com algum conForto os desníveis. 

Quando uma escadoria atende não a umo residência, mas a um grupo de residências, 

comas uma escadaria pública. Além de acender es t r i tamente o sua Punção original, uma 

escadaria, pelo suo volumetria grande, em geral, pode e deve ser um instrumento do 

"beto", pois por ela possam centenas ou milhares de pessoas por dia, sendo, pois, um equi-

pamento urbano de primeira grandeza. Dotada a escadaria de cuidados ornamentais, 

ela torna-se ornamental. 

Sendo lento o caminhon numa escadaria, hó encontro de pessoas, devendo esse aspecto 

ser valorizado pela ornomentação. 

A noite, uma escada na pode ser locai de situações antissociais e, por tanto, deve ser in-

tensamente iluminada 

Colocar sempre corrimãos na escadaria. 

Valem sempre os regras do Arqui te to Blondel ('). 

(') Jacques  Blondel,  arquiteto  Francês  (Rouen  1705 - Paris  1774). 

Leia-se a Bíblia das Escadas, a livro "Escadas e Saídas de Emergência1', de Raul Rego Faiiia-

ce. - Editora Sagra, Porto Alegre, RS, 1991. Entre ou t ras prescrições, são citadas; 

• largura mínima pora escada - 0,75 rn; 

• l a rgu ra mínima para escada que vai servir s imultaneamente duas pessoas -

1,30 m; 

• largura cômoda pora escada de uso simultâneo de t rês pessoas -1,90 m; 

Exemplo de uma escada conPorDãvel ern um prédio de apartamentos: 

h 

a 

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA + 2 h £ 64 cm 



O caso político da construção e não-construção de uma escadaria 

O au to r desce livro, Manoel Henrique Campos Botelho. recebeu de urn a rqu i te to da cidade 

de São Paulo a seguinte contribuição: 

A cidode de Sõo Pauto é uma cidade razoavelmente plana, mas cem t rechos de a l ta de-

clividade como nos bairros de Pacaembu, Perdizes, Vila Pompéia, e tc , que são bairros de 

cbsse média, além de boirros populares como Casa Verde, Jordim Camasceno, na Zono 

Nor te do cidade. 

Nos bairros populares, os escadarias públicas têm enorme uso, além do uso do pedestre 

para vencer desníveis. São um ponto de encontro de pessoas, ponto de reunião e de po-

Foca, e PoPcca é vida, Contemos uma história. Era époco prê-eleitoral e a administração 

da cidade tinha seu candidato a prePeito. Um determinado bai r ro de gronde população 

era considerado estratégico para se vencer a eleição con t ra um terrível candidato ad-

versário de grande popu lar Idade. Nesse bairro, a administração da prePeituro (situação) 

estava Pazendo de tudo para ganhar os eleições que se aproximavam: 

• um ambulatório médico (pré-hospital), 

• um pequeno cen t ro com unitário; 

• cinco escada rios públicas (jportonto, cinco Festos de entrega), 

Tcdas essas abras estavam serdo construídas por uma única empreiteira. Pelo crono-

grama das obras, as escadarias e o cent ro comunitário seriam entregues antes das 

eleições e o pré-hospital, nõo 

Diziam que o cons t ru to ra e ra ligada ao terrível candidato da oposição que subia dia a dia 

nas pesquisas eleitoras. Legal ou ilegalmente Pizemas uma reunião com a cons t ru to ra e 

exigimos a aceleração dos obras da escadaria ao máximo A cons t ru to ra jurou juros de 

amor paro a candidatura da situação e, incrivelmente 

• as obras do ambulatório visivelmente se aceleraram; 

• as obras das escadarias começaram o t e r r i tmo lento festá Poltando material", expli-

cava a construtora). 

Moral do história : 

• nem o ambulatária Picou pronto, nem o cen t ro comunitário nem os escadarias, e além 

disso, perdemos as eleições no bai r ro e em toda a cidade, 

Nunca entendi o que tinha acontecido com as obras 

Anos depois, conversei com o cons t ru to r e ele cortou-me tudo. Como as pesquisas indica-

vam que a oposição ganharia, a cons t ru to ra decidiu "entregar o jogo" para a oposição O 

Comitê Político e Estratégico da Oposição optou que a cons t ru to ra acelerasse os ob ros 

do pré-hosptal, sabendo que seria impossível Fazer sua inauguração antes da da ta da 

eleição, As escadarias, obra simples e rápida, têm enorme aceitação nos bairros pobres 

e e ram cinco, permitindo cinco inaugurações com Festa, balão de aniversário. rePrige-

rantes e sanduíches dados pela prePeituro, Foi est ratég ico não inaugurar os escadarias 

e. cão logo a nova administração assumiu, os cinco escadarias Poram inauguradas com 



coda a Pestança já comentada e com discretas latas de cerveja comprados com nota 

piscai (documentando o compra) solicitada pela Associação de Moradores..-

Regras de política municipal precisam ser conhecidos. 

O ossunto "Escadarias Públicos* ê t ão impor tante que, em São Paulo, ela Poi objeto de 

uma exposição com PODOS desse mobiliário urbano, Claro que visitei a exposição {Centro 

Cultural São Paulo (Vergueiro), mas não anotei o nome do orqu i te to-autor que recolheu, 

organizou e explicou as Rotos. Espero que alguém ou o próprio au to r e n t r e em con ta to 

com este au to r e, numo nova edição deste livror seja dado o créd i to de autorsa. 

Notas 

I) Escadas  têm ritmo.  Quanto  maior  o número  de degraus,  mais  ritmo  a escada  tem que 

ter.  O ritmo  é dada  peta  constância  de altura  e largura  (proPundidode)  do degrau.  Todos  os 

degraus  de uma  escada  devem  ter as mesmas  dimensões.  Pequenas  variações  causam  eter-

namente  tropeções, 

3) Em algumas  cidades,  nos  pontos  de parada  de ônibus  urbano,  Poram  construídas  com 

sucesso  parcial  uma  pequena  escada  de alvenaria  com  um ou dois  degraus.  Isso  Favorece  a 

subida  no ônibus  de pessoas  com  diPiculdade  de locomoção  e usuários  em geral  O preço  urba-

nístico  dessas  miniescadas  é a criação  de obstáculos  nas calçadas,  um problema  para  cegos 

e pessoas  pouco  atentos. 

Cálculo da reforma e construção do uma escada residencial 

(Agradeço á Dona Marlza R o acesso á terrível escada existente e a obtenção de dados 

pora projeto da nova escadaria). 

Numo cosa de closse média (sobrado), havia uma escado externo ligando o nível da entra-

da ao andar de cima. Essa escada existente era de concre to armado e cheia de er ros 

do t ipo Paíta de r i tmo (a a l tu ra e a largura dos degraus voniovom andar pon andar) e um 

dos degraus tinha a l tu ra enorme. Várias pessoas já t inham tnopicado e caido na escada. 



Fomos chomados pora pra jetor e construir uma nova escada, com r i tma e, p o r t a n t o 

sem degnous-armadilha. 

Foçamos o cálculo inicial da escoda, seguindo as recomendações do arqui teto Blondel. 

O desnível a vencer era de 4,10 m e a distância horizontal, de §20 m. 

Adotemos como largura do degrau-padrão o valor de 28 cm e a altura-padrão de 16 cm. 

2B cm O + = 26 + 2 x IhJ = 60 <M cm 
í f jcm ooíd.0ionüeiíca otjedecido 

Corte do degrau-padrõo 

Cálculo do número de degraus 

^ = 2 5 , 6 = 2 5 
16 

Se o número de degraus é £5, podemos co leu lar o extensão horizontal (projeção da esca-

da no plano horizontal) e que dará: 

25 x 28 = 700 cm 

que lamentavelmente é superior õ distância {projeção horizontal da escada) disponível, 

que é de 6.20 m = 620 cm. 

Temos então que sacriPicar um pouco o canPorto e vamos aumentar a a l tura de cada 

degrau paro 18 cm. Dividindo-se o a l turo o vencer que é de dio cm por 18 cm, resultam 23 

degraus. Vamos ver a extensão horizontal da escada que resultará: 23 x 28 = 644 cm, que 

é maior que o valor disponível de 620 cm 

Vamos agora Pazer uma ou t ra concessão, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é diminuir a largura do degrau e ver o 

que dã: 

620 cm / 23 degraus = 27 cm 

que é pouco menor que o valor desejado de 28 cm, 

Essa é a solução e, portanto: 

• Altura do degrau = 18 cm; 

• Largura do degrau = 27 cm; 

• Wúmera de degraus = 23. 

Paro construir essa escada, sugere-se que no parede lateral da escada sejam marcadas 

essas dimensões e o primeiro e último degrau devam ser degraus-padrão, Pazendo-se 

pequenos ajustes em obro, sempre mantendo o r i tmo da escada. 



A escada deve t e r um ou dois corr imaos de cada lodo, um a 70 cm de a l tu ra e ou t ra o 90 

cm de altura, um corr imõa para idosos e ou t ro pora nâa-idosos. 

Voltemos ã Fórmula de Blondel e verifiquemos como ela Pica 

a + 2b = 27 + 2 x 13 - 63 cm < 64 cm 

Bela e monumental escadaria pública, apenas com um problema: grelha pluvial no caminho, um 

ponto em que idosos e deficientes podem se acidentar 

Conflitos na cidade 

Uma belo escadaria pública Pechado á noite com portões e cadeados. 

Na cidode de São Paulo, uma bela escodario público, construída nos onos 40 do século XX 

ligava dois bairros elegantes, um mais a l to e o u t r o em co ta inPerior O problema muito 

comum era que não havia nenhuma cosa dando Prente para essa escadaria Os t rechos 

das casas linde iras (limítropes) eram os Pundos das casas. A Pai Ca de visão das casas Pez 

com que ninguém olhasse ninguém e, então, a escadanio virou á noite depósito de lixo, 

sanitário público e ponto de encontra de marginais etc. Com autorização municipal, vio 

subprePeitura. os moradores das imediações ins tauram portões nos dois acessos, que 

eram Fechados á noite com cadeados. 



F - 7 - ALGUNS CRITÉRIOS PARA O PROJETO DE PRISÕES 

Vamos conhecer alguns cr i tér ios usados no projeto e na construção da Penitenciária 

Federol de Catanduvos, PR. 

Área construído -12.700 rn2. 

Numero de celos - 236 celas, sendo £08 celas normais, 12 celos para isolamento e 16 celas 

para visitas íntimas. 

O presidio tem quotno alas. Cada o Ia tern qua t ro módulos e cada módulo obriga 13 pre-

sos, totalizando as 208 celas normais. 

Cada ceia normol tem cerca de 7 rn2 e a cela de isolamento. 14 m2. pois possui solãrio 

próprio. 

Cada ceio é construída de concre to armado, contando com camas múveis e po r ta de 

aço. O colchão é a única pa r te que não é de concreto armado. Cada oela tem uma pia, 

vaso sonitãrio e chuveiro, que não passa de um oriPicio na parede de concre to a rmado 

A utilização do chuveiro é por comando externo e tcdos os detentos tomam banha na 

mesmo hora. 

A penitenciária tem qua t ro solários coletivos, cado um com 600 ms, cobertos por tela de 

aço para evitar Pugos por helicópteros. 

Toda a penitenciáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é cercada de POSSO com dois metros de largura e um m e t r o de pro-

Pundidade. Entre o POSSO e o prédio do penitenciário existem qua t ro cercas de arame. 

Para um presa sair legalmente do presidia t e r á de at ravessar 15 portões de aço e, se 

sair com o uso de umo viatura, t e r á de passar por 17 por tas de aço, 

O projeto es t ru tu ra l do penitenciário prevê o uso de 16 mil t de concreto e 6001 de aço. 

(PeP. Jornal  "O  Estado  de S. Paulo",  de 2 de junho  de 2006.) 

Pondera o Eng7, Emilio Fáuto Slnlscalchl a um das autores: 

"O  metro  quadrado  do custo  de construção  de uma  penitenciária  é um dos  custos  unitários  mais 

caros  de toda  o construção  civil," 



F - 8 - ERROS SISTEMÁTICOS EM PROJETOS DE EDIFICAÇÕES. 
NÃO (IMCORRA NELES! 

Esce a LI con de tec tou er ros siscerriátícos em projecos civis que reproduzo aqui; 

1} Caixa de água inacessível debaixo do telhado, Colcque-a em locai acessível e Faço sua 

limpeza uma vez por semestre, no mínimo. Deixe a caixa de água sempre tompada. 

2) Em todas as dependências de uma casa há que haver janelas e po r tas em posições 

Cronsversas, permitindo a circulação do a r Nõo usar janelas inteiriças de vidro, pois 

nos chuvas elas Picam Fechadas e no verão elas cambem Picam Fechadas por cousa do 

vento. Como as velhas e maravilhosas venezianas, os janelas têm que permi t i r opera-

ção. Lembrete - o vento só e n t r a se puder sair Se em Prente à janela houver próximo 

um anteparo, a ventilação não acontecera. A ventilação natura l é um instrumento de 

higiene e conPorto ambiental, em Pace da re t i rada do a r viciado. 

3) Náo se esqueça de impermeabilizar as Fundações, Com isso, a umidade do terreno, que 

sempre exisce. não subird pora den t ro da casa. Umidade den t ro da casa è ruim para 

a saúde dos moradores, es t raga a pintura do andar térreo. daniFica livros e ou t ros 

objetos, A umidade entrando por Palho de telhada por Falta de revestimento de pa-

redes externos ou subindo pelas Fundações é o maior inimiga das ediPicoçães e seus 

usuários. 

4) FOrto de banheiro deve ser bem Frágil e abr i r para Pora e não deve t e r nenhum tipo 

de chave. No máximo uma simples t ramela avisando que a po r ta está Fechada por t e r 

alguém usando o banheiro. 

5) Botijâo de gás Fora da cozinha e Pora da banheiro. Botijâo tem que es ta r em área 

externo, bem ventilada, Botijâo não explode. O que explode é ambiente conPir.ado cheio 

de gás por causa de algum vazamento e quando se acende uma chama ou se Paz uma 

ligação elétrica. (Na época que estava sendo escr i to este texto, um casal morreu em 

um qua r to de mote l Acredita-se que a causa da mor te tenha sido vazamento de gás 

no sistema de aquecimento da água da piscina do quarto.) 

6) Em comunicação visual nos ediPicações, jamais, mas jamois mesmo, use amarelo em 

cima de branco. É ilegível. Lembrar que o maior con t ras te não é p re to em cima de 

bronco, mas sim negro em cima de Fundo amorelo Um Pamoso Pabriconte de pro-

dutos químicos para a Construção Civil usa essa est ra tég ia cobrida. A sinalização 

rodovária, que é urna sinalização para ser lida a distância, usa sempre negro sobre 

amarelo. Out ro e r ro no uso de cores é usar verde claro em Fundo branco e negro em 

cima de cinza escuro. 

7) O ventilador do sistema de esgotos é Pundomental poro que um bom escoamento do 

esgoto aconteça. A menor das importâncias do ventilador é r e t i r a r cheiro, se é que 

ele o t i ro. A Punção da ventilador é na hidráulica do escoamento do esgoto. Analogia; ao 

virar de cabeça para baixo uma garraPa com água, o escoamento é diFícil e por golFa-

das de água Se Furarmos a base da garraPa, e que agora estó na posição superior o 

escoamento ê multo mais Pácil. A ventilação do sistema de esgoto é isso. 



8) Todo muro de arr imo cem que t e r um sistemo de drenagem. Boa parce dos acidences 

com mura de arr imo é pelo esquecimento da drenagem. 

9) Todo documenco começa com doca. Se o documento Por de misero importância, tam-

bém ele deve t e r dato. Se Por de muita importòncio. julgue você mesmo se ele deve t e r 

data. Regra do Eng, Max Lothar Hess, São Paulo, anos 60 e 70, 

10) Fez al teração em um documenco jã enviado oo cliente? Indique o local no documento da 

nova revisão e ponha a da ta dessa nova revisão. 

11) Nos documentos, procure não e r r a r e jamais erre: 

• o nonne do cliente; 

• Pa ta de do ta no documento 

12) Use sempre documentos, seguindo os tamanhos oPic:ais do ABNT Todavia, se o docu-

mento Por sem nenhuma importância, sem nenhuma importância mesmo também 

use os tamanhos de papel da ABNT: 

13) Sempre que possível, preveja e use na sua obra par tas abrindo para Para, pois t êm 

maior segurança. 

14) Não use maçaneta t ipo bola. também chamada de "bola sanguinária", pois pode rna-

chuean o dedo ao abr i r e ba te r a mão con t ra o batente, em Pace de sua proximidade. 

15) Na Paíxa de pedestres na rua, não colocar grelhas. O piso deve ser o mais livre possível. 

Ver Poto a seguin 

Grelha na faixa cie pedestres. Erro! Idosos e cegos podem tropeçar 



16) Use, sempre que possível, nos seus levantamentos topogróPicos. o Nor te GeográPico e 

nunca o Nor te Magnética 

17) Umo industrio instolou-se numa enorme gleba e sues caracter íst icos geométr icas 

e disposição sugeriram que os novas prédios a se implantar tivessem uma direção 

como a direção principal, e que Poi chamada de "Norte de Projeto", Depois uma ou t ra 

gleba Poi comprada e com ou t ras característ icas, e nova direção Poi escolhido, a qual 

também Poi chamada de "Norte de Projeto". Analisando-se documentos de pro jeto das 

duas épocas de obro, ia acontecendo uma conPusão de terminologia. O c e r t o serio 

usar as expressões "Direção de projeto - março 1960" e "Direção de projeto ou tub ro 

de 1975". 

18) Jamais coloque tornei ra ou ou t ro elemento saliente no interior dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA boxe do banheiro; a 

boxee todo a banheiro são um local propicio a quedas e, tendo um elemento metálico 

saliente, tudo Pica mais perigoso. 

19) O autor trabalhou num moderno prédio de escri tór io onde os vidros vinham a t é o piso 

de tocos e onde não havio nenhum ponto de apoio para evitar que olguém, escorre-

gando ou caindo, Posse ret ido por umo viga invertido, por exemplo. Era vidro encon-

t rando o piso horizontal. Er ro muito sério. Não incorra nele. 

20) Uma pessoa rica pediu um projeto arqui tetônico e es t ru tu ra l para um belo sobrado 

de uns 300 m2. Quanto ao pro jeto arqui tetônico tudo bem. Mas na hora do projeta es-

t r u tu ra l de concreto a rmada o projet ista da es t r u t u ra usou o recurso da alvenará 

resistente, economizando bastance com a supressão de vigas e supressão de pilares. 

Até ai tudo ótimo, mas Peita a casa. o dono quis realizar uma mudança e descobriu 

que ele não podio toca r na alvenaria, pois esto e ra responsável pela es t ru turo . Isso é 

muito usada em casas populares e Punciona. mas a preço é a não-mudança de paredes 

de toda a casa. Uma caso de gente rica tem que t e r a possibilidade de se de r ruba r 

paredes sem temor O projet is ta tinha explicado sua ideio genial, mas a propr ie tár io 

nada entendera e o a rqu i te to deixou passar Erro t a n t o do engenheiro es t ru tu ra l 

como do arqui teto. 

21) Umo pessoa bem rica pediu um projeto arquitetônico para um sobrado de uns 350 m? 

O te r reno era em oelive, ou seja, a cota do Pundo era maior que a cota da Prence do 

lote. O ce r t o seria Pazer um co r te no terreno. O jovem projet is ta optou por nõo Pazer 

o co r te {talvez por economia para o rico proprietário) e Pez uma pequena escada in-

terna ligando a sala de recepção á copa e cozinha. Um desnível de cerca de um met ro 

O dono da casa e sua esposa só perceberam o e r ro depois da casa parcialmente 

construído. Então, a Pa mil ia no ondar t é r r e o (ala social) era obrigada a, varias vezes 

por dia. subir e descer a simpática escadinha. Horrivel! 

22) No possado. havia uma tendêncio de se usar pana-raios radioativos, Hoje, isso é alta-

mente condenável e sua re t i rada é obrigatória, devendo ser substituído por um con-

vencional. A re t i rada dos para-raios radioativos deve ser Peita por Pirma especializada 

em virtude da necessidade de se dispor adequadamente do produto radioativo. 

"Não  use  para-ralo  radioativo  e, se civer,  remova." 

23) A igreja- numa visita a uma grande cidode do Sul do pois, com aproximadamente 300 mil 

habitantes o au to r M H. C. B. veriPicou uma série de erros na igreja matriz, localizada na 



praça principal da cidade, coma é regra na maior po r te dos cidades brasileiras. Vamos 

listar esses erros. 

o) posição muito olta da igreja, exigindo um esPorço enorme dos Pieis para subir 

(muitos degraus a vencer). Considerando que. por razões sociológicas, a maior 

p a r t e dos Freqüentadores de igrejas são pessoas idosas o excesso de a l tura o 

vencer é um terrível ânus. Enro na concepção da igreja há mais de 100 anos. 

b) Falta de corrimõos. A escadaria é muito larga (mais de cinco metros) e sá tem 

cornimãos laterais e sem conrimõos situadas na média lorgura. Mo hora da su-

bida. os idosos se acumulam per to dos corr imáos existentes. Deveria haver cor-

rimõos o cada 2 m (no máximo) de lorgura da escada. 

o) os oorr imãos existentes são de largura "passa-mão'" enorme {mais de 15 cm. impe-

dindo que as mãos dos idosos possam se aga r ra r neles para da r Firmeza. 

d) os bancos do igreja: o ba r ra horizontal onde se apoiam as costas recebeu umo 

saliência que impede o livne encostan que dã conForto A saliêncio obriga o Fiel a 

Pican com as costas inclinadas, 

e) no praça onde existe uma pequena rampa para descer por exemplo, cadeiras 

de deficientes Físicos, Poi colocado uma grelho de águas ptuviois, dificultando a 

circulação. 

24) Muitos prédios deixam de sinolizan com clareza o andar em que se esto, Nas situações 

calmas e rotineiras, isso não Paz Falta. Em situações de pânico, a Falta de sinalização 

ê terrívél. 

25) Erro no escolho do t ipo de janelo. Jamais use o de t ipo lâmina projetante, Esse t ipo de 

janela deverio ser proibido seja em prédios residenciais, seja em prédios de escritório. 

Este au to r já sopneu com esse t ipo de janela que, par incrível que pareça,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é muito 

usada em prédios populares e em prédios soFisticados. Ela tem vários dePeítos; 

• não é regulável; 

• em dias quentes, com ela to ta lmente aberta, o vento penetra, e penetro mesmo; 

• em dias Prios, o única solução é Pechar o janela, que veda mesmo o en t rada de a r 

e, com isso, com o calor de corpos, lâmpadas e equipamentos, o ambiente Pico 

irrespirável 

27) Nos janelas, os apoios das grades de aço (Perra) não devem chegar a t é a base dessa 

janela, pois ai se acumula ãguafumidade e, com o tempo, essas línguas vermelhas co-

meçam a ocor ren Evite Isso, criando pequenas peças de concreto, isolando a Ferra-

gem da umidade da p a r t e baixa da janeto. Ver Poto a seguir 

(Contribuição  do Eng.  Geraldo  de Andrade  Ribeiro  Jr.) 



Notar as Sínguas que saem das janelas e enteiam a frente da casa 

Vsja o e r r o e o a c e r b o 

errado certo 



F - 9 - AS EDIFICAÇÕES, AS PRAGAS E AS DOENÇAS 

A ediPicação de caso ou apar tamento é o evolução da ant iga toco ou abrigo pana nos 

pro teger de: 

• animais Ferozes; 

• inimigos humanos; 

• chuva, insolação e Frio, 

Uma simples cosa propicia ao seu moradon essos proteções. 

Vejamos, par o u t r o lado, alguns problemas das ediPicações e que podem causar proble-

mos de saúde: 

1) MO qualidade da águo pon causa do dificuldade de limpar a caixa de água, 

Solução: colocar a caixa de ãgua em local de Fácil acesso. Sendo isso impossível, limpar o 

caixa de água a coda seis meses, obrá-la com ãgua sanitária, jogando um l i t ro do pro-

duto em coda l m:3de capacidade do caixa de água. Depois de uma hora do lançamento 

da água sanitária, jogar Pora a água com oíoro e Pazer uso normal. 

A cidade de Penã polis, SP. cem um modelo de serviço de limpeza de caixas de água resi-

denciais o qual ê realizado uma vez por ano pelo Serviço de Água e Esgoto da cidade e 

com custo d i re to nulo, pois já está incluso na tariPo de água 

2) Umidade nas paredes e nos ambientes por causa das Fundações não t e rem sido im-

permeabilizadas, A umidade pode Favorecer o crescimento de Fungos 

3} Má disposição em virtude de ventos úmidos Se Por impossível mudar a posição de pro-

jeto do cosa. o solução é impermeabilizar as paredes que recebem o vento úmido, 

A) Falta de ventilação natural ou por Falta de janelas adequadamente dispostos ou per 

e r ro de operação, deixando-as sempre Fechadas hábito muito comum na classe pobre. 

5) Persistência do uso da pau-a-pique (taipa de mão). 

Na área rura l e em ce r tas áreas urbanas, o barbeiro pica o homem transmit indo o 

Mal de Chagas, O agente etiológico (agente do doença} ê um Flagelo de nome cientiPico 

Tryponosoma CfXtzi, que usa como hospedeiro o inseto de nome popular 'barbeiro", que 

Foz seu ninho em oniPícios das constnuções de pau-a-pique. O homem picado pelo bar-

beiro, que tenha o agente, pode ser o novo hospedeiro. O Mal de Chagas (o dr. Chagas 

Poi o médico que estudou esso doença) ataca Pibras cardíacas esõPago e côlon. 

Como combater o Mal de Chagas? 

• der rubar as casas de pau-a-pique que sejam moradia ou barracões de apoio nas 

proximidades: 

• const ru i r casas de alvenaria revestidas e pintadas periodicamente; 

• não acumular madeiros, lixos e d e t r i t o s p e r t o de casas. Colocar Pogo nisso 

tudo, rnos Pogo mesmo! 

• construções para animais devem também ser Peitas de alvenaria, revestidas, 

pintadas e localizadas o mais longe possível das moradias; 



• co labora r com as outor idades sanitár ias, quando acon tece r a Purnigaçao 

( lançamento de gás inseticida); 

• conversar com vizinhos quanto á importância dessas providências e convidá-los o 

Pazer o mesmo, pois se a cosa do vizinho Por de pau-a-pique, ela poderá por tudo 

a perder nas suas imediações, 

6) Casas ninhos de pombo 

Os pombos transmitem: 

• toxopbsmose (protozoário de nomezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Toxoptosma gondifc 

• histoplasmose e meningite cniptocócica jvio piolho da Pamilia dos malófagos); 

• rinites e crises de asma bránquica. 

Os problemas se agraram em pessoas com debilidade de saúde, 

A soluçáo mais radical con t ra os pombos (animal exótico] seria l imitar o acesso ò água 

e ao alimento, É impossível evitar o acesso ò água e, p o r t o n t a a solução é t e n t a r 

limitan o acesso aos alimentos, incluso oi o lixo doméstico e restos de alimentos que 

a população joga nas ruas Limpar sempre OS telhados e calhas para t i r a r penas e 

excremento dos pombos isso também ajudo muito. 

Uma lembrança aos a rqu i te tos orifícios, espaços altos, etc., são propicios aos pombos. 

Não projetá-los ou colocor tetos. Um ontigo código sanitário de São Pauto exigia que 

nos banheiros houvesse, para ventilação natural, uma saída superior de área mínima 

de 20 x 20 cm, Se não se colocar tela, esse orifício obr igatór io por lei vai virar abrigo 

de pombos Obstáculos Písicos devem sen colocados nos beirais de prédios altos e a 

superfície dos beirais, com inclinações maiores que 60°, 

Recordemos os primeiros passos para combater os pombos: evitar o ocúmulo de lixo e 

não al imentar os pombos. 

(Referências  - Centro  de Controle  de Zoonoses  - PrePeitura  do Município  de Sào Paulo, 

Livro:"Entomologia  Médica  e Veterinária",  de Carlos  Bisola  Marcondes  - Editora  Atheneu. 

Artigo  "Pombos  transPormam-se  em praga  urbana"  - Jornal  "O  Estado  de S. Paulo",  de 26 de 

outubro  de 1999.) 

Além das doenças os pombos urbanos: 

• dePecom em cima de telhados e ar redores e suas Pezes são lançadas para as ca-

lhas (quase sempre próximos do horizontalidade), entupindo-as e gerandóocúmulo 

de água e criadouros de insetos potencialmente propagadores de doenças, 

• dePecam em cima de seres humanos e no chão. servindo de alimentos pana 

anímois. 

Vejamos, a seguir o que diz o boxe de informação público. 
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Transmissão; ocor re peto picodo de mosquitos infectados Não ha transmissão de humano 

para humano. O t ipo silvestre é transmit ido pela Fêmea dos mosquitos das gêneroszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hoemago- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

gus e Sabeches. O tipo urbano ê transmit ido pefozyxvtsonmleaVPIA Abóbs aegypti. o mesmo da dengue. 

A vacina: é g r a t u i t a e es tá disponível nos postos de saúde E administrada em dose único 

a p a r t i r dos 9 meses de idade e vale por 10 anos. É dispensável para quem nâo vai viajar 

ou nõo mora em áreas de risco. 

Sintomas: Pebre, dor de cabeça e no corpo, náuseas, icterícia e hemorragias, O t r a t a -

mento apenas cont ro la os sintomas, 

Como comba te r: eliminar concentrações de água parada. 

S) Áreas que empoçarn e o mosquito da dengue 

No projeto e construção de edifícios e locais abe r tos em geral, evi tar a existência de lo-

cais que acumulem água parado, pois v i rarão cr iadouro do mosquito do dengue, 

Num prédio de classe médtã al ta, que es te a u t o r Freqüenta, o síndico e o zelador acham 

exagera os cuidados c o n t r a os cniadouras de mosquitos do dengue, e todos os p ra tos 

dos vasos estão sempre cheios de águo! 

9) Penni longos 

Quando se t e m água parada, è preciso chamar a autor idade sanitár ia para combate r 

os mosquitos que ai se alojam e, nesse caso: 

• os funcionários aplicam inseticida paro comba te r o inseto adulto: 

• as funcionários aplicam Sarvcjdas para ccmbacen as larvas (estodo inicial do pemi longo}. É 

importante descobrir o criadouro das larvas para o atoque ser mais eficiente. Co r ta r o 

moto em volta de um togo ou rio de onde vêm os pernibngos, também ajuda bastante. 

10) Conviver com escorpiões jamais! 

Nas per i fer ias das cidades á rea rura l e semi mura i e locais com te r renos sem constru-

ção, natura lmente Ficam cheios de vegetação e o lixo é neles colocado, isso tudo ê ninho 

de baratos, ratos e o té escorpiões. Falemos dos escorpiões que vivem em buracos nos 

ediFicoçães e nos muras, debaixo de pilhas de modeira e de pedra 

A grande solução c o n t r a a existência de escorpiões é: 

• combate r sua al imentação com a limpeza do local, o que ajuda no limitação de existên-

cia de baratas, moscas, ratos etc; 

• eliminar suas moradias. Eliminor pilhas de madeira, pilhas de pedras e Pechar os orifí-

cios dos muras e edificações, Fale com seus vizinhos e peça colaboração. 

Os escorpiões são da classe dos aracnídeas e vivem du ran te o dia com luminosidade nos 

seus abr igos saindo só à noite pa ra caçar O ePeito de venenos neles é de pouco eficiên-

cia. Os escorpiões amarelos e mar rons podem picar e m a t a r pessoos. No caso de picoda, 

p rocu ra r o serviço de saúde para receber o soro antiescorpiánsco ou ontiaracnídeos 

den t ro de duos horos, 



Ver* Instituto Butontã, Seção da Antrópodos, Peçonhentos. Av. Vital Brasil, 1500, Sao Paulo , SP. Disponível em: 
www.butaritan.gov.br 

11) Os r a t o s e as casas 

Os ra tos rondam as casas e sempre há a tendência de sé chamar as autor idades sani-

t á r i os p a r a motá-íos. Mesmo a,ue ma tem com venenos 90% dos r a t o s da região, os 10% 

res tan tes vão em menos de dois anos vol tar ao mesmo número an te r io r Fia tos depen-

dem pa ro sobreviver de aguo e comida Água eles sempre encont rarão. Comida pode ser 

0 Ratar que os impeça de c resce r Dar destino adequado ao lixo e res tos orgânicos em 

geral é o ação irdiçada, 

Consul tar sobre pragas urbanas; 

• PrePeitura de São f^aulo (www,prePeitura,sp.govbr); 

» PrePeitura de Maringá (wwwmaringa.prgatfbr); 

• Inst i tuto Biológico - ó rgão estadual que estudo, e n t r e ou t ros coisas as pragas urbanas 

(w w w. bio Jog ico.spgav br), 

Noto 

1 Poro  regiões  com  malária  (regiões  próximas  de Florestas),  recomenda-se  que  os casos  tenham 

mosquiteiros  que  antes  Foram  lavados  com  inseticidas.  Prestas  no assoalho  devem  ser elimina-

das para  evitar  o acesso  de mosquitos. 

12) Dengue 

O que é: doença t ransmi t ida pelo mosquitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aedes oegypoi. Há duas Formas da doença o 

clássica e a hemorrág ica (que provoca sangramentos, podendo levar á morte). 

Como comba te r o mosquito: eliminar a água parada em; 

• vasos; 

• gar raPas vazias; 

• pneus velhos (Furá-los); 

• piscinas abandonadas, por tan to , água sem clara; 

• qualquer concen t ração (poço) de água parada. 

Sintomas: podem aparecer após cinco dias: dor de cabeça e nos olhos, Febre alta, dor 

nos músculos e nas jun tas manchas avermelhadas pelo corpo, Praqueza e, em alguns ca-

sos, sangramentos. 

T ra ta manto: nõo há t r a t a m e n t o especiPico. Os sintomas são combat idos com ant i té r -

micos e analgésicos. A dengue hemorrágica exige internação e reposição de liquido. Não 

há vacina. 

Vejam o u t r a explicação 

http://www.butaritan.gov.br


C omba te a mosquitos (pernilongos) em ã re a s urbanas 
(PeP.: Jornal'O  Estado  de S. Paulo",  de 2 de abril  de 2006, C-2 Cidade-Mebrópoles) 

AszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ações do poder público cont ra pernilongos coseu ma m sen; 

• limpeza de córregos (ret i rada de lixo); 

• limpeza de piscinões (reservatórios de concre to armado em córregos para re-

t e r picos de enchentes e liberar o água acumulada de Porma controlada). A 

água dos córregos t raz muitos de t r i tos urbanos (lixo) que se ocumulam e Picam 

ret idos nos piscinões em virtude da baixa veleeidade da ãgua nessas e s t r u t u r a s 

• em grandes rios devem ser aplicados larvioidas {inseticidas) duas vezes pon mês 

para acacar a prol i feração dos mosquitos na sua Fase inicial de larva. 

Notas 

As duas  Potos  a seguir  mostram  duas  residências  usando  a argila  como  material  de construção 

e que  são conPortãveis,  seguras  e termicamente  conPortãveís,  mas proibidas  de serem  cons-

truídos  em certos  regiões  do Estado  de São Poulo  pelo  antigo  Código  Sanitário  Estadual.  Ptazõo: 

o Mal de Chagas,  cujos  mosquitos  podem  se abrigar  nos  buracos  e irregularidades  da orgilo 

(barro). 

Ver Decreto  estadual  ns 12.342 de 27 de setembro  de 1978 

Código  Sanitário  Estadual  - Livro  IV-Saneamento  nas Zonas  Punais 

Artigo  324 

"é  proibida  a construção  de paredes  de barro  e piso  de terra. 

ParãgraPo  único  - As casas  de parede  de barro  existentes  não poderão  ser reconstruídas". 

Residência usando o barro (argila) Junto com madeira 



Residência usando o barro (argita) junto com madeira. Sá viável em regiões de baixa pluviosidade 



F -10 - A QUALIDADE DO AR NUMA REGiÂO E NO SEU SUBSOLO 

ConPorme evolui o sociedode, surgem novos assuntos e novos problemas antes não pre-

visíveis. 

Numo cidade da Grande São Paulo, POÍ construído um conjunto habitacional que, depois 

de p ron to e habitodo, se descobriu que Pora construído sobre um ont igo descar te de 

produtos químicos de urna indústria. O cheiro e as análises do a r ambiente levaram á 

conclusão de que algo muito sério devia ser Peito. Foi construído um sistema de tubos 

enter rados e bamba de vácuo no te r reno pana succionar os gases existentes den t ro do 

te r reno e com o subsequente en t rada de a r não-contarninado. 

Se tivesse havido um levantamento prévio do uso do terreno, detectando que Poro usado 

como lixõo indústriaI, ter ia cabido: 

* ou não usar o terreno; 

• ou r e t i r a r previamente, ao início dos obras, o material contaminante. 

Como não era de norma Pozer isso e não se sabia do depósito de lixo industrial, o proble-

ma aconteceu e persiste de Forma controlada. 

Talvez tenha sido a pnimeira vez que uma contaminação gasosa inter fer iu num empreen-

dimento habitacional. 

Ou t ra questão é a qualidade do a r no entorno de um terreno. Na década de 60. a região 

do ABC Czona industrial da Grande São Paulo) teve que tomar medidas pioneiras no tocan-

t e á poluição gosasa, pois o a r era quase irrespirável em í-ace do lançamento no a r de 

resíduos gasosos. Foi o primeira vez que pre fe i tu ras se uniram e criar a m uma entidade 

municipal regional de nome "Comissão In t e r municipal de Controle de Poluição das Águas e 

do Ar • CICPAA". O ineditismo abrangia o assunto "ar". pela primeira vez objeta de estudos, 

e ações para sua melhoria e controle de sua poluição, 

A região do ABC e depois Cubatào, SR o u t r a cidade com problema de poluição do a r por 

atividades industriais, conseguiram melhorar significativamente o poluição, principalmen-

t e o poluição do a r Todos colaboraram principalmente as indústrias. 

O auton M H C. B„ acompanhou o assunto do ABC e, quando ia á região, sabia de sua pro-

ximidade em Face do cheiro químico que anunciara a chegada. A situação era t ão grave 

que Ferrugem (oxidação) p rematura nas chaporios dos car ros produzidos na região e ra 

atr ibuída á má qualidade do an Se o má qualidade do on Fozia mal à pintura de chapas 

de aço, que mal terrível devia Paaer nos pulmões dos moradores do região, no sua maior 

pa r te famílias de empregados dos indústrias automobilísticas ai sediadas. 

Vejamos os cr i tér ios de qualidade do a r e, quando se f izer um empreendimento, seria o 

caso de c o n t r a t a r urn levantamento de campo com a tomada de amos t ros suas análises 

em laboratór io e comparação dos resultados com os podrões aceitáveis. 



Os padrões são; 

Teor Padrão legislação 
brasileiro 

Podrao Organização 
Mundial da Saúde 

Material parciculado (iegfm3)* -
te or média em 24 h. 0 micrograma 
é a mjllondsirno pa rta do grama 

150 50 

Dia* ida de enxoFre - Concentração 
média devomeaUTSONJFDCA 24 h 

100 50 

Diójcido de enxoPre - concentração 
média de 24 h 

190 200 

Ozônio 160tmédio1h) 200 (média em 8 h) 

Veja algo mais sobre os poluentes; 

Poluente Características Pontes principais Efeitos sobre 0 saüde 

Material partieulado Partículas que Ficom 
suspensas no or ra Formo 
de poeira, reblino, aerosol, 
Purroça Pu!<]em 

indúKroa vcfcufos oerosol. 
Além de poeira, pólen, oerosol 
nrortnho e seio, nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caso  de 
portfcutos menores 

EPeitos slgnipicaGivos em pes 
scas oom doença Demorar; 
asma e brerquite 

Dróxido de enxaFre G á s Irccton com POTCO 
odor Precursor de urr dos 
prire ipas componentes dos 
parcfculas inoláve>s 

Processos que u&iisom queima 
de oorrbjsbvd, refinar a de 
petróleo e veículos a diesel. 

Agravomenco de dosnços res 
pí notórias e cardlcrosculores 
preeástences 

Dtóxidode nitrogênio Gás marra i, com odor Porra 
e irrita nte Fode Içrvor ao au-
mento de partículas inaldveis 
no acmosPera. 

Processos de oombuscâo 
enwok-endo veículos. processas 
i.ndusCraiaL usiras bÉrrrcos 
que ucrizam óleo ou gò  ̂
íncmeroçòes 

AL mer to co ssrfi bilidoae 0 
nPeooí>es respiratórios 

Ozônio Gás Incoíoo inodoro nas 
concentrações ar-bentais 
e o principal ccímponenDe da 
névoa PoCaquíríico. 

É produztío üatoqulrrioameri-
te peta red oçòo sdan sobre 
os de nitrogênio e ccm-
postos orgânicos voláteis 

'rritaçdo nos alhos e nas vias 
respiratór os. Em aloOS níveis 
aperta no p-:.i.:<>. casse, chiado 
no respiração 

Não pense que só em regiões industriais os problemas acontecem. Na rua onde mora 

um dos autores, estão em construção t r ê s prédios, e a poeira nas proximidades é total . 

Seguramente essa poeira não-quimica vem da movimentação de materiais como ter ra , 

areia etc. Deve ser o mater ial dassiFicado como partieulado. 

PeP. Artigo  "OMS  mudo  regra  e SP Fico  mais  poluída*  - jornal  "O  Estado  do S. Paulo",  de 8 de no-

vembro  de 2006. 

Nota  - Os quatro  parâmetros  medidos  rotineiramente  em postos  da CETESB - Cia. de Tecnologia 

de Saneamento Amb ien ta i do Es t o d o de Soo Paula  sâa os de interesse  geral.  Em casos  específi-

cos,  outros  parâmetros  Físicos  e químicos  devem  ser estudados, 

Na Europa e em out ras regiões, ha o Penómeno das "chuvas ácidas', chuvas com pH (medi-

do de acidez e olcalimdade) baixo. Trata-se da conseqüência, de quilômetros de distância, 

do lançamento na atmosPera de efluentes gososos ócidos (em geral industriais) e que 

depois são precipitadas com as chuvas. 

A incineração de lixo sem cuidados pode ge ra r chuvas ócidas em locais bem distantes. 



O relatór io CETESB de novembro de 2006 apontou a geração de problemas de contami-

nação do saía 

Atividade 
comercial 

Atividade 
indústria 1 

Resíduas Postas de 
combustível 

Agentes 
desconhecidos 

TOfcül 

105 279 66 1352 20 1622 

(Relatório  CETESB de novembro  2006.) 

Como se pode Pozer a descontam inação do solo? 

possibilidades 

• íavagem do solo, com adequado destino das óguas de lavagem; 

• extração e incineração do solo; 

• oxidação dos produtos químicas 

• extração de vapores por meio de drenagem dos produtos gasosos cãxeos e sua 

disposição 

• c o r t a r com o Fator tempo, ou seja. dor um uso pouco nobre ã ãrea. pois inevita-

velmente a prcdução de gases tende a Pindor depois de alguns anos. 

ter: 

1) Ftesolução Conamo 273, ano 3000, rePerente a Programa de Licenciamento de postos 

de gasolina, 

2) Cadast ro de ãreas contaminadas • CETESB, São Paula. 

3} Manual de Gerenciamento de Áreas Contaminadas, 

4} Segundo o jornal "O Estado de a Paulo", de 19 de junho de 2008, pág. A3, em 2007 o núme-

ro de ãreas cadast radas com inPiltração de produtos químicos e ra de 2272, das quais 

77% são postos de gasolina, 14% são instalações industriais e 5% são estabelecimentos 

industriais, 



F - 1T - DETALHES CONSTRUTIVOS DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 

Em leis e decretos, por vezes encontram-se dados preciosos e orientações seguras para 

determinadas obras, A Punção deste livro é p rocurar inPormaçces valiosos e distribui-las 

pora jovens colegas engenheiros, arqu i te tos e tecnólogos de todo o Brasil. Vejamos como 

um detalhado e minucioso decre to mos t ra como constru i r uma calçada (passeio). 

Decreto ne 169, de 12 de novembro de 1940, que estabelece o t ipo de passeio de concre to 

simples (sem armadura) cimentado; 

a) Prepara do te r reno - o te r reno será regularizada e socado, com soquete manual (10 kg) 

antes de colocadas ripas (madeira). Se houver loma ou lixo na camada superPicial, será 

t rocado o material por terna consistente.. Na última socagem será embutido algum 

pedregulho, para aumentar o capacidade do solo. 

b) Ripas - as ripas serão de peroba ou pinho do Raraná, de 5 x 1 ou 7zyxvtsonmleaVPIA x t cm, devendo ser 

continuas ou snteiros os longitudinais ou paralelos ás guias 

As ripas ou juntos dividirão o passeio em painéis retangulares ou quadrados, o quanto 

possíveis, medindo de 0,80 m a 1,30 m de lado. 

Deve-se evi tar disposição de juntas ta l que produzo encontro em ângulos agudos, as-

sim como as juntos al ternadas Dunante a execução, as ripas devem ser mantidas f i r -

memente na sua posição por piquetes de Perro cravados no solo a cada m e t r o e meio, 

no máximo, As ripas e o solo serão umedecidos antes do lançamento do concreto, 

c) Espessura - a espessura da camada de concre to será de 7 cm. Em Frente a por tas de 

estabelecimentos comerciais onde posso haver movimento e choque de objetos pesa-

dos, a espessura será de 10 cm; nas passagens e ent radas de c a r r o s essa espessura 

serã de 12 cm O declive transversal será, em regra, em direção ãs guias, devomeaUTSONJFDCA 2%,  não 

pcdendo exceder de 3%. 

d) Concreto - a dosagem miníma é de 1 saco de cimento para 100 I de pedregulho e 100 I 

de areio. É muito usada a dosagem volumétrica 1 : 3 : 5 {cimento, areia e pedra). O con-

c r e t o deve ser lançado de uma só vez em toda a espessura sobre a t e r r a umedecida, 

devendo o acabo mento da superPície ser Peito cuidadoso men te a desempenadeira A 

superPície recém-acaboda deve ser protegida t an to do sol como do t r ans i t a por meio 

de colocação de areio úmida, socos molhados, tábuas, cercos, a t é adquirir a necessá-

ria resistência, duran te uma semana. A proporção de água regulo de 23 a 261 por saco 

de cimento de 50 kg, Junto ás ripas, o acabamento pode sen melhorado a colher Todo 

o mater ial empregado deve ser Ismpo e uni Por me. 

Nota  s 

Em alguns  poises,  todos  os calçados  sào construídas  usando,  adicionalmente  ao concreto,  telas 

soldadas  como  armadura  de distribuição. 

Valem sempre  as palavras  do saudoso  Eng,  Henglsio  Coelho  Botelho  sobre  as calçadas: 

"As  cidades  serõo  mais  humanas  quando  os calçadas  Porem  contínuas  e os leitos  carroçóveis 

Porem  descontínuos..," 

Quem entendeu,  entendeu... 



Na cidade  de São Pauto,  a responsabilidade  do manutenção  da$ calçadas  é do proprietário  do 

lote  lindeiro  (limitroPe).  O problema  é que  os calçadas  têm sido  progressivamente  usadas  poro 

redes  de esgotas,  cabeamento  elétrico,  passagem  de cabos  de sistemas  de televisão  por  assina-

tura  etc.  É um permanente  quebra-e-conserta  inclusive  sem o pedido  de quem  Fará a manuten-

ção.  Com tudo  isso  Pica  diPícit  exigir  do proprietário  lindeiro  a responsabilidade  de manutenção 

dessa  calçada. 

Calçada muito bem construída (usa blocos coloridos de concreto), mas uma concessionária de 

serviço público danificou-a e fez reparos muito ruins 

Uso de mosaicos portugueses em calçadas é uma péssima solução. Se sai uma pedra, cria-se um 

ponto fraco e todas as pedras em volta começam a sair, e a cratera aumenta 



F -12 - ARBORIZAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

A porei r do Lei municipal n3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4647, de 20 de abri l de 1955, de Sòo Paulo, SR excraem-se os 

seguintes preceitos; 

1) A arbor izaçõo e o a ja rd i ramento dos logradouros públicos observarão as disposições 

seguintes 

2) Cabe á prePeituro dePinir o espaçamento e o t ipo de espécie vegetal o usar. 

3} A arbor izaçõo é obr iga tó r io quondo as ruas t iverem largura superior a 16 m e pas-

seios (calçadas} de la rgura não inFerior a 3 m. 

4) Nos logradouros de c a r ã t e r residencial, quando houver o obr igator iedade de recuo 

de Prente poro as construções e os ruas t iverem no mínimo 12 m de largura, o arbor i -

zaçâo é obr igatór ia. 

5) Nos passeios em que a arbor izaçõo seja prevista, deixar na const rução dos calçadas 

uma órea de 1 m£ p a r a o plantio de arvores. 

6} A distância mínima dos órvores ã a r e s t a ex terno das guias seró de 75 cm. 

7) O piantio de arvores send de responsabilidade da prePei turo e. por convênio, de par t i -

cu lares 

Consul tar nesse caso, um a r q u i t e t a paisagisto ou um engenheiro agrônomo. 

Ver os sites; 

• Associação Brasileira de Arqu i te tos Paisagistas - www.abop.org.br 

• American Sociecy oP Londscope Archiceccs - www asta o r g 

• Fundação Parques e Jardins do Rio de Janeira - www.rb.rj.gav.br/ppj 

e os links decorrentes, 

Nota  - A poda  ou remoção  de árvores  em logradouros  públicos  costuma  ser de responsabilidade 

do poder  executivo  municipal,  pelos  seus  departamentos  especializados.  As concess/onárias  de 

distribuição  de energia  elétrica,  sempre  às natos  com  árvores  que  alcançam  a fiação  elétrica, 

só podem  podar  árvores  e cortá-las  em situações  de emergência. 

http://www.abop.org.br
http://www.rb.rj.gav.br/ppj


F -13 - BAIRROS SEM1PARTICULARES 

Dentro do situação de conPlitos sociais que vivemos nas cidcdes, neste inicio do século 

XXI, há tendência de se cr iarem "ilhas de bem-viver" ou "oásis no meio de deserto". Algumas 

dessas criações sãa legais e ou t ras maniPestamente ilegais Vejamos os bairros semipar-

t iculares ou mesmo part iculares e analisemos suas condições sob a ót ica do au to r 

solução a - uso t ipo vila Mesmo sendo áreas públicos, olguns moradores organizam-se 

e Fecham os acessos o ela, colocam guari ta, bloqueio e ninguém de Pora da área entra. 

Essa liberalidade Poi aprovcda por lei municipal da cidade de São Paulo, que, no ponta de 

vista deste auton oPende e rasga a Gonstituiçdo Federai. 

solução b - bairros em condomínios São bairros criados den t ro do PilosoPia de ilhas sepa-

radas da cidade. Cercados por muros e guar i tas de ent radas envolvem ter renos part i-

culares. Nada há o que Palar em irregularidades legais. Notor que, sendo áreas part icu-

lares as redes de esgoto e de águas pluviais internas a esse condomínio têm que ser de 

construção do incorporadar do condomínio. 

solução c - bairro t ipo "qualidade ambiental" São bairros normalmente próximos às praias 

e bgos muito procurados nos Pins de semana por turistas. Para ev i tara uso da área para 

estacionamento, os moradores cercam seu bairro com barreiras e Pormam uma óreo de 

diPícil entrada, pois o bolsõo só tem uma entrado, que ê disParçada e tem pequena "boca 

de entrada", desestimufcindo a penetração de car ros que procuram essa órea só para 

estacionar Além disso, colocam-se pracas do tipo: 

"Proibida o en t rada de caminhões, peruos e a realização de piquenique (convescote)" En-

volvem e segregam áreas públicas como ruas e praças. Entende o au to r que seja umo 

ilegalidade. 

solução d bai r ro cheio de lombadas. Pelo menos náo sõo ilegais. Na cidade de Sõo Paulo,, 

próximo ao belo Forque do Ibirapuera, em um conjunto de ruos de t râns i to local e de 

pequena largura (até incompotivel com o beleza do bairro), Poram colocadas muitas lom-

badas, cuja a l tu ra é maior que o normal, diPiculcando a passagem por ai. O Pato gerou um 

bairro quase que Pechado e que, no prát ica, só as moradores en t ram Ele Poi chamado de 

"Bairro Ambiental". Chegou-se a pensar em uma novidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA suigeneris,  que seria o caso de 

calçadas atravessarem as ruas, criando mais problemas ao indesejável tráPego, emboro 

com riscos pora os pedestres. 

Em cada rua na en t rada desse bai r ro haverá uma lombada localizada a cerca de 15 m 

do inicio do rua. 

Ver o jornal "O Estado de S. Paulo", de 21 de outubro de 2004 - Seçôo "Metrópole". 

Nota  - Num  shopping cencer de São Paulo,  por  causa  dos  vários  atropelamentos  de visitantes 

do shopping  por  carros  à procura  de um estacionamento,  adotou-se  uma  medida  radical.  Foram 

implantadas  saliências  de concreto  que  obrigam  os carros  a andarem  muito  devagar.  A solução 

durou  pouca.  O número  de ocidentes  caiu  a zero,  mas os motoristas  (90% dos  visitantes  de um 

shopping vêm de carro)  exigiram  a retirada  do piso  especial.  Lamentavelmente  a segurança  do 

pedestre  Picou  atrás  da conFortc  automobilístico. 



solução ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bai r ro cheio de ruas sinuosos, O exemplo clássico de uma bela criação urba-

nística é o bai r ro Jardim América, Sõo Rauto, SP. Ouondo concebido pela Pirma inglesa 

City, Poi adotado a sistema de cidades-jardins. Apesar de plano {que induz ao uso de ruas 

principais de t raçado r e t o e transversois ortogonais} esse bairro, já na década de 30, Poi 

concebido com ruas extremamente sinuosas, que induzem os moradores, ca r ros e trans-

por te de objetos ligados ao bai r ro a e n t r a r nesse verdadeiro quebra-cabeça viário. O su-

cesso Poi toca! a t é os anos 80 quando os casarões desse bai r ro a r i s toc ra ta Poram sendo 

alugados pelos seus donos para uso disParçcdo de escritórios discretos (sem placa), 

No bai r ro da Viia Mariano, o au to r 'descobriu" que o circui to das ruas Fapricio Vampré. 

Cel, A r t u r de Godoy e a praça Arquimedes da Silva (área sinuosa) tem, em escala menor, 

o conceito de bai r ro de ruos sinuosas; e o sucesso Foi tanta, que suas cosas são de oi to 

padrão, convivendo com casas de classe média. Hoje, as mansões também Poram aluga-

dos ou vendidos pora uso comercio! discreto, mas denunciado pela quantidade de pes-

soas que e n t r a e sai e pelo grande número de car ros estacionados, como as ruas sáo 

est re i tas e sinuosos também é um caso de bairro quase que r e s t r i t o pelo t raçado de 

suas ruas. 

Considere tudo isso no projeto de novos bairros. 

Na região metropol i tana de Sõo Paulo, a solução b está sendo muito usada para iotea-

mentos, os quais abrangem a closse média baixa o té classe o l ta e muito alta. 

Se o leitor conhece casos interessantes de cr iação desses oásis, Pavor escrever para 

esce au to r 

Com o objetivo de homenagear os criadores de belezas urbanas que são as vilas (solução 

a) destocamos na cidade de São Pauto: 

• Vila Savoy • rua Vitorino Carmito: vila t ão bela nos seus detalhes construt ivos que 

Poi usada como pano de Fundo em comerciais de revistas e TV e no Programa 

"Castelo Fa-Tim-Bum". 

• Vila inglesa - o esplendor da alvenonia (solução t ipicamente inglesa) na Rua Mauá, 

construída próxima á Estação da Luz para abr igar mão-de-obra inglesa quando 

da construção da linha Ferroviária Santos a Jundiaí. 

• Jardim de Alá - rua Lacerda Franco - Carnbuci uma beleza arquitetônica e urba-

nística dos anos 40 e que hoje ê extremamente valorizada. 

Se o leitor Por da Grande São Paulo, Pico intimado a vi sito r essas belezas urbanísticos. Se 

Por de Pora. quando vier a Sõo Paulo Pica convidado a visitá-las. 

De propósito, não dou o número dessas belezas de ruas. Procure-as pois zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hái que  se lutar  para  encontrar,  construir  e preservar  o bela 
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F - 14 - DEMOLIÇÕES - CUIDADOS GERAIS 

(ReP.: Práticas  da Construção  ~ Sinduscon  - SP) 

A demolição de es t ru tu ras muitos vezes antecede a ediPicação de novos prédios. Guando 

essa demolição é de pequeno vulto, costuma ser Peita pela próprio const ru tora . Quando 

o vulto da demolição cresce, o assunto aumenta na complexidade técnica e envolve recur-

sos, prazos e cuidados signiPícativos. 

T ipos de d e m o l içã o 

Há dois tipos de demolição: 

• demolição clóssica OU desmontagem: a es t ru tu ra vai sendo decomposto em 

suas par tes componentes, sá havendo quebra de par tes decamponiveis como, 

por exemplo, es t ru tu ras de concreto armado que só são destruídos a mor re ta ; 

• demolição por explosivos: graças á energia explosiva, a es t ru tu ra entro em colapso. 

A demolição clássica é a mais demorado, mas a que gera menor volume de de t r i tos sem 

valor e maior quantidade de produtos com vabn 

A demolição com explosivos é a mais rápida, mas o que gera maior quantidade de de t r i tos 

sem valor e de diPIcil remoção e descarte. O menor prazo de demolição com explosivos 

deve ser encarado crit icamente, pois não se deve esquecer do tempo de planejamento e 

preparo da abra para que soPra a ação do explosivo e o tempo da remcção de entulho 

sem valor comercial. 

Subcontratar ou não 

Quando a es t r u tu ro o demolir é de médio a grande porte, o ideal é c o n t r a t a r a demo-

lição com empreiteiros especializados, as chamadas demolidoras. As razòes da subcon-

t r a t a ç ã o sõo: 

• é um serviço especializodo e que exige mão-de-obra treinada; 

• é mais rápido; 

• a demolidora tem técnicas e experiência para comercializar o material resultan-

t e da demolição 

Posturas municipais 

A demolição de es t ru tu ras está sujeita, em vários locais, a posturas municipais. Assim, na 

cidade de São Paulo; 

• exige-se alvará para demolição; 

• exige-se alvará para tapumes de proteção, 

• no caso de es t ru tu ras com t r ê s ou mais pavimentos, há necessidade de, no pedi-

do de olvara, constar o assinatura de engenheiro responsável, que normalmente 

ê o engenheiro da const ru tora. 



Quem são as demolidoras e sua importância 

As Pirmas demolidoras não são Pirmas de engenharia, não escondo, portanto, obrigadas a 

t e r engenheiro responsável. Este é um aspecto importante, pois sendo a demolidora uma 

Pirma sem responsabilidade perante o CREA, toda o responsabilidade proFissional recai 

na const ru tora contratante. 

Aspectos da negociação da contratação de demolição 

Ao se con t ra ta r uma demolição, existem t r ês Pormos de t r a t a r o aspecto Pinanceira 

envolvido 

• a demolidora recebe uma quantia pora Pazer o trabalho e Pica com a material 

da obra pora comercializar; 

• o demolidora nado recebe para demolin Picando com a material da demolição 

como pagamento do seu trabalho; 

• a demolidora paga pana Pazer a demolição e Pica com o material da demolição. 

No caso da demolição de residências de alto valon é comum a const ru tora r e t i r a r da 

obra, antes de con t ra ta r a demolidora, grades, portas de Perro, escodas, vitrais. Mos-

t r a a experiência que a venda separada dessas par tes pela const ru tora é muito mais 

vantojoso do que deixá-los na ediPicação e incorporó-las na negociação com a demolidora 

Ficariam, assim, com a demolidora as esquadrias, caixilhos, tubos peças de cobre, Perros 

de laje - que são os mais Facilmente oproveitóvess -. luminárias, bar ro tes (vigas de madei-

ra) e tijolos. 

Sem dúvida que estes Ultimas tipos de materiais, de menor valor unitário, as demolidoras 

t ê m maior Facilidade de comercialização que a const ru tora 

Venda do material de demolição 

O material demolido é vendido paro; 

• decoradores {caso de portas, escadas, vitrais}; 

• consumidores em geral; 

• depósito de material de demolição, 

É altamente vantajoso para a Pirma demolidora que as vendas do material usado ocorra 

ao longo da trabalho de demolição, servindo o canteira do obras como loja de exposição. 

Isto pode amorron os prazos de demolição aos prazos de vendo do material, sendo que 

as const rutoras devem se acautelar quanto a esta eventualidade. 

A questão das fundações 

É prat ica cor rente no meio que a cont ratação da demolição de prédios nõo inclua a re-

moção dos Fundações. As razões disso sõo: 

• regra geral, não se sabe antes da demolição o tipo de Fundação a encontrar; 

• não serão todos as Fundações da velha es t ru tu ra que deverão necessariamen-

t e ser demolidas para a construção da nova. 



Outros fatores que influenciam na contratação de uma demolição 

• Es t ru tu ra do ediPicoçoo: es t ru tu ras de concneco armado são de demolição 

mais diPícií que es t ru tu ras de alvenaria. A demolição de es t ru tu ras de alvenaria 

produz, em geral, tijolos resistentes e de maiores dimensões que os atuais tendo 

melhor preço no mercado. 

• Localização da obra; se a obra a sen demolida é próxima ã ãrea de exponsão da 

cidade, onde existe carência de material de const rução há uma maior valoriza-

ção do mater ial a se ob te r da demolição. Demolições no cen t ra da cidade, por 

ou t ra lado, são mais coras pelo dificuldade do acesso dos caminhões que trans-

po r tam o material resu l tante 

• Presso na demolição; se hü pressa na demolição. Forçando o não-recuperação 

de materiais e exigindo rápida liberação da área e venda do material demolido, 

tudo isso vem onerar o demolição, 

• A questão de remoção do entulho (material sem valor comercia0-

E ngenharia de de moliçã o 

Boo po r te das Pirmas demolidoras é Ponmada por pessoal experiente, mas sem Forma-

ção técnica acadêmico, Sem deixar de valorizar a experiência que a prát ica traz, muitas 

vezes o conhecimento técnico ê Fundamental para se Fazer uma demolição. 

Assim a const ru tora, mesmo con t ra tando uma demolidora, t em a veripicar: 

• se a obra a demolir possui es t r u t u ra de concreto armado ou alvenaria; 

• se For alvenaria, qual a plano de desmonte das paredes de alvenaria; 

• se For concreto, quais as vigas de rigidez da es t ru tura ; 

• se a es t ru tu ra a demolir Faz pa r te de es t r u t u ra res tan te de ou t ras ediPica-

ções (paredes de meia ação em casas gemi nadas), quais os rePorços a executar 

e ou t ras obras com piem entares tais como vedação etc. 

S e gura nça nas de moliçõe s 

O enPoque de segurança nas demolições é muito importante, Trabalhando com mão-de-

obra de caracter ís t icas peculiares e executando atividades de diPicil prcgramoção e 

rotinizoção, a demolição é um serviço de Ponte potencial de risco. 

A cons t ru to ra c o n t r a t a n te da demolição deve exigir que a demolidora atenda ás normas 

legois de proteção ao t raba lho orientando assim o execução, 

A demolidora deve inpormar seus Puncionários dos riscas do t rabalho e Pazer com que es-

tes cumpram as normas técnicas de segurança que a cons t ru to ra tenho, Recomenda-se 

a lei tura e observância do exposto no Capitulo 1 do livro 'A Segurança na Obra", de Edison 

da Silva Rousselet e César Falcão, editado pelo Sindicato da Indústria da Construção 

Civil do Rio de Janeira, SENAi e Câmara Brasileira da Indústria da Construção Civil. Leia-

se também a Norma Regulamentado™ NR-18 do Portar ia 3214, de 8 de junho de 1978, do 

Ministério do Trabalho, 



Perigo de invasão 

Um pnédiü ò espera de sen demolido hú muito tempo Poi invadido por cer Picado aban-

donado e sem guarda. A remoção de invasores é uma at i tude que exige medida judicial, é 

demorada e pode se agravar se não Forem cornadas providências com rapidez 

O inicio da demolição de um prédio é, portanto, uma decisão que precisa ser camada 

rapidamente paro evi tar a ocorrência do esto do de abandono, Povorãvel 0 ocupoção de 

terce i ros. 

Responsabilidade civil 

Independentemente do c o n t r a t o e n t r e o cons t ru to ra e a Firma demolidora, existe uma 

responsabilidade da cons t ru to ra quonto a danos que a demolidora venha a causar a 

terceiros. seja a ediPicações, moradias, t ranseuntes e empregados da demolidora ou 

construtora. Assim, a con t ra tação de um seguro de responsabilidade civil é uma medida 

cautelon 

Como contratar uma demolidora 

Do exposto a t é agora, esperamos t e r most rado que o demolição é uma atividade que 

exige cuidados. Deve ser con t ra tada Pirma experiente, que tome os cuidadas t rabalh is tas 

e oom terceiros. 

O con t ra to de demolição deve prever; no minimo: 

• c laramente as par tes da es t r u tu ro o ser demolido; 

• o prazo da demolição; 

• os cuidados com a legislação trabalhista; 

• cuidados oom terceiras; 

• a remoção ou não das Fundações; 

• o destino adequado do entulho; 

» a Forma de pagamento do transação; 

• observância dos or t igos 483, 485 501, 509. 526 e 534 do Código de EdiPicações do 

Município de Sõo Paulo, quando a obra Por na Capital do Estado, e posturas mu-

nicipais aplicáveis a cada coso nos outras municípios do Estado, 

Extratos da NR-18 - Ministério çío Trabalho e Emprego 

18,5. Demolição 

18,5,1, Antes de se iniciar a demolição, as linhas de Fornecimento de energio elétrica, água, 

inPlamávéis líquidos e gasosos liqueFertos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de 

escoamento de água devem ser desligadas ret i rados, protegidas ou isoladas, respeitan-

do-se as normas e determinações em vigor 



16.5.2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As construções vizinhas à obra de demolição devem ser examinadas, prévia e pe-

riodicamente, no sentido de ser preservado sua estabilidade e a integridade Písica de 

terce i ros. 

18.5.3. Toda demolição deve ser programo da e dirigido por praPissional legalmente habi-

litado, 

18.5.4. Antes de se iniciar a demolição, devem sen removidos os vidros, ripados, estaques e 

ou t ros elementos Prágeis. 

18.5.5. Antes de se iniciar a demolição de um pavimento, devem ser Pechadas todas as 

aber tu ras existentes no piso, salvo as que Porem utilizadas para escoamento de mate-

riais Picando proibida a permanência de pessoas nos pavimentos que possam t e r suo 

estabilidade comprometida no processo de demolição. 

15.5.6. As escadas devem ser mantidas desimpedidas e livres para a circulação de emer-

gência e somente serão demolidas ã medido que Porem sendo ret i rados os materiais dos 

pavimentos superiores. 

16.5.7. Objetos pesados ou volumosos devem sen removidos mediante o emprego de dispo-

sitivos mecânicos, Picando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material, 

18.5.8. A remoção dos entulhos, por gravidade, deve ser Peita em calhas Pechadas de 

material resistente, com inclinação máxima de (quarenta e cinco grous), fixadas á 

ediPicação em todos os pavimentos 

18.5.9. No ponto de descarga da calha, deve existir dispositivo de Fechamento. 

16.5.10. Durante a execução de serviços de demolição, devem ser instaladas, no máximo, o 

2 (dois) pavimentos obaixo do que será demolido, plaboPormos de retenção de entulhos, 

com dimensão mínima de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetnos) e inclinação de 4561 

(quarenta e cinco graus), em todo o per ímetro da obra. 

18.5.11. Os elementos da construção em demolição não devem sen abandonados em posi-

ção que to rne possível o seu desabamento. 

18.5.12. Os materiais das ediPicações, duran te a demolição e remoção devem ser previa-

mente umededdos. 

18.5.13. As paredes somente podem sen demolidos antes da es t ru tura , quando esta Pon 

metálica ou de concreto armado. 

18.5.14. [Durante a execução de serviços de demolição, devem sen instaladas plataPormas 

especiais de proteção com inclinação de aproximadamentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 45° (quarenta e cinco graus) 

e dimensão minimo de 2,50 m (dois metros e cinquento centímetros), em todo o per ímetro 

do obra. 

16.5.14,1. As plataPormas especiais de proteção devem ser instaladas no máximo, a dois 

pavimentos abaixo do que será demolido. 



Lei do município de São Paulo - n5 8.266, de 20/06/78 

Arb. 483zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Será obr igatór io a colocação de tapumes, sempre que se executarem obras 

de construção, rePormo ou demolição. 

ParágraPo único - Gs tapumes deverão ser construídos de Porma a resistir no mínima a 

impactos de 60 kg/mse observor a l tu ra mínima de 2,50 m, em reloção ao nivel do passeio. 

Art . 484 - Poderá ser permitido que o tapume avance a t é a metade do largura do pas-

seio. observando o limite máximo de 3,00 m, duran te o tempo necessário á execução das 

obras junto ao alinhamento do logradouro. 

§ 1S - O avanço superior ao previsto neste ar t igo poderá ser toterado, pelo tempo estri-

tamente necessário, em casos excepcionais, quando For tecnicamente comprovado que a 

utilização temporár ia do passeio é indispensável pora a execução da p a r t e da abra junto 

ao alinhamento. 

§ - No prazo máximo de quinze dias após o execução de pavimento situado a mais de 

4.00 m acima do nível do passeio, deverá o tapume ser recuado para o alinhamento do 

logradouro, removendo-se as instalações ou construções que existirem no seu interior 

Deverá ser reconstruído o piso da passeio e Peita uma cober tu ra com pé-direito minimo 

de 2.50 m, para a proteção dos pedeestres e veículos. Os pontaletes do tapume poderão 

permanecer nos locois primitivos e servir de apoio á cober tu ra e ao andoime Fixo que Por 

mantido na pa r t e superior acima de 2.50 m. 

§ 39 - O tapume poderá voltar o avançar sobre o passeio, observando o disposto neste 

art igo, pelo prazo es t r i tamente necessário ao acabamento da Fachada localizada no ali-

nhamento e a menos de 4,00 m acima do nivel do passeio do logradouro 

Arb. 485 - No oaso de demolição, as normas contidos nos ar t igos 482,483 e 484 serão apli-

cados de Formo que acompanhem e se ajustem ao desenvolvimento do serviço 

Leitura re come nda da 

- Golpes de M e stre - A Construção São Paulo - Nc 2.083, de ti de [aneiro de 1988 

Código de EdiPicações do Município de São Paulo ar t igos 48a 485, 509, 526,534, 541 

- WR-18 - Proteção em Obras do Ministério do Trabalho e Emprego 

A Segurança na O bra - Edison da Silva Rousselet e César Falcão 



F -15 - DUAS POSIÇÕES ANTAGÔNICAS EM RELAÇÃO À APROVAÇÃO PELAS 
PREFEITURAS DE PROJETOS DE RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES 

As leis e decretos rePletern os conPlitos humanos e as opiniões dos técnicos. Analisemos 

umo questão altamente ideológica raPerente às normas legais das preneituras de 

todo o país sobre exigências arquitetônicas dos residências uniPamiliares. Conjuntos 

habitacionais e cosas estão Pora dessa discussão. Deve a prePeitura exigir o que a 

população não consegue ou não se esPorça para obter? isso se oplica no caso d e 

"A p r o v a ç ã o d e re s id ê n c ia s uniP a milia re s1 ' (*) 

(') Residência  uniPamiliar é  uma  casa  isolada  destinada  para  uma  Família.  Para um conjunto  de 

casas (duas  ou mais)  não se aplica  o conceito  de residência  uniPamitian 

Pejamos ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA minimo minimorum que se deveria exigir dessas residências: 

"Portaria navomeaUTSONJFDCA 44.  de 21 de julho de 1956 • PnePeituna do Município de São Paulo. 

I - Ficam estabelecidas as seguintes condições necessárias á obtenção do Alvará de Con-

servação de Obras Clandestinas, construídas anter iormente a 21 de junho de 1956: 

A - H a bita çõe s 

1) possuírem, no mínimo, dormitório, cozinha e WC; 

2) área mínima dos compartimentos: 

a - dormitãnia 6 m?; 

b - cozinho: 3 m2; 

c - WC: l m2, 

3) pé-direito mínimo 2,10 na 

4) pisos revestidos; 

5) vãos de iluminação abertos para: 

a - áreas com superPície mínima de 300 m2 e largura mínima de 1,50 m; 

b corredoras laterais com largura inPenior a 1.50 m, havendo autonizoção do pro-

prietário adjacente, Formalizada em escri tura pública, salvo se vedados com vi-

er ais Pixos, ou tijolos de vidro, 

C ome ntá rios do a utor sobro e ssa porta ria : 

• Usar a expressão WC, (wocer closec) em inglês para aprovar casas da perlPenia do 

Brasil è inacreditável. Por que não usou o expressão "banheira", tão simples e de com-

preensão tão geral? 

• Acredi tar que nos bairros pobres existo a possibilidade de Pozer escr i tura poro 

aprovar distância de corredor lateral à casa com menos de 1,50 m é também algo 

inacreditável. 



• O i tem 5a deve ser entendido: os janelas devem abr i r para Poro com área mínima de 

3,00 m2 e lorguro minima de 1,50 m para garan t i r um mínimo de aeração e insolação 

naturais. 

• Feia importância que tem como Fator de salubridade e conPorco ambientai e como a 

legislação tem um Fator educativo, seria interessante colocar que, duran te a constru-

ção os alicerces devem ser impermeabilizados. 

Vejamos agora uma outra opinião: 

A constituição do Estado de São Paulo proibe, no processo de aprovação de projetos de 

residências unípomillares (casa individual), a analise das dependências internas, admit indo 

que oada Pamiíia Fará o melhor que puder em Função de seus recursos (e do seu conhe-

cimento tecnológico), 

"E me nda C onstituciona l na 16, de £5 de nove mbro de £002: 

A mesa da Assembleio Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos do § 3® do ar t igozyxvtsonmleaVPIA 22 

da Constituição do Estado, promulga a seguinte Emenda ao tex to constitucional: 

Artigo 19 - O a r t igo I8l do Constituição do Estado de São Paulo Pica acrescido do pará-

graPo seguinte: 

§ 4 4 - E vedado aos Municípios, nas suas legislações edteias, a exigência de apresentação 

da planta interna para ediPicações uniPamiíiares. No caso de repormos, é vedada a exi-

gência de qualquer t ipo de autorização administrativo e apresentação da planta interna 

para codas as ediPicações residenciais, desde que assistidas por proFissionais habilitados 

Artigo 2* - Esto Emenda Constitucional en t r a em vigor na da ta de sua publicação, 

Assembleia Legislativa do Escada de Sáo Paulo, aos 25 de novembro de 2002" 



F -16 - USO E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES 

Chamaremos de "Uso e Manutenção de EdiPicações" o conjunto de cuidadas e atenções 

poro monten umo obro e, principalmente, umo ediPicoção em condições permanentes 

de uso ao longo de sua vida útil. Lembremos que existem. nos principais cidades do País 

prédios com mais de dez andares construídos há oitenta anos Cuidados de construção 

e uso, a proteção cont ra o mau usa e vandalismo são a chave disso, 

Vejamos as causas dos problemas da deterioração de prédios. 

P roble ma s d e u m id a d e (o ma ior in imigo da construçã o civil) 

• e r ro de construção • Falta, por exemplo, de impermeabilização de Fundações; 

• e r ro de construção - telhodos que, com o tempo, cedem parcialmente e deixam 

en t ra r umidade na casa: 

• e r ro de projeto - Pãlta de um sistema de ventilação adequado que elimine o ex-

cesso de umidade ambiental. 

• e r ro de operação (uso) - uma casa a qual Freqüento tem odequado sistema 

de impermeabilização de Fundações e adequado sistema de ventilação cruzoda, 

mas, ao e n t r a r nessa casa, há um baPo de umidade. Razão: todos as janelos e 

por tos Picom permanentemente Pechadas e a umidade da banheiro, e da cozi-

nha, com cheiro de gordura e o color dos usuários, permanecem no interior da 

casa, Bastaria abr i r um pouco as janelas de Porma constante que, em uma hora, 

o ambiente Picaria menos supocanoe; 

• Palta de manutenção - Falhas no sistema de distribuição de ãguo ou de inPiltra-

ção, quando dos banhos, levam a umidade para a parede das casas. 

(ReP.: os problemas  de umidade  em prédios  são universais.  Veja a seguinte  noticia  do jornal  "O 

Estado  de S. Paulo",  de 13 de janeiro  de 2006, página  D-6: 

"Deterioração  abala  igreja  de Shakespeare  - Adote  uma  gárgula' 

A campanha  (arrecadação  de Pundos)  poderia  ajudar  a salvar  a Igreja  de Santa  Trindade  de 800 

anos,  onde  Shakespeare  Poi batizado  e enterrado  em Londres.  A causa  da deterioração  é a en-

trada  de ãgua  p o r janelas  e Prescas." 

Se até a igreja  de Shakespeare  tem problemas  de umidade  e entrada  de água,  o que  dizer  do 

restante  das ediPicações  dos  outros  simples  mortais?) 

('úárgulo;  peço  na extremidade  de um cubo  pluvial  muicos  vezes usado  no passado,  com  o Formoto  tfe  cabe-

ças de monstros) 

Problemas de uso inadequado 

• F^édios construídos poro um Pim e usados diPerentemente do projetado. Apartamen-

tos popubres em prédios com alvenaria est rutura l cuja alvenaria não pode ser remo-

vida e, por vezes, o é. Isso causa enorme risco estrutural. 

• Instalações predsai© de ãgua em prédios populares onde se prevê o uso de caixa aco-

plada, trocando-se essa caixa pon válvulo de descanga que consome instantaneamen-

te muito mais água. 



• Prédios antigos projetados est ru tura lmente paro serem escri tór ios cornam-se aca-

demias de ginástica au depósito de mercadoria (livros, por exemplo}. 

• Vandalismos de terceiros. 

• Pombos - um problema permanente, Suas Fezes. seus cadáveres, etc. São problemas 

pora coberturas e usuários Ainda não se descobriu um processo prat ico de eliminá-los. 

• Insetos - cupim, etc. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota: 
As pinturas  externa  e interna  de ediPicações  ajudam  na uso  desses  prédios  por  causa  da: 

• impermeabilização  das superfícies; 

• melhora  a auto-estima  dos  moradores,  levando-os.  talvez,  a tomarem  outras  medidas  de ma-

nutenção  predial. 

Na cidade de São Paulo existe uma lei municipal ne 10.518, de 16 de maio de 1988 a qual obriga 

a p intura ou lavagem da Pachoda de prédios a cada cinco anos. 

(fíefí:  artigo  "Quem  paga  a limpeza  das Fachadas  dos  prédios",  do advogado  Daphnis  Citti  de 

Lauro,  no jornal  "O  Estado  de S. Piado",  de 2 de março  de 2008, Seção "Imóveis",  pelo  qual  se dis-

cute  quem  paga  esse  custo,  se o proprietário  ou o inquilino,  no coso  de unidade  afagada.) 

Na opinião do art icul ista, resumidamente, no caso de pintura e reparos, a responsabili-

dade deve ser do Iccador e, no coso de simples lavagem, quem deve pagar e o locatária. 

Ver Lei dos aluguéis ns S245, de 1991, E-mail do art icul ista - dclauro@oasp.org.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Manutenção das estruturas 

Folheando um velho livro (ou t e r á sido uma apostila) sobre concre to armado, havia algo 

coma 

"As es t ru tu ras de concre to armodo sõo diPerentes dos es t ru tu ras de oço que deman-

dam manutenção". 

A obscunidade do tex to tentava dizer cremos, de Porma inverso e bastante timída. que 

as es t ru tu ras de concre to armado nõo precisam de manutenção. 

Seria verdade? Vejamos. 

A Fundação para o Desenvolvimenco da Educação, órgão da Secretar ia da Educação da 

Estado de São Paulo e que cuida da manutenção de prédios escolares do Estado publicou 

nos anos 80 o valioso livro "Manual Técnico de Recuperação e Manutenção" Ao Folhear o 

item "manutenção das es t ru tu ras de concreto armado", nado se vê de recomendação ã 

manutenção das est ruturas, e o texto detalha apenas a manutenção de ou t ros par tes 

do ediPicação, como, por exemplo, o sistema pluvial que, se não Funcionar pode causar 

danos õ es t ru tu ra . Os únicos cuidodos de manutenção da es t r u t u ra que são recomen-

dados nessa publicação são reparos em e r ros de execução da obra. 

Consultando o excelente livra 'Acidentes Estruturais na Construção Civil", vol 1, de Albino 

J. P do Cunha, Nelson A. Lima e Vicente C. M. de Sousa (editora Pini), 1996, veriPica-se que 

mailto:dclauro@oasp.org.br


um dos cuidados de manutenção que se depreende do livro, para es t ru tu ras prediais, é 

com a impermeabilização das marquises por causo do possibilidade da umidade a cocar o 

armadura negativa (superior), 

Os prédios da Praia do Futuro, em Fortaleza, CE, incluindo a sede do Clube de Engenharia, 

soFrem rude agressão pela a tmos fe ra marinha (alta salinidode e Fortes ventos), sendo 

o local conhecido como a mais inóspita da Brasil pana a es t r u t u ra de concreto armada. 

Para obras não-residenciais como pentes, viadutos, e tc , em que, por exemplo existe o 

Penúmeno de vibração, ou t ras condições de manutenção são exigidos. 

Prédios construídos de concre to armodo nos anos 1930, em regiões não-agressivas, estão 

em pleno uso e sem necessidade de manutenção. Prédios jovens em ambiente marinho 

exigem manutenção das por tes da es t r u t u ra expostos ao vento com sal. 

O tex to de um velho livro poderia ser reescr i to 

"Estruturas de concreto armado com revestimento de prédios residen-

ciais em ambientes nõo-ogressivos, e sem marquises, nõo precisam de ma-

nutenção. 

Um aspecco de obras de concreto ormodo, além dos marquises, exige ma-

nutençúo, São os obras em concre to aparente com qualidade estético. 

Nelas existe o acoque permanence da oümosPera e de microorganismos, 

exigindo limpezas o cada dois onos rio móximo. Nõo crêem os autores que 

essa necessidade se dê por receio de progressivo ataque e Puturo dano 

estrutural A razòo é o manutenção estético" 

No catálogo de nonmas da ABNT 1994/3995 está indicada a norma; 

'Manutenção das EdiPicações" NBR 05674 - NB 595, que Fixa condições têcnico-administra-

tivos mínimos exigiveis na manutenção das caracter ís t icas Puncionais de segurança de 

higiene e de conForto das ediPicaçõeSv sem prejuízo do atendimento de disposições cons-

tan tes de normas especiPicos e da legislação em vigor aplicáveis 

Ler também: 

"Patologia  das estruturas  - um desaPio  à engenharia",  publicação  do Clube  de Engenharia  - ciclo 

de palestras  - IQ7S. 

Nota 

Na cidade  de Porto  Alegre,  RS. ha uma  obrigatoriedade  legal  municipal  de, uma  vez por  ano.  se 

Pazer uma  vistorio  em marquises.  pois  ela é o estruturo  mais  perigoso  de umo  ediPicaçôo  por 

causo  de; 

- possível  erro  de construção,  deixando  a armadura  negativa  (a única)  em posição  baixa,  quando 

o certo  é que  ela Pique  alta; 

- possível  erro  de drenagem,  Facilitando  o acúmulo  de água,  o que  permite  que  a umidade  pene-

tre  no concreto  e oxide  a armadura; 

- uso  da marquise  como  depósito  de material  de construçõo,  ou equipamento  de ar condiciona-

do;  usos  esses  possivelmente  não previstos  no cálculo  estrutural  dessa  marquise. 

/ls marquises  são como  o diabete.  Nõo dão avisos  Portes,  além da giicemio  no sangue.  Um dia 

ostentam  o seu borron  levando  até a gangrena,  perda  de visão,  et o. 



F - 17 - EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA NAS EDIFICAÇÕES PREDIAIS 

Liseom-se a seguir exigências mínimas de segurança nas ediP;caçòes prediais. 

Lembremos adicionalmente que é proibido estocar botijões de gás em locais Fechados 

(como nos apartamentos] e não se deve t e r nas garagens produtos inPlamávéis Pora de 

reservatório de automóveis No prédio em que esce au tor monova, um condômino guar-

dava latas de t in ta e sofvente na garagem do prédio, para reparos em seu c a r r o e em 

seu apar tamento Após brigas isso Poi retirado, 

As exigências mínimas de segurança predial sáo inspiradas parcialmenceem norma téc-

nica (ns 01OT9S4) da PrePeicura Municipal de São Paulo 

"As ediPicações exclusivamente residenciais multIPamIliares com área construída superior-

a 750 etou a l tura igual ou superior a 10 m deverão observar os seguintes requisitos 

básicos: 

a} iluminação de emergência com Poncede suprimento de energia independente da 

rede geral,, alimentado por baterias de acumuladores ou gerador para ilumina-

ção de saídas escadas e corredores; 

b) 'ndicação visível em cada andar do seu número; 

c) corrimâo nas escadas e nos dois lados; 

d) sinalização de rocas de Fuga e dos equipamentos de combate ao Pogo: 

e) revisão periódico (uma vez por ano) do sistema de para-raio e do sistema de 

oterromento; 

P) bcraçõo dePiniciva de tubo de descida de lixos pelo seu aspecco anci-higiênico e 

passível de Fogo 

g) salamento da prumada de escadas e elevadores com os andares de garagem e 

andan comercial (se prédio de uso misCo); 

h) solornenco horizontal e ou vertical en t re a por te residencial e comercial (se pré-

dio de uso misto); 

ij Formação de brigada de incêndio que a cada seis meses de;e Pozer relatório de 

inspeção de todo o prédio e enviar esse relatório ò prePeituro; 

j) pedido de vistoria anual ao corpo de bombeiros; 

K) eliminação na ro ta de Fuga de pisos de madeira ou com revescimenco de plásti-

co, devendo ser usado piso de cimenco, cerâmico ou de pedra por serem mate-

riais náo-combustíveis; 

I) revisão periódica do sistema elétrico, com relatório anual assinado por propis-

slonal habilitado", 

Cuidados adicionais 

o) A manutenção adequada do sistema de combote a incêndio ê algo imporcante 

a se c i ta r 



Cuidados: 

• não usar os hidrantes e mangueiras do sistema de combate a incêndio para 

lavar pisos 

• o população residente nos prédios deveria ser realmente treinada para usar 

mesmo os equipamentos de cambo te a incêndio; 

b) piscinas 

• em prédios com piscina, os moradores devem ser treinados em primeiros socor-

ros con t ra o aPogomento; 

• nòo permieír o uso e estada per to das piscinas em dias e horas de chuvas Portes; 

• não permi t i r o construção, den t ro das piscinas, de escadas salientes de concre-

t o ou alvenaria, pois elas podem ocasionar choque com a cabeça dos banhistas 

Usar sempre e exclusivamente escadas de marinheiro metál icas compostas po r 

t rechos de tubos. 

c) elevadores são um equipamento muito seguro se o usuário se compor ta r Normal-

mente esses usuários respeitam o equipamento. Só há um momento em que o usuária 

diminui drast icamente sua segurança, É quando o eíevador para en t re dois andares 

por Polta de energia ou Palha mecânica. O ce r t o é ou chamar os bombeiros ou chamar 

a Pirma de manutenção dos elevadores e não t e n t a r sair do elevador *na marra". Só é 

seguro deixar um elevador porado en t re dois andares com esso ossistêncio técnica e 

nunca usando o 'bom senso' do zelador 

Segurança de residências. Falsos amigos, verdadeiros inimigos ocultos, 

São eles: 

• o terrível topet inho escorregadio 

• encerar pi so parx^ ePeito estético, dim inuindo o atr i to, item Fundamental para locomoção; 

* a Famosa bucha de pio, Poco de transmissão de sujeiras, Troque-a a coda semana e 

jegue a bucha velha no lixo: 

* Iluminação subaquática de piscinas e iluminação de piscinas em geral 

Permitir essas atividades só cam projeto elétrico e manutenção cuidadosa e minuciosa. 

Já houve um caso de uma jovem banhista que morreu eletrocutcda no mais luxuoso e 

soPisticado clube de uma grande capital estadual. Mil cuidados com esse projeto! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(Ver; "Iluminação  em piscinas  Os riscas  de acidentes  Patais",  do Eng.  Paulo  Barreto  - Revista 

Engenharia  r>s 553, de 2002, pàg.  14 a 16.) 

Com base na Resolução CEUSO n3 010, de 1984, da PrePeituro de São Paulo, apresentam-se 

recomendações mínimas de segurança para prédios existentes e que de alguma Formo 

náo atenderam a ou t ras exigências legais. Essas prescrições mínimas devem ser consi-

deradas como aditivas a ou t ras prescrições de seguranço Pixados pelo poden público e 

por normas técnicas. 

*1. As ediPicações exclusivamente residenciais multiPamilbres com área construída supe-

r ior a 750 t v efou al tura igual ou superior a 10 m, deveráo observar os seguintes requisitos, 

básicos, previstos em normas oPiciais ou nas orientações normativas para possuírem um 

mínimo de segurança con t ra incêndio e pânico, 



1.1, Com proje to de construção aprovado há mais de 20 anos: 

111 Iluminação de emergência com Ponte de suprimento de energia independente da rede 

ge ra l alimentada por bater ias de acumuladores ou gerador para iluminação de saídas 

escodas e comedores. 

1.12. Corr imão de um dos Iodos da escada, sendo que nas escadas em leque deverã ser 

instalado do lado de maior raio. 

1.1.3. Sinalização das ro tos de Puga e dos equipamentos de combate ao Pogo 

í 1,4. Revisão do sistema de para-raios. 

1.1.5, Lacração de lixeiras 

1.1.6. isolamento da prumada de escadas e elevadores com os andares de garagem. 

1,17 Formação de brigada de incêndio, 

1.1.6. Revisão etou instalação de ext intores conPorme norma do Corpo de Bombeiros da 

Policia Militar do estodo de São Pauto (C B/PM ESC P). 

1.1.9. Revisão periódica das instalações elétricas. Estas deverão ser reformuladas nos se-

guintes hipóteses: 

1.1.9.1. Uso de Fusíveis do t ipo rolha e/ou cartucho. 

1.1.9.2 Uso de quodros de luz/Ponço de mater ial combustível (madeira). 

1.1.9.3. Se os Fusíveis estiverem queimando efou os disjuntores estiverem aquecidos. 

1.19.4 Se os condutores e os disjuntores estiverem aquecidos 

1,1,9,5, Se existirem ligações d i re tas no lugar dos disjuntores efou Pusíveis (gambiarras), 

1,1.9.6 Se os condutores estiverem Fora de eletrodutos. 

1.2. Com proje to de construção aprovado há mais de dez arios; 

1,2.1, Iluminação de emergência com Ponte de suprimento de energia independente da 

rede geral, alimentada par bater ias de acumuladores ou geracton para iluminação de 

saídas, escadas e corredores; 

1,22, Corrimão nas escodas. 

1.2.3. Sinalização dos ro tas de Pugo e dos equipamentos de combate ao Fogo. 

1.24 Revisão do sistema de para-raios 

1.2.5. Lacração de lixeiras, 

126. Isolamento da pnumado de escadas e elevadores com os andares de garagem 



1,2.7 Formação de brigada de incêndio 

12.8. Apresentação de Atestado de Vistorio Finai do Corpo de Bombeiros/PMESP atualizado. 

1.2.9. Revisão peniódfca das instalações elétricas. Estas deverão sen nePormuladas nas 

seguintes hipóteses: 

1.2.9.1. Uso de Fusíveis do t ipo rolha ebu cartucho. 

1292. Uso de quadros de luz/Porça de material combustível (madeira). 

1.293. Se as Pusiveis estiverem queimando efou os disjuntores estiverem aquecidos. 

1.29.4 Se os condutores e os disjuntores estiverem aquecidos. 

1.2.95- Se existirem ligações di retas no lugar dos disjuntores e/ou Fusíveis (gambiarras). 

1,29.6, Se os condutores estiverem Poro de eletrodutos, 

2. As ediPicações mista s {residencia l multiP amilia r com p a r te come rcia l no té r r e o 

ou sobrefojas) com á re a construí da supe rior a 750 m2 e/ou a ltura igual ou supe rior 

a 10 m, de ve rã o obse rva r os seguintes re quisitos básicos pa ro possuírem um míni-

mo de se gura nça contra Pogo e pânico. 

2.1. Com proje to de construçã o aprovado a nte riorme nte • 1974: 

2.1.1 iluminação de emergência com Ponte de suprimento de energia independente da 

rede geral, alimentada por bater ias de acumuladores ou gerador paro iluminação de 

saídas, escadas e corredores. 

2.1.2. Corr imão de um dos lados da escada, sendo que nas escadas em leque deverá ser 

instalado do lado de maior ro ia 

2.1.3. Sinalização das ro tas de Puga e dos equipamentos de combate ao Fogo, 

2.1.4. Revisão do sistema de para-raios, 

2.1.5. Lac ração de lixeiras. 

2.1.6. Isolamento da prumoda de escadas e elevadores com os andares de garagem e 

pa r te comercial, 

2,1.7 isolamento horizontal etou vertical en t re a pa r t e residencial e a comercial. 

2.1 B, Formação de brigada de incêndio, t o n t o no pa r te residencial como comercial. 

2,1.9, Revisão e/bu insto loção de ext intores conPorme norma do C&PMESCR atualizado, 

pora a pa r te comercial. 



2.1.10. Revisão periódico das instalações elétricos. Estas deverão ser rePor mu Iodas nas 

seguintes hipóteses: 

2.1.10.1 Uso de Pusiveis do tipo rolha etou cartucho, 

2.1.10.2. Uso de quadros de luz/Força de material combustível {madeira}. 

2.1.103. Se os Pusiveis estiverem queimando efou os disjuntores estiverem desligando 

com Freqüência. 

2.1.10.4 Se os condutores e os disjuntores estiverem aquecidos. 

2.1.10.5. Se existirem ligações diretos no lugar dos disjuntores efou Pusiveis {gambiarras}. 

2.1.10.6. Se os condutores estsvererm Pora de eletrodutos. 

2.2. Com projeto de construção aprovado após 1974: 

2.2,1. Iluminação de emergência com Ponte de suprimento de energia independente da 

rede geral, airmencada por baterias de acumuladores ou gerador para iluminação de 

saídos, escadas e corredores. 

222. Corrimõo nas escadas. 

2.2.3. Sinalização das ratas de Puga e dos equipamentos de combate ao Pogo. 

2.2-4 Revisão do sistema de para-raios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.25. Lacração de lixeiros. 

22.6 isolamento do prumada de escadas e elevadores com os andares de garagem e 

por te comercial. 

22.7. Isolamento horizontal eJbu vertical en t ra a par te residencial e a comercial. 

2.2.8. Formação de brigado de incêndio, canto na por te residencial como comercial. 

2.2.9. Revisão efou instalação de extintores conPorme norma do C B/PM ESC P {Corpo de 

Bombeiros), atualizado. 

2.2.10. Revisão periódico das instalações elétricas. Estas deverão ser rePormuladas nas 

seguintes hipóteses: 

2.2.10.1. Uso de Pusiveis do tipo rolha efou cartucho. 

2.2.10.2. Uso de quadros de luz/Porça de material combustível (madeira). 

2.2.10.3, Se os Fusíveis estiverem queimondo efou os disjuntores estiverem desligando com 

Freqüência. 

2.2.10.4, Se os condutores e os disjuntores estiverem aquecidos. 

2.210.8 Se existirem ligações diretas no lugar dos disjuntores efou Fusíveis (gambiarras} 

2.2,10.6. Se os condutores estiverem Pora de eletrodutos" 



F -18 - USO DAS EDIFICAÇÕES: EDIFÍCIOS PARA IDOSOS, PARA DEFICIENTES DE 
LOCOMOÇÃO, PARA ASMÁTICOS E PARA ALÉRGICOS 

1) Edifícios para idosos o deficientes de locomoção 

O autor M H. C. EL mora no bairro do Vila Mariana, São Paulo, SR que por razões urtanís-

cicasé um bairro geriácricoíCopacabanaeLebtoano Rio de Janeira são também bairros 

geriãtricos). em um prédio que, sem te r sido planejado para isso, é um prédio geriãtrico, 

ou seja, um prédio muito razoável paro pessoas com mais de sessenta anos, 

Vejamos algumas característ icos desse bairro geriãtrico: 

• é na suo maior par te plano; 

• é servido pelo metrô; 

• ainda cem muitas residências onde moram vovós e vovós: 

• da ponto de visto de vafon de mencado. é de closse média; 

• é grande o número de pequenas cosas (os popubres sobrodinhos de dois quartos). 

Fcçamos umo analogia ent re idosos e dePicientes pois os idosos caminhom para o depen-

dência e t ê m parcialmente as diPiculdades dos dePicientes. 

E o prédio onde o au tor mora é de tamanho médio (quotro apartamentos por andar e 

onze andares, com apar tamentos de dois quartos). Nos dias de sol. alguns dePicientes e 

idosos passeiam pelos jordins acompanhados por assistentes, quose sempre de avental 

branco. 

O apartamento-padrão do prédio não é grande nem pequeno. É médio e proporciono 

uma liberdade de uso. O au tor pode t e r uma biblioteca e uma sala só para usar o com-

putador e estocar livros de rePerência. 

Como o apar tamento (construído nos anos 70) não Pai concebido como apar tamento de 

idosos, ele tem dePiciências como apar tamento geriãtrico, como, por exemplo, por tas que 

não permitem a passagem de cadeiras de rodas, 

(Vê*1 o artigo  "Deficiente  ganha  (pouco)  espaço  na arquitetura  jornal.  Tolha  de S. Paulo"  - Seçào 

Construção  e Decoração,  de 18 de junho  de 2000 cito  o norma  que  o artigo  menciona:  NBP 9050.) 

O ideal seria que o prédio tivesse: 

• pisos ant iderrapantes em todos os lugares; 

• chaves de luz e interruptores em alturas adequadas (posições mais baixas); 

• tomadas de luz em al tura superior ã normal, 

• paredes claras para dar a sensação de amplitude e não conPundir a vista; 

• paredes externas com cores vivas paro dar melhor sensação e estética; 

• pontos com mais de 100 cm de lorgura, abrindo para Pora; 

• maçanetas sempre do tipo alavanca e nunca do t ipo bola; 



• usar agar radores {barras de segurança) do lodo do vaso sanitár io e ducha 

adaptável; 

• tri lhos doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA boxes embutidos no chão; 

• to rne i ra de alavanca; 

• indicação muito clara de desnivet; 

• poltronas mais al tas do que as inaceitáveis poltronas baixas muito diPíceis de se 

levantar autonomamente; o l tu ro do assento de no minimozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 47 cm.: 

• camas mais al tas para Facilitar a saida do idoso, no mínimo 50 cm da p a r t e mais 

o i to do colchão; 

• gabinetes (pequenos máveis) de Fácil a r ras tomento , 

• bar ras junto das comas ou mesas de cabeceira Fixadas ao chão para servir de 

apoio; 

• as escadas devem t e r corr imòes a 90 cm do chão e se prolongar depois do Pim 

da escada por mais 30 cm em coda extremidade A largura do topo do corr ímão 

não deve exceder 10 cm, pois, se mais largos, impedem as velhos mãos de neles se 

Fixarem 

Em te rmos d e uso, evitar: 

• excesso de móveis nos ambientes pois isso diPiculta a circulação; 

• por tas de c o r r e r que exijam Força pora ser abertas; 

• topetes soltos, que provocam tombos, 

• desníveis de piso; 

• degraus nos boxes. Os boxes devem t e r agar radores banqueta paro o deFiciente sen-

t a r e espaço para ou t ra pessoa auxiliar 

O ar t igo c i ta como rePerências: Anne Báril, arqui teta, e os ar t igos "ConPorto e livre aces-

so sem barreiras", de Claudia Ribeira Ferraz e 'Idosos precisam de casa ã prova de aci-

dentes" da jornalista Luciana Miranda, no jornal "O Estado de S. Paulo", de 28 de março de 

2004, pág. A 18 Também ccnsultodo o jornol "Folho de S, Paulo' repor tagem "Terceira idade 

precisa de coso própria", de 7 de maio de 2000. 

Este autor a cre sce nta : 

• muito útil a existência de alarme de güs no cozinho, pois os idosos tendem a deixar o 

bico do gás aceso e o vento pode apagar além de casos de bico de gás abe r to sem 

chama, o que pode acumular gás no ambiente e, ao se acenden a luz, pode-se causar 

uma explosão. 

• realmente, por tas devem abr i r para Pora, principalmente nos banheiros e não t e r 

nenhum tipo de Fechadura, apenas uma simples tramela; e o material da po r to deve 

ser o mais Fraco possivel, Facilitando seu ar romba mento, se necessário. 

• móveis devem atender no mínimo, ò regra dos 47 x 47 x 47 cm. ou seja, a l tu ra da p a r t e 

plana (assento) deve t e r uma a l tu ra mínima de 47 cm (e nunca menos que isso), largura 



do assenta de 47 cm e comprimento do assento de 47 cm Os obesos agradecem quan-

do os oadeinos nõo Cêm apoios laterais que impedem um livre assento. 

Em ou t ro repor tagem no jornol "O Estado de S. Paulo", de 26 de maio de 2002, com o t i tulo 

"Detalhes tornem ambientes mais conportáveis", o jornalista RoRoel Ribello entrevista o 

a rqu i te to Carlos Foggin e destaca cuidados no projeto de residências para idosos e de-

Picientes: 

• acesso à caso também por rampas e não exclusivamente por escadas; 

• os corredores internos devem t e r idealmente 1,20 m para permi t i r um giro de 

uma cadeira de radas; 

• usar pisos cerâmicos e lisos e nunca com carpetes ou tapetes Pelpudos; 

• móveis com pontas arredondadas; 

• pias com al tura de 30 cm e espaço inter ior livre para a cadeira de radas pene-

t r a r a i. 

Notos 

1} parece  inacreditável,  mas acontece.  Móveis  de aço costumam  vir  com  extremidades  pontiagu-

dos  que  uma  limo  eliminaria,  mos  os fábricas  nõo  atendem  o esse  cuidado  mínimo,  o que  ocobo 

causando  ferimentos  no usuário. 

2) Estima-se  que  em 2010 haverá  no Brasil  mais  de 45 mil  idosos  com  mais  de 100 anos  (macróbios, 

que  demandarão  assistência  especial.) 

Bloque io d e novos m ora dore s 

Nos EUA, onde o conceito de liberdade do cidadão é diPerente do nosso, em prédios com 

caracter íst icos geriátricas, seus propr ietár ios condôminos podem acei tar ou não novos 

moradores. Casais jovens, Casais com Pilhos pequenos ou casais ccm adolescentes são 

proibidos de moran lá. No Brasil, esse t ipo de restr ição é ilegal 

A PrePeitura do Município de São Paulo, via Secretar ia Municipal de Habitação e Desenvol-

vimento Urbano tem um depar tamento chamado Comissão Permanente de Acessibilida-

de (C. R A.} que cuida desses assuntos. 

C uida dos pre scritos rio "M a nua l de Ace ssib i l ida de " 

As medidas adequadas: 

• P orta • mínimo de 80 cm de largura, maçaneta t ipo alavanca a 90 cm de altura: 

• B a r r a h o r i z o n ta l - 9 0 c m de a l t u r a ; 

• vão da porca - mínimo de 90 cm; 

• C orre dor - 12 m de largura; 

• Espelho inclinação de 10°; 



• Louafcório •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 80 cm de oi Cura; 

• Torneira - cipó alovonca, o 1 m de al tura; 

• Toalheíro -1 m de altura; 

• Válvula -1 m de a t u r a 

• Rampa -1,2 m de largura, declividade máxima de 12,5° e inclinação máxima de 8o; 

• Guia ou meío-Pío - 15 cm de alcura; saliência de 1.5 cm no panco mais baixa da 

rampa, para or ientação de por tadores de deficiência visual: 

• B o t ã o do e le va d o r -1,15 m d e a l t u r a : 

• Ba rra de apoio - a l tu ra máxima de 76 cm; 

• Vãos, t r i l h a s e j u n t a s - máx imo 1,5 c m d e a l t u r a ; 

• Micbórios a 46 cm do piso. com duas b a r r a s de apoio Rixas na v e r t i c a l com 

aPas tamento de 80 cm encre bo r ras , o 70 c m do piso, medindo 80 cm de 

compr i mento. 

• Balcão - 80 cm de a l tu ra e vão para aproximação da cadeira; 

• Mesa pa ra rePeição - sem cadeiras paro Facilitar a aproximação do usuário de 

cadeira de rodas; 

• Sabonete ira -1 m de ol turo; 

• Boxe dotado de banco com 46 cm de proPundidade e 46 cm de altura, e ducha 

mo nua I direciona I; 

• Armá rio 1,2 m de altura, 30 cm de distância do piso; 

• Piscina - banco de tnansPerência com 50 cm de a l tu ra na parce excerno; 46 cm 

de proPundidade den t ro da água. 

ReF. de sites: 

- www.geocices.com/arce  vtcal/eficience 

- www  mbonline.com.  br/cedipad/htm 

Outras  reF: 

- Artiga  "Arquitetos  desconhecem  especiPicidades"  (Jornal"Folha  de S. Pa u/o",  de >8 de junho  de 

2000, pág.  2). 

- NBR 9050 da ABNT 

- Manual  de Acessibilidade  (Associação  de Paraplégicos  de Uberlândia.  MG). 

C a sa do a lé rgico 

Os oiérgicos exigem, na medida do possível, uso de casas e ambientes que não agravem 

suas condições respiratórias, 

Um dos inimigos dos alérgicos são os ácaros microorganismos que existem em maior ou 

menor quantidade no ombiente doméstico. Procuran diminuir sua quantidade é chave do 

sucesso para se t e r uma casa adequada para os alérgicos. 

http://www.geocices.com/arce


Assim; 

• não deixe os cachor ros e n t r a r e m nos quartos, pois eles sol tam pelos; 

• Fazer de t u d o p o r a que se tenha uma limpeza Pácil. Facilidade de limpeza exi-

ge superpicie lisa de móveis, ausência de cor t inas, t a p e t e s e br inquedos do 

t ipo pelúcia; 

• na limpeza, use panos úmidos e não use vassouras nem espanadores: 

• nado de veludos e estoPados» pelo contrár io , use peças de couro e plásticos; 

• boa ventilação e excelente Insobçõo; 

• travesseiros e colchões com capa plástica hermética evitam existência de ácaros; 

• limpeza diária com janelas bem aber tas, 

ReP. de sites: 

- Sociedade  Brasileira  de Alergia  e Imunopatologia:  www.sbai.org.br 

- SnciecJode  Brasileira  de Asmàticos:  www.asmaticos.org.br 

Outras  reP.: 

- Reportagem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Na coso  do alérgico,  médicos  assumem papel  do decorador",  de Armando  Pereiro 

Filho,  jornal"Folha  dezwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA S; Paulo",  Caderno  Construção  e Decoração,  de 4 de janeiro  de 2004, pãg.  7. 

http://www.sbai.org.br
http://www.asmaticos.org.br


F -19 - O QUE É UM CONDOMÍNIO - A CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO -
DISSOLUÇÃO DO CONDOMÍNIO 

Anolisemos a palavra condomínio Domínio quer dizer posse, uso, propriedade, "co* signiPica; 

junca amigo. Colaborador ê quem trabalha (lavar) com (co). 

Condomínio na Construção Civil é uma propriedade que não pode sen dividida, Existem 

condomínios de apo r to men tos, de casas, de lotes etc. 

Num prédio de apar tamentos temos os par tes individuolizados (área interna dos apar ta-

mentos) e as par tes condomíniais (corredores portar ia, elevadores rede de água, rede 

de esgotos, rede pluvial etc.), 

A instituição condomínio é regulado no Código Civil (Lei Pederal r c 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), no Capitulo VI de título "Do Condomínio Geral" {art. 1314 o o r t . 1360). 

Capítulo VI - Do Condomínio Geral 

S e çã o I - Do C ondomínio Voluntário 

S ubse çã o I - Dos dire itos e de vore s dos condôminos 

Art . 1,314 Coda condômino pode usar da coisa conPornne sua destínação, sobre ela exer-

cer todos os direitos compatíveis com o indivisão, reivindicá-la de terceiro, depender a suo 

posse e alhear a respectiva pa r te ideal, ou gravá-la. 

ParágraPo único Nenhum dos condôminos pode al tenar a destinação da coisa comum, 

nem dar posse, uso ou gozo delo a estranhos, sem o consenso dos ou t ros 

Art . 1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, o concorrer para as 

despesas de conservação ou divisão da coisa, e a supor ta r os ônus a que estiver sujeito. 

ParágraPo único • Presumem-se iguais as par tes ideais dos condôminos, 

Art , 1.31$. Pode o condômino eximir-se do pagamento das despesas e dívidos, renunciando 

á p o r t e ideal. 

§ 1® Se os demais condôminos assumem as despesas e as dívidas, a renúncia lhes aproveita, 

adquirindo a ponte ideol de quem renunciou, no proporção dos pagamentos que Plzerem 

§ 2® Se não há condômino que Paça os pagamentos, a coisa comum senã dividida. 

Arb. 1.317. Quando a divida houver sido contraída pon todos os condôminos, sem se discri-

minar a pa r te de cada um na obrigação, nem se estipular solidariedade, entende-se que 

coda qual se obnigou proporcionalmente ao seu quinhão na coisa comum 

Art , 1.318. As dividas contraídos por um dos condôminos em proveito do comunhão, e 

duran te ela, obrigam o cont ra tan te , mas t e r á este ação regressivo con t ra as demais, 



Art . 1,319,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cada condômino responde acs ou t ros pelos Prutoô que percebeu da coisa e 

peto dane que lhe causou. 

Art . 1.320. A todo tempo será lícito ao condômino ex;gir a divisão da coisa comum, respon-

dendo o quinhão de cada um pelo sua po r t e nos despesos do divisão. 

§ 1® Rodem os condôminos acordar que Pique índivisa a coisa comum por prazo não maior 

de cinco anos, suscetível de prorrogação ulterion 

t 2* Nòo poderá exceder de cinco anos a indivisõo estabelecida pelo doador ou pelo tes-

tadon 

13B A requerimento de qualquer interessodo e se graves razões o aconselharem, pode o 

juiz determinar a divisão da coisa comum antes do prazo. 

Art , 1-321, Aplicam-se á divisão do condomínio, no que couber as regras de part i lha de 

herança (a r ts 2.013 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2022). 

Art . 1.322, Quando a coisa Por indivisível, e os consortes não quiserem adjudicá-la a um sò, 

indenizando os outras, será vendida e repar t ido o apurado, prePerindo-se, no vendo, em 

condições iguais de oPerto, o condômino ao estranho, e en t re os condôminos aquele que 

t iver na coisa benPeitorios mais valiosas e, não as havendo, o de quinhão maion 

ParágraPo único - Se nenhum das condôminos tem benPeitorios na coisa comum e par-

t icipam todos do condomínio em par tes iguais realizar-se-á licitação en t re estranhos e, 

antes de adjudicada a coisa àquele que oPereceu maior lance, proceder-se-á ò licitação 

en t re os condôminos, o Pim de que a coiso seja adjudicada a quem aPinal oPerecen melhor 

lance, prePerindo, em condições iguais, o condômino ao estranho. 

S ubse çã o II - Da a dministra çã o do condom í n io 

Art , 1.323. Deliberando a maioria sobra a administração da coisa comum, escolherá o ad-

ministrador que poderá ser estranho ao condomínio; resolvendo alugá-la, prePerir-se-á, 

em condições iguais, o condômino ao que nõo o 6. 

Art . 1.324, O condômino que administrar sem oposição dos out ros presume-se represen-

t a n t e comum. 

Art . 1,325. A nnoioria será calculado pelo valor dos quinhões. 

§ 19 As deliberações serão obrigatórias, sendo tomados por maioria absoluta. 

§ 2® Mão sendo possível alcançar maioria absoluta, decidirá o juiz, a requerimento de qual-

quer condômino, ouvidos os outras. 

§ 3a Havendo dúvida quanto ao valor do quinhão, será este ovaliado judicialmente. 

A r t . 1.326. Os Prutos da coisa comum, não havendo em contrár io estipulação ou disposi-

ção de última vontade, serão parti lhados na proporção dos quinhões. 



S e çã o IE - Do condomí nio ne ce ssá rio 

Art . 1.327.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O condomínio pon meoçõo de paredes, cercos, muros e volas reguta-se pelo 

disposto neste Código (a r ts 1.297 e 1296; 1.304 a 1507}. 

Art . 1 .328.0 propr ietár io que t iver direito o es t remor um imúvel com paredes cercas 

muros, valos ou vaiados, tê-lo-á igualmente a adquirir meação na parede, mura vaiado ou 

cerco do vizinho, embolsondo-lhe metade do que atualmente valer a obro e o te r reno por 

ela ocupado (art. 1.297). 

Art . 1.329. Nõo convindo as dois no preço da obra, será este a rb i t rado por peritos, a ex-

pensas de ambos os conpinantes. 

Art . 1.330. Qualquer que seja o volor do meação, enquanto aquele que pretender o divi-

são não o pagar ou depositar nenhum uso poderá Pazer no parede, muro, vala, cerca ou 

qualquer ou t ra obra divisório 

Capítulo VII - Do condomínio editício 

S e çã o I - D isposiçõe s G era is 

Art . 1,331. Pode hoven em ediPicações, par tes que são propriedade exclusiva, e par tes que 

são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1s As par tes suscetíveis de utilízoção independente, ta is como apartamentos, escritó-

rios, salas lojas, sobrelojos ou abrigos paro veículos, com as respectivas Praçôes ideais 

no solo e nas ou t ras par tes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser 

alienadas e gravadas livremente per seus proprietários. 

§ O solo, a es t r u t u ra do prédio, o telhado a rede gerai de distribuição de ãgua, esgo-

to, gás e eletricidade, a calePação e reprigeração centrais, e as demais par tes comuns, 

inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em comum pelos condôminos, não 

podendo sen alienados separadamente, ou divididos, 

§ 3S A pração ideal no sob e nas ou t ras por tes comuns é proporcional oo valor da unidade 

Imobiliária, o qual se calculo em relação ao conjunto da ediPicação. 

§ 49 Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro público, 

§ 5S O t e r r aço de cober tu ra é pa r t e comum, salvo disposição cont rá r ia da escr i tura de 

constituição do condomínio, 

Art . 1.332. Institui-se o condomínio edilicio per a to entrevimos ou testamento, registrado no 

Cartór io cte Registro de Imóveia devendo constar daquele ato, além do disposto em lei especial. 

I - a discriminação e individualzação das unidades de propriedade exclusiva, est remadas 

uma das ou t ras e das par tes comuns; 

II - a determinação da Pração ideal atr ibuída a cada unidade, relativamente ao t e r r e n o 

e par tes comuns; 

III - o Rim a que as unidades se destinam, 



Art . 1,333,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A convenção que consti tui o condomínio edilicio deve sen subscri ta pelos titula-

res de, no minimo, dois te rços das Prações ideais e torna-se, desde logo, obrigatór ia para 

os t i tu lares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham passe ou 

detenção, 

pqrggrqpo único - Para ser oponível con t ra terceiros, a convenção do condomínio deverã 

ser reg is t rada no Car tór io de Registra de Imóveis, 

Art . 1.334. Além das cláusulas rePeridas no a r t . 1.332 e das que os interessados houverem 

por bem estipulan a convenção determinará: 

I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos para 

a tender ás despesas ordinárias e extraordinários do condomínio; 

II - sua Porma de administração; 

III - a competência das ossembleios, Porma de sua convocação e quorum exigido pora as 

deliberações; 

IV - as sanções a que estõo sujeitos as condôminos, ou possuidores; 

V - o regimento interno. 

§ 1a A convenção poderá ser Peita por escr i tura pública ou por instrumento par t i cubn 

§ 2S São equiparados aos proprietários, pora os Pins deste a r t i g o salvo disposição em 

contrár ia, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativas òs unida-

des autônomos. 

Art . 1.335. Sõo direitos do condômino: 

I - usar Pruir e livremente dispor das suas unidades; 

II - usar das par tes comuns, conPorme a sua destinação. e contanto que nõo exclua o 

utilização dos demais possuidores; 

III - vo tar nas deliberações da assembleia e delas par t ic ipar estando quite. 

Art . 1,336. São deveres do condômino 

I - Contribuir para as despesos do condomínio; na proporção de suas Prações ideais; 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da ediPscação; 

III - não a l t e ra r • Pomna e a cor da Pachada, das por tes e esquodrias externas; 

IV - da r òs suas por tes a mesmo destinação que tem a ediPicação, e nõo os utilizar de 

maneira prejudicial oo sossego, solubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes, 



§ 1azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O condômino que nõo pagor a suo contribuição Picorá sujeito aos juros moratór ias 

convencionados ou, não sendo previstos os de um par cento ao mês e muito de a t é dois 

por cento sobre o débito. 

§ 2 fi O condômino, que não cumpri r quclquer dos deveres estabelecidos nos incisos II a IV, 

pogará a multa prevista no a to consti tut ivo ou na convenção, nõo podendo ela ser supe-

r ior a cinco vezes o valor de suos contnibuíções mensais, independentemente das perdas 

e donos que se apurarem;, nào havendo disposição expressa, caberá à assembleia geral, 

por dois te rços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da 

multa. 

Art . 1337. O condômino, ou possuidor que não cumpre re i teradamente com os seus de-

veres perante o condomínio poderá, por deliberação de t rês quar tos dos condôminos 

res tan tes ser constrangido a pagar muita correspondente a t é ao quíntupb do vab r 

atr ibuído ã contribuição para os despesas condominiais. conPorme a gravidade das Pal-

cos e a rei teração, independentemence das perdas e danos que se apurem, 

ParágraPo único - O condômino ou possuidor que, por seu re i te rado compor tamento an-

ti-social, ge ra r incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuido-

res, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente oo décuplo do valor atribuí-

do ã contribuição paro as despesos condominiais. a t é ulterior deliberação da assembJesa. 

Art . f .338. Resolvendo o condômino alugar á rea no abrigo para veículos, prePenir-se-á, em 

condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos e. en t re todos, os possuidores 

Art . 1.339, Os direitos de cada condômino ás par tes comuns são inseparáveis de suo 

propriedade exclusivo; sào também inseparáveis dos Praçôes ideais correspondentes as 

unidades imobiliárias com as suas par tes acessórias. 

§ 1B Nas casos deste ar t igo é proibido alienar ou gravar os bens em separado, 

§ 2a E permitido oo condômino alienan par te ocessôria de sua unidade imobiliária a o u t r o 

condômino, só podendo Pazé-lo o te rce i ra se essa Faculdade constar do a t o const i tut ivo 

do condomínio, e se a ela não se opuser a respectiva assembléia geral, 

Art . 1.340. As despesas relativas a par tes comuns de uso exclusivo de um condômino, ou 

de alguns deles incumbem a quem delas se serve. 

Art . 1.341. A realização de obras no condomínio depende: 

I - se voluptuários, de voto de dois te rços dos condôminos; 

II - se úteis, de voto da maioria dos condôminos. 

§ 1a As obras ou reparações necessários podem sen realizadas, independentemente de 

autorização, pelo sindico, ou, enn caso de omissão ou impedimento deste, por qualquer 

condômino, 

§ 2® Se as obras ou reparos necessários Porem urgentes e impor tarem em despesas 

excessivos, determinado sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a iniciativa 

delas dará ciência ò ossembleia. que deverá ser convocada imediata mente. 



§ 3a Não sendo urgentes, os obnos ou reparos necessários, que importarem em despesas 

excessivos, somente poderão ser ePetuados opôs autorização do assembleio, especial 

mente convocado pefo sindico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por qual-

quer dos condôminos 

§ 4S O condômino que realizar obras ou reparos necessários será reembolsado das des-

pesas que ePetuon nõo tendo direi to ã rest i tuição das que Pizer com obras ou reparos 

de ou t r a natureza, embora de interesse comum. 

Arb. 1.342. A realização de obras em par tes comuns, em acréscimo às já existentes, a Pim 

de lhes Pacüitarou aumentar a utilização, depende da aprovação de dais te rços dos votos 

dos condôminos, não sendo permit idas construções, nos par tes comuns, suscetíveis de 

prejudicor a utilização, por qualquer dos condôminos, das par tes própr ias ou comuns, 

A r t , 1.343, A construção de o u t r o pavimento, ou, no solo comum, de ou t ro ediPício, des-

t inado a conter novas unidades imobiíiárias. depende da aprovação da unanimidade dos 

condõminos. 

Art . 1.344. Ao propr ie tár io do t e r r a ç o de cober tu ra incumbem as despesos da sua con-

servação, de modo que náo haja danos òs unidades imobiliárias inperiores. 

Art . 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do olienante, em relação ao 

condomínio, inclusive multas e juros mor otários. 

Are. 1.346. É obr iga tó r ioo seguro de t cda o ediPicação con t ra o risco de incêndio ou des-

truição, t o ta l ou parcial, 

S e çã o II - Da a dministra çã o do condomí nio 

Art . 1.347. A ossembleio escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, para admi-

n is t rar o condomínio, por prazo nõo superior o dois anos o qual poderá renovar-se. 

Art . 1.348, Compete ao síndica 

i convocar a assembleia dos condôminos 

II - representar ativo e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou Pora dele, os 

a tos necessários ò dePeso dos interesses comuns; 

III - da r imediato conhecimento á assembleia da existência de procedimento judicial ou 

administrativo, de interesse do condomínio; 

IV • cumpri r e Pazer cumpr i r a convenção, o regimento interno e os determinações do 

assembleia; 

V - diligenciar a conservação e a guarda das par tes comuns e zelar pela prestação dos 

serviços que interessem aos possuidores; 

Vi - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativo a cada ano; 



VIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - cob ra r dos condôminos os suos contribuiçces, bem como impor e cobra r as multas 

devidas; 

VIII - p res ta r contos à assem bleia, anualmente e quando exigidas; 

IX - rea-izar o segura da ediPicação. 

§ Poderá a assem bleia investir o u t r a pessoa., em lugar do síndico, em poderes de re-

presentação. 

§ 28 O síndico pode t ransPer i r a outrem, to ta l ou parcialmente, os poderes de represen-

tação ou as Funções administrat ivas mediante aprovação da assem bleia, salvo disposi-

ção em cont rár io da convenção. 

Art . 1.349. A assembleia, especialmente convocada para o Pim estabelecido no § 2® do 

ar t igo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, dest i tu i r o 

sindico que p ra t i ca r irregularidades, não p res ta r contos, ou não administ rar convenien-

temente o condomínio. 

Art . 1.350. Convocara o sindico, anualmente, reunião da assem bleia dos condôminos, no 

Porma prevista na convençãa o Pim de aprovar o orçamento das despesas as contribui-

ções dos condôminos e a prestação de contas, e eventualmente eleger-lhe o subst i tu to 

e a l t e ra r o regimento interno. 

§ 1a Se o sindico não convocar a assembleia, um qua r to dos condôminos poderá Pozè-lo. 

§ 2E Se a assembleia não se reunir; o juiz decidirá, a requerimento de qualquer condômino. 

Art . 1.351 Depende da aprovação de dois te rços dos votos dos condôminos a a l teração 

do convenção e do regimento interno; a mudança da destmoçâo do ediPício, ou da unidade 

imobiliória, depende de aprovação pela unanimidade dos condôminos, 

Art . 1.352. Salvo quando exigido quárum especial, as deliberações do assembleia serão 

tomadas, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos presentes que 

representem pelo menos metade dos praçôes ideais 

ParágraPo único - Os votos senão proporcionais ás Praçães ideais no solo e nas ou t ras 

por tes comuns pertencentes a cada condômino, solvo disposição diversa da convenção 

de constituição do condomínio, 

Art . 1.353. Em segunda convocação, a assembleia pcderá deliberar por maioria dos votos 

dos presentes salvo quando exigido quárum especial, 

Art . 1.354. A assembleia não poderá deliberar se todos os condôminos não Porem convo-

cados para a reunião, 

Art . 1.355. Assembleias extraordinários poderão ser convocadas peto síndico ou por um 

quar to dos condôminos 

Arb. 1.356. Poderá haver no condomínio um conselho Piscai, composto de t r ê s membros 

eleitos pela assembleia, por prazo nõo superior a dois anos ao qual compete da r parecer 

sobre as contas do síndico. 



S e çã o Itl - Da e xtinçã o d o condom í n io 

Are. 1.357.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Se o ediPicação Por cotai au consideravelmente destruída, ca ameace ruína, os 

condôminos del iberarão em assembleia sobre a reconstrução, ou venda, por votos que 

representem rnetode mais uma dos Proções ideois, 

§ í 5 Deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento dos des-

pesas respectivas, alienando os seus direitos o outros condôminos, mediante avaliação 

judicial. 

§ 2S Realizada a venda, em que se prePerírã, em condições iguais de oPerta, o condômino 

ao estranho, serã repa r t i doo apurado e n t r e os condôminos, proporcionalmente oo valor 

das suas unidades imobiliários. 

Art . 1.358. Se ocor re r desapropriação, a indenização serã repar t ida na proporção a que 

se rePere o § 2a do a r t i go antecedente, 

Capítulo VIII - Da propriedade resolúvel 

Arb. 1.359. Resolvida a propriedade peto implemento da condição ou pelo advento do ter -

mo, entendem-se tombém resolvidos os direitos reais concedidos na sua pendência, e o 

proprietário, em cujo Favor se opera a resolução, pode reivindicar a coisa do poder de 

quem a possua ou detenha. 

Art . 1.360. Se a propriedade se resolver pon ou t ra causo superveniente, o possuidor que 

a t iver adquirido por tí tulo anter ior õ sua resolução, serã considerado propr ie tár io per-

Peito, restondo ã pessoa, em cujo benePício hou^e a resolução, oção con t ra aqueie cuja 

propriedade se resolveu para haver a própr ia coisa ou o seu valor 

Quando herdeiros recebem uma propriedade, enquanto eles não dividem umo proprie-

dade por bem ou po r br iga (que vai pa ra r na justiça), eles são condôminos desse pro-

prietário, 

Notas 

1) tndivísõo  - não dividido 

2) Quando  herdeiros  Picam,  em comum,  proprietários  de um bem (por  exempio,  um terreno,  umo 

ediPicaçôo),  isso  é um condomínio. 



3) Foto  de um condomínio  informal 

Caso curioso de condomínio informal. Duas casas e um único sistema de ventilação das 

insta lações prediais de esgoto sanitário. Se quisermos demolir uma casa teremos que demolir a 

ventilação do sistema de esgoto da outra? Relembrando que o sistema de ventilação de esgotos 

tem a fina lidade de fazer funcionar melhor o escoamento dos esgotos 

4) Aspecto  evolutivo  de condomínios  • Em antigos  loteamentos  Fechados  onde  não havia  a ins-

tituição  de um condominio,  as sociedades  voluntárias  de moradores  que  prestam  serviços  de 

limpeza,  segurança,  manutenção  de jardins  têm sido  reconhecidas  na Justiça  como  entidades 

condomintais  e que.  portanto,  podem  cobrar  taxas  de condomínio  igualmente  aos condomínios 

estabelecidos  como  tais.  É uma  evolução. 

5} Em um condomínio,  houve  um acidente  mortal  e, durante  o julgamento  do questão,  o juiz  per-

guntou: 

- o condomínio  cumpria  todas  as normas  técnicas? 

A resposta  mais  honesta  possível  seria: 

- Nem 10% dos  prédios  atendem  òs normas  de eletricidade 

Como  houve  morte  do zelador  do prédio  em questão  (um prédio  de escritórios  com  cerca  de 

quinze  anos  de idade),  o perito  do juiz,  com  a serenidade  dos  justos,  declarou  em tom  solene: 

- O condomínio  não acompanhou  os normas  de eletricidade. 

Diante  disso,  o juiz  sentenciou  a prisão  do síndico  por  homicídio  culposo  (sem intenção  de Fazê-

lo).  Como  o coitado  era réu primário,  com  bons  antecedentes  (era um cirurgião  dentista  que 

atuava  no prédio,  onde  tinha  seu gabinete)  a pena  Poi suspensa  e trocada  por  serviços  comu-

nitários,  mas a marca  Ficou. 

Dizem aqueles que entendem de condomínios 

- Se o elefante soubesse da Porço que cem. seria dono do circo e se o sindico soubesse da 

responsabilidade que cem, nòo seria sindico. 

Tome medidas de segurança no seu condomínio! 



F - £0 - CORETOS 

Core to é uma construção, em gero!, no cen t ro de umo praça, apresentando um piso 

mais elevado para dar ma:or visibilidade aos que se apresentam e onde se Pazem espetá-

culos art íst icos e discussões eleitorais. 

O co re to de Caxarnbu, MG, por apresentor um espaço inPerior (porão), permi te que exista 

um piso de madeira apoiado nas suas extremidades, o que cria uma excelente caixa de 

ressonância para apresentações musicais populares, como a cat i ra, onde o ba te r de pés-

é Pundarmental, gerando um som harmonioso Se o piso Posse to ta lmente apoiada num 

cimentado, esse som não existiria, Conclue-se que a t é num co re to existe tecnologia. 

Caxarnbu (MG), Parque das Águas, Coreto 

(Foto: ABN/J. H, Oliveira Júnior) 



Noto  - Se na sua  região  se dança  a catira  ou outra  maniPestaçõo  que  use  o sapoteado,  Paço 

o piso  do coreto  com  madeira  e sem apoio  inPerior  para  o som  da sopoteado  Picar  mais  Porçe. 

Hornenagem  o Davi Pereira  de Souza,  um mestre  de catiro,  música  - danço  sapateada,  em Santo 

Cruz  do Rio Pardo,  SP, Patrimônio  do Ribeirão  dos  Cubas. 

Pequeno coreto - Bairro do Gixiga, Sao Paulo, SP 

Dimensões 

• planta hexogonai com 2,80 m de lado; 

• a l tura do piso interno em relação oo piso da praça (> 0.85 m); 

• pé-direito livre de 350 m 



F - 21 - PROTEÇÃO CONTRA RAIOS EM ÁREAS ABERTAS - CUIDADOS 

Ftelo importância cio ossunco, transcreve-se lei municipal relativa à proteção cancra raios 

em ãreos abertos. 

Foi publicado no "Diário OPicial de São Paulo", de 31 de março de 1999, o Porcaria nQ 210/ 

SEHA8-G, que disciplino o pro teção de áreas ober tos que possam constantemente, ou 

náo, receber um número elevado de pessoas. A saber: 

"Portaria  n4 2Í0/SEHAB-Ú-99. 

0 Secrecúrio da Habitação e Desenvolvimento Urbano do Município de Sòo Poulo, no uso 

dos atribuições que lhe são conferidas por lei; e 

Considerando que no Grande Sõo Paulo o incidência anual de descaryas elétricos atmos-

féricos é de cinco a sete raios por km?; 

Considerando os riscos o que Pico exposto o publico em locais abertos destinados o gran-

de concentração de pessoas, cais como parques, praças públicos, pátios de estaciona-

mento, clubes de campo, áreas de práticas esportivas, cemitérios, etc; 

Considerando que cabe ao Poder Público Municipal prover o bem-estar do população, ze-

lando pelas condições de segurança das pessoas. 

DETERMINA 

1 - Os locais abertos destinados o grande concentração de pessoas, tais como parques, 

praças públicos, pátios de estacionamento, clubes de campo, áreas poro práticos es-

portivas cemitérios e similares devendo ser dotados de sistema de proteção contra 

descargas elétricas otmosféricas e seus reflexos ou de sistema de detecção de proxi-

midade de descargas elétricas atmosféricas, capaz de alertar o população da iminência 

de ocorrência de raios, em tempo suficiente para o evacuação da área com segurança. 

2 - O sistemo de pmteção de que trota o item I deverá ser executado de conformidade 

com os moldes do nível de proteção da Tabela í do anexo C do NBR 5419/93. 

3 - Nas áreas abertas deverão ser construídos abrigos protegidos, devidamente sinali-

zadas 

4 - O responsável pelo local deverá divulgar instruções sobre os procedimentos a serem 

adotados em casos de alerto e mancen em arquivo próprio, a documentação referente 

à instalação e manutenção do sistema de proteção contra descargas elétricas atmos-

féricas. 

5 - A periodicidade da monutençõo do sistemo de que cuido o item 4 deverá ser de, no má-

xima 01 (um) ano, em se tratando de inspeção visual e de, no máximo, 03 (três) onos, quando 

se referir ó Inspeção completo do sistema. 

6 Esta Portaria entrará em vigor na dato de suo publicação, revogadas as disposições 

em contrária' 



O RANKING PA QUEDA PE RAIOS 

Os dados se referem a 9 Estados do Sul, Sudeste e Centro-Oeste onde o Inpe fez medições de 
descargas atmosféricas, SSo relativos aos anos de 2005 e 2006 

D ENSID AD E (RAIO S PO R KM V AN Ó ) 

0 Itacurubi (RS) 

FiJNTfi INSTITUÍA hTÀjClONAL CE PESQUISAS ESPACIAIS (IWI!Í.) AK1I ET* DO/AE 

MUNICÍPIOS 

Sâo Caetano do Sul (SP) 

SirzariQ {SP) 

<2 Mauá (SP) 

A cidade de ocupa 
no ranking geral, 

com densidade de 8tromlibVTIA,1 

Santiago (RS) 

© Bossoroca (RS) 

© Santo André (SP) 

© s. Antínio das MissGes (RS) 

A s c i d a d e s c o m m a i o r i n c l d 

DENSIDADE 
Porto Real (RJ) 
Porto Murtinho MS) 8,3 zwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA
Sõq Marti nho (SC) 7,8 
Iracema do Oeste (PR) 8,8 

a d e r a l o s , n o s d e m a i s E s t a d o s 

DEKSIDAPE 
Ewbank da Câmara (MG) .5,9 
Lagoa Santa (QO) 2,7 
Guaçuí (ES) 1.3 

As com maior 
de raros estão 

concentradas om 
"6 no Rio Grande da Sul 

• Progresso (RS) 

(ReP.: "O  Estado  de São Paulo"  de 21 de fevereiro  de 2008, pág.  C3.) 



F -vomeaUTSONJFDCA 22 - AS DECLIVIDADES E A CONSTRUÇÃO CIVIL. CASOS HISTÓRICOS 
BRASILEIROS PARA VENCER DIFERENÇAS DE NÍVEL 

O concei to de declividode é t õ o impor tan te que uma Pirmo de engenharia, ao en t rev i s ta r 

um candidato a engenheiro que dizia Pabn inglês cor re tamente , só Pazia uma pergunta: 

Qual é a palavra c o r r e n t e em inglês para "declividode"? 

Poucos respondem e, quem responde, sobe de verdade em inglês, 

No Pinai deste i tem a resposta. 

Do Trigonometr ia temos os conceitos Fundamentais: sena cossenozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e tangente. 

Dos três, o mais usado ê o concei to de tangente, que ê o de declividode 

A rozdo do uso da tangen te (declividode) ê que depende de duas medidas, a l t u ra (lado 

opcsto) e compr imento (lodo adjacente), e as duas não soPrem inPluência da gravidade 

(ePeito catendnia), 

Vejamos os valores das declividodes mais comuns: 

ejodivingdc®!"'-1 riaçOo"tg(í=T-

D e c l l v W a t t e 
( í a n g e n c a ) 

QecMvJdcc ie 

e x p r e s s a e m 

P o r m a d o e i m a l 

D e c h v i d a d é 

gxp ressa e m 
p o r c e n t a g e m 

1/10,000 0 , 0 0 0 0 1 0,01% 0 , 0 0 5 7 

5ÍIO.OOO 0 . 0 0 0 5 0 . 0 5 % 0 , 0 0 2 0 

1/1000 0 ,001 0,1% 0 , 0 0 5 7 

5 /1000 0 , 0 0 5 0,5%. 0,0£a6 

1/100 0,01 1% 0 , 0 5 7 

5 /100 0 , 0 5 5 % 2m 

1/10 0,10 10% 5,71 

5 Í I 0 0 ,5 5 0 % 26 ,5 

1/1 1 100% 4 5 



Em inglês, declividade ern linguagem c o r r e n t e é "slope", 

Leve em consideração: 

Â n g u l o f i S e n o f j C c s s e n o J3 T a n g e n t e 
{ c t e c l i u i d o d e p ) 

0° 0 1.00 0 

3 0 ° 0 ,5 0 .S66 0 .577 

0 ,707 0,707 1,00 

6 0 ° o . a e e 0 .50 1.732 

S 0 e 1,00 0 , 0 0 • 30 

O t ranspo r te Ferroviário, quando sobe serres, pelo Paço de usar nodas de aço sobre 

tr i lhos de aço, e como aço tem baixo coePiciente de a t r i t o tem, sempre que usar rampas 

{declividades} baixíssimas, Veja como se reduz a capacidade de t r anspo r t e de um comboio 

Perroviório ao var iar a declividade de uma serra a vencer, em razão disso, as declividades 

Perroviãrias são sempre diminutas, 

Rampa Capada d ode da tração Rampa 
em Parrovia 

N í v e l 6 2 1 6 C 

0,5 % 2.310 E 

1% 1.360 C 

2 % 6 9 9 c 

3% 4 3 9 t 

Comporemos a o l teração da capacidade de t r anspo r t e em umo rodovia, conPorme se 

a l te re a declividade 

Caminhão a gasolina - peso bruto 11 1 

Rampa 
(declividade, 
Tangente) 

0% 1% 2% 5% 7% 

Estrada 
pavimentada 
V (km/h) 

es 77 62 36 27 

(Ref.: "C urso de Estradas", M. Pacheco de Carvalho. Editora Científica, Rio de Janeiro, RJ, 1957.) 

Nota  - em áreas urbanas,  há trechos  de rua  com  até 15% de declividade. 

Casos históricos brasileiros cie como vencer diferenças de nível 

No passado, paro subir a Serra do Man a solução poro viajantes a pé e t ropa de bur ros 

e ra o método intuitivo do uso das inclinações laterais que realmente engana a declivida-

de múwma. 



No século XIX, os Ingleses em São Paulo construíram umo es t rado de Perro cujo t recho 

na Serra do Mar usava cabos de aço tracionados que puxavam vagões de canga ou de 

passageiros com o uso de vagões de contrapeso. É o sistema Punicutor. 

O bondsnho do Pão de Açúcar na cidade do Rio de Janeiro, também usa o sistema de 

t r anspo r te pon cabos de aço, 

Na Pinai do século XX, o sistema Punicular do es t rada de Perro paulista na Serra de San-

t o s Poi substituído pelo sistema de cremalheira, ou seja, uma roda dentada impulsiona o 

t r e m para cima ou para baixo, apoiando-se por dentes em uma es t r u tu ro metálico Fir-

memente amar rada e com dispositivos que permitem ò roda dentada se a m a r r a r a ela. 

Esse sistema cremalheirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é usado no trenzinho do acesso ao Cr is to Redentor no Mor ra 

do Corcovado. 



Normolmente o sistema cremalh.eira uso declividades de í%, concluindo-seque, em ceamos 

de aumento de declividode, ta l sistema não é muito diPerente do sistema Puniculon só 

ganhando em capacidade de canga e Pocilidade de uso e manutenção. 

wa bela Cidade de Poços de Ca ida a mg. existem 

* sistemo de cnemolheina num bonde tunistico; 

• sistemo de aconamento per cabos num t ranspor te turístico por cadeiras (telePérico). 

O terce i ro mais impor tante sistema de vencer vãos é o uso de elevadores, cujo exemplo 

mais Parnaso é o Elevador Lacerda na cidade de Salvador Bahia, vencendo umo a l tu ra de 

73 m (desnível en t re o Cidode Baixa e a Cidade Alta), 

Aspecto importante. Detalhe sobre escadas rolantes. 

Um especialista em escadas rolantes relatou que depois dos motccdietas, as escadas 

rolantes sôo os equipamentos de t ranspor te com maior número de acidentes [costumei-

ramente menos t raumát icos que motos}. E por que se continua a usar escadas rolantes? 

É que ninguém conseguiu inventan equipamenta para vencer desníveis com ton ta capaci 

dade de t ranspor te. Se a humanidade deixasse de usar escodas rolantes geraríamos um 

problema seríssimo nos met rôs de todo a mundo. Em escadas rolantes, sapatos Picam 

presos lateralmente e, na chegada, mãos pedem e n t r o r no oriPício de ent rada do corri-

mão de borracha, en t re outros problemas, 



F - £3 - A USUCAPIÃO E OS ENGENHEIROS E ARQUÍTETOS 

O conceito; quem, de Porma manso e paciPica, ocupo urmo áreo ou ediPicaçao pode, depois 

de um prazo legal solicitar o daminia posse legal e documental desse imóvel. 

Esse a to chama-se Usucapião A usucapião é reguiamentoda na legisloção por; 

Código Civil - a res 1.236 a 1.242. 

Veja também; 

Constituição Federa! - a r t . 191 

Lei Pederai na 10.276/2001 • Política Urbana 

Transcreve-se o t recho do Código Civil rePerido o usucapião 

Capítulo M - Da aquisição da propriedade imóvel 

S e çã o I - Da usuca piã o 

Art . 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu 

um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-Pé, podendo re-

querer ao juiz que assim o declare por sentença, o qual servirá de t i tulo para o reg is t ro 

no Car tór io de Registro de imóveis 

ParágraPo único o prazo estabelecido neste ar t igo reduzir-se-á a dez anos se o pos-

suidor houver estabelecido no «móvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou 

serviços de c a r á t e r produtivo. 

Art . 1,239. Aquele que, não sendo propr ie tár io de imóvel runol ou urbano, possua como sua, 

por cinco anos in interruptos sem oposição, área de t e r ™ em zona rura l não superior o 

cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu t rabalho ou de sua Pamíiia. tendo nela 

sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade, 

Arb, 1,240.. Aquele que possuir como sua. área urbana de a t é duzentos e cinqüenta me-

t r o s quodrodos, por cinco anos in interruptamente e sem oposição, utilizando-a pora sua 

moradia ou de sua Pamíiia. adquirir-lhe-á o domínio, desde que nòo seja propr ie tár io de 

o u t r a imóvel urbano ou rural. 

§ 1E O t í tu lo de domínio e a concessão de uso serão con per idos ao homem ou á mulher ou 

a ambos, independentemente do estado civil 

9 2S O direi to previsto no parágraPo antecedente não será reconhecido ao mesmo pos-

suidor mais de uma vez 

Arb. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante usuca-

pião a propriedade imóvel. 



ParógroPo únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A decíaraçao obtida na Porma desce a r t i go const i tuirá tí tulo háb I 

para o reg is t ro no Car tór io de Registro de imóveis. 

Arb. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e incontestada-

mente, com justo título e boa-Pé, o possuir pon dez anos, 

ParágraPo único - Será de cinco anos o prazo previsto neste ar t igo se o imóvel houver 

sido adquirido, oneroso mente, com base no reg is t ro constante do respectivo cartór io, 

cancelada posterformente, desde que os possuidores nele t iverem estabelecido a suo 

moradia, ou realizado investimentos de interesse social e econômico 

Arb. 1.243.0 possuidor pode, pora o Fim de con ta r o tempo exigido pelos ar t igos antece-

dentes, acrescentar a suo posse a dos seus antecessores (art, 1.207), con tan to que codas 

sejam continuas, pacíPicos e. nos casos do a r t . 1.242, com justo t i tu lo e de boa-Pé, 

Art . 1,244, Estende-se oo possuidor o disposto quanto ao devedor acerco das causos 

que obstam, suspendem ou interrompem a prescriçáo. as quais também se aplicam a 

usucapião, 

Duas crônicas: 

Crônica  rP 1: Um caso  de usucapião  no Bairro  do (mirim,  Sõo Pauto,  SP 

Estornos nos anos 50, no Bairro do Imirim. então periferia pobre da zona 

norte de São P&ulo. O imirim era boca de sertão, pois, depois de/e, só existio 

a escasso ocupaçúo urbana junto o terrenos baldios e pequenas cháca-

ras. Eis que uma porte desse bairro ê loteado e com lotes de 12 x 40 m urna 

novidade, pois o padrõo eram os lotes de no máximo !0 x 30 m. Um homem 

simples compra um lote de 12 x 40 m e recebe (era tradição na época) tijo-

los e telhas pora construir saio. quarto, cozinho e banheiro. 

E ele constrói essa etíipicoçòa bem na parte da prente do lote paro ter 

um bom quintal, lembrando seu tempo de trabalhador rural O tempo voi 

passando e, com a melhora da situação da Pomítio, o caso já tem três 

quartos, sala, cozinho e banheiro. Eis que um Pilho jà moço quer cosor e, 

constrói quarto, cozinha e banheiro também de alvenaria de tijolos. Depois, 

o segundo Pilho constrói, ogoro com blocos de concreto, mais uma casinha 

pano ir morar com sua jovem esposa. O terreno ao lodo dessas três cosas 

permanece sem ocupação, coberto de moto, ninho de ratos, baratas e 

até um gambá. Estamos nos anos 70. e um dos Pilhos casados vai reclamar 

na prePeitura sobre a sujeira do terreno ao lado, pois os vizinhos não o 

limpavam, dentro da PilosoPio bem brasileira de que, quem tem de limpar 

ou ê o dono do terreno ou o governo. Levando o camê de imposto da 

prePeitura, o Pilho do velho morador peta primeira vez interpreta o carnê 

com os dados cadastrais dos terrenos do bairro. E descobre que a Pomi-

lia construirá as três residências em terreno errado. O terreno de que 

o velho morador em proprietário era o terreno oo todo, cheio de moto, 

baratas ratos e até um gambó. O Pilho do velho morador antes de dar a 

noticia terrível oo velho pai, procura um advogado, que tronsPorma a ter-



nível noticio em umo maravilhosa noticia sobre o terreno ao lado, no agora 

totalmente urbanizado bairro do imirim, bairro de classe média baixa, mas 

ciasse médio. O parecer do advogado Poi: 

- vocês devem ocupar o terreno ao lado que legalmente é de vocês (domí-

nio). Limpem o terreno, cerquem o mesmo com muros, guardem os notas 

Piscais de compro de tijolos desse novo muro. que devem ser emitidas para zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o endereço com número do terreno abandonado, mas que è de wscês 

- tomos entrar com uma ação no Fórum pleiteando o usuPruto do terreno 

ediPicodo com três casas que vocês ocupam tranqüilamente há mais de 

trinta anos. 

- e não matem o gambá, legitimo participante da Pauna brasileira. Motor 

esse animal é crime ambiental. 

Final Peliz. 

Crônica  ri12: Usucapião  contra  o Santo  Antônio 

Tudo o que poí escrito aqui está em reportagem do jornal 'O Estado de S. 

Paulo", de 13 de junho de 3003 pág„ C 12. 

Na cidade de Santo Antônio do Aracanguã, região de Araçatuba, mais de 

600 km do capital do estado de São Poulo, aconteceu algo interessante. 

Em 1919, um casal de fazendeiros da cidade doou uma gleba de 24 ha da 

Fazendo Macaúbas paro o Sonto Antônio, em pagamento de promessa 

e para aí se Formar um vilarejo. E o vilarejo se Formou com cerca de 600 

Pomilios, mas os moradores viraram simples ocupantes da terra, pois o 

Santo não dava escrituro dos lotes Formados nessa giebo Como a Igreja 

Católica foi reconhecida como administradora dos bens do Sonco, me-

diante doações õ igreja, alguns moradores receberam o tão sonhada es-

critura definitiva dos seus terrenos Isso não passou de 20% dos lotes. Os 

moradores ocupantes há mais de trinta anos dos lotes, Poram orientados 

a entrar com ação de usucapião, seguramente contra o Sonco Antônio, 

legitimo proprietário {domínio) da gleba. 



F - 24 - ENTENDA CONCEITUAI.MENTE A DIFERENÇA ENTRE REDE PÚBLICA DE 
ESGOTOS E REDE PÚBLICA DE ÁGUAS PLUVIAIS 

As cidades e lateamentos são nanímal mente servidos por: 

• rede de esgotos sanitários que recebe águas servidos de prédios (águas servi-

das de banheiros cozinhas) via ligação prédio por prédio. A rede de esgoto deve 

levar os esgotos pora urra estação de t ra tamento . O ePluente t r a t a d o que sai 

da estação de t r a t a m e n t o normalmente ê jogado em um rio. Hò casos em que 

o ePluente de uma estação de t r a t a m e n t o de esgotos é usado por industrias 

para usos menos nobres (água industrial). 

• rede de águas pluviais, com o objetivo de evi tar pontos alagados, c a p t o águas 

com muita velocidode e que erodem o pavimento, A captação das ãguos pluviais 

é Peita por meio de bocas de lobo ou grelhos colocadas no pavimento das ruas 

O destino das óguos pluviais é o córrego mais próximo. As águas pluviais não de-

veriam poluir os córregos, pois nào recebem esgotos por hipótese, mas na prá-

t ica águas de rua também car regom restos urbanos como lixo, r a t o s mortos, 

escarros, restos de Feira etoC) 

('} Sugiro  lerem  o meu tivro  "Águas  de Chuva  - Engenharia  das Águas  Pluviais  nas Cidades"  (M. H. Q B.). 

Tanto a rede de esgotos sanitários corno o rede pluvial são enter radas e seus diâmetros 

minimos Sôo: 

• rede de esgoto sanitdnio -150 mm ou, em grandes cidades, 2C0 mm; 

• rede pluvial começando nas bocas de lobo - 300 mm ou 500 mm. 

Numa cidade bem servido de serviços públicos, há rede de esgotos sanitários em todas 

as ruas (de 90% a 100%) e há rede piuvial em cerca de £0 a 30% dos ruas nas regiões mais 

baixas e próximas de córregos e rios, 

É proibido lançar águas de chuva em redes de esgotos sonitôrios mas isso acontece e é 

visível em dias de chuva o levantamento de tampões de esgotos em Face da chegada de 

enormes vazões de águas de chuva. E acontece o lançamento de esgotos sanitários em 

redes pluviais, também proibido, e percebe-se isso pelo Porte cheiro e barulho nas bocas 

de lobo em dias secos, (") 

(")  Na cidade  de São Paulo,  década  de 50 do século  XX. em razão da então  precaríssima  rede 

de esgotos  existentes,  uma  postura  municipal  permitiu  que  provisoriamente  (lll!)  se lançassem 

esgotos  sanitários  no rede  pluvial,  usando  paro  isso  o acesso  às bocas  de lobo  pluviais.  Quando 

chegou  a rede  oPiciat  de esgotos,  parte  dela  servida  por  estações  de tratamento  de esgotos, 

uma  parcela  dos  proprietários  das edificações  Poi intimado  a trocar  a rede  pluvial  pela  rede 

de esgotos,  mas boa  parte  não o Pez, e chegamos  ao paradoxo  de bairros  com  rede  de esgotos 

e tratamento  de esgotos  terem  rios  e córregos  bem poluídos  pelo  lançamento  clandestino  de 

esgotos  na rede  pluvial. 



Seja a planço genol de um discnico (parte de um município); 

, rede de esgolo sanitários do distrüo em todas as ruas 

- í — tubos de rede plmviol 

— emissário (coletor principal) de ejgoios 

Noto  - No rua  CD, de poucos  casas,  cindo  nõo  existe  rede  de esgotos  e. entõo,  seus  moradores 

usam  Possas  sépticas  e sumidouro  (buraco  no terrena  para  infiltrar  os esgotos). 



F - £5 - O CONCEITO ESTÉTICO DO "BELO" NOS CÓDIGOS DE EDIFICAÇÕES 
- CASOS HISTÓRICOS 

Até os onos 30 do século XX, alguns códigos de ediPicações municipais exigiam que cercas 

Pachados de grondes ou belos prédios Fossem aprovados no Pose de projeto pora per-

mit i r sua construçdo por uma equipe de arqui te tos e profissionais Formados, enoõo. em 

Escolas de Belas Artes. Um dos primeiros arquitetos, que, sabendo que o Fachoda de sua 

casa (A Casa Modernista, Rua Santa Cruz, São Paulo, SP) e ra todo projetada com linhas 

re tas e sem detalhes, lutou por essa aprovação, dizendo que, por palta de recursos do 

propr ietár io (o dono da casa era um milionário, destaque-se) não pro je tara uma Pacha-

do mais cara nem uma Pachada cheio de recor tes e detalhes rococós, típicos da épcca. 

Depois de várias delongas, o projeto da coso Poi aprovado com o anotação de que o 

arqui teto, quando o milionário tivesse dinheiro {!}, mudaria a Pachada. E nunca, a t é hoje, a 

Pachado Poi mudada 

Para a arqu i te tura de cemitérios ainda permanece a orientação da exigência do belo nas 

construções Fúnebres, talvez lembrando a arqui tetura monumental do cemitério de Gênova, 

Itália, e que o Cemitério da Consolação em São Paulo segue a regra. Em cu t ro cemitério de 

ricos de Sõo Roub, há uma escultura em bronze simulando um casol em pleno ato de amor 

Um dia chegou ao Brasil a conceito de cemitério-jardim, em que o cemitério é um enorme 

porque Florido e nos túmulos só se tem a placa com os dados dos enterrados. 

E hoje, com a cremoção, nem cemitério-jardim talvez continue a existir 

Só nas ações humanas o "belo' persiste, independentemente da visão estético. 

O belo pode existir nas menores coisas Ao pro je tor um cen t ro de cu l tura e convenções 

em São Paulo, a a rqu i te ta responsável cuidou a t é da disposição dos pedras em volta do 

tampão de visitas do sistema pluvial externo. 

Ao se pro jetor o sistema de respiro de um banheiro, o a rqu i te to Fez uma ornamentação 

ali. O belo pode es ta r em qualquer lugar 

Nota  - Um milionário  excêntrico  mandou  projetar  uma  bela  construção  numa  capito!  estadual 

brasileira  com  um visual  todo  negra,  chocando  um bairro  todo  construído  com  muito  verde.  Sem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
um apoio Formai  e especifico  da legislação,  mas baseado num  senso  comum,  os moradores  do 

bairro,  e que  participavam  de umo  associação  de moradores,  ingressaram  em juízo  e, com  base 

no parecer  de um perito  que  declarou  o óbvio,  que  aquela  construção  se chocava  com  o entorno 

verde  e belo,  o juiz  mandou  mudar  a Pachada,  e a Pachada  Poi mudada. 

Isso é uma caracter ís t ica dos ossuntos t r a t a d o s pelo Código Civil. No Códsgo Civil, o juiz 

t em uma enorme liberdade de julgar e ampliar conceitos. No Código Penal, ao contrár io, 

o juiz t em que se limitar a ver se o solicitado tem um enquadramento rígido com o tex to 

da lei. É cr ime o que o Código declara com clareza de detalhes o assunto. Não se enqua-

drando, não é crime. 

Vejamos como em 1929. quando as proFissões de engenheiros e arqui tetos não eram oPicia-

lizadas coma a Código de EdiPicações do Município de Sõo Paula (denominado Código Ar thur 

Saboya, Lei n9 3,427 de 19 de novembro de 1929), tentava-se organizar e disciplinar o "belo" 



S e çã o V - Archite ctura da s fa cha da s 

a r t . 146zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Tcdas os vezes que o PrePeitura julgar conveniente, pcderá submeter ò cr i t ica 

de uma comissão de Eschética os Pachadas apresentados e negar aprovação ãqueilas 

que Parem rejeitadas peta mesma comissão, 

PqrágraPo 1S - A Comissão de Esthética serú de t r ê s membros, de exclusiva escolho do 

PrePeito, e recahirâ sobre proPissionais de notório competência, que o exercerão "pro 

honore." 

No passado, o preocupação com o "belo" e ra t ão marcante que havia um concurso a cada 

dois anos (bianuai} para premiar o mais bela construção do ano. Foi a Lei Municipal nc 5196, 

de 28 de mato de 1957 Abrangia obras de; 

• residências isoladas: 

• habitações múltiplas ou coletivas; 

• ediPícios não-residenciais. 

Havia um prêmio para o prêdto {igual ao dobro do imposto predial de um ono) e para os 

pro jet is tas Quem ganhasse cinco vezes, ainda recebia um diploma. Fariam p a r t e da co-

missão julgadora arqui tetos (e só eles) indicados por: 

• PrePeito: 

• Presidente da Cã mora Mun ic ipal; 

• Diretor do Departamento de Arqui te tura do município; 

• IAB - Inst i tuto dos Arqui tetos do Brasil, Depar tamento de Soo Paulo; 

• Inst i tuto de Engenharia (São Paulo); 

• Sociedode Amigos da Cidade; 

• CREA-SP - Conselho Regionol de Engenharia e Arquitetura. 

Seriam levados em conto todos os aspectos arquitetônicos do ediPícco, tais como Pacha-

das, plantas, anqui tetura intenion detalhes, insolaçòo, iluminação, harmonização com o 

ambiente, aprdinarnento, condições de higiene, materiais e métodos de construção. 

Pelo menos um prédio Por premiado e também seu idealizadon O arqu i te to Pai Archimedes 

de Borros Pimentel. da tu rma de Engenheiro Arqui te to da Escola Politécnica, e a prédio 

ainda existe e ê muito bonito no Av, Casper Libero, 



Noto  - A lei municipal  de Sõo Pauto  (Lei rp 10.5)8. de W de maio  de 1988) exige  que  os Pachodas  de 

prédios  sejam  pintadas  a cada  cinco  anos;  é uma  contribuição  ò procura  do "bela".  Nesses  pré-

dios.  o grande  inimigo  estético,  outra  vez, é a umidade  causada  por  deficiências  (infiltrações)  do 

sistema  predial  de água  ou de esgoto, 

Grelha de ferro fundido para coleta de águas fluvia is 15 x 15 cm. Está gravado: "C ompanhia 

Paulista de Progresso da Água Branca" (a Água Branca á um bairro de classe média na zona 

oeste da cidade de São Paulo); essa peça de ferro demonstra um amor peía construção civil, pois 

mandar fundir uma peça rios anos quarenta do século XX ora a lgo muitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caro, mas mesmo assim 

foi fe ito. Essa peça histórica está singelamente colocada no meio de uma ruela (pequena rua), que 

atende vilas do bairro da Água Branca. 



Esta bela casa num bairro elegante tem um detalhe da chamada "arquitetura árabe" e que nossa 

arquitetura colonial também usou. É o "muxarabie" construção de madeira que permite que 

donzelas da residência vejam as ruas, mas quem passa nas ruas não as veja. Um equipamento 

semelhante construído com palha, e nao madeira, tem o nome de"uruperna". 



F - £6 - GALERIA DE PEDESTRES. UMA BELA TENTATIVA 

Na cidade de Poris, as galerias de pedestres sâc muito Pamosas Na cidade do Rb de 

Janeiro elas existem em poucos casos (Av. Getulio Vargas). Trota-se de amplas passagens 

de pedestres cobertas por marquises. São locais agradáveis onde a sociedade pode se 

encontrar Lojas de bebidas como caPé, livrarias, lojas de turismo podem aí se localizar 

pelo ambiente agradável e acolhedor. Em São Faulo, temos um t recho disso na Rua Libero 

Badaró, na sua par te mais al ta e em outros locais 

A cidade de São Faulo ten tou opicialmente inçentivon a existência dessas galerias® Fixou 

normas para elas. Vejamos de Porma sumária os prescrições técnicas da Lei municipal 

n2 5,114, de 28 de Fevereiro de 1957; 

• as galerias serão cobertas pelos pavimentos elevados situados acima da Ia sobrelojo; 

• o pé-direito (altura íivre) será de no minimo 6,80 rn; 

• a largura interna totalmente livre será de no mínimo 3,60 m, sendo que. em determina-

dos ruas, essa largura interno serã de 4,40 m. 

A PrePeitura envidará espo ros para que haja continuidade nessas galerias, Pazendo 

acordo com os proprietários envolvidos 

Nota  - Hoje,  anos  iniciais  do século  XXI, há o problema  dos  "sem-teto"  que  usam  os espaços  pro-

tegidos  da chuva  como  dormitórios  e latrinas.  Essas  galerias  seriam  locais  que  atrairiam  essa 

gente,  e isso  acaba  as destruindo.  A única  solução  é resolver  a crise  social;  porém, o que  tem 

sido  usado  6 o chamado  arquitetura  "antimendigo",  com  obstáculos,  seteiras  e até chuveirinhos 

intermitentes  pora  aPastá-lo$  dos  locais  mais  nobres. 

janela 

p r é d i o 

h > 6 , 8 0 m 

c a l ç a d a a > 3 , 6 0 m ga le r i a de 

p e d e s t r e 

c o r t e 



Galeria de pedestres na rua Domingos de Moraes, no bairro da Vila Mariana, é quase um ponto de 

encontro dos moradores 

Nota  - No seu artigo  'Acidentes  em Marquises  de EdiPfcios",  do livro  "Acidentes  Estruturais  no 

Construção  Civil"  voi.  1, Ed. Pini,  pàg.  /$!. o Eng.  Fábio  Doriga  relato  que.  na cidade  do Rio de Janei-

ro,  o Decreto  6000/37, art.  194, contribuí  decisivamente  para  o incremento  do uso  de marqui-

ses,  pois:"tornava  obrigatório  o sua  construção  nos  prédios  comerciais  o serem  construídos  nos 

logradouros  da zona,  quando  tivessem  de ser executadas  nesses  ediPtcios  obras  que  importas-

sem na modiPicação  de sua  Fachada". 

Já no Decreto  n'''  10.426/91 (item  215), a implantação  de mar quis  e Picou  apenas  opcional 



F -vomeaUTSONJFDCA 27 - O BEDD - "BASIC ENGINEERING DESlGN DATA" (DADOS BÁSICOS DO 

PROJETO DE ENGENHARIA) OU RELATÓRIO SUMÁRIO PERMANENTEMENTE 
ATUALIZADO - RSPA 

Na engenharia de projetos (empreendimentos) ligada a indústr ias existe um conjunto de 

desenhos chamados Píuxogramas em que 90% de coda o indústria (principalmente se Por 

indústnio de processos químicas e não de manuPa Curas) está representada. Todas as 

reuniões são Peicas olhando-se e respeitando-se os Pluxogramas que indicam: 

• en t rada de matérias-primas; 

• estocagem; 

• bombas e mocores: 

• equipamentos de processo como tanques misturadores, dosadores, e tc ; 

• estocagem de produtos prontos; 

• linhas de alimentação das matérias-primas; 

• linhas de alimentação do processo; e 

• t ransPormadores e subestações elétricas, além de CCM - Cent ro de Controle 

de Motores 

Esse conjunto de desenhos permi te que, em reuniões, tudo seja visto e se tenha uma visão 

panorâmica do indústria e o que se vai Pazen com ela Decidida a ideio, por exemplo, de 

colocar mais um conjunto motor-bomba, este é adicionado ás listas de equipamentos, ga-

nhando código e número de dentiPicaçõo, e então esse elemento vai pora os Pluxogramas 

Os Pluxogrornas são sagradamente atualizados por um único departamento do empresa, 

normalmente denominado Departamento de Processos ou Departamento de Engenharia. 

Os Pluxogromãs unípicam as comunicações técnicas, e o que nõo está nos Pluxogramas 

em princípio, não existe, 

Fluxogramas e alguns dados adicionais geram Pisicamente um documento o que todos 

t ê m acesso e que se chama "Basic Engineering Design Data" (BEDD), a Biblia da Gerência 

do Empreendimento ou para o dia-a-dia de operação da indústrd. 

Quando um praPissional en t r a num empreendimento de modiPicaçõo do processo indús-

tniol, ele recebe sempre um exemplar do BEDD. atualizado, com a observação: não acre-

d i te nem aceite informações verbais. Questão impor tante que não esteja no BEDD, não 

existe. 

O BEDD é como se Passe umo pa r t i t u ra musical para uma orquestra. UniPica os entendi 

mentos e Facilita consultas. 

Como podemos passar essa maravilhosa experiência para a Engenharia Civil, servindo nos 

casos de empreendimentos de construção ou rePorma7 

Uma solução é cr iar um documento que pcdemos chamar de "Relatório Sumário Perma-

nentemente Atuolizado", O que consistiria esse RSPA? 



1) Um re latór io (com data) de no máximo dez páginas, re lo tondo o objetivo do empreerdi-

menco. Tamanho A4. 

2) Um desenha de localização do empreendimento com planta sumária de localização e 

um desenho gera l do empreendimento. O uso do tamanho A3 Pocilita o manuseio. Se 

não. use o tamanho Al. 

3) Uma folha e não mais que uma Folha, com o c ronograma atualizada do empreendimen-

to. Tamanho A4 (cronograma de Gantt). 

4} Uma Palha, e não mais que uma Polha, do o rçamento atualizado do empreendimento. 

Tamanho A4. 

5) Se préd io uma perspectiva sumária e expedita do prédio. Tamanho A3 ou A4, 

6} Desenhos-chave (no máximo cinco) das o b r a s com p lan tas e co r tes . Tamanhos A3. 

A4 ou Al. 

Alguns desenhos serão de o u t r os usos, mas alguns t e r ã o o objetivo importantíssimo de 

ser produzidos especiPicamente para Fazerem p a r t e do RSPA. 

Quero ga ran t i r com base no que vivi e soPri. que o RSPA ajudará muito, mas mui to mesma 

ao empreendimento. 

Já part icipei de reuniões (sem o RSPA) em que, po ra resolver dúvidas, t ivemos 

• de olhar muitas c a r t a s e-mails e re la tór ios 

• de lembrar de inúmeros telePonemas, 

• o lhar antsgas a t o s de reunião (isso quando existiam); 

• consul tor desenhos de Fabricantes, e levar um t e m p o enorme para achá-los. 

Tudo isso deveria es ta r no RSPA, com enorme economia de t empo e evitando-se erros. 

BEDD = RSPA 

A ampulheta é pa ra indicar que o RSPA t e m que ser atualizado permanentemente. Isso 

não quer dizer que ele deve ser atualizado mensalmente, mos que ele t e m de ser atualiza-

do diariamente, se assim Por necessário, e distr ibuído a todos os envolvidos, re lação essa 

de envolvidos que deve cons ta r no própr io RSPA. 



Coda t ipo de empreendimento exige um cipó de RSPA, que deve se or ientar por: 

• objetividade; 

• simplicidade; 

• Fácil leitura; 

• determinados assuntos devem openas ser mostrados e indicado sua locolizaçõo 

em outros documentos. 

Notas 

1) Um dos  autores  participou  de um empreendimento  das obras  civis  de uma  enorme  laminação 

siderúrgica.  Os primeiros  desenhos  vieram  da Alemanha  e Falavam  dos  taminadores  que  eram 

chamados  de "Rollíng  Mills".  No Brasil  usam-se,  além do termo  °taminadoreso  expressão  "De$-

bastodores"  e também  o expressão  "Duo  Reversível"  Foi o caos!  A obra  pedia  desenhos  dos 

chumbadores  dos  taminadores,  pois  a obra  não os tinha  recebido,  só os desenhos  dos  chum-

badores  dos  "Duos  Reversíveis".  Os Fornecedores  de equipamentos  auxiliar  es pediam  detalhes 

dos  taminadores  e outros  dos  desbastadores.  Um dia  veio  a ordem  do cliente.  A partir  daquela 

data.  esse  equipamentos  passaria  a se chamar  exclusivamente  "fíolling  Mills"  e com  número  de 

código  de equipamentos.  O RSPA incorporou  a nomenclatura  com  o alerta  da necessidade  de 

suo  Piei observância. 

2) Uma regra  em grandes  empreendimentos  é numerar  especiFicamente  os e-maiis  (cortas) 

trocados  entre  o cliente  9 a gerência  do empreendimento.  Assim,  tem o e-mail  I, è-mail  2 etc. 

Se você  receber  o e-maii  4 antes  de ter o e-mait  3, ponha  "a  boca  no trombone",  pois  houve  uma 

Falha.  Com esse  processo  temos  a certeza  de que  o cliente  tem como  saber  se recebeu  tudo 

ou nõo. 



F - £8 - DIREITOS DE PASSAGEM - A BELA GALERIA NO CENTRO DE SÃO PAULO E 
OS TRÊSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FERRY BOATS  {*) QUE FUNCIONAM DIA E NOITE DE GRAÇA, 
ATRAVESSANDO O RESERVATÓRIO BILLINGS, EM SÂO PAULO -
TAMBÉM UM CASO DE DIREITO DE PASSAGEM 

(') balsa  metálica. 

D ire itos de p a s s a g e m 

É muito comum no inter ior do Brasil {órea rural) o reconhecimento e a manutenção dos 

direitos de passagem, ou seja. se por um longo espaço de tempo um caminho Por muito 

usado mesmo que atravessando uma propriedade part icular ninguém pode depois c r io r 

obstáculos a esse uso. 

Em ter renos sem saída, o próprio Código Civil estabelece as regras para permi t i r ao 

morador sitiado por Falta de saida. uma saída ePetiva e prát ica. Quando um engenheiro, 

a rqu i te to ou tecnólogo Por dar assistência na compra de um te r reno rural, veripique se: 

* nesse te r reno pessoas o usam para t e r acesso a um rio, uma escoía rural ou o 

uma estrada. Se existir o máximo que o propr ietár io pode Fazer è da r um novo 

traçado, normalmente criando uma viela protegido, mas sem onian problemas 

para os usuários [pessoas que usam esse caminho); 

• se o te r reno a adquir ir tem acesso PâciL tíePinindo est radas e corpos de ãgua, 

átimo! Se não tiven cabe lu tar pora conseguir isso paciPicamente com o dono do 

te r reno lindeiro (ao lado); se não conseguir que o Paço judicialmente. 

Mas os direitos de passagem existem também em áneas urbanaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e. ás vezes, no c e n t r o 

ou per to do cidade, Vamos a dois casos de direi to de passagem: 

1) no cen t ro de Sáo Paulo havia um te r reno de uma metragem da ordem de 40 m x 30 

m que Picou sem uso por um tempo enorme Problemas de herança, E por ser um 

ter reno ligando duas ruos, tornou-se mais Pácil cruzá-lo que da r a volto. Um dia os 

problemas de herança terminaram, mas o hábito de cruzar o te r reno e r a t ão Forte 

que a constnutona. ao Fechar todo o t e r reno com tapume para o início dos obras, 

encontrou problemas com os vizinhos Faro não perder tempo com uma eventual de-

manda juridica. o cons t ru to ra Pez um acordo {anos cinqüenta do século XX}, O prédio 

a constru i r ter ia e tem uma galeria interna cheia de banzinhos, livraria e, hoje, lojas 

com CD Teoricamente a galeria nunca poderia Fechar, pois os direitos de passagem 

não caducam nunca e em nenhum horário, mas hoje ninguém mais sabe dos dire i tos 

de terceiros em relação o esse prédio; e agora, à noite e em domingos, a galeria Pica 

Fechado Na prática, quem dePer.de os direitos de passagem são os comerciantes das 

lojinhas den t ro da galeria que querem que o máximo de pessoas circule. E esses donos 

de lojinhas nem sobem dos direitos de passagem da galeria. 

2) Quando a Firma inglesa Light and Power construiu, por razões de energia elétrica, o 

Reservatório Bíllings, um belo lago na zona sul da Grande São Paulo cor tou t r ê s peque-

nas es t radas vicinais (de pequeno porte) de te r ra . Por causa desse bloqueio, nos anos 

30 surgiram duas opções 



• o Firmo "Lighc" cer ia de constru i r enormes pontes com vôos de centenas de me-

tros, garant indo a circulação; ou 

* ligor os crês trechos desse reservatório por t r ê s linhas dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Perry boac { balsa de 

t ranspor te de ca r ros caminhões e gente) peto resta da vida e g ra tu i tamente 

Hoje, quem uso um desses Perry bood a qualquer hora do dia ou da noite, e sem nado 

pagar, nõo Pica sabendo que esse uso g ra tu i t o é um pagamento ao di re i to do cidadão 

de ir e vin 

Quem paga todas as despesas dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Perry  boaü  è a a tua l concessionária de energia elétrica 

de Sõo Pauto, A obrigação é eterno,,, 

Ref. Código Civil 

Art , 1.285.0 dono do prédio que não tiver acesso a via pública, nascente ou porco, pode, 

mediante pagamento de indenização cabal, constranger o vizinho a lhe da r passagem, 

cujo rumo (drreção t raçado) serã judicialmente Pixado, se necessário. 

§ 1® SoPrerá o constrangimento o vizinho cujo imóvel mais natural e Pacilmente se prestar-

á passagem. 

§ 2°  Se ocor re r alienação parcial do prédio, de modo que uma das por tes perca o ocesso 

a via pública, nascente ou porto, o propr ie tár io do ou t ra deve to lerar a passagem. 

§ 3 f Aplica-se o disposto no parágraPo antecedente oinda quando, ontes do alienação, 

existia passagem através de imóvel vizinho, não estando o propr ie tár io deste constrangi-

do, depois a da r uma outra, 

S e çã o IV - D a P a ssa ge m de C a b o s e T ubula çõe s 

Art . 1.286. Mediante recebimento de indenização que atenda, também, a desvalorização 

da órea remanescente, o propr ie tár io é obnigado a to le rar a possogem, at ravés de seu 

imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos subterrâneos de serviços de utilidade 

pública, em proveito de propr ietár ios vizinhos, quando de o u t r o modo Por impossível ou 

excessivo mente onerosa. 

ParágraPo único O propr ietár io prejudicado pode exigir que a instalação seja Peita de 

modo menos grovoso ao prédio oneroda bem como, depois, seja removida, ã sua custa, 

para o u t r o local do imóvel 

Art . 1.287. Se os instalações oFerecerern grave risco, será Facultado ao propr ietár io do 

prédio onerado exigir a realização de obras de segurança. 

Art , 1,378. A servidão proporciono utilidade para o prédio dominante, e grava o prédio 

serviente, que pertence a diverso dono, e constitui-se mediante declaração expresso dos 

proprietários, ou por 'testamento, e subsequente reg is t ro na Car tór io de Registro de 

Imóveis 



Art . 1,379.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O exercício incon tes tado e contínuo de urna sen/idão aparente, por dez anos, 

nos termos do ore. 1.242, autor iza o interessado a registro-lo em seu nome no Registro de 

Imóveis, valendo-lhe como t í tu lo a sentença que julgar consumado a usucapião. 

ParágraPo único • Se o possuidor não tiver título, o prazo da usucapião serã de vinte anos, 

Capítulo II » Do Exercício das Servidões 

Art . 1.360, O dono de umo servidão pode Pazer tedos os obras necessárias ã sua conser-

vação e uso. e. se a servidão per tencer a mais de um prédio, serão as despesos rateadas 

en t re os respectivos donos. 

Art . 1.381. As «Aras a que se rePere o ar t igo antecedente devem ser Peitas pelo dono do 

prédio dominante, se o cont rár io não dispuser expressamente o titulo. 

Art . 1.382. Quando a obrigação incumbir ao dono do prédio serviente., este poderá exone-

rar-se, abandonando, to ta l ou parcialmente, a propriedade ao dono do dominante, 

ParágraPo único • Se o propr ie tár io do prédio dominante se recusar a receber a pro-

priedade do serviente, ou pa r t e dela, caber-lhe-á custear as obras. 

Art . 1.383.0 dono do prédio serviente não poderá embaraçar de modo algum o exercício 

legítimo da servidão. 

Art . 1.384. A servidão pode ser removida, de um local pora outra, pelo dono do prédio ser-

viente e à sua custo, se em nada diminuir as vantagens do prédio dominante, ou pelo dono 

deste e ã sua custa, se houver considerável incremento da utilidade e não prejudicar o 

prédio serviente. 

Art . 1.385. Restringin-se-á o exercício da servidão ds necessidades do prédio dominante, 

evitando-se, quanto possível, agravar o encargo ao prédio serviente. 

§ 19 Constituído para ce r t o Pim, a servidão não se pode ampliar a outra, 

§ 28 Mas servidões de trânsito, a de maron inclui a de menor ônus, e a menor exclui a mais 

onerosa. 

§ Se as necessidades da cultura, ou da indústria, do prédio dominante impuserem ò 

servidão maior largueza, o dono do serviente é obrigado a soPré-la; mas tem direi to a sen 

indenizado pelo excesso 

Art . 1.386. As servidões prediais são indivisíveis, e subsistem, no caso de divisão dos imóveis 

em benePício de cada uma das porções do prédio dominante, e continuam a gravar cada 

uma das do prédio serviente, salvo se, por natureza, ou destino, só se aplicarem o c e r t a 

po r te de um ou de outro. 



Capítulo lll - Da Extinção das Servidões 

Arb. 1.387.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Solvo nos desapropriações, a servidáa uma vez registrada, só se extingue, com 

respeito o terceiros, quando cancelado. 

ParágraPo único - Se o prédio dominante estiver hipotecado, e a servidão se mencionar 

no título hipotecário, serã tombem preciso, para o canceion o consentimento do credor 

Art . 1.3EB. O dono do prédio serviente tem d i re i ta pelos meios judiciais, ao cancelamento 

do reg is t ro embora o dono do prédio dominante lho impugne: 

l - quando o t i tu lar houver renunciado a sua servidão. 

Curiosidade - Acesso aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA solariam 

Num passado  distante,  nos  prédios  residenciais  e comerciais  em condomínio,  a residência  do zela-

dor  ero no  andar  acima  do último  er em geral,  sem acesso por  elevador.  Era uma  ãrea menos  no-

bre  da prédio.  Nesse  andar  do zelador,  as construtoras  deixavam  salientes  trechos  da armadura 

dos  pilares,  para  que  depois  e por  muitos  anos  o prédio  pudesse  amarrar  nesses  Perros  de espe-

ra cordas  e cabos  para  manutenção  do prédio  e, principalmente,  para  manutenção  da Pachada, 

Com o tempo,  entretanto,  os conceitos  mudaram  e a casa  do zelador  veio  para  o andar  térreo 

e a cobertura  passou  a ser um andar  muito  nobre,  mas lá continuaram  a deixar  os Perros de 

espera  da manutenção  da prédio.  Num prédio  de alto  luxo,  chegou  a hora  de Pazer a manutenção 

do Pachada  e o sindico  pediu  ao proprietário  do andar  de cobertura  que  deixasse  pendurar  nos 

Perros  de espero  os cabos  de aço do estrutura  de manutenção  e permitisse  o ocesso  diário  do 

pessoal  que  trabalharia  nessa  manutenção.  O dono  da cobertura,  entendendo  que  isso  repre-

sentaria  uma  invasão  diária  de privacidade  e que  demoraria  vários  meses,  negou  a autorização 

do acesso.  A questão  Poi oos  tribunais,  que  decidiram  que  o proprietário  da cobertura  tinha  que 

respeitar  o livre  acesso  do pessoal  de manutenção  do prédio. 



F- 29 - O QUE É ÁREA URBANA EM UM MUNICÍPIO? 

Os municípios normalmente se dividem em óreo urbana (a mais ccupada por ediPicações) 

e área rural (com predominância de áreas agrícolas). 

Quanto oo aspecto terr i tor ial , por seu turno, o próprio a r t . 32 do CTN (Código Tributário 

Nacional), § lc e 2®, conceitua o que se entende por zona urbana, senão vejamos. 

Arb. 32 I...] § lc Para os ePeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a dePinida 

em lei municipal, observado o requisito minimo da existência de melhoramentos indicados 

em pelo menos 2 (dois} dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-Pio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água, 

llt - sistemo de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação público, com ou sem posteomento paro distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância mãxirna de 3 (três) quilômetros do 

imóvel considerado. 

Nota  dos  autores 

1) A Sei municipal  pode  considerar  urbanas  as áreas urbanizâveis,  ou de expansão  urbana,  cons-

tantes  de loteamentos  aprovados  petos  órgãos  municipais. 

2) O município  de São Caetano  da Sul,  na Grande  São Pauto,  é um exemplo  extremo  de município 

sem área rural.  Todo  o município  é de áreo urbana. 



F - 30 - CREMAÇÃO E CREMATÓRIOS 

Crematário é o toool de incineroçõo de cadáveres. 

Vamos Fornecer os dados do primeiro crernatór io do Brasil, existente e Funcionando em 

São Paulo. São os dados do Crematár io de Vila Alpina, ao lado do Cemitério São Pedro, 

conhecido como Cemitério de Vila Alpina, Sõo Poulo. SR 

O Crematár io está instalado em grande área verde com cerca de 134.000 ms, sendo que o 

prédio desse crematário. contendo os Fornos, sola de homenagem e opoio administrativo 

bem 4.700 m2 de área construído. 

O Crematár io de Vila Alpina Poi instalado em 1974 e cem capacidade para cremar cerca 

de 300 corpos por mês. Tem dois Fornos de c remoção. Cada Forno de c remoção tem 3,00 

m de largura, 2,60 m de comprimento e 2,30 m de altura, e pode cremar ao mesmo tempo 

dais ccrpos. O Crematário conto ainda com duas câmaras Frias pora conservação dos 

corpos a serem cremados, as quois tèm capacidade para anmazenan a té 34 corpos 

O Crematário oFerece uma sala para cerimônias ecumênicas ande Familiares e amigos 

têm de 10 a 15 minutos pora homenagens. Essa sola possui música ambiente e pequeno 

elevador para subir e descer o caixão (ato solene para despedida). 

Da cremação resultam cinzas que a Pamiiia pode re t i r a r Se nòo ret i radas as cincos, são 

espalhadas respeitosamente peto amplo jardim que cerco o crematário. 

Os crematários podem ser alimentados energetfcamente para a incineraçáo por gás 

natural, ou GLR ou per sistema diesel 

Os restos da cremação (cinzas) são da ordem de 2 a 5 kg por cadáver cremado. Nor-

malmente se dispõe esse material, que é essencialmente mineral, rio terreno do própr io 

crematór io ou os Familiares jogam em corpos de água ou em área rural. 

T u észyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pó e ao pó volborós," 

Em 2008 já existiam no Brasil vários crematários particulores. 

Acredita-se que o uso da cremação aumentará bastante no Futuro, seja em casos de 

epidemias, seja no caso de mor te por razões naturais. 

Para c remar no caso de mor te natural, basta a assinatura de um termo par um paren-

t e de primeiro grau, atestado de ábito assinado por dais médicos e duas testemunhas 

sendo que, se o morco assinou te rmo de concordância, a assinatura de parente é dis-

pensável, 

InPonmaçóes obtidas do site do prePeitura do município de Sõo Pauto. 



O texto do antigo Código Sanitário do Estado de São Paulo 
(Decreto n9 12.342, de 27 de setembro de 197S, nos seus artigos 159 a 161 estabelecia: 

Arb. 159zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - É permitido o construção de cremotórios, devendo seus projetos ser submeti-

dos a prévia oprovaçòo da autor idade sanitário. 

ParãgraPo único - O projeto devera estar instruído com a aprovação do Órgão encarre-

gada do proteção do meio ambiente. 

Arb. 160 - Os crematór ios deverão ser providos de câmaras PrigoríPicos e de sal para 

necropsia. devendo a tender aos requisitos mínimos estabelecidos neste Regulamenta. 

Arb. 161 - Associadas aos c rematór ios deverão existir ãreas verdes ao seu redor com 

área mínima de 20.000 mí?. 

E ainda: 

Arb. E49 - Qs caíxóes destinados á cremação de cadáveres deverão satisPazer ás seguin-

tes exigências 

I - ser de mater ial de Pácil combustão; 

II - t e r alças removíveis evitadas quoisquer peças metálicas 

lie - não serem pintados, laqueados ou envernízados; 

IV - não provocar quando queimados, poluição atmosFérica acima dos padnões vigentes, 

nem deixar resíduos aglutinados". 

Nota:  A recomendação  da exclusão  da cremação  de peças  metálicas  é porque  os metcr/s não se 
decompõem  nas temperaturas  de cremação.  A restrição  de cremação  de peças  metálicas  reduz 

o volume  das cinzas  produzidas,  Facilitando  sua  disposição  no terreno  ou seu aterro. 



F - 31 - CONVERSÃO DE UNIDADES DE MEDIDA 
- GRAFIA E SÍMBOLOS DAS UNIDADES 

Recordemos unidades de medida, simbologia e relações en t re elas 

M e dida s lineares 

1 m = 10 dm = 100 cm = 1.000 mm 

1 km = 1.000 m 

l polegada = 2,54 cm 

i pé = 30,5 cm 

M e dida s de te m p o 

hora - h 

minuto • min 

segundo - s 

M e dida s de área 

1 ha (hectare) = 10.000 m2 

M e dida s de ma ssa e pe so 

1 kg • massa 1 kg = 1.000 gramas 

l kgP - peso (Porça) IkgP é o peso de 1 kg massa 

1 N £ 0,1 kgP 

Pressão 

1 Pa = 1 kgFÀm1 

Uso de le tras ma iúscula s 

Os símbolos usam ietros minúsculas como m. k etc, Quando se rePerir a um nome históri-

co são graPados com maiúsculas Esc N (newton), Pa (pascal), Wat t [W)etc. 

São exceções paro evitar conPusões 

1 M -1 x 10® ímega) 

\ G - 1 x I09 (giga) 

Considere ainda 

t ml = mililiGno - 1 l i tro 11.000 

1 m U 1 cm'* 



A te n ç ã o : 

13,401 rrv' quer dizer; 13 m2 e 40 decfmetros quodrodos mais 10 centímetros quadrados. 

U nida de s do e xte rior a inda usa da s 

1 polegodo - 2,54 cm 

1 pé =30,5 cm 

i milha t e r r e s t r e = 1,509 m 

1 milha marítima = 1.852 m 

Nó (velocidade de navios) = 1 milha marít ima pon hora = 1.352 m/h = 0,5144 mfe 

m e d id a d e vo lum e 

1 galão americano = 3,785 í 

m e d id a d e potê ncia 

1 W = 1 N x l m / 1 s 

l kw = 1,34 hp (horse power} = 1,36 cv (cavalo vapor) 

1 hp = Q746 kW 

1 cv = 0,736 kW 

l atmosPera (pressão) = 1 kgP/bm2 =• 10 m de coluna de ãgua 

1 GPM (galão americano por minuto) = 0,0631 Ife 

0 símbolo nunca vai para o plural e, por tanto: 

1 m, 1,5 rn 3 rn, 401 rn etc. 

Ate nçã o: N ão confundir m a ssa c o m pe so 

Masso mede a quantidade de um determinado material. A massa e sua medida deve inde-

pender do a t ração de gravidade, 

Fãra medir massa podemos usar a balança de dois pratos, chamado de Balança de Ro-

bervol. Notar que, pora ela Funcionar precisa do ação da gravidade, mas independe do 

seu valor A Balança de Roberval dã o mesmo resultado nos poios do te r ra , na Lua, etc. 

Balança mede massa, 

Quem mede peso (Porço) são os dinamõmetros, ou seja, aparelhos que usam a gravidade 

e são Punção da massa e do valor da gravidade. A balança de peixeiro (na verdade um 

dinamômetro) mede o peso (Forço) pelo dePormação da mola. Na Lua uma matér ia pesa 

bem menos que na Terra, pois na Lua a a t r ação da gravidade é menor 



Notas 

1)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os conceitos  de bilhão,  trilhão  podem  variar  de língua  para  língua,  sendo  que  um bilhão  em cer-

tas línguas  é milhão  multiplicado  por  milhão  e, portanto,  diFerente  do conceito  de bilhão  da língua 

portuguesa,  em que  bilhão  é milhão  vezes mil.  Em razão disso,  recomenda-se  o uso,  para  grandes 

números,  da notação  cientiFica  do tipo  10* - milhão,  /O9, ÍO'*,.. 

2) Grama  como  unidade  de mossa  é masculina.  O grama,  portanto. 

3) Atenção  - A unidade  de ângulo  é grau  ("),  de minuto  (grau/60)  éftede  segundo  (grau/360)  é ("). 

O ângulo  reto  tem 90a. 

Não usar  os símbolos  da geometria  de minuto  (') e segundo  (")  como  unidades  de tempo.  Hora 

tem 60 min  e não 60'. 

4) Tara - é o pesa  de um equipamento  sem cargo,  vazio.  Em restaurante  por  quilo  tora  é a peso 

do prato  vazio,  algo  como  SOOg. A balança  ou dinamômetro  do restaurantes  por  especial  calibra-

gem mede  a partir  dos  SOO gramas,  ou seja,  mede  o peso  do alimento  exclusivamente. 

5} Velhas  medidas  ainda  utilizadas 

• Alqueire paulista - 24.200 n f 

• Nó marit imo - u m a mi!ho marít ima por hora e vale 0.5144 m/s 

• Resina de papei - 500 Rolhas 

• Arroba -14,689 kg (usado na comercialização do gado vacum) 

• Grosa [de lápis) - conjunto de 12 dúíios a saber 12 x 12 = 144 unidades 

• Légua - distancio de 6.600 m 

• Réstia (de cebola) - t rançado de palha pora a m a r r a r alho ou cebola 

• Cacho de banana - grande quantidade de banana aindo coesa naturalmente 

Exemplos de balança e dinamómetros 

produt o com 



régua 
graduado 

Nas balanças, para seu uso é necessária a ação da gravidade, mas o valor dessa ação não 

interPere na medida, pois dos dois lados ela acua igualmente. 

Dinamômetro mede pesa ou seja, o Porça de a t r a ç ã o da gravidade sobre uma mossa. 

A medida da peso é Punção do dePormaçõo da mola, e isso depende da gravidade do tocol 

e varia em Punçòo do local. Para ePeitos práticos, essa a l teração da aceleração da gra-

vidade é miníma e vale 9,8 m/s*. 

dinamômetro zwvutsrponmljigfedcbaXVTSRPONMLJIGFEDA
mede peso, forço, poii 
depende do voior da gravidade 

V O - 7 

C uriosida de s 

1) A medido met ro nasceu como p o r t e da medida do meridiano (círculo máximo da Terra). 

Mas qual parce? Foi escolhida a i/40,000.00 do comprimenco desse meridiano, Prccurou-se 

t e r o medida me t ro como algo Pacilmente visível e aceitável Todos temos uma noção da 

distância de 1 m. Nesse ponto o sistema métr ico acompanhou o sistema inglês que usa 

medidas b iométr icascoíra pé, polegada (do rei britânico, de então), Se o sistema métr ico 

tivesse usado uma medida da ordem de décimo de milímetro, esse sistema te r ia diPicuida-

de de aceitação en t re a população, pela diPiculdade de visualização prático. 

2) A longitude é medida em relação ã referência zero, que é um meridiano que passa no 

d is t r i to o leste de Londres, Greenwicb, Inglaterra 



F - 32 - CURRAIS 

Ministério do Ciência e Tecnologia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02 dez, 2006 

Assunto 

Agricultura e pecuária. 

P a lavras-chave 

Curral; construção rural. 

Ide ntifica çã o da de m a nda 

Construção de um curral de vida útil prolongado e empresas especializadas no assunto. 

S oluçã o a pre se nta da 

A construção de currais para o manejo do gado é um investimento indispensável ò ativi-

dade pecuário. 

Essa construção possibilita a reolização de quase todas as prát icas necessárias ao t ro -

co do animal, tais como: 

• apartado; 

• marcação e identiPicaçáo: 

• descarna; 

• vacinação; 

• castração e pequenas cirurgias; 

• exames ginecológicos e inseminação artiPicial; 

• combate o endo e ectopanasitos; 

• coleta de tecidas animais; e 

• embarque e desembarque 

Basicamente, o curral é umo construção rural composta por cercas, porteiras, brete. 

t ronco de contenção, apartadouro, embarcadouro e galpão de cobertura; entretanto, 

conPorme as conveniências locais, poderão ainda sen introduzidos odaptaçães e ou t ros 

componentes, como balança, banhetro carrapaticida, sistema de água, etc. 

Para a devida construção de um curral, devem-se levar em conto, na elaboração de seu 

projeto, algumas recomendações, tais como: 

Loca liz a çã o 

Recomenda-se que a áreo seja localizada no cent ro da propriedade que. geralmente, se 

encontra bem posicionada en t re a sede e a invernada. O te r reno escolhido deve pro-

porcionan Facilidade ao acesso e manejo, sen Pirme, seco e prePerencialmente plano (não 

sujeito á erosão). A condução dos animais ao interior do curra! é realizada através de 

simples instalações de acesso, construídas com cercas de arame 



D ime nsiona monto 

A capacidade cocai do curra l é cabulada levando-se em conca a ã rea ücil e o relação de 

2 rrrêfcabeça, recomendada pela l i te ra tura especializada. 

Outras ben Feitor ias. que podem ser construídas anexas ao curra l (curralão, manga de 

recolhida, piquetes, etc.), além de Pacifctar o manejo e acesso oo inter ior do mesmo, permi-

tem omplian com instoloções simples, a capacidade de reunir animais. 

P reparo do te rre no 

Inicialmente se realiza a limpezo do terreno, que deve Picar livre de toda vegetação e 

detr i tos. Em seguido Faz-se uma movimentação de t e r r a no circulo aproximado onde de-

verá ser instalado o curral, no sentido de Pora para dentro, visando ob te r uma superpicie 

semelhante a uma calota esFérica com cerco dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2% (2 cm/m) de inclinação na direção 

radia!, com o cen t ro mois elevado. Recomenda-se nõo exceder essa inclinação, para náo 

comprometer o assencamenco e a abercura das porteiras, Esca operação viso Favore-

cer o escoamento das águas pluviaiSv impedindo a Formação de lama nos pontos de maior 

movimentação de gado Finalmente, acrescento-se uma camada de cascalho em toda 

a ónea. com uma Paixa excedente em volta do cur ra l e proximidades do embarcadouro. 

seguido de compactação pora acabamento. 

F orma to e ma rca çã o do curra l 

Normalmente, a Porma eliptica é a mais indicada para o projeto de um curral, pois con-

templo o conjunto brete, cronco de contenção e apar tadouro em série, todos cober tos 

por um sá galpão, compondo o eixo maior da elipse. 

Preparado o te r rena para o instalação da obra, determina-se a posição da mesmo, con-

siderando a insolação. A or ientação lestefeeste, em seu maior eixo, é a posição desejável, 

impedindo maior penetração dos raios sobres nas la tera isdo galpão A pa r t i r do cen t ro 

da órea preparada, que deverá ser nivelada, procedem-se ã marcação do galpão, brete. 

t ronoo de contenção e apantadouno com o uso de estacas. Posteriormente, marcam-se 

as cercas externas, subdivisões e porteiras. Em seguido, então, pode-se principiar a exe-

cução da obra. Construída o curral, deve-se Pazer a arborizaçõo da área de serviço com 

espécies apropriadas para sombra, 

M ateria l de construçã o 

Apesar das várias alternativas quanto aos materiais empregadoa os curra is de madei-

ra t ra tada , com t i n to preservativo õ base de a lcat rão liquido e creosol, ainda são os 

que apresentam maior viabilidade, oPerecendo uma série de vantagens, en t re as quais 

podemos ci tar; boa resistência, Facilidade na obtenção dos materiais e na construção. 

Facilidade de manutenção e economia. 

Outros materiois, visando oo aumento do vida útil do curral, podem ser utilizados na suo 

construção, tais como: cordoalhas de aço, vergalhões de Ferro, arames galvanizadas e 

pré-mo!dados de concreto, cuja opção depende da conveniência local, da Facilidade de 

aquisição e do custo. Os portões corrediços utilizados no b re te e embarcadouro, podem 



sen constnuidos também cam canos de Perro galvanizado, Ponnecendo-lhes maion resis-

tência. Guando o te r reno Por excessivamente arenoso ou nâo apresentar boos condições 

de drenagem, é conveniente proceder à concretagem dos palanques. 

Existem recomendações técnicas, quanto ao mater ial empregado, para cada componen-

t e do curral, sendo normalmente indicado pana-

Cercas e porte ira s - As cercas são destinadas a ga ran t i r a contenção dos animais 

no inter ior do curral, devendo t e r 2,00 rn de a l tu ra nas cercas internas e 2,15 m nas 

cercas externas Com põem-se de lances (vãos), constituídos de palanques e réguos. Os 

palanques devem ser de madeira de a l ta resistência e durabilidade, geralmente a r o 

eira, com comprimento de 3.00 - 3,30 m e secção quadrada (0,15 x 0,15 rn) ou mais comu-

mente circular com cerca de 0,18-025 m de d iâmetro no topo. As réguas (tábuas), que 

Fazem o t rovomento longitudinal dos palanques e enchimento das cercos do curral, 

devem ser conPeccíonadas em madeira resistente ao impacto (ipê, Fave.ro ou itaúba), 

apresentando normalmente as seguintes dimensões: espessura de 0,04 m, largura de 

0,16 m e comprimento suPiciente para cobrin a distância en t re palanques; suo Fixação 

nos palanques deverá ser Peita com grampos e paraPusos, ambos com porcas. 

Galpão - Destina-se ao abrigo do brete, t ronco de contenção e apartadouro, além de 

garan t i r conporto no serviço, devendo t e r dimensões compatíveis com essa proteção, 

especialmente con t ra o sol e a chuva, Deve ser do t ipo aber to em duas águas, com 

cober tu ra de chapas onduladas de cimento amianto, chapas de alumínio, telhas cerâ-

micas ou ou t ro material. A a l tu ra deve ser de 3,00 m no pé-direito, permitindo o livre 

t râns i to sobre os plataPormas do brete. Os esteios do golpáo devem ser de madeiro 

de lei de a l ta durabilidade t ra tada. Em geral, o comprimento é de 4,00 m, podendo t e r 

secção quadrado (0,16 x 0,16 m) ou circular (0,20 rn de d iâmetro no topo), São en te r rados 

á proPundidade igual ou superior a 1,00 m. O vigamento utilizado na cober tu ra varia em 

Punção do mater ial empregado, medindo em geral 0,06 x 0,12 m para telhas de cimento-

a m a n t o etou alumínio e 0,06 x 0,t6 m para telhas cerâmicas Nas emendas do vigamento 

utilizam-se chapas e braçadeiras metálicas O piso do galpão pode sen pavimentado 

com concreto {0,05 m de espessura), com acabamento de cimento rústico, podendo 

t e r pequena inclinação para as laterais (2%), a Pim de Facilitar a limpeza. O piso do 

cor redor cent ra l do brete, do t ranco de contenção e do apartadouro, bern como da 

rompa do ernbarcadouro, devem ser de concre to com, aproximadamente, 0,03 rn de 

espessura e superpície dotada de agar rade i ras 

Bre te - Instalado sob o galpòo, esse componente comercio Iteado por em presas do ramo 

destina-se ao encominhamento individual dos animais ao t ronco de contenção Permite, 

ainda, t r a t o s sanitáriose outros tareFas que independem de maior contenção. O b r e t e 

deve t e r 1,60 m de a l tura com pbtoPcrmos dispostas lateralmente a 0,75 m de a l tura e 

com 0,90 m de largura, visando Facilitar o livre t râns i to e acesso oo dorso das animais 

Internamente, o brete deve t e r um espaço de t,C0 m de largura na pa r te superior e 

0,35 m na p a r t e inPerior Estas dimensões permitem o passagem de onimais grandes e 

impedem o re to rno de animais de médio porte. As paredes laterais do b re te devem ten 

no pa r te interna a t é 0,90 m de oltura, enchimento com pnanchões de modeira largos 

(0,30 m) sem vãos en t re si, apostados no po r te inPerior de 0,025 m do piso. para permi t i r 

a saída de detr i tos. No res tante da altura, utilizam-se nêguas, com vãos de 0,03 m. 



Tronco de conte nçã o 

Troca-se de peça pré-Pabrieada, também disponível no mercada, mancada geralmence no 

porce Pinol do brete. É o componente mass versátil do curra l e destina-se, basicamente, a 

conter os animais, Facilitando os t r a t o s a que os mesmos são submetidas rotineiramen-

te. As principais característ icas desejáveis para o t ronco sòo a resistência, durabilidade, 

possibilidade de conter animais de por te variado, além da Facilidade de manipular o ani-

mal quando no seu interior 

Apar tadouro - O apar tadouro situa-se também na pa r te Pinai do brete, após o t ronco 

de contenção, e destina-se á seporaçòo dos animais. Ê composto de porcas de acesso 
aos currais, normalmente de madeira resistente t ra tado, comandadas lateralmente de 

cima de uma pbcoPorma. Nessas porcas utilizam-se Ferragens como dobradiços alavan-

cas e Cranoos, 

E mba rca douro 

O embarcadouro é o conjunto Formado por um corredor estre i to [0,70 m), geralmente 

de madeira resistente t ra tada, e uma rompo de embarque que permite a carga e a 

descarga de animais dos caminhões boiadeiros, utilizados para a t ransporte. Quando 

houver necessidade de maior versatilidade no embarque de animais, levando-se em conto 

os diPerentes veículos, é possível adaptar-se uma rampa móvel, de madeira ou metal, no 

último lance do embarcadouro, a qual pode ser regulada e pjxada a diPerentes alturas. 

Quando se pretende instalar uma balança no curral, o local a ela destinado é o segundo 

lance no corredor do embarcadouro, próximo ao apartadouro, nesse caso, o primeiro 

lance deverá permit i r ser Fechado, ò semelhança do brete, 

C onclusã o e re come nda çõe s 

Recomenda-se que o cliente, a par t i r dessas indicações básicas, procure a consultoria de 

uma empresa au de um profissional especialista na órea pora a elaboração de um proje-

t o sob medida. A construção de uma obra viável e de boa qualidade exige a elaboração de 

um projeto baseado no conhecimento de voriáveis intrínsecas ao local tais como; tipo de 

solo. relevo, clima, material disponível, distância de centros comerciais etc. 

Diversos empresas comercializam bretes e trancos de contenção pré-Pa br içados, bas-

tando montá-los no bcol desejado. Alguns Fabricantes de pré-moldados de concreto já 

produzem currais prontos inclusive com rampa de embarque, dependendo da situação. 

Vale a pena verMcor suo aplicação 



F- 33 - COMPRANDO MUITOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS - ÍNDICE DE 
EQUIPAMENTOS E LISTA DE MATERIAIS. FOLHA DE DADOS 

Quando um empreendimento é grande, ou mesmo médio ou a t é pequeno, surgem necessi-

dades novas eespeciPicas que são mui to comuns na engenharia industrial e pouco usadas 

como método sagrado na engenharia civil, 

Todo empreendimento tem que t e r um índice de equipamentos que servirá àquela obra 

e p a r a a vido seguinte do empreendimento, seja um hotel de uma granja, uma estação 

rodoviária etc. 

Temos que t e r um índice de equipamentos que liste e dê nome (o nome é multo importan-

te). Assim, se vamos t e r dois tnansPormadores, vinte bambas duas caldeiras, temos que 

ident i f icar isso por códigos para Pacilitar sua identi f icação e isso servirá pela vida inteira 

do empreendimento. Então, usaremos o índice de Equipamentos. 

índice de Equipamentos 

Produto código Local 

Bombo B- 3 úgua bruca 

Bombo 3-4 combate a incêndio 

MoCqr M • t aciono B - 3 

M otor M - 2 aciono B - 4 

Compressor C - 1 sala devdcuo 

Ponce rolante PR - 07 área de processamento 

Além de equipamentos, te remos que compra r mater ia is Vamos ver algumas inRormações 

de como c o m p r a r equipamentos e mater ia is 

(Extraído  do Boletim  "Práticas  de Construção  - Sinduscon",  SP. novembro  de 1987, autor  Manoel 

Henrique  Campos  Botelho.) 

Primeiras palavras 

Rara alguns que se iniciam na cons t rução civil, as atividades de compras não parecem ser 

complexas nem decisivas pa ra o sucesso da const rução de um empreendimento, A ma-

tu r idade no exercido da atividade de cons t ru i r invariavelmente, Faz rever esse conceito, 

Mas por quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é complexo oomprar? 

A complexidade es tá ligado: 

• ao g rande nUmero de itens a comprar ; 

• ao prazo reduzido; 

• ã diversidade de Fabricantes com p rodu tos semelhantes e grande oscilação de quali-

dade e preços e n t r e elesv 

• ao mercado t ip icamente dominodo pelos Fornecedores e sem maiores t rad ições de 

e s t r i t o observância de normas t é c n c o s e de prazos. 



Esce quadro agrava-se por uma cerca nao-volorizaçao, por p a r t e da engenharia de pro-

jetas. da atividade de suprimentos, tudo isco diPieulcando a acividade de compras. 

Levantar esses problemas, dando idéias sobre documentos necessários para agilizar as 

compras, ê o objetivo desce trabalha. 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a tivida de da com pra s da ntro do pla ne ja me nto globa l de um e mpre e ndime nto 

A compro é a acividade Final de um processo que se iniciou de uma concepção, que re-

sultou em desenhos, fistas de materiais e especiPicaçòes. Assim, quando temos que com-

p r a r porcas, esquadrios de alumínio ou válvulos {registros) pora a instalação hidráulica, é 

porque já houve uma série de atividades anter iores de concepção para que se chegasse 

a t é ela, Por todo este processo de planejo mento, o produto o ser comprado como por 

exemplo uma simples t o rne i ra deve: 

• ten d iâmetro adequado para permi t i r sua colocação na tubulação o que se destino; 

• t e r caracter ís t icas técnicas, ou seja, vedar to ta lmente o Fluxo de água; 

• t e r durabilidade, exigência de diPscil verificação; 

• t e r padrão estécico, como cor cromeação, etc,; 

• ser adequadamente embotada tan to paro proteção como para Facilitar a identifica-

ção do produto no obra; 

• t e r preço adequado; 

• ser entregue no prazo acertado. 

Para que a atividade de compras possa a tender o tcdas estas exigências, ela precisa de 

requisitos. Estes requisitos para compra são: 

• t e r documentos técnicos adequados a saber lista de materiais e especiPicaçòes es-

pecialmente pneporodos pora o depar tamento de compras; 

• t e r procedimentos administrativos de compras, ou seja, rot inas que banzem e organi-

zem procedimentos; 

• t e r um mercado Fornecedor que atenda òs necessidades. Claro está que este item 

extrapola os limites de atuação de uma Pirma de engenharia ou de construção, sendo 

principalmente uma meta da ração; 

• t e r experiência comercial; 

• t e r tempo para executar a atividade. 

Analisemos algumas dessas exigências dentro do quadro atual da Construção Civil Brasileira 

D ocume ntos té cnicos de de finiçã o 

Em out ras poises o con t ra tação global de um empreendimento a pa r t i r tòo-somente de 

um anteprojeto e especiPicaçòes básicas (Turnkey) é muito usada No Brasil vigora com 

bastante Freqüência a separação en t re projeto e construção. Em obras públicas esta 

separação é total . 

A separação en t re projeto e construção, embora tenha alguns méritos, pode ge ra r de-

formações, Unn exemplo desta dePormoção é que na fase de projeto, normalmente, se 



corna o devido cuidado na preparação de desenhos, precisos tecnicamente e ofanos na 

comunicação, embora o mesmo nòo aconteça com especificações e iistas de mater ia is 

Principalmente os listas de materiais são consideradas, ás vezes, como atividade de 'me-

nor nobreza". 

O que mais chama o atenção no produção de listas de materiais e especiPicações é o es-

quecimento de que haverá, com base nesses documentos, um processo de compra. Como 

exemplo da não-preocupação com a atividade de compra, ás vezes, pora se saber sobre 

as exigências de compra de um quadro elétrica, somos obrigados o manusear uma listo 

de material na qual esse quadro está citado, além de uma especificação geral de eletri-

cidade que engloba esse matéria! junto com especiPicação de motores, cabos elétricos e 

pora-raios, chegando, até, a t e r de consultar dois ou t r ê s desenhos, onde estão indicadas 

de Porma dispersa, informações sobre o quadro elétrico, Esta é a situação quando nõo 

se geram documentos adequados para compra. 

A produção de documentos de engenharia sem a preocupação de Paciiitar o processo de 

compra atende tão-somente a uma necessidade de quantIPIcar e especiPicar equipamen-

t o s e materiais. Documentos deste t ipo são, ent re tanto , de diPicil utilização pelo setor de 

compras. 

Em Pace das deficiências anotadas, por vezes pora acelerar o procedimento de compra, 

os Departamentos de Compra são obrigados a "monton" documentos que mostram de 

maneira mais adequado: 

• o produto; 

• sua Porma e dimensões; 

• sua quantidade; 

• suas especiPicações 

Passamos então a da r sugestões e exemplos de como poderiam e deveriam sen os docu-

mentos para acelerar e da r maior conpiabilidade ao trabalho de compras. 

P roce dime ntos e docume ntos té cnicos para a s a tivida de s de compra : 

C odifica çã o de produtos - índice de produtos 

Como um procedi men t o que Pacilita a atividade de compras, como de resto todo o pla-

nejamento de um empreendimento, ê de grande interesse codiPicar os produtos e equi-

pamentos o compra r 

Em um prédio de apartamentos, por exemplo, costumam ser necessários mois de dez 

t ipos de porcas (porca de entrada, po r t a de acesso ao salão de pestas, p o r t a principal 

de cada apartamento, etc.). A codiPicação de cada t ipo (RI, R2. „.) Pacilita enormemente 

sua identiPicoção e c i tação nos documentos, O que vale paro po r tas vale também para 

torneiras, quadros de luz, esquadriaa etc. 

A codiPicação Pavorece enormemente os procedimentos de compra e controle de todo o 

empreendimento. Os produtos e suas codificações formam o documento índice de Produtos 



E spe cifica çã o 

E o documento que fixa as exigências de um produto. 

A especiPicação é em geral um documento único pora uma dada classe de produtos. 

Exemplos de closses de produtos: po r tas louças sanitários, metais sanitários, caixas de 

tetePone, caixas de luz, luminárias A especiPicação permanece constante por várias obras. 

Não é necessário repet i r o que as especiPicaçòes e normas da ABNT preceituann. Basto 

citá-las 

Folha de da dos 

A Folha de dados descreve o Fornecimento de cada produto den t ro de sua classe 

Haveria assim a Poiha de dados paro a po r ta código R3 onde se diria: 

• o que elo se destina (porta da sala com a varanda): 

• suas dimensões especíPicas {altura, largura, espessura); 

• sua quantidade (se são setenta e seis apar tamentos e duas por tas iguais por 

apa r tamen to a quantidade será de 152 portas); 

• a especiPicação a qual se reFere; 

• eond içòes espec íPicaseeventualmenteopl icáveis (emba lagern, por exem pio). 

Às vezes as exigências de Folhas de Dados podem conFlitar com prescrições da especiPica-

ção geral. Isto não deve ser encarado como enro, pois há uma hierarquia de documentos 

e a Folha de Dados, por ser especifica, t em maior hierarquia que a especiPicação, que é 

geral. 

R e quisiçã o d e ma te ria is 

A requisição é uma relação de mater ia is especiPÊca paro cada um deles, listando para o 

lodrilho, pon exemplo, seu tipo, dimensões especificação e quantidade (unidades). 

Idem para a requisição dos serviços de impermeabilização. 

De posse dos documentos citados, índice de Produtos EspeciPicação, Folha de Dados e 

Requisição de Materiais, o Departamento de Compras está munido de documentos ex-

t remamente adequados para o início do processo de compras. 

Assim, para compra r o por ta Ri, o processo de compra é instruído pela Folha de dados 

e especiPicação gerol de po r tas Tudo o que se precisa está lã, sem inPormações inúteis 

(de o u t r o produto). 

P roce dime ntos a dministra tivos de compra 

Tendo os produtos a compro r devidamenteb catalogados pelo seu código e tendo docu-

mentos de Fácil manuseio para a compra, ent ramos no campo es t r i tamente administra-

tivo de compras onde deverão ser organizados os documentos: 

• situação geral de compras: 

• rot inas de concorrência; 



• condições gerais de Fornecimento; 

• lista de fornecedores. 

S itua çã o ge ra l d e compra s 

Coda ioem a ser comprado t e r á um acompanhamento próprio, indicando os fornecedo-

res a serem consultados, as respostas aos pedidos de propostas, as propostos recebi-

dos, a decisão do Fornecimento e o prazo de entrego, 

Este nnapo, pelo seu dinamismo - poiso cado dia chegam propos tase decidem-se por For-

necedores -, deve sen revisto quase que diariamente, sendo o verdadeiro t e rmôme t ro da 

situação geral de compras 

Rotinas d e concorrê ncia 

indico os procedimentos de como Po^er os concorrêncios. valores-limite de compra dire-

ta, tomada de preços etc, Idem para as datas-límite das entregas das propostas 

C ondiçõe s ge ra is de forne cime nto (pe dido de cota çã o) 

Indico aos Fornecedores as condições comerciais gerais para as quais a cons t ru to ra 

desejo compra r tais corro local de en t rega da mercadoria, embalagen. Frete, seguro, 

condições de pagamento, garantias. 

Como os principais Fornecedores também têm os suas condições gerais de venda, muitas 

vezes ter-se-á que chegar a Pármuías conciliatórias, 

Lista de forne ce dore s 

Indica os Fornecedores prePerenciais o serem contactados para a solicitação de pro-

posta, 

Esta lista ê Feita com base na qualiPicaçõo dos Fornecedores e t rad ição de bom Forne-

cedor á construtora. 

E xpe riê ncia come rcia l 

A experiência comercial ê a acumulação da técnico e da a r t e de compra r 

Além de dominar a técnica (saber o que se vai comprar, saber de quem se voi compra r 

lotes econômicos de compra), há mais a a r t e da negociação, em que en t ram elementos 

de comunicoçõo humana como a teatralização, a encenação e tc 

T e mpo pa ra compra r 

Para se compra r bem, além da técnica e da ar te, há uma última arma al tamente estra-

tégica, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è o tempo disponível. Quando há muito tempo, temos mais condições de nego-

ciar e de escolher a compra do melhor produto, t a n t o técnica como economicamente. 

E para que a atividade de compra tenha tempo, ela precisa ser valorizada no planeja-

mento global do empreendimento Esperamos que este t rabalho contr ibua poro essa 

valorização, 



Anexos 

Anexamos alguns tipos de documentos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E spe cifica çã o de Ba la nça Rodoviária - código BR - 01 

1. Objetivo 

Esta especiPicação cem por objetivo Fixar as condições para o Fornecimento e acompa-

nhamento do instalação de balanças rodoviárias, 

2. E scopo de F o rn e c im e n to 

As balanços deverão ser Fornecidas completas com todos os seus pertences e acessó-

rios. incluindo-se elementos que deverão ser embutidos no es t r u t u ra duran te a concre-

tagem. 

Está excluído o Fornecimento dos obras civis de instalação. 

C a r a c t e r í s t i c a s da s ba la nça s 

Tipo: rodoviários 

Quantidade: ver Folha de dados 

Capacidade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20 o 5 0 1 

Dimensões 10 m x 3 m (aproximadamente) 

PlataPormo: base em longarinas de aço t ipo "V* e 'I*, calculadas para adequado distribui-

ção de cargas. 

Deverào t e r amortecedores, indicadores de pesagem 

Pintura: a lcot rão epáxi 

4. N o r m a s 

A ordem hierárquico das normas é ABNT ASTM, ASME. 

5- D e se nhos 

Q Fornecedor escolhido deverá Fornecer t r ê s jogos de cópias para comentários dos de-

senhos de insta loções e cargos, além de dois jogos de cópias dos desenhos 

Deverão ser Fornecidos t r ê s jogos do Manual de Operação. Todos os documentos serão 

nos tamanhos padronizados da ABNT 

6. inspe çã o 

A Folha de Dados indica a necessidade de inspeção e sua época. 

7. Embalagem 

A balança e seus pertences deverão ser devido mente embolados. 
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Louça Sanitária 

FOLHA DÊ DADOS FD - 2 9 

OBRA - Edifício Colrbri 32 

RevisSo; M Data: / / Por: 

Produto: Pia Código L S - 1 1 

Quantidade: [_ 61 Í 

Descrição: Deverá ser de louça esmaltada . , . 

Cor: 3B 1 Verde | 23 | Azul | 61 | Total 

Croquis: 

Material que deverá ser fornecido junto comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a pia: 

Condições de fornecimento: 

Embalagem: 

Documento de roforência - Especificação Geral n<? 137 

Documento preparado por: 

sim não 



F O LH A DE DADOS 

j Tampão de Ferro Fundido para Sistema de Esgoto 

OBRA - Rede de Esgoto de Monte Verde 

Revisão: C Data: 14.08.87 

Produto: T a mplo de Ferro Fundido Código 

Por: 

TP — 1 

Descrição: Esta folha de dado$ cobre o tampão e o telar (peça de encaixe que fica moldada no poço de 
visita). As peças devem ser de ferro fundido, sem falhas de fabricação e atender aos pesos, 
diâmetros e desenhos desta folha de dados. 

Tempão de 80 kg (c/ telar> 

Tempão de 120 kg |c/ teiarí 

un 23 

u n 07 

Total .30 

Desenho do Tarripao 

Observações: 

saliências das 
letras - 4mm 

diâmetro 

Haverá inspeção de fabricação • B X não 

Especificação de referência: N ã o t e m 

Tolerância de peso:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2% 



F - 34 - OBRAS PARTICULARES EM ÁREAS PÚBLICAS - COMO REGULAMENTÁ-LAS 

Lembremos que existem; 

• á reas comuns do povo. ó reas de todos e que a prePei tura só admin is t ra sem restr in-

g i r o uso geral. Exemplos: ruas. praças, praios, coretos, etc. 

• á reas dominiaís: á reas do poder público com dest inaçõo especiPico, como áreas de 

cen t ros de saúde, á reas de escobs etc, Essas áreas de propr iedade do poder publico 

podem a t é ser vendidas [concorrência pública) para te rce i ros part iculares. 

• áreas par t i cu la res 

Na prát ica, en t re tan to , essa divisão encon t ra contradições. Há uma lei municipal em São 

Paulo que g a r a n t e o uso privativo de moradores locais de trechos, no coso, de Pim de 

ruas, de vilas etc. É um coso de obuso e de usurpaçõo de di re i ta de todo®, Há casos a t é 

de, em ba i r ros de milionários, Fechamento de uma rua e também de todo um bairro, onde 

só os poderosos podem neles m o r a r e chegan 

Atenção - não estamos falando ou classificando corno obra particular de uso restrito as obras 
de concessionários de serviço público, como redes de gás, de água. de telégrafo etc., que têm 
regras próprios de ocupação e uso de vias públicas, 

Vejamos casos legais de uso de espaço de todos só pa ra alguns e como esse uso Foi acei to 

legalmente: 

1) marquises que avançam sobre a calçada. Foto previsto na aprovação do pro je to e 

hipótese admit ida em ce r tos códigos de ediPicações 

2) calçada com elemento inPerior de ventilação em porões linde iras o essa calçado, caso 

da Rua Sete de Abril, em São Paulo, onde um prédio construído nos anos 40, na 2ona 

cen t ra l de São Paulo t e m seu andar porão-venti lado mecanicamente e o an sai via 

uma grelha rnetáíica construída na calçada. 

3} o uso das calçadas e dos postes de iluminação pa ra cabos de TV por assinatura, lem-

brando que só parcelo do população usa o sistema pago de TV por assinatura. 

4) Dois prédios ant igos um conProntando com o o u t r o e tendo seus t e r renos separa-

dos por uma rua. sem que os elementos de segurança c o n t r a o Fogo pudessem ser 

implantados em Face de uma a r q u i t e t u r a que na época não considerou esse aspecto, 

conseguiram do prePeitura autor ização p a r a a cons t rução de umo passarela metáli-

ca ligando os dois prédios na a l tu ra do 10a andar, sendo uma r o t a de Puga no caso de 

incêndio 

5) Num ba i r ro industrial de Sâo Paulo, uma indústr ia ocupa dois lotes enormes divididos 

por uma rua. Havia a necessidade de ligar os dois lotes po ra o t r a n s p o r t e de matér ia-

prima. Decidiu se cons t ru i r um te lepérfcode ca rga usando cabos e caçambas, cruzan-

do o rua numa a l t u ra de c e r c o de quinze metros. A autor ização Foi dada. 



6) Num bair ro industrial de São Paulo, havia a produção de urn lodo orgânico e esso indús-

t r ia estava situada a cerca de 8DD m de umo Estação de Tratomento de Esgotos e 

que aceitava, de Porma taripada, receber esse lodo e tratá-lo. Havia o problema des-

se fado t rans i ta r por 800 m de varias ruas, uma verdadeira viogem urbana. O au to r 

atuou como per i to nesse caso. Foi conseguida a autorização. 

7) Um hospital cresceu e decidiu, na sua ampliação, usar um lote Fronteiro existente em 

Prente ao hospital. Corno in tegrar os dois lotes atravessados por uma rua de grande 

movimento? A solução Foi a construção inperior a rua de uma galeria de serviços, ser-

vindo e ligando os dois lotes 

As conclusões e os caminhos desses seis casos de uso de ãrea pública para Fins part icu-

lares Poram; 

» no caso de uso de ãrea pública (ãrea de uso comum do povo) para uso part icular 

precisa-se de uma autorização municipal Formal; 

• o uso é sempre precãrio, ou seja, o poder público pode sempre rever sua decisão 

sem que caiba ao usuário o direi to de impedir ou pedir indenização; 

• o projeto construt ivo do uso tem que ser aprovada pela preReitura, 

• o custo to ta l da construção é do interessado; 

• o obra tem que. depois de pronta, ser doada à prePeituro: 

• no caso em que o a u t o r participou (duto de lodo den t ro de uma galeria}, odimen-

sionamento da galeria Foi Peito com área dupla em relação á necessidade do 

du to a Fim de permi t i r hipotet icamente o uso dessa galeria para um eventual 

Pu curo duto de interesse da prePeituro. 

Casos condonáveis 

O au to r conhece obras part iculares de grande vulto onde ilegalmente 

• os sapatos de um prédio de apar tamento ocuparam o subsolo de calçadas; 

• t i ron tes da estabilidade de muros de arr imo de um supermercado Poram an-

corados em terrenos Fora do subsolo do te r reno da const rução e, no caso de 

unno obra pública en te r rado que queira usar o subsolo da calçada, ge ra rá um 

problema técnico legal; 

• Poi construído debaixo de uma calçada um reservatór io de óleo diesel para a 

caldeira de um hospital part icular Altamente condenável, se isso Poi Peito sem 

conhecimento ou autorização Por mal da prePeituro 



Caso aceitável do uso de área pública por particular 

Passagem subterrânea ligordo dois prédios de um mesmo hospital. 

c io A do h o s p i t a l ala Ü d a hosp i ta l ( n o v a ) 

Corte longitudinal 

1 
rua 

túnel de liycçòo 
' gprqvgdo pelo prefeUung 

Corte transversal do túnel de l igação 



Caso curioso; rede particular (?) de esgoto 

Numo grande cidade da Grande São Paulo, o serviço de esgoto sanitário apenas enga-

tinhava e aí surgiam empreiteiros part iculares construindo redes clandestinas desse 

serviço público Para diminuir custos, as redes e ram rnois rasos que as normais fproPun-

didade mínima de 1,5 rn), usavam manilhas de 100 mm, menores em diâmetro que o comum 

<150 mm) e, è cloro, sem t e r os poços de visito, elemento muito ca ro da rede de esgoto, 

Poços de visita são Fundamentais para a inspeção da rede e para a sua desobstrução 

quando a obstrução ocor re r Ouem pagava a construção dessa rede clandestina eram 

os propr ietár ias dos casas a serem servidas pelo sistema de esgoto. E onde o esgoto 

coletado era despejado? O esgoto coletado era despejado: 

• ou no córrego mais próximo; 

• ou em ou t ra rede de esgoto, também clandestina, próxima 

Quando o serviço público oFicial descobria a existência da rede clandestina, aceitava a 

rede apesar de suas depícièncias técnicos, dava a elo manutenção e passava a cob ra r 

toxa de esgoto das residências servidas A explicação do aceitação da rede clandestina 

e ra que, a pa r t i r daí, haveria monutençáo. 



F - 35 - FOTOS URBANAS 

Aspectos em ruas de alta declívidade 

O banco dos motoristas de táxi, com assento horizontal em uma rua com forte dectiuidade, gerou o 
problema de que metade dos assentos fiquem de difícil utilização 

O piso da calçada junto a uma parada de ônibus foi elevada suavemente e, com isso, a entrada no 
ônibus ficou facilitada. Segundo informações dos autores, o tempo do trajeto do ônibus foi reduzido 
em face da maior facilidade da entrada dos passageiros. Experiência oriunda de Curitiba, PR 



Erro de uso 

Neste prédio comercial construído nos anos 30 ou 40 foi prevista uma marquise para proteger os 
pedestres e possíveis clientes do sol e da chuva, Mas nos aros 90 foram colocados aparelhos 
de ar condicionado sobre a marquise. Cuidado! Marquises sâo o ponto mais frágil das estruturas 
de concreto armado. Na cidade de Porto Alegre, existe lei municipal que erige que, uma vez por 
ano, as marquises sejam inspecionadas por profissional habilitado para verificar o estado das 
marquises. Já aconteceram várias quedas de manquises com mortes de transeuntes. 

Respeito a pedestres e cegos 

Nos corrimãos desta rampa há informações em código Eraile para os cegos se orientarem no 
sentido de subir ou descer a rampa 



F- 36 - SERVIÇOS PÚBLICOS E UTILIDADES PREDIAIS - NÍVEIS DE ATENDIMENTO 

Segundo o IBGE (Inst i tuto Brasileira de GeograPo e Estatística), ó rgão Pederal de coleta 

de dados, no ano de 2006 o s i tuação de residências e suas util idades (existência) era: 

(Fonte - Pesquisa Nacional por Amostro de Domicílios - PNAD - IBGE. 

Divulgação - Jornal "O Estado de S. Paulo", de 15 de setembro de 2007, pãgina H2 - Especial.) 

A cidade de Penãpoíis, SR t e m um modelar serviço de abastec imento de ãgua, o Serviço d e 

Abastecimento de Água, que limpa umo vez por o no as caixas de ãgua domiciliares e, umo 

vez cada seis meses, caixas de água de locais públicos, como escolas, estações rodoviárias, 

igrejas delegacia de policia etc, 

geladeira 

preezer 

maquina de lavar roupa 

rádio 

tefevísão 

mtcrocom pu t a d o r 

rede de ãgua 

esgoto sani tár io 

esgoto t r a t a d o 

lixo coletado 

iluminação e lét r ica 

teíePone 

89,9% 

1.6,4% 

33% 

SS.1% 

93,5% 

£2,4% 

4,2% 

71.3% 

25 % (dado da in ternet , em 202006) 

876% 

96,1% 

5,2% 



F - 37 - AS ÍDADES E A CONSTRUÇÃO CIVIL - RELAÇÃO ALTURA E PESO DE 
ADULTOS - OBESIDADE - DESTROS E CANHOTOS 

F - 37.1 - IDADES 

Para a vida civil e uso de ediPicações e serviços urbanos é impor tan te saber assuntes 

ligados a idades dos seus usuários; 

• 4 anos - idade máxima que um shopping pe rm i te que menino (sexo masculino), 

acompanhado do mãe, use o banheiro Peminino; 

• 4 -12 anos - criança; 

• 6 o nos - com essa idade a cr iança já t e m que pagar t r a n s p o r t e público; 

• 12 a 16 anos - adolescente; 

• 14 anos a 1S anos - o t raba lhador nessa idade é considerado menor Com 14 onos 

o 16 anos o menor só pode a t u a r como aprendiz: 

• 16 anos - c o m essa idade começa o pode r c raba lhar , mas não em t r a b a l h o 

n o t u r n o ; 

• 16 anos ou mais - pede votar e pode casar com consentimento de ambos os pais; 

• 18 anos au mais - pode o b t e r c a r t a de mo to r i s ta e de Forma autônoma e in-

dependente vender um seu imóvel Com essa idade começa a responsabilidade 

criminal; 

• £1 anos - não é mais uma idade que ge re d i re i tos ou responsabilidades civis; 

• 30 anos - idade mínima pa ra ser governador de Estado; 

• 35 anos - idade mínima para ser senador ou presidente da República, 

• 50 anos - idosa jovem - com a idade de 60 onos já nõo preciso pagar c e r t a s con-

duções públicas e t e m t r a t a m e n t o diPerenciado em serviços públicos e bancos 

Casamento de pessoas com 60 anos ou móis, só com separação de bens 

• 65 anos e mais • idoso. Não precisa pagar nenhuma condução pública urbana, 

• 80 anos a t é 100 onos - ancião 

• > 100 anos - macrábío. 

Notas 

1) No Código Civil hâ outros restrições e exigências quanto á idade, mas que têm menos inte-
resse poro este livro. No Código Penai há diPerenços entre 18 e 21 onos, mas sobre assuntos que 
estão Pora de nosso escopo. 

2) Em 2010 haverá no Brasil mais de 40 mil habitantes com mais de 100 anos de vida. Ver jornal "O 
Estado de S. Paulo", de 12/01/2008, pg. A 22. 

3) Um aviso num ônibus de São Pauto garante assento especial para mulheres gestantes o par-
tir do 55,1 mês de gestação. 

4} A estimativa de idosos (> 60 anos) na cidade do Rio de Janeiro é da ordem de 14%. No bairro de 
Copacabana, no Rio, e em Santa Cecília, em São Paulo, bairros geriátricos por razões urbanísti-
cas e arquitetônicas, essa porcentagem é maior. 



F - 37.2 - TABELA DE PESOS 

Tabelas desenvoividas pelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Metropolitan Life Ensurance e representa o peso saudável 

medido sem sapatos e com roupas leves. 

Mulheres (actma devomeaUTSONJFDCA 24 anos) 

Altura 
tem) 

Paq, por ta 
{Ka) 

Médio pa rta 
(kg) 

G randa pa rta 
(kg) 

17710 60,6 - 55,3 53,5 - 70,3 67,6 - 75.6 

175.3 59,0 -63,5 61,7 - 69,5 65.6 - 74,4 

172? 57,2 - 61,7 5S.9 - 66.7 64,0 - 72,1 

170,2 55,3 - 59,4 53.1 - 64,9 62,1 - 69.9 

167,6 53,5 - 57,6 56,2 - 63,1 60,3 - 60,1 

155,1 51,7 - 558 54,4 - 61,3 56,5 - 6 6 Í 

102,6 49,& - 54, 52,6 - 59,4 567 - 64,4 

160,0 48.5 • 52,2 50,3 - 57.2 54.9 • 62,6 

157,5 472 - SO.Ü 49.4 - 55,3 53,1 - 60,6 

154,9 45,8--19,4 48,1 - 53,5 51,7-59.0 

152.4 44.4 - 40,1 467 - 52,2 50.3 - 57.6 

149.8 43,t - 4&7 45.4 - 50.8 49,0 - 56,2 

147,3 41,7 - 45,4 44,0 - 49,4 47J6 - 54.9 

144.7 4 0 3 - 44.0 42,6 - 48,1 46.3 - 53,5 

Homens (acimo de 24 anos) 

Altura 
tem} 

Paq. pa r ta 

íkg) 

Médio porta 
(kg) 

O ra rida pa rta 
(kg) 

190,5 712 - Te,2 74,9 - 33,0 794 89,3 

1B8.0 69.4 - 74.4 72.6 - ao.8 775 - 87,1 

105,4 676 - 72.6 70,3 - 70.5 75,3 - 84.8 

1B2.9 65,8 - 70.3 68,5 - 76.2 73,0 - 82,6 

160.3 64.0 - 68.5 667 * 74.0 71,2 - 60,3 

1778 62,1 - 66,7 64,9 - 71,7 69.0 - 78,0 

175.6 60,3 • 64,9 63 ,1 - 69 ,4 67.1 • 75,3 

172,7 56,5 - 62,6 51,2-67.6 65,3 - 74,0 

170.2 56,7 - 60.6 59.4 - 65,6 63.5 - 72.1 

167,6 5 4 5 - 59,0 57,6 - 63,5 61,2-69,9 

165.1 53.1 - 57.2 55.8 - 61,7 59,4 • 67,6 

162,6 51,7 - 65,3 544 - 59,9 50,1 - 65J3 

160,0 50.3 - 54,0 53,1 - 56,5 56,7 - 64,0 

157.5 49,0 - 52,6 51,7-57,5 55,3 - eae 

154,9 47j6 - 51,3 50,3 - 55,3 54.0 - 60,8 



F - 37.3 - A OBESIDADE E A CONSTRUÇÃO CtVIL 

O aumento nõo desejável do peso das pessoas gera problemas com os quais a arqu i te tu-

ra cem de conviver: 

No estado do Amazonas, a Lei rP 3.064, de 14 de julho de 2006, manda reservar 3% dos luga-

res de solas de projeção e espaços cul tura is pa ra pessoas obesas, Em ou t ros estcdos, 1% 

dos assentos de ônibus devem ser destinados a pessoas obesas 

Para quontiPicor o problema da obesidcde Poi cr iado o conceito de Índice de Massa Cor-

poral OMC). O IMC é calculado dividindo-se o peso em kgp pelo a l t u ra ao quadrado. Com o 

IMC calculodo, i n t e rp re te o resul tado veriPicandb a tabela a seguir: 

C a t e g o r i a IMC 

abaixo do peso <18,5 

peso normol e desejável 18.5 - 24,9 

sobrepeso 25 - 29,9 

obesidade grau 1 30 - 34.9 

obesidode grou ll 35 - 39,9 

obesidade grau lll 40 e acirno 

Uma pessoa com 33 kgp e 1,79 m de a l t u ra t e r á o IMC a seguir: 

! M C = — — — = 2 5 , 9 p e s o n o r m a l 
179 X179 

ReR: Associação Brasileira para o Escudo da Obesidade e de Sindrome Metabúiica. Disponível em: 
h ttp:f/www.abeso.org. br) 

Notas 

1) O peso médio padrão dos brasileiros é de 70 kgP. com tendência de aumentar em Pace do pro-
blema da obesidade. 

2) A população tende a ter maiores dimensões, ou seja, precisa de roupas e equipamentos com 
maiores dimensões. Numa linha de metrô do Brasil é visível o desconForto dos jovens (mais altos) 
em poltronas com espaço livre diminuto, 

3) Segundo o jornal"Folha de S. Poulo", seção Cotidiano, Poiha C-8, de ii de outubro de 2005, nos 
últimos vinte anos a obesidade entre as crianças variou de 4,1% o 13,9%. 

Leve tudo isso em consideração no projeto de ediPicações e equipamentos. 

http://www.abeso.org


F - 37.4 - DESTROS E CANHOTOS 

Soibo que cerca de 10% da populaçao é c a n h o t a ou sejo, t e m maior dest reza {Facilidade, 

habilidade) com mão esquerda do que com a mão direita. 

Guando você Por p ro j e ta r cadeiras t ipo universitário ou compra r paro te rce i roscade i ro 

de dent is ta, lembre-se dos 10% de nossos irmãos que são canhotos. 

Noto histórica: Ser destro ou canhoto não é uma escolha. Em média, 10% da população nasce, por 
razões neurológicos, canhotas. Num passado não muito distante, os canhotos eram discrimina-
dos e as professoras primárias eram orientadas o Forçar os jovens canhotos o escrever com a 
mão direita. Até no Folclore popular o 1diabo" (demônio, belzebu etc.) era também chamado de 
"o canhoto7'. Oxalá que a sociedade evolua para respeitar minorias de todo tipo, inclusas ai as 
minorias neurológicas, sexuais, geriàtricas e de todos os tipos. 



F - 38 - ALGUMAS ORIENTAÇÕES SOBRE O PROJETO DE HELIPONTOS 

Entenda: 

• hteüponco - local adequado para simples pouso de helicópteros. 

• Heliparta - local adequada para pouso e com serviços de apoio para helicópteros, ta is 

como abastecimento de combustível, reparos mecânicos, guarda de aeronaves etc, 

Existe a l i te ra tura do Ministério da Aeronáutica, 

COMANDO GERAL DE APOIO, DIRETORIA DE ELETRÔNICA E PROTEÇÃO AO VÔG 

Tltuto: ins t ruções para Operação de Helicópteros pora construção e utilização de Heli-

pOntOS OU Heli portos" 

Uma pergunta: Quem pode legislan sobre o uso de helicópteros numa cidade*7 

Há os que acham que só o pcder Pederal Outros acham que só o poder municipal. 

Algumas regras são de bom senso: 

• horários de uso na ãreo urbana: 

• helipontos - das 7 h ãs 22 h: 

• heliportos - das 6 h ãs 23 h; 

• distância mínima en t re helipontos e helipontos • 400 m ou 500 m; 

• localização - a mais de 500 m de áreas es t r i tamente residenciais: 

• dePiniçáo de ro tos de acesso aos helipontos e helipontos - cabe exclusivamente ao 

SRVP - Serviço Regional de Proteção ao Voo. 



F - 39 - ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Antes de pro je tar em uma área, veja se elo nôo é uma área de preservação permanente. 

Veja a dePinição e as restrições. 

Resolução CONAMA ne 303, de 20 de março de 2002. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso dos competências que lhe 

são confer idas pelo Lei n2 6,938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto ne 

99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis 4.771, de 15 de setem-

bro de 1965 9.433, de 8 de janeiro de 199Z e o seu Regimento interno, e 

Considerando a Punção socioambiental do propriedade prevista nos ar ts . 5a, inciso XXIIL 

170, inciso VI, 182, § 2a, 186, inciso lll e 225 da Constituição e os princípios do prevenção, da 

precaução e do poluidor-pagador: 

Considerando o necessidade de regulamentar o a r t , 2® da Lei ns 4.771, de 15 de se tembro 

de 1965. no que concerne òs Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando os responsabilidades assumidas pelo Brasil por Porço da Convenção do 

Biodiversidade, de 1992. da Convenção Ramsar de 1971, e da Convençõo de Washington, de 

1940, bem como os compromissos derivados do Declaração do Rio de Janeiro, de 1992: 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços ter r i tor ia is es-

pecialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram 

0 desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e Puturos gerações, resolve; 

A r t . 1® Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de porámetros, dePini-

çòes e limites re fe ren tes ãs Áreas de Preservação Permanente, 

A r t .S 2
S Para os ePeltos desta Resolução, são adotcdas as seguintes dePinições; 

1 • nivel mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal da cursa dügua perene ou 

intermitente; 

It - nascente ou olho dágua: local onde aPlora naturalmente, mesmo que de Porma inter-

mitente, a ãguo subterrânea; 

III - vereda espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de cur-

sos dágua, onde há ocorrèncio de solos hidromórPicos, caracter izado predominantemen-

t e por renques de burit is do brejozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Maurício Piexuosa) e ou t ras Pormas de vegetação 

típica; 

IV • m o r r a elevação do te r reno com co ta do topo em relação á base e n t r e cinqüenta e 

t rezentos metros e encostas com declividade superior a t r i n t a por cento (aproximada-

mente dezessete graus) na linha de maior declividade; 

V - montanha: elevação do te r reno com cota em relação ã base superior a t rezentos 

metros; 



Vt - base de mor ra ou montanha: plano horizontal dePinido por planície ou superPície de 

lençol dágua adjacente ou, nos relevos onduladas, pela co to da depressão mais baixa ao 

seu redor; 

VII - linha de oumeada: linha que une os pontos mais oi tos de uma seqüência de morros ou 

de montanhas, constituindo-se no divisor de ãguas; 

VIII - restingo- depósito arenoso paralelo ã linha da costa, de Porma geralmente alongada, 

produzido por processos de sedimentação, onde se encont ram diPerentes comunida-

des que recebem inPluência marinha, também consideradas comunidades edáPicas por 

dependerem mais da natureza do subs t ra to do que do clima. A cobe r tu ra vegetal nas 

restingas varia de ocordo com o estágio sucessional, es t ra to herbáceo, arbustivos e ar-

bóreo, este último mais interiorizada; 

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocor re em terrenos baixos sujeitos à ação das 

marés. Pormado por vasas lodosas recentes ou arenosas ás quais se associa, predomi-

nantemente, a vegetação natura l conhecida como mangue, com inPluência Pluviomarinha, 

típica de solos limasos de regiões estuarinos e com dispersão descontínua ao longo do 

costa brasileira, e n t r e os estados do Amapá e Santa Catarina; 

X - duna; unidade geomorPológica de constituição predominante arenosa, com aparência 

de colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no inter ior do continente, 

podendo es ta r recoberta, ou não, por vegetação; 

XI tabuleiro ou chapada: paisagem de topograPia plana, com declividade média inperfor a 

dez por cento, aproximadamente seis graus e superPície superior a dez hectares termi-

nado de Porma ab rup ta em escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superpi 

cies a mais de seiscentos met ros de alt itude; 

XII • escarpa: rampa de te r renos com inclinação igual ou superior o quarenta e cinco 

graus, que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no t opo 

peto r u p t u r a positiva de declividode (linha de escarpa} e no sopé pon rup tu ra negativo 

de declividode, englobando os depósitos de colúvio que se localizam próximo ao sopé da 

escarpa; 

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios; 

a) dePinição legal pelo poder publico; 

b) existência de, no minimo, quatro dos seguintes equipamentos de inpraestrutura urbana: 

l malho viário com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água, 

3. rede de esgoto; 

4 distribuição de energia elétr ica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6 t r a t a m e n t o de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográf ica superior a cinco mil habitantes por krrv: 



A r t . 3* Constitui Áreo de Preservaçoo Permanente o óreo situada; 

I - em Pai>ci marginaI, medido a pa r t i r do nível mais alto, em projeção horizontal, com lar-

gura mínima de; 

a} t r inca metros, pora o cursa dógua com menos de dez metros de largura; 

b) cinqüenta metros, para o curso d'ãgua com dez o cinqüenta metros de Eargura; 

c) cem metros, pora o curso dógua com cinqüenta a duzentos met ros de largura; 

d) duzentos metros, para o curso dágua com duzentos a seiscentos metros de largura: 

e} quinhentos metros, para o curso dágua com mais de seiscentos met ros de largura. 

II - ao redor de nascente ou olho dágua, aindo que intermitente, com raio minimo de 

cinquento metros, de ta l Porma que proteja, em cada caso, o bacia hidrogrãPica contri-

buinte: 

III - ao redor de lagos e lagoas naturais, em Paixa com met ragem mínima de; 

a) t r i n t a metros, para os que estejam situados em áreas urbanas consolidadas; 

b) cem metros, para as que estejam em óreas rurais, exceto os corpos dógua com a t é 

vinte hectares de superpície, cuja Paixa marginal será de cinqüenta me t ros 

IV - em vereda e em Paixa marginal,, em projeção horizontal, com largura minima de cin-

qüenta metros, a pa r t i r do limice do espaço bnejoso e encharcado: 

V - no topo de morros e montanhas em áreas delimitadas a p a r t i r da curva de nivel cor-

respondente a dois tenços da a l tu ra minjma do elevação em relação á base: 

V) - nas linhas de cumeada, em área delimitada a pa r t i r do curva de nível correspondente 

a dois te rças do altura, em relação ò base, do pico mais baixo da cumeada, Píxando-se a 

curva de nível para cada segmento do linha de cumeada equivalente a mil metros; 

Vil • em encosta ou p a r t e desta, com declividade superior a cem por cento ou quarenta 

e cinco graus na linha de maior declive; 

VIII • nas escarpas e nas bordas dos tabuleiros e chapadas, a pa r t i r cia linha de r u p t u r a 

em Paixa nunca inPerior a cem metros em projeção horizontal no sentido do reverso da 

escarpa; 

IX - nas restingas; 

a) em Paixa mínima de t rezentos metros, medidos o pa r t i r da linha de preomar máxima. 

b) em qualquer localização ou extensão, quando recober ta por vegetação com Punção 

Pixadora de dunas ou estabilizador a de mangues: 

X - em manguezal, em toda a sua extensão; 

XI em duna, 

XII - em al t i tude superior a mil e oi tocentos metros, ou em Estados que não tenham ta is 

elevações a c r i tê r jo do órgão ambiental competente; 

XIII - nos locais de rePúgio ou reprodução de aves migratór ias 



XIV • nos locais de rePúgioou reprodução de exemplares da Pauna ameaçadasde extinção 

que constem de lista elaborada pelo Pcder Público federal, Estadual ou Municipal; 

XV • nas praias, em locais de nidiPicação e reproduçãada Pouna silvestre. 

ParágraPo único - Na ocorrência de dois ou mais morros ou montanhas cujos cumes 

estejam separados en t re si por distâncias inperiores o quinhentos metros, o Ãrea de 

Preservação Permanente abrangera o conjunto de morros ou montanhas delimitada a 

pa r t i r da curvo de nível correspondente a dois te rços da a l tura em relação 0 base do 

mor ro ou montanha de menor a l tu ra do conjunto, aplicando-se o que segue: 

I - agrupam-se os morros ou montanhas cuja proximidade seja de a t é quinhentos met ros 

er. t re seus topos; 

IJ - identiPico-se o menor mo r ro ou montanha; 

ME - t raça-se urna linha na curva de nível correspondente a dois te rços deste; e 

IV considera-se de preservação permanente toda a área acima deste nível 

Are. 4® O COM AM A estabelecerá, em Resolução específica, parâmet ros das Áreas de Pre-

servação Permanente de reservatórios artiPiciais e o regime de uso de seu entorno. 

Are. 54 Esta Resolução entna em vigor na do ta de sua publicação, revogando-se o Resolu-

ção CONAMA 004, de 18 de setembro de 1935 

Publicada na "Diário OPicial da União", de 13 de maio de 2002. 



F - 40 - DADOS PARA PROJETO DE FUMÓDROMOS 

Há umo crescente consciência dos males do Puma t a n t o para o própr ia Pumanoe cama 

poro as pessoos em seu redor Por causo disso surgem progressivamente as restr ições 

ao Pumo em ambientes fechados (Lei Pederai ne 9.294} e a idéia de c r ia r um recinto para 

que os Pu montes possam Pumar; o Pumódromo, 

Há prédios em que o PumozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê t o t a lmen te proibido, como, por exemplo, no prédio da 

ONU em Washington, EUA, onde os Puncionários nõo podem Pumar em nenhumo depen-

dência, havendo apenas um Pumódromo poro visi tantes oo prédio. Explico-se: ainda 

existem poises onde o Pumo é ace i to com poucas res t r ições e por causa disso o ONU, 

recebendo visitas de pessoas de todo o mundo, t em que ace i ta r que, para visitantes, 

estes possam usar o Pumódromo, e sá eles. 

Vejamos, segundo a "Revista do Hora", devomeaUTSONJFDCA 27 de maio de 2007; dados pora a projeto de um 

Pumódromo (com algumas modiPicações): 

• o Pumódromo nõo deve t e r janelas, devendo o a r ser t rocodo por ventilação e exaus-

t ão mecânica. No caso de eventual pane no sistema de ventilação, o Pumódromo nõo 

pede ser usado a t é o reparo; 

• o mater ial de revestimento dos paredes e do mobiliário deve ser de Fácil iavagem: 

• o Pumódromo não pede t e r tomadas elétricas internos para evi tor a soida de Pumo 

pela instalação elétrica; 

• no sala do Pumódromo è proibido comer beber e qualquer t ipo de atividade comercial, 

• Pora da sala do Pumódromo (no res to do prédio), é proibido haver cinzeiros 

• a uma distância máxima de 2 m da en t rada do sala do Pumódromo deve existir uma 

sinalização de advertência, com letras p re tas sobre Pundo amorelo, que inPorme; 

• Pumar só ó permitido den t ro do sola da Pumódromo; 

• número máximo de Pumantes na sala; 

• proibido o acessa de menores de 18 anos: 

• os Puncionãrios da limpeza só podem e n t r a r no Pumódromo depois da saida de 

todos os usuários. 

Critérios de projeto de fumtidromos: 

• umo dos Paces da saio do Pumódromo deve t e r um visor que permi to ver todo o 

inter ior; 

• a porca deve t e r Pecha mento automát ico pora evi tar o vazamento de Pumaça; 

• o a r da sala do Pumódromo deve t e r pressão negativa para evi tar a saida do Pumo; 

• na p o r t e externa da sala deve haver car tazes com adver tências sobre o uso dos 

c igarros; 

• o Pumódromo tem que t e r um sistema de combate a incêndio; 

• a área minima da sala deve ser de 48 ma, 

No Pumódromo deve ser most rada o capacidade de lotação desse local, sendo prevista a 

área de no mínimo 1,2 rr? por usuária 



Recomenda-se o en t rada no Pumódromo do pessoal de limpeza de no mínimo 30 min de-

pois da saída do última Puma n t e 

Para grandes locais, prever dois Pumódramos independentes 

Os trabalhadores que limpam Pumódromos devem, na opinião dos autores, ganhar adicio-

nal de insalubnidode, 

O au to r trabalhou na manutenção de utilidades não-médicas de um hospital com Pumó-

dromo e anotou, com discrição, o tempo que Puncionórâs (Incluso ai médicos e odontólo-

gos) usavam para Furnar no Pumódromo. O Pumódromo P:cava no andar t é r reo e os pro-

Pissionais precisavam usan para seu acesso, elevadores O tempo desperdiçado chegava 

a 19% do tempo de trabalho. 



F - 41 - IMPERMEABILIZAÇÃO - IMPORTÂNCIA - VÁRIOS TIPOS 

Chomam-se de Técnicos de Impermeabilização aquelas que procuram apostar a umidade 

de uma obra. Aqui a umidade pode ser proveniente de: 

• lençol Preâ tico; 

• águas de chuva; 

• água monuseada na ediPicação. 

Notar que: 

• telhados, 

• beirais, 

são auxiliares na luta para impedir o ent rado de umidade nas ediPicações. 

Assim, usamos as técnicos de impermeabilização: 

• no revestimento de loje superior pora que as ãguas de chuva rtão penetrem nas sem-

pre presentes microPissuras da laje; 

• no revestimento de boldrames, paro que as águas do te r reno (lençol Preático) não 

subam pelas paredes criando com esso ascensão ambientes úmidos que serão insalu-

bres e, en t re ou t ros coisas, poderão a t a c a r a pintura e o revestimento dos paredes; 

• no revestimento externo de es t ru tu ras de concre to armado, para evi tar ou minimizar 

que a umidade de um ambiente penetre no concre to e ajude na oxidaçãoda armadura 

do concre to a rmada 

Vejamos alguns produtos comerciais de impermeabilização: 

• aditivos pano o concreto, aumentando sua impermeabilidade e protegendo, assim, a 

armadura; 

• produto de vedação de tijolos: 

• cola especial para chapisoos; 

• aditivo impermeabilizante pora argamossas; 

• produto de vedação de lajes; 

• produto de vedação de lajes e paredes; 

• impermeobilKonte para caixas de água e parede; 

• Pita de reparo de t r incas de telhas de cimento-amianto; 

• produto para vedação de ruPos e calhas; 

• manta asFáltíca para lajes (sistema a quente), 



Noto - A impermeabilização não pode $er encarada como uma atividade independente e que atue 
isoladamente numa construção- O projeto de impermeabilização deve nascer com e integrado ao 
projeto arquitetônico. Assim, se vamos ter uma laje de último andar cam muretas, devemos, por 
exemplo, respeitar as seguintes orientações: 
- as muretas devem ser de concreto armado e nunca de alvenaria, pois o material concreto ar-
mado se dilata diferentemente da alvenaria e, com isso, o trabalho diferente dos dois materiais 
é péssimo para um sistema de impermeabilização que cubra as duas estruturas; 
- o número de ralos para escoar as águas de chuva deve ser mínimo e a declividade para esses 
ralos deve ser a maior possível, Forçando que os águas de ohuvo corram para esses rolos. 

Para obras grandes, o projeto de impermeabilização deve ser Feito por especialista, em acordo 
com o projetista da arquitetura, e esse especialista deve aprovar o projeto estrutural e o pro-
jeto de instalações e Pazer visitas periódicas ó obra. 

Projeto de Impermeabilização significa desenhos e especiPicaçòes para a obra. O projetista da 
arquitetura tem de aprovar o projeto de impermeabilização. 

O assunto Impermeabilização, pela sua importância, gerou uma entidade que cuida do assunto e 
que se denomina IBI - instituto Brasileiro de Impermeabilização. 

www.ibisp.org. br 

Vejamos normas sobro o assunto 

Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

NBR S083zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Materiais e Sistemas Utilizados em Impermeabilização. 1983. Rio de Janeiro. 

NBR 9574 - Execução de Impermeabilização. 1986. Rio de Janeiro. 

Deverão pazer paroe i n teg ran te des te t raba lho as seguintes Normas Técnicas: 

NBR 9575 - Elaboração de Projetos de Impermeabilização; 

NBR 279/9574 • Execução de Impermeabilização; 

NBR 9689 - Moter iais e Sistemas pora impermeabilização. 

Partes de um projeto de impermeabilização: 

• Memorial descritivo e justificativo. 

• Desenhos e detalhes especificas, 

» Especificações dos materiais a serem empregados e dos serviços a serem executados. 

• Planilha de quant idode de serviços a serem realizados. 

» Estimativa de cus tos dos serviços a serem realizados 

Livros 

PICCHI, F, A. Impermeabil ização de Coberturas". São Paulo, Ed Pini, 1906. p, 208. 

VERÇOZA, E. J. "Impermeabilização na Construção". Porto Alegre, Ed. Sagra, 1985. p. 151 

http://www.ibisp.org


F - 42 - TÉCNICAS DE VlSTORfA DE EDIFICAÇÕES 

Para se Pozer umo adequada vistoria de uma ediPicação para o r ien ta r um Puturo usuá-

rio, vários cuidados devem ser cornados; 

• Pozer p r o p o s t o e depois um c o n t r a t o de p r e s t a ç ã o de serviços. Pixondo- escopo, 

prazo, abrangência, dest ino do re la tór io , honorár ios e Porma de pagamen to dos 

honorár ios; 

• planejar o t raba lho antes de Fazè-Io; 

• a n o t a r os documentos de rePerência; 

• a n o t a r as leis e normas técnicas cabíveis; 

• veriPican pelo c o n t r a t a de serviços, os limites do t rabalho, Fixando com clareza o que 

es tá sendo Peito; 

• t i r a r Potos, sempre colocando gente ou algo, como um automóvel, pa ra d a r noção de 

dimensão; 

• Polar com moradores do prédio, com zelador e com o síndico, e até, às vezes, com os 

vizinhos10 

(1) Num bairro de São Paulo, uma determinada rua inundava, pois ela Pora, construída em cima de 
um córrego e, com isso. a ãgua entravo nas garagens em dois niveís subterrâneos de um prédio 
de apartamentos. 

Feito o re la tór io com d a t a e Polhas numeradas, e n t r e g a r ao cliente solicitando que ele 

assine com d a t a uma via para guardo do profissional que Fez o relatório. Guardar esse 

re la tór io pelo menos pon cinco anos Emitir a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

Existe uma ent idade que p rocu ra organizar esse se to r praPissional de Inspeções Prediais, 

que é a Associação Brasileira de Inspetores Predais - ABINSR 

Em 2005, essa ent idade t inha a seguinte tabe la de honorários paro Pozer a inspeção pre-

dial e laudo decor rente ; 

• a p a r t a m e n t o de valor comercial Rfc 100.000,00 - laudo R$ 200,00; 

• caso valor comercial RS 300,000,00 - laudo RS 400,'00; 

Nessa á rea a tua t ambém o conhecido 18APE • Ins t i tu to Brasileiro de Avaliações e Perícias 

na Engenharia (www.ibape.com.br}, 

ReP.: a r t i go do Jornal "O Estado de S Paulo", de 15 agos to de 1995. póg. C 12. 

Nota do autor - o uso de modelos e relatórios padronizados ajudo muito o jovem proPissionol. 



F - 43 - AQUECIMENTO SOLAR DE ÁGUA PARA EDIFICAÇÕES 

O uso do aqueci men co solar da água tende o ser cadc vez mais usodo As razões são 

ecológicas. A justiPicativa meramente Pinonceira ainda não se impôs no nosso pais. A ten-

dência é o barateamento de custos de implantação e a melhoria da ePiciêncio do sistema 

Um engenheiro, que cuida de vários desses sistemas, orientou este au to r da seguinte 

maneira 

• para o projeto de cosas novas e grandes não há vantagem em instalar o aquecimento 

solon de água. Faro casas de Pim de semona, há interesse econômica, pois o uso ape-

nas temporár io não compensa o investimento inicioi; 

• paro ediPicações já existentes regro geral, não compensa o sisteirta pelo al to cus to 

da adaptação e nePormas necessárias 

• para PóbrícoSt interessa o sistema; 

• para hospitais, estornos numa área cinzenta. Talvez compense instalan o sistema; 

• para casas populares e de classe média, não interessa Pinonceira mente o sistema. 

No município de Sôo Paula Foi aprovada o Usi ns 14.459, de 3 de julho de 2007; que obriga, em 

cer tos casos, o uso do aquecimento solar para água. 

Sabidamente, o sistema de água quente aquecida pon energia solar nunca pode a tender 

100% das 24 horas do dia, o ano inteiro. Nas situações de Falta de calor solar cabe o aque-

cimento da água pelos sistemas convencionais, tais como; 

• queima de gás natural ou GLP (gás liquePeito de petróleo); 

• queimo de óleo; 

• uso de energia elétrica. 

Mostremos como pode Funcionar o sistema de aquecimento solar de água 
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Nota - Como mostro o esquema, o água é aquecida em tubos negros e circub em Pace do bom-

beamento. A água quente posso por um trocador de caior e o seu calor passa para a água da 

rede Pria, esquentando-a. Essa ãgua aquecida é que é enviada para o consumo. 

Sugestão sobre o uso do sistema de aquecimento de água por energia solar: consultar o CBCS -

Conselho Brasileiro de Construção Sustentável (www.cbcs.org.br). 

Segundo a revista c i tada o seguir, vale a peno consideran os seguintes desoPios para o 

aquecimento solar do água: 

• Revista "Sistemas Prediais" - janeiroflPevereiro 2003 - Nova Técnica Editorial Ltda, 

(Email: sustentavet@neditorial.com.br). 

1. Adequação do tecnologia dos sistemas de aquecimento solan permit indo vários usos 

aos diPerentes t ipos de ediPicação, buscando sempre o melhor desempenho. 

2 Melhorar a in tegração das aquecedores com ou t ros sistemas prediais, e n t r e eles. sis-

t e m a hidráulico e dispositivos de "back-up" e lét r ico ou a gás. 

3. Solucionar a integração do sistema de aquecimento solar com o sistema de medição 

individualizado de água. 

4. Capac i ta r profissionais e empresas pa ra elaboração de projetos, Pabricaçòo de equi-

pamentos e execução e manutenção dos instalações 

5. InPormar e t re ina r o usuário Pinai e a equipe de operação dos sistemas prediais 

Desafios para consolidação do mercado de aquecedores 

http://www.cbcs.org.br
mailto:sustentavet@neditorial.com.br


6. Adotar medidas pora reduzir o risco de comercialização de produtos ineficientes e de 

cu r t o durabilidade, que possam causar prejuízos para a sociedade, o meia ambiente e a 

imagem da tecnologio Recomenda-se a es t ru tu ração de programas ePicazes de avalia-

ção da conpormidade dos componentes dos sistemas de aquecimento solon de ãgua com 

os Regulamentos Técnicos e as Normas Técnicas Brasileiras, como, por exemplo, o progra-

mo de Qualidade de Materiais e Componentes de Construção do Programo Brasileira de 

Qualidade e Produtividade do Habi ta t (PBOP-H) do Ministério dos Cidades 

7 Desenvolver políticas públicas que contr ibuam paro aumento da sustentabilidode, a t ra -

vés de processos de discussão que garan tam a amplo part icipação de todas as pa r tes 

interessadas de Porcino que os propostos contenham soluções técnicos adequadamente 

desenvolvidas e de implantação viável em diPerentes cenários 

Aquecimento solar: Lei ns 14.459, de 3 de julho de 2007 

{Projeto de Lei n4 313/06, do Vereador Russomano - PP) 

Acrescenta o item 9.3.5 ã Seção 95 - Instalações Prediais do Anexo l do Lei nc H.228, de 25 de 

junho de 1932 (Código de Obras e EdiPicações), e dispôs sobre a instalação de sistema de 

aquecimento de água por energia solar nas novas ediPicações do Município de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PrePeito do Município de São Pauto, no uso das atribuições que lhe são 

conperidas por tei, Paz saber que a Cõmaro Municipal, em sessão de 26 de junho de 2007 

decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art . 1s - Fica acrescido o item 93,5 à Seção 93 - instalações Prediais do Anexo I da Lei n° 

11.228. de 25 de junho de 1992 (Código de Obras e EdiFicações), com a seguinte redação: 

(ARTIGO) "9,3.5 As ediPicações novas deverão ser providas de instalações destinadas a re-

ceber sistema de aquecimento de água por meio do aproveitamento da energia solar: ra 

conpormidade das disposições de lei especiPico sobre a matéria", (NR) 

Art . 2S - É obr igatór ia a instalação de sistema de aquecimento de água por meio do apro-

veitamento da energia solan nas novas ediPicações do Município de São Ftiulo, destinadas 

ãs categorias de uso residencial e não-residenciol, na conpormidade do disposto nesta lei 

e no item 9.3,5 da Seção 9.3 - Instalações Prediais do Anexo l da Lei n& 11.228, de 25 de junho 

de 1992 (Código de Obras e EdiPicações). 

Art . 3e • A obrigatoriedode estabelecida no a r t . 2a desta lei aplico-se, na categoria de uso 

não-nesidencia!, òs seguintes atividades de comércio, de prestação de serviços públicos e 

privados e mdustniais; 

I - hotéis, motéis e similares; 

II • clubes esportivos, casas de banho e sauna, academias de ginástica e lutas marciais, 

escolas de esportes, estabelecimentos de locação de quadras esportivos; 

III * clínicas de estética, Institutos de beleza, cabeleireiras e similares; 

IV - hospitais, unidades de saúde com leitos, casas de repouso 



VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - escolas, creches, abrigos, osiloszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e albergues; 

V) - quartéis; 

VII • indústrias, se o atividade setorial especiPico demandar água aquecida no processo 

de industrialização ou, ainda, quando disponibilizar vestiários paro seus Funcionários; 

VIII - lavanderias industriais, de prestação de serviço ou coletivos, em ediPicações de qual-

quer uso, que utilizem em seu processo água aquecida, 

Art , 4S • A obrigatoriedade estabelecida no a r t . 2° desta lei se aplica òs ediPicações novos 

ou nõo, isoladas ou ag nu podas horizontal ou vert icalmente ou superpostas, da categoria 

de uso residencial, ou integrantes de conjunto de instalações de usos nõo-residenciais, 

que venham a contemplar a construção de pisoino de ãgua aquecida, 

Art , 5S - Nas novos ediPscações destinadas ao uso residenc:al multiPamiliar ou uniPamiliari 

que possuam a t é 3 (três) banheiros por unidode habitacional, deverão sen executadas, 

em seus sistemas de instalações hidráulicas as prumadas e a respectiva rede de dis-

tribuição, a permit i rem a instalação do reservatór io térmico e das placos coletoras de 

energia solar 

Art , 6a - Decreto especiPico a ser editado pelo Executivo dePinirà as normas de implanta-

ção, os procedimentos pert inentes e os prazos para inicio da aplicação desta lei ás novas. 

ediPicações destinadas òs Habitações de Interesse Scciol - HIS. 

Art . 7® * A emissão do CertiPicado de Conclusão ou Auto de Regularização previstos na Lei 

n° 11.228, de 1992, Pica condicionada ao cumprimento do disposto nesta lei, 

Art . Sa - Os sistemas de instalações hidnáulioos e os equipamentos de aquecimento de 

água por energia solar de que t r a t a m esta lei deverão ser dimensionados pora atender, 

no mínimo. 40% (quarenta pon cento} de toda a demanda anual de enengia necessária 

pora o aquecimento de água sanitária e água de piscinaa de acordo com a Metodologia 

de Avaliação da Contribuição Soior estabelecida no Anexo Único in tegrante desta lei. 

ParágraPo único - Os equipamentos mencionados no "capub" deste artrgo deverão t e r 

sua ePiciência comprovado por órgão técnico, credenciado pelo Inst i tuto Nacional de Me-

trologia, Normalização e Qualidade Industrial - iMMETRO. 

Art . 94 Para o ePeito de aplicação do a r t . 5a desta lei, dePine-se banheira como o oposen •  

t o dotado de vaso sanitário, possuindo ou não, em suas instalações aquecimento de água 

sanitário por todo e qualquer ponte de ererg ia 

Art . 10 O somatório das áreas de projeção dos equipamentos, constituídos pelas placas 

coletoras e reservatórios térmicos, não será computável para ePeito do cálculo do coe-

f iciente de aproveitamento básico e máximo previsto na Legislação de Parcelamento, Uso 

e Ocupação do Solo - LPUOS. 

ParágraPo único - A áreo de projeção mencionada no "coput" deste ar t igo rePere-se ao 

resultado da aplicação dos parâmet ros contidos no Anexo Único. 



A r t , 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O disposto nesta lei não se aplica às ediPicações nas quais seja tecnicamente 

inviável a lcançar as condições que cor respondam ã demanda anual de energia necessária 

pora aquecimento de água por energia solan na oonPormidade do disposto no seu a r t . 8?. 

ParágraPo único - O enquadramento na si tuação prevista no "caput" deste a r t i go deverã 

ser comprovado por meio de estudo técnico elaborado por pnoPissional habilitado, que 

demonst re a inviabilidade de atendimento à exigência legal, consoante os p a r â m e t r o s 

estabelecidos no Anexo Único. 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í2 • Aplico-se o disposto nesta lei aos pro jetos de novas ediPicações protocolizadas a 

p a r t i r da da ta de publicação de seu d e c r e t o regu lamentar 

A r t . 13 - O Executivo regu lamentará es ta Sei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar-

da d a t a de sua publicação. 

A r t . 14 - As despesas decor ren tes da execução desta lei c o r r e r ão por con ta de do tações 

o rçamentá r ias próprias, suplementadas se necessário. 

A r t . 15 - Esta lei e n t r a r á em vigor no d a t a de sua publicação, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de julho de £007 454a da Fundação de São 

Paulo. 

Ver: hecpitfwww&prePeituna.sp.90v.br/c0d I e m/secr-etarias/negocios_juCIdicosfcadlem?integr 



F - 44 - INCINERADORES PARA LIXO E PARA OUTROS USOS, COMO INCINERADORES 
PARA REMÉDIOS CONDENADOS, DINHEIRO FALSO, RESTOS DE ANIMAIS ETC. 

Tcda cidade que tenha mais de 100 mil hab i tantes precisa obr iga tor iamente dispor de um 

sistema que, além do lixo domést ico dê um dest ino adequado a 

• comido es t ragada, 

• remédios condenados; 

• dinheiro Falso, 

• tóxicos como maconha, cocaína etc.; 

• res tas de animais mor tos (cavalos, cachor ros etc.); 

• res tos hospitalares 

• res tos de limpeza de rua. 

A idéia de que os a t e r r o s sanicórios podem ser o destino de tudo isso esbar ra no pro-

blema da permanente sa tu ração Física dos mesmos, e no caso de, por exemplo, dinheiro 

Poiso, o necessidade de incineroção é patente. 

Cidades pequenas e sem recursos precisam Fazer convênios com cidades maiores ou com 

ent idades estaduais para resolver os probiemos de disposição desses materiais. 

A incineroção (queima)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é um dos processos que se impõe pana o desca r te de alguns des-

ses mater ia is 

Uma das vantagens da incineroção é que; 

• o volume resu l tan te da incineroção, chamado de cinzas, é muito pequeno em re-

lação ao volume do incinerado, em geral da ordem de 1% ou mesmo 0,1% (*), 

Essas cinzas devem; 

• ou ser e n t e r r a d a s ou enviadas p a r o incorporação em produtos estáveis. 

As desvantagens da incineroção são; 

• pode g e r a r gases malcheirosos ou venenosos; 

• sua operação pede exigir combustível para inicio e/ou manutenção do processo 

de combustão. 

( ' ) Assim, uma cidade que tenha de dispor de 50 fc de lixo por dia, se o mesmo For incinerado, as 

cinzas serão de 50.000 kg x 0.001 - 50 kg/dia. 

Por razões de segurança operacional, o ideal ê compra r no minimo dois incineradores, 

pois vale a r e g r a de manutenção e uso; 

• quem t e m um equipamento t e m zero equipamentos 

• quem t e m dois equipamentos, tem um equipamento. 

O ideal seria que um serviço de incineroção municipol Pizesse convênios com indústr ias 

para receber de Porma tar iPada ce r tos res tos sólidos dessas indústrias. 



A tariPaçao pode sen ou pon coxo Pixa mensal ou por taxa pon quilo, 

A produção de gases num incinerador deve ser sempre permanentemente auditada (Fis-

calizada), para se t e r certeza de que não está gerando gases tóxicos. Plásticos domicilia-

res pedem, na incineraçáa gerar gases tóxicos. 

O destino dos cinzos tem que ser aprovado pelas autoridades do meio ambiente. 

As instalações mínimas de um cent ro de incineraçáa municipal devem ter: 

• área de ter reno de no mínimo 10,000 m?; 

• ser to ta lmente cercado; 

• t e r um poisogismo bem cuidado 

• ser dotado de local de administração com no mínimo 100 rn2; 

• ser dotodo de sanitários com chuveiros; 

• ser dotado de repertório. em prédio separado do prédro de incineraçáa, 

• depósito de combustível para o incinerados 

• solo de necropsia para animais mortos com área mínima de 50 m2: 

• local de estocagem e manuseio dos cinzas que serão periódico mente removidas. 

enviadas para serem enterradas ou encapsuiadas ou misturadas com out ros 

produtos para uso menos nobre (certos resíduos com metais são usados na 

produção de concreto que nâo tenha conta to com a umidade). 

Dependendo do tipo de cinzas produzidos, estos deveròo estar permanentemente guar-

dadas den t ro de recipientes 

calor 

balanço 
e análise 
química 

material 
o incinerar 

óleo 
combustível 

i n c i n e r a d o r 

Pumaça zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e gases CÍIUOS 

- encerrar 
- adicionor- a produtos 
- esCocar 



Noto - A industrio de cimento com seus alto-Pornos recebe de Porma tariPado certos restos 

industriais orgânicos. A aita temperatura dos alto-Parnos permite a decomposição dos restos 

orgânicos que se transPormam em materiais mais simples que podem ser dispostos na atmosPe-

ra. A indústria tem as vantagens de: 

- receber a tariPa de recebimento e descarte: 

- receber o potencial térmico do resíduo. 

Há a necessidade cie autorização ambiental para: 

- coleta e transporte do resíduo: 

- a queima dos resíduos e o descarte dos gases produzidos; 

- descarte dos cinzas. 

O suplemento Const rução do jornal "O Estado de S. Paulo", de 6 de junho de 2008, re lata: 

• os Fornos das Fábricas de c imento queimam hoje (2008) 800.000 t /ano de mater ia i indus-

t r ia l (co processo menco); 

• o maçar ico dos Fornos chega á t e m p e r a t u r a de 200üsC. a qual dest rá i o resíduo indus-

trial, de Porma ambiental co r re ta ; 

• e n t r e os produtos queimados nos Fornos das c imentei ras temos: solo contaminado; 

pneus, bo r ras oleosos, catal isadores usodos, resinas e t c 

A resolução que regula o co-processo men t o no Brasil é a Resolução Conoma n2 264/99. São 

proibidas de se enviar pa ra o coprocessamento. resíduos hospitalares, resíduos domésti-

cos brutos, radioativos, pesticidas e agrotóxicos. 

Mas a tenção á validade da Lei de Lavoisier pa ra elementos químicos. Se um lodo com mer-

cúrio é lonçado num Porno qualquer depois da queima esse mercúrio, como substancio 

simples que é, não se decompõe. Esse mercúr io Ficará integnalmente nas cinzas, se não 

Por volátilizado. 

Isso é válido p a r a qualquer elemento químico, incluso aí os metais. 

As cinzas podem, dependendo da sua composição química: 

• ser en te r radas sob controle: 

• ser embaladas e guardadas: 

• ser adicionadas a produtos t ipo conc re to e s t r u t u r a l que não vá escan em con-

t a t o com a água., e a e s t r u t u r a construída com esse conc re to deve t e r aviso de 

seu uso controlado, 

(Disponível em; http://www.metoltechrcom.br/inchosp.btm). 

http://www.metoltechrcom.br/inchosp.btm


Curiosidade histórica 

Até os anos 60, na cidade do Rio de Janeiro, por obrigação da iei cada prédio de apartamento 

era obrigado a cer incinerador de lixo. Em Pace disso existiam Funcionando nessa cidade milhares 

de incineradores na sua esmagadora maioria mal operados e com péssima manutenção, lançan-

do na atmosfera os resíduos gasosos da incineração malfeita. Daí veio uma outro iei que deu um 

prazo para se desligar todos os incineradores prediais e criou-se umo companhia estatal que re-

colhia e dispunha o lixo coletado (ou usando aterro sanitário ou fazendo de Porma mais correta 

a incineroção do lixo}, E Poi criado umo taxa de lixo para custear esse custoso, mas necessário, 

processo. 



F - 45 - POLÍTICA DE ALMOX A RI FADO DE OBRA 

O porquê do almoxarifado de obra 

A construçõo de um prédio exige a movimentação e manuseio de grande volume de mate-

riais e centenas de tipos de peças, Não seria possível, pon pnoblema de espaço no Contei-

ro de obras, nem econômico e muito menos seguro receber todo esse material de umo 

só vez no local da construção. 

Surge, portanto, a necessidade de envio periódico de material e peças ao canteira, deven-

do ser o mesmo guardado e administrada suo en t rada e soida. Portanto: 

guardar, controlar a entrada e saida enPim, administrar o suprimento 

interna de materiais peças, equipamentos e Perromentos é a Punção do 

almoxariPodo de obra. Vejamos regras práticas pora isso. 

Responsabilidades do almoxarifado de obra: 

• cont ro lar a en t rada e saído de material; 

• cont ro lar a contagem do materiol entregue; 

• cont ro lar a saído do mater ial requisitado pelo pessoal da obra; 

• guardar equipamentos de terce i ros (Ferramentas dos empregados, por exemplo); 

• g u a r d a r sob cuidados de segurança, produtos tóxicos, explosivos, inPlamávéis ou 

perigosos; 

• a l e r t a r quando a estoque de alguns mater ia is chegar a nível c r í t i co (areia, cal, ci-

mento, etc) . 

Divisão do almoxarifado 

Normalmente o almoxariPodo de obra se divide em; 

• seção geral; 

• seção de mater ia l elétr ico; 

• seção de mater ia l hidráulico; 

• seção de pintura. 

Na seção gera l se estoca: 

• mater ia l de segurança do trabalho; 

• mater ia l de uso gera l (coi, cimento, etc.): 

• Ferramentas; 

• mater ia l administ rat ivo (car tão de ponto. etc.}. 



Nos seções especializadas, como esses serviços são em geral subcon t ra tados com 

pirmas especializadas, sua adminis t ração depende do t ipo de c o n t r a t a ç ã o Peita. Se o 

c o n t r o t a ç ã o Poi Peita na modalidade serviços e material , a admin is t ração destes ma-

ter ia is especializados cabe exclusivamente ã Pirma subcont ra tada. Se, ao cont rar io , é 

só para serviços (mão-de-obra), a ro t ina de admnis t ração dos seções especializadas 

segue a ro t ina da seção geral. 

Independentemente do t ipo de c o n t r a t a ç ã o de subemprenteiros, o almoxariPado deve 

t e r au tor idade pa ra assuntos figodos ã segurança do trabalho, 

Localização do a Imoxa rifado 

É importantíssimo a questão da localização do almoxariPodo, como, aliás. é importantíssi-

ma a questão da disposição de todo o conteiro. 

A localização do olmoxariPodo deve: 

• permi t i r Pácií acesso do caminhão de entrega; 

• t e r ãrea para descarregamento de material; 

• locolizar-se est rategicamente junto ò obra, ta l que o avanço da obra não impe-

ça o abastecimento de materiais; 

• ser oPastado dos iimites do te r reno pelo menos dois metros, mantidos como 

paixa livre, para evi tar saídas não controladas de material. 

Equipes do almoxarifado - Vários tipos de relações hierárquicas 

A equipe mínimo é normalmente de: 

• almoxaniPe, 

• auxiliar; 

• guorda. 

O vulto do obra pode Pazer crescer bastante esta equipe. 

Em obras pequenas, o almoxaniPe responde oo engenheiro encanregado ou ao encanre-

gado geral. 

Em obras médias surge, en t re o engenheiro e o almoxaniPe. um assesssor administrativo 

que, e n t r e ou t ras Punções, or ienta o t rabalho do almoxariPado. 

Em olguns casos (obras médias e grandes), o almoxariPe responde d i re tamente ao Escri-

tó r io Centro!, estando ligado, por exemplo, com a Diretoria de Controle. 

Em vãrios casos há um t ipo de organização matricial, OalmaxoriPe responde ao engenhei-

ro de obra no tocan te aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que Pozer e responde ao AlmoxariPado Centra l (Administração 

Central) sobre como Pozer. 



Rotinas de trabalho do almoxarifado 

A rot ina ds t rabalho do almoxariPado ê; 

• recebe do Departamento de Compras a autorização de Fornecimenco - AF (ordem de 

compra, pedido de compra, etc.). Esce documento, de emissão da cons t ru to ra a urn 

Fornecedor indica um Fornecimento no tocante a: 

• quem voi Fornecer; 

• o que vai ser Fornecido; 

• o quantidade; 

• as característ icas; 

• a da to prevista do entrega, 

• recebe do almoxariPodo cent ra l materiais e equipamentos com uma nota de simples 

remessa (e se devolver devolve com a nota de simples remessa); 

• recebe de Fornecedores materiais e equipamentos com noto Fiscal (em duas vias); 

• Poz a contagem do material e equipamentos entregues; 

• reg is t ra essas operações nos Formulários próprios; 

• armazena de Forma organizada o que Foi entregue; 

• envia uma via do N F. ao Escritório Central e arquivo o ou t r a via: 

• en t rego a materiol a requisitantss outorizodos da obra (mestre, cont ramestre. en-

carregados, oPiciais, subcontratados; 

• Paz refeitório de chegada e saída e do estoque dos produtos sob suo guarda. 

Comunicação com o almoxarifado 

Sem dúvida, a Facilidade de comunicação en t re o almoxariPodo da obra e o escri tór io do 

cons t ru to ra é importonte. Todavia, a Facilidade de comunicação gerada pelo teleFone (ou 

rádio) pode c r ia r a comunicação inFormal e sem normas, que gera desentendimentos e 

problemos. 

Uma cons t ru to ra com umo obra muito distante, que estava tendo seríssimos problemas 

de comunicação en t re Engenharia, Deportomentos de Compras e Obro, resolveu a ques-

t ão ao descobrir que havia um. excesso de Facilidade de comunicação. Toda mundo ligava 

para todo mundo. 

A solução encontrada POÍ cr iar um único operador do equipamento de rádio e que nõo po-

dia da r inPormoções, mas tão-somente ler mensagens. Isso exigiu que todos escrevessem 

"radiogramos*, numerados e datados, que Ficavam arquivados, o que levou a. 

• organizar o que se io Falar; 

• poder rePerir-se a o u t r o radiograma ("Como já Foi solicitado no radiogramo rfi 

138, de 07 de setembro de 1981"), evitando-se pedir duas vezes o mesmo produto, 

• inibir conversações inúteis: 

• minimizar enormemente o tempo de uso do rádio, 



Regras de segurança patrimonial 

As negros de segurança são simples e seus resultados podem sen signiPícativos; 

• ooda obra será Pechada com tapume; 

• almoxariPado não encostara na parede divisório com o nua; 

• só haverá uma ent rada e saída de caminhões; 

• não descarregar material junto a mater ial existente na abra; 

• ninguém en t ra ou sai no início ou Pim de expediente pela saida de caminhões Fun-

cionário sairá pon po r ta especiPico e com revista; 

• o guarda da p o r t a de caminhões deverá ser t rocado periodicamente; 

• em todas as chegadas de caminhões, anotan no impresso próprio a chegada, 

hora e número da chapa do veiculo. Uma desproporção en t ra o número de vi-

gens e o distância do Fornecedor a té a obra é indicativo de problemas; 

• pneus de caminhões devem ser numerados ou t imbrados para evi tar trocas. 

Impressos de controle do almoxarifado 

Os impressos de controle (autorização de Fornecimento, requisição de material, Folha 

de estoque) sõo as grandes Perramentos de controle do almoxariPado, impressos bem 

concebidos bem estruturados, que dâo as inpormações de Forma Fácil e permitem Fácil 

arquivo e consulta são caracter ís t icas a l tamente necessários A político de cr iação e 

permanente evolução desses impressos é decisiva para o sucesso do controle. 

O programa Exel ajuda muito o trabalho do almoxariPe. 

Lembrar que o pessoal de almoxariPado é de origem simples e, portanto, deve ser motiva-

do a escrever e documentar atividades que não sõo comuns no seu dia-a-dio. 

Os impressos, sempre que possível, devem ser em cores. 

Não Poça os seguintes er ros nos impressos 

• Falta de margem à esquerda paro os oriPicios de perPuração para arquivo; 

• nome da cons t ru to ra enorme e t i tu lo especiPico pequeno, diPicultando a visão 

especiPico do que deve díPereneion cado rmpresso. ou seja, o titulo; 

• espaço muito diminuto pora escrever; 

» Falta de linhas de apoio para caligroPia. 

• muitos quadrados de assinaturas tipo; aprovado, revisto, solicitado, etc, Usar só 

os quadrados de assinatura necessários; 

• impresso usando verso e anverso, Usar só o anverso; 

• um mesmo impresso para usos distintos, diPicultando o arquivamento. 



Relatório mensal de consumo 

OolmaxariPdo de obro deve receber mensalmente, do escri tór io central, o Relatório de 

Consumo Totalizado de material, indicando para cada material: 

í. o jó gasco a t é o Pinai do mês "X": 

2. o gasto no mês "X"; 

3. escimativa da botai o gas ta r do início a t é o Pim da obra; 

4. o diPerenço en t re (3) e (S). 

Auditoria 

A audicorio. ao cont rár io do que se pede penson pode sen encarada com natural idade 

peto praPissional zeioso. 

A auditoria deve: 

• ser permanente, mos incerta; 

• se possível Peita pon pessoal esp>scializado e independente; 

• da r ciência do auditado do resultado do levantamento, podendo ser elemento de 

incentivo. 

Memória da obra a partir dos dados do almoxarifado 

Mostro o experiêncio que o pessoal envolvido no dia-a-dia da obra náo tem o tranqüil idade 

e não sente a importância do reg is t ro como Fator de análise da produção, Fornecendo 

dados para o história estatíst ico da construção. Esses dados estatíst icos são de enor-

me interesse pora: 

• preparação de propostas; 

• análise de produtividade. 

Cabe então ao Escritório Centra l organizar a Memória da Obra, com os dados Forneci-

dos pelo almoxariPado. Mostra-se aí o importância de esses dados virem de Porma padro-

nizado e não sujeita o in terpretações Os impressos de contrate sõo a grande Ferramen-

t a de produção dessa Memória da Obra. 

Rotina para o fim da obra 

• enviar material, peços e equipamentos sobrantes para o depósito da const ru tora; 

• encer rar os livros administrativos, enviando-os poro o Escritório Central. 



Cuidados com a segurança do trabalho 

Nõo como assunto menos importante, mas corno destaque de assunto muito importante, 

deixamos como produ to Pinai O assunto Segurança do Trabalho 

As instalações do almoxaríPodo são muitas vezes construções perigosamente provisórias 

de madeira e, por tanto, expostas a sérios riscos principalmente por estocar produtos 

como solventes, ácidos, etc, 

A cober tu ra dos almoxariPados é Peito, em ge ra l com produtos de amsanto que aumen-

t e m a tempera tu ra interna. 

For tudo isso se recomenda: 

• es t r i ta observância das nonmas de instalações elétnicas, Estos nunca podem 

ser provisórias; 

• bom sistema de ventilação 

• não deixar as t i n tas com tampos abertas; 

• que o almaxoriPe tenha curso de Segurança do Trabalho e autor idade sobre os 

subcon t ra tados; 

• em hipótese nenhuma se guarda no almowoniPado produtos inPlamáveis e perigo-

sos, como ácido muriático. às vezes usado na limpeza de pisos. 



Consuitor-

<http://www.obra24horas.com.br>. 

<hbtp:f/wwvt.zen$ys,com,br>. com seu programa GISA - Gerenciador de Materiais, Suprimento e 

AlmoxariPado, Disponível em <httpJquaiidadeapeKtripod.com/P53.htm>. 

http://www.obra24horas.com.br


F - 46 - CASA DE CALDEIRAS 

Fábricas usam muito o calor em seus processos industriais. Hobéis e hospitais precisam 

de muito calor para a bvagem de roupas cozimento de seus alimentos e banhos quentes. 

Mostra o experiência que ê a l tamente econômico a centralização do produção do calor 

via uso do vapor da água. que depois é distribuído por linhas de vapor 

Por causa do seu al to color especiPico, a água é o melhor reservatór io de calor que existe 

no mundo. Nenhuma ou t ra substância pode guardar t a n t o calor por quilo 

O equipamento onde se produz color é chamado de caldeiro, em que o água Pr ia é intro-

duzida e depois aquecida e vira vapor Usando tubulações de aço, o vapor é distribuído 

para uso, voltando, após perder o seu calor; 6 condição de simples água quente (chamado 

de condensado), 

Veja caldeira 

uso dií calor 
do vapor 

As Pontes de calor podem ser; 

• queima de gás na tu ra I; 

• queima de GLP; 

• q ueima de óleo; 

• usodeeletr icidode; 

» queimo de lenho (oinda usada}. 



A caldeira é um equipamento seguro quando bem usado, mas, se Por mal opercda, explode 

como uma bomba de a l to poder. 

Nota de uso - vapor é um produto invisível que sempre está numa temperatura superior a lOÕ^C. 

O contato do vapor com a umidade do ar (sempre existe umidade no ar) Paz com que a vapor se 

condense Por mando uma névoa. Assim, a névoa que sai em uma água em ebulição é a condensa-

ção da umidade do an e não vapor. Em banhos quentes (temperatura ao redor de 55°C) também 

ocorre condensação de umidade, e a névoa visível é o umidade condensada, e não vopor de água. 

Só pode encóo sen chamado de vapor: 

• se Por invisível; 

• se estiver acima de IQQ^C. 

Além disso, por causa de experiências vividas nas caldeiras de dois hospitais: 

• junta d caso de caldeira deve haver sani tár io pa ra uso do operador: 

• a casa de caldeira deve sen construída com e s t r u t u r a de conc re to armodo, com 

exceção da cober tu ra , que deve ser o mais leve possível, por exempla, e s t r u t u r a de 

madeira com telhas* as mais leves Com isso, no caso de uma explosão haverá uma 

possibilidade da c o b e r t u r a de madeira e telhas Funcionar como um dispositivo de alívio 

de pressão, diminuindo a ação sobre a e s t r u t u r a de concre to e, por tan to , com danos 

menores 

Mas alertamos. Explosão em caldeiras é algo devastador no local e nas proximidades 

Siga as instnuções do NR-13. 

Apesar de os operadores t e r e m obr iga to r iamente de Pazer curso sobre operação de 

caldeiras, encontre i um ou o u t r o operador que deixava de Pazer a mais simples reg ra , 

mos obr igatór io, que é de d a r a cada 15 min (ou no máximo meia hora) a descarga de 

Pundo da caldeira pora permi t i r a saida de p a r t e do mater ia l iner te sólido. 

Se essa é uma Palha do operador existem Folhas dos propr ietár ios. Boa p a r t e dos opera-

dores não t inham á disposição: 

• o manual do Fabr icante da caldeira, 

• a NR-13 do Ministério do Trabalho, 

Segundo c a r t a ou e-mail de um terce i ro , especialista em caldeiras, cada vez que um novo 

operador ent rava pora t r aba lha r na operação de caldeiras de um c e r t o hotel, ele rece-

bia uma cópio dos dois documentos {manual do Fabr icante das caldeiros e a NR-13) com o 

inPormação de que não seria necessário devolver quando do seu desligamento do hotel. 

Eram documentos seus e no intui to deie os ler e uson 

Nota - A Gerência Administrativa do Hotel, ao saber que o operador recebia documentos e não 

precisava devolvê-los, criou um pequeno escândalo, por achar isso um prejuízo Pinanceiro para o 

hotel: Sem comentários! 

Os usos do vapor, seja para o cozimento de comidas (nesse caso, o vapor não se mistura na comi-

do e simplesmente aquece por condutlvidade a água de cozimento), seio. por exemplo, no oqueci-



mento da vijlcanizoção de pneus, o vapor cede calon se contamina com o contato com o pneu e se 

transPorma em água quente. Essa água quente com pequenos partículas do pneu é descartada. 

Se o vapor, num uso especifico, nõo se contamino, o água quente resultante volto oo circuito 

para aproveitar o calor ainda existente da mesma. 

Texto da NR-13 do Ministério do Trabalho 

13.2.3 Ouondo o caldeiro Por instalada em ambiente aber to, a 'Área de Caldeiras" deve 

satisPozer oos requis i tos 

a) e s t a r apostada de, no minimo, 3,00 m (metros) de: 

• o u t r o s instalações do estabelecimento; 

• de depósitos de combustíveis, executando-se reservatór ios para pa r t i da com a t é 2.000 

(dois mlO l i t ros de capacidade 

• do limite de propr iedades de terceiros; 

• do limite com as vias públicas 

b) dispor de pelo menosvomeaUTSONJFDCA 2 (duas) saídas amplas, permanentemente desobstruídas e dis-

postas em direções dist intas; 

c) dispor de acesso Fácil e seguro, necessário à operação e á manutençõo da caldeira, 

sendo que, p a r a guarda-corpos vazodos, os vãos devem t e r dimensões que impeçam a 

queda de pessoas; 

d) t e r sistema de cap tação e lançamento dos gases e mater ia l part iculado, provenientes 

da combustão, po ra Foro da ó rea de operação, atendendo ós normas ambientais 

agentes; 

e} dispor de iluminação conPorme normos aPiciois vigentes; 

p) t e r sistema de iluminação de emergência caso apa ra r a noite. 

13.2.4 Quondo a caldeira est iver instalada em ambiente Fechado, o "Casa de Caldeiros' 

deve satisPozer aos seguintes requisitos (al terado pela Por ta r ia SIT n3 b l de 19 de junho 

de 2008): 

a} const i tu i r prédio separado, construído de mater ia l res is tente ao Fogo, podendo t e r 

apenas uma parede adjacente a o u t r as instalações do estabelecimento, porém com 

as o u t r a s paredes aPastodas de, no mínimo, 3.00 m (crês metros) de o u t r as instala-

ções, do limite de propr iedade de terceiros, do limite com as vias públicas e de depó-

sitos de combustíveis, excetuando-se reservatór ios po ra pa r t i do com o t éni 2 (dois) mil 

l i t ros de capacidade; 

b) dispor de pelo menos 2 (duas) saídos amplas, permanentemente desobstruídas e dis-

postas em direções dist intas; 

c) dispor de ventilação permanente com ent radas de a r que não possam ser bloqueadas 

d) dispor de sensor po ra de tecção de vazamento de gás, quando se t r o t a r de caldeira 

a combustível gasoso; 



NR-13 - continuação 

e) não ser utilizada pana qualquer o u t r a Finalidade; 

g) dispor de acesso Pácil e segura necessário ò operação e à manutenção da caldeira, 

sendo que, para guarda-corpos vazados, os vãos devem t e r dimensões que impeçam o 

queda de pessoas; 

h) t e r sistema de captação e lançamento dos gases e moter ial part icubdo, provenien-

tes da combustão para Pora da áreo de operação, atendendo ás normas ambientais 

vigentes 

i) d ispor de i lum i nação conPorme normas oFiciais vigentes e t e r sistemo de i lum i nação de 

emergência. 

13.2.5 Constitui risco grave e iminente o não-atendimento aos seguintes requisitos: 

a) para todas as caldeiras instaladas em ambiente aberto, as alíneas "b", "d* e "P" do su-

bitem 13.23 desta NR; 

b) para as caldeiras da categoria 'A* instaladas em ambientes Fechados, as alíneas "a", "fcf, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"c", "d", "e" ng" e "h" do subitern 132,4 desta NR; (Alterado pela Portar ia SlT ns 57 de 19 de 

junho de 2C08) 

c) paro as caldeiras das categorias "B" e *C* instalados em ambientes Fechados, os alíne-

as rb", 'c*, "d", "e". "g" e "h" do subitem 13.2.4 desta NR. (Alterado pela Portar ia SlT ne S7, de 

19 de junho de 2008) 

13.2.6 Quando o estabelecimento não puder a tender ao disposto nos subi tens 13.2.3 ou 

13.2.4, devera sen elaborodo "Projeto Alternativo de Instalação", com medidas oomplemen-

t a r e s de segurança que permi tam a atenuação das riscos, 

13.2.6.1 O "Projeto Alternativo de Instalação" deve ser apresentado pelo propr ie tár io da 

caldeira paro obtenção de acordo com a representação sindical da categor ia praPissio-

nal predominante no estabelecimento. 

13.2.6.2 Quando não houven acordo, conPorme previsto no subitem 13.26.1. a intermediação 

do órgão regional da MTb poderá ser solicitado por quafquer uma dos partes, e, persis-

t indo o impasse, o decisão caberá a esse órgão. 

13.2.7 As caldeiras classiPicadas na categoria 'A" deverão possuir painel de instrumentos 

instalados em sola de controle, construída segundo o que estabelecem as Normas Regu-

lamentadoras aplicáveis. 



F - 47 - CÁLCULO DE ÁREAS PELO MÉTODO DOS ARQUITETOS (MÉTODO DAS 
QUADRÍCULAS). DICA QUE NÃO ESTÁ NOS LIVROS 

Digamos que tenhamos que determinor a área de um cerreno como a seguir 

terreno 

Hoje existem métodos modernos usando computadores pora o cátcuío de áreas, mos 

nem sempre temos o programo para isso e existe um método muito simples que dó a 

precisão necessária que se queira. 

É o Método das Quadriculas ou o chamado Método dos Arquitetos. 

Vamos a ele 

Copiamos o desenho do área sobre um papel quadriculado. Serve qualquer quadricula. 

Com o desenho Peito sobre as quadriculas. Façamos duas determinações 

• o desenho cobre quantos quadriculas inteiras (internas) - anote o valor; 

• o desenho cobre uma o u t r a quantidade de quadriculas parciais. Vá somando duas ou 

t r ê s quadriculas parciais o té Formar uma quadriculo perFeita, isso exige cuidado e es-

Porço. As duas ou t r ê s partículas parciais não es ta rão em seqüência. Pode pular pora 

achar os quadriculas que melhor compõem, com suas partes, uma quadricula. 

Somando as quadriculas Inteiras e a somatória resul tante de partículas parciais temos 

o to ta l de quadriculas, 

• cada quadricula tem uma área e multiplicando a somatór ia pela área de cada quadri-

cula, temos a ã rea do desenho mostra da no papel, 

Com a á rea do papel veriPicaremos, só agora, a escalo do desenho e com isso calculare-

mos a área do te r reno em estudo. 

Náo vá Fazendo o cálculo com a escala já considerada. Trabalhe sempre com área do pa-

pel, pois com ela temos uma noção cr i t ica de valor Faço a conversão de área de papel em 

área do te r reno apenas no Pinol 



Dependendo do tamanho do quodnículo e do sensibilidade e cudado de uso, o método das 

quadrículas alcança a precisão necessária pana usa pnoPissíonal. 

Curiosidade • Até os anos sessenta do século XX existia um método muito interessante para 

medir áreas. Era o método da balança. Com o desenho da gleba Peito em papel, pesava-se esse 

desenho em gramas. Depois, pesava-se um desenho quadrado e par comparação de pesos sabia-

se a área do desenho da gleba, 

Nunca abandone a criatividade. 

Exemplo 

Desenho da ãrea a madir pelo Método das Quadrículas 

Foram contadas 61 quadrículas inteiras 

Foram contadas 31 quadrículas parciais s 17 quadrículas inteiras 

Total = 61 • +17 = 78 quadrículas 

1 quadricula = 5 x 5 mm = £5 mm2 

Área da Figura = 78 x 25 = 1950 mm 1 

1 cm2 = 1 cm x 1 cm = 10 mm x 10 mm = 100 mm2 

19.5 cm* de pape! 
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As le t ras A, 6, C, D, E, E G. H, I. K são par tes de part ículas que ge ram partículas completas. 



Se o desenho representar urna órea no escalo 1:40.000, então o área representada pelo 

desenho será: 

40.000 x 19,5 cm2 - 780.000 cm2 

1 m? = JCQ x 100 cnn? = 10000 cm2 

Logo. a áreo do te r reno será: 780.000 -10.000 = TB rn2 

Notar que primeiro medimos a área de popel e, para isso, temos sensibilidade visual. De-

pois Raiemos uma simples conta para t ranspor mar 19,5 cm' (do desenho no papel) na área 

de te r reno de 78 mz. 



F - 48 - MODELO DE PROPOSTA DE SERVIÇOS DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA 

Temos notado que os jovens colegas t ê m diPiculdade enorme em Formular propostas de 

serviços. Umo idéia pa ra corr ig i r isso seria usar modelos-padrão Dais, que nada Posse 

esquecido. Sugerimos a proposta-padrão a seguir que deve ser "climatizado coso o caso" 

Cepois, com o sua experiência coletada cr i t icamente, evolua pa ro sua própr io p roposta 

pcdrão. 

Usar sempre papel t imbrado. 

W) í t r i í i ÉUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ bítm - ^ r ^ u i t ^ t e i 

e-mail: mariadosotorro@dfg.cgm.br 

cel.r ( OxjíZN) 6769-4335 - Monte Azul, MG 
CR EA MG n. xxxxxxxxx - IAB MG n. xxxxiot 

n .XW 12006 

Ogro Fino, MG , OS de maio de 2008 

Ao Sr Joòo Alves do Silva 

Flua do Expedicionário Souza Neto, 45 

Monte Azul. MG. 

Prezado Senhor 

RePenència - Projeto arqu i te tôn ico de sua casa de campo 

1) Apresentação 

Esto c o r t o ap resen ta minhas proposições pa ra a c o n t r a t a ç ã o de 

• pro je to arqu i te tôn ico a ser desenvolvido por es to pnoPissional para sua Futura casa 

de veraneio na Rua Pinai Feliz, ne 67 Jard im Costa Verde, Can to da Felicidade, MG. 

2)  Escopo do trabalho 

Projeto arqu i te tôn ico da residência acima descr i ta e que te rá , quando edPicada, ce rca 

de 300 rrf. Esse p ro je to arqui tetônico, no seu Pinai, será en t regue em CD via processo CAD 

e uma via em papel. 

mailto:mariadosotorro@dfg.cgm.br


O projeto arquitetônico será composto pelos atividades 

• vistoria do loca! da obro; 

• Potes do local do Futura obra e de residências vizinhas; 

• t rês reuniões com o senhor e Pamíiia para dePinir característ icas do ediPcaçáo; 

• onâíise do legislação municipal, de meio ambiente e ou t ras restr ições legais para 

enquadrar o Puturo projeto nas restr ições legais: 

• produção de desenhos d e 

• localização; 

• plantas e cor tes (estimam-se cerca de x desenhos tamanho Al); 

• plantas de aprovação na prePeituro ande se situa o terreno; 

• desenho or t is t ico da perspectivo da casa em pauta; 

• especiPicaçòes dos materiais de acabamento metais sanitdrios e equipamentos 

da casa como lareira, a r condicionado, equipamentos da sala de TV 

3) Responsabilidades do proprietário 

Espera-se do propr ie tár ia 

• desenho de topograPia do local; 

• dadas da geologia do te r reno (sondagens); 

• con t ra tação poster ior junto a terce i ros do projeto estrutural , de Fundações, 

de instalações hidráulicas e etêtricas. 

4) Adendos 

No escapo desta proposta, incluem-se cinco visitas técnicas da a rqu i te to duran te o exe-

cução do obra. desde que o prazo de execução aconteça a t é 18 meses a pa r t i r da assi-

natura deste cont rato. 

O projeto de fundações, es t ru tu ra de concreto armado, de instalações hidráulicas e de 

eletricidade nõo está no momento contemplado na sua cont ra tação com esta arqu i te to 

e proFissionais a eia ligados, podendo acontecer no Puturo próximo, se assim Por solicitado. 

O acompanhamento da oprovação do projeto orquitetõnico junto ãs autoridades está 

Pora dos honorários e poderá no Futuro ser con t ra tado com esta proFissIonal. 

5) Prazo 

O prazo para desenvolver o projeto arquitetônico, como mostrado no itemvomeaUTSONJFDCA 2 - Escopo do 

trabalho, é de noventa dias opôs o aceitação desta proposta. 

F3ecomenda-se a con t ra tação próxima do pro jeto es t ru tu ra l e de Fundações da residên-

cia, em Pace da possibilidade de incerPerêncio desses projetos com o projeto arquitetô-

nico. 



6) Honorários 

Proponho os honorários de RS XYZ (JOÍSÍXXXX mií reais) po ra cumpr i r o escopo do pro je to 

arqu i te tôn ico (item 2 desça proposta}. Sobre esses valores incidirão os impostos legais ou 

seja, esse é o valor b r u t o o soPrer descontos 

7) Anotação de Responsabilidade Técnica 

Esta a r q u i t e t a emi t i rá e pagará o valor do .Anotação de Responsabilidade Técnico junto 

ao ORE A reFerido a este con t ra to , t ã o logo recebo a pr imeiro parcela de honorár ios 

8) Forma de pagamento dos honorários 

Proponho que o valor de R$ XY'l rePerente aos honorários seja pago da seguinte Porma; 

• £0% no acei te desta, 

• 23% quando est iverem prantos metade dos desenhos: 

• 25% quando est iveram prontos todos os desenhos 

• 30% quando todos os documentos complementares est iverem entregues. 

Em proposta adicional, es te praPissional pcderá p ropo r os serviços de: 

• assistência à aprovação do pro je to no prePeitura; 

• assistência d u r a n t e o obra: 

• pro je to de decoração interno; 

• pra je to de paisagismo dos jardins da casa. 

Serã urna satisPaçáa co laborar com o senhor e sua Pomilia nesse empreendimento. 

Esta proposta es tá sendo apresentada em duas vias para que uma, se aceita, seja assi-

nada com do to pelo cliente. 

Atenc iosamente 

Maria do Socorro Sena 

Arqu i te to 

Nota 

- Esta proposta é Picticla e os dados da proPissional também. Serve este documento como su-

gestão dê roteiro mínimo para a apresentação de uma proposto praPissional. 

Lembretes poro esto proposto: 

• sempre colocar data; 

- sempre colocar número da proposta; 

- em um documento como este é preciso numerar os páginas; 

- o nome do cliente sempre por extenso e, principalmente, com graPia correta: 

- colocar rePerêncla (assunto); 

- use papel normalizado tamanho A4 (210 mm x 297 mm) para esta proposta e, para documentos 



técnicos, use tamanho Aí, A3 e A4; 

- só comece a trabalhar depois de uma via desta proposta ter sido assinada peto cliente com 

data de assinatura e o sinal dos honorários pagos; 

- documente com atas de reunião e/ou cortas as modiPicações da trabalho, 

Ent regar p roposta pessoalmente e com uma c e r t a pompa. Marque hora paro e n t r e g a r 

Nota cr í t ica - qual a melhor Porma de se apresentar : 

Maria do Socorro Sena - A rqu i te ta 

Maria do Socorro Sena - A rqu i t e tu ra 

Eu M. H. C. B., prePiro t ranqüi lamente a pr imeira Porma. A palavra a rqu i te to fa rqu i te ta é 

mágica e não merece ser substi tuído por o u t r a 

Atenção - um colega Pai contratado poro Pazer a projeto de um pequeno supermercado. O es-

copo do projeto incluía a estimativa de custo e ela Poi Peita, ma/Peita, como às vezes acontece. Ai 

o proprietário contratou o mesmo colega para Pazer a administração da obra, e esta, como é 

regra, estourou o orçamento do colega. O proprietário Pai à justiça contra o profissional com a 

acusação de desidia. O cliente ganhou a questão e o colega teve que pagar uma alta multo. Pense 

duas vezes antes de Fazer, sem cuidada, um orçamento de obra. 



F- 49 - ILUMINAÇÃO PREDIAL DE EMERGÊNCIA 

Orientação Normativa da PrePeitura do Município de São Paulo rePerente á iluminação 

de emergência nD 008/84 

1. Tipos 

Os sistemas de iluminação de emergência deverão ser de dois tipos: 

1.1. Iluminação permanente : as instalações de iluminação de emergência permanente 

são aquelas em que os aparelhos de iluminação de emergência (10 são alimentados em 

serviço normal pela Ponte normal ecuja al imentaçãoê comutada automat icamente para 

a Ponte de alimentação própr ia em caso de Palha da Ponte normal. [As lâmpadas da IE 

permanecem acesas, quando a iluminação normal está ligado.) 

1.1.1 Na iluminação permanente, os FOCOS da iluminação de emergência deverão possuir 

uma identiPicoção que permi ta distingui-los dos demais. 

1.2. Iluminação não-permanente: as instalações de iluminação de emergência não-perrna-

nente são aquelas em que os aparelhos de iluminação de emengência não são alimenta-

dos em serviço normal, e, em caso de Falha de Fonte normal, são alimentados automati-

camente pela Ponte de alimentação própria (As lâmpadas da IE não permanecem acesas 

quando a iluminação normal estó ligada.) 

2, Composição do sistema de iluminação de emergência 

2.1. Fonte de Alimentação Própria: os circuitos de iluminação de emergência devem sen 

alimentados por ponte autônomo que pode sen constituída por bater ias de acumulado-

res ou moto-gerador 

2.1.1 No caso de bater ia de acumuladores não poderão ser util izadas ba ter ias auto-

motivas. 

2.1.2 As baterios de acumuladores deverão es ta r permanentemente conectadas a um 

sistema car regador com recarga automática. 

2.1.3 Quondo a Ponte Por constituída por bater ias de acumuladores, estes deverão se 

achar em local ventilado, livre do perigo de explosão, ã prova de Pogo. dotado de dispositi-

vos que impeçam a ação corrosiva dos gases emanados e devidamente sinalizados, 

2.2. O sistema r e c a r r e g a d o r deverá sen previsto de Porma a possibil i tar que as ba-

te r i as recuperem sua carga a t ê 80% emvomeaUTSONJFDCA 24 horos, a p a r t i r do momento da volta da 

energia da rede geral, 

2,2,1 Esse sistema deverá e s t a r ligado ao quadro gera l com dispositivo de p r o t e ç ã o e 

seccionomento de Ponmo independente da rede gera l do ediPicação, de maneira que 

haja a l imentação da rede ao c a r r e g a d o r sempre que houver energia da rede g e r a l 

Este dispositivo de p ro teção e seccionamento deve pe rm i t i r o t e s t e do sistema, sem 

que haja necessidade do con te de energia geral. 



Lei Municipal de Iluminação de Emergência - continuação 

2.3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tempo de Comutação 

2.3.1 A comutação deverã ser automática, de maneira que, em qualquer caso de interrup-

ção de energia da rede geral, a iluminação de emergência en t re em Puncionamento no 

tempo máximo de 5 segundos, no caso de bater ia de acumuladores, e de 15 segundos, no 

de mato-gerodor, 

2.3.2 Em locois de reunião pública, quando a Ponte autônoma Por alimentada por moto-

geradon deverá ser previsto um sistemo "na break" 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A. Função 

Os sistemas de iluminação de emergência devem satisPozer òs seguintes Punções: 

2.4.1 Balizamento; é a sinalização que oriento a direção e o sentido que as pessoas devem 

seguir em caso de emergência, indicando, também, os obstáculos que prejudiquem ta l 

deslocamento. Tal Punção é pnevista para as ro tas de escape. 

2.4.1.1 O iluminamento do balizamento deve ser contínuo duran te o tempo do Funciona-

mento do sistema. 

2.4.2 Aclaramento: ê a iluminação que proporciona nível de iluminamento ta l que permita 

o deslocamento seguro das pessoas em caso de emergência. Tal Punção é prevista para 

as ro tas de escape e áreas de rePUgio. 

2.4.3 Prevenção de Pânico: é a iluminação de aclaramento que, além de seu acionamen-

t o automático, poderá ser acionada manualmente de um ou mais pcntos distanciados 

en t re si no máximo em 25 metros. Tal Punção è prevista para locais de reunião públrca 

que, duran te seu Pu nciona mento, tenham nivel de iluminamento inPerior ao exigido para o 

iluminação de aclaramento. 

2.5 Nivel de Iluminamento (NE) 

2.5.1 Na iluminação de balizamento, a Pace iluminada do aparelho deve t e r um nível de ilu-

minamento minimo de 50 lux, garant indo uma visibilidade a t é £5 me t ros 

2.5.2vomeaUTSONJFDCA No iluminação de aclaramento, o NI deve ser no minimo de 5 lux no plano do piso da 

re ta de escope ou \% do iluminamento normal, prevalecendo o maior, e IO lux nos escadas 

e antecãmaras. igualmente ao nível do piso. 

2.5.3 Os Poços devem es ta r distribuídos de modo que, de cada um, se posso ver o an-

t e r i o r e o subsequente e a proporção do Ni en t r e áreas claras e escuras seja de, na 

máximo, l pora 40. 

2.5.4 A altura de um POCO de acionamento ou balizamento deverá ser ent re 2,20 m e 2.53 m. 



Lei Municipal de Iluminação de Emergência - continuação 

3. Desempenho do sistema de iluminação de emergência 

3.1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qualquer que seja o Porma de ligação ou tipo de Porte utilizado, esta deverá t e r uma 

autonomia para assegurar o Funcionamento ininterrupto do sistema pon 1 hora no minimo. 

4. C ircuito de a limentação 

4.1. Qs condutores para as luminárias deverão ser em qualquer caso dimensionados para 

que a queda de tensão no ponto mais desPovorável não exceda 4%, não devendo t e r bito-

las inRer iones a 2.5 rftm i 

4.2. Os condutores e suas derivações deverão ser do t ipo nõo propagante de chama. 

4.3. Qs dutos utilizados para os condutores de iluminação de emergência deverão ser 

e let rodutos rígidos e metálicos quando Porem externos 

4A. Estes dutos também poderão ser utilizados para ou t ros equipamentos de sistema 

de segurança 

4.5. No caso dos dutos passarem por áreas de risco, estes deverão ser isolados térmica-

mente e á prova de Pogo, 

5. Providências 

5.1. Em lugar visível do oparelho efou equipamento central, deverá existir ploqueta de 

identiPicaçáo Facilmente identiPicávef, onde deverá constan marco, indicação, t ipo do sis-

tema e instruções para tes tes 

5.2. Testes periódicos 

5.2.1 Semanalmente; acionamento e Funcionamento do sistema de iluminação de emer-

gência, at ravés do dispositivo de pro teção e seccionomento. 

5.2.2 Trimestralmente: Funcionamento do sistema pon uma hora ã plena carga No caso 

de bater ia de acumuladores. veriPicar também a carga. Qualquer anomalia, lançar em 

reg is t ro próprio, de controle de segurança da ediPicação, 

5.3. Deve ser prevista uma reserva de componentes primários, como lâmpadas. Fusíveis, 

etc,, igual a 10% do número de peças de coda modelo utilizado, com um minimo de dois por 

modelo. 

Abril/2007 - F>arecer do Eitg. Mareio Anbonio de Figueiredo 

Assunto; Uso de bater ias especiais para iluminação de emergência 

Creio que as razões de o código não recomendar bater ias de ca r ros paro uso no ilumina-

ção de emergêncio sejom as que seguem, 

As baterias para car ros são dimensionadas para proporcionar uma cor ren te a l ta num 

tempo curto, 



As bater ias móis adequados paro iluminação de emergência são as do t ipo estacionárias. 

Estas bater ias são especiPicadas pana manter uma co r ren te constante por um período 

de algumas horas 

Existem bacenias estacionárias do tipo chumbo-ácido e as alcolinas. 

As do t ipo chumbo-ãcido necessitem de instalação em local bem ventifado ou com um sis-

tema de exaustão, pois emitem hidrogênio nos períodos em que estão recebendo carga. 

Parece que existem atualmente bo t e r ias deste t ipo com dispositivo que evita esta emis-

são de hidrogênio, mas isto precisaria ser conPirmado com Fabricantes. 

As alcolinas não necessitam de ventilação São comumente empregados em unidades 

paro iluminação de emergência pré-Pabriçadas. Aquelas que já vêm prontas, com bateria, 

car regador automát ico e umo ou duas luminárias incorporadas No coso de se a d o t a r 

estas unidades, são empregadas várias delas nos pontos necessários. 

A o u t r o alternativa é instalar as baterias e o car regador num local especialmente desti 

nado a eles, IDesse conjunto sai um circuito al imentador para um quadro de distribuição, 

de onde po r tem os circuitos para os luminárias espalhadas pela ediPicação. Neste caso 

costumo-se empregar t an to os bater ias chumbo-ácidas como as alcolinas 

Pessoalmente, part icipo da opinião de que a Ia al ternat iva {unidades independentes) ê 

melhor Isto porque, num caso de incêndio, na solução com baterias central izadas os cir-

cuitos podem ser interrompidos pelo Pogo e perde-se a iluminação. Mo caso das unidades 

independentes, se a circui to Poi interrompido, oi é que as luminárias acendem 

Penso que as baterias para veículos poderiam ser empregadas. Apenas não Poram proje-

tadas especiPicamente para este Pim, e creio não haver métodos pora calcular o tempo 

de duração de alimentação da carga nestes casos. 



F - 50 - LAUDÊMIOS E FOROS 

Lsudêmios 

Persistem no Brasil velhos tradições medievais que sõo inacreditáveis. Umo dessas t ra -

dições é a cobrança de laudênnio {taxa eterna) para propr ietár ios de te r reno que estão 

sob essa tutela, e ta l cobrança costuma acontecer no caso do reg is t ra da possagem do 

escr i tura de compra e venda de imóveis. Acontece essa situação: 

• na cidade de Petrópolis RJ; 

• na cidade de Jales, SP; 

• no pequena cidade de Lagoinha, SP; 

• em luxuosos loteamentos na Grande São Paulo, cidade de Borueri e San ca na do 

Parnaíba, 

A origem dessa taxa está ligada á questão de origem e propriedade do imóvel. 

Quando você Por comprar imóveis nessas cidades veja o mais recente cert idão de regis-

t r a de imóveis ou Rale com o car tó r io de reg is t ro de imóveis Tolves esse Fenômeno ocorro 

em out ros cidades e lotais 

Normalmente o t i tu lar do toudèmio cobra uma taxa quando ocor re umo venda e reg is t ro 

no car tó r io de reg is t ro de imóveis 

São exemplos de t i tu lares de laudèmios 

• o governo Pedera I; 

• o igreja Católica; 

• a Pamilia oriunda dos ex-imperadores brasileiros; 

• part iculares que t iveram suas glebas invadidas e, sendo em áreos urbanas por 

acordo judicial, Picaram sem a posse da te r ra , mas mantiveram o laudêmio. 

Laudêmio paga-se na transPerençia de um imóvel. 

A taxo mais comum de laudêmio é de 2,5% do valor da venda de uma propriedade, calcula-

do sobre o valor indicado na escri tura. 

Foro 

Chama-se Pora uma taxa anual que se pago ao governo Federal (União) pon se ocupar 

área de propriedade Federa! como te r reno de marinha [ terreno próximo ao mar). 



F - 51 - TELHAS - DADOS PARA USO 

Ver norma ABNT-NBR 13.582. 

As telhas pedem ser de vários materiass, tais como: 

• cerâmica {argila cozido); 

• de cimento amianto; 

• de pedra; 

• ou t ros materiais. 

Vamos nos a t e r ao uso de telhas cerâmicos, o t ipo mais comum, 

{ver: www.ceromicalaranjal.com.br) 

Americana 
Quantidade: 12 telhas/m2 

Peso: 3,láKJg/Pç 
inclinação mínima: 3ó% 

Italiana 
Quantidade: 13,9 telhas/m* 
Peso; 3,16 Kg/P? 
Indinaçõo mínima: Z2& 

Franoesa 
Quantidade; 16,2 telhas/m2. 

Peso: 2,65 Kg/Pç 
Inclinação mínlrro: 38%, 

Romana / Portuguesa 
Quantidade: 16,0 telhas/m 
Peso: 2,ó5 
InclinoçCo mínima: 305& 
Unha Hidrofugado: sob consulta 

http://www.ceromicalaranjal.com.br


Espígõo 
Peso:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.2 Kgf/Pç 

Peso de telhado = telho + ormoçòo de modeira 

Peso por m! de projeção 

Po so d a bo l ha Vi ga m an c o 
se c u n d á r i o 

Te so u r a Tocai.  

f iet ho f r a n c e sa 0.7 peços/ r o f  60 12 13 9 0 

Ceíha col on i al  0, 5 peçasf r n* a o 14 16 120 

c h a p a (Te Pi b r a d e ç l m en eo 16 6 e. 3 30 



Inclinações recomendadas 

A cabelo abaixo con tém as inclinações recomendadas. 

Recomendamos amarração para Pixaçõo das telhas quando a inclinação Por superior a 40%. 

3,0m 4.0 m 5.0 m 6.0m 7.0 m 8.0 m 9.0 m lÕ.O m 

30% 32% 34% 36% 38%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 40% 42% 45% 
% cor respondente ao compr imen to 

comprimento do telhado 

Beirai 

Galga 

Galga ê o distância entre dois apoios da telha. Como as dimensões da telha va-
r i a m d e a c o r d o com c a d a l o t e do Pabr icação, só m o r c a r as ga lgas depo is de 

recebidas as telhas. 

Galga média 

Telha Valores orlaneaelvos 

icoliornj 36,6 cm" 

Amarlcqna 36.0 cm' 

Franceso 31,9 cm' 

Roma na 33.0 cm" 

Portuguesa 33,5 cm' 

"Iésísí voí&vs det&m ser cw^^rr^dos em campa 
auw&t de ntetfiçòa ax» as Hitaí flsnweidlBS 

Instruções 

Caso o a rmazenamen to seja por t e m p o prolongado, ê necessár io seu ab r i go c o n t r a 

umidade. 

É necessário bas tan te precaução na montagem do telhado pa ra ev i tar acidentes: so-

mente deve ser Peito apo;o dos pés no junção de duas telhas, que coincidirá com uma ripa 

de madeira. 



As recomendoções do i tem anter ior tombem devem sen respeitadas quondo fo rem Pei-

t o s reparas nas telhados e, em hipótese alguma, devem ser Peitos reparos com telhas 

molhadas 

As telhas paderao soprer colorações dsFerentes com o tempo, dependendo da climaoiza-

çõo da região, Por exemplo: 

• par te externa escurecida {se a região t iver muita poluição ou umidade constante}: 

• esverdeada ou com musgo (região com muitas ãrvores ou plantas}; 

• par te interna do telhado moPada {Falta de ventilação ou muita umidade); 

• ou t ros Potores, dependendo da região, 

Referência: 

Telhas de Cerâmico Laranjal - Disponível e m : <wvwceramlcQlaranja1.cofri.br> 

Rod. Marechal Rondon, km 178,4 - 18500-000 - Laranjal Paulista, SP 

Formas de telhados 

Vejamos agora a terminologia para os telhados 

De uma água, em a lpendre ou te lhe ir o: usado em pequenos vãos. anexos ou construções 

mais simples A ares ta superior chama-se cumeeira e a inPerior: beirai 

De duas águas; para vãos maiores. Os dois planos inclinados se encontram na cumeeira 

e um plano tr iangular acima dos beirais chamado empena ou oitão, ou ainda Prontão, se 

estiver ria Prente do terreno, comozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é comum em igrejas. Nestes casos, recebe um cuida-

do maion 

De brês águas: para casas em esquinas e capelas alpendradas. Dois planos trapézios 
retangulares (águas-mestras) e um tr iangular (tacaniça), O encontro das águas-mestras 

é a cumeeira e as duas linhas resultantes do encontro com a tacaniça sõo os espigões. 

De quabro águas: pora plontas retangulares e grandes Composto de duas ágLias-mes-

t r a s trapezodais e duas taconiças tr iangulares nas laterais menores. Dispensa o uso de 

calhas, sendo ideal para eáiPícios isolados Comum na a rqu i te tu ra tradicional brasileira, 

em especial nos ediPfctos públicos e na zona rural. Usado tombém em plantas quadradas 

quando è chamado pavilhão as qua t ro águas sõo idênticas, em Porma triangular; e a 

cumeeiro é Pormoda pelo encontro delas, sendo reduzida a um ponto, 

De cinco ou mais águas: para plantas poltgonais sendo que cada lado corresponde a uma 

tacaniça; teíhados usados, em geral, em pequenos construções como quiosques 



I rre gula re s;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pora plantas corn corpos que se cruzam, em ângulos r e t o s ou não. No Bra-

sil, os ângulos diedros reen t ran tes Pormadas nos encont ros desses corpos se chamam 

rinoães; os salientes, espigòes A cumeeira é a linha horizontal no ponto mais alto. Guando 

um dos corpos t e m largura menon que o o u t r o sua cumeeira engasta-se em um pon to 

abaixo da cumeeira da corpo de maior largura. 

(Fonte: !phan} 

ReP.: Jornal "O Estado de S. Paulo", de 9 de setembro de 2007, pOg. CC8 - Construção. 



F - 52 - PROJETOS E FUNCIONAMENTO DE BANHEIROS PÚBLICOS 

Um cios au to res (M. H C. B.) Fez p a r t e cie um grupo que estudou os banheiros públicos de 

Sào Paulo para p ropor cr i té r ios de melhoria. As principais conclusões do t raba lho Poram: 

• os banheiros públicos devem e s t a r ligados 0 atividade econômico Essa vinculoção per-

mi te a operação dessas unidades essenciais õ vida e oo conPorto dos cidadãos: 

• num bonheiro público acontece de tudo, cabendo oo poder público admin is t rar no 

medida do possível, t odo esse "mundo"; 

• no p ro je to do banheiro público, o local onde Pica o responsável deve permi t i r a visão 

ampla do local; 

• sempre prever que em um dos compor t imentos do instalação haja um local de banho 

com chuveiro, pois pelo menos o responsável deve poder se banhar oi. além de, em ca-

sos extremos, um usuário poder t a m b é m lavar o corpo; 

• sempre prever uma á rea de estocagern de produtos de limpeza; 

• deve haver distribuída, pelo área do banheiro, várias to rne i ras com dispositivo de Pácií 

ligação a mangueiras, poro Pácil e ePiciente lavagem cfe piso e peças: 

• deve haver uma canaleta com grelha cruzando o piso do banheiro público para Pa-

vorecer o escoamento do lavagem de piso e de peças, sendo que a água de limpeza 

coletada pela canale ta deva ser dirigida p a r a os esgotos; 

• prever sempre venDilação natura l sem bloqueios pois janelas sempre são Fachadas e 

nunco alguém se lembra de abri-las. Não adianca limpeza sem ventilação natural , am-

plo e sem restr ições. 

Notas 

1) Como funcionário de umo prePeituro, o autor visitou dezenas de banheiros públicos numa ci-

dade no estado de São Pauto. A metade estava Fechada por Falta de Funcionários, vandalismo, 

desinteresse do poder pública, etc 

2) Numa grande estação rodoviária havia quatro tipos de banheiros. Um, chamemos de tipo 1, 

era gratuito, mas o sinalização de sua existência era nula. Havia outro pago e com bastante 

sinalização (chamada) de sua localização (chamemos de tipo 2). Havia um outro banheiro (tipo 

3) paro Funcionários comuns do administração do Estação rodoviária, e um outro (tipo 4) para 

Funcionários mais graduados da estação. 

Destaque-se que os quatro tipos de banheiros eram muito bem mantidos. 

3) Sucesso em banheiro público. Num grande parque pública de São Paulo havia vários banheiros 

públicos, todos quase Fechados, destruídos e mal mantidos. Num trecho do parque havia uma 

pista de corrida, próxima de um desses banheiros públicos. Ao ver o pequeno prédio do banhei' 

ro quase abandonado, aí se instalou, clara que sem licença oficial um vendedor de material 

para corridas (meias, tênis, desodorantes etc) mais para Fugir das chuvas. Porém, o malcheiro 

afugentava os seus potendais clientes e o vendedor decidiu, sem ordens, limpar o banheiro. 

Depois de limpá-lo passou a Fazer pequenos consertos e colocar até perFumes e papel higiêni-

co no sanitário Ao manter aquele banheira limpo, em ordem e perfumado, o vendedor solicito 



passou a ser uma Pigura emblemática do parque e chegava a prestar pequenos serviços, como 

guardarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pertences cios atletas, pois outro iugar para isso não havia. E esse vendedor empre-

endedor passou a ganhar coda vez mais pelos serviços prestados e objetos vendidos. 

Uma conclusão; se associado a atividades econômicas, banheiros públicos pedem Funcio-

nar bem! 

Notas: 

Banheiros públicos, na medida do possível, devem: 

- Puncionar 24 h por dia; 

- no coso de estar Pechodo, deve-se ovisor onde existe um banheiro público aberto, 

Para onde deve ir o papel higiênico já usado9 Para um recipiente de lixo ao lodo da privada ou 

lançado para a bacia sanitária? 

Este autor M. H. C. B., não tem duvido em aPirmar que o destino correto, sonitariamente. do pa-

pel higiênico usado é o bacia sanitário, sendo depois enviado poro o esgoto pela descarga hídrica. 

Usar. para isso, sempre o papel higiênico mais suave e mais coro. Claro que, adotada essa rotina, 

haverá maior probabilidade de entuplmentos do vaso sanitário, mas os vantagens de nõo esto-

car um material sujo supera/n as desvantagens. 

E que evoluamos poro o uso do lavagem da porte intimo com chuvelririhos, abandonando o não-

sanitária prática do papel higiênico, que causa um certo horror a certos turistas europeus. 



F - 53 - QUESTÕES LIGADAS AOS CÓDIGOS DE EDIFICAÇÕES E QUE FORAM PARA 
DISCUSSÕES NOS TRIBUNAIS 

O oco de cons t ru i r pr incipolmente em úreos urbanos, pode interPer i r e muito em inte-

resses de t e r c e i r o s Vamos analisar alguns casos de conplioos e a decisão dos t r ibunais 

Caso n- 1 - Retirada de visibilidade 

Uma cosa t inha uma beto vista que dava para uma praia, e seus moradores desPrutaram 

desse c o n f o r t o por mais de dez anos. Um dia, iniciaram-se as ob ras de um ediPicio com 

t r ê s pavimentos, que iria t i r a r a vista dessa casa. O dono da casa Poi a t é a prePei tura e 

t e n t o u veriPicar a pro je to de aprovação da ediPicio. Não deixaram, alegando que assuntos 

relacionados aos projetos e ram "conpidenciaisf. o p ropr ie tá r io do casa, então, solicitou 

ao juiz de d i re i to uma liminar que garant isse o d i re i to amplo de consulta aos documen-

t a s de aprovação. O juiz concedeu a liminar e declarou que a regra, na "coisa pública", é a 

publicidade plena, só se usando o c a r á t e r de conPidencia Idade em casas r a r o s e excep-

cionais Analisando o processo de aprovação. veniPicau-se que estava to ta lmen te co r re to , 

ou seja, não havia nada em relação ao Código de EdiPicações do município que impedisse 

a const rução Mesmo ossim.. o homem en t rou com um pedido de embargo de construção, 

pois sua casa seria rea lmente prejudicada. Apesar disso, ele perdeu o ação, pois se umo 

cons t rução não Fere leis, ela t e m o d i re i to de ser construído. A PrePeitura pode, em casos 

excepcionais, impedir uma obra se houver interesse público nesse impedimento e. nesse 

caso, t e m que indenizar o p ropr ie tá r io que Poi impedido de cons t ru i r 

Conclusão: o dono da casa teve que Pican com a perda da visibilidade de sua casa, com um 

real prejuízo no seu valor comercial. 

Nota - Enquanto este livro estava sendo esc rico, no bairro da Vila Mariana, onde o autor mora, 

numo rua quê tinha uma chácara dê um convento, chácara essa que propiciava agradável am-

biente cheio de pássaros, estava sendo construído um conjunto de prédios de alto padrão, cada 

um com dezoito andares. 

As conseqüências para os vizinhos são: 

• Pim dos pássaros, pois árvores Poram cortadas: 

• maior diPiculdade de estacionamento na rua. que antes era extremamente Pàcil; 

• diminuição da insolaçõo e da ventilação: 

• outros. 

Não passou pela cabeça do autor impedir a construção, pois ele está ciente de que. dos prejuízos 

citados, a lei não o protege. Todavia, e isso é necessário ser anotado, o valor comercial do apar-

tamento Poi valorizado, pois a suntuosldade da construção dos novos prédios, na prática, eleva o 

valor do bairro. Contradições urbanas. 0 dono da padaria do nosso trecho da rua ê os motoris-

tas de táxi de um ponto próximo exultantes com a construção, pois, onde havia uma chácara, vão 

morar quase mi! pessoas de oito poder aquisitivo e que serão seus clientes. 



Caso ns a - Pode um cidadão exigir legalmente a aplicação da legislação? 

Parece a t é incrível c i t a r este Pato. mas numa obra em andamento descobriu-se que; 

• a obra não acendia a alguns itens do Código de EdiPicoçães; 

• um item de pequena importância do Código de EdiPicações Poi cumprido no projeto de 

aprovação junto ã prePeituro, mas não estava sendo cumprido na obra. Uma medida 

de 8 m estava sendo construída com 9 m 

Os vizinhos t e n t a r a m embargar primeiro administrat ivamente a obra junto ã prePeituro 

e. nõo o conseguindo por via administrativa, ingressaram por via jurídica, alegando não-

observóncia do projeto aprovado. O dono da obro respondeu juridicamente que não cabia 

a um vizinho o di re i to de questionar uma questão e só o poder público poderia emborgar 

a obra. O juiz não concordou e aceitou que os vizinhos continuassem com a ação jurídica, 

transPerindo a qualquen cidadão o direito de exigir o direito do observância das leis 

Com o avanço da demanda jurídica, o cons t ru to r provou que, embora o construção ti-

vesse modipicodo de 8 m pora 9 m, não correspondia a uma postura municipal, ou seja, a 

mudança nõo Feria a lei, embora Ferisse o documento de projeto o provado; e com isso, o 

juiz aceitou e a obra não POÍ embargada. 

Caso n- 3 - Acosso do condomínio á cobertura com piscina para reparos 

Em todo prédio, o cons t ru to r costuma deixar salientes pedaços das bar ras de aço es-

t rutura is , e aquelas de maior diâmetro, pora que, para a manutenção dos Fâchadas do 

prédio, os andaimes possam ser aí amarrados com grande conpiabilidade. A idéia é ótima, 

mas deve con ta r com a colaboração de todos para poder Funcionar Um prédio de São 

Paulo decidiu co r r i g i ra Pachada em razão do queda de p a r t e das peças de revest imento 

Mas pora isso e ra necessãrio que o pessoal do reparo subisse à cober tu ro (com piscina) e 

ai amarrasse os cabos de sustentação da es t ru tu ra suspensa para o t rabalha dos ope-

rários. E essa atividade exigia que, qua t ro vezes por dia (chegoda ao trabalho, saida para 

o almoço, volta do almoçovomeaUTSONJFDCA e saida no Pim do trabalho), no mínimo, os operários tivessem 

acesso á cober tu ra onde a propr ietár ia {casada e muito bonita, dizem) tomovo banho de 

sol com vestuário mínimo. O dono da cober tu ra proibiu l i teralmente essa g r i t an te invasão 

de domicilio Pamifian que durar ia mais de um mês. O condomínio Poi à justiço mostrando 

o Importância dos reparos de segurança e da estét ica das qua t ro Fachadas do prédio, 

reparos esses que durar iam no máximo dois meses. 

O juiz decidiu pela razão do condomínio e o rico propr ie tár io da cober tu ra teve que acei-

t a r a en t rada dos operários da cons t ru to ra cont ra tada. 

Caso nfi 4 - Compra do direito de vista 

Numa Parnaso cidade litorânea brasileira, um te r reno A valia muito pela sua bela vista 

para o man mas o te r reno não era de Prente para a man Localizava-se numa rua interna, 

primeara paralela á avenida litorânea. O Cõdigo de Zoneamento da cidade proibia, nos ter -

renos de Prente poro o man construções de mais de dois andares, Chamemos o t e r r e n o 

de Prente para o mar: e em Prente ao te r reno A. de te r reno 8. Mo te r reno A, desejava-

se constru i r um prédio de apar tamentos SOPÍ st içados com vinte andares Com isso, o 



t e r reno A tinha garant ida a vista para quase todos os apartamentos, pois no te r reno 

em Prente ( terreno B) só poderiam ser construídas ediPicações baixas Mas antes de lan-

çar publioitariamente o prédio do te r reno A, começaram a surgir boatos de que o lei de 

zoneamento talvez Posse mudar e permi t i r a construção de prédios em Prente oo mar 

t i rando a vista maravilhosa dos apar tamentos Puturos do prédio do te r reno A. Sabendo 

disso o dono do te r reno A comprou uma rest r ição oo te r reno B. ou seja. Foi Peita uma 

escr i tura de restrição, declarando que, seu propr ie tár io Picava impedido de const ru i r 

a l tu ra superior a 6 m em relação ao nível do te r reno natural da rua, Essa escr i tura Poi 

regist rada no Car tã r io de Registra Civil e, com isso, quem no Futuro compra r o t e r r e n o 

B saberá do rest r ição que ga ron te a eterno vista dos opar tamentos do te r reno A. 

Esses casos apresentados most ram a diPiculdade e a complexidade do a to de construir 

Caso na 5 - Cessação do bombeamento de água do subsolo 

Por decisão judicial, alguns const ru tores que executavam obras de prédios residenciais 

e usavam, paro Pacilidade da obro, temponaniamente o rebaixamento do lenço! Preático 

t iveram que pa ra r o bombeamento dessas águas por danos o construções té r reos vizi-

nhos (surgimento de brincos), Um órgão oPiciol tinha dado laudo indicando que o bombea-

mento de água com o abaixamento do lençol Preático causava as trincas. 

Ou t ro caso Poi que o bombeamento de água do subsolo secara Ponte natura l den t ro de 

um parque público. Também por decisão judicial o bombeamento da água subterrânea 

Poi suspenso. 

Mas raciocinemos. Há casos em que, para evitar a en t rada de água em garagens subter-

râneas, em vez de Pazer uma enorme e caro laje estanque con t ra a subpressão, é melhor 

deixar o água e n t r a r e captá-la por rede de drenos; cop tan de Ponma centralizada e 

bombeá-la paro o sar jeta da rua. Nesse caso, o bombeamento é e te rno e o rebaixamen-

t o do lençol Preático. também eterno, mas com menor vazão captada do que no caso de 

obras de Fundação que exigem o abaixamento do lençol preát ico em enorme área. 

Para ou t ros casos, ver o livro "Direito, Justiça e Construção", de Victor Averbach - Editora 

Pini - 39 edição, 1991 

Os obosos e as vagas nas garagens de condomínios 

ReP; jornal Tolha de 3. Paulo", seção Cotidiano, pág, C-8, de 11 de ou tubro de 2008. 

Em um prédio de apar tamentos em que a convenção de condomínio previa que o uso 

das vagas de garagem seria por meia de manobristas {solução bem cana, pois exigia a 

con t ra tação de 3 + I manobristas), em Pace do reduzido espaço da garagem, optou-se 

em assembleia que não haveria manobristas, e sim sorteio das vagos, uma vez pon ano, 

pois como sempre acontece, havia vagas melhores e vagas piores. Uma moradora com 

obesidade mórbida, diabética e hipertensa Foi sor teada para uma vaga péssima, que, 

no seu caso (grande dimensão corporal), impedia o acesso ao carro. Depois de rec lamar 

administrat ivamente (junto ao síndico), en t rou com uma ação na |ustiça e o juiz decidiu 

que nesse prédio os obesos ter iam direitos prePerenoiais no sorteio das vagas melhores. 

O condomínio acatou e decidiu processar a incorporadora por não prever vagos com 

acesso mínimo, 



F - 54 - RELAÇÕES COM A VIZINHANÇA DURANTE AS OBRAS 

As obras de cons t rução de edif icações normalmente causam t r a n s t o r n o s e problemas 

nas vizinhanças. Como resolver isso. minimizando os problemas, sabendo que eles não po-

dem ser t o t a l m e n t e eliminados? 

1) Vejamos o que conta o conce itua do Eng. Paulo Grqndiski, 

Laudo do vizinhança 

O Eng Paulo Grandiskl, em relação ao Laudo de vizinhança, c i t a a norma NBR 12.722/1992. 

sobre a obr igator iedade da vistoria preliminar: 

" i tem 4.1.10 - Vistoria preliminar 

4.1.10.1 Todo vez que Por necessório resguarda r interesses às propr iedades vizinhas à 

o b r o (ou ao logradouro público) a ser executada, seja em v i r tude do t ipo das Fundações 

a executar das escavações, a te r ros , sistemas de escoramento e estabilização, rebaixa-

mento de lençol de água, serviços provisórios ou dePimtivos o realizar deve ser Peita por 

proFissionol especializado, habilitado, uma vistoria, da qual devem resu l ta r os seguintes 

elementos; 

o) planta de localização de todas os ediPicações e logradouros conPinantes, bem 

como de todos as logradouros nâo-conpinantes, mas suscetíveis de soPrerem 

olgum dono por ePeito da execução da obra; 

b) re la tór io descri t ivo com todos os detalhes que se Piserem necessárias a cada 

caso, dos condições de Pundoção e estabil idade daquelas ediPicações e logra-

douros, além da cons ta tação de dePeitos ou danos porventura existentes nelas 

4.1.10.2 Todos os documentos rePerentes õ vistonia devem ser visados pelos interessados, 

devendo haver cópia ò disposição deles". 

(Revista "Construção Mercado" abril 2007, pág. 9) 

2) C uidados e xtre mos e ne ce ssá rios com o viz inhança d u ra n te a construçã o de um 

pré dio 

Durante a cons t rução de um prédio, uma c o n s t r u t o r a nível A (excelente) t omou os se-

guintes cuidados com a vizinhança; 

1) an tes de começar as escavações (dois níveis de garagens subterrâneas), POÍ Peito um 

plana de con t ro le ambiental, tenda em vista a eliminação de ratas, b a r a t a s etc, Como 

o t e r r e n o e r o uma ant iga chácara, havia muitos depósitos de madeira velha, e especial 

cuidado Poi t omado para não deixar eventuais esconp:ões escaporem; 

2) c o n t r a t a ç ã o de uma t raba lhadora (sexo Feminino) exclusivamente para cuidar da or-

dem e limpeza das calçadas que ce r cam o te r reno ; 



3)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA levanta men co dos serviços públicos encerrados (rede de água, rede de esgocos, rede 

pluvial rede de gás canalizado, eventual rede subterrâneo de energia elétrica, eventu-

al rede de controle de semáPoros e outros serviços públicos e semipúbiicos enterra-

dos - rede de sínois de televisão), para que o Putura intenso movimento de caminhões 

de re t i rada de t e r r a e chegada de material (tijolos, por exemplo) causasse o mínimo de 

problemas de danos a esses serviços públicos; 

4} visita prévia do engenheiro coordenador a'a obra aos vizinhos paro se apresentan e 

deixar telePone de contato, caso anormalidades acontecessem; 

5) exigência rígida aos caminhões de t e m a escavada para que cobrissem com capa de 

lona a cer ra solta a ser t ransportada; 

6) como o te r reno o escavar era al tamente argiloso, e esse solo gruda nas rodas dos 

caminhões havia uma lavagem com água em alta velocidade desses pneus antes que 

eles saíssem ã ruo e passassem o ter reno argiloso para o pavimento; 

7) como, na prática, o descamegamento de materiais bloquearia as calçadas. Poi implan-

tado um prát ico sistema de desvio de t rânsi to de pedestres para a rua , devidamente 

sinalizado e protegido; 

8) piano de remanejamenco de árvores existentes no t e r r e n a 

9) para os prédios de apartamentos existentes, vizinhos limítrcPes. Poi construída com 

es t ru tu ra de madeira uma proteção cont ra o impacto de materiais que sempre 

caem da obra. Como essa obra escurecia o espaço protegido, Poi implantado uma 

iluminação com lâmpadas elétricas incandescentes 

10) as calçadas em volta do grande ter reno Porem todos recuperados e os muros pinta-

do© com cores alegres e Poi colocada iluminação nos muros e nos calçadas. Claro que 

o maior objetivo era chamar a atenção para as vendas do empreendimento, mas na 

prát ica o nua Picou mais bonita; 

11) Poi cr iada uma cen t ra l de ruidos (área conpinada) com horár io l imitado de uso das vomeaUTSONJFDCA

8 h ãs 16 h 

Apesar de todos esses cuidados aconteceram: 

• pá, muito pá, nas ãreas prõximas; 

• barulho à noite, em razão de Pestas e uso de rádio em a l to volume dos t r a -

balhadores; 

• instalação de vendedores ambulantes de comida, apesar de a const ru tora en-

t r e g a r rePeições em embalagens de alumínio, A o t ração dos vendedores ambu-

lantes de comido era o venda de bebidas alcoólicas, 



• os terceirizados e Fornecedores nem sempre seguiam os orientações de prote-

ção o os vizinhos DiPicilrnente os caminhões de t e r r a obedeciam à reg ra de que 

o cer ra no caminhão tinha que viajar cober ta com o manto de lona: 

• a Pirma de controle tecnológico de concre to Pozia as seguintes barbanidades: 

« deixavam obandcnados nos calçadas, durante mais dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 24 h. os corpos-de-

prava de concreto ainda den t ro do molde de aço; 

• o motor is ta responsável por buscar os corpos-de-prova, com sua indePectivel 

perua Kombi. lançava para den t ro da perua os corpos-de-prova, den t ro dos 

moldes de aço, com uma impetuosidade inacreditável. 

• o Pirma de bombeamento de concreto jogava Fora uma quantidade nõo despre-

zível de concreto. Essa massa disposta não recolhida e ra enviado sar jeta abaixo 

por jato de água, como se estivesse sendo adequadamente disposta, Pobres rios 

de minha cidade e quanto desperdício de mater:al (matéria-prima composta de 

cimento, areio e pedra)! 



F - 55 - COMO INTERPRETAR AS CONTAS DE ÁGUA, GÁS E ELETRICIDADE 
DE UMA EDIFICAÇÃO 

Aparentemente simples, as proPissionais precisam saber i n te rp re ta r os contas de sen-

viços públicos, a con ta r que, por incrível que pareça, um hidnòmetno ndo é um medidor 

Conta de água 

Seja em prédios seja em residências uniFomilianes, ou indústrias ou comércio, em cada 

chamada "economia" (unidade que paga), há um hidrõmetro, Hidrômetro náo é um medi-

dor e sim um total izodor de volume (notar que o unidade de medido de um hidrõmetro é 

em rn3. ou seja, volume). O odômet ro de c a r r o também é um total izador de quilômetros. 

A cada mês um Funcionário pega a marcação de um hidnãmetno, Foz a subt ração do mês 

anter ior e lonça no canta o consumo em rn3 do período que será multiplicado pela tariFo 

unitário, gerando a taniFa mensol. 

Isso tudo é Feito hoje (cálculos} via computador 

Conta de gás 

O total izodor do gás Faz a mesma coisa que o hidrâmetro, mas agora a medida é o volu-

metr io do gás consumido (m3). O resto segue a rot ina do hidrõmetro. 

Conta de energia elétrica 

O que se paga na c o n t a de energ ia e l é t r i ca domici l iar é a energ ia ut i l izada e me-

dida em kWh, 

Lembrando que k signiPica mil, h è o símbolo de hora e W signiPica wa t t , medida de potên-

cia e vale 1 N (Porço) pon me t ro por segurdo, 

s 

1 kW - 1.000 w 

O chamado medidor (relógio, numa linguogem bem popular) nôo è, na verdade, um medidor 

e sim um total izodor de energia, Sendo um totalizados o total izador de energia most ra 

o to ta l consumido a t é aquela dato, cabendo ao serviço de eletricidade Pazer a conta de 

subt ração en t re o mostrado hoje e o mostrado na da to anter ior de medida: e o resul-

t ado da subtração é a medida da energia consumida e que será cobrada com base no 

produto - energia utilizada ( kWh) x preço unitário do energia 

Para insta loções maiores e indústrias, o cr i tér io de cálculo do valor do serviço de eletrici-

dade é bem mais complexo e está Pora do escopo deste livro. 

Analisemos os dados de um dos componentes mais importantes de uma instalação elétri-

ca residencial, que é a lâmpada incandescente. Obtivemcs os dados da embalagem de um 

tradicional Fabricante de lâmpadas incandescentes. 



Dados de uma lâmpada incandescente 

Tensão (V) Potência (W) Emissão de luz 
Qúmert • Im) 

EPiciéncia 
luminosa 
(ImAiV) 

Vida (horas) 

127 100 1620 16.2 750 

(24 96 140® 15,5 1000 

1.20 92 1343 H È leoo 

115 &6 1161 13i5 2050 

Explicações: 

A t e n s ã o e l é t r i c a va r i a em Punção do d ia e é um p r o b l e m a da concess ionár ia d e 

e n e r g i a e l é t r i ca . 

Na pr imeira coluna são indicadas as tensões que podem acon tecer no sistemo e lé t r ico 

que al imenta uma determinada lâmpada, variando de 127 a 115 volta 

A maior potência elétr ico absorvida pela lâmpada em estudo é quando a tensão elétr ica 

{medida em valos) é de 127 V (o lâmpada consome 100 W). Caindo a tensão, cai a potência 

e lét r ica consumida. A maior emissão de luz (que é o desejado) oco r re com a maior tensão 

(127 v). e caindo a tensão, cai a emissão de luz, ou sejo, a lâmpada "Pica Praco". 

A ePiciéncia luminosa é máxima quando a tensão elétr ica na lâmpada é de 127 volts. 

Quanto mais Praça Por a tensão elétr ica, menos exigida é a lâmpada e, por tan to , maior 

sua vida útil, 

Noto - O consumo de potência elétrica de umo lâmpada de 100 Wé de cerca de 0,0134 hp. 
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Nota Fiscal Si.  Q Cont a de Energia Elét r ica 

Nota Fi&cal ne| • ata de Emisino Conta Referentes C lie nte 1 C onsum o kW h 1 V e ncime nto Tota l a Pagar RS 

0043637701 12 SET 2007 1 SET 2007 1 4 9 4 3 2 2 4 9 1 1 7 3 I 2 4 S E T 2 0 0 7 I 5 7 , 1 4 

I n forma f&e s de Le itura 

Antorior I Alua i Entrega da Coma le itura "RR 
09 AG O I 11 S E T 0 9 0 Ü T 1 4 S E T 16709 000 

S ua Insta lação 

Medidor | Fator Multiplicador Classe Faturamento 

7641143 1 00001 R e side ncia l BiM e ico 

C onjunto E lé trico VILA MARIANA 

DEC FÉC DIC FIC OMIC 

Limito P í rmitida 2,50 2,00 13,00 6,00 7,00 

Verificado JU L 07 0,61 0,31 0 ,00 0,00 0,00 
y <: ,-M wi «fltftg ct K.CT* 
íí.-^üoIK.KiQJt 1 H, CffK dl ptnrfeto 

~ .< 11 !• "> miii. « 1 ] ' : j L*T. 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :-ridiÉ.q.H 
nçi: i,:[-j rinmifki 

Cifr1(fi(çu 
inH<n 

Vezw J J» : dia;»!*» 14F1 H*rfi| 

Ul.WdthBIl cu, etlirafeav l n-! 
H istórico de C onsumo kWh 

llillllltlllllllll 
ii!iL!imi!ii!i:: 

Ati0 / 0 7 167 
ílUL/07 164 
JUN/07 191 
MAI/07 171 

ABR/07 179 
MAR/07 150 
FE V/07 166 
J A N/07 177 
DEZ/06 197 

NOV/06 165 
O JT / 0 6 H 2 
SET/06 179 
Dtiwntlrcilivfr n»rtvpi.oiiflno ria Tafírn 
r w i Tirfi 

i  > CiKhllMi^.Y 

1 , M 

i H t o l v v » 
r»l 21.7» 1Í.S4 
lifi *.09 11.04 

Reservados o Fneo 

SFC6.0CÍ6.O543.768A.F367.2FS5.7073.34OO 

D > d m de F utura me nte 

C O N S U M O TAR IFA R$ 'kW ft 
173 KWh X 0,24006000 
1CMS 
C O S IP LEI 13.479/02 
P I S P AS E P 
CO FINS 

V a lor RS 

42, 56 
5, 43 
3,50 
0,83 
3,82 

Tensão Mominnl 
1£7/220 V 

Tensío M ínima 

116/201 V 

T onsio Máxima 

133/231 V 

I C M S - Ler EsKicIii;lI6374m 0 1 / 0 3 / 8 9 

BasedeCOIcubFli 53.GJ 
Al quola • Valor RÍ >J,43 

T o t a l 57,14 

I nforma çõe s do F a turam»« lto 
IMPORTANTE: MANTENHA O PAOAHEMTD DA SUA COUTA EM DIA. 
ASSIM VOCÊ FVITA EVENTUAL SUSPENSÀO DO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELETRICA, 

O PíGMJEMTO DESTA COVTA N*0 OIJlTA DÉBITOS AWTfPIOfiES SOP.PE A 
CCNTi PAOA AP03 O VENCIMENTOINCIDI WO MULTA DE í* .'LROS OE «OKA 
CE O.WS* AO 01A HEI 10.̂38 DE WW?™?) í ATWLBAÇA0 n«AIJ. CFIIU A SÊMM INCU/IWÍ ÍM COHTA FUTURA 

Conta de energia elétrica 
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LEITURA NORMAL 

H"ia i a Conla 
:33i0ítlíSS3íl 

Mis d» Rcftíãnela 
OU TU D R0/Q7 

«h 
1 

Leu. 

CR Djts Líltura 
QM9/07 

Economias 

J 23/38 I 237 | 010Í 
A n t e r i o r Lei! AIubI Cfln»umoím 1 DiüiUf Ccriu*i0 Prevlijo Prá i . Leltun 
548 | 558r ! tO | 29 

Consumo Cos Üllímos " ü i í ; m' 

ABR-
MAI-

26 zyxvtsonmleaVPIA
21 

JVN-
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13 
13 
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SET-

20 
17 

0a/iD/07 
Misla/m» 

Al=1.000 

DEBITO AUTOMÁTICO 

PAGAMENTO EM ATRASO 

T£RA MULTA OE 2%, 
MAIS ATUALIZAÇÃO 

MONETAJRIA COM BASE 
MA VAR1ACAO OO 
IPC/FIPE DO MES 

ANIERIOR, MAIS :UROS 
&E MORA DE IX AO 

MES, PRQ-BATA*I}IE, 

TAREFAS De ÁGUAÍm 3 

fMiii d» TWi Vî r • Al Cftfiiumi 
AlflíE 11 Si VAU» MINIMO 11.Si 
11 Afü 1.65 
21 AM 221 
J1AÍD 121 
«.«AM 
Joibtoeal pw leanomla tt.M 
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11.M 

Vencimento 09/10/07 
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At. Monetária 
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Tôlíl 3 Pagar 
Ri 

CCRfS.O TURBiCEÍ-0.7 CfiL-1.5 FLUOR-3,7 CÜLI TOTAL- 100':i COil TERMO.t00' , MESjuWW 

RE AJUSTE TARIFAJUO MtlFORMê COMUNICAM Ü4/D7 
Agência dt Atendimento 
'.'BATUÊA 
unnsnm 

W DO!JA MARIA ALVES EBSCESTH 
mjvi i c nn 

• TtlíSoní •  
m 

Conta de água 

Nota: a conta de água é produzida com base no totaiizador de votume (rrf), que o hidrômetro 

indica em duos medidas sucessivas. Dai resulta o consumo de água em m3. 

Multiplicando asse volume pela tarifa do nf resulta o valor a pagor. 

O mesmo vaie para o gás canalizado, onde o medidor (totalizador) indica o total acumulado e com 

duas medidos, normalmente espaçados de um mês, resultando o consumo em m3 de gás. Multipli-

cado o consumo pelo valor do m1 Fixado na tarifa, temos o total a ser pago. 

Idem para as instalações elétricas. 
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F - 56 - EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA UMA EDIFICAÇÃO POPULAR {UNIPAMILIAR) 

Embora o tendência dominante seja que as prePeiGuras, ao aprovar o projeta de uma 

ediPicação uniPamiliar; rvõo analisem as disposições internas baseado no princípio de que o 

cidodão Porá o melhor que souber e puder economico mente, vejamos como Perramenoa 

prcFissional as recomendações técnicos mínimos para uma ediPicação. 

Segundo o Código SoniGário do Estado de São Pauto, as exigências mínimas para umo edi-

Picação uniPamiliar sõo: 

Art . 59 - Toda a habitação deverá dispor de pelo menos um dormitório, uma cozinha, urra 

instalação sa nica ria e umo órea de serviço. 

Art . 60 - As solas, dormitór ios e cazinhos dos habitações deverão apnesentar áreas não 

inperiores òs seguintes: 

I - saia: 8 mJ; 

I] - dormitórios: 

a) quando se t r a t a r de um único, além da sola. 12 mJ; 

b} quando se t r a ç a r de dois: 10,00 m2 para cada um: 

c) quando se t r a ç a r de t rês ou mais; 10,00 m1* pora coda um deles, 8 m2 para cada um dos 

demais, menos um que se podend admit i r com 6,00 mÈ; 

d} quando se t r a ç a r de saio-dormitório: 16 m?; 

e) quando se t r a ç a r de sala-dormitório: 16.00 m2; e quar tos de vescin quando conjugados 

a dormitórios: 4,00 m2; 

P) dormitór ios de empregada: 6,00 m2. 

llt - cozinhas; 4,00 m? 

Arb. 61 - As cozinhas te rão paredes, océ o a l tu ra de 150 m no mínimo, e os pisos revesti-

dos por material liso, resistente e impermeável; não se comunicarão d i re tamente com cs 

dormicóriosou compart imentos providos de bacios sanitárias. 

ParágraPo único - nas cozinhas, deverá ser assegurada ventilação permanente. 

Arb. 62 - A copo. quando houver: deverá ser possogem obrigatór ia en t re o cozinha e os 

demais cômodos da habitação. 

Arb. 63 Nas casas que nâo disponham de qua r to de empregada, os depósieos despen-

sas adegas, despejos rouparia e similares somente poderão cer 

I • ó rea não superior azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2,00 m2; ou 

II - ã rea iguol ou maior que 6,00 m2, devendo, nesse casa a tender às normas de insoloção, 

iluminação e verei loção aplicáveis a dormitórios. 

Art . 64 Em toda a habitação deverã haver pelo menos um compart imenco provido de 

bacio sanitária, lavatório e chuveiro com: 



I - ó reo não inPerior a 2,50 

II - paredes acé a a l t u ra de 1,50 m, no mínimo e os pisos revestidos de mater ia l liso, resis-

ten te , impermeável e bvável. 

ParágraPo único • nestes compart imentos deverá ser assegurado ventilação permanente, 

A r t . 65 - Os pisos e paredes dos demais compar t imentos serão revestidos com mater ia is 

adequados ao Pim a que se destina, 

A r t . 66 - A largura dos corredores internos e das escadas não poderá ser inPericr a Q90 m, 

ParágraPo único • a la rgura mínima dos escadas dest inadas a acessos a jirau. to r res , 

adegas e o u t r as situações similares será de 0,60 m 

A r t . 67 • Os pés-direicos mínimos senão os seguintes 

I - saias e dormi tó r ios 2,70 m; 

II - garagens: 2,30 m; 

III - demois compareimentos: 2,50 m 

ParágraPo único - os compar t imentos situados em subsolos e poróes deverão a tende r 

aos requisitos ocimo, segundo seu destino, 

Nota do autor M, H. C. 8.; 

Faltam orientações muito úteis do tipo: 

- a$ Fundações devem ser impermeabilizados; 

- as janelas devem Ficar em posição transverso em relação à porta, permitindo uma melhor 

ventilação e, com isso, uma maior renovação do ar viciado retido: 

- os telhados devem ter avanços em relação òs paredes externas para aFastar as águas de 

chuva; 

- as paredes externas devem, na sua mossa cie revestimento, conter produto impermeabitizante 

para proteger a ediPicação da entrada de umidade exterior e respingos da chuva. 



F - 57 - CORRIMÃOS E GUARDA-CORPOS (PARAPEITOS) 

Corr imão é urna peça que dó opoio e um seguimento d pessoa que anda e se locomove, 

Corr imão não é guarda-corpo. Guarda-oorpo é um p r o t e t o r para que o corpo não coio. 

Independentemente da razão de sua criação, existe um co r r i mão em c e r t o s estações 

do m e t r ô e em ocesso a ce r tas agencias bancárias que podemos chamar de cor r imão 

duplo, ou sejo, existem dois niveis de apoio da mão, a saber: o 70 cm e a 90 cm. Há um pato 

a considerar nas cidades. 0 pessoal jovem cresceu com uma melhor al imentação e os ido-

sos são mais baixos e se curvom com a idade. Logo, o que é bom coma cor r imão para um 

jovem não é bom como cor r imão po ra um idoso, e o duplo co r r imão resolve isso, 

A la rgura máxima da peça onde Pica a mão não deve exceder 9 cm, po:s, se maior não 

permi te uma Fixação da mão do necessitado do opoio. 

No to - Uma bela galeria de modas de São Paulo tinha umo rampa heticoidol belíssimo ligando 

dois andares com grande pé-direito (algo como 4 m), e essa rampa helicoidal tinha dois belos 

corrimãos, mas nõo tinha guarda-oorpo. Debaixo dos corrimãos náo havia nada e, em média, uma 

criança visitante da galeria caia por mês de uma altura de 2 a 4 m; queda significativa, sem dúvi-

da. Apesar do protesto do autor da rampa. Poi colocado um obstáculo físico (blocos vasados de 

vidra), que tiraram bastante a beleza da rampa helicoidal. mas o número de quedas caiu a zero 

depois de um ano da implantação da modificação. 

ooríiinôo 

Cor te Corte 

Corrimão duplo 



Guarda-corpo 

Paro a inauguração de um estúdio de Putebol de grande capacidade, Poi construída uma 

laje por onde circulavam as pessoas que, depois do joga deixam o estádio. Essa laje é em 

balanço sobre um desnível de mais de 6 m. Rara que os usuários do estádio nõo caíssem 

no desnível, Foi construído um guarcfa-corpode alvenaria simplesmente apoiado na laje. Eis 

que, na soído do pr imeiro jogo de grande platéia, os to rcedores lotorann o co r redo r so-

bre o laje e, com isso. pressionaram o guarda-corpo cte alvenaria sem nenhum crava men-

t o com a es t ru tu ra , além do a t r i t o do pesa O que aconteceu? Com o Porça da popu loção, 

o guarda-corpo cedeu e muitos despencarom de uma a l t u ra de 6 m e t r o s 

O guarda-corpo deveria t e r sido construído engastado (amarrado) ò e s t r u t u r a da laje 

de apaia e, cam isso, mesma com a pressão humana, ele não cederia. 

Este a u t o r (M. H, C. B.) t e m visto sacadas de alvenaria com a mesma problema, ou seja, o 

alvenaria da guardo-corpa não es tá amar rada á e s t r u t u r a principal do prédio, podendo 

ceder e despencar se acontecer esPorços horizontais dos usuòrios dessas sacadas. 

Consultar NBR 14.718/2000 da ABNT (guarda-corpos para edificação). 

Vtejamos o que diz a Bíblia sobre guarda-corpos: 

Deutenonõmio, cap.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22, versículo 8. 

"Quando ediPicares uma casa novo, Por-Ihe-ãs no t e r r a ç o um paropei to para que nela não 

ponhas culpa de sangue, se alguém de algum modo cair dela" 

guarda-corpo 
de alvenaria 

Corte espaço livre 



Curiosidade 

Numa escada residencial, seus degraus tinham as seguintes dimensões: largura 27 cm e altura 

W cm. Determinar a inclinação do escada, suo tangente trigonométrico e o ângulo de incünoçõo. 

ló declividade = Ü 
27 

:0,S9 -> 59% 

27 

Fica agora a pergunta: qual o valor da tangente e qual seu ângulo? 

A tangente é Fácil. Elo vale exatamente 0,59. 

Qual o ângulo que tem esse valor? Pegue sua calculadora cientifica e ache, por tentativas, um 

ângulo que tenho tangente igual o 0,59 ou determine a arctangente 0,59 - 33,9 graus ou sejo, 

aproximadamente 34 graus. 



F - 58 - DEFICIÊNCIAS DE MOBILIÁRIO E UTENSÍLIOS 

Os ou cones têm encont rado incríveis e inaceitáveis deficiências de mobiliário p a r a as 

ediPicações.. Vejamos alguns móveis à venda hoje com risco real de uso ou g rande descon-

f o r t o . 

a) Banco de vários assentos que gira e derruba pessoas 

HWÍL&I 

N 

J< 
W 

z w \ / 

c o r t e 

Nesse banco com cinco assentos e dois apoios (pés) internos, bas ta urna pessoa gordinho 

sen ta r numa extremidade e o r e s t o do banco e s t a r vazio para que o banco g i re e der-

rube o usuário, 

Inaceitável! 

Nota: esse banco está ainda sendo vendido e usado,.. Sem comentários! 

b) Sofá de assento extremamente baixo 

A pessoa se senta, mas nõo consegue se levantar O ossen toé t ã o baixo que gera esse ab-

surdo; mais grave ainda pa ra pessoa mais idosa, quando os movimentos sõo mais diPíceis. 

corte 

O certo era ter unno 
altura mínima do 
45 cm 

30 cm 



Temos encontrado assentos a cerco de 30 cm do chão. Isso é inaceitável! A a l tu ra do as-

sento em relação oo psso deveria ser algo como 45 cm. 

o) Sofá oom espaldar extremamente distante 

Encontramos esse soPó numa safa de espera de uma ala nova de hospital. O móvel t em 

Pundo demais, ou sejo, o apoio dos costas está muito distante, gerando ao u suo rio uma 

situação muito desconPortóvel. Vejo: 

d) Cadeiras para gordinhos 

Segundo o Núcleo de Pesquisas Epidemtológicas em Nutr ição e Saúde da Faculdade de 

Soúde Pública do Universidade de São Paulo, programo Vlgitel, 43.4% dos brasileiros es tão 

acima do peso, Os au tores deste livro entendem que essa tendência talvez oumente. 

Cabe á Arqu i te tura viver com isso As conseqüências para o mobiiiário são: 

• cabe aumentar as medidas; 

• e para as cadeiras urge que, em locais públicos como, por exemplo, restauran-

tes não sejam previstas cadeiras com apoios laterais, pois esses apoios cr iom 

restr ições extremamente desconPotáveis paro os gordinhos, 



ReP.: jornal "O Estado de S Paulo", de 4 de abril de 2008, seção A 21. 

M ulhe re s H ome ns 

Altura Peso Altura Peso 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.50 45-52 1,57 52-55 

1.52 44-46 1,60 54-56 

1,55 47-40 1.63 57-62 

i,sr 48-51 1,65 59-66 

1.60 49-53 1,68 61-69 

1.63 51-56 1,70 63-73 

i,65 52-59 1,73 66-77 

uee 53-62 1,76 66-80 

1,70 55-64 1.73 70-84 

1.73 5&-67 1,80 72-85 

1.75 58-69 1.83 75-91 

1,78 59-72 1.65 77-95 

1.80 74-60 1.88 79-98 

1.63 62-76 !,9t 02-102 

1,85 53-78 1.93 84-106 

O autor M. H C. B Picou "preso' em umo cadeira com apoios de broço laterais, distantes de 44 cm. 

e) Arquivo de aço (pastas suspensas} sanguinolento 

Ao receber um arquivo de aço novo e ao manusear as pastas suspensas a serem colo-

cadas, um dos au to res cortou-se em uma das rebarbas (havia várias rebarbas no móvel, 

descobriu-se isso depois!), Além das rebarbas, o móvel t inha vért ices pontiagudos Raro 

evicar esses pequenos acidentes, bastar ia que o Fabr icante limasse as extremidades e 

eliminasse as rebaròos. 

•f) Maçaneta redonda "escangalha dedo" 

Essa maçaneta redonda, muito próxima da extremidade do por ta , quando se vai abrir ; 

prende os dedos c o n t r a o batente. Além disso, em dias de muita umidade, a maçaneta è 

g ronde demais e náo se consegue g i r a r 

l  _ 
b a t e n t e I I H b o t e n t e 

plontg 

maçaneta 



g) Carro "tico-tico" de criança, que vira 

Até c e r t o tempo a t r õ s e ro vendido um carr inho de cr iança denominado "tico-tico", que, 

por dePiciêncio de projeta, bastava a cr iança se apoiar com Porça (coisa comum em 

cr iança que sempre tem grande mobilidade) no apoio das costas, que o car r inho virava. 

Veja o car r inho com o e r r o de pro je to e o car r inho sem dal erro. Um e r r o e lementar de 

Física. 

h) Porta da cozinha que, ao bater, tranca a porta 

Ao c o m p r a r um a p a r t a m e n t o num prédio nova um das a u t o r e s veripicou que a p o r t a 

da cozinha que dava para o ó rea de serviço t inha uma Pechodura que bioqueavo a sua 

abe r tu ra , exigindo po ra isso o uso de umo chave (que, em geral, Fica d e n t r a da casa}. Por 

segurança, esse dispositivo terrível Poi r e t i r a d o e, se o vento bat io a por ta , com o simples 

g i r a r da maçaneta a p o r t a e r a aber ta . O aucor pôde presenciar d ramas de donas de 

casa e empregadas que ao soir para dispor o lixo, o vento bat ia e o acesso ao apar ta -

mento cornava-se impossível. Um morador levou um ano vivendo com esse conPtito para sô 

depois desse tempo cor r ig i r o e r r o de projeto. 

Nota - Conversando com um engenheiro de produção industrial, este me alertou que esses 

problemas e outros acontecessem pois o mercado que compro os produtos é extremamente 

pouco exigente, aceitando passivamente péssimos produtos, Quando o mercado consumidor 

Pica exigente, o mercado Fornecedor melhoro os produtos. Como um exemplo Flagrante disso 

temos o caso da Petrobrâs. Quando criada na década de 50 essa empresa tomou a decisão 

de comprar o máximo de produtos no Brasil, desde que Fossem atendidos normas rígidos de 

engenharia. Por exemplo, bombas. Como na década de 50 poucas Firmas brasileiras podiam 

Fornecer bombas atendendo aos padrões da ARI (American Petroleum instituto), a Petrobrâs 

só comprava no mercado brasileiro bambos de água e nunca bombas de processo (que manipu-

lam produtos químicos), as quais eram então importados. Mas a Petrobrâs Incentivava que os 

Fabricantes locais evoluíssem seus produtos (bombos) Hoje, ano 2009. a Petrobrâs pode comprar 

no mercado brasileiro bombas servindo a quase todos os usos. Quando o mercado exige, o For-

necedor atende... Hoje, ser Fornecedor cadastrado no Petrobrâs é cartão de visitas de muitas 

Fábricas. 

Quem já comprou móveis escolares sobe como boa parte deles é péssimo. DiFiculdades dos po-

deres públicos Federais, estaduais e municipais em especificar e exigir qualidade nesses móveis. 



i) Cuidado com utensílios 

i- O saudoso Biólogo Samuel Murgel Branco or ientou um dos autores, quando esce come-

çou o t r aba lha r num laboratór io de análises sani tár ias de água e esgota. 

A lição Foi: 

- A r e g r o mais sagrada de um laboratór io de QuímicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é. 

"O que escõ escrito no rótulo de uma embalagem (vasilhame) é sempre 

verdade. Assim, num vasilhame que estó escrico água destilada só pode ter 

água destilodo, nem água potável nem ácido, isso é umo garantia funda-

mento! para o laboratorista" 

2, Uma r e g r a também sagrada quanto ao manuseio de embalagens e vasilhames vazios 

ê, ances de desoarca r 

• quebra r o vasilhame p a r a ele não t e r o u t r o uso inaceitável; ou 

• Purar o vasilhame no Pundo com na mínimo t r ê s Puros. 

Q a u t o r visitou uma estação de t r a t a m e n t o de água em uma pequeno cidade paulista, 

onde o hipocíorito de sódio {água de lavadeino) que e r a usado para des in fe ta r a água 

dest inada à cidade era guardado d e n t r o de um vasilhame vazio de um agrotóxico {veneno} 

usado para a t a c a r p ragas agrícolas, ou seja. a dica água de abastec imento car regava 

talvez res tos de pesticida. 

Deve valer a "Regra de Somuel Branco": 

"Respeite a inPormação do ró tu lo da embalagem de um p rodu to químico". 

Noto: um dos autores, ao pôr em ordem um velho armário em sua casa, encontrou um velho 

recipiente sem rótulo e cheio uns 20%. Depois de muito investigar; descobriu e jogou Fora com 

cuidado. Era ácido muriático (ácido clorídrico não nobre} que sobrara da limpeza de um piso em 

que respingou tinta... 

Sem comentários! 

j) Maçaneta com macho-e-fêmea - Qual o lado que deve ficar o macho? 

Muitos p o r t as usam maçanetas com cornando macho-e-Pèmea. Com o tempo e desgaste, 

o pino de ligação se gas ta e. ao acionar a maçaneta. esca se solca, Picando na mão do 

usuário, ou o Pêmea ou o macho Disso resul ta a r e g r a de que, ao m o n t a r uma por ta , a 

p a r t e macho deve Picar com a posição mais frági l , ou seja, num banheira o macho Pico por 

d e n t r a e assim, se o pino se romper o usudrio do banheiro t e r á como sair do banheiro. 



F - 59 - VIELA SANITÁRIA FAIXA "NON EDIFICANDI" 

Por vezes, em Fundos de vale pnojeGam-se t rechos de r u a em que não existem residências 

dando-lhes Prente. São as "vielas sanitárias" que servem paro: 

• escoar de Porma subter rânea a rede de esgotos; 

• escoar de Porma subter rânea efou superPicial águas pluviais; 

• d o r passagem o pedestres, podendo cer escadarias. 

Essas vielas sanitárias, por serem ruas sem prentes de casa (por tanto, com mínima expo-

sição) têm-se cransPormado em locais de: 

• depósi to de lixo ou de entulhos; 

• assaltos etou estupro; 

• ponto de encon t ro de marginais. 

Os vizinhos gera lmente odeiam as vielas sanicários e há casos em que eles as bloqueiam 

sem autorização. 

Portanto, ao p ro j e to r um loceamento, lembre-se que o ideal ê cer vielas sani tár ios com 

casas Fronteir iças para minimizar esse problema. 

Um o u t r o concei to é o de Paixa "non ediPicandi". Quando se const ró i ao lado de um r io ou 

córrego, devemos nos aPascar desse curso de água. Fica, por tan to , uma Paixa de uso co-

mum do povo e pede acon tecer com ela o mesma da viefa sanitária, ou seja, depósito d e 

lixo e entulho, local de marginais se encont rarem, O que o experiência mos t ra como umo 

solução razoável é deixar que o propr ie tár io linde ira [ao lodo) use essa Paixa "non ediPican-

di", sem cons t ru i r e dessa Porma o poder público pode usar esse t e r r e n o "non ediPicandi" 

pora a manutenção do sistema pluvíaf ou de esgotamento sanitário. 

Depósito de lixo em frente a paredes cegas 

O fracasso de vielas sanitárias, escadarias e outros locais com paredes cegas é devido ao péssimo 
hábito de alguns de lançar lixo e entulhos nesses locais 



F - 60 - PRÉDIOS VERDES E PRAIAS AZUIS 

Há uma crescente consciência cie co laborar e respe i ta r o meio ambiente em codas as 

atividades humanas. O assunto, como é natural . é cheio de opiniões d i fe ren tes e a t é di-

vergentes. Os chamados "prédios verdes" são aqueles que p rocu ram co laborar p a r a pre-

servar o meio ambiente na suo cons t rução e uso. 

Cuidados que caracterizam um "prédio verde": 

• medição individual (por unidade) do consumo de água, pois o p rá t i co sugere que 

cada um pagando o que individualmente consome realmente gero uma economia 

no consumo do água; 

• capioaçõo e reuso das águas de chuva pa ra descarga sani tár ia nas privadas e 

nas limpezas das á recs comuns do prédio; 

• instalação do aquecimento solar para sistemas potáveis de ãgua quente {para 

banhos, uso nas pias e em piscinas aquecidas}; 

• uso de to rne i ras que l imitam a saída de água, racionalizando o consumo; 

• incentivo ao máximo da iluminação natural , ou seja, cuidado com os fachadas que 

devem permi t i r ao máximo o e n t r a d a de iluminação natural ; 

• estímulo a coleta seíetiva de lixo separando metais, plásticos, papel etc.; 

• uso de bacias sanitár ias de baixo consumo de ãgua. Não-utilização de válvulas de 

descarga e, sim, de caixa acoplada; 

• uso de mate r ia i s de cons t rução especiais, como; ma te r i a l com p r o d u t o s re-

ciclados; 

• calçadas e pisos ecolágicos com juntas abe r tas e n t r e componentes, faci l i tando 

o e n t r a d a de água pluvial no solo. 

Em hotéis: 

• sistemas que. quando o hóspede sai, desligam-se au tomat icamente luz, a r con-

dicionado e aparelhos de TV e rádio. O comando de desligar é dado quando o 

hóspede devolve a chove do quar to , que desliga au tomat i camente os sistemas 

elétr icos do apar tamento , só deixando ligado o f r igcbar ; 

• estímulo do comunicação e n t r e O hóspede e o hotel com a indicação precisa de 

quois toalhas de banho devem ser lavadas, evitando o absurdo da t r o c a e lava-

gem diária da coalha de banho. 

Prédios projetados, construídos e com manutenção d e n t r o dos c r i té r ios de respei to 

ecológico podem receber o selo verde (LEED - Leadership |n Energy and a Envircnmental 

Design), da ONG Green Building Council. 

Notas: 

1) o uso de material reciclado, regra geral, não é mais baraco que o material não-reclclado, mas 

o longo prazo e olhando-se custos com uma ivisõo mais abrangente, o material reciclado é social-

mente mais interessante ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYWVUTSRQPONMLKJIGFEDCBA mui t o mais necessário. 



2) Noticias  de referência 

"Prédios já nascem verdes", jornal "O Estado de S. Paulo", de 16 de setembro de 2007. 

'Respeito ao meio ambiente" jornal X) Estado de S. Poulo", de 04 de maio de 2007, pãg. H -10. 

Praias azuis 

Praias bem cuidadas, com acesso democrá t ico a bodos com acesso pa ra deficientes, 

com coleto de lixo, com usuários educados que colaborem com o poder público, são alta-

mente desejáveis Atendendo a esses preceitos, elas podem receber o cerCÍPiçado inter-

nacional de Praia Azul da organização nõo-gavemamentai "Foundation Por Environmentol 

Education - FEE". com sede na Dinamarca A ÜNG "Caaobg" é a ent idade p r o m o t o r a da 

adoção desse certiPicado. Fára o b t e r esse certiPicado, a pra ia precisa acender o ce rco 

de 29 exigências Ver o jornal "O Estado de S, Paulo", de 20 de o u t u b r o de 2008, pg. C-2. 



F - 61 - DETALHES DE MUROS - CONSTRUÇÃO DE MURO QUE FOI PARA A JUSTIÇA 
- O NOVO CÓDIGO CIVIL E UM DETALHE DE MURO 

Velhos legislações e ram muito r icas em detalhes construt ivos que, com o tempo, deixaram 

de Fozer paroe dos códigos de edificações. Vejamos um casa em que a lei prescrevia como 

conceber umo pequeno, mas impor tante, obro: um muro divisório, 

Vamos só t ransc reve r os detalhes técnicos 

Lei ne 5.039, de 14 de setembro de 1956 - Prefeitura do Município de S io Paulo 

A r t . 1e Os te r renos nõo-edipicodoa com Prente pa ro vias e logradouros públicos do Muni-

cípio, serão obr iga tor iamente limpos e Fechados nos respectivos alinhamentos, de acordo 

com a disposição des ta lei. 

Are 2® Os te r renos rePeridas no a r t i go an te r i o r serão Fechados: 

a) com muro de alvenaria, revestido de concreto, com a a l t u ra de 180 m, do tado de por-

t ã o vasado, para fáci l inspeção ("inspeção por a ge nte municipal"), 

b} com mure ta de alvenaria de 0,60 m de a l t u ra com postes de madeira, Perro ou concre-

to, espaçados na distância mãxima d e ^ m e com o minimo de t r ê s Pios de arame. 

Arb 8?Todo p rop r íe tá r i ode te r renos nâo-ediPicados, s i tuados na zona urbana, é obr igado 

a mantê-lo em pe r fe i t o es tado de limpeza, capinado e drenado, de acordo com as exigên-

cias de higiene e es té t ica ( "procura do Belo"). 

"A limpeza é pa ra e vita r a prolife ra çã o de b a ra ta s e ra tos, capinado pa ra e vita r a 

prolife ra çã o de escorpiões e outros animais e dre na do pa ra e vita r água pa ra da , Poco 

de mosquitos, pernilongos e tra nsmissore s da dengue." 

As observações em negrito e sublinhado são do autor 

A cons t rução de muros em zonas urbanas pode ser um Poco de problemas. Fteb Código 

Civil a tua l (Lei federa l r? 10.406, de 10 de janeiro de 2002) e pelo Código Civil ant igo (Lei Fede-

ra l n® 3.071, de 1s de janeiro de 1916), só se podem cons t ru i r janelas desde que mantenhamos 

na zona urbana 1.50 m de distância do limite do lote. O objetivo é: 

• d a r iluminação: 

• d a r ventilação; 

• d o r privacidade ao vizinho, 

Num lo teomento popular: um propr ie tá r io não respei tou essa r e g r a mui to impo r tan te 

e const ru iu sua casa com a porede externa dando somente 50 cm do limite e, nessa pa-

rede, instalou umo janela. Claro que o prePei tura deveria t e r mandado f e c h a r a jonela, 

mas nado Pez e • janela lá Picou por mais de dez anos. Ai o novo p ropr ie tá r io lindeiro (vizi-

nho), que recérn-comprara o lote vazio, decidiu cons t ru i r um muro divisório e, com isso, a 



quar to com a janela invasora de privacidade Picaria sem luz e sem ventiloção. Começou o 

bate-boca. De um lado o novo proprietário, declarando o Código Civil e o CCdiga de EdiPi-

cações e, de outro, o vizinha cons t ru to r da obra irregular dependendo a situação de Pato 

O vizinho cons t ru to r do muro pediu judicialmente o embargo do obra 

Ouem ganhou essa questão julgada há mois de dez anos? 

O juis sentenciou que valia mais a si tuação de Pato mant ida t ranqüi lamente par mais 

de dez anos do que os tex tos dos leis. Com isso, o p rop r ie tá r io do t e r r e n o vazio ter ia, 

ele, sim. de m a n t e r os sagrados 1.50 m do [imite do prédio pa ra Pazer um muro ta-

padan podendo, no máximo, cons t ru i r ou um muro baixo, ou uma cerca no t r e c h o em 

Prente ò janela devasso dor o. 



F - 62 - CAIXAS DE GORDURA 

Caixas de gordura sõo dispositivos que procuram r e t e r produtos olecsos, como gordura 

e óleos de esgotos sanitários e de indústrias e de serviços 

Sõo essenciais em 

• rede prediais de esgoto que servem a restaurantes; 

• sistemas de esgotos de postos de gasolina; e 

• píuentes de terminais pecrolíPeros. 

O material ret ido {ófeos e graxas}, indo para o rede de esgoto, pode obstruir o sistema, Lan-

çado em cursos de ógua poetem se incendiar ou causar donos a Pbra e Pauna aquática. 

Em algumas cidades litorâneas, que normalmente servem regiões de baixo declividode, as 

caixas de gordura são exigidas em todas os residências pois a baixa declividade também 

da rede Pavorece o depósito de gordura, podendo obstruí-la, 

A caixa de gordura usa o Penòmeno da Piotaçáo natural, que é o inverso da sedimenta-

ção, Em líquidos como esgotos com pouca velocidade, os materiais leves {óleos e gorduras) 

tendem a ir para a superPície, Na sedimentação, os materiais pesados tendem a ir para o 

Pundo. Quando se deseja aumentar a ePiciência da Pbtação, pode-se injetar a r no esgoto 

e o a r voi pora a superPície do liquido, a r ras tando mais óleo e gordura. 



F - 63 - A FUNÇÃO DO INCORPORADOR E DO CONSTRUTOR 
- FORMAS DE PAGAMENTO DAS OBRAS 

Paro os jovens profissionais, não Pico c loro no início do exercício da proPissõo as Funções 

e d i ferenças de incorpora dor e do construtor. 

Vamos a um exemplo. 

Seja um rico industrial do r a m o do p rodu to alimentício "maçarrào" que t e m um t e r r e n o 

bem grande numa ó rea urbana com vocação residencial. Esse r ico industriol decide inves-

t i r na const rução de um prédio de apa r tamen tos de classe média e depois vender esses 

apar tamentos . 

Para isso ele c o n t r a t o u um arquiceoo que estudou a legislação e. em Punçõo da orien-

t a ç ã o do p ropr ie tá r io que deseja apar to rnentos de ciasse média (dois quartos), Paz o 

pro je to do prédiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e das unidades Não Foi Peico um escudo de market ing para ver i f icar a 

viabilidade comercial do empreendimento. Bastou o Paro do r ico f ab r i can te de biscoitos. 

Depois do projeto pronco, Poi Peito um pfano de sondagens gectéonicas, e c o n t r a to do o 

pro je to e s t r u t u r a l de concre to armado, de hidráulica e de eletricidade. Um advogado fez 

o pro je to da incorporação e a Puturo convenção de condomínio e o reg is t rou no ca r t ó r i o 

de r eg i s t r o de imóveis. Pronco! Em essência, o industrial pode começar a vender cs apar-

comentos ainda só esboçados 

O Fabr icante de m a c a r r ã o t inha duas a l ternat ivos pa ro vender os a p a r t a m e n t o s 

1) vender cada a p a r t a m e n t o o preço global, reojustdvel pelo c r i t é r i o do CUB (*); 

2) vender pelo sistema denominado preço de custo. 

O industriol, que agora é um empreendedor civil ou incorporador optou pela a l ternat ivo 1 e, 

por tanto, começou a vender os apar tamentos. Se conseguiu vender a preço que desejava, 

se vendeu rápida ou lentamente, isso é problema dele, ou seja, problema do incorporador 

O incorporador pode ser pessoa Física ou jurídica, mas a tendência é começar como pes-

soa Pisica e evoluir pa ro pessoa jurídico. Náo precisa t e r nado além de: 

• dinheiro 

• experiência; e 

• vocação pa ra negócios 

(') Nota sobr& o CUB. Trota-se de um índice que mede o varioçõo do custo do rrf do tipo de cons-

trução. Com ele pode-se Fazer o parcelamento do pagamento com cláusula de correção mone-

tário das parcelas com base no evolução do CUB. Quem calculo o CUB, estado por estada, é o 

sindicato patronal da construção civil, os Sinduscons. 

vejamos agora a f i gu ra da c o n s t r u t o r a c o n t r a t a d a p a r a edi f icar o prédio. Ela vai ser 

c o n t r a t a d a para Pazer a obro e nada t e m a haver com a venda dos apar tamentos . A 

c o n s t r u t o r a Cem que ser regiscrada no CREA e t e r um engenheira responsável com 

CREA. Finda a obra, o c o n s t r u t o r a vai embora da obra. Se os apa r tamen tos apresenta-

rem dePeitos. caberá aos adqui rentes processar o incorporador; pois os nows proprie-

t á r i os compra ram suos unidades do incorporador e não da cons t ru to ra . 



As Pormos de remuneração da cons t ru to ra podem ser 

• por preço global neajustóvel, quando o pro jeto está pronto e as quantidades estão 

bem dePinidas; 

• por preços unitários (quando o projeto ainda náo está bem dePinido); 

• por administração, quondo tudo estiver nebuloso. 

Exemplo: 

• no construção de prédios com projeto bem dePinido, pode-se usar o processo de preço 

gbbai. Para obras rápidas e em época de baixo inPtaçòo, náo se prevê correção mone-

tár ia dos parcelas, Em obras de grande duração, os parcelas têm que ser otualizados 

e um cr i tér io é usado como Fator de correção monetária: o CUB • Custo Unitário EBásco: 

• no construção de estradas, quando não se sobe que sob se vai encontrar; podendo 

a t é se enconcrar rochos, usa-se o processo de preços unitários; 

• em casos de ca tás t ro fes por inundação, onde pode ser necessário de tudo (a cons-

t r u t o r a tem que Pozer alojamentos provisórios, movimento de te r ra , enrocamento. 

oompror comida paro os desalojados da inundação, aluguel de caminhão etc.), usa-se a 

processo de administração. 

No processo de con t ra tação por administração [casos urgentes), o cons t ru to r contra-

codo voi con t ra tando e executando a obra e, no Pinai de cada mês, apresenta os custos 

envolvidas e recebe esses custos mais uma taxa de administração, normalmente variando 

de 10 a 20%. 



F - 64 - ALGUNS CRITÉRIOS PARA PROJETO DE ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS 

No passado, cada companhia de ônibus interna unici pai ou interestadual ou mesmo urbano 

cinho as suas lojas ou instalações de saida e chegado desses coletivos Com o c resce r 

dos problemas urbanísticos e como essas insta loções são polos geradores de tnóPego, 

decidiu-se pela central ização das mesmos pora várias linhas de ônibus e de várias compa-

nhias Nascia a Estação Rodoviária, normalmente longe dos cen t ros urbanos. 

Quando a Estação Rodoviária acende apenas a ônibus locais, pode-se chamar de Terminal 

Rodoviário Urbana 

Normalmente, quem disciplina e autor iza as estações rodoviáriaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è o poder municipal. 

No Estado do Rio Grande do Sul, as rodoviários Poram classiPicados em: 

• especial: as maiores; 

• primeira; 

• segunda; 

• tercei ra; 

• quar ta . 

Para cada rodoviária se classi Picar numa classe, há uma série de exigêncios. 

(Ver: www.estacoesrodoviarias-corn.br) 

Quando se vai p ro je ta r umo estação rodoviária, devemos considerar: 

• deverá elo ser solene, de vulto e beleza (como a Estação Rodoviária de Taubaté, SP}, ou 

deve ser simples e apenas Funcional, como a Estação Rodoviário de Caraguatatuba, SP? 

• mesmo havendo t e r r e n o disponível, deve ser a es tação rodoviário localizada d e n t r o 

da malha urbana, ou ela deve ser sempre d is tan te da molha urbana, exigindo ao seu 

acessa o uso de c a r r o s ou de ônibus? 

• mesmo havendo t e r r e n o disponível, deve o prédio ser t é r r e o ou t e r dois andares para 

separar PunçOes. 

Na opinião dos autores: 

• d e n t r o de cercos limites, a Estação Rodoviária deve ser solene e de aspecto marcante: 

• deve ser d is tan te da malho urbana ou, no máximo, num ba i r ro d is tan te do c e n t r o para 

que a t rãns ico dos ônibus não a t rapa lhe a cidade: 

• ela deve ser em dois níveis separando o espaço do passageiro e o espaço do admi-

n is t ração da rodoviária, e unidades de apoia interno, como, por exemplo, rePeitõr io e 

dormi tó r io dos empregados da rodoviária. 

Quando Por p ro je ta r uma rodoviária, considerar prever. 

• a rodoviária voi c rescer com o tempo, e prever uma disposição Flexível e com PaciIda-

des p a r a expansão; 

• as baias de chegado e saída de ônibus, no mínimo Crês; 

http://www.estacoesrodoviarias-corn.br


• ã rea dos guichês das empresas de ônibus para venda dos bilhetes; 

• sanitários para os passageiros, sempre no ondor térreo, divididos por sexo, sendo que 

em cada banheiro deve haver no mínimo um toe com chuveiro seja para uso contínuo, 

seja paro uso espeáa!; 

• sala pora policta; 

• sala para assistência social; 

• sala para Funcionário do Juizodo de Menores; 

• sala para guarda remunerada de pacotes e embrulhos; 

» salas (no mínimo duas) para lanchonetes e bares; 

• rvo mínimo duas salas pora a administração da própria rodoviária; 

» sala ou dependências para almoxariPado e de guarda geral de documentos e perten-

ces da estação; 

• sala ou simples balcão estrategicamente localizada (altamente visível) para recepção, 

or ientação dos passageiros e or ientação turístico; 

• á rea de espera de passageiros e Famílias (grande saguão); 

• estacionamento geral pora quem vai buscar os que chegam e para deixar os que 

saem; 

• estacionamento para táxis; 

• local para telefones públicos; 

• local para uso do internet; 

• saía paro bancas de jornal; 

• sanitários para os Puncionárbs; 

• eventual repeitório paro os Funcionários. 

Folemos agora de er ros em rodoviárias: 

• banhe i ronoondarsuper io rsócom acesso porescadas.Eassenhonasidosasque nor-

malmente precisam (diabetes) ir muito a banheiros e têm diPicuSdadede se locomover? 

• número insuficiente de telePones públicos, 

• banheiros mol ventilados e mal mantidos; 

• uso de torneiras comuns em banheiros com maior risco de contaminação; 

• Falta de bebedouros de acesso g ra tu i t o para os passageiros; 

• Palta de unna boa sinalização |oara indicar com clareza os locais disponíveis na rodoviária; 

• Falta de lixeiras em quantidade adequada; 

• banheiros sem chuveiro. Fãssageiros e Funcionários podem precisar de chuveiro, que 

deve t e r água aquecida: 

• áreas muito aber tas onde o vento Frio gera um enorme desconPorto. Prever disposi-

tivos quebra-vento; 

• r.o estocionomente de car ros d e ^ r n ser previstas 5% dos vagas para idosos (Lei do 

idoso n410.741}. 



Curiosidade - existem nas grandes cidades estações rodoviárias clandestinas da qual saem ti-

nhas de ônibus também clandestinas. Sobrevivem por atender à população mais simples que usa 

as linhas clandestinas por cobrar tariPas mais baixas, Picando sujeito a ônibus de péssima condi-

ção de manutenção mecânica. 

ParazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se t e r como rePerência, vamos citar dados da nova e bela Estação Rodoviária de Campinos, 

SR baseados em dados do jornal "O Estado de S. Paulo": 

Cidade - Campinas, SP 

Nome da estação - Terminal Multimodal de Passageiros Ramos de Azevedo 

Estação integrado com o Terminal Ferroviário e o Terminal Urbano 

Número de partidas por dia -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.100 

Número de baias de chegado de ônibus intermunicipois - 40 (antigamente eram 12) 

Número de vagas no estacionamento de carros - 400 

Número de vagas no estacionamento de táxis - 92 

Número de estabelecimentos comerciais - 40 

A Estação Rodoviária Poi construída pela iniciativa privada e destinará 2% de sua renda bruta à 

PrePeitura de Campinos. 

Dados técnicos complementares 

Um es tado da federação (RS) t e m as seguintes r e g r a s pa ro os estações rodoviárias: 

Art igo 215 • Os aeropor tos, estações rodoviárias, ferroviár ias, por tuár ias e estabeleci-

mentos congêneres deverão a tende r aos requisi tos mínimos seguintes 

I • paredes a t é 2,G0m de a l tura , rio mínimo, e os pisos em todos os Iccaís de uso público 

serão revestidos de mater ia l res is ten te e lavávei 

II - os focais de uso pessoal de serviço deverão a tende r õs prescr ições r e f e r e n t e s a lo-

cais de t rabolho; 

III - o reservatór io de água potãvel t e r ã capacidade mínima equivalente ao consumo diário; 

IV - t e r ã o bebedouros de ja to inclinado, com grade p r o t e t o r a , na p roporção de um para 

cada 300 m3. ou Pração de áreo de espera, a tend imento e recepção, localizados Pora dos 

compar t imentos sanitários; 

V - terâa, nos locais de uso público, recipientes adequados para lixo 

Vt - os esgotos e s t a r ã o sujeitos a exigências especiais da autor idade sanitária, mesmo 

quando lançados na rede público: 

VII - a re t i rada, o t r a n s p o r t e e a disposição de excretos e do lixo, procedentes de aerona-



ves e veículos, deverão a c e n d e r às exigências da autor idade sanicória compecence; 

Vlll - os locais onde se preparem, manipulem, sirvam ou vendam alimentos deverão obe-

decer ãs disposições relat ivas o estabelecimentos comerciais de al imentos no que lhes 

porem aplicáveis. 

Art igo 216 - As instalações sani tár ias serão separodas, p o r a o pessool de serviço e paro 

uso do público, e sa t i s fa rão ás seguintes exigências: 

I - os de pessoal de serviço a tenderão ás normas estabelecidas po ra locais de t rabalho; 

II - as de uso público serão separadas, pa ra cada sexo, com acessos independentes e 

acenderão ás proporções mínimas seguintes quondo Porem pora homens: 

a} a t é 150 m? de á rea de atendimento, espero e recepção: uma bacia sanitária, um lava-

tó r io e um mictórioc 

b) de 151 a 500m.z: duas bocias sanitárias, dois lavatórios e dois mictórios; 

c) 501 a l.OOOm5; Crês bacias sanitários, t r ê s lavatórios e t r ê s mietõrios; 

d} acima de l.000mí: t r ê s bacias sanitárias, t r ê s lavatórios e t r ê s mictórios, mais uma 

bacia sanitária, um lavatório e um miecório pa ra cada 5G0m2 ou Proção. excedentes de 

1.000m* 

llt - quando se t r a t a r de instalações sani tár ias dest inadas ás mulheres, a p roporção 

será a mesmo do i tem II, excluídos os miecóries. 

Noto - Há casos em que, nas estações rodoviários, principalmente as que atendem o linhas ro-

doviárias com conexão do exterior ê muito razoável que tenham incineradores de lixo trazido de 

alguma Pormo por essas linhas e, no coso geral, qualquer lixo recolhido no estação rodoviária. 



F - 65 - REGRAS PARA LOTEAMENTOS 

Vamos agrupar conceitos ligadas a parcelamento de sola (foteamentos e desmembra-

mento) com informações re t i rados da Lei municipal de São F^oulo nE 9.413, de 30 de dezem-

bro de 1381 

Definições 

I - GLEBA e o ãrea de t e r r a que não foi objeto de loteamento ou desmembramento 

II - DESMEMBRAMENTO é a subdivisão de glebas em lotes destinados ã ediPicação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique a aber tu ra de novos 

vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já exis-

tentes. 

III - REM E M BRAM ENTO DE GLEBAS ou lotes é a soma das áreas de duas ou mais glebas ou 

lotes, pora a Par moção de novas glebas ou lotes. 

IV • LOTE AM ENTO è a subdivisão de glebas em lotes destinados a ediPicação, com abe r tu ra 

de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 

ampliação das vias existentes. 

V • DESDOBRO é o parcelamento de lote resul tante de loteamente ou desmembramento 

aprovado. 

VI • QUADRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é a á rea resul tante de foteamento, delimitado por vias de circulação de veí-

culos e podendo, quando proveniente de loteamento aprovado, t e r como limites os divisas 

desse mesmo loteamento. 

VII - LOTE é a área resul tante de foteamento, desmembramento ou desdobro, com pelo 

menos uma divisa lindeiro ã via de circulação. 

VIII - VIA DE CIRCULAÇÃO é o espaço destinado ò circulação de veículos au pedestres, sen-

do que 

o) via oficia! de circulação de veículos ou pedestres é aquela aceita, declarada ou reco-

nhecida como oficial pela Prefeitura, 

b) via part icular de circulação de veículos ou pedestres é aquela de propriedade privada, 

mesmo quando aber ta ao uso público. 

IX - ALINHAMENTO é a linha divisora en t re o te r reno de propriedade part icular ou público 

e o logradouro público. 

X • EIXO DA. VIA é a linha que passo equidistante aos alinhamentos. 

XI - FRENTE DO LOTE ê a sua divisa lindeiro ã via de circulação. 

XII - FUNDO DO LOTE è a divisa oposto ò f rente , sendo que; 

a) no caso de leoes de esquina, o fundo do lote é o encontro de suas divisas laterais; 



b) no coso de lace situado em corredores de uso especial em esquina ou não, o Pundo do 

lote è a divisa oposta d Prente do lace. lindeiro oo corredor: 

c) no caso de loces de Porma irregular ou de mois de uma Prente, o Pundo é dePinido de 

acordo com as condições estabelecidas em normas, expedidas pelo Executiva 

XIII - RECUO é a distância, medida em projeção horizontal, en t re o limite externo da ediPi-

cação e a divisa do lote, sendo que: 

a) os recuos são dePinidos por linhas paralelas ãs divisas do late, ressalvodos o apro-

ve i tamento do subsolo e o execução de saliências em ediPicações, nos casos previs-

tos emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lei; 

bj os recuos de Prende são medidos em relação aos alinhamentos; 

c) no caso de lotes irregulares, os recuos são dePinidos em normas expedidas pelo 

Executivo. 

XIV - PROFUNDIDADE DO LOTE é a distância medida e n t r e o alinhamento do lote e uma 

paralelo a este, que possa pelo ponto mais extremo do lote em reloção ao alinhamento, 

XV - ACESSO ê a interligação para veículos ou pedestres entre, 

a} logradouro público e propriedade privada; 

b) propriedade privada e ãreas de uso comum em condomínio; 

c) logradouro publico e espaços de uso comum em condomínio. 

XVI - EQUIPAMENTOS URBANOS são os instalações de inPraestruturo urbano, tais como 

equipamentos de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coleta de 

ãguas pluviais^ rede telePònica, gós canalizado, t ranspor te e ou t ros de interesse público. 

XVIt - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS são as instalações públicas destinadas ã educação, 

cultura, saúde, lazer e similares. 

XVIII - ÁREAS INSTITUCIONAIS são as áreas destinadas á instalação dos equipamentos 

comunitárias. 

XIX - USO MiSTO é a utilização do mesmo lote ou da mesmo ediPicoção por mais de umo 

categoria de uso. 



Quadros de referência 

QUADRO 1 
VIAS OE CIRCULAÇÃO DOS CONJUNTOS RESIDENCIAIS R3 0 0 PROGRAMA 

HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAU ANEXO AO DECRETO N' 17.810, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1982 

VIAS DE 

CIRCULAÇÃO 

VIAS DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS VIAS DE 

CIRCULAÇÃO DE 

PEDESTRES 

VIAS DE 

CIRCULAÇÃO 
com extensão 

até 50 m 
com extensão 

até 50 m a 100 m 
com extensão 

maior que 100 m 

VIAS DE 

CIRCULAÇÃO DE 

PEDESTRES 

CARACTERÍSTICAS 

LARGURA 
MÍNIMA 

W 

8,00 10,00 12,00 4,00 

LARGURA 
CARROÇÃVEL 
MÍNIMA (M> 

6,00 6,0 D 7,00 — 

PASSEIO LATERAL 
MÍNIMO DE CADA 
LADO DA VIA (M) 

— 1,5 1,50 — 

DECLIVIDADE 
MÁXIMA 
<%) 

18% 18% 15% 18% 
ou escadaria 

DECLIVIDADE 
MÍNIMA 

w o 

0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 

OBSERVAÇÃO: As vias a serem estabelecidas nas condições previstas nos itens XVII e XXVII do artigo 4° atenderão às 
disposições da Lei ns 9,413/81, 

[') desejável, mas não obrigatório 

OUADRO a 
CARACTERÍSTICAS DOS LOTEAMENTOS PARA PROGRAMAS 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

TIPO CARACTERÍSTICAS, DJMENSIONAMENTO, RECUOS E APROVEITAMENTO DOS LOTES 

A 
FRENTE 
MÍNIMA 

(M) 

ÁREA 
MÍNIMA 

<M') 

RECUO 
FRENTE 

MÍNIMO (M) 

RECUO LATERAL MÍNIMO RECUO 
LATERAL 

MÍNIMO (M) 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁXIMA 
A 

FRENTE 
MÍNIMA 

(M) 

ÁREA 
MÍNIMA 

<M') 

RECUO 
FRENTE 

MÍNIMO (M) ATÉ 2a PAV. ACIMA PAV. 

RECUO 
LATERAL 

MÍNIMO (M) 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁXIMA 

B 5 125 

5 

1.50 md<s um g das 
divisas laterais 

3,00 m dae ditlaas 
laterais 

1,50 0,5B 

C to 

250 5 
1,50 m da divisa el 

lado do agrup. 
3,00 m dae ditlaas 

laterais 
5 0,5 C to 

ACIMA DE 
250 

5 

3,00 m das divisai 
laterais 

3,00 m dae ditlaas 
laterais 

5 0,5 

O tipo cie loteamento depende da área da gleba a ser loteada, do local e das características topográficas da 

mesma. 



NOTAS TÉCNICAS 

Nota técnica 1 

Nas toteamencos d o t ipo - "Loteamento Popular', deverão sen atendidas as exigências 

previstas na legislação, acrescidas das seguintes disposições 

a) pelo menos 70% (seoenea por cento) da ã rea toteanda deverã ser ocupado por lotes 

de 125 mE (cento e vinte e cinco m e t r o s quadrados) de órea mínimo e Prente mínima de 

5 rn (cinco metros), destinados exclusivamente ao uso residencial uniPamilior; 

1) serã to lerada variação na á rea dos lotes de a t é 140 m f (cento e qua ren to me-

t r o s quadrados); 

£) nos lotes per tencentes ao mínimo de 70% [setenta por cento), re fe r idos na alí-

nea "a" des te a r t i go e destinados ao uso residencial uniPamilior a á r e a máxima 

construída serã de 125 rrP (cento e vinte e cinco mecnos quadrados) por lote, 

mesmo quando resu l tan te de nemembramento; 

3) nos lotes per tencentes d ã rea re fe r i da na alínea "a" deste ar t igo, não seró per-

mit ida declividode superior a 30% ( t r in ta por cento), sendo que nos demais lotes 

do lotea men t o serã permi t ida a declividode de a t ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 45% (quarenta e cinco por 

cento); 

b) a execução das obras de esgotamento sani tár io poderá ser dispensado, desde que 

seja comprovado, mediante laudo técnico de Pirma especializado, que as á reas a se-

rem loteados são fo rmadas por solos permeáveis e não saturados!*), que admi tem 

solução de cap tação e absorção de águas servidas a t ravés de POSSOs: 

(') Os autores desce livro alertam que, para a infiltração dos esgotos num terreno, muito mais 

importante que o nivel do lençol de água é a geologia do terreno. 

Independentemente do nivel de água e mesmo quando esse nível está a centímetros de profun-

didade, pode-se jogar e infiltrar água na areia da praia (como um exemplo). 

Segundo o filósofo R S. M„ se lençol Preático alto impedisse o lançamento de água. seria impossí-

vel jogar água no mar. 

c) o lo teador deverã ap resen ta r o pro je to completo, podendo executar apenos a p a r t e 

relativa d cap tação de águas pluviais nas pontos baixos do loteamento; 

d} para execução das ob ras previstas pela legislação, só serã necessária a apresenta-

ção do pro je to e respectiva execução nos vias de circuloção com decüvidade superior 

a 8% (oito por cento), 

Nota técnica 2 

Ao loteador; deverá prever a existência de núcleo comercial, desde que sua área não ul-

t r apasse 9% (cinco por cento) da ó rea loteando, atendidas as seguintes disposições; 

a} o núcleo comercial deve ser p ropos to de acordo com as disposições des te item, sendo 

que as edificações disporão de, no máximo, 3 (três) pavimentos, incluindo o pavimento 



térreo, e nõo poderõo ul t ra passar a a l tura máxima de iO rn (dez) metros, sem prejuízo 

do número de pavimentos excluídos os pavimentos em subsolo, destinados ao estacio-

no mento de veículos 

b} no núcleo comercial a que se reRere este item, seró admitida, também, a atividade 

"supermercado* com recuos de Prente e Pundo de 6 m (seis metros) e recuos laterais 

de 3 m (três metros). 

N ota té cnica 3 - R e sidê ncia s unifa milia re s e m lote a me nto popula r 

Cosas; ediPicações residenciais de interesse socai, uniPamiliores, correspondendo a umo 

unidade, devem atender as seguintes condições: 

a} sejam ediPicados em ter reno com área minima de 125,00 rrr (cento e vinte e cinco me-

t ros quadrados); 

b) tenham área minimo de construçõo e área máxima de 72,00 n f {setenta e dois metros 

quadrados): 

c) tenham a tévomeaUTSONJFDCA 2 (dois) pavimentos e, no máximo, 1 (um) compart imento para instafoção 

sanitária por pavimento: 

d) coda lote resultante do agrupamento deve t e r prente mínima de 3,40 m (três met ros 

e quarenta centímetros}: os lotes de esquino deverào t e r Prente minimo de üQQ m 

(cinco metros);. 

e) constituam agrupamento com o mínimo de S (oito) unidades e tenham, no máximo, 80,00 

m (oitenta metros) de extensão, medidos ao longo da Pachcda, 

P) o agrupamento deverá manten em ambos os ledos um o Pasta mento mínimo de 1,50 m 

(um met ro e cinqüenta centímetros) das divisas laterais 

g) a ediPicação poderá ocupar o Poixa de recuo de Pundo do lote, observadas as condi-

ções de insolação, iluminação e ventilação estabelecidas na legislação própria: 

h) se o ediPicação não ocupar a Paixa de recuo de Pundo, prevista na le t ra anterior; de-

verá observar um aPostamento mínimo de 1,50 m (um me t ro e cinqüenta centímetros) 

da divisa de Pundo do lote, 

Nota tócnica 4 - Apartamentos em loteamento popular 

Apartamentos: ediPicações de interesse social mui tiPami Irares, correspondendo a mais 

de uma unidade residencial por ediPicação devem atender òs seguintes condições: 

a) cota máxima de te r reno por habitação - 80,00 rrí' (oitenta metros quadrados); 

b) coda unidade residencial uniPamiliar te rá a dreo mínima estabelecida no ar t igo 180 da 

Lei nD S266, de 20 de junto de 1975, e área máxima de 72,00 m2 (setenta e dois metros 

quadrados), incluindo Prações ideais de áreas cobertas de uso comum, de lazer de 

equipamentos sociais e áreas nôo-compuDúveís privativas ou de uso comum; 

c) para os ePeitos da área máxima estabelecida na letra anter ior nõo serão considera-

das aquelas destinadas o: 



1 - gorogens ou estacionamentos cobertos; 

2 - guo r i tos ou por to rios: 

3 - caixas dágua; 

4 - passagens cobertas 

5 - molduras ou motivos arquitetônicos que não const i tuam drea de piso; 

6 • ediPicações poro usos institucionais do conjunto R3. 

d) a diPerença de nivel do piso do pavimento mais a to , bem como do piso do pavimento 

mais baixo em relação õ soleira de ingresso da ediPicaçôo, nõo poderá ser superior a 

11,00 m (onze metros), não sendo permit ida a instalação de elevador; 

e) tenham, no máximo. 1 (um) compart imento pora instalação sanitário por apar tamen to 

e nõo mais que 1 (uma) instalação sanitár ia de uso comum por bloco. Na hipótese de 

as instalações paro uso dos empregados situarem-se Poro do bloco, a distância a t é 

as mesmas deverá ser igual ou inPerior a 100,00 m (cem metros), podendo o acesso ser 

descoberto. 



F - 66 - COMO COMPRAR UM LOTE NUM LOTEAMENTO E COMO MARCAR OS 
LIMITES E ALINHAMENTO NELE 

Antes de com p r o r um lote nõo ediPicodo num lotearnento devemos; 

• analisar a esc r i tu ra da lotearnento e o r eg i s t r o de imóveis; 

• ver i f icar se o lo teamento Poi apravodo no prePei turof ) do cidode, podendo, por tan to , 

t e r lates vendidos. 

Se tudo isso acon teceu então devemos individualizar com marcos e cercas nosso lote. 

Devemos pedir oo Depar tamento Oficial de TopograPio da PrePeitura que conPirme nos-

sas marcações no t e r r e n o e o alinhamento, ou seja, o inicio do lote em relação ã calçada 

e rua. 

Há casos já acontecidos de: 

• lo teamentos onde os t e r renos previstos (lotes} nâo t ê m o medida prevista no pro je to 

por e r r o de topografia;. 

• num loteomenco com topograPia co r re ta , a rua principal e r a de 16 m e, a t é ai t udo 

ok, Mas a prePeitura abr iu sem má-Pé ruas com 18 m de la rgura e marcou os lotes a 

p a r t i r dai. Quem ocupou primeiro as lotes Picou com a Prente prevista de 10 rn. mas 

um propr ie tá r io pagou com o er ro . Cama Poi o último lote ocupado Picou com um lote 

de 6 m de Prente, pois as duas ruas la tera is cada uma comeu 2 m, 

• ás vezes acontece o cont rár io . As ruas são a b e r t a s com largura in fer ior ao previsto e 

sobram áreas m o r t a s que podem v i rar deposito de lixo, Faro ev i tar isso os propr ietá-

rios lindeiros devem poder ocupar as áreas mortos, evitando o surgimento das á reas 

sem dono e depósitos de lixo. 

Num ba i r ro elegante de São Paulo, um t e r r e n o ligando rua o r u a Poi vendida a duas incor-

porodoras. Umo ocupou a metade da profundidade do lote e marcou seu compr imento 

de aco rdo com a esc r i t u ra e const ru iu um prédio de a p a r t a m e n t o s O t e r r e n o que so-

brou Foi vendido pora uma o u t r a incarporadora que ocupou de acordo com a esc r i t u ro 

a extensão. E Sobrou 15 m sem dono, Mal t e rm ina ram as ob ras dos dois prédios que se 

limitavam pelo Pundo, surgiu a á r e a sem dono que pedia v i rar depósito de lixo. Sem consul-

t o r ninguém, os dois síndicos Fecharam a Presto de 1,5 m de larguro e algo como uns 20 

m de largura, cobr i ram com um r u f o e hoje, £0 anos depois, ninguém sobe que essa linguo 

de t e r r e n o existe e está abandonada e sem lixo. 

(') Por princípio, a$ Prefeituras de todo o país devem guardar vias do projeto de lotearnento 

aprovado para orientar abertura de ruas, identificação de lotes individuais e áreas públicas do-

adas peio loteador (doação obrigatório). Lamentavelmente as prefeituras têm pouca memória 

documental de engenharia. 



F - 67 - SINOPSE DO USO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Lista dos principais t ipos de mater ia is de cons t rução e descrição ex t remamente sucinta 

de suas ca rac te r ís t i cas principais: 

Nota: liga - mistura homogênea de dois metais, sendo que o que está na maior porcentagem dá 

o nome o liga. Ex. ligo de aço - o oço é o principal componente. 

Material e descrição sumária de suas características principais 

• M ade ira p roduto natural. Ê Fibroso. É usada pois existe em abundância e t e m boa re-

sistência a compressão e t ração. É Facilmente trabalhável com Fer ramentas os mois 

rúst icos Ê combustível e soPre a ação de microorganismos no presença de umidade ou 

sem umidade {ação do cupim, por exemplo). A ma P r p a r t e dos incêndios em velhas cons-

t ruções se deve ã combustão de pisos e telhados de madeira e depois moveis e tc 

• Pedra: p r o d u t o natural . Ex.: mármore, basal to, grani to, a ren i to e tc . È usada em Face 

do Pato de não serem combustíveis, t e r e m muito boa resistência e não serem biode-

gradáveis. Sua resistência a t r a ç ã o costuma ser menor que suo resistência ã com-

pressão. Tem grande peso especiPico. {*} 

(") A região amazônica, em razão de sua topografia plana, caracteriza-se por não ter em abun-

dância jazidas de areio e pedra. 

• La tã o: liga de cobre e zinco. Liga usada em situações em que se aceita baixa resistência 

• Zinco: p r o d u t o natural. 

• Folha de P landes: denominada popular mente como Poi ha de zinco. No verdade é umo 

Folha de aço pro teg ida c o n t r a a Ferrugem pelo revest imento de uma Pina camada de 

zinco. 

• Bronze: liga industrial de cob re e estanho. 

• Ferro: p rodu to natural . Ê encont rado na natureza sempre misturado, num p rodu to 

chamado minério. Na prá t i ca ê produzida industrialmente, mis turado com carbono. É 

usado pelo Pato de não ser combustível, t e r boa resistência õ t r a ç ã o e compressão. 

Não é biodegradável. O Ferro pode ser oxidado. Exige na Pundição al tas tempera tu ras . 

• Aço: t i po de Perro produzido industr ialmente com boixo t e o r de carbono. Tem maior 

resistência que o Perro. Há Inúmeros t ipos de aço. Por exemplo, o aço inoxidúvel que na 

presença de c r o m o é pouco oxidável. 

• Esbanho: p rodu to natural . 

• Alumínio: p rodu to na tu ra l produzido industrialmente. Tem boa resistência ò t r a ç ò o e 

compressão, mas inPerior á do aço, Não sopre oxidação ou combus tão Antecedeu o 

usa do Perro e do aço por exigir menores t e m p e r a t u r a s de produção. 

• P lástico: p rodu to da indústr ia química a p a r t i r do cloro. É usodo em Pace de suo 

Facilidade de moidagem. baixo peso. baixo cus to e por não-oxidarei nem decomposto 

biologicamente, Tem enorme durabil idade (centenas de anos), 

• Slzal: p rodu to na tu ra l Pibroso. Em Pace de seu boixo custo, ê usado em tecidos indus-

tr ia is e cordas. É combustível. 



• Algodão;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA produto natural Pibroso. Em face de seu baixo custo, e por ser Pibroso, é 

usado na confecção de tecidos. É combustível. 

• Chumbo: produto natural. Em face da facilidade de suo moldagem, foi usado como 

material de tubos e de utensílios de mesa A doença saturnismo, proveniente de seu 

uso. diminuiu seu uso pora utensílios. 

• Argila: (popular barro} produto natural com voração de composição. Quando úmida, 

tem ação de ligo. Existe na natureza em quase todos os locais Tem alguma resistência 

d compressão. É moldavel com óguo. Sofre a ação do umidade, desintegrando-se 

Outros materiais não-metálicos; 

• Areia; produto natural, resultante da desagregação de rocha. 

• Concreto: misturo de pedra, areia e cimento com ãguo. gerando uma pedra artificial, 

regro geral, menos resistente que a pedra natural, mas no início do preparo tem mol-

dabilidade. podendo vir a t e r a Porma e ãimensôes que se deseja. O concreto simples 

só deve ser usado em situações onde só ocorre compressão (exemplo, blocos de con-

creto). 

• Concreto armado; concreto simples com barras de aço, servindo o concreto simples 

paro resistir a compressão e o armadura para resistir ò tração. 

Galvanização: cer tos materiais, comp por exemplo, o aço têm grande utilidade, são ba-

ra tos e muito resistentes, mas tem um defei to terrível, São facilmente oxidaveis em pre-

sença de umidade, ou seja, enferrujam num processo contínuo que levo umo psça a virar 

pó (minério de ferro}. Uma solução muito inteligente e econômico é revestir com aço, um 

material al tamente não-corrosível. 

Surge o galvanização, que depõe vio banho eletrolítico sobre o chopa de aço uma camada, 

(um Pilme) de out ro metal. É o banho que dã resistência ã corrosão da peço de aço. 



F - 68 - REGRAS PARA PROJETO, USO E MANUTENÇÃO DE PISCINAS 

Baseado parcialmente no Decreto estadual paulista na 13.166, de 23 de janeiro de 1979. 

1 - As piscinas podem ser divididas quanto ao uso em: 

• piscinas de uso público, como as de clube e de academias part iculares; 

• piscinas de uso cotetivo rest r i to , como as de condomínio; 

• piscinas de uso Pamilior 

2 - As par tes componentes da piscina são: 

• tanque de ãgua; 

• escadas do tanque 

• fava pês 

• vestiários: 

• instalações sanitárias; 

• equipamento de t r a t a m e n t o de água: 

• instalações de salvamento. 

3 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ver.Picar a necessidade de aprovação dos autoridades sanitários paro o uso da piscina, 

4 - Para dimensionamento das caracter ís t icas das piscinas, considerar como porá me-

t ros de dsmensíonamentoi 

• 2m 2 por usuário previsto odulco; 

• 1 ms por usuário previsto menor 

5 - As paredes da tanque de água devem ser verticais e sem saliências ou pratuberàn-
cias pelo risco que essos peços podem causar ao banhisto. 

O revestimento das paredes dever ser de moter ial impermeável e, se usados ladrilhos, 

estes devem t e r dimensões mínimos de 15 cm x 15 cm. A razão de Pixar um mínimo de 

comprimento de juntas é para diminuir os problemas de acúmulo de sujeira. 

6 - O Pundo do tanque de água não poderá t e r declividode superior a 7% a t é 1,80 m de 

proPundidade, nõo devendo t e r saliências ou reentráncias. 

7 - Havendo uma região de proPundidade menor; esta não poderá ser superior a 1,20 m 

8 - As paredes do tanque de água deverão guardar distância de no minimo 1.50 m dos 

limites do t e r r e n o 

9 • As escadas de acesso oo tanque de água deverão ser no mínimo, duase metálicos, t ipo 

escada de marinheiro Essos escadas de marinheira devem ou ir a t é o Pundo do tan-

que ou no máximo d is tar do Pundo 1,0 m. Mão será acei ta em nenhum coso a existência 

de escadas de alvenaria ou concre ta d e n t r o do tanque de água, pelos riscos que isso 

pode ocasionar aos banhistas. 

10 - O jngresso na á rea do tanque deve ser precedido da passagem por um lava-pés para 

higienizoção dos pés dos banhistas. 

11 - A área do piscina deve ser cercada ou murada para impedir a en t rada de cr ianças 

desacompanhadas ou de banhrstas não-autorizados. 



12 - Todo o óguo da piscina deverá soPner t r a t a m e n t o com edição de produtos quimicos 

coagutantes e depois com Pilcração, gerando a água t r o t a d o que re torno oo tanque 

Sõo também necessárias; grelhas de Pundo, re ten to res de pelos e outros equipamen-

tos paro o t r a t a m e n t o do água. 

13 - As águas dos quebra-ondas podem ser rejeitadas ou devolvidos para o t r o t a m e n t o e 

poster ior re to rno ao tanque. 

14 - O sistema de t r a t a m e n t o de água deve permi t i r a recirculaçõo de todo a água do 

tanque a cada seis horas, 

15 - A taxa de Piitração nos Piltros de areia deve ser no máximo de 1&0 nr^/hi2 dia. 

16 - A piscina deve t e r dispositivo de esvosiamento to ta l 

17 - A ent rada de água no piscina deverá ser Peita por botais nâo espaçados mais de 30 m, 

Sua posição den t ro da piscina deve ser abaixo do nível de água de no minimo 0,30 na 

18 - A alimentação de água da piscina deve vir prePerencialmente de Pontes al ternat ivas 

de abastecimento, e nõo do rede pública. O descar te de água do piscina, seja água suja 

ou de esvasiamento to ta l do piscina, deve ser Peito ou no sar jeta da rua ou no sistemo 

pluvial, e nunca na rede de esgoto. 

19 - No caso de esvasiamento da piscina, isso deve ser Peito por grelhas de Pundo da pis-

cina limitando-se a velocidade de saída de água a 0,8 m/s. Em tanques muito largos, o 

espaçamento das grelhos não deve ser maior que 6,0 m, 

£0 - Para piscinas pequenas e médias, a adsção de produtos químicos pode ser por dosa-

gem direto, Pora piscinas maiores, a dosagem de coagulantes e de cloro tem que ser zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vío equipamentos especiais como dosadores 

21 - Sistemas de dosagem de cloro por meio de gás cloro devem ser projetados par proPis-

sionais engenheiros especialistas t an to no Fase de projeto como na operação supervi-

sionada, A dosagem de cloro tem que ser Peita em sob al tamente ventilada mantendo-

se sempre a presença de operador al tamente habilitado, que t e r ã máscara autônomo 

para o caso de t e r que desligar o dosador de gás cloro, coso aca i teçam problemas. 

22 - O contro le de qualidade da ãgua será por cr i tér ios de cor e de teor mínimo de c loro 

(superior a 0,5 mg /I). idem para o controle da acidez e alcalinidade da água. {pH e n t r e 

6,7 e 79), Aparelhos por tá te is permitem o cont ro le 

23 - Como cr i tér io prát ico de medida de turbidez {limpidez} do água Pazer o tes te seguinte. 

O operador da piscina, á luz do dia, deverá poder ver com nitidez um azulejo negro colo-

cado na p a r t e mais Punda da piscina, azulejo com 15 x 15 cm, colocado equidistante das 

paredes laterais. 

24 • Ret irar Polhas e objetos Plutuantes. 

25 - A cada t r ê s meses, Pazer análise química e bacteriológica das águas do piscina 

26 • O lova-pés deve ser limpo diariamente e o tear de c b r o deve ser de no mínimo 25 mg/l 

O fava-pés deve t e r um sistema de rápkJa drenagem para Facilitar a limpeza. As di-

mensões mínimas do lava-pés sõo; 2.00 rn x 2,CO m x 0,20 rn de profundidade 

27 - Nas imediações da piscina deve haver sanitários e chuveiro exposto paro que todos 

vejam se os banhistas se lavam o ntes de e n t r a r na piscina 



28 - Nos piscinas não deve haver o atividade de "solta", sendo que, havendo necessidade de 

saltos, estes devem t e r um tanque pa ra saltos d i s tan te e to ta lmen te separado da 

piscina. 

Na ó rea da piscina devem cons ta r os seguintes avisos, com tamanho de aler ta: 

• Não Pique no ó reo da piscino em cosos de si tuação de raios; 

• Proibidas cr ianças na ó rea da piscina desacompanhadas par maiores responsáveis: 

• Todas as cr ianças a t é 10 anos, mesmo que acompanhadas por responsáveis, devem 

usar boias salva-vidas ao e n t r a r no tanque de água. 

Providenciar o t re inamento dos usuários maiores nos técnicas de primeiras-socorras no 

caso de inicio de oRogomentc. 

Notas jurídicas: 

- Palhas nas piscinas com risco de morte podem gerar situações de penalidade civil e penai ao 

sindica: 

- zeladores que cuidam da piscina e que não tenham sido Formalmente contratadas para esse 

Pim podem reclamar no Justiço do Trabalho desvio de Punçõo e pericutosidode (uso do cloro). 

Nota Fúnebre: 

Uma piscina de um clube deixou solta a grelha de saída inPerior de água, Uma criança, ao mer-

gulhar e inspecionar a saida de água, teve sua mão puxado e não conseguiu se soltar morrendo 

aPogodo. Caso bem recente. 

Uma simples, mas nunca Feita, inspeção de rotina teria detectado o problema e a grelha seria 

aporoPusodo (presa) oo seu suporte, e o m<3o da criança nõo Ficaria preso. 



F - 69 - PERÍMETROS, ÁREAS E VOLUMES DE FIGURAS E PEÇAS GEOMÉTRICAS 

Cilindro reto 
V=ft,R2,h 

S,=2it.l?.(R+h) 

V = Volume 
i = aresta 
% = superfície lateral 
S, = superfície total 

Cilindro reto com 
uma face oblíqua 

H+h 

Se=7t.R.(H +h) 

Cilindro oco 
V=j t . h . (R 2 - r 2 ) 
V=n.h.©.C2R-e) 

Cone circular 

S| = n.R.(l?+D 

Tronco de cone 

1 
S,= it.l.(fí+r) 

V=^.!r.<R2+r2+Rr) 
3 



0 
D 

Esfero 

3 6 

D = £R 

Cosquete esférico ou 
segmento de esfera 

d=2Vh(2R-h> 
ir.h 

.C3R-h> 

I 
Zona esférica 
V îtoP+Sf+tft 

S, =2ir,R,h 

R = ,jo + 
çi2~b2-h2 

2h 

Setor esférico 
V=2n.R2.— 

d 
S|=k.R.— (sem oçasquete esférico) 

V = Volume 
1 = aresta 

Sn = superfície lateral 
Sr = superfície total 

d=2^(21?-h) 

D 

Tonei 

Aduelas clrculares; V=0,2ó2 I <2D2+d2) 
Aduelas parabólicas: V=0,05230 I (8D2+JDd + 3d2) 

Fórmula geral: Vs y[d+0,54(D - d ) f 

Ref. Manua l d o Construtor 
G, Bond, Editora Hemus 



F - 70 - CORES DE UTILIDADES EM PRÉDIOS 

Vejamos cores usados ern util idades prediois, principalmente, rnas não exclusivamente, em 

condução de Fluidos: 

• vermelho - sistemas de comba te a incêndio; 

• amarelo - linha de gases nôo*liqueFeitos; 

» azul - linha de ar-comprirnido: 

• wende • linha de ãgua potável; 

• cinza c laro - linha de vácuo (em hospitais existem linhas de vácuo pa ra r e t i r a r secre-

ções dos clientes): 

• cinza escuro-e íe tnoduto ; 

• laranja - linha contendo ác idos 

• p r e t o - esgotes e águas pluviais; 

"ReP.: www.higieneocupacionat.com. br) 

Para recipientes de residuos sólidos, temos as cores 

• azul • papel e papetâo; 

• vermelho - plástico; 

• verde - v idro (os residuos de vidro devem e s t a r embalados em papel, por segurança); 

• amorelo - metal; 

• p r e t o • madeira; 

• laranja - resíduos perigosos; 

• b ranco • residuos ambulotar ia is e serviços de saúde. 

Para Piação elétr ica: 

• Pio Fase - negro; 

• Pio neu t ro - azul-claro; 

• Pio t e r r a - uerde-a mare ia 

Consul tor a norma ABNT nfi 7195 'Cores no Segurança". 

Atenção - para quem manuseia cores, lembrar que o maior contraste nõo é preto sobre branco, 

e sim preto sobre omorelo. O rodovlarismo, que necessito do visão à distância, uso os cores bá-

sicas preto sobre amor elo. 

Nunca use amarelo com bronco e verde com branco, que não dão destaque. 

http://www.higieneocupacionat.com


F - 71 - A NORMA NR-8 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
E AS EDIFICAÇÕES 

Conheçamos esso norma Pederai; 

8J. Esta Norma Regubmentadora - NR estabelece requisitos técnicos mínimos que de-

vem ser observados nas ediPicações. paro garant i r segurança e conPorto oos que relas 
trabalhem. 

8.2. Os focais de t rabalho devem t e r a a l tu ra do piso ao teto. pé-direito, de acordo com 

as posturas municipais, atendidas as condições de conPorto. segurança e salubridade. 

estabelecidas na Portar ia ns 3214/78. 

8.2.1. A c r i té r ioda autor idadecompetente em segurança e medicina do trabalho, poderá 

ser reduzido esse mínimo, desde que atendidos as condições de iluminação e conPorto 

térmico compatíveis com a natureza da trabalho. 

8.3. Circulação 

8.3.1. Os pisos dos locais de trabalho nòo devem apresentar saliências nem depressões 

que prejudiquem o circulação de pessoas ou a movimentação de mater iais 

8.3.2. As aber tu ras nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de Porma que impeçam 

a queda de pessoas ou objetos. 

8.3.3. Os pisos, as escadas e rampas devem oPerecer resistência suPiciente para supor-

t a r as cargas móveis e Fixas paro as quais a ediPicação se destina, 

8.3.4. As rampas e as escados Pixas de qualquer t ipo devem ser construídos de acorda 

com as normos técnicas oPiciais e mantidas em perPeito estado de conservação. 

8.3.5. Nos pisos, escadas, rampas, corredores e passagens dos focais de trabalho, onde 

houver perigo de escorregamento, serão empregados materiais ou processos antider-

rapantes. 

8.3.6. Os andares ocima do saio, tais como terraços, balcões, compart imentos para ga-

ragens e outros que não Parem vedados par paredes externas, devem dispor de guarda-

corpo de pro teção cont ra quedas, de acordo com os seguintes requisitos 

a) t e r a l tu ra de 0,90 m (noventa centímetros), no mínimo, o con ta r da nível do pavimento; 

b) quando Por vazado, os vãos do guarda-oorpo devem t e r pefo menos uma dos dimen-

sões igual ou Inperior a 0,12 m (doze centímetros); 

o) ser de material rígido e capaz de resist ir ao esPorço horizontal de 80 kgp/m2 (oitenta 

quilogramas-Porça por me t ro quadrado), aplicado no seu ponto mais desPavorõvei 

8.4. Proteção con t ra intempéries. 

ft.4.1. As par tes externas, bem como todas as que separem unidades autônomas de uma 

ediPicação, ainda que não acompanhem sua es t ru tura , devem, obrigatoriamente, obser-

var as normas técnicas oPiciais relativas ã resistência ao Pogo, Isolamento térmico isola-



mento e condicionamento acústico, resistência es t ru tu ra l e impermeabi.idade. 

8.4.2. Os pisos e os paredes dos locais de trabalho devem ser sempre que necessário, 

impermeabilizados e protegidos con t ra a umdade. 

8.4.3. As cober turas dos locais de t rabalho devem assegurar proteção con t ra as chuvas. 

8.4.4. As ediPicações dos locais de trabafho devem ser projetadas e construídas de medo 

a evi tar insolaçõo excessivo ou Palco de insoloçõo. 



F - 72 - LISTA DE RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Por serem de al to interesse, listemos decisões do Orgõo CE USO do PrePeitura do Muni-

cípio de Sõo Paulo que podem ser obt idas do site dessa prePeitura. Apesar do seu uso 

ser obr igatór io apenas nesse município, suas recomendações técnicas têm valor geral e 

servem como orientação técnica para bem constru i r e usor ediPicações em todo o pois, 

respeitando-se sempre as peculiaridades locais, 

ÍNDICE REMISSIVO DAS RESOLUÇÕES CEUSO: 

A 

Abrigos de Gãs e Medidores 54/89/CEUSG 

Acessibilidade em Piscinas Sobre levados 79/96/CEUSO 

Acesso, Circulações Estacionamento de Veículos em Rl 74/95/CEUSQ 

Acesso de Veículos - Conto ChanPrados e Curvos e Concordância Ü4/76/CPCO 

Acesso de Veículos em Edi Picações 15/77/CEUSQ 

Acessos independentes em EdiPicações com Uso Misto 6&99/CEUSO 

Apostamente para Garagensem EdiPicações 29/79/CEUSO 

Altura (H) e (h) e Corpo Sobrelevado - Cã leu Io 18/77/CEUSO 

Alvará de Aprovação em Área de Proteção aos Mananciais 82/97/CEUSO 

Alva rã de Aprovação - Revalidação 95/99/CEUSO 

Alvará de Autorização para Tapumes 64/93/CEUSO 

Alvará de Funcionamento de Equipamentos S4/97/CEUSO 

Ampliações - Espaços paro Estacionamento. Carga e Descarga 23/78/CEUSO 

Anistia com relação a R2-03 68/94/CEUSO 

Apartamentos paro Zeladores 81/97/CEUSO 

Áreas de Acesso e Estaciona men t o em EdíPicios 06/76/CPCO 

Armazenamento e Comércio de Gás • GLP 73/95/CÊUSO 

Arruamentos (Tolerância de Dimensões de Lotes) 83/97/CEUSO 

Avanço de Tapumes sobre Passeios 64/93/CEUSO 

Auto de Verificação de Segurança - AVS mmxu$o 

C on sulto r: <htl p ://plantaí; o n tine, p rotoi t u ra, sp.çjov.br/lc rj i ala caoíl i sta ,ph p ?tipo=5> 



B 

Bancos e Estabelecimentos de Crédi to - Bebedouro e Sanitário 94/99/CEUSO 

C 

Co bine de Projeção e Jirau Ü7/76/CPOO 

Caducidade de AEvará 03/7B/CPCO 

Caixas Eletrônicos Dancãrios 72/S4/CEUSO 

Cálculo da Proporção en t re Partes Novas e Existentes 8/76/CPCO 

Canto ChanPrado e Curvas de Concordância Q4/76/CPCO 

Conto ChonProdo / Recuos de Frente 5S92/CEUSO 

CertiPicado de Mudança de Uso 85/97/CEUSO 

Circulação de Veículos em Curva 62te2/CEUSO 

Classi Picaçõo e Dimensionamento do COE 75/95/CEUSO 

Cober turas de E^olietileno de Aloa Densidade em Estacionamentos 38/98/CEUSO 

Cober turas nos Recuos Loterais de Residências 37/84/CEUSO 

CoePiciente Máximo para a Zona 26Í78/CEÜSO 

Compart i inentação Horizontal por Divisórios Desmontáveis 92/S9/CEUSQ 

Conservação de EdiPicações 2ÍX78/CEUSO 

D 

Desdobro de Lotes EdiPicados 61/92/CEUSO 

DiPerença na Largura das Vias 41/B6/CEUSO 

Divisórias Montóveis e Desmontáveis 02/39/CEUSO 

E 

Edicula - Implantação em Áreas de ComercialÊaçôo de GLP 87/98/CEUSO 

Edicula - Limite Máximo no Recuo de Fundo 28/79/CEUSQ 

Elevador de Emergência 97AWCEUSO 

Equipamento Mecânico para Estacionamento 53/89/CEUSO 

Escadas Pressurizados 66/93/CEUSO 

Escolas Maternais, Berçários e Creches sem Pernoite 45/86/CEUSO 

Espaço para Estacionamento em RePormas de EdiPicações 22/78/CEUSO 



Espaço paro 1 riscalação de Ponto de Táxi em Centros Comerciais 93WO/CEUSO 

Espaços de Uso Comum em EdiPicações com Uso Misto 89/99/CEUSO 

Estabelecimenco Bancário - Sanitários e Bebedouros 94/99/CEUSO 

Estabelecimentos Comerciais - Espaço para Pcncode Táxi 98/99/CEUSO 

Estacionamento. Carga e Descarga em RePormas e Mudança de Uso 23/78/CEUSO 

Estacionamento de Veiculas em Casas Ü2/76/CFCO 

Estacionamento de Veículos em Prédios de Apartamentos 35&3/CEUSO 

Estacionamentos - Coberturas de Palietileno sa/sa/CEuso 

Estrados 7/9Q/CEUSQ 

Extensão Horizontal de Fachada 34/82/CEUSO 

F 

Foixas Al e A2 - Zona Central 31/7S/CEUSO 

Fechamento de Terrenos Edi Picados 78/96/CEUSO 

G 

Garagens de Uso Privativo 52&3/CEUSO 

Gás - Auto de Licença de Localização e Funcionamento 73/95/CEUSO 

GLP - Implantação de Edfcula 87/98/CEUSO 

H 

HaII de Elevador - Ventilação 10/76/CPCQ 

1 

Implantação, Aeração e Insolação de EdiPicações 75/95/CEUSO 

Implantação - Critérios pora Aplicação do Item 10.1.1 do COE 7S<96/CEUSO 

indústria -11" - Usa Misto 32SO/CEUSO 

Insolação, Iluminação e Ventilação em EdiPicações na Área Central 31/79/CEUSO 

Insobção. Iluminação e Ventilação dos Compartimentos Q7/76/CPCO 

Instalação de Divisórios Desmontãveis 92J9 9/CEUSO 

Instalação Sanitária e Bebedouros em Bancos 94/99/CEUSO 



J 

Jirou 57/9Q/CEUSO 

L 

Largura de Vias - DiPerença de 9% 41/86/CEUSO 

Loteamentos Aprovados - Áreas Independentes £Oí87/CEUSO 

Loteamentos L4 • Guarita. Zelador e Equipamentos de Lazer 5589/CEUSO 

M 

Mezanino, Jirau, Passadiços e Estrados Õ7/9Q/CEUSO 

Mobiliório - Aplicação dos Disposições do COE 77/9&CEUSO 

Mudança de Usa 80/97/CEUSG 

Mudança de Uso - EdiPicações Regulares 85/97/CEUSO 

Mudança de Uso • Espaço para Estacionamento 23/78/CEUSO 

Muros de Divisa dos Lotes - Altura Máxima 42/86/CEUSO 

N 

Nivel da Saleiro Principal de Ingresso 14/77/CEUSO 

Nível do Pavimento Térreo 29/79/CEUSO 

O 

Obras Complementares (Aplicação dos Disposições do COE) 77/96/CEUSO 

Obras Complementares (Áreas Máximas por Categoria de Uso) 39«5/CEUSO 

Obras Complementares (insolação. Ventilação e Iluminação) 3&B5/CEUSO 

Obras Paralisadas Q3/76/CPCO 

P 

Fadar io, ConPeitaria e Congêneres 40/86/CEUSG 

Passodiço 57/9Q/CEUSO 

Pavimento Térreo em Casas 13/77/CEUSO 

Pavimento Térreo em EdiPícios 29/79CEUSO 

Piscinas Sobrelevodas 79/96/CEUSO 

Pista de "SKATE" 24/7a/CEUSO 

Polo Gerador de TráPego - Previsão de Espaço de Pünto de Táxi gem/CEuso 



Roncos de Táxi em Estobelecimentos Comerciais s e m c E u s o 

Postos de Abastecimento - Afer ição de Distância e n t r e eles 7G/94/CEUSO 

Prescrição de Licenças 03/76/CFCC 

Proporção e n t r e Fãr tes Novos e Existentes - Fórmula OB/76/CPCO 

0 

Quadras de Esporte Descobertos 36/84/CEUSO 

R 

Recolhimento de Taxas - Regularização com Mudança de Uso 91/99/CEUSO 

Recuo de Fren te de Subsolo não En te r rado em 23 e 24 SO/99/CEUSO 

Recuo de Fren te / Cantos Chanprodos 59/92/CEUSO 

Recuo Latera l em Casas 02/76/CPCO 

Recuo em Lotes Lindeiros a Vilas 44ÍS6/CEUSQ 

Reforma 23/78/CEUSO 

Reforma com Mudança de Uso &Q/97/CEUSO 

Reforma de EdiPicações (com ou sem Aumento de Área) 21/78/CEUSO 

Reforma em Desacordo com Auto de Conclusão/Conservação Ü8/7B/CPCO 

Reforma - Espaça paro Estacionamento 22/78/CEUSO 

Reforma e Mudança de Uso - Espaço para Estacionamento 23/78/CEUSO 

Regimento Interno - CEUSO 76/95/CEUSO 

Regularidade do Late - Documento Comprobotór lo 49/B7/CEUSO 

Regularização de Edificações 2078/CEUS0 

Regularização de EdiPicações com Mudança de Uso • Taxas 91/99/CEUSO 

Regularização de EdiFicações - Comprovação de Uso 48ÍB7/CEUSO 

Reguiorização de Edificações • Juntada de Documentação &S/91/CEUSO 

Regularização de EdiPicações 12 e C3 emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 72IZ3 46/87/CEUSO 

Regularização de Prédios EdiPicados a t é 2CTO9/72 11/77CPOO 

Revalidação de Alvarás • Taxas 95/99/CEUSO 



s 

Saliêncios - Aplicação das Disposições do COE 77/96/CEUSO 

Sanitários e Bebedouros em Estabelecimentos Bancários 94/99/CEUSO 

Segurança de Uso • Regularizações 86/57/CEUSO 

Soleira Principal de Ingresso em EdiPicios 14/77/CEUSO 

"STANOS" de Tino Reol com Armo de Fogo 25/76/CEUSO 

Subsolos não Encerrados em Z3 e Z4 • Recuos de Frente 90/99/CEUSO 

T 

Tapume - Alvará de Autorização 63/93/CEUSO 

Terrenos EdiPicados - Fechamento 78/96/CEUSO 

Terreno Natural 29/79/CEUSO 

Titularidade de Imóveis pertencentes a Órgão Publico 65/93/CEUSO 

Torre de Suporte para Antena de Radioamador 71/94/CEUSQ 

TransPerência de Responsabilidade Técnico 17/77/CEUSO 

U 

Uso - Comprovação em Pedidos de Regularização 48/87/CEUSQ 

Uso Misto - Acessos e Espaços de Uso Comum 89/99/CEUSO 

V 

Vagas pora Estacionamento em Prédios de Apor tomentos 35/83/CEUSO 

Variação na Largura das Vias 41B5/CEUSO 

Vilas 1 Recuos 44S6/CEUSO 

Consultar para ver detalhes: 
<http://plantasonline .prefeitura, sp.gov. br/Jegisla eao/lista.php?tlpo=S> 



F - 73 - INSTALAÇÕES DE APOIO PARA "STANDS" DE TIRO REAL 
COM ARMAS DE FOGO 

Com bose em Resolução CEUSO 025/78, de 11 de juiho de 1978 opresencom-se os seguintes 

recomendações 

1. Deverão satisPazer pelo menos, os seguintes cordições-

1.1. Próximo ao vão de acesso ou ingresso, deverá haver compart imento, ambiente ou !ocol 

poro recepção ou espera com áreo mínima de 16 nr e largura minima de 3 m. Esses espa-

ços poderão ser cobertos ou descobertos porém Independentes da áreo destinada ao 

estacionamento de veículos, 

1.2. Os espaços de acesso e circulação, como passagens, átr ios, escadas e rampas de uso 

comum ou coletivo, te rão o lorgura minimo de 1,50 m nas condições estabelecidos pelo 

a r t igo 29, itens V a Vlll, do Lei na 3.266/75. 

1.3. Deverõo dispor de instalações sanitárias, conPorme o tabela anexa co item V do ar t i -

go 329, sendo Facultativa a colocação de chuveiros e vestiários para usuários. 

1.4. A ediPicaçôo deverá conter aindo os seguintes dependências; 

1.4.1. sala para curativos e primeiros socorros com área mínimo de ÍQ m?, tendo piso e 

paredes oonPorme item I do ar t igo 82 do C.E.; 

1A2. depósitos para guarda de material de limpeza; 

1.4.3. vestiários para empregadas com ãrea minima de 4 m2; 

1.4.4. local ou compar t imento para guarda de armas e munições, que deve ser construído 

com paredes de concre to e por tos de Perra, chapeodas ou gradeadas, dotados de toda 

segurança. 

1.5. a po r t a (ou portas.) nõo poderá t e r largura inPerior a 1 m; as suas Polhas deverão 

abr i r sempre para Fora, no sentido da saída do recinto e, quando abertos, não deverão 

reduzir o espoço dos cor redores passagens, vestibulos, escados ou ãtr ios de acessos, 

1.6. Quando as instalações para 'stonds" de t i r o consti tuírem dependências de ediPica-

ções destinados também o ou t ros atividades, ta is como sedes de clubes, associações ou 

empresos de prestação de serviços, os ambientes ou compartimentos. exigidos no i tem 4 

da presente resolução, poderão ser os mesmos de uso geral da ediPicação, com exceção 

daquele exigido pelo i tem 444. 

2. Além das disposições previstas no item anterior; os "stonds" de t i ro deverão t e r ainda 

2.1. Área para o campo de t i ro que compreenderá: 

2.1.1. postos de t i r o (boxes); 

2.1.2.  linhas de tiro: 



2.1.3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA alvos; 

2 . 1 . 4 . barragens laterais e de Pundo; 

2.1.5. t r incheiras 

Os "stands" de t i ro poder do compreender mais de um campo de Ciro, observadas para 

cado um as exigências anter iormente citadas. 

2.2. Poderá ser previsto local para público, observadas os distâncias mínimos de segu-

rança en t re este e os at iradores, de acordo com as Normas Técnicas emanados pela 

autor idade competente. 

2.3. Se o*stond"de t i ro Por coberto, deverão ser observados as condições Plxadas no item 

XfX do a r t i go 320 {renavaçõo mecânica do or) e no item V do a r t , 330 (pé-direito) do CE, 

3, Deverá ser previsto isolamento acústico adequodo. 

4. Antes da concessão do Auto de conclusão. os interessados deverão comprovar que a 

projeto Poi o provado pelo órgão estadual competente. 



F - 74 - EQUIPAMENTOS SEM PROPULSÃO MECANICA PARA ESTACIONAMENTOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS 

Têm sido usados em estacionamentos públicos e privados equipamentos mecânicos sem 

propulsão que constituem verdadeiros skates sobre tr i lhos permitindo usar ao máximo 

o espaço disponível de um estacionomento. Vejo o esquema em plonta: 

trilho 

A Resolução CEUSO estabeleceu: 

1. Nòo será admitido sistema mecânico para estacionamento, que provoque superposi-

ção de por tes dos veiculas ou do seu todo, 

2. Ao to ta l da larguro ocupada pelas vagas no última Fileira bloqueada, deverá ser acres-

cido um espaço mínimo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 070 m (setenta centímetros), poro possibilitar a aber tu ra das 

pontas e o ocesso ao respectivo veículo, 

3. Nas demais Fileiras, esse espaço deverá t e r no minimo, a larguro de ^00 m (crês metros) 

para possibilitar o deslocamento lateral e a re t i rada dos veículos 

4. Em cada Pileira disposta no sentido da maior dimensão dos veículos, nòo será permitido 

o bloqueio de mois de 3 unidades 

5. Ouando se t r a t o r de ediFicaçáes com mais de quatro pavimentes de garagem, nos quais 

se odote o sistema previsto nesta Resolução, será obrigatório O emprego de "sprinklers* 

ou de detectores de Fumaça acoplados a sistema centra l de alarme, 

O uso desse equipamento aumenta cerca de 20% a capacidade de estacionomento de 

uma área. se comparada com o situação sem uso do mesmo, mas exige a existência de 

uma pessoa na t a re ra de movi mentor os car ros com impulso manual. Um especialista em 

Higiene e Segurança do trabalho poderá dizer se essa atividade gera a necessidade de 

pagar adicional trabalhista por condição de insalubridade. 



F - 75 - CRÍTICA DO MOBILIÁRIO RESIDENCIAL - CADEIRAS 

Joana Longman Campos Brasiliano 

Graduando em Arquitetura e Urbanismo da FAU-USP 

joanabrasiHano@hotmail.com 

O escudo dos dimensões, proporções e art iculações humanas é essencial pa ro o elabora-

ção de projetos adequados ao co rpo e uso humana Assim, pro jetos que levem em consi-

deração o conPorto, a saúde e segurança do usuário parecem ser obviedades, mas nõo o 

sõo. Com um olhar a t e n t o aos projetos que nos ce r cam ê possível pe rceber absurdos que 

desconsideram a premissa básica da a r q u i t e t u r a e do design: a tende r òs necessidades 

humanas. 

A Pim de regu lamentar projetos e Pazer com que maior número deles a tenda às necessi-

dades humanas a ABNT, Associação Brasileira de Normas Técnicas, estabelece dimensões 

recomendáveis de aco rdo com princípios ergonômicos. No entanto, observam-se grandes 

produções de mobiliário que não cumprem as recomendações da ABNT por diversos moti-

vos. Encontramos hoje em dia cadeiras com as mais variadas dimensões e Por mas. Muitas 

delas, en t re tan to , apresentam problemas recor rentes, 

O conPorto e o segurança nem sempre são as carac te r ís t i cas determinantes para o 

escolha de um mobiliário, O u t r o s Patores podem inPluencior na decisão de sua compra, 

como o valor dos p rodu tos sua durabilidade, estét ica, modismo, necessidade de originali-

dade, etc. É preciso deixar c la ro que ar t igos vendidos a preços exorb i tontes es tão longe 

de ser sinônimos de quolidode e conPorto, C i to como exemplo urn banco existente no mer-

cado em Forma de boca. ex t remamente desconfor táve l po ra se sen ta r Neste banco, 

existem cu rva tu ras inadequadas, t a n t o no encosto como no assento, incompatíveis com 

aquelas desejadas para o conPorto humano: acabam por "ditar" uma maneira de sen ta r 

obrigando o usuário a se sujeitar a posições desconPor caveis. Tais bancos são Peitos de 

mater ia l rígido, sem estofado, ou seja, não há amor tec imento no sen ta r Vendidas com 

a intenção de t r a z e r "imaginação" e "descontração" ao ambiente, a cadeira Fracassa no 

quesito ergonômico, 

Figura 1 

Dimensões: 
Atturo: 84 cm 

Attura do assento: 36 cm 
Largura do banco maior: 210 cm 
Largura do banco menor: 105 cm 

Profundidade: 7à cm 

mailto:joanabrasiHano@hotmail.com


Figura 2 

Dimensões: AKuici: 7ócm Altura do assento: dó cm 
Largura do assento: 46 cm 
Froíjndictode do assento: 76 cm 

Urna codeira para uso individual pode acender a necessidades especíPicas oe um deter-

minado usuário. Uma pessoa de baixa estatura. por exemplo, pode preperir uma cadeira 

com a leu no do assento menor do que a recomendado pela ABNT No encanco, cadeiras de 

uso público com grande número de usuários devem atender ao maior número de pessoas. 

Uma cadeira com braços pode ser conPortável para o apoio dos ante braços mas pode 

não atender ás necessidades de um obeso, como na codeira apresentada na FiguravomeaUTSONJFDCA 2.  

com espaço para sentar estreito. 

O assento das cadeiras deve ser ligeiramente inclinado para t r á s Facilitando o apoio na 

encosto No entanto, uma inclinação exagerada pode gerar desconPortos no uso: diPicul-

t a m a soida do assento, pois um corpo inclinado paro t r á s t em mais diPiculdade em le-

vantar do que um corpo em posição reta. Uma cadeira com assento baixo também pode 

t o r r a r mais diPicil o a to de levantar sobrecarregando joelhos e coluna vertebral com 

esPorços desnecessários. Assim, cadeiras como a da Figuro 3, demasiadamente baixos e 

inclinadas são extremamente desconPortãveis paro idosos e pessoos com movimentação 

comprometida, criando diPiculdades t an to para sentar como para levantar 

Figura 3 

Dimensões: 
A:"tura; 68 cm 
Altura do emento: 39 o 30 cfn 
Largura: 64 cm 
Profundidade: 43 cm 



A cadeira deve possuir um revestimento capoz de amor tecer a pressão do corpo no oco 

de sentoroe o material do revestimento, o Pim de propiciar maiar conPorto oo usuário, deve 

ser capoz de absorver o suor: em um país tropical como o Brasil, cadeiras com revesti-

mentos impermeáveis ou sintéticos se most ram desconfortáveis. Além disso, revestimen-

t o s impermeáveis geralmente são vedados possuindo a r em seu interior; o que acabo 

comumente gerando um estoPado que Funciona como umo "boia", Assim, co sentar-se 

sobre uma cadeira com um revestimento desses, como na Figuro 4, t^m-se a sensação 

de instabilidade, e o corpo pende ara para um lado, o ra pora o outro, 

Figura 4 

Dimensões: 
Altura: 90 cm 
AJturo do cssento; 45 cm 
Lorgura: 35 cm 
Pntfvjndidacie: 36 cm 

Uma cadeira de balanço oi to men te instável é mostrado no Figura 5. Ao se sentar na bei 

rada do ossento, o usuário cor re o risco de t e r a codeiro v.rada sobre sua cabeça: ela 

Facilmente gira derrubando a pessoa no chão, se sobrepondo a ela E, portanto, extrema-

mente perigosa, podendo ge ra r acidentes graves. 



No oco de sentar; as p e r r o s exercem pressão sobre o região poster io r dos joelhos. As-

sentos com bordos em ângulos r e t o s ou agudos, oomo da Figura 6, c e r t a m e n t e são mois 

desconfor táveis do que os do Figura 7 que possui bordo ar redondado com curvacura 

pora baixo, aliviando a pressão. 

Figura 6 

Dimensões: 
Altura: 76 cm 
Altura do assento: 44 cm 
Largura. 3fi cm 
Profundidade; 36 cm 

Figura 7 

Dimensões: 
Alíuta: 77 cm 
Aliufa do assento: 40 cm 
Lfl-guia: 46 cm 
Profundidade: jlOcm 

Nas universidades são comuns cadeiras como o da Figuro & que possuem um apoio para 

a escr i ta e buscam eliminar a presença dos mesas nas salas de aula. Além de apresenta-

rem espaço ínfimo para a escri ta, tais cadeiras di f icul tam a circulação na sala. mui tas 

vezes as cadeiras es tão excessivamente juncos, e o espaço que sobra para o usuário nelo 

"entrar"oe e insuficiente, res tando o ele realizar contorcionismos p a r a conseguir se sen ta r 

Algumos cadeiras, como as da Figura possuem o apoio dobrável e to rnam, assim, mais 

Pácil o a t o de sentar: o apoio pode ser rotac ionado po ra sua posição vertical. deixando o 

espaço da cadei ra livre para o usuário. Cabe lembrar que, comumente, o apoio dobrável 

r>áo é estável, a que causa incômodo na hora de utilizá-lo como apoio pa ro o escr i ta, 



Figuro 0 

Dimensões: 
Altura: 80 cm 
Altura cio braço: 24 cm cto assento 
Largura do braço: 24 a 13 çm 
Profundidade do DÍOÇO: 54 cm 
Altura do ossento: 42 cm 
Largura: 40cm 
Rüfundicfade: 2A cm 

Gspoço e^tre os bsaços de duas cadeiras, 
quando ejt io encostadas: 20 cm 

Figura 9 

D"Tiens>5e5" 
Altura: 85 cm 
Al furo do braço: 30 cm da ossenlo 
Lorgura do braço: 25 o 14 om 
Profundidade do braço: 54 cm 
Distância enlie braços 

de duas cadeiras lixas: 41 cm 
Altura do assento: 42 cm 
largura: 50 cm 
Profundidade: 40 cm 

Analisados os casos anteriores, pico evidence o importância de se cer cadeiras capazes 

de se adaptarem ao maior número de usuários, assim como o importância de se pensar 

um projeto com a maximização de seu conPorto, segurança e Funcionalidade. Cadeiras re-

guláveis podem ampliar o seu g rau de conPorto, dado que cada usuário pode ajustá-la da 

moneira que mais lhe convier É importante lembrar que o co r re to dimensionamento do 

cadeira nõo é algo a ser pensado de maneira isolada, mas no conjunto do mobiliário. Assim, 

uma cadeira ajustada ao conPorto do usuário não o socisPará se a mesa a ser utilizada, 

por exempla esciver em desacordo com suas necessidades. 



Esta outono procurou, a pa r t i r dos exemplos citados, opon to r alguns dos possíveis pro-

blemas existentes na nosso mobiliário, especificamente, nas cadeiras. A pa r t i r disso,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é 

possível imaginar a extensão e a magnitude dos problemos que podem ser encontrados. 

Pretendi chamar a atenção a respeito do assunto e convidar os leitores o rePletirem a 

respeito. Garanto não t a r d a r ã o a encont rar ao seu redor inúmeros ou t ros problemas. 



F - 76 - DADOS SOCIAIS PARA ESTUDOS E PROJETOS 

A Construção Civil ocorri ponha a vido e suas característ icas. Vejamos alguns dados da 

população a seguir. 

Segundo o jornal 'Folha de S Pauto", de 16 de julho de 2008> pág. AlOi são t ranscr i tos dados 

divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral 

128.804,063 é o t o t a l de eleitores que irão vo tor nas eleições municipais deste ano (número 

exclui o DF e Fernanda de Noronha) 

Faixa e tá ria 

16 anos 09% 
17 anos 1,4% 

de 18 a 20 anos 71% 
de 2i a 24 anos ÍQ4% 
de 25 a 34 anos 24,6% 
de 35 a 44 anos 20,3% 
de 45 a 99 anos 20jB% 

de 60 o 69 anos ai% 
de TO a anos 45% 

Mais de 79 onos 2.0% 

Invalida (jiGo r-egítrocfcfl 0,0001% 

Por sexo 

Homem 48% 

Mulher 515% 
Nõo InFormado Ql% 

Por gra u da instrução 

AncilFoteCo 6,2% 
Apenas fé e escreve 15,6% 
Ensino Pund. incompleto 34,1% 

completo 78% 
Ensino médio incompleco iai% 

completo 12,1% 
Superior incompleto 2,5% 

completo 35% 
Não informado 0,1% 



Tomo 

Explicando as normas da 
ABNT - Associação Brasileira 

de Normas Técnicas 



A ABNT - Associação Brasi leiro ds Norrnos Técnicas é umo en t idade par t i cu la r , sem 

pins lucrat ivos, s u s t e n t a d a pela indústr ia . inst i tu ições oPiciais in te ressados em gera l 

e sócios, com o objet ivo de produz i r no rmas técnicas. A ABNT r e p r e s e n t a o Brasil nos 

organismos in ternac ionais de normalização. 

As ncrrnas da ABNT no Palta de o u t r a dispcsiçõo legal são de uso obr igatór io 

Vamos conhecer o lei Que assim estabeleceu isso: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lei Federal nc 8.078 - Código de Defesa do Consumidor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Art.  39 

VIU - colocar;  no mercado  de ccnsumo,  qualquer  produto  ou serviço  em desacordo  com 

as normas  expedidas  pelos  órgãos  oficiais  competentes  ou, se normas  especificas 

nõo  existirem,  pela  Associação  Brasileira  de Normas  Técnicas  ou outra  entidade  cre-

denciada  pelo  Conselho  Nacional  de Metrologia,  Normalização  e Qualidade  industrial 

- Conmebro," 

Sugere-se consultar, www.abnb.org.br 

As nor mos da ABNT são produzidas por equipes técnicas envolvendo Pa b r cantes, represen-

tan tes dos consumidores, proPessores de POCU idades e prcPissionais consultores, represen-

tando os melhores orientações possíveis nos assuntos técnicos Reconheça-se que aígumos 

normas são algo teór icas e de diPícil aplicação, mas em geral são excelentes orientadoras. 

Seguir os normas da ABNT é t e r a mundo oPictol oo seu lado Não hovendo normas oPiciais as 

normas da ABNT são de segui menco obrigatório. 

Por exemplo no ossunto "podaria" a Lei municipal de Sõo Paulo n5 8256, de 20 de junho de 1975, 

não dã dadas técnicos de chaminés para escoar os gases do Pomo da padaria. Para proje-

t a r essa chaminé, consultar a norma NBR 7194/1902 é muito útil, 

O proPissbnal precisa t e r todas as normas da ABNT no seu escritório? 

Não só não precisa como é quase impossível t e r na seu escri tór io todos os normas em raaõo 

de custo e também do espoçoque demandaria. A regra ê a do bom senso. 

Tenho as normas Purdomentais Se você projeta es t ru tu ras cfe concre to a rmado tenho os 

normas principais do assunta Você ccmo projet ista de es t ru tu ras não precisa t e r a norma 

que dã o cr i tér io de Pobricação dos cimentos E vá adquirindo as normas que precise caso a 

caso. além de consultar via Internet a relação das normas 

http://www.abnb.org.br


Para arquitetos é fundamental ter, por exemplo, a norma de acessibilidade (NBR 9050/94), 

Agoro entenda: 

• antigamente a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT produzia e numerava 

suas normas usando os expressões e códigos do tipo: 

NB - norma 

EB - especiPicação de materiais 

MB - método de ensaio 

PNB - projeto de norma (ainda nõo aprovada, mas acessível ao público inclusive para 

receber comentários) 

TB - terminologia brasileira 

etc. 

Hcje o ABNT nõo mais numera suas normos deixando isso para o IN METRO (crgão estatal 

Pedercü gue usa a sigla NBR. Assim, o norma de projeto dos est ruturas de concreto é a NBR 

6118/2003, sendo ela umo evolução da NB-1. 

A sigla NBR 611S£003 signiPico que é uma norma brasileira aprovada pelo Inmetro: o número 

6118 é apenas um número seqüencial e o número 2003 é o ano de sua aprovação no INMETRO 

Normos de outros países, t ipo o americana ASTM (Américo n Saciety Por Testing and Mate-

riais), agora chamada de ASTM International, ou a alemã DíN, devem ser chamadas de normas 

estrangeiras Normas internacionais são as que resultam de acordoent re muitos países, da 

t ipo norma ISO (internacional Standard Organization} ou normas do Mercosul (normas AMN -

Associação Mercosul de Normalização}, 

Um exemplo de norma ISO é iSO 140632006 - Gestão Ambiento! 

Só como referência no ano de 2006 a ASTM tinha mais de 12 mil normas agrupados em se-

ten ta e sete volumes 

Listagem de normas mais importantes da ABNT relativas è Construção Civil 

EB-132 • Portos e Vedadores Corta-Fogo para Isolamento de Riscos em Ambientes Comer•  

ciais e industriais; 

EB-624 - Manutenção e Recarga de Extintores de Incêndio; 

EB-634 - Materiais AsPólticos para impermeabilização na Construção Civil, 

EB-920 - Porta Corta-Fogo para Saida de Emergência 

EB-20&1 Barro Antipânico; 

MB-130 • Inspeção Periódica de Elevadores e Monta-Cargas IMavos 

NB-24 • Instalações Hidráulicas Prediais con t ra Incêndio, sob Comando 

NB-101 - Tratamento Acústico em Recintos Fechados 

NB-i 07 - Instalações paro Utilização de Gases LiquePeitos de Petróleo 

NB-142 - Vistoria Pertôdica de Extintores de Incêndio 

NB-190 - Fabricação e Instalações de Tanques Subterrâneos pona Postos de Serviços de 



Distribuição de Combustíveis Líquidos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NB-233 - Elevadores de Segurança para Canteiros de Obras de Construção Civil 

NB-891 - Execução de Redes Prediais de Gases Combustíveis para Uso Doméstico 

NB-953 - Usos de Centrais da GLP 

NB-1101 - Execução de Sistemas Fixos Automáticos de Proteção Contra Incêndio com 0 ( 7 

NB-1338 Execução e Utilização de Passeios Públicos 

NBR - 5410 - Instalações Elétricos de Baixa Tensão 

NBR - 5414 - Instalações Elétricas de Alta Tensão 

NBR - 5419 - Proteção de EdiPicações cont ra Descargas Elétricas AtfinosPéricas 

NBR • 5422 Linho de Transmissão 

NBR - 5626 - Instalações Prediais de Água Fria 

NBR - 5627 - Exigénctas Particulares das Obras de Concreto Armado e Protendido em 

Relação ô Resistência ao Fogo 

NBR - 5628 Resistência ao Fogo de Componente Construtivo e Est ru tura l 

NBR - 5665 - Cálculo do TráPego nos Elevadores 

NBR - 5666 • Elevadores Elétricos - Terminologia 

NBR - 5674 - Manutenção de EdiPicações 

NBR - 5681 - Controle Tecnológico da Execução de Ater ras em Obras de EdiPicações 

NBR - 5682 Contratação, Execução e Supervisão de Demolições 

NBR - 6118 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado 

NBR - 6119 Cálculo e Execução de Lajes Mistas 

NBR - 6120 - Cargas para o Cálculo de Estruturas de EdiPicações 

NBR - 6122 Projeto e Execução de Fundações 

NBR - 6135 - Chuveiros Automáticos pora Extinção de Incêndio 

NBR - 6136 Blocos Vozadas de Concreto Simples pora Alvenaria Est rutura l 

NBR - 6401 - Instalações Centrais de Ar Condicbnodo para ConPorto - Parâmetros Bási-

cos de Projeto 

NBR - 6484 - Execução de Sondagens de Simples Reconhecimento dos Solos 

NBR - 6493 - Emprego de Cores Fundamentais para Tubulações Industriais 

NBR - 6494 - Segurança nos Andaimes 

NBR - 6675 Ar Condicionado Doméstico - Instalação 

NBR - 7170 Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria 

NBR - 7171 - Bloco Cerâmico para Alvenaria 

NBR - 7173 - Blocos Vazados de Concreto Simples para Alvenaria Sem Função Estrutura l 

NBR - 7190 Cálculo e Execução de Es t ru tu ra de Modeira 

NBR - 7192 - Projeto, Fabricação e Instalação de Elevadores 



NBR - 7195 - Cor no Segurança do Trabolho 

NBR - 7197 - Projeto de Est ru turas de Concreto Pretendido 

NBR - 7198 - instalações Prediais de Água Quente 

NBR - 7200 - Revestimentos de Paredes e Tetos com Argamassa - Materiais - Preporo, 

Aplicação e Manutenção 

NBR - 7202 - Desempenho de Janela de Alumínio em EdiPícoções de Uso Residencial e 

Comercial 

NBR - 7229 - Construção e Insoaíaçãode Fossos Séptícos e Disposição dos EPíuentes Finais 

NBR - 7367 • Projeto e Assentamento de Tubulações de PVC Rígido para Sistemas de Es-

goto Sanitória 

NBR - 7480 - Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para Concreta Armado 

NBR - 7481 - Telas de Aço Soldado para Armadura de Concreto 

NBR - 7505 - Armazenamento de Petróleo e seus Derivados Líquidas 

NBR - 7532 - IdentiPioaçôo de Extinção de Incêndio - Dimensões e Cores 

NBR - 7678 - Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção 

NBR - 8039 - Projeto e Execução de Telhados com Telha Cerâmica Tipo Francesa 

NBR - 8T60 - Instalações Prediais de Esgotos Sanitárias 

NBR - 8222 Execução de Sistema de Proteção Contra incêndio em TransPormadores 

NBR - 8400 - Calculo de Equipamento pora Levantamento e Movimentação de Corgas 

NBR - 8491 - Tijolo Maciço de Solo-cimento 

NBR - 8545 - Execução de Alvenaria Sem Função Estrutural de Tijolos e Blocos Cerãmtcos 

NBR - 8660 - Revestimento de Piso - Determinação da Densidade Crít ico de Fluxo de Ener-

gia Térmica 

NBR - 8798 Execução e Controle de Obras em Alvenaria Est rutura l de Blocas Vazados de 

Concreto 

NBR - 8800 Projeto e Execução de Estruturas de Aço de EdiPicios - Método dos Estados 

Limite 

NBR - 8900 - Projeto. Fabricação e Instalação de Escadas Rolantes 

NBR - 9050 - Adequação das EdiPicações e do Mobiliário Urbana à Pessoa DePiciente 

NBR - 9061 - Segurança de Escavação a Céu Aberto 

NBR - 9062 - Projeto e Execução de Est ru turas de Concreto Pré-moldado 

NBR - 9077 - Saídas de Emergência em EdiPicios 

NBR - 9441 - Execução de Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio 

NBR - 9442 - Materiais de Construção - Ensaio de Propagação SuperPiciol de Chamo 

NBR - 9574 • Execução de impermeabiíiOTção 

NBR - 9575 - Elaboração de Projetos de Impermeabilização 

NBR - 9910 • AsPOltO Oxidado para Impermeabilização 

NBR - 10096 - Elevadores Elétricos 

NBR -10636 • Paredes Divisórias sem Função Estrutural - Ensaio de insistência ao Fogo 
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NBR - 10821 - Coixilho pana EdiPicação - Janela 

NBR -10829 • Coixilho pana ediPicação - Janela - Medição do Atenuação Acústica 

NBR - 10831 - Projeto e Utilização de Caixilhos paro EdiPicações de Uso Residencial e Comer-

cial • Janelas 

NBR - 10834 - Bloco Vazado de Sob-cimento 

NBR - 10837 • Cãlculo de Alvenaria Estrutural de Bbcas Vazados de Concreto 

NBR - 10844 - Instalações Prediais de Águas Pluviais 

NBR -10897 • Proteção Contra incêndio por Chuveiro Automático 

NBR - 10898 - Sistema de Iluminação de Emergência 

NBR -11173 - Projeto e Execução de Argamassa Armada 

NBR -11682 Estabilidade de Taludes 

PNB - 98 - Armazenamento e Manuseio de Líquidos inPbmáveis e Combustíveis 

PNB - 216 Armazenamento de Petráleo e seus Derivados Líquidos 

NBR 14 718 - Guarda-corpo para ediPicações 

NBR 13.531 - Elaboração de projetos de ediPicações. Atividades técnicas 

(Ver;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA www.abntdiglta l.com.br) 

http://www.abntdigltal.com.br
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Além dos já citados oo longo do texto, Poram consultados os seguintes livros e documentos 

• Lei Municipal de Sõo Faulo rf 8.266, de 20 junho de 1975. 

• Decreto estadual de São Pauto ns 12.342, de 27 de setembro de 1078, 

• Código de Obras de Gravataí, RS. 16 de Fevereiro de 1977 

• Código de Bragança Paulista, SR 

• Código de Obras Ar thur Soboya. São Paulo, SR Lei n3 3.4£7 de 19 de novembro de 

1929. Editcro Casa Vonorden - 1930 

• Código de Obras do Município de São Paulo, Lei ns 4.615. de 13 janeiro de 105S 

• Código Sanitário do Estado de São Paulo, Lei na 10.083, de 23 de setembro de 1998 

Além de ou t ras documentos legais já explicitamente citados, como a Constituição Brasi-

leira e o Código Civil, citam-se: 

• Lei municipal de São Faulo ns 11.228, de 25 de junho de 1992, ainda em vigor em 2007 

Decreto municipal de São Pauto nc 32.329, de 24 de setembro de 1992. 

Esses dois documentas legais correspondem aa Código de Obras e EdiPicações 

do mun;cípio de Soo Rauío. 

Foram consultados, além dos já ci tados oo longo deste livro: 

- "Código de EdiPicações" (Município de São Paulo) Coordenado por Henrique HjrschPeld -

Editora Atlas Obra exemplar que reúne a legislação edilícia paulistana. 

- "Código de Obras e EdiPicações do Município de São Paulo', de Manoel Henrique Campos 

Botelho e Sylvio Alves de Freitas - 2® ed, - Editora Pini - 2007 

- "Higiene das Construções", Benjamin de Carvalho - Editora Ao Livro Técnico - Rio de Janei-

ro -1956, 

- 'Ventilações e Cobertas", de Gildo Monte negro - Editora Edgard Blucher 

"Novo Código Civil Brasileira", Lei Federal n® 10.406. de 10 de janeiro de 2002 - Editora Revista 

dos Tribunais - PrePácio do Profi Miguel Reale - ed. 2003. 

• Caderno de Recomendações de ConPorto Ambiental para projeto de escolas da rede do 

Estado de S Fãulo - Con t ra to FDE/USP/EESC (Escola de Engenharia de São Carlos) - sem 

data. 

- Código de Obras (São Pauto) - Gabriel Ayres Ne t to e Frederico José da Silva Ramos - Edi-

t o r a LEP S.A. - T3 Edição - 1962. 

- "Documentário arquitetônico", de José Wasth Rodrigues - Ed, Itatiaia Ltda. e Editora da 

USP -1979. 

- "SubprePeituras - Descentralizando para Reconstruir", Documento sem dato, como é a 

regra de documentos oPiciais RePere-se ao municípto de São Poulo. SP 

- "Catálogo OESP da Construção Civil" - 20G6. E também os livras "São Paulo/EdiPicações". 

- i n t e r p r e t a ç ã o gráPica - Código de EdiFicoçOes". 



- PrePeituro do Município de Sõo Poulo - Secretar ia da Habitoçõo e Desenvolvimento Ur-

bano - SEHAR Assessoria de Legislação e Normalização Técnico - Alnorm. Administração 

Jânio do Silvo Quadros, 1988 Ed Pini, Projetos de Divulgação Técnica. "Roceiro de Projeto de 

EdiPicoçães". recomendações pora elaboração do projeto de ediPicações para aprovação 

na SEHAB - PMSP", Secretar ia de Habitação e Desenvolvimento Urbano, São Paub, 1988, 

Ed. Pini. 
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Contato com os autores 

Os au to res têm o maior interesse em saber a opinião do leitor sobre este iivro "Manual 

de Proje to de EdiPicações". Pora isso,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA você, ca ro leitor pode e n t r a r e m con ta to via e-mail, 

ou mandar uma c a r t a para; 

• Eng, Manoel H. C. Bote lho - São Paulo - SP 

ou e-mail: manoe bote lho@ terra .com.br 

Caixa Postal 12,966 - CEP 04009-970 - São Paulo-SP 

• Arq. André Giannoni - e-mail: Qndre@ ondregiarinoriLcorri.br 

• Adv. Vinícius Campos Botelho - e-mail: vibot@ te rra com. br 

Por Pavor respondo: 

d o t a „.„..;. „.. J 

Pon Pavor dê sua opinião sobre este livro, "Manual de Projeto de EdiPicações". 

1. Você gostou do livro ? 

• não gostei • gostei parcialmente • gastei O gostei muito 

2 Como melhorar este livrei? Sugestões: 

3, Que ou t ros livros com ou t ros temos, deveriam ser escritos? 

4, Agora, por Povor inPorme seus dados: 

nome data. 

e-mail 

mailto:botelho@terra.com.br
mailto:Qndre@ondregiarinoriLcorri.br
mailto:vibot@terracom.br


seu t í tulo proPissional 

endereço ... ..... 

CEP „ . _ . „ cidade ,..„_... UF...... 

ano de suo Formatura Del (.„„..) cel („.„ . .) . .„ . .„ . . 

Atenção 

Desejamos prcdusir o Vol.vomeaUTSONJFDCA 2 desce "Manual de Projeto de EdiPicações" 

Envie-nos par Povon sua contribuição rePletindo a sua experiência e a realidade da Cons-

t rução Civil de sua cidade, de seu estado. Como e de praxe, alem de ética, daremos cre-

di to de outoria. 

Favor enviar sua contribuição para qualquer um dos a u t o r es 







A Lei n* 8.266, de 20 de junho de 1975 (Código de Edificações), do município de 

São Paulo, resultou do trabalho de um grupo de especialistas, gerando um texto 

de extrema utilidade pela sua abordagem minuciosa e detalhista para quem 

projeta obras particulares e públicas, mesmo tendo sido essa lei substituída 

depois por outra. 

As informações técnicas, os cuidados com a arte de construir, tudo são valores 

permanentes deste texto. Levando isso em consideração, o Enga. Manoel 

Henrique Campos Botelho (autor do livrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Concreto Armado Eu Te Amo ), o 

arquiteto André Giannoni e o advogado Vinícius C. Botelho decidiram recuperar 

os subsídios técnicos dessa lei, acrescentar aspectos de modernidade e 

acrescentar assuntos novos como: 

auxílio de engenheiros e arquitetos na usucapião; 

proposta de regulamentação de obras particulares em áreas públicas; 

direitos de passagem; 

critérios de projetos de banheiros públicos; 

recomendações para fumódromos; 

residências para idosos e alérgicos; 

cuidados com necrotérios; 

cuidados com prisões; 

estações rodoviárias; 

critério para projeto de escolas de vários níveis; 

e muitos outros assuntos, como resultado de suas atividades 

profissionais e de vários colaboradores de todo o Brasil. 

Ganha agora o nosso mundo técnico um manual que recolhe e organiza as 

experiências sobre as técnicas e a arte do projeto de obras particulares e 

públicas. Projetar essas obras ficou mais fácil, pois temos um livro que nos 

oferece uma primeira orientação geral. Consulte e leia estezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Manual de Projeto 

de Edificações e faça, depois, bons projetos e boas obras. 

Com a colaboração recebida de colegas de várias partes do País e com a 

consulta a vários Códigos de Edificações, esta publicação é uma ferramenta de 

primeira consulta para arquitetos e engenheiros de todo o Brasil. 
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